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LEI N
o

13.470, DE 26 DE JULHO DE 2017

Inclui no calendário turístico oficial a Festa
do Vinho Goethe, no Distrito de Azambuja,
Município de Pedras Grandes, Estado de
Santa Catarina.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei inclui no calendário turístico oficial do País
a Festa do Vinho Goethe, realizada no Distrito de Azambuja, Mu-
nicípio de Pedras Grandes, Estado de Santa Catarina.

Art. 2o Fica incluída no calendário turístico oficial do País a
Festa do Vinho Goethe, realizada no Distrito de Azambuja, Município
de Pedras Grandes, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. O evento de que trata o caput realizar-se-á,
anualmente, na primeira quinzena do mês de julho.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano
imediatamente subsequente ao da data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim

§ 2º É vedada a adesão ao PDV de servidores que:

I - estejam em estágio probatório;

II - tenham cumprido os requisitos legais para aposentadoria;

III - tenham se aposentado em cargo ou função pública e
reingressado em cargo público inacumulável;

IV - na data de abertura do processo de adesão ao PDV,
estejam habilitados em concurso público para ingresso em cargo pú-
blico federal, dentro das vagas oferecidas no certame;

V - tenham sido condenados a perda do cargo em decisão
judicial transitada em julgado;

VI - estejam afastados em virtude do impedimento de que
trata o inciso I do caput do art. 229 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, exceto quando a decisão criminal transitada em
julgado não determinar a perda do cargo; e

VII - estejam afastados em virtude de licença por acidente
em serviço ou para tratamento de saúde quando acometidos de doen-
ça especificada no § 1º do art. 186 da Lei nº 8.112, de 1990.

§ 3º A adesão ao PDV de servidor que esteja respondendo a
sindicância ou processo administrativo disciplinar produzirá efeitos
após o julgamento final:

I - no caso de não aplicação da pena de demissão: e

II - na hipótese de aplico de outra penalidade, somente após
o seu cumprimento.

§ 4º O servidor que participe ou tenha participado de pro-
grama de treinamento regularmente instituído a expensas do Governo
federal poderá aderir ao PDV, mediante o ressarcimento das despesas
havidas, a ser compensado quando do pagamento da indenização, da
seguinte forma:

I - integral, se o treinamento estiver em andamento; ou

II - proporcional, na hipótese de ainda não ter decorrido,
após o treinamento, período de efetivo exercício equivalente ao do
afastamento.

§ 5º Incluem-se nas despesas de que trata o § 4º a re-
muneração paga ao servidor e o custeio de curso, intercâmbio ou
estágio financiados com recursos do Tesouro Nacional.

§ 6º A adesão ao PDV configura a intenção do servidor de
rompimento do vínculo funcional com a administração pública fe-
deral, que se efetivará com a publicação do ato de exoneração.

Seção II

Dos incentivos à adesão ao Programa de Desligamento

Vo l u n t á r i o

Art. 4º Ao servidor que aderir ao PDV no prazo estabelecido
será concedida, a título de incentivo financeiro, indenização cor-
respondente a um inteiro e vinte e cinco centésimos da remuneração
mensal por ano de efetivo exercício na administração pública federal
direta, autárquica ou fundacional.

§ 1º Observado o disposto no art. 18, caput e § 1º, o cálculo
da indenização será efetuado com base na remuneração a que fizer jus
o servidor na data em que for publicado o ato de exoneração.

§ 2º Será considerado como tempo de efetivo exercício no serviço
público federal, para os efeitos do disposto neste artigo, o período em que o
servidor esteve em disponibilidade nos termos da Lei nº 8.112, de 1990.

Atos do Poder Legislativo
.

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 792, DE 26 DE JULHO DE 2017

Institui, no âmbito do Poder Executivo fe-
deral, o Programa de Desligamento Volun-
tário, a jornada de trabalho reduzida com
remuneração proporcional e a licença sem
remuneração com pagamento de incentivo
em pecúnia, destinados ao servidor da ad-
ministração pública federal direta, autárqui-
ca e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Poder Executivo fe-
deral, o Programa de Desligamento Voluntário - PDV, a jornada de tra-
balho reduzida com incentivo remuneratório e a licença sem remune-
ração com pagamento de incentivo em pecúnia, destinados ao servidor
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO

Seção I

Do período e da adesão

Art. 2º O Poder Executivo federal, por meio de ato do Mi-
nistro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, es-
tabelecerá, a cada exercício, os períodos de abertura do PDV e os
critérios de adesão ao programa, como órgãos e cidades de lotação
dos servidores, idade, cargos e carreiras abrangidos, observados os
limites estabelecidos na lei orçamentária anual e o disposto nesta
Medida Provisória.

§ 1º O PDV alcançará categorias e cargos de órgãos, en-
tidades e unidades de lotação específicas.

§ 2º Para adesão ao PDV, será conferido direito de pre-
ferência ao servidor com menor tempo de exercício no serviço pú-
blico federal e ao servidor em licença para tratar de assuntos par-
ticulares.

Art. 3º Os servidores ocupantes de cargo de provimento
efetivo da administração pública federal direta, autárquica e fun-
dacional, inclusive dos ex-Territórios, poderão aderir ao PDV.

§ 1º Será estabelecido, no ato de que trata o caput do art. 2º,
o quantitativo máximo de servidores ocupantes dos cargos que po-
derão aderir ao PDV, hipótese em que será utilizado como critério de
preferência a data de protocolização do pedido no órgão ou na en-
tidade, observado o disposto no § 2º do art. 2º.

Atos do Poder Executivo
.
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§ 3º O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão fixará os critérios para o pagamento da indenização, que poderá
ser feito em montante único ou dividido, mediante depósitos mensais
em conta corrente, em parcelas calculadas com base na remuneração
do servidor, até a quitação do valor.

§ 4º A indenização de que trata o caput também é devida
sobre fração de ano, hipótese em que será calculada proporcional-
mente por mês de efetivo exercício.

§ 5º Ao servidor que aderir ao PDV será pago, em uma única
parcela, o passivo correspondente a eventual crédito legalmente cons-
tituído a título de exercícios anteriores, na mesma data em que for
pago o acerto financeiro de que trata o art. 6º.

Art. 5º Na hipótese de novo ingresso na administração pú-
blica federal direta, autárquica e fundacional, o tempo de efetivo
exercício no serviço público considerado para apuração do incentivo,
nos termos desta Medida Provisória, não poderá ser reutilizado para o
mesmo fim ou para a concessão de qualquer benefício ou vantagem
sob o mesmo título ou fundamento idêntico.

Art. 6º Ao servidor que aderir ao PDV serão indenizadas, até
a data de pagamento correspondente ao mês de competência sub-
sequente ao da publicação do ato de exoneração, as férias e a gra-
tificação natalina proporcionais a que tiver direito.

Seção III

Do prazo de publicação do ato de exoneração

Art. 7º O ato de exoneração do servidor que tiver deferida
sua adesão ao PDV será publicado no Diário Oficial da União no
prazo de até trinta dias, contado da data de protocolização do pedido
de adesão ao PDV no órgão ou na entidade a que esteja vinculado,
exceto quanto à hipótese prevista no § 3º do art. 3º.

Parágrafo único. O servidor que aderir ao PDV permanecerá
em efetivo exercício até a data da publicação do ato de exoneração.

CAPÍTULO II

DA JORNADA DE TRABALHO REDUZIDA COM

REMUNERAÇÃO PROPORCIONAL OU INCENTIVADA

Seção I

Da redução da jornada de trabalho

Art. 8º É facultado ao servidor da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional ocupante de cargo de pro-

vimento efetivo requerer a redução da jornada de trabalho de oito

horas diárias e quarenta horas semanais para seis ou quatro horas

diárias e trinta ou vinte horas semanais, respectivamente, com re-

muneração proporcional, calculada sobre o total da remuneração.

§ 1º Terão direito de preferência na concessão da jornada de

trabalho reduzida os servidores com filho de até seis anos de idade ou

responsáveis pela assistência e pelos cuidados de pessoa idosa, doente

ou com deficiência elencadas como dependentes no art. 217 da Lei nº

8.112, de 1990.

§ 2º Observado o interesse do serviço público, a jornada de

trabalho reduzida poderá ser concedida pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade a que se vincula o servidor, permitida a de-

legação de competência.

§ 3º A jornada de trabalho reduzida poderá ser revertida, a

qualquer tempo, de ofício ou a pedido do servidor, de acordo com o

juízo de conveniência e oportunidade da administração pública federal.

§ 4º O ato de concessão, publicado em boletim interno,

conterá os dados funcionais do servidor e a data do início da redução

da jornada.

§ 5º O servidor cumprirá a jornada a que estiver submetido

até a data de início da jornada de trabalho reduzida fixada no ato de

concessão.

Art. 9º É vedada a concessão de jornada de trabalho reduzida

com remuneração proporcional ao servidor sujeito à duração de tra-

balho diferenciada estabelecida em leis especiais.

Art. 10. A redução da jornada de trabalho não implica perda

de vantagens permanentes inerentes ao cargo efetivo ocupado, ainda

que concedida por disposição legal que estabeleça o cumprimento de

quarenta horas semanais, hipótese em que serão pagas com a redução

proporcional à jornada de trabalho reduzida.

Seção II

Incentivos à jornada de trabalho reduzida

com remuneração proporcional

Art. 11. Ao servidor que manifestar opção pela redução da

jornada de trabalho com remuneração proporcional será assegurado o

pagamento adicional de meia hora diária, calculada conforme ato do

Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que

estabelecerá o período do pagamento adicional.

Art. 12. O servidor poderá, durante o período em que estiver

submetido à jornada reduzida, exercer outra atividade, pública ou pri-

vada, desde que não configure situações potencialmente causadoras de

conflito de interesses, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio de

2013, e haja compatibilidade de horário com o exercício do cargo.

§ 1º O servidor com jornada reduzida poderá administrar

empresa e praticar todas as atividades inerentes a sua área de atuação,

incluídas aquelas vedadas em leis especiais, e participar de gerência,

administração ou de conselhos fiscal ou de administração de so-

ciedades empresariais ou simples, hipótese em que não se aplica ao

servidor o disposto no inciso X do caput do art. 117 da Lei nº 8.112,

de 1990.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se ao servidor que retornar à

jornada integral por ato de ofício da autoridade competente.

CAPÍTULO III

DA LICENÇA INCENTIVADA SEM REMUNERAÇÃO

Art. 13. Fica instituída a licença sem remuneração com pa-
gamento de incentivo em pecúnia, de natureza indenizatória, ao ser-
vidor da administração pública federal direta, autárquica e funda-
cional do Poder Executivo federal, ocupante de cargo de provimento
efetivo, desde que não esteja em estágio probatório.

§ 1º O valor do incentivo em pecúnia corresponderá a três
vezes a remuneração a que faz jus o servidor na data em que for
concedida a licença.

§ 2º A licença incentivada de que trata o caput terá duração
de três anos consecutivos, prorrogável por igual período, a pedido ou
a interesse do serviço público, vedada a sua interrupção.

§ 3º Observado o interesse do serviço público, a licença incen-
tivada poderá ser concedida pela autoridade máxima do órgão ou da en-
tidade a que se vincula o servidor, permitida a delegação de competência.

§ 4º O ato de concessão da licença incentivada, publicado em
boletim interno, conterá os dados funcionais do servidor e a data de
início da licença.

§ 5º O servidor que requerer a licença incentivada perma-
necerá em exercício até a data do início da licença.

§ 6º O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges-
tão determinará os períodos de concessão da licença incentivada e a
forma de seu pagamento, admitido o pagamento em parcelas, ob-
servados os limites estabelecidos na lei orçamentária anual.

§ 7º Na hipótese de o servidor estar sujeito a restrições
decorrentes da legislação sobre conflito de interesses, esse deverá
optar pelo pagamento do incentivo em pecúnia previsto no caput ou
pela percepção da remuneração compensatória decorrente do impe-
dimento relacionado àquela legislação.

Art. 14. É vedada a concessão da licença incentivada ao servidor:

I - acusado em sindicância ou processo administrativo dis-
ciplinar até o seu julgamento final e o cumprimento da penalidade, se
for o caso; ou

II - que esteja efetuando reposições e indenizações ao erário,
enquanto não for comprovada a quitação total do débito.

Parágrafo único. Não será concedida a licença incentivada
aos servidores que se encontrem regularmente licenciados ou afas-
tados, ou àqueles que retornarem antes de decorrido o restante do
prazo estabelecido no ato de concessão da licença para tratar de
interesses particulares, observado o disposto no art. 91 da Lei nº
8.112, de 1990.

Art. 15. O servidor licenciado com fundamento no art. 13
não poderá, no âmbito da administração pública federal direta, au-
tárquica ou fundacional dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário:

I - exercer cargo ou função de confiança;

II - ocupar emprego em comissão em empresas públicas ou
sociedades de economia mista controladas pela União; ou

III - ser contratado temporariamente, a qualquer título.

Art. 16. As férias acumuladas do servidor ao qual foi con-
cedida a licença incentivada sem remuneração serão indenizadas in-
tegralmente e as férias relativas ao exercício em que ocorrer o início da
licença o serão na proporção de um doze avos por mês trabalhado ou
de fração superior a quatorze dias, acrescida do adicional de férias.

Art. 17. O disposto no art. 12 aplica-se ao servidor que
estiver afastado em decorrência de licença incentivada sem remu-
neração, exceto quanto à exigência de compatibilidade de horário
com o exercício do cargo.

CAPÍTULO IV

DA REMUNERAÇÃO

Art. 18. Considera-se remuneração, para o cálculo da pro-
porcionalidade da jornada de trabalho reduzida e do incentivo em
pecúnia da licença de que trata o art. 13, o subsídio ou o vencimento
básico, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabele-
cidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer van-
tagens, inclusive as pessoais e as relativas à natureza ou ao local de
trabalho, excluídos:

I - o adicional pela prestação de serviço extraordinário;

II - o adicional noturno;

III - o adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo
exercício de atividades penosas;

IV - o adicional de irradiação ionizante e a gratificação por
trabalhos com raios-x ou substâncias radioativas;
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V - o adicional de férias;

VI - a gratificação natalina;

VII - o salário-família;

VIII - o auxílio-funeral;

IX - o auxílio-natalidade;

X - o auxílio-alimentação;

XI - o auxílio-transporte;

XII - o auxílio pré-escolar;

XIII - as indenizações;

XIV - as diárias;

XV - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; e

XVI - o auxílio-moradia.

§ 1º Aplica-se o conceito de remuneração a que se refere o
caput para fins de cálculo da indenização do PDV, excluída, ainda, a
retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção, chefia ou
assessoramento.

§ 2º Na hipótese de vantagem incorporada à remuneração do
servidor em decorrência de determinação judicial, somente serão
computadas, para fins de cálculo da indenização do PDV e do in-
centivo da licença sem remuneração, aquelas decorrentes de decisão
judicial transitada em julgado, observadas, em qualquer caso, as ex-
clusões previstas neste artigo.

§ 3º A remuneração de que trata este artigo não poderá
exceder, a qualquer título, o limite de que trata o inciso XI do caput

do art. 37 da Constituição.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. A indenização do PDV e o incentivo da licença sem
remuneração:

I - não estarão sujeitos à incidência de contribuição para o
regime próprio de previdência do servidor público nem para o regime
de previdência complementar dos servidores públicos da adminis-
tração pública federal direta, autárquica e fundacional;

II - não estarão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda; e

III - serão custeados à conta das dotações orçamentárias
destinadas às despesas com pessoal e encargos do órgão ou da en-
tidade a que se vincula o servidor que aderir ao PDV, as quais
poderão ser suplementadas, se necessário.

Art. 20. Caberá ao Ministério do Planejamento, Desenvol-
vimento e Gestão coordenar e estabelecer as metas de redução de
despesas de pessoal para o PDV, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, podendo, para tanto, con-
vocar servidores e requisitar equipamentos e instalações de órgãos e
entidades da administração pública federal, com encargos para o
órgão de origem.

Art. 21. O servidor ocupante de cargo em comissão ou que
exerça função de direção, chefia ou assessoramento deverá ser exo-
nerado ou dispensado a partir da data em que lhe for concedida a
redução da jornada de trabalho com remuneração proporcional ou a
licença incentivada sem remuneração.

Art. 22. Ficam as entidades fechadas de previdência privada
e as entidades operadoras de plano de saúde autorizadas a manter
como filiados aos planos previdenciários e assistenciais e aos planos
de saúde os servidores que aderirem ao PDV, mediante condições a
serem repactuadas entre as partes e sem ônus para a União.

§ 1º As condições referidas no caput se estendem aos ser-
vidores afastados em virtude de licença incentivada sem remuneração,
pelo período que perdurar o afastamento, sendo obrigatória a reversão
à situação anterior quando do retorno definitivo do servidor ao órgão
ou entidade.

§ 2º Na hipótese de jornada de trabalho reduzida, a par-
ticipação do órgão ou da entidade pública no custeio de plano de
entidade fechada de previdência privada ou de plano de saúde será
ajustada à nova situação, de acordo com as condições oferecidas aos
demais servidores do órgão ou da entidade com igual nível de re-
muneração.

Art. 23. O tempo de contribuição no serviço público do
servidor que aderir aos incentivos previstos nesta Medida Provisória
poderá ser computado para fins de aposentadoria e pensão, na forma
da lei.

Art. 24. As informações decorrentes da aplicação do disposto
nesta Medida Provisória serão consolidadas e ficarão disponíveis para
acesso público em aba própria no Portal da Transparência do Governo
federal.

Art. 25. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão estabelecerá os procedimentos necessários à execução do dis-
posto nesta Medida Provisória.

Art. 26. A Lei nº 8.112, de 1990, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 91. ..................................................................................

§ 1º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a
pedido do servidor ou a interesse do serviço público.

§ 2º A licença suspenderá o vínculo com a administração
pública federal e, durante esse período, o disposto nos arts. 116 e
117 não se aplica ao servidor licenciado." (NR)

"Art. 117. .................................................................................
.........................................................................................................

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto ao órgão
ou à entidade pública em que estiver lotado ou em exercício,
exceto quando se tratar de benefícios previdenciários ou assis-
tenciais de parentes até o segundo grau e de cônjuge ou com-
panheiro;

.........................................................................................................

Parágrafo único. .....................................................................

I - participação nos comitês de auditoria e nos conselhos de
administração e fiscal de empresas, sociedades ou entidades em
que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no
capital social ou em sociedade cooperativa constituída para pres-
tar serviços a seus membros; e

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na

forma do art. 91." (NR)

Art. 27. A Lei nº 12.813, de 2013, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 9º Os agentes públicos mencionados no art. 2º deverão:

........................................................................................" (NR)

Art. 28. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 29. Fica Revogada a Medida Provisória nº 2.174-28, de

24 de agosto de 2001.

Brasília, 26 de julho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER

Dyogo Henrique de Oliveira

DECRETO N
o
- 9.106, DE 26 DE JULHO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.947, de 28 de de-
zembro de 2016, que dispõe sobre a ex-
tinção de cargos em comissão, funções de
confiança e Gratificações Temporárias de
Atividade em Escola de Governo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "b", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.947, de 28 de dezembro de 2016,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ....................................................................................
.........................................................................................................

II - ...........................................................................................

b) cento e cinco FG; e
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º O Anexo III ao Decreto nº 8.947, de 2016, passa a
vigorar com as alterações constantes do Anexo I a este Decreto.

Art. 3º O Anexo IV ao Decreto nº 8.947, de 2016, passa a
vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto
nº 8.947, de 28 de dezembro de 2016:

I - a alínea "a" do inciso II do caput do art. 2º; e

II - a Tabela "a" do Anexo III.

Brasília, 26 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I

(Anexo III ao Decreto nº 8.947, de 28 de dezembro de 2016)

"b) Funções Gratificadas - FG extintas em 31 de julho de 2017 no âmbito do Poder Executivo federal:

Função de Confiança Quantitativo Despesa orçamentária
anualizada (R$)

FG-1 43 343.408,22
FG-2 58 356.343,16
FG-3 4 18.901,69

TO TA L 105 718.653,08

................................................................................................................................................." (NR)
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ANEXO II
(Anexo IV ao Decreto nº 8.947, de 28 de dezembro de 2016)

TOTAL DE CARGOS EM COMISSÃO, FUNÇÕES DE CONFIANÇA E GRATIFICAÇÕES
EXTINTOS E TOTAL DE REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cargos, Funções e Gratificações Quantidade Despesa orçamentária anualizada (R$)
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores extintos

em 1º de janeiro de 2017
1942 133.344.782,14

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores extintos
em 12 de abril de 2017

605 30.949.821,45

SUBTOTAL DAS 2547 164.294.603,58
Funções Comissionadas Técnicas extintas em 1º de janeiro de 2017 656 16.596.132,92

SUBTOTAL FCT 656 16.596.132,92
Cargos em comissão de Agências Reguladoras extintos em 12 de abril de 2017 48 3.162.417,06

SUBTOTAL AGÊNCIAS REGULADORAS 48 3.162.417,06
Funções Gratificadas extintas em 1º de janeiro de 2017 371 2.202.045,97
Funções Gratificadas extintas em 12 de abril de 2017 357 2.195.039,88
Funções Gratificadas extintas em 31 de julho de 2017 105 718.653,08

SUBTOTAL FG 833 5 . 11 5 . 7 3 8 , 9 3
Gratificações Temporárias de Atividade em Escola de Governo extintas em 1º de janeiro de 2017 20 873.854,55
Gratificações Temporárias de Atividade em Escola de Governo extintas em 12 de abril de 2017 30 1.384.370,09
Gratificações Temporárias de Atividade em Escola de Governo extintas em 31 de julho de 2017 50 2.078.701,79

SUBTOTAL GAEG 100 4.336.926,43
TO TA L 4184 193.505.818,92

DECRETO No- 9.107, DE 26 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre os prazos e os requisitos apli-
cáveis às indústrias fragmentadas no âmbito
de investigações de defesa comercial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, da Constituição,
tendo em vista o disposto no art. 170, caput, inciso IX, e no art. 179
da Constituição, e

Considerando o disposto no Acordo Relativo à Implemen-
tação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e
Comércio - GATT/1994, no Acordo sobre Subsídios e Medidas Com-
pensatórias e no Acordo sobre Salvaguarda, promulgados pelo De-
creto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e regulamentados pelo
Decreto nº 1.751, de 19 de dezembro de 1995, e pelo Decreto nº
8.058, de 26 de julho de 2013,

D E C R E T A :

Art. 1º Nas investigações de defesa comercial que envolvam
indústrias fragmentadas, os prazos para protocolo de petições e de
informações complementares a petições e para a análise de infor-
mações submetidas pelas indústrias serão determinados pela auto-
ridade investigadora competente, no âmbito de cada processo, con-
sideradas as especificidades de cada setor fragmentado da indústria
nacional e os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

§ 1º Considera-se indústria fragmentada aquela que envolve
número elevado de produtores domésticos.

§ 2º Caberá à autoridade investigadora determinar se a pro-
dução nacional do produto em questão se enquadra como indústria
fragmentada.

§ 3º A determinação de que trata o § 2º será motivada e
levará em conta, entre outros fatores, o grau de pulverização da
produção nacional do produto em questão e a sua distribuição por
porte dos produtores nacionais.

§ 4º O ato que iniciar a investigação de defesa comercial
deverá conter a determinação da autoridade investigadora, nos termos
dos § 2º e § 3º.

Art. 2º Ato do Secretário de Comércio Exterior do Ministério
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços estabelecerá as infor-
mações que deverão constar das petições a serem apresentadas pela
indústria fragmentada investigada, ou em seu nome, em cada in-
vestigação de defesa comercial, e a forma de sua apresentação, ob-
servados os requisitos previstos nos regulamentos brasileiros per-
tinentes.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Marcos Jorge Lima

DECRETO No 9.108, DE 26 DE JULHO DE 2017

Altera o Decreto no 99.684, de 8 de no-
vembro de 1990, para dispor sobre normas
regulamentares do saque da conta vinculada
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo ao Decreto no 99.684, de 8 de novembro de
1990, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 35. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 9o-A. Nos casos de comprovada impossibilidade de com-
parecimento pessoal do titular da conta vinculada do FGTS para
solicitação de movimentação de valores, o cronograma de aten-
dimento de que trata o § 9o não poderá exceder a data de 31 de
dezembro de 2018, conforme estabelecido pelo Agente Operador
do FGTS.
..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de julho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira
Grace Maria Fernandes Mendonça

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 26 DE JULHO DE 2017

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

PROMOVER,

no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem do
Mérito Aeronáutico, ao grau de Grã-Cruz, o Tenente-Brigadeiro do
Ar JEFERSON DOMINGUES DE FREITAS.

Brasília, 26 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Raul Jungmann

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 263, de 26 de julho de 2017. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.470, de 26 de julho de 2017.

No- 264, de 26 de julho de 2017. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 792, de 26 de julho de
2017.

CASA CIVIL

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 720, DE 26 DE JULHO DE 2017

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFES DA CASA CI-
VIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DA SECRETARIA
DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E DO
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESI-
DÊNCIA DA REPÚBLICA E OS MINISTROS DE ESTADO DA
JUSTIÇA E DA SEGURANÇA PÚBLICA, DA DEFESA, DE
MINAS E ENERGIA, DAS CIDADES E DA INTEGRAÇÃO
NACIONAL, no uso da atribuição que lhes confere o inciso I do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolvem:

Art. 1º Prorrogar por cento e oitenta dias o prazo para a
conclusão dos trabalhos do Grupo de Trabalho Interministerial Apy-
terewa e Belauto, instituído pela Portaria Interministerial nº 1.896, de
16 de setembro de 2016.

Art. 2º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

ELISEU LEMOS PADILHA
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

ANTÔNIO IMBASSAHY
Ministro de Estado Chefe da Secretaria

de Governo da Presidência da República

SÉRGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN
Ministro de Estado Chefe do Gabinete

de Segurança Institucional da Presidência
da República

TORQUATO JARDIM
Ministro de Estado da Justiça

e da Segurança Pública

RAUL JUNGMANN
Ministro de Estado da Defesa

FERNANDO BEZERRA COELHO FILHO
Ministro de Estado de Minas e Energia

BRUNO ARAÚJO
Ministro de Estado das Cidades

HELDER ZAHLUTH BARBALHO
Ministro de Estado da Integração Nacional

Presidência da República
.
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ACRE
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 18 DE JULHO DE 2017

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL - CDR, DA SU-
PERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DO
ACRE - SR(14)AC, Autarquia Federal, criada pelo Decreto-Lei n°
1.110, de 09 de julho de 1970, alterado pela Lei n° 7.321, de 23 de
outubro de 1984, restabelecido pelo Decreto Legislativo n° 2, de 29
de março de 1989, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 130, Inciso VI, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado
pelo Decreto n° 8.955, de 11 de janeiro de 2017, RESOLUÇÃO/IN-
CRA/CD/N° 01/2017 e pela Portaria Nº 49, de 31 de janeiro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União do dia 1 de fevereiro de 2017,
tendo em vista a decisão adotada na sua Reunião Extraordinária n°
04/2017 - CDR, realizada em 28 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º - Aprovar a proposta de doação de bem móvel (01
veículo tipo caminhão com carroceria aberta, marca Mercedes Benz,
ano de fabricação 1985), à Secretaria de Estado de Extensão Agro-
florestal e Produção Familiar - SEAPROF, no Estado do Acre, com o
valor de R$ 0,01(um centavo de real), pertencente a esta Autarquia e
alocado no acervo patrimonial do INCRA - SR.14/AC e considerado
de recuperação antieconômica, de acordo com o contido no Processo
Administrativo n° 54260.000543/2016-61 e discriminado no Termo
de Cessão/Doação às fls. 51/52.

Art. 2º - Autorizar o Senhor Superintendente Regional do
INCRA no Estado do Acre, para no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso VI, artigo 130, do Regimento Interno do INCRA,
assinar o respectivo Termo de Cessão/Doação.

EDUARDO AMBROS RIBEIRO
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-04 Nº019, de 24 de julho de 2017,
publicada no DOU nº 141, Seção 1, pág. 11, de 25/07/2017 que criou
o Projeto de Assentamento ELTON JOSÉ DA SILVA, no município
de ARENÓPOLIS/GO, onde se lê "... Fazenda Bom Jesus/Brejão..."
leia-se: "...Fazenda das Pedras...".

VI - planejar e coordenar viagens presidenciais no País e no
exterior, em articulação com o Ministério das Relações Exteriores;

VII - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela:

a) segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-
Presidente da República, e de seus familiares, e, quando determinado
pelo Presidente da República, dos titulares dos órgãos essenciais da
Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades; e

b) segurança dos palácios presidenciais e das residências do
Presidente da República e do Vice-Presidente da República;

VIII - apoiar técnica e administrativamente o funcionamento
do Conselho de Defesa Nacional - CDN;

IX - exercer as atividades:

a) de Secretaria-Executiva da Câmara de Relações Exteriores
e Defesa Nacional - Creden do Conselho de Governo; e

b) de Órgão Central do Sistema de Proteção ao Programa
Nuclear Brasileiro;

X - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes a:

a) terrorismo e às ações voltadas para a sua prevenção, e
intercambiar subsídios para a elaboração da avaliação de risco de
ameaça terrorista; e

b) infraestruturas críticas, com prioridade aos que se referem
à avaliação de riscos; e

XI - exercer as funções de autoridade nacional de segurança
em tratados, acordos ou atos internacionais que envolvam o tra-
tamento e a troca de informação sigilosa.

§ 1º Os locais onde o Presidente da República e o Vice-
Presidente da República trabalham, residem, estejam ou haja a imi-
nência de virem a estar, e adjacências, são áreas consideradas de
segurança das referidas autoridades.

§ 2º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República compete, ainda, adotar as medidas necessárias à pro-
teção dos locais de que trata o § 1º e coordenar a participação de
outros órgãos de segurança nessas ações.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional:

a) Assessoria Especial;

b) Gabinete:

1. Grupo de Apoio.

c) Secretaria-Executiva (SE):

1. Gabinete; e

2. Departamento de Gestão (DGES):

2.1. Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão (CGPLAN);

2.1.1. Coordenação de Assuntos Organizacionais (CAO);

2.1.2. Coordenação de Assuntos Funcionais (CAF);

2.2. Coordenação-Geral de Pessoal Militar (CGPMIL);

2.3. Coordenação de Assuntos Remuneratórios (CAR);

2.4. Coordenação de Orçamento, Finanças e Contabilidade (COFIC); e

2.5. Divisão Administrativa.

II - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial (SCP):

1. Departamento de Segurança Presidencial (DSeg):

1.1. Coordenação-Geral de Segurança de Instalações (CGSI);

1.2. Coordenação-Geral de Operações de Segurança Presi-
dencial (CGOSP);

1.3. Coordenação-Geral de Capacitação (CGC);

1.4. Coordenação-Geral de Pessoal (CGP);

1.5. Coordenação-Geral de Logística (CGLOG); e

1.6. Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão (CGPD).

2. Departamento de Coordenação de Eventos, Viagens e Ce-
rimonial Militar (DCEV):

2.1. Coordenação-Geral de Eventos, Viagens e Cerimonial
Militar (CGEV); e

2.2. Coordenação-Geral Transporte Aéreo (CGTA).

3. Divisão de Apoio

b) Secretaria de Coordenação de Sistemas (SCS):

1. Departamento de Segurança da Informação e Comuni-
cações (DSIC):

1.1. Coordenação-Geral do Núcleo de Segurança e Creden-
ciamento (CGNSC);

1.2. Coordenação-Geral do Centro de Tratamento de Inci-
dentes de Rede do Governo - (CGCTIR);

1.3. Coordenação-Geral de Gestão de Segurança da Infor-
mação e Comunicações - (CGSIC); e

1.4. Divisão Técnica.

2. Departamento de Coordenação do Sistema de Proteção ao
Programa Nuclear Brasileiro (DCSipron):

2.1. Coordenação-Geral de Emergência Nuclear (Cogen); e

2.2. Coordenação-Geral de Segurança Nuclear (Cosen).

3. Departamento de Acompanhamento de Assuntos Aeroes-
paciais (DAAAe):

3.1. Coordenação-Geral de Segurança Aeroespacial (CGSAe); e

3.2. Coordenação Institucional (CI).

4. Divisão de Apoio Administrativo.

c) Secretaria de Assuntos de Defesa e Segurança Nacional (SADSN):

1. Departamento de Assuntos de Defesa Nacional (DADN):

1.1. Coordenação-Geral de Assuntos de Defesa Nacional (CGADN); e

1.2. Coordenação de Informação e Geoprocessamento (CIGEO);

2. Departamento de Assuntos da Câmara de Relações Ex-
teriores e Defesa Nacional (DCreden); e

3. Departamento de Assuntos Militares (DAM):

3.1. Assessoria Militar da Marinha;

3.2. Assessoria Militar do Exército;

3.3. Assessoria Militar da Aeronáutica; e

4. Divisão de Apoio Administrativo

III - órgãos descentralizados:

a) Escritório de Representação na cidade de São Paulo (ERSP).

IV - órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência:

a) Agência Brasileira de Inteligência (Abin).

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I
Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro

de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional
Subseção I

Da Assessoria Especial

Art. 3º À Assessoria Especial compete:

I - assessorar o Ministro de Estado no exercício de suas atribuições;

II - assistir o Ministro de Estado no exame e na condução
dos assuntos estratégicos afetos ao GSI/PR da Presidência da Re-
pública;

III - assistir o Ministro de Estado na preparação de análises
e de documentos de interesse estratégico do GSI/PR da Presidência
da República; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Ministro de Estado.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

PORTARIA No- 91, DE 26 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal e tendo em vista o disposto no inciso III do
artigo 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, e no artigo
7º do Decreto n° 9.031, de 12 de abril de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República, na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 56, de 5 de novembro de 2009

MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presi-
dência da República (GSI/PR), órgão essencial da Presidência da
República, compete:

I - assessorar direta e imediatamente o Presidente da Re-
pública no desempenho de suas atribuições;

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco à
estabilidade institucional;

III - prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de cri-
ses em caso de grave e iminente ameaça à estabilidade institucional;

IV - coordenar as atividades:

a) de inteligência federal; e

b) de segurança da informação e das comunicações;

V - realizar o assessoramento pessoal em assuntos militares
e de segurança;
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Subseção II
Do Gabinete

Art. 4º Ao Gabinete do Ministro de Estado compete:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado no âmbito de
sua competência, inclusive em sua representação funcional, pessoal,
política e social;

II - apoiar a realização de eventos do Ministro de Estado
com representações e autoridades nacionais e internacionais;

III - incumbir-se do preparo e despacho do expediente do
Ministro de Estado e de sua pauta de audiências;

IV - acompanhar a evolução de assuntos determinados pelo
Ministro de Estado;

V - planejar e coordenar as viagens oficiais e os deslo-
camentos do Ministro de Estado;

VI - elaborar estudos e preparar informações por solicitação
do Ministro de Estado; e

VII - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Ministro de Estado.

Art. 5º Ao Grupo de Apoio compete:

I - executar as atividades de elaboração, protocolo e arquivo da
documentação de responsabilidade do Gabinete do Ministro de Estado;

II - acompanhar a tramitação da documentação interna em
ligação com a Secretaria-Executiva do GSI/PR;

III - providenciar, junto aos setores competentes, a execução
do planejamento das viagens oficiais do Ministro de Estado;

IV - controlar os materiais permanentes e de expediente
distribuídos ao Gabinete do Ministro de Estado;

V - executar as ações de secretaria pessoal do Ministro de Estado; e

VI - exercer outras atividades determinadas pelo Ministro de
Estado e pelo Chefe de Gabinete.

Subseção III
Da Secretaria-Executiva

Art. 6º À Secretaria-Executiva (SE) compete:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado no âmbito de
sua competência;

II - supervisionar e coordenar as atividades dos órgãos in-
tegrantes da estrutura do GSI/PR;

III - aprovar e supervisionar o planejamento e a execução dos
eventos e das viagens presidenciais no território nacional e para o
exterior, em articulação com o Gabinete Pessoal do Presidente da Re-
pública e com o Ministério das Relações Exteriores, respectivamente;

IV - assessorar o Ministro de Estado em assuntos:

a) de gestão estratégica, administrativa, orçamentário-finan-
ceira, de pessoal e da publicação oficial; e

b) parlamentares e de comunicação social;

V - prestar esclarecimentos de caráter jurídico sobre assuntos
de interesse do GSI/PR;

VI - acompanhar a tramitação, na Presidência da República,
de propostas de atos e de documentos de interesse do GSI/PR;

VII - intercambiar informações com os órgãos essenciais da
Presidência da República e com os demais órgãos e entidades da
Administração Pública Federal;

VIII - coordenar as atividades do Serviço de Informação ao
Cidadão (SIC) do GSI/PR; e

IX - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Ministro de Estado.

Art. 7º Ao Gabinete da Secretaria-Executiva compete:

I - assessorar e assistir diretamente o Secretário-Executivo
em sua representação funcional e pessoal;

II - realizar as atividades administrativas necessárias ao fun-
cionamento do gabinete;

III - providenciar, junto aos setores competentes, a execução
do planejamento das viagens dos integrantes da Secretaria-Executiva;

IV - controlar o material permanente e de expediente do
gabinete, conforme as rotinas internas;

V - providenciar para que todos os equipamentos sob respon-
sabilidade do gabinete sejam mantidos em condição de emprego; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Secretário-Executivo e pelo Secretário-Executivo Adjunto.

Art. 8º Ao Departamento de Gestão (DGES) compete:

I - elaborar e acompanhar estudos sobre administração mi-
litar e civil de interesse do GSI/PR;

II - obter informações, no âmbito de sua competência, por
meio da articulação com os órgãos essenciais da Presidência da Re-
pública e com os demais órgãos e entidades da Administração Pública
Federal;

III - gerenciar, planejar e realizar ações referentes à gestão es-
tratégica, orçamentário-financeira, administrativa e de pessoal do GSI/PR;

IV - coordenar, realizar e acompanhar as requisições de mi-
litares e os pedidos de cessão de policiais militares e bombeiros
militares para a Presidência da República;

V - coordenar e acompanhar requisições ou pedidos de ces-
são de pessoal civil para o GSI/PR;

VI - coordenar a instrução processual para a aquisição de
bens e serviços;

VII - providenciar a publicação oficial, o registro e a di-
vulgação de matérias relacionadas ao GSI/PR;

VIII - confeccionar os Boletins do GSI/PR, bem como seus
Aditamentos, e dar publicidade a esses documentos;

IX - coordenar e realizar o serviço de protocolo geral do GSI/PR; e

X - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Secretário-Executivo.

Art. 9º À Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão (CG-
PLAN) compete:

I - promover a consolidação do planejamento estratégico do
GSI/PR e de outros planos e programas no âmbito de sua área de
competência e submetê-los à decisão superior;

II - acompanhar as metas e os resultados da execução dos
planos e programas citados no inciso I, em articulação com os demais
setores do GSI/PR;

III - elaborar estudos de interesse do GSI/PR, na área de
planejamento governamental;

IV - colher e consolidar subsídios à Mensagem Presidencial,
ao Relatório de Prestação de Contas da Presidente da República e ao
Relatório de Gestão do GSI/PR;

V - propor ações e coordenar atividades de organização e
inovação institucional, por meio da elaboração, revisão e atualização
de projetos de estruturação organizacional e de regimentos internos,
no âmbito do GSI/PR;

VI - coordenar e executar ações relacionadas à gestão de
servidores civis lotados no GSI/PR, em especial no que se refere à
aplicação de legislações específicas;

VII - planejar, coordenar e promover, no âmbito do GSI/PR,
a execução das atividades relacionadas com os sistemas federais de
planejamento e organização institucional; e

VIII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DGES.

Art. 10. À Coordenação de Assuntos Organizacionais (CAO)
compete:

I - realizar a revisão dos instrumentos legais referentes ao
GSI/PR quanto à técnica legislativa;

II - alimentar os sistemas federais de planejamento e or-
ganização institucional;

III - representar o DGES em comissões, comitês e demais
colegiados, no âmbito de sua competência; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DGES.

Art. 11. À Coordenação de Assuntos Funcionais (CAF) compete:

I - elaborar os atos administrativos referentes aos servidores
civis e aos militares lotados no GSI/PR;

II - coordenar, realizar e controlar as requisições de pessoal
militar das Forças Armadas e as cessões de policiais militares e
bombeiros militares para atender aos órgãos da Presidência da Re-
pública;

III - realizar ações para a gestão do pessoal militar da Ma-
rinha do Brasil, da Força Aérea Brasileira, das Forças Auxiliares e
dos servidores civis do GSI/PR, de acordo com os processos e sis-
temas estabelecidos em cada órgão;

I - elaborar, supervisionar e acompanhar a requisição e a
cessão de servidores civis para o GSI/PR;

V - manter atualizado o controle dos cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), das Gratifica-
ções de Exercício de Cargo em Confiança (Letras Militares), e das
Gratificações de Representação da Presidência da República (GR), no
âmbito do GSI/PR;

VI - realizar ações para a publicação oficial de matérias de
interesse do GSI/PR;

VII - consolidar os registros de matérias de interesse do
GSI/PR publicadas no Diário Oficial da União (DOU) e em outras
publicações oficiais; e

VIII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DGES.

Art. 12. À Coordenação-Geral de Pessoal Militar (CGPMIL)
compete:

I - realizar a gestão do pessoal militar do Exército Brasileiro,
incluindo a emissão de declarações e certidões, de acordo com o
previsto nos processos e sistemas estabelecidos pelo Comando do
Exército;

II - elaborar, submeter à decisão superior e fiscalizar o Plano
de Férias dos militares do GSI/PR, e outras escalas de distribuição de
pessoal;

III - executar as atividades relacionadas à reversão de mi-
litares às respectivas Forças de origem, em articulação com a Co-
ordenação de Assuntos Funcionais;

IV - manter atualizada e organizada a legislação e a do-
cumentação relacionadas à geração de direitos na sua área de com-
petência;

V - confeccionar, submeter à aprovação superior, divulgar e
manter em arquivo os Boletins Internos e os Boletins de Acesso
Restrito do GSI/PR, bem como os respectivos Aditamentos;

VI - consolidar e acompanhar o trâmite de processos ad-
ministrativos, sindicâncias, inquéritos policiais militares e outros ins-
taurados no âmbito do GSI/PR; e

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DGES.

Art. 13. À Coordenação de Orçamento, Finanças e Con-
tabilidade (COFIC) compete:

I - consolidar o levantamento de demandas para aquisição de
bens e contratação de serviços das unidades do GSI/PR e elaborar o
planejamento orçamentário do órgão;

II - coordenar e supervisionar a elaboração, o monitora-
mento, o acompanhamento, a avaliação e a revisão do Plano Plu-
rianual (PPA) e dos demais planos de governo, no que couber ao
GSI/PR, subsidiado pelas unidades organizacionais envolvidas;

III - acompanhar a execução orçamentária e financeira do
GSI/PR, bem como monitorar e fiscalizar os registros realizados no
Sistema de Controle de Passagens e Diárias (SCDP) no âmbito do
GSI/PR;

IV - orientar as unidades do GSI/PR quanto à instrução dos
processos administrativos referentes às demandas de aquisição de
bens e contratação de serviços e acompanhar seu trâmite na Pre-
sidência da República;

V - orientar as unidades do GSI/PR quanto à descentra-
lização de recursos por meio dos Termos de Execução Descentra-
lizada (TED), realizar a respectiva instrução dos processos referentes
aos TED e acompanhar as respectivas prestações de contas no âmbito
do GSI/PR;

VI - assessorar os Ordenadores de Despesas, titular e subs-
tituto, do GSI/PR na área de sua competência; e

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DGES.

Art. 14. À Coordenação de Assuntos Remuneratórios (CAR)
compete:

I - consolidar os processos de indenização e de movimen-
tação dos militares do Exército Brasileiro e encaminhá-los ao Co-
mando do Exército, via canal de comando;

II - publicar a Equipe de Exame de Contracheques em Adi-
tamento de Pagamento mensalmente e auditar os relatórios recebidos,
conforme a legislação em vigor;

III - controlar e manter atualizadas as Pastas de Habilitação
à Pensão Militar (PHPM) dos militares da ativa do GSI/PR, man-
tendo-as em arquivo próprio, conforme a legislação em vigor;

IV - enviar as informações de alterações de pagamento ao Centro de
Pagamento do Exército (CPEx), conforme o cronograma mensal do CPEx; e
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V - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DGES.

Art. 15. À Divisão Administrativa do DGES compete:

I - operar e manter posto de controle do Departamento para
armazenamento e gestão da informação classificada no âmbito de sua
competência, conforme legislação em vigor;

II - receber, protocolar, distribuir e expedir a correspondência
do GSI/PR;

III - realizar os serviços de correios e de estafeta no âmbito GSI/PR;

IV - dar andamento às correspondências particulares que
tenham sido endereçadas ao Presidente da República, cujos assuntos
sejam atinentes às Forças Armadas;

V - planejar, coordenar, supervisionar, executar e controlar,
diretamente ou por intermédio de servidor designado, as atividades de
recebimento, conferência, registro, organização, guarda e distribuição
do material de consumo e dos bens permanentes do Departamento,
bem como gerir seu descarte ou desfazimento;

VI - executar e manter atualizado o inventário físico dos
bens patrimoniais, mantendo o registro e o controle dos termos fir-
mados pelos responsáveis por sua guarda;

VII - realizar o levantamento de preços para aquisição de
bens e contratação de serviços no âmbito do Departamento;

VIII - realizar o cadastramento das informações preenchidas
nos formulários de Solicitações de Passagens e Diárias (SPD) dos
integrantes do Departamento e inseri-las no Sistema de Concessão de
Diárias e Passagens (SCDP) da Presidência;

IX - arquivar e manter organizados os documentos expedidos
e recebidos pelo Departamento; e

X - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DGES.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares

Subseção I
Da Secretaria de Segurança e Coordenação Presidencial

Art. 16. À Secretaria de Segurança e Coordenação Presi-
dencial (SCP) compete:

I - planejar e coordenar:

a) ações para a execução dos eventos e das viagens pre-
sidenciais no País e no exterior, em articulação com os demais órgãos
envolvidos;

b) a execução do transporte aéreo de Chefes de Estado, de
autoridades e de personalidades e das missões de interesse da Pre-
sidência da República, quando determinado pelo Presidente da Re-
pública; e

c) as atividades relacionadas ao cerimonial militar nos pa-
lácios presidenciais ou em local determinado pelo Presidente da Re-
pública;

II - coordenar a participação do Presidente da República em
cerimônias militares, em articulação com os setores correspondentes
da Presidência da República e com os demais órgãos envolvidos;

III - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela:

a) segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-
Presidente da República, e de seus familiares, e, quando determinado
pelo Presidente da República, dos titulares dos órgãos essenciais da
Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades; e

b) segurança dos palácios presidenciais e das residências do
Presidente da República e do Vice-Presidente da República;

IV - articular as ações para a segurança presidencial com os
órgãos da Presidência da República e, quando determinado pelo Mi-
nistro de Estado, com o Ministério da Defesa, com os Comandos das
Forças Armadas e com outros órgãos e entidades da Administração
Pública Federal;

V - estabelecer e manter os Escritórios de Representação
como bases operacionais avançadas para a garantia da segurança do
Presidente da República, do Vice-Presidente da República, e de seus
familiares, asseguradas a economicidade e a efetividade das ope-
rações de segurança presidencial; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Ministro de Estado ou pelo Secretário-Executivo.

Art. 17. Ao Departamento de Segurança Presidencial (DSeg)
compete:

I - assistir o Secretário de Segurança e Coordenação Pre-
sidencial no âmbito de sua competência;

II - garantir a liberdade de ação do Presidente da República
e do Vice-Presidente da República, de maneira a contribuir para o
desempenho institucional da Presidência da República;

III - zelar, assegurado o poder de polícia, pela:

a) segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-
Presidente da República, e de seus familiares;

b) segurança pessoal dos titulares dos órgãos essenciais da
Presidência da República e de outras autoridades ou personalidades,
quando determinado pelo Presidente da República; e

c) segurança dos palácios presidenciais e das residências do
Presidente da República e do Vice-Presidente da República;

IV - gerenciar:

a) os riscos relacionados à segurança do Presidente da Re-
pública, do Vice-Presidente da República, de seus familiares e das
instalações por eles utilizadas;

b) os recursos humanos no planejamento e na realização das
atividades de segurança presidencial; e

c) o apoio logístico, administrativo e técnico ao planeja-
mento e à execução das atividades de segurança presidencial;

V - elaborar e acompanhar estudos relacionados à segurança
presidencial;

VI - assegurar a capacitação e o treinamento de recursos
humanos para o desempenho de suas atividades finalísticas;

VII - planejar e empregar recursos materiais e humanos nas
atividades de segurança presidencial;

VIII - elaborar diretrizes, ordens, normas, regulamentos, ma-
nuais, procedimentos, planos e outros atos relacionados às atividades
de segurança presidencial;

IX - coordenar e orientar o emprego das bases operacionais
avançadas; e

X - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Secretário da SCP.

Art. 18. À Coordenação-Geral de Segurança de Instalações
(CGSI) compete:

I - administrar e operar o Sistema de Proteção das Instalações
Presidenciais (ProPR), ou equivalente, e os seus subsistemas;

II - planejar e coordenar o emprego operacional dos agentes
de segurança de instalações e da guarda militar nos palácios pre-
sidenciais e residências oficiais;

III - planejar, regular, coordenar, articular e supervisionar as
medidas relativas à segurança orgânica do DSeg;

IV - adequar procedimentos e o uso de equipamentos e
armamentos, de forma a garantir a progressividade e a proporcio-
nalidade do emprego da força no cumprimento das suas atribuições;

V - planejar e conduzir ações de prevenção a incêndio nas
instalações dos palácios presidenciais, residências oficiais e respec-
tivos helipontos dos palácios, na esfera de competência do DSeg; e

VI - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSeg.

Art. 19. À Coordenação-Geral de Operações de Segurança
Presidencial (CGOSP) compete:

I - coordenar, controlar e acompanhar a execução das ope-
rações de segurança pessoal das autoridades protegidas, em território
nacional e no exterior;

II - gerenciar os sistemas de supervisão de serviços, viagens e eventos;

III - instruir processos para a solicitação de diárias, pas-
sagens, hospedagens e locação de veículos relativos às atividades
operacionais e administrativas no âmbito do DSeg;

IV - assessorar o Diretor do Departamento na análise, ava-
liação e gerenciamento de riscos afetos à missão do Departamento e
no emprego das bases operacionais avançadas;

V - operar e manter posto de controle do DSeg para ar-
mazenamento e a gestão da informação classificada no âmbito de sua
competência, conforme legislação em vigor; e

VI - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSeg.

Art. 20. À Coordenação-Geral de Capacitação (CGC) compete:

I - planejar, gerenciar e conduzir as atividades de capacitação
e qualificação dos servidores civis e dos militares do DSeg;

II - propor parcerias nas áreas de treinamento, instrução,
adestramento, ensino e desenvolvimento das habilidades funcionais,
de acordo com as normas e diretrizes em vigor, em coordenação com
as demais unidades organizacionais do Departamento;

III - aplicar critérios de desempenho para a seleção, ava-
liação de desempenho e permanência de servidores civis e de mi-
litares nas atividades finalísticas do DSeg;

IV - monitorar o nível de adestramento dos servidores civis
e dos militares do DSeg; e

V - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSeg.

Art. 21. À Coordenação-Geral de Pessoal (CGP) compete:

I - planejar, coordenar e executar, em articulação com as
demais unidades organizacionais do DSeg, os processos de recru-
tamento, seleção, requisição, cessão, empossamento e desligamento
do pessoal militar e civil no âmbito do Departamento e dos Es-
critórios de Representação, no que lhe couber;

II - realizar o controle dos servidores civis e dos militares do
Departamento;

III - desenvolver e implementar programas de Qualidade de
Vida no Trabalho (QVT), em articulação com as unidades do De-
partamento e demais órgãos envolvidos no âmbito da Presidência da
República; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSeg.

Art. 22. À Coordenação-Geral de Logística (CGLOG) compete:

I - prover o suporte logístico, administrativo e técnico ne-
cessários ao funcionamento e ao cumprimento da missão do DSeg,
incluindo os serviços de transporte administrativo e operacional, equi-
pamentos de tecnologia e segurança da informação, das comunicações
e eletrônica;

II - gerenciar os processos relativos ao planejamento e à
programação orçamentários, bem como acompanhar a execução fi-
nanceira afeta ao DSeg;

III - planejar, coordenar e instruir processos de aquisição de
produtos e contratação de serviços de interesse do DSeg;

IV - gerenciar a execução dos contratos administrativos des-
tinados a atender ao funcionamento das instalações da sede do DSeg
e dos Escritórios de Representação, fiscalizando a atuação dos ges-
tores designados;

V - planejar, coordenar, supervisionar, executar e controlar,
diretamente ou por intermédio de servidor designado, as atividades de
recebimento, conferência, registro em carga, organização, guarda e
distribuição do material de expediente e dos bens permanentes do
DSeg, bem como gerir seu descarte ou desfazimento;

VI- executar o inventário físico dos bens patrimoniais, bem
como realizar a cessão e a transferência de bens e inventários;

VII - manter o registro e o controle dos termos firmados
pelos responsáveis pela guarda de bens patrimoniais, supervisionando
e subsidiando a atuação dos detentores indiretos designados;

VIII - prover o apoio logístico afeto ao controle, armazena-
mento, distribuição e manutenção de armamento e munição, além de
outros materiais correlatos, necessários ao preparo e emprego do DSeg;

IX - prover o apoio de subsistência, em articulação com os ór-
gãos pertinentes da Presidência da República, para o fornecimento de re-
feições aos servidores civis e militares empregados nas diversas atividades
administrativas, de instrução e operacionais desenvolvidas pelo DSeg; e

X - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSeg.

Art. 23. À Coordenação-Geral de Planejamento e Doutrina
(CGPD) compete:

I - assessorar o Diretor do Departamento no desenvolvimento
e emprego de sistemas informatizados próprios;

II - elaborar, acompanhar e manter atualizadas instruções,
normas, o Plano de Gestão, e outros planos do Departamento per-
tinentes a sua área de atuação;

III - propor, em articulação com as demais unidades orga-
nizacionais do DSeg, o desenvolvimento doutrinário e tecnológico, e
inovações em procedimentos e equipamentos empregados nas ativi-
dades de segurança pessoal e de instalações, promovendo sua difusão;

IV - receber, protocolar, distribuir, expedir, arquivar e manter
organizados a correspondência e os documentos expedidos e rece-
bidos concernentes ao Departamento; e

V - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSeg.

Art. 24. Aos Escritórios de Representação (Bases Opera-
cionais Avançadas) da SCP compete:

I - representar o DSeg na sua respectiva área de atuação;

II - apoiar, em pessoal e em material, as ações de segurança pessoal
do Presidente da República e do Vice-Presidente da República, quando da
presença dessas autoridades nas respectivas áreas de atuação dos Escritórios;
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III - zelar pela segurança pessoal dos familiares do Pre-
sidente da República e do Vice-Presidente da República residentes ou
presentes nas respectivas áreas de atuação dos Escritórios;

IV - zelar pela segurança dos locais de residência e de
trabalho do Presidente da República e do Vice-Presidente da Re-
pública, na sua área de atuação, quando determinado pelo Diretor do
DSeg;

V - planejar, preparar e executar as atividades de instrução e
adestramento dos agentes de segurança do respectivo Escritório, ob-
servadas as diretrizes em vigor;

VI - planejar, coordenar, operar e realizar a manutenção das
instalações, armamentos, materiais, equipamentos operacionais e re-
cursos técnicos do respectivo Escritório;

VII - planejar e executar as ações de segurança e de pre-
venção e combate a incêndio do respectivo Escritório;

VIII - supervisionar, coordenar e controlar os recursos hu-
manos lotados no respectivo Escritório, em articulação com as demais
unidades organizacionais do DSeg, no que couber; e

IX - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSeg.

Art. 25. Ao Departamento de Coordenação de Eventos, Via-
gens e Cerimonial Militar (DCEV) compete:

I - assistir o Secretário de Segurança e Coordenação Pre-
sidencial no âmbito de sua competência;

II planejar e coordenar:

a) o emprego dos recursos logísticos referentes às viagens
presidenciais e eventos, em articulação com os demais órgãos en-
volvidos e, quando determinado pelo Presidente da República, das
viagens de Chefes de Estado, de autoridades e personalidades, e de
outras missões de interesse da Presidência da República ;

b) o preparo e a execução das atividades relacionadas ao
cerimonial militar nos palácios presidenciais ou em local determinado
pelo Presidente da República ou, em outras ocasiões, por determi-
nação do Ministro de Estado ; e

c) a participação do Presidente da República em cerimônias
militares, em articulação com os setores pertinentes da Presidência da
República e com os demais órgãos envolvidos.

III - assessorar na articulação com os órgãos essenciais da
Presidência da República, com o Ministério da Defesa, com os Co-
mandos das Forças Armadas e com os demais órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, no âmbito de sua competência;

IV - propor a atualização das normas para a realização das
viagens presidenciais, em articulação com as demais instituições en-
volvidas;

V - arquivar e manter organizados e atualizados os docu-
mentos e os arquivos referentes às viagens e eventos presidenciais;

VI - arquivar os livros e os documentos das viagens pre-
sidenciais coordenadas pelo Departamento;

VII - planejar, coordenar, supervisionar, executar e controlar,
diretamente ou por intermédio de servidor designado, as atividades de
recebimento, conferência, registro em carga, organização, guarda e
distribuição do material de expediente e dos bens permanentes do
Departamento, bem como gerir seu descarte ou desfazimento;

VIII - executar e manter atualizado o inventário físico dos
bens patrimoniais, mantendo o registro e o controle dos termos fir-
mados pelos responsáveis por sua guarda;

IX - receber, protocolar, distribuir, expedir e arquivar a cor-
respondência e os documentos concernentes ao Departamento;

X - consolidar os pedidos de requisição ou cessão de pessoal
para atender as necessidades do DCEV e encaminhá-los à unidade
responsável;

XI - realizar a instrução processual para a aquisição de bens
e contratação de serviços do DCEV, visando atender as necessidades
do Departamento;

XII - realizar o cadastramento das informações preenchidas
nos formulários de Solicitações de Passagens e Diárias (SPD) dos
integrantes do DCEV e inseri-las no Sistema de Concessão de Diárias
e Passagens (SCDP) da Presidência;

XIII - elaborar e encaminhar à unidade responsável o Plano
de Férias dos servidores do DCEV;

XIV - manter atualizado o controle das Gratificações de
Exercício de Cargo em Confiança (Letras Militares), e das Grati-
ficações de Representação da Presidência da República (GR), no
âmbito do DCEV;

XV - operar e manter posto de controle do Departamento
para armazenamento e gestão da informação classificada no âmbito
de sua competência, conforme legislação em vigor; e

XVI - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Secretário da SCP.

Art. 26. À Coordenação-Geral de Eventos, Viagens e Ce-
rimonial Militar (CGEV):

I - coordenar a preparação e a execução de viagens e eventos
presidenciais, nacionais e internacionais, e de cerimônias militares
quando da presença do Presidente da República;

II - coordenar a preparação e a execução das visitas pre-
sidenciais às organizações militares das respectivas Forças Armadas;

III - atestar despesas atinentes ao economato realizadas em pro-
veito da Presidência da República, durante as viagens presidenciais;

IV - aprovar a composição do Escalão Avançado, em co-
ordenação com os demais órgãos da Presidência da República;

V - solicitar os apoios de meios de transporte terrestres e
navais que se fizerem necessários às viagens presidenciais aos órgãos
competentes;

VI - guarnecer e supervisionar a manutenção da lancha pre-
sidencial e suas respectivas instalações de apoio;

VII - coordenar as atividades relacionadas ao cerimonial
militar nos Palácios Presidenciais, quando da presença do Presidente
da República, ou em outras ocasiões, por determinação do Ministro
de Estado ou pelo SecretárioExecutivo;

VIII - coordenar o cerimonial militar previsto para a apre-
sentação de credenciais de diplomatas estrangeiros e recepção dos
Chefes de Estado nos Palácios Presidenciais ou em local determinado
pelo Presidente da República;

IX - supervisionar a cerimônia de arriação da Bandeira Na-
cional no Palácio do Planalto, todas as sextas-feiras, às 17 horas,
exceto feriados e dias sem expediente;

X - supervisionar o processo e encarregar-se dos trâmites ad-
ministrativos para a designação do Coordenador de Segurança de Área
(CSA) nas viagens e eventos nacionais e nos eventos no Distrito Fe-
deral que contarem com a participação do Presidente da República;

XI - classificar a documentação produzida pela Coordena-
ção-Geral, conforme a legislação em vigor; e

XII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DCEV.

Art. 27. À Coordenação-Geral de Transporte Aéreo (CGTA) compete:

I - planejar e coordenar a execução das missões de transporte
aéreo do Chefe de Estado, bem como de outras de interesse da
Presidência da República, quando determinado;

II - solicitar os apoios de meios de transporte aéreos que se
fizerem necessários às viagens presidenciais aos órgãos competentes;

III - auxiliar na inspeção dos helipontos e das instalações dos
aeródromos, onde for operar e permanecer a aeronave presidencial;

IV - executar as atividades necessárias ao embarque e con-
trole dos passageiros, da carga e da bagagem nas missões em apoio à
Presidência da República;

V - zelar pelo serviço de comissaria e assegurar a qualidade
da alimentação quando do transporte aéreo do Chefe de Estado, bem
como em outras missões de interesse da Presidência da República;

VI - providenciar, quando das viagens internacionais, o trâ-
mite de toda a documentação dos passageiros e da tripulação, bem
como o desembaraço junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Fazenda;

VII - classificar a documentação produzida pela Coorde-
nação-Geral, conforme a legislação em vigor; e

VIII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DCEV.

Art. 28. À Divisão de Apoio da SCP compete:

I - executar as atividades de elaboração, expedição e arquivo
da documentação de responsabilidade do Secretário de Segurança e
Coordenação Presidencial e do Secretário-Adjunto da SCP;

II - receber e dar tratamento aos documentos destinados ao
Secretário de Segurança e Coordenação Presidencial e ao Secretário-
Adjunto da SCP;

III - acompanhar a tramitação da documentação interna de
interesse do Secretário de Segurança e Coordenação Presidencial e do
Secretário-Adjunto da SCP;

IV - manter atualizado o inventário físico dos bens patri-
moniais e controlar o material permanente e de expediente distribuído
aos Gabinetes do Secretário de Segurança e Coordenação Presidencial
e do Secretário-Adjunto da SCP; e

V - exercer outras atividades determinadas pelo Secretário da SCP.

Subseção II
Da Secretaria de Coordenação de Sistemas

Art. 29. À Secretaria de Coordenação de Sistemas (SCS) compete:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado no âmbito de
sua competência;

II - assistir o Ministro de Estado na sua atuação como Au-
toridade Nacional de Segurança para tratamento de informação clas-
sificada decorrente de tratados, acordos ou atos internacionais;

III - coordenar as políticas e ações referentes à segurança da
informação e comunicações e à segurança cibernética no âmbito da
Administração Pública Federal;

IV - participar do planejamento e da coordenação das ações
referentes ao Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro
(Sipron), como órgão central do sistema;

V- acompanhar ações referentes a assuntos aeroespaciais; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Ministro de Estado ou pelo Secretário-Executivo.

Art. 30. Ao Departamento de Segurança da Informação e
Comunicações (DSIC) compete:

I - exercer, por meio do Núcleo de Segurança e Creden-
ciamento, atividades relacionadas ao credenciamento de segurança e
ao tratamento de informação sigilosa;

II - planejar, orientar, coordenar e desenvolver as políticas e
ações de segurança da informação no âmbito da Administração Pú-
blica Federal;

III - definir requisitos metodológicos para a implementação
de ações de segurança da informação e comunicações, incluídas as de
segurança cibernética e de segurança das infraestruturas críticas da
informação do Estado, pelos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal;

IV - operacionalizar e manter centro de tratamento de in-
cidentes ocorridos nas redes de governo;

V - estudar legislações correlatas e implementar as propostas
sobre matérias relacionadas à segurança da informação;

VI - avaliar tratados, acordos ou atos internacionais rela-
cionados à segurança da informação e ao tratamento e à troca de
informação sigilosa;

VII - acompanhar o desenvolvimento da Política Nacional de
Segurança da Informação e promover ações para sua implementação; e

VIII - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro
de Estado, pelo Secretário-Executivo e pelo Secretário da SCS.

Art. 31. À Coordenação-Geral do Núcleo de Segurança e
Credenciamento (CGNSC) compete:

I - habilitar os Órgãos de Registro Nível 1 (ORN1) para o
Processo de Credenciamento de Segurança de órgãos e entidades
públicas ou privadas, e pessoas para o tratamento de informação
classificada;

II - habilitar o primeiro Posto de Controle dos Órgãos de
Registro Nível 1 para o armazenamento de informação classificada
em qualquer grau de sigilo;

III - habilitar entidade privada que mantenha vínculo de
qualquer natureza com o GSI/PR para o tratamento de informação
classificada;

IV - credenciar pessoa que mantenha vínculo de qualquer na-
tureza com o GSI/PR para o tratamento de informação classificada;

V - realizar inspeção e investigação para o Processo de
Credenciamento de Segurança necessárias à execução do previsto nos
incisos III e IV deste artigo;

VI - fiscalizar o cumprimento das normas e procedimentos
de credenciamento de segurança e tratamento de informação clas-
sificada no âmbito do Poder Executivo Federal;

VII - assessorar o Ministro de Estado, quando demandado
pelo Diretor do Departamento, nas negociações de tratados, acordos
ou atos internacionais relacionados com a troca de informações clas-
sificadas;

VIII - assessorar o Ministro de Estado, quando demandado
pelo Diretor do Departamento, nas funções de Autoridade Nacional
de Segurança para o tratamento de informação classificada, decor-
rente de tratados, acordos ou atos internacionais, observadas as com-
petências do Ministério das Relações Exteriores;

IX - acompanhar averiguações e processos de avaliação e
recuperação dos danos decorrentes de quebra de segurança e informar
sobre eventuais danos ao país ou à organização internacional de
origem, sempre que necessário, pela via diplomática;
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X - prover apoio técnico aos Órgãos de Registro e Postos de
Controle, no âmbito do Poder Executivo Federal, para a implantação
desses e o pleno desenvolvimento das atividades de Credenciamento
de Segurança;

XI - promover e propor regulamentação do Processo de Cre-
denciamento de Segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e
entidades para tratamento de informações sigilosas;

XII - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive
àquelas provenientes de países ou organizações internacionais com os
quais a República Federativa do Brasil tenha firmado tratado, acordo,
contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo das atri-
buições do Ministério das Relações Exteriores e dos demais órgãos
competentes; e

XIII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSIC.

Art. 32. À Coordenação-Geral do Centro de Tratamento de
Incidentes de Redes do Governo (CGCTIR) compete:

I - operar e manter o Centro de Tratamento de Incidentes de
Redes do Governo (CTIR Gov);

II - promover o intercâmbio científico-tecnológico relacio-
nado a incidentes de redes de computadores junto a outros centros;

III - apoiar órgãos e entidades do governo nas atividades de
tratamento de incidentes de redes de computadores;

IV - acompanhar e analisar tecnicamente os incidentes de
segurança nas redes do governo;

V - implementar mecanismos que permitam a avaliação dos
danos ocasionados por incidentes de segurança nas redes do governo;

VI - apoiar, incentivar e contribuir no âmbito do governo
para a capacitação no tratamento de incidentes de segurança em redes
de computadores;

VII - orientar os administradores de redes do governo quanto
aos procedimentos de proteção e recuperação de incidentes de rede,
bem como quanto à redução de riscos, prevenção de ameaças e
vulnerabilidades cibernéticas;

VIII - pesquisar e analisar possíveis impactos de vulnera-
bilidades e falhas de segurança de redes do governo;

IX - expedir alertas, recomendações, relatórios técnicos e
relatórios estatísticos de incidentes de redes do governo;

X - armazenar e analisar informações relativas a ameaças e
tendências de vulnerabilidades cibernéticas;

XI - orientar as equipes de tratamento de incidentes de redes
do governo na verificação da conformidade dos controles estabe-
lecidos de segurança da informação; e

XII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSIC.

Art. 33. À Coordenação-Geral de Gestão da Segurança da
Informação e Comunicações (CGSIC) compete:

I - elaborar propostas de diretrizes, estratégias, normas e
recomendações atinentes à segurança da informação;

II - elaborar a proposta do Plano Nacional de Segurança da
Informação;

III - acompanhar a execução das ações da Política e do Plano
Nacional de Segurança da Informação;

IV - estabelecer critérios que permitam o monitoramento e a
avaliação da execução da Política e do Plano Nacional de Segurança
da Informação;

V - propor medidas que promovam o contínuo aprimora-
mento da Política e do Plano Nacional de Segurança da Informação;

VI - planejar e coordenar medidas voltadas a orientar a
implementação de ações de segurança da informação, inclusive as de
segurança cibernética, as destinadas à conscientização e à capacitação
e a condução da Política Nacional de Segurança da Informação;

VII - acompanhar, em âmbito nacional e internacional, a
evolução doutrinária e tecnológica das atividades inerentes à segu-
rança da informação; e

VIII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSIC.

Art. 34. À Divisão Técnica do DSIC compete:

I - apoiar e operacionalizar as ações de tecnologia da in-
formação e comunicação necessárias ao desempenho das atribuições
do Departamento, em articulação com a Diretoria de Tecnologia da
Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da
República (DITEC/SA/SG/PR);

II - assessorar e operacionalizar, no GSI/PR, sempre que
necessário, a implantação, administração e manutenção de sistema
eletrônico de documentos, em articulação com a DITEC/SA/SG/PR;

III - desenvolver as atividades de recebimento, conferência,
registro em carga, organização, guarda e distribuição do material de
expediente e dos bens permanentes do Departamento, bem como
apoiar a gestão de seu descarte ou desfazimento;

IV - desenvolver as atividades, sempre que houver neces-
sidade, do inventário físico dos bens patrimoniais, bem como apoiar
o Departamento na cessão e na transferência de bens e inventários;

V - apoiar o Departamento na manutenção do registro e do
controle dos termos firmados pelos responsáveis pela guarda de bens
patrimoniais, supervisionando e subsidiando a atuação dos detentores
indiretos designados;

VI - atuar na gestão dos contratos de tecnologia da in-
formação e comunicação a cargo do Departamento; e

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSIC.

Art. 35. Ao Departamento de Coordenação do Sistema de
Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro (DCSipron) compete:

I - participar do planejamento e da coordenação das ações
para atender às necessidades de proteção e segurança do Programa
Nuclear Brasileiro (PNB);

II - coordenar ações para proteger os conhecimentos e a
tecnologia detidos por órgãos, entidades, empresas, instituições de
pesquisa e demais organizações públicas ou privadas que executem
atividades para o PNB;

III - participar do planejamento e da coordenação das ações,
em situações de emergência nuclear, que tenham como objetivo pro-
teger:

a) os recursos humanos envolvidos na operação das ins-
talações nucleares e na guarda, no manuseio e no transporte dos
materiais nucleares;

b) a população e o meio ambiente situados nas proximidades
das instalações nucleares; e

c) as instalações e os materiais nucleares.

IV - integrar colegiados e grupos de trabalho relacionados
com o PNB;

V - assessorar o Ministro de Estado, quando determinado
pelo Secretário da SCS, na coordenação do Comitê de Desenvol-
vimento do Programa Nuclear Brasileiro (CDPNB);

VI - planejar e executar os seus recursos da dotação or-
çamentária específica para a execução de suas atividades;

VII - acompanhar tratados e deliberações de organismos in-
ternacionais da área de segurança nuclear; e

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Secretário da SCS.

Art. 36. À Coordenação-Geral de Emergência Nuclear (Co-
gen) compete:

I - assessorar a Direção do Departamento nos assuntos re-
lativos à área emergência nuclear;

II - coordenar o Centro Nacional de Gerenciamento de Emer-
gência Nuclear (Cnagen), articulando o apoio na esfera federal aos ór-
gãos que compõem o Sipron durante situações de emergência nuclear;

III - articular o apoio, na esfera federal, aos órgãos que
compõem o Sipron durante situações de emergência nuclear, quando
extrapolada a capacidade de resposta no nível estadual;

IV - coordenar as atividades e organizar a participação dos
membros do Sipron nos órgãos colegiados de emergência nuclear;

V - supervisionar os exercícios de emergência nuclear;

VI - propor normas e legislações sobre matérias relacionadas
à emergência nuclear; e

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do
DCSipron.

Art. 37. À Coordenação-Geral de Segurança Nuclear (Cosen)
compete:

I - assessorar a Direção do Departamento nos assuntos re-
lativos à área de segurança física de instalações nucleares;

II - articular ações para proteger os conhecimentos e a tec-
nologia detidos por órgãos, entidades, empresas, instituições de pes-
quisa e as organizações públicas ou privadas que executem atividades
para o PNB;

III - organizar a participação dos membros do Sipron nos
órgãos colegiados de segurança física de instalações nucleares;

IV - coordenar as atividades e articular o apoio na esfera fe-
deral aos órgãos que compõem o Sipron durante incidentes de segu-
rança física de instalações nucleares ou situações em que o funcio-
namento de instalações nucleares e o transporte de material nuclear e de
equipamentos sensíveis para o PNB estejam sendo impedidos ou di-
ficultados, quando extrapolada a capacidade de resposta dos Estados;

V - propor normas e legislações sobre matérias relacionadas
à proteção física de instalações nucleares;

VI - incentivar o intercâmbio de conhecimentos relativos à
segurança física entre os diversos agentes do Sipron;

VII - colaborar para o fortalecimento da cultura de segurança
física e segurança técnica no setor nuclear;

VIII - supervisionar os exercícios de segurança física de
instalações nucleares; e

IX - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do
DCSipron.

Art. 38. Ao Departamento de Acompanhamento de Assuntos
Aeroespaciais (DAAAe) compete:

I - acompanhar:

a) ações que visem atender as necessidades de segurança dos
assuntos aeroespaciais brasileiros; e

b) atividades que tenham por objetivo proteger os conhe-
cimentos e as tecnologias de órgãos, entidades, instituições de pes-
quisa e demais organizações públicas ou privadas relativos a temas
aeroespaciais;

II - buscar informações a respeito das matérias relativas à
área aeroespacial, em articulação com órgãos e entidades públicos e
privados;

III - realizar estudos com vistas à atualização e ao apri-
moramento do conhecimento a respeito de matérias aeroespaciais; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Secretário da SCS.

Art. 39. À Coordenação-Geral de Segurança Aeroespacial compete:

I - promover o estudo e a identificação de políticas que
visem atender às necessidades de segurança dos assuntos aeroes-
paciais brasileiros;

II - realizar a difusão das políticas de segurança dos assuntos
aeroespaciais nos órgãos e entidades da Administração Pública Fe-
deral atuantes no setor;

III - acompanhar a aderência das ações executadas na comu-
nidade espacial nacional à proteção do Sistema Espacial brasileiro; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DAAAe.

Art. 40. À Coordenação Institucional compete:

I - promover ações de intercâmbio de informações e co-
nhecimentos entre órgãos e entidades da Administração Pública, bem
como com o setor privado, em matérias afetas ao setor aeroespacial;

II - realizar estudos de caráter técnico, com vistas à atua-
lização e ao aprimoramento do conhecimento a respeito de matérias
aeroespaciais, como fruto das ações descritas no inciso anterior;

III - realizar estudos de caráter normativo, com base na
legislação relacionada ao setor aeroespacial e em tratados, acordos e
atos internacionais sobre o assunto, e apresentar propostas de atos
normativos à decisão superior, referentes aos assuntos aeroespaciais
brasileiros;

IV - promover ações de capacitação, por meio da parti-
cipação em intercâmbios, seminários ou outros eventos correlatos,
visando contribuir para elevar os conhecimentos relativos aos as-
suntos aeroespaciais brasileiros, no âmbito da Administração Pública
Federal;

V - coordenar os trabalhos de apoio administrativo do DAAAe; e

VI - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DAAAe.

Art. 41. À Divisão de Apoio Administrativo da SCS compete:

I - realizar as atividades de protocolo físico e arquivo da
documentação sob a responsabilidade da Secretaria;

II - administrar a entrada, expedição de documentos e processos da
Secretaria em sistemas de protocolo eletrônico em uso no âmbito do GSI/PR,
da Presidência da República e demais órgãos e entidades públicos;
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III - apoiar e assessorar o Secretário, os Diretores de De-
partamentos e as Unidades internas na distribuição de pessoal lotado
na Secretaria, em estreita ligação com demais órgãos do GSI/PR e da
Presidência da República, bem como executar as ações que se fizerem
necessárias para a substituição, nomeação, cadastramento, credencia-
mento de segurança e de rede, exoneração ou dispensa de servidor;

IV - encaminhar ao setor responsável os pleitos relativos a
direitos remuneratórios referentes aos servidores civis e militares lo-
tados na Secretaria;

V - realizar o cadastramento das informações preenchidas
nos formulários de Solicitações de Passagens e Diárias (SPD) dos
membros do Departamento e inseri-las no Sistema de Concessão de
Diárias e Passagens (SCDP) da Presidência;

VI - realizar a instrução processual para a aquisição de bens
e contratação de serviços das unidades da SADSN, visando atender as
necessidades da Secretaria; e

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário
da SCS.

Subseção III
Da Secretaria de Assuntos de Defesa e Segurança Nacional

Art. 42. À Secretaria de Assuntos de Defesa e Segurança
Nacional (SADSN) compete:

I - assessorar o Ministro de Estado:

a) no exercício de sua atribuição de Secretário-Executivo do CDN;

b) no exercício de sua atribuição de Presidente da Creden;

c) nos assuntos de interesse estratégico para o Estado, no que
tange às questões com potencial de risco à estabilidade institucional e
ao gerenciamento de crises;

d) nos assuntos referentes às solicitações para o emprego das
Forças Armadas na garantia da lei e da ordem ou temas pertinentes; e

e) nos assuntos de natureza militar e quanto à obtenção e ao
processamento de dados geoespaciais;

II - analisar e avaliar o uso e a ocupação de áreas in-
dispensáveis à segurança do território nacional, especialmente na fai-
xa de fronteira e em áreas relacionadas à preservação e à exploração
dos recursos naturais de qualquer tipo;

III - assessorar o Secretário-Executivo na coordenação do
Comitê Executivo da Creden;

IV - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes a:

a) segurança de infraestruturas críticas, com prioridade aos
que se referem à avaliação de riscos;

b) terrorismo internacional, e intercambiar subsídios para a
elaboração da Avaliação de Risco de Ameaça Terrorista; e

V - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Ministro de Estado ou pelo Secretário-Executivo.

Art. 43. Ao Departamento de Assuntos de Defesa Nacional
(DADN) compete:

I - elaborar:

a) as manifestações do CDN no que tange à avaliação do uso
e à ocupação de áreas indispensáveis à segurança do território na-
cional, especialmente na faixa de fronteira e em áreas relacionadas à
preservação e à exploração dos recursos naturais de qualquer tipo e
ao controle dos materiais relevantes à defesa nacional; e

b) estudos com vistas à atualização e ao aprimoramento do
conhecimento e da legislação a respeito de matérias da Secretaria-
Executiva do CDN;

II - articular-se com órgãos e entidades públicos e privados,
com vistas à obtenção e ao processamento de dados geoespaciais;

III - participar das atividades de coordenação do gerencia-
mento de crises, em caso de grave e iminente ameaça à estabilidade
institucional, quando determinado; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Secretário da SADSN.

Art. 44. À Coordenação-Geral de Assuntos de Defesa Na-
cional (CGADN) compete:

I - produzir conhecimentos e elaborar estudos em assuntos na
esfera de competência da Secretaria-Executiva do CDN;

II - promover e coordenar a realização de reuniões a respeito
de temas atinentes à Secretaria-Executiva do CDN;

III - estudar e acompanhar assuntos de interesse do CDN, em
especial aqueles afetos à faixa de fronteira e a outras áreas indis-
pensáveis à segurança do território nacional;

IV - analisar e elaborar pareceres para a manifestação do
CDN e de sua Secretaria-Executiva, em especial sobre os pedidos de
Assentimento Prévio e de Anuência Prévia, nos termos da legislação
vigente;

V - elaborar manifestações de caráter jurídico sobre matérias
afetas à Secretaria-Executiva do CDN e submetê-las à Subchefia para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República ou da
Advocacia-Geral da União para análise e parecer, quando necessário;

VI - realizar estudos com vistas à atualização e ao apri-
moramento da legislação referente à faixa de fronteira e assuntos
correlatos, bem como acompanhar acordos firmados pelo Brasil sobre
matérias de competência do CDN; e

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DADN.

Art. 45. À Coordenação de Informação e Geoprocessamento
(CIGEO) compete:

I - realizar o processamento e a gestão de dados geoes-
paciais, a conversão de dados e a produção de mapas, bem como
propor e prestar apoio ao estabelecimento de acordos técnicos de-
correntes, quando necessário;

II - desenvolver, adequar e manter os sistemas de geoin-
formação de interesse do Departamento em funcionamento, de acordo
com a Política de Segurança da Informação e Comunicações da Pre-
sidência da República; e

III - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DADN.

Art. 46. Ao Departamento de Assuntos da Câmara de Re-
lações Exteriores e Defesa Nacional (DCreden) compete:

I - elaborar estudos sobre temas de interesse estratégico para
o Estado;

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco à
estabilidade institucional;

III - realizar ações de prevenção à ocorrência de crises;

IV - coordenar o gerenciamento de crises, em articulação
com a Assessoria Especial e o Gabinete do Ministro, em caso de
grave e iminente ameaça à estabilidade institucional, quando de-
terminado;

V - acompanhar os assuntos pertinentes ao cumprimento da
finalidade da Creden;

VI - compor os grupos técnicos da Creden;

VII - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes a:

a) terrorismo internacional e as ações voltadas para a sua
prevenção e neutralização junto aos órgãos e às entidades pertinentes,
e intercambiar subsídios para a elaboração da Avaliação de Risco de
Ameaça Terrorista; e

b) segurança de infraestruturas críticas, com prioridade aos
que se referem à avaliação de riscos; e

VIII - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Secretário da SADSN.

Art. 47. Ao Departamento de Assuntos Militares (DAM)
compete:

I - acompanhar os assuntos e a tramitação de documentos de
natureza militar de interesse da Presidência da República, em ar-
ticulação, com órgãos e entidades da Administração Pública Federal,
quando necessário;

II - executar as ações necessárias para o assessoramento ao
Secretário da SADSN nos assuntos referentes às solicitações para o
emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem ou a
temas pertinentes;

III - participar das atividades de coordenação do gerencia-
mento de crises, em caso de grave e iminente ameaça à estabilidade
institucional, quando determinado;

IV- promover contatos com os demais órgãos da Presidência
da República, com o Ministério da Defesa, com os Comandos das For-
ças Armadas e com outros órgãos da Administração Pública Federal,
direta e indireta, quando necessário ou por determinação superior;

V- proceder e acompanhar a realização de estudos sobre as-
suntos de natureza militar, para subsidiar o Secretário da SADSN; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem determinadas
pelo Secretário da SADSN.

Art. 48. Às Assessorias da Marinha, Exército e Aeronáutica
do Departamento de Assuntos Militares compete:

I - acompanhar e dar andamento nas correspondências en-
dereçadas à Presidência da República que envolva assuntos militares,
de acordo com a respectiva Força Armada;

II - assessorar o Diretor do DAM na realização de estudos e
no acompanhamento de matérias atinentes às respectivas Forças Ar-
madas;

III - coordenar as ações referentes às solicitações para o
emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem ou a
temas pertinentes;

IV - emitir parecer técnico a respeito de assuntos atinentes às
áreas de atuação de cada assessoria militar;

V - executar as atividades administrativas atinentes a cada
assessoria militar; e

VI - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DAM.

Art. 49. A Divisão de Apoio Administrativo da SADSN compete:

I - assistir ao Secretário de Assuntos de Defesa e Segurança
Nacional em sua representação funcional, pessoal e política, e no
preparo e despacho de seu expediente e de sua pauta de audiências;

II - assessorar o Secretário de Assuntos de Defesa e Se-
gurança Nacional nos assuntos administrativos e de pessoal;

III - receber e dar tratamento aos documentos destinados à SADSN;

IV - consolidar os pedidos de requisição ou cessão de pes-
soal para atender as necessidades da Secretaria e encaminhá-los à
unidade responsável;

V - realizar a instrução processual para a aquisição de bens
e contratação de serviços das unidades da SADSN, visando atender as
necessidades da Secretaria;

VI - realizar o cadastramento das informações preenchidas
nos formulários de Solicitações de Passagens e Diárias (SPD) dos
integrantes da Secretaria e inseri-las no Sistema de Concessão de
Diárias e Passagens (SCDP) da Presidência;

VII - elaborar, submeter à decisão superior e encaminhar à
unidade responsável o Plano de Férias dos servidores da SADSN;

VIII - manter atualizado o controle dos cargos em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS), das Grati-
ficações de Exercício de Cargo em Confiança (Letras Militares), e das
Gratificações de Representação da Presidência da República (GR), no
âmbito da SADSN;

IX - planejar, coordenar, supervisionar, executar e controlar,
por intermédio de servidor designado, as atividades de recebimento,
conferência, registro, organização, guarda e distribuição do material
de consumo e dos bens permanentes da Secretaria, bem como gerir
seu descarte ou desfazimento;

X - manter atualizado o inventário físico dos bens patri-
moniais, mantendo o registro e o controle dos termos firmados pelos
responsáveis por sua guarda;

XI - arquivar e manter organizados os documentos expedidos
e recebidos pela Secretaria;

XII - encaminhar a folha de ponto dos servidores civis da
Secretaria ao DGES;

XIII - operar e manter posto de controle da SADSN para
armazenamento e gestão da informação classificada no âmbito de sua
competência, conforme legislação em vigor; e

XIV - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário
da SADSN

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Dos Dirigentes do Gabinete do Ministro de Estado Chefe

do Gabinete de Segurança Institucional

Art. 50. Ao Assessor Especial do Gabinete de Segurança
Institucional incumbe:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado nos assuntos de
sua área de competência;

II - acompanhar, planejar, orientar e coordenar os assuntos de
interesse da Assessoria Especial; e

III - realizar outras atividades delegadas pelo Ministro de Estado.

Art. 51. Ao Chefe de Gabinete do Gabinete de Segurança
Institucional incumbe:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado nos assuntos de
sua área de competência;
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II - planejar, acompanhar e coordenar a execução das ati-
vidades de competência do Gabinete;

III - avaliar as solicitações de audiência, considerando a
competência do Gabinete, e realizar as medidas pertinentes; e

IV - realizar outras atividades delegadas pelo Ministro de Estado.

Art. 52. Ao Chefe do Grupo de Apoio incumbe:

I - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades da unidade;

II - assistir ao Chefe de Gabinete do Gabinete de Segurança
Institucional nos assuntos pertinentes a sua área de atuação;

III - praticar os demais atos administrativos necessários à
implementação das competências da unidade; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Chefe de
Gabinete do Gabinete de Segurança Institucional.

Art. 53. Ao Secretário-Executivo do Gabinete de Segurança
Institucional incumbe:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado nos assuntos de
sua área de competência;

II - supervisionar e coordenar as atividades dos órgãos in-
tegrantes da estrutura do GSI/PR;

III - planejar, coordenar, supervisionar e acompanhar a exe-
cução das atividades de competência da Secretaria-Executiva;

IV - responder a recursos de 1ª instância oriundos de de-
mandas da Lei de Acesso à Informação; e

V - realizar outras atividades delegadas pelo Ministro de Estado.

Art. 54. Ao Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva incumbe:

I - assessorar e assistir o Secretário-Executivo nos assuntos
de sua área de competência;

II - coordenar as atividades administrativas necessárias ao
funcionamento do gabinete da Secretaria-Executiva;

III - avaliar as solicitações de audiência, considerando a
competência da Secretaria-Executiva, e realizar as demais medidas
pertinentes; e

IV - realizar outras atividades delegadas pelo Secretário-
Executivo do GSI/PR.

Art. 55. Ao Diretor do Departamento de Gestão incumbe:

I - assessorar e assistir o Secretário-Executivo nos assuntos
de sua área de competência;

II - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as ati-
vidades atribuídas ao Departamento, e avaliar o desempenho de suas
unidades;

III - orientar e avaliar as ações dos subordinados das uni-
dades organizacionais do Departamento;

IV - autorizar a publicação de atos de provimento, boletins
internos, seus aditamentos, referentes ao GSI/PR;

V - coordenar o prosseguimento dos processos de avaliação,
promoção, concessão de medalhas e reserva remunerada do pessoal
militar lotado no GSI/PR; e

VI - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário-
Executivo do GSI/PR.

Art. 56. Aos Coordenadores-Gerais e Coordenadores do
DGES, em suas respectivas áreas de competência, incumbe:

I - assessorar o Diretor do DGES nos assuntos de com-
petência da respectiva unidade;

II - planejar, orientar, coordenar, monitorar e avaliar a im-
plementação das ações de suas unidades organizacionais;

III - supervisionar, coordenar e controlar os recursos hu-
manos lotados na respectiva Coordenação-Geral, promovendo seu
constante aperfeiçoamento profissional;

IV - manter-se atualizado sobre a legislação pertinente a sua
área de atuação;

V - elaborar o Plano de Ação de sua unidade e submetê-lo à
consolidação pelo Diretor do respectivo Departamento; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DGES.

Art. 57. Ao Chefe da Divisão Administrativa do DGES incumbe:

I - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades da unidade;

II - assistir ao Diretor do DGES nos assuntos pertinentes a
sua área de atuação;

III - praticar os demais atos administrativos necessários à
implementação das competências da unidade; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DGES.

Seção II
Dos Dirigentes da Secretaria de Segurança

e Coordenação Presidencial

Art. 58. Ao Secretário de Segurança e Coordenação Pre-
sidencial incumbe:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado nos assuntos de
sua área de competência;

II - planejar, organizar, coordenar e supervisionar as atividades
atribuídas à Secretaria, e avaliar o desempenho de suas unidades;

III - orientar e avaliar as ações dos dirigentes das unidades
organizacionais da Secretaria;

IV - supervisionar a execução as atividades de segurança
presidencial, de coordenação de eventos, viagens e cerimonial militar
da Presidência da República;

V - assegurar a elaboração e a execução de diretrizes, ordens,
normas, regulamentos, manuais, procedimentos, planos e outros atos
na esfera de suas atribuições;

VI - realizar trabalhos e estudos por determinação do Mi-
nistro de Estado; e

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro
de Estado.

Art. 59. Ao Secretário-Adjunto de Segurança e Coordenação
Presidencial incumbe:

I - assessorar o Secretário na supervisão e na coordenação de
todas as atividades desenvolvidas pela Secretaria;

II - consolidar e coordenar o Plano de Gestão da Secretaria e
submetê-lo à aprovação do Secretário;

III - supervisionar e coordenar os trabalhos de articulação da
Secretaria com os órgãos da Presidência da República e com as demais
instituições da Administração Pública Federal direta ou indireta;

IV - coordenar e acompanhar estudos, diligências e demais
ações relativas a assuntos e temas de interesse da Secretaria;

V - supervisionar o planejamento e a execução das atividades
de orçamento e finanças e dos assuntos administrativos da Secretaria;

VI - coordenar a elaboração de instruções, normas e planos
necessários ao funcionamento da Secretaria; e

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário
de Segurança e Coordenação Presidencial.

Art. 60. Ao Diretor do Departamento de Segurança Pre-
sidencial incumbe:

I - assessorar e assistir o Secretário de Segurança e Co-
ordenação Presidencial nos assuntos de sua área de competência;

II - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as ati-
vidades atribuídas ao Departamento, e avaliar o desempenho de suas
unidades;

III - orientar e avaliar as ações dos subordinados das uni-
dades organizacionais do Departamento;

IV - aprovar e fazer publicar diretrizes, ordens, normas,
regulamentos, manuais, procedimentos, planos e outros atos na esfera
de suas atribuições;

V - assegurar a elaboração e a execução de programas e
projetos relativos às atividades de segurança presidencial;

VI - coordenar e acompanhar estudos, diligências e demais
ações relativas a assuntos de segurança presidencial ou a temas de
interesse do DSeg;

VII - supervisionar o planejamento e a execução das ati-
vidades de orçamento e finanças e dos assuntos administrativos do
DSeg;

VIII - coordenar estudos e propor ao Secretário da SCP
atualizações da doutrina operacional empregada na Segurança Pessoal
e de Instalações;

IX - coordenar a execução dos serviços e procedimentos de
segurança pessoal e de instalações;

X - acompanhar o Presidente da República nos eventos nacio-
nais e internacionais, coordenando as ações de segurança presidencial;

XI - propor ao Secretário de Segurança e Coordenação Pre-
sidencial a atualização de normas da Presidência da República e da
Vice-Presidência da República, nos aspectos relacionados à segurança
presidencial e demais assuntos de sua competência; e

XII - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário
de Segurança e Coordenação Presidencial.

Art. 61. Ao Diretor do Departamento de Coordenação de
Eventos, Viagens e Cerimonial Militar incumbe:

I - assessorar e assistir o Secretário de Segurança e Co-
ordenação Presidencial nos assuntos de sua área de competência;

II - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as ati-
vidades atribuídas ao Departamento, e avaliar o desempenho de suas
unidades;

III - orientar e avaliar as ações dos subordinados das uni-
dades organizacionais do Departamento;

IV - supervisionar as ações dos oficiais de transporte aéreo e
coordenadores de viagem;

V - coordenar a preparação e a execução de viagens e even-
tos presidenciais, das viagens de interesse da Presidência da Re-
pública e dos eventos presidenciais realizados no Distrito Federal,
bem como de cerimônias específicas a cargo do GSI/PRPR ou com a
presença do Presidente da República;

VI - realizar o acompanhamento do Presidente da República
em todas as viagens, pessoalmente ou por intermédio de um re-
presentante, quando em deslocamento aéreo, no país e no exterior;

VII - coordenar as atividades relacionadas com o cerimonial
militar nos palácios presidenciais;

VIII - supervisionar a elaboração da documentação neces-
sária para o processo de designação do Coordenador de Segurança de
Área (CSA) para viagens e eventos presidenciais no território na-
cional e eventos no Distrito Federal;

IX - orientar as medidas necessárias para garantir a segu-
rança das embarcações e das aeronaves utilizadas pelo Presidente da
República;

X - propor a atualização das normas relativas às viagens
presidenciais, nos assuntos de sua competência; e

XI - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de
Estado ou pelo Secretário-Executivo.

Art. 62. Aos Coordenadores-Gerais da SCP, em suas res-
pectivas áreas de competência, incumbe:

I - assessorar o Diretor e o Secretário-Adjunto nos assuntos
de competência da respectiva Coordenação-Geral;

II - planejar, orientar, coordenar, monitorar e avaliar a im-
plementação das ações de sua respectiva unidade organizacional, ar-
ticulando-se com as demais unidades da SCP, no que couber;

III - manter-se atualizado sobre a legislação pertinente a sua
área de atuação;

IV - propor e submeter à aprovação superior a realização de
estudos para subsidiar a elaboração, implementação e execução de
programas e projetos em sua unidade organizacional;

V - supervisionar, coordenar e controlar os recursos humanos
lotados na respectiva Coordenação-Geral, promovendo seu constante
aperfeiçoamento profissional;

VI - zelar pelas instalações sob sua responsabilidade; e

VII - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário
de Segurança Presidencial ou pelo Secretário-Adjunto da SCP.

Art. 63. Ao Chefe da Divisão de Apoio da SCP incumbe:

I - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades da unidade;

II - assistir ao Secretário e ao Secretário-Adjunto da SCP nos
assuntos pertinentes a sua área de atuação;

III - praticar os demais atos administrativos necessários à
implementação das competências da unidade; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário e
pelo Secretário-Adjunto da SCP.

Art. 64. Aos Chefes de Escritório da SCP, em suas res-
pectivas áreas de competência, incumbe:

I - assessorar o Diretor do DSeg nos assuntos de com-
petência do respectivo Escritório;

II - planejar, orientar, coordenar, monitorar e avaliar a im-
plementação das ações do respectivo Escritório, articulando-se com as
demais unidades da DSeg, no que couber;
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III - supervisionar, coordenar e controlar os recursos hu-
manos lotados no respectivo Escritório, promovendo seu constante
aperfeiçoamento profissional;

IV - zelar pelos bens móveis e imóveis sob sua respon-
sabilidade;

V - fiscalizar a execução dos contratos administrativos, con-
tinuados ou não, no âmbito do respectivo Escritório; e

VI - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do
Departamento de Segurança Presidencial.

Seção III
Dos Dirigentes da Secretaria de Coordenação de Sistemas

Art. 65. Ao Secretário de Coordenação de Sistemas incumbe:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado nos assuntos de
sua área de competência;

II - planejar, organizar, coordenar e supervisionar as atividades
atribuídas à Secretaria, e avaliar o desempenho de suas unidades;

III - orientar as ações dos dirigentes das unidades orga-
nizacionais da Secretaria; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de Estado.

Art. 66. Ao Diretor do Departamento de Segurança da In-
formação e Comunicações incumbe:

I - assessorar e assistir o Secretário de Coordenação de
Sistemas nos assuntos de sua área de competência;

II - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as ati-
vidades atribuídas ao Departamento, e avaliar o desempenho de suas
unidades;

III - orientar as ações dos subordinados das unidades or-
ganizacionais do Departamento;

IV - propor a elaboração de estudos, normas e de outras
legislações sobre matérias afetas à esfera de suas atribuições;

V - orientar a coordenação das atividades do Comitê Gestor
da Segurança da Informação (CGSI);

VI - assessorar o Secretário de Coordenação de Sistemas em
relação à atuação do Ministro de Estado como Autoridade Nacional
de Segurança para tratamento de informação classificada decorrente
de tratados, acordos ou atos internacionais;

VII - representar o órgão, quando determinado pelo Ministro
de Estado, em reuniões, fóruns ou eventos na sua área de com-
petência; e

VIII - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário
de Coordenação de Sistemas.

Art. 67. Ao Diretor do Departamento de Coordenação do
Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro incumbe:

I - assessorar e assistir o Secretário de Coordenação de
Sistemas do GSI/PR quanto aos assuntos relativos ao Sipron;

II - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as ati-
vidades atribuídas ao Departamento, e avaliar o desempenho de suas
unidades;

III - orientar as ações dos subordinados das unidades or-
ganizacionais do Departamento;

IV - coordenar e supervisionar as atividades relativas ao
Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro (Sipron);

V - coordenar as atividades da Comissão de Coordenação da
Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro (Copron);

VI - submeter ao Secretário de Coordenação de Sistemas do
GSI/PR as resoluções propostas pela Comissão de Coordenação da
Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro (Copron);

VII - coordenar o Centro Nacional de Gerenciamento de
Emergência Nuclear - Cnagen;

VIII - coordenar o planejamento e a execução dos recursos
da dotação orçamentária específica do DCSipron para a execução de
suas atividades;

IX - coordenar o apoio técnico e administrativo prestado ao
Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro e à sua
coordenação;

X - aprovar e publicar o Plano Geral de Atividades - PGA do Sipron;

XI - articular ações de forma a otimizar os meios e recursos,
maximizar a efetividade de resultados e integrar ações relacionadas ao
Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro;

XII - promover o relacionamento a nível departamental den-
tro da estrutura da Presidência da República;

XIII - incentivar e apoiar a capacitação técnica e as ati-
vidades acadêmicas e científicas dos membros do Sipron; e

XIV - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário
da SCS.

Art. 68. Ao Diretor do Departamento de Acompanhamento
de Assuntos Aeroespaciais incumbe:

I - assessorar e assistir o Secretário de Coordenação de
Sistemas quanto aos assuntos aeroespaciais brasileiros;

II - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as ati-
vidades atribuídas ao Departamento, e avaliar o desempenho de suas
unidades;

III - orientar as ações dos subordinados das unidades or-
ganizacionais do Departamento;

IV - adotar as medidas necessárias para a coordenação e a
segurança do tratamento dos assuntos aeroespaciais brasileiros;

V - planejar e coordenar a execução das atividades relativas
à segurança do tratamento dos assuntos aeroespaciais brasileiros;

VI - definir requisitos metodológicos para implementação da
segurança do tratamento dos assuntos aeroespaciais brasileiros.

VII - promover o intercâmbio científico-tecnológico rela-
cionado a tratamento dos assuntos aeroespaciais; e

VIII - orientar e avaliar as ações dos Assessores e Co-
ordenadores subordinados.

Art. 69. Aos Coordenadores-Gerais e ao Coordenador da
SCS, em suas respectivas áreas de competência, incumbe:

I - assessorar o Diretor do respectivo Departamento nos
assuntos de competência de sua Coordenação-Geral;

II - planejar, orientar, coordenar, monitorar e avaliar a im-
plementação das ações de sua respectiva unidade organizacional;

III - manter-se atualizado sobre a legislação pertinente a sua
área de atuação;

IV - elaborar o Plano de Ação de sua unidade e submetê-lo
à consolidação pelo Diretor do respectivo Departamento;

V - supervisionar, coordenar e controlar os recursos humanos
lotados na respectiva Coordenação-Geral, promovendo seu constante
aperfeiçoamento profissional; e

VI - exercer outras atividades determinadas pelo Diretor do
respectivo Departamento da SCS.

Art. 70. Ao Chefe da Divisão Técnica do DSIC incumbe:

I - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades da unidade;

II - assistir ao Diretor do DSIC nos assuntos pertinentes a
sua área de atuação;

III - praticar os demais atos administrativos necessários à
implementação das competências da unidade; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Diretor do DSIC.

Art. 71. Ao Chefe da Divisão de Apoio Administrativo da
SCS incumbe:

I - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades da unidade;

II - assistir aos demais dirigentes da SCS nos assuntos per-
tinentes a sua área de atuação;

III - praticar os demais atos administrativos necessários à
implementação das competências da unidade; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelos demais
dirigentes da SCS.

Seção IV
Dos Dirigentes da Secretaria de Assuntos de Segurança

e Defesa Nacional

Art. 72. Ao Secretário de Assuntos de Defesa e Segurança
Nacional incumbe:

I - assessorar e assistir o Ministro de Estado nos assuntos de
sua área de competência;

II - planejar, organizar, coordenar e supervisionar as atividades
atribuídas à Secretaria, e avaliar o desempenho de suas unidades;

III - orientar as ações dos dirigentes das unidades orga-
nizacionais da Secretaria;

IV - realizar outras atividades determinadas pelo Ministro de
Estado.

Art. 73. Aos Diretores de Departamento, em suas respectivas
áreas de competência, incumbe:

I - assessorar o Secretário no exercício de suas atribuições;

II - realizar a articulação entre o Departamento e outras
instituições com vistas ao cumprimento das atribuições de sua esfera
de competência;

III - planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as
atividades atribuídas ao Departamento, e avaliar o desempenho de
suas unidades;

IV - orientar as ações dos dirigentes das unidades orga-
nizacionais do Departamento;

V - coordenar a elaboração da proposta do Programa de Tra-
balho Anual do Departamento, bem como controlar a sua execução;

VI - propor e orientar a realização de estudos técnicos que
subsidiem o processo de elaboração, implantação e execução de pro-
gramas e projetos;

VII - manter organizado o acervo documental referente às
atividades do Departamento; e

VIII - exercer outras atribuições necessárias ou determinadas
pelo Secretário da SADSN.

Art. 74. Ao Coordenador-Geral, ao Coordenador e aos As-
sessores Militares da SADSN, em suas respectivas áreas de com-
petência, incumbe:

I - assessorar o Diretor do respectivo Departamento nos
assuntos de competência da respectiva unidade;

II - planejar, orientar, coordenar, monitorar e avaliar a im-
plementação das ações de sua respectiva unidade organizacional;

III - supervisionar, coordenar e controlar os recursos hu-
manos lotados na respectiva Coordenação-Geral, promovendo seu
constante aperfeiçoamento profissional;

IV - manter-se atualizado sobre a legislação pertinente a sua
área de atuação;

V - analisar e propor atualização da legislação pertinente a
sua área de atuação; no exercício de suas atribuições;

VI - emitir pareceres técnicos a respeito de assuntos atinentes
a sua área de atuação;

VII - elaborar o Plano de Ação de sua unidade e submetê-lo
à consolidação pelo Diretor do respectivo Departamento; e

VIII - exercer outras atribuições necessárias ou determinadas
pelos Diretores de seus respectivos Departamentos.

Art. 75. Ao Chefe da Divisão de Apoio Administrativo da
SADSN incumbe:

I - orientar, coordenar e supervisionar a execução das ati-
vidades da unidade;

II - assistir aos demais dirigentes da SADSN nos assuntos
pertinentes a sua área de atuação;

III - praticar os demais atos administrativos necessários à
implementação das competências da unidade; e

IV - realizar outras atividades determinadas pelos demais
dirigentes da SADSN.

CAPÍTULO V
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 76. O Assessor Especial será substituído, em seus afas-
tamentos, impedimentos legais ou regulamentares, bem como no caso
de vacância do cargo, por assessor do Gabinete, pronto para o ser-
viço, indicado, em caráter interino, pelo Ministro de Estado Chefe do
Gabinete de Segurança Institucional.

Art. 77. O Chefe de Gabinete do Ministro de Estado será
substituído, em seus afastamentos, impedimentos legais ou regula-
mentares, bem como no caso de vacância do cargo, pelo militar da
ativa mais antigo do Gabinete do Ministro, pronto para o serviço.

Art. 78. O Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva será
substituído, em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamen-
tares, bem como no caso de vacância do cargo, pelo militar da ativa mais
antigo do Gabinete da Secretaria-Executiva, pronto para o serviço.
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Art. 79. O Diretor do Departamento de Gestão será subs-
tituído, em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamen-
tares, bem como no caso de vacância do cargo, pelo militar da ativa
mais antigo do Departamento, pronto para o serviço.

Art. 80. Os Coordenadores-Gerais e Coordenadores do De-
partamento de Gestão serão substituídos, em seus afastamentos, im-
pedimentos legais ou regulamentares, bem como no caso de vacância
do cargo, pelo militar de maior precedência hierárquica da respectiva
unidade.

Art. 81. O Diretor do Departamento de Segurança Presi-
dencial será substituído, em seus afastamentos, impedimentos legais
ou regulamentares, bem como no caso de vacância do cargo, pelo
militar de maior precedência hierárquica do Departamento, pronto
para o serviço, designado, em caráter interino. No caso específico do
inciso X do art. 60 deste Regimento, o Diretor será substituído pelo
militar da ativa mais antigo da Secretaria, capacitado no Estágio de
Qualificação de Segurança Pessoal, ou outro a ser indicado, em ca-
ráter interino, pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Se-
gurança Institucional.

Art. 82. Os Coordenadores-Gerais do Departamento de Se-
gurança Presidencial serão substituídos, em seus afastamentos, im-
pedimentos legais ou regulamentares, bem como no caso de vacância
do cargo, pelo militar de maior precedência hierárquica da respectiva
Coordenação-Geral.

Art. 83. O Diretor do Departamento de Coordenação de
Eventos, Viagens e Cerimonial Militar será substituído, em seus afas-
tamentos, impedimentos legais ou regulamentares, bem como no caso
de vacância do cargo, pelo Coordenador-Geral mais antigo do De-
partamento.

Art. 84. Os Coordenadores-Gerais do Departamento de Co-
ordenação de Eventos, Viagens e Cerimonial Militar serão substi-
tuídos, em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamen-
tares, bem como no caso de vacância do cargo, pelo militar de maior
precedência hierárquica da respectiva Coordenação-Geral.

Art. 85. O Diretor do Departamento de Segurança da In-
formação e Comunicações será substituído, em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, bem como no caso de va-
cância do cargo, pelo Coordenador-Geral do Núcleo de Segurança e
Credenciamento do Departamento.

Art. 86. O Coordenador-Geral do Núcleo de Segurança e
Credenciamento do Departamento de Segurança da Informação e Co-
municações será substituído, em seus afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares, bem como no caso de vacância do cargo,
pelo militar da ativa mais antigo ou, em seu impedimento, pelo
Assessor Técnico da Coordenação-Geral.

Art. 87. O Coordenador-Geral do Centro de Tratamento de
Incidentes de Rede do Governo do Departamento de Segurança da
Informação e Comunicações será substituído, em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, bem como no caso de va-
cância do cargo, pelo militar da ativa mais antigo ou, em seu im-
pedimento, pelo Assessor Técnico da Coordenação-Geral.

Art. 88. O Coordenador-Geral de Gestão de Segurança da
Informação e Comunicações do Departamento de Segurança da In-
formação e Comunicações será substituído, em seus afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares, bem como no caso de va-
cância do cargo, pelo militar da ativa mais antigo ou, em seu im-
pedimento, pelo Assessor Técnico da Coordenação-Geral.

Art. 89. O Diretor do Departamento de Coordenação do
Sistema de Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro será substituído,
em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, bem
como no caso de vacância do cargo, pelo militar da ativa mais antigo
do Departamento, pronto para o serviço.

Art. 90. O Coordenador-Geral de Emergência Nuclear do De-
partamento de Coordenação do Sistema de Proteção ao Programa Nu-
clear Brasileiro será substituído, em seus afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares, bem como no caso de vacância do cargo,
pelo Coordenador-Geral de Segurança Nuclear do Departamento.

Art. 91. O Coordenador-Geral de Segurança Nuclear do De-
partamento de Coordenação do Sistema de Proteção ao Programa
Nuclear Brasileiro será substituído, em seus afastamentos, impedi-
mentos legais ou regulamentares, bem como no caso de vacância do
cargo, pelo Coordenador-Geral de Emergência Nuclear do Depar-
tamento.

Art. 92. O Diretor do Departamento de Acompanhamento de
Assuntos Aeroespaciais será substituído, em seus afastamentos, im-
pedimentos legais ou regulamentares, bem como no caso de vacância
do cargo, pelo Coordenador-Geral de Segurança Aeroespacial do De-
partamento.

Art. 93. O Coordenador-Geral de Segurança Aeroespacial do De-
partamento de Acompanhamento de Assuntos Aeroespaciais será substituído,
em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, bem como no
caso de vacância do cargo, pelo Coordenador Institucional do Departamento.

Art. 94. O Coordenador Institucional do Departamento de
Acompanhamento de Assuntos Aeroespaciais será substituído, em
seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, bem co-
mo no caso de vacância do cargo, pelo Coordenador-Geral de Se-
gurança Aeroespacial do Departamento.

Art. 95. O Diretor do Departamento de Assuntos de Defesa
Nacional será substituído, em seus afastamentos, impedimentos legais
ou regulamentares, bem como no caso de vacância do cargo, pelo
Diretor do Departamento de Assuntos da Câmara de Relações Ex-
teriores e Defesa Nacional ou, em seu impedimento, pelo Diretor do
Departamento de Assuntos Militares.

Art. 96. O Coordenador-Geral de Assuntos de Defesa Na-
cional será substituído, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares, bem como no caso de vacância dos cargos, pelo
Assessor Técnico mais antigo da Coordenação-Geral.

Art. 97. O Diretor do Departamento de Assuntos da Câmara
de Relações Exteriores e Defesa Nacional será substituído, em seus
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares, bem como no
caso de vacância do cargo, pelo Assessor Militar mais antigo do
Departamento.

Art. 98. O Diretor do Departamento de Assuntos Militares
será substituído, em seus afastamentos, impedimentos legais ou re-
gulamentares, bem como no caso de vacância do cargo, pelo oficial
da ativa mais antigo do Departamento, pronto para o serviço.

Art. 99. Os Assessores Militares da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica do Departamento de Assuntos Militares serão subs-
tituídos em seus afastamentos, impedimentos legais ou regulamen-
tares, bem como no caso de vacância do cargo, pelo oficial da ativa
mais antigo do Departamento, pronto para o serviço.

Art. 100. Os Chefes do Grupo de Apoio do Gabinete e das
Divisões do GSI/PR serão substituídos, em seus afastamentos, im-
pedimentos legais ou regulamentares, bem como no caso de vacância
do cargo, pelo militar da ativa mais antigo da respectiva unidade,
pronto para o serviço.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 101. O Secretário-Executivo Adjunto representará o Mi-
nistro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, por
ocasião de seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamen-
tares, nas reuniões da Comissão Mista de Reavaliação de Informações
(CMRI).

Art. 102. O Ordenador de Despesas do GSI/PR e seu subs-
tituto, designados pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional, por delegação de competência específica,
reportam-se diretamente ao titular do órgão ou ao Secretário-Exe-
cutivo no exercício dessas atribuições, e, funcionalmente, vinculam-se
ao Diretor do Departamento de Gestão do Gabinete de Segurança
Institucional.

Art. 103. O Ordenador de Despesas do Pagamento de Pes-
soal do Exército Brasileiro, designado pelo Secretário-Executivo do
Gabinete de Segurança Institucional, por delegação de competência
específica, reporta-se diretamente e vincula-se funcionalmente ao Di-
retor do Departamento de Gestão do GSI/PR.

Art. 104. As Assessorias Militares da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica terão suas equipes compostas por militares da ativa
das respectivas Forças Armadas.

Art. 105. As unidades do GSI/PR realizarão o registro e o
monitoramento das ações desenvolvidas no seu âmbito de atuação, de
modo a fornecer ao Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Se-
gurança Institucional subsídios para o acompanhamento gerencial dos
resultados obtidos.

Art. 106. Os casos omissos, os excepcionais e as dúvidas na
aplicação do presente Regimento Interno serão dirimidos pelo Mi-
nistro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional

Art. 2º Estabelecer que a Estratégia para Abertura, Am-
pliação e Promoção no Mercado Internacional do Agronegócio Bra-
sileiro 2019-2022 norteará a política de relações internacionais do
agronegócio brasileiro, como instrumento orientador das ações a se-
rem executadas pelas secretarias e unidades vinculadas do MAPA.

Art. 3º Estabelecer que a Estratégia para Abertura, Am-
pliação e Promoção no Mercado Internacional do Agronegócio Bra-
sileiro 2019-2022, que passa a ser denominada ESTRATÉGIA, deverá
ser divulgada, por meio eletrônico, em até 18 (dezoito) meses, após a
publicação desta Portaria.

Art. 4º Estabelecer que compete a Secretaria de Relações
Internacionais do Agronegócio - SRI, deste Ministério, a elaboração
da ESTRATÉGIA.

DOS OBJETIVOS
Art. 5º Estabelecer como objetivos da ESTRATÉGIA:
I - Estruturar a política de relações internacionais de modo

compatível com a estatura política estratégica do País, a fim de
incrementar a competitividade dos produtos da agricultura e agro-
pecuária brasileira no mercado internacional;

II - Ampliar a projeção do agronegócio brasileiro no con-
texto internacional e consolidar o estímulo às cadeias produtivas,
buscando promover o aumento das exportações de produtos com
valor agregado;

III - Estimular a diversificação do mercado de exportação,
dos produtos exportados e das empresas exportadoras do agronegócio
brasileiro;

IV - Incentivar a abertura de novos mercados internacionais
para os produtos brasileiros através de um plano continuado de ne-
gociação com países potencialmente importadores; e

V - Consolidar a imagem do Brasil como produtor e ex-
portador de produtos seguros, sustentáveis e de alta qualidade.

DA ELABORAÇÃO
Art. 6º A elaboração da ESTRATÉGIA se dará em quatro

fases, que se complementam na construção do instrumento orientador
instituído nesta Portaria, a saber:

I - Documento Base para a ESTRATÉGIA;
II - Proposta de Documento Final para a ESTRATÉGIA;
III - Consulta junto a sociedade civil; e
IV - Documento Final para a ESTRATÉGIA.
Art. 7º A primeira fase compreende a elaboração de "Do-

cumento Base para a ESTRATÉGIA", e consistirá da definição dos
eixos estruturantes para abertura, ampliação e promoção no mercado
internacional do agronegócio brasileiro.

§ 1º Os eixos estruturantes determinarão as prioridades para
a política de relações internacionais do agronegócio brasileiro no
período de 2019-2022.

§ 2º Os eixos estruturantes serão definidos pela SRI, após
consulta, discussão e análise das contribuições apresentadas por re-
presentantes das entidades privadas do agronegócio brasileiro.

§ 3º A SRI determinará o formato da consulta a ser rea-
lizada.

§ 4º O Documento Base para a ESTRATÉGIA deverá ser
aprovado e publicado pelo Ministro de Estado até 10 (dez) meses
após a publicação desta Portaria.

Art. 8º A segunda fase compreende a elaboração da "Pro-
posta de Documento Final para a ESTRATÉGIA", e apresentará a
definição das estratégias para a política de relações internacionais do
agronegócio brasileiro, a partir dos eixos definidos no Documento
Base publicado.

Art. 9º A terceira fase compreende a realização de consulta
junto a sociedade civil do da "Proposta de Documento Final para a
ESTRATÉGIA", para colher contribuições e promover ampla dis-
cussão sobre o documento final, garantindo um processo de ela-
boração democrático e transparente.

Parágrafo único. Cabe a SRI a definição e a divulgação do
formato da consulta a ser realizada, bem como a análise e con-
solidação das contribuições recebidas.

Art. 10. Após a conclusão da terceira fase, a SRI elaborará o
Documento Final para a ESTRATÉGIA, que, junto com o Documento
Base publicado ao final da primeira fase, configura o instrumento
orientador instituído nesta Portaria.

Art. 11. O Documento Final para a ESTRATÉGIA deverá ser
aprovado e publicado pelo ministro de Estado sendo intitulado "Es-
tratégia para Abertura, Ampliação e Promoção no Mercado Inter-
nacional do Agronegócio Brasileiro 2019-2022".

DA COMISSÃO DE ESPECIALISTAS
Art. 12. Fica instituída Comissão de Especialistas, cuja atri-

buição é a elaboração de proposta para o Documento Final para a
ESTRATÉGIA, conforme apresentado na segunda fase da elaboração
definida nesta Portaria.

Parágrafo único. A Comissão de Especialistas ora instituída
será composta por membros indicados pelas secretarias e unidades
vinculadas ao MAPA, voltadas para a política de relações interna-
cionais do agronegócio, e por organizações governamentais com re-
conhecida contribuição para a política de Relações Internacionais do
Agronegócio.

Art. 13. Compete à SRI, no âmbito da Comissão de Es-
pecialistas:

I - Nomear os membros da Comissão de Especialistas;
II - Coordenar a Comissão de Especialistas;
III - Coordenar o processo de construção de proposta para o

Documento Final para a ESTRATÉGIA; e
IV - Consolidar a Proposta do Documento Final para a ES-

T R AT É G I A .

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.564, DE 20 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas nos incisos I, II e IV do parágrafo único do art. 87 da
Constituição da República Federativa do Brasil, e o que consta no
Processo SEI nº 21000.025729/2017-15, resolve:

DA ESTRATÉGIA
Art. 1º Fica Instituída a Estratégia para Abertura, Ampliação e

Promoção no Mercado Internacional do Agronegócio Brasileiro 2019-
2022, pela qual o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
reafirma o compromisso previsto na Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de
2016, de ampliar a competitividade do setor, a geração de divisas
cambiais e a produção e disseminação de informações agropecuárias.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. O Documento Final para a ESTRATÉGIA deverá ser

aprovado e publicado pelo ministro de Estado até 18 meses após a
publicação desta portaria, sendo intitulado "Estratégia para Abertura,
Ampliação e Promoção no Mercado Internacional do Agronegócio
Brasileiro 2019-2022".

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BLAIRO MAGGI

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DECISÕES DE 25 DE JULHO DE 2017

No- 48 - O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cum-
primento ao disposto no art. 24, da Lei nº 9456, de 25 de abril de
1997, DEFERE o pedido de alteração de titularidade das cultivares de
antúrio (Anthurium Schott.) relacionadas, cuja propriedade pertencia
à empresa Rijnplant IP B.V., da Holanda, e passa a pertencer à
empresa Dümen Group B.V., da Holanda.

Denominação da cultivar No- do Processo No- Certificado de Proteção
Red King 21806.000425/2005 824
Rijn200023 21806.000496/2006 1044
Rijn200310 21806.000056/2008 20090089
Rijn200468 21806.000130/2010 20130026
Rijn2009006 21806.000025/2016 20170029

No- 49 - O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cum-

primento ao disposto no art. 24, da Lei nº 9456, de 25 de abril de

1997, DEFERE o pedido de alteração de titularidade da cultivar de

copo-de-leite (Zantedeschia Spreng) relacionada, cuja propriedade

pertencia à empresa Broersen Beheer Grootbroek B. V., da Holanda,

e passa a pertencer à empresa Kwekerij Calla B.V., da Holanda.

Denominação da cultivar No- do Processo No- Certificado de Proteção
Flamigo 21806.000319/2013 20160031

No- 50 - O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cum-

primento ao disposto no art. 24, da Lei nº 9456, de 25 de abril de

1997, DEFERE o pedido de alteração do nome empresarial do titular

da cultivar soja (Glycine max (L.) Merr.) relacionada, cujo nome

empresarial era Sem West Comercio de Sementes Ltda. e passa a

ser

Avanti Seeds Pesquisa e Comércio de Sementes Ltda, do Brasil.

Denominação da cultivar No- do Processo No- Certificado de Proteção
SW Briza RR 21806.000173/2016 20170200

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, con-
tados da publicação destas.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.159, DE 26 DE JULHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTI nº 01200.000394/2016-88, de 12 de fe-
vereiro de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Perto S.A. Periféricos para Au-
tomação, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 92.080.035/0001-04, à frui-
ção dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006,
quando da fabricação do seguinte bem:

- Terminal de atendimento bancário, próprio para uso em
casas lotéricas oficiais, com dispositivo para autenticar.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 835, de 14 de dezembro de 2001, publicada em
17 de dezembro de 2001.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI nº 01200.000394/2016-
88, de 12 de fevereiro de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.160, DE 26 DE JULHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTIC nº 01200.002302/2016-02, de 14 de julho
de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Norky Indústria de Produtos
Elétricos Ltda. - ME, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
07.847.805/0001-14, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação dos seguintes
bens:

I - Gaveta depositária de numerário própria para caixa re-
gistradora eletrônica; e

II - Máquinas para selecionar e contar moedas ou papel-
moeda, baseada em técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não inicie a
execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTIC nº
01200.002302/2016-02, de 14 de julho de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.161, DE 26 DE JULHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTI nº 01200.001938/2016-29, de 23 de junho
de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa HTM Indústria de Equipamentos
Eletro-Eletrônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
03.271.206/0001-44, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho eletromédico de terapia por meio de aplicação de
ar quente e resfriado e pressão negativa, baseado em técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 768, de 24 de setembro de 2010, publicada em 27
de setembro de 2010.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI nº 01200.001938/2016-
29, de 23 de junho de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.164, DE 26 DE JULHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTIC nº 01200.703160/2016-96, de 1º de se-
tembro de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Pumatronix Equipamentos Ele-
trônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 08.823.013/0001-72, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho de radar do tipo utilizado em sistema para me-
dição e registro de velocidade de veículos automotores, por meio de
onda contínua de frequência modulada (FMCW).

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial MC-
TI/MDIC/MF nº 23, de 20 de janeiro de 2012, publicada em 23 de
janeiro de 2012.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTIC nº
01200.703160/2016-96, de 1º de setembro de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.166, DE 26 DE JULHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTIC nº 01200.706576/2016-66, de 13 de ou-
tubro de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Akiyama S.A. - Indústria e Co-
mércio de Equipamentos Eletrônicos e Sistemas, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o nº 02.688.100/0001-88, à fruição dos benefícios fiscais de que
trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte
bem:

- Aparelho de biometria para reconhecimento facial, baseado
em técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTIC nº
01200.706576/2016-66, de 13 de outubro de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.168, DE 26 DE JULHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTIC nº 01200.706576/2016-66, de 13 de ou-
tubro de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Akiyama S.A. - Indústria e Co-
mércio de Equipamentos Eletrônicos e Sistemas, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o nº 02.688.100/0004-20, à fruição dos benefícios fiscais de que
trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte
bem:

- Aparelho de biometria para reconhecimento facial, baseado
em técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTIC nº
01200.706576/2016-66, de 13 de outubro de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.171, DE 26 DE JULHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTIC nº 01200.702382/2016-91, de 22 de agos-
to de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Ibramed Indústria Brasileira de
Equipamentos Médicos - Eireli, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
00.133.418/0001-77, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação dos seguintes
bens:

I - Aparelho eletromédico de termoterapia por extração e
adição de calor associado a aplicação de vácuo (crioterapia de con-
traste), baseado em técnica digital; e

II - Aparelho eletromédico de terapia por ondas de choque,
baseado em técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 650, de 15 de setembro de 2003, publicada em 17
de setembro de 2003.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTIC nº
01200.702382/2016-91, de 22 de agosto de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4.172, DE 26 DE JULHO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTIC nº 01200.702810/2016-86, de 29 de agos-
to de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Sanmina-SCI do Brasil Inte-
gration Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 01.498.525/0001-61, à
fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Etiqueta eletrônica ("tag"), própria para rastreamento de
mercadorias.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 10, de 08 de janeiro de 2002, publicada em 09 de
janeiro de 2002.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTIC nº
01200.702810/2016-86, de 29 de agosto de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 5.820, de 29 de junho
de 2006, e alterações posteriores, dispõe, no art. 10, que o Ministério
da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações estabelecerá o
cronograma de transição da transmissão analógica dos serviços de TV
e RTV para o SBTVD-T;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 5.820, de 29 de junho
de 2006, e alterações posteriores, estabelece, no art. 14, que o MCTIC
expedirá normas complementares necessárias à execução e opera-
cionalização do SBTVD-T;

CONSIDERANDO o cronograma de transição da transmis-
são analógica dos serviços TV e RTV para o SBTVD-T, definido pela
Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de 2017;

CONSIDERANDO que a Portaria MCTIC n.º 2.992, de 26
de maio de 2017, estabelece, em seu art. 4º, como condição para o
desligamento da transmissão analógica dos serviços de TV e RTV,
que pelo menos 93% (noventa e três por cento) dos domicílios do
município que acessem o serviço livre, aberto e gratuito por trans-
missão terrestre, estejam aptos à recepção da televisão digital ter-
restre;

CONSIDERANDO que a Portaria MCTIC n.º 2.992, de 26
de maio de 2017, estabelece, no inciso IV de seu art. 5°, que cabe ao
Grupo de Implantação do Processo de Redistribuição e Digitalização
de Canais de TV e RTV - GIRED aferir o atingimento do men-
cionado percentual de domicílios aptos à recepção da televisão digital
terrestre;

CONSIDERANDO a decisão tomada na 14ª Reunião Or-
dinária do GIRED, de considerar o percentual mínimo para atin-
gimento da condição do desligamento de que trata o art. 4º da Por-
taria n.º 2.992, de 26 de maio de 2017, tendo em vista a margem de
erro de 3 (três) pontos percentuais;

CONSIDERANDO que o GIRED, em sua 32ª Reunião Or-
dinária, realizada em 25 de julho de 2017, deliberou pelo desli-
gamento da transmissão analógica dos serviços de TV e RTV no
agrupamento de municípios de Recife/PE; e

CONSIDERANDO o Ofício n.º 266/2017/SEI/GPR-ANA-
TEL, encaminhado pelo Presidente do GIRED, que aferiu e validou o
atingimento da condição para o desligamento da transmissão ana-
lógica dos serviços de TV e RTV no agrupamento de Recife/PE,
resolve:

Art. 1° Homologar o encerramento da transmissão da pro-
gramação das emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e ima-
gens e de retransmissão de televisão, em tecnologia analógica, em 26
de julho de 2017, até o horário-limite de 23 horas e 59 minutos, do
agrupamento de Recife/PE, que abrange os seguintes municípios do
estado de Pernambuco: Abreu e Lima, Araçoiaba, Cabo de Santo
Agostinho, Camaragibe, Igarassu, Ilha de Itamaracá, Ipojuca, Ita-
pissuma, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Recife e
São Lourenço da Mata.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.146-SEI, DE 25 DE JULHO DE 2017

Homologa o encerramento da transmissão
da programação das emissoras dos serviços
de radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão, em tecnologia
analógica, em 26 de julho de 2017, até o
horário-limite de 23 horas e 59 minutos, do
agrupamento de Recife/PE e alguns mu-
nicípios do entorno.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV da Constituição
Federal,

CONSIDERANDO que a Lei n.º 13.341, de 29 de setembro
de 2016, extinguiu e transferiu as competências do Ministério das
Comunicações para o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações - MCTIC;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 5.820, de 29 de junho
de 2006, alterado pelos Decretos n.º 7.670, de 16 de janeiro de 2012,
n.º 8.061, de 29 de julho de 2013 e n.º 8.753, de 10 de maio de 2016,
dispõe sobre a implantação do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Terrestre SBTVD-T e estabelece diretrizes para a transição do sistema
de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV) e do Serviço de
Retransmissão de Televisão (RTV), e dá outras providências;

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATO Nº 10.552, DE 21 DE JULHO DE 2017

Extinguir, por cassação, a autorização do Serviço Radioa-
mador, de interesse restrito, expedida à(s) entidade(s) abaixo rela-
cionada(s), tendo em vista o advento do termo final da outorga de
autorização de uso de radiofrequência associada, com fulcro no Re-
gulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela
Resolução n.º 671, de 03 de novembro de 2016, nos artigos 139 e 169
da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997.A extinção não implica
isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterior-
mente expedida.Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PROCESSO: 53504.013541/2016-69.
NOME ; FISTEL ; VALIDADE ; AMARILDO ALVES

EVANGELISTA ; 50403649463 ; 12/09/2016 ; CLAUDIO CHAGAS
; 50403761620 ; 28/09/2016 ; , 28/09/2016 ; EDUARDO SANCHES
CAPELATO ; 50403503841 ; 08/09/2016 ; 08/09/2016 ; FERNAN-
DO PAULO GARRITANO MORSELLI RAMALHO ; 50403760143
; 19/09/2016 ; FERNANDO PAULO GARRITANO PEREIRA RA-
MALHO ; 50403722640 ; 05/09/2016 ; ISABELA PESSE CAMPOS
; 50403691311 ; 15/09/2016 ; IVAN ASSARITTI ; 50403691400 ;
15/09/2016 ; JOSE CARLOS DE MELO ; 50403745772 ; 25/09/2016
; MARCELO ELIAS DE LIMA ; 50403774950 ; 19/09/2016 ; MAR-
CIO MORALES ORTIZ ; 50403710200 ; 14/09/2016 ; 14/09/2016 ;
NELSON CASSIMIRO FERREIRA FILHO ; 50403774608 ;
19/09/2016 ; 19/09/2016 ; REGINA REGATIERI ; 50403744709 ;
05/09/2016 ; 05/09/2016 ; REYNALDO FERREIRA CHIEZZI ;
02034543750 ; 22/09/2016 ; 22/09/2016 ; RICARDO FREDIGOTO ;
50403755069 ; 11/09/2016 ; SALETE RODRIGUES CARDOSO ;
50403794552 ; 25/09/2016 ; SANDRO SOARES NONATO ;
50403667526 ; 05/09/2016 ; 05/09/2016 ;

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 25 DE JULHO DE 2017

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço à(ao):

Nº 10.603 - ASSOCIAÇÃO PARQUE RESIDENCIAL DAMHA,
CNPJ nº 65.709.636/0001-52;
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Nº 10.604 - SÃO JOÃO ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº
56.814.395/0001-10
Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à au-
torização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao):

Nº 10.605 - SIMISA SIMIONI METALÚRGICA LTDA, CNPJ nº
55.820.583/0001-99;

Nº 10.606 - BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA, CNPJ nº 57.497.539/0001-15

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E
RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 9.000, DE 24 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53500.058300/2017-60. Extingue, por cassação, a au-
torização do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse co-
letivo, expedida à EG TV LTDA. - EPP, CNPJ n.° 02.274.362/0001-
04, outorgada por meio do Ato n° 3.926, de 17/06/2015, publicado no
DOU de 25/06/2015, tendo em vista a perda de condição indis-
pensável à manutenção da autorização, com fulcro nos arts. 133 e
139, da Lei nº 9.472, de 16/07/1997.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 11 DE JULHO DE 2017

Nº 10.266 - Processo nº 53500.063396/2017-88. Expede autorização à
MACAL INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº
04.573.288/0001-44, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 10.267 - Processo nº 53500.061266/2017-19. Expede autorização à
HAGALINK TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF nº
26.607.463/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 10.280 - Processo nº 53500.062392/2017-82. Expede autorização à
RUFINOS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, CNPJ/MF nº
24.640.584/0001-28, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 10.282 - Processo nº 53500.061838/2017-51. Expede autorização à
ROBERTO MENDES BATISTA 09486948666 - ME, CNPJ/MF nº
15.273.696/0001-05, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 10.283 - Processo nº 53500.059790/2017-11. Expede autorização à
H.L INFORMATICA TELECON LTDA - ME, CNPJ/MF nº
12.714.342/0001-52, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

PORTARIA Nº 199, DE 25 DE JULHO DE 2017

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em con-
sonância com a Portaria 349/2013, do Ministério das Comunicações,
DEFERE o pedido de anistia do ex-empregado indicado no quadro
abaixo, com fulcro na Lei 8.632, de 04 de março de 1993.

NOME PROCESSO CORREIOS LEI DR
ADEMI TARGINO DE ARAÚJO 53101.003018/2017-48 8.632/1993 PB

HELI SIQUEIRA DE AZEVEDO
Vice-Presidente de Gestão Estratégica de Pessoas

Nº 1.148-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.012405/2014-17,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITADA, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, no município
de PIRAPORA, estado de Minas Gerais, utilizando o canal digital nº
44 (quarenta e quatro), classe C, nos termos da Nota Técnica nº
15697/2017/SEI-MCTIC.

Em 17 de julho de 2017

Nº 1.154-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, §3º, inciso II da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.007391/2015-09,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da RÁDIO E TELEVISÃO RECORD S/A, au-
torizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, no município
de CONCHAS, estado de SÃO PAULO, utilizando o canal digital nº
27 (vinte e sete), classe C, nos termos da Nota Técnica nº
15807/2017/SEI-MCTIC.

FABIANO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 11 de maio de 2017

Nº 597-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.012682/2017-71, re-
solve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equi-
pamentos, da RADIO AGRESTE LTDA, permissionária do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Santo
Antônio - RN, utilizando o canal n.º 242 (duzentos e quarenta e dois),
classe A4, nos termos da Nota Técnica n.º 10220/2017/SEI-MCTIC.

Em 21 de junho de 2017

Nº 835-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§ 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e con-
siderando o que consta no processo n.º 01250.032144/2017-01, resolve
aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos,
da RÁDIO GUARANIAÇU LTDA - EPP, permissionária do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Guara-
niaçu-PR, utilizando o canal n.º 244 (duzentos e quarenta e quatro),
classe A3, nos termos da Nota Técnica n.º 13413/2017/SEI-MCTIC.

Em 24 de julho de 2017

Nº 1.138-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III,
art. 77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017,
e considerando o que consta no processo n.º 01250.007692/2017-94,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO BURITI LTDA, permissionária do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Rio
Verde/GO, utilizando o canal n.º 265 (duzentos e sessenta e cinco),
classe A2, nos termos da Nota Técnica n.º 14902/2017/SEI-MCTIC.

Nº 1.115-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§ 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e con-
siderando o que consta no processo n.º 01250.007448/2017-21, resolve
aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos,
da RADIO ASSUNCAO CEARENSE LTDA - ME, permissionária do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Sobral/CE, utilizando o canal n.º 279 (duzentos e setenta e nove), classe
A2, nos termos da Nota Técnica n.º 15219/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

PORTARIA Nº 197, DE 25 DE JULHO DE 2017

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em con-
sonância com a Portaria 349/2013, do Ministério das Comunicações,
INDEFERE o pedido de anistia do ex-empregado indicado no quadro
abaixo, com fulcro na Lei 11.282, de 23 de fevereiro de 2006. Será
concedido o prazo de 30 (trinta) dias para recurso.

NOME PROCESSO CORREIOS LEI DR
CORNÉLIO PEÇANHA DO NASCIMENTO 53101.004599/2017-35 11 . 2 8 2 / 2 0 0 6 SPM

HELI SIQUEIRA DE AZEVEDO
Vice-Presidente de Gestão Estratégica de Pessoas

PORTARIA Nº 198, DE 25 DE JULHO DE 2017

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em con-
sonância com a Portaria 349/2013, do Ministério das Comunicações,
INDEFERE o pedido de anistia do ex-empregado indicado no quadro
abaixo, com fulcro na Lei 8.632, de 04 de março de 1993. Será
concedido o prazo de 30 (trinta) dias para recurso.

NOME PROCESSO CORREIOS LEI DR
VALDEVINO MARCELINO DA SILVA 53101.002448/2017-42 8.632/1993 PR

HELI SIQUEIRA DE AZEVEDO
Vice-Presidente de Gestão Estratégica de Pessoas

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA Nº 3.321-SEI, DE 20 DE JULHO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Ane-
xo III, art. 77, § 1º, inciso VII, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo nº 53000.041889/2012-93, resolve:

Art. 1º Consignar à REDE GOIÂNIA DE RÁDIO E TE-
LEVISÃO LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Te-
levisão, na localidade de Santa Helena de Goiás, o canal 40 (qua-
renta), correspondente à faixa de frequência de 626 a 632 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1.943/2014/SEI-MC, publicada
do D.O.U de 20 de janeiro de 2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 18 de julho de 2017

Nº 878-SEI A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no artigo 10, § 2º, do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006, com a redação dada pelo Decreto nº 8.061, de 29 de julho de
2013, e no artigo 2º da Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de
2017, e considerando o que consta no Processo nº
01250.030106/2017-13, resolve homologar o desligamento do sinal e a
respectiva devolução do canal analógico 57+ (cinquenta e sete de-
calado para mais) à União, a partir de 17 de julho de 2017, da ABRIL
RADIODIFUSÃO S/A, autorizatária do serviço de retransmissão de
televisão, em caráter primário, no município de SALVADOR/BA. Res-
salta-se que o canal digital 52 (cinquenta e dois), consignado por
intermédio da Portaria nº 6.017, de 29 de dezembro de 2016, publicada
no Diário Oficial da União, em 25 de janeiro de 2017, foi alterado para
o canal digital 31 (trinta e um), por meio do Ato Anatel nº 4.251, de 25
de março de 2014, publicado no D.O.U. em 28 subsequente. Desse
modo, a programação concebida pela referida entidade, doravante, será
transmitida, apenas, por intermédio do canal digital 31.

Em 17 de julho de 2017

Nº 1.139-SEI - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIO-
DIFUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista
o disposto no artigo 10, § 2º, do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006, com a redação dada pelo Decreto nº 8.061, de 29 de julho de
2013, e no artigo 2º da Portaria MCTIC nº 2.992, de 26 de maio de
2017, e considerando o que consta no Processo nº
01250.040803/2017-74, resolve homologar o desligamento do sinal e
a respectiva devolução do canal analógico 41- (quarenta e um de-
calado para menos) à União, a partir de 24 de julho de 2017, da
ABRIL RADIODIFUSÃO S/A, autorizatária do serviço de retrans-
missão de televisão, em caráter primário, no município de FLO-
RIANÓPOLIS-SC. Ressalta-se que o canal digital 40 (quarenta), con-
signado por intermédio da Portaria nº 69, de 23 de dezembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União, em 05/03/2012, foi alterado
para o canal digital 41 (quarenta e um), por meio do Ato Anatel nº
4244, de 25 de março de 2014, publicado no D.O.U. do dia
28/03/2014. Desse modo, a programação concebida pela referida en-
tidade, doravante, será transmitida, apenas, por intermédio do canal
digital 41 (quarenta e um).

INEZ JOFFILY FRANÇA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 18 de maio de 2017

Nº 617-SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§ 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.027789/2017-13,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da FUNDAÇÃO CULTURAL SANTA BÁRBA-
RA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em ca-
ráter primário, no município de VITÓRIA, estado do ESPÍRITO
SANTO, utilizando o canal digital nº 46 (quarenta e seis), nos termos
da Nota Técnica nº 10588/2017/SEI-MCTIC.

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA No- 37, DE 26 DE JULHO DE 2017

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL DE
ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATE-
RIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição
que lhe foi conferida pela Portaria n.º 475, de 30/11/2016, e de acordo
com o disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

Ministério da Cultura
.
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I - Expedir PERMISSÃO, sem prejuízo das demais auto-
rizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração
Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pesquisas
arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos pela
Portaria Iphan nº 230/02;

II - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo II desta Portaria, regidos
pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março de 2015;

III - Expedir AUTORIZAÇÃO, sem prejuízo das demais
autorizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos e pro-
gramas de pesquisas arqueológicas relacionadas no anexo III desta
Portaria, regidos pela Instrução Normativa 001/2015, de 25 de março
de 2015;

IV- As autorizações para a execução dos projetos e pro-
gramas relacionados nesta Portaria não correspondem à manifestação
conclusiva do Iphan para fins de obtenção de licença ambiental.

V- As Superintendências Estaduais são as unidades respon-
sáveis pela aprovação dos projetos e programas de sua competência,
cujas execuções estão sendo autorizadas na presente portaria, bem
como pela fiscalização e monitoramento das ações oriundas dos mes-
mos, com base nas vistorias realizadas a partir do cronograma do
projeto, inclusive no que diz respeito à destinação e à guarda do
material coletado, assim como das ações de preservação e valorização
dos remanescentes.

VI- Condicionar a eficácia das presentes autorizações, per-
missões e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos co-
ordenadores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital,
ao término dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta
Portaria.

VII- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DANIELI HELENCO

ANEXO I

01-Processo n. º 01502.001097/2017-36
Projeto: Peritagem Arqueológica e Monitoramento Arqueo-

lógico para o Empreendimento Linha de Transmissão 230 Kv Ire-
cê/Morro do Chapéu e Subestação Morro do Chapéu

Arqueólogo Coordenador: Onésimo Jerônimo Santos
Apoio Institucional: ACERVO Centro de Referência em Pa-

trimônio e Pesquisa
Área de Abrangência: Municípios de Irecê, João Dourado,

Lapão, América Dourada, Canarana, Bonito, Cafarnaum e Morro do
Chapéu, Estado de Bahia

Prazo de Validade: 02 (dois) meses
02- Processo n. º 01450.005257/2015-15
Projeto: Resgate Arqueológico e Educação Patrimonial da

LT 230 kV SE Serra da Mesa / SE Niquelândia
Arqueóloga Coordenadora: Fernanda Fonseca Cruvinel de

Oliveira
Apoio Institucional: Instituto Goiano de Pré-História e An-

tropologia - IGPA-Pontifícia Universidade Católica de Goiás
(PUC/GO)

Área de Abrangência: Municípios de Minaçu, Colinas do Sul
e Niquelândia, Estado de Goiás

Prazo de Validade: 06 (seis) meses
03-Processo n. º 01506.005170/2015-47
Projeto: Diagnóstico Arqueológico Interventivo para Amplia-

ção da Atividade de Extração de Argila e Cascalho - Fazenda Campo
Belo

Arqueólogo Coordenador: Clayton Galdino
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: Município de Panorama, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
04-Processo n. º 01506.000935/2010-48
Projeto: Prospecções Arqueológicas para a Implantação do

Complexo Empresarial Andaraguá
Arqueólogo Coordenador: Clayton Galdino
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: Município de Praia Grande, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses

ANEXO II

01-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Água e Esgoto do Piauí S/A
Empreendimento: Adutora do Litoral - Sistema Integrado de

Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitários dos Municípios do
Litoral do Estado do Piauí

Processo n. º 01402.000015/2016-83
Projeto: Acompanhamento Arqueológico para a Adutora do

Litoral - Sistema Integrado de Abastecimento de Água e Esgoto
Sanitário dos Municípios do Litoral do Piauí

Arqueólogo Coordenador: Adolfo Yuri Okuyama
Arqueólogo de Campo: Adolfo Yuri Okuyama
Área de Abrangência: Municípios de Parnaíba, Luis Correia,

Ilha Grande e Cajueiro da Praia, Estado do Piauí
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

ANEXO III

01-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Ecoville Empreendimentos e Construções

S.A.
Empreendimento: Condomínio Logístico - Estiva III
Processo n. º 01506.005554/2016-41
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

Condomínio Logístico - Estiva III
Arqueólogo Coordenador: Lucas de Paula Souza Troncoso
Arqueóloga de Campo: Luciana Bozzo Alves
Apoio Institucional: Museu do Café - Campus de Botucatu/

Universidade Estadual Paulista, Campus de Botucatu (UNESP)
Área de Abrangência: Município de Araçariguama, Estado

de São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
02-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Pedreira Piraju Ltda
Empreendimento: Ampliação de Lavra de Basalto - Pedreira

Piraju
Processo n. º 01506.004837/2016-75
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na área de Ampliação de Lavra de Basalto - Pedreira Piraju
Arqueólogo Coordenador: Leonardo Tomé de Souza
Arqueólogo de Campo: Leonardo Tomé de Souza
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia

de Araraquara - MAPA/ Prefeitura de Araraquara
Área de Abrangência: Município de Piraju, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 01 (um) meses
03- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Prefeitura Municipal de Paranapanema
Empreendimento: Extração de Cascalho
Processo n. º 01506.005093/2016-14
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Implantação da Extração de Cascalho
Arqueólogo Coordenador: Silvio Alberto Camargo Araújo
Arqueólogo de Campo: Silvia Corrêa Marques
Apoio Institucional: Museu Histórico de Itapeva-Prefeitura

Municipal de Itapeva
Área de Abrangência: Município de Paranapanema, Estado

de São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
04- Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: Palestina Urbanizadora SPE Ltda.
Empreendimento: Loteamento Jardim Planalto
Processo n. º 01506.004676/2016-10
Projeto: Acompanhamento Arqueológico das Obras de Im-

plantação do Loteamento Jardim Planalto
Arqueólogo Coordenador: Sâmara dos Reis
Área de Abrangência: Município de Palestina, Estado de São

Paulo
Prazo de validade: 02 (dois) meses
05-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Mineração Ribercast Ltda
Empreendimento: Mineração Ribercast
Processo n. º 01506.005154/2017-16
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

na Área de Intervenção da Mineração Ribercast Ltda
Arqueólogo Coordenador: Renato Kipnis
Arqueóloga de Campo: Mariane Pereira Ferreira
Apoio Institucional: Museu Municipal Elisabeth Aytai - Pre-

feitura Municipal de Monte Mor
Área de Abrangência: Município de Descalvado, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
06-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda
Empreendimento: Basalto Pedreira e Pavimentação Ltda -

Unidade Cachoeira
Processo n. º 01506.004932/2015-98
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

para a Ampliação de Atividade de Extração de Granito
Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Arqueólogo de Campo: Taiguara Francisco Alexo da Rocha

Silva
Apoio Institucional: Fundação Museu de História, Pesquisa e

Arqueologia do Mar
Área de Abrangência: Município de São Paulo, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
07-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: José Roberto Generoso e outros
Empreendimento: Loteamento Shambala Eco I
Processo n. º 01506.006148/2016-03
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

Loteamento Shambala Eco I
Arqueólogo Coordenador: Marcos Rogério Ribeiro de Car-

valho
Arqueóloga de campo: Marcos Rogério Ribeiro de Carva-

lho
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano

- Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Atibaia, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
08- Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Fazenda Santa Esperança Ltda.
Empreendimento: Fazenda Santa Esperança
Processo n. º 01506.005147/2016-33

Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico
na Área do Empreendimento Implantação e Exploração de Jazida de
Granito e Infraestrutura da Fazenda Santa Esperança

Arqueólogo Coordenador: Marcelo Menezes Lemos
Coordenador de Campo: Celso de Andrade
Apoio Institucional: Fundação Cultural de Jacarehy "José

Maria de Abreu", Prefeitura Municipal de Jacareí
Área de Abrangência: Município de Itatiba, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 04 (quaro) meses
09-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Roberto Saburo Aoki
Empreendimento: Mineração Aoki Taubaté LTDA
Processo n. º 01506.005127/2016-62
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

da empresa Mineração Aoki Taubaté LTDA DNPM 820.462/1997 e
DNPM 820.731/1998

Arqueólogo Coordenador: Rodrigo Angeles Flores
Arqueóloga de Campo: Tatiane de Souza
Apoio Institucional: Museu Municipal José Raphael Toscano

- Prefeitura de Jahu
Área de Abrangência: Município de Tremembé, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
10-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: EGH Empreendimentos Ltda
Empreendimento: Residencial Hosoume Tupi Paulista
Processo n. º 01506.006509/2016-11
Projeto: Acompanhamento Arqueológico do Empreendimen-

to Loteamento Residencial Hosoume Tupi Paulista
Arqueóloga Coordenadora: Brenda Capelari
Arqueóloga de Campo: Gabriela Ferreira de Soares
Área de Abrangência: Município de Tupi Paulista, Estado de

São Paulo
Prazo de validade: 12 (doze) meses
11-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Guapiara Mineração Indústria e Comércio -

GMIC
Empreendimento: Guapiara Mineração Indústria e Comércio

- GMIC
Processo n. º 01506.004943/2015-78
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

em Área de Jazida de Calcário com Cava a Céu Aberto
Arqueólogo Coordenador: Diógenes Rodrigues Costa
Arqueóloga de Campo: Jaqueline Lima de Amorim
Apoio Institucional: Museu de Arqueologia e Paleontologia

de Araraquara - MAPA - Prefeitura de Araraquara
Área de Abrangência: Município de Salto de Pirapora, Es-

tado de São Paulo
Prazo de Validade: 05 (cinco) meses
12-Enquadramento IN: Nível II
Empreendedor: CAP Arquitetura e Construção Ltda
Empreendimento: Loteamento Jardim Vista Verde
Processo n. º 01506.005261/2016-63
Projeto: Acompanhamento Arqueológico Loteamento Resi-

dencial Jardim Vista Verde
Arqueólogo Coordenador: Robson Antonio Rodrigues
Arqueólogo de Campo: Renan Pezzi Rasteiro
Área de Abrangência: Município de Garça, Estado de São

Paulo
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
13-Enquadramento IN: Nível III
Empreendedor: Guiro, Preti & CGPM Empreendimentos

Imobiliários Tupi Paulista SPE Ltda
Empreendimento: Loteamento Jardim das Acácias
Processo n. º 01506.005834/2016-59
Projeto: Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico

do Loteamento Jardim das Acácias
Arqueólogo Coordenador: Diego Barrocá
Apoio Institucional: Fundação Cultural de Jacarehy "José

Maria de Abreu", Prefeitura Municipal de Jacareí
Área de Abrangência: Município de Tupi Paulista, Estado de

São Paulo
Prazo de Validade: 02 (dois) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 455, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS
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ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
171548 - 5º Festival Brasileiro de Teatro Toni Cunha
FUNDACAO CULTURAL DE ITAJAI
CNPJ/CPF: 02.362.976/0001-30
Processo: 01400014172201777
Cidade: Itajaí - SC;
Valor Aprovado: R$ 782.637,50
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar o 5º Festival Brasileiro de Tea-

tro Toni Cunha buscando apresentar uma mostra da diversidade ar-
tística do teatro brasileiro.

171532 - Ala de Criados - Montagem e Circulação de Es-
petáculo Teatral

Instituto Augusto Boal
CNPJ/CPF: 13.069.431/0001-56
Processo: 01400013868201786
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 829.139,00
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste na montagem e cir-

culação do espetáculo teatral "Ala de Criados".
171468 - Ballet Stagium - 46 Anos de Existência e Re-

sistência
Associação Ballet Stagium-Marika Gidali
CNPJ/CPF: 04.392.021/0001-50
Processo: 01400013038201759
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 3.147.631,75
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O Projeto Ballet Stagium - 46 Anos de

Existência e Resistência parte do principio do que fazer, onde fazer e
como fazer, eixos norteadores que impulsionam o trabalho de pes-
quisa do Ballet Stagium. Seguindo este racíocinio o projeto fomentará
através de espetáculos de dança o processo ensino/aprendizagem ao
mesmo tempo que estabelece uma estética própria e uma linguagem
que propõe a refletir o Brasil em sua complexidade social, histórica e
cultural. Para tanto, levará ao público coreografias que fazem parte do
seu repertório. Dentre tantas para este momento destacamos as co-
reografias Preludiando, O Canto da minha terra, Mané Gostoso, Sair
Pro Mar, Batucada, Kuarup e Bossa Nova.

171550 - Espetáculo Musical Conto Amoroso e Ciumento
CAMALEAO PRODUCOES CULTURAIS - ME
CNPJ/CPF: 11.661.520/0001-61
Processo: 01400014212201781
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.646.758,50
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realizar a montagem e execução do

espetáculo teatral infanto-juvenil inspirado nolivro "Contos de Amor
e Ciúmes" de Machado de Assis. O espetáculo será encenando por
atores-cantores, uma vez que parte da poesia de Machado de Assis
será transformada em canções originais.

171471 - Helena Rosseto - O Musical
Madalena Rocha de Oliveira rosseto
CNPJ/CPF: 021.272.219-07
Processo: 01400013054201741
Cidade: Cascavel - PR;
Valor Aprovado: R$ 199.955,00
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Helena Rosseto - O Musical"

foi modelado para realizar uma turnê cênica do trabalho da artista. A
divulgação ocorrerá de maneira ampla, incluindo a Internet, dando
publicidade Internacional ao projeto. Ao final, terá sido estimulada a
cultura nacional através da atuação cênica unificada à musical, crian-
do-se um lindo espetáculo voltado para crianças e adolescentes.

171480 - LIFTING
ALESSANDRA REIS 27 PRODUCOES ARTISTICAS LT-

DA - ME
CNPJ/CPF: 08.743.458/0001-42
Processo: 01400013173201702
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 946.777,50
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Montagem e temporada do espetáculo

teatral LIFTING.
171552 - O Amor é Química
ADSMAIS PRODUÇOES PROMOÇOES ARTISTICAS E

CULTURAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 09.300.504/0001-00
Processo: 01400014302201771
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 945.037,80
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Pretende-se realizar a montagem e duas

temporadas do espetáculo teatral "O amor é Química", baseado no
conto Sildenafil de Reinaldo de Moraes. Também iremos propor-
cionar a ida de professores e alunos através da locação de um ônibus
para assistirem ao espetáculo e posteriormente um bate papo sobre o
espetáculo e a importância da formação de platéia.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
171612 - A ARTE DE AMÉLlA TOLEDO - LEMBREI

QUE ESQUECI (título provisório)
arte3 assessoria produção e marketing cultural ltda.
CNPJ/CPF: 01.087.409/0001-50
Processo: 01400014915201717
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.830.798,55
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017

Resumo do Projeto: A proposta prevê a organização de mos-
tra de artes visuais em comemoração aos 90 anos de Amélia Toledo,
uma das mais representativas artistas brasileiras. Como produto se-
cundário, está prevista a produção de um catálogo.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
171566 - HISTÓRIA DE MATA GRANDE NOVO
WALTER ALCANTARA BRANDAO
CNPJ/CPF: 026.204.304-10
Processo: 01400014592201753
Cidade: Maceió - AL;
Valor Aprovado: R$ 186.720,00
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consiste na produção e pu-

blicação do livro A História de Mata Grande. O livro será escrito pelo
pesquisador, professor e artista Walter Bandão e reunirá entrevistas,
acervo bibliográfico e fotográfico, além de texto próprio, em 245
páginas.

171442 - Não é Sonho - O Brasil Começou Em São Gon-
çalo

PAULO ALVES DA COSTA
CNPJ/CPF: 092.943.257-68
Processo: 01400012462201786
Cidade: Angra dos Reis - RJ;
Valor Aprovado: R$ 199.273,50
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Editar e publicar um livro, do gênero

romance, com aproximadamente 120 páginas, intitulado Não é Sonho
- o Brasil começou em São Gonçalo, do escritor Paulo Alves.

171477 - O livro do CAPITEL
Fabiano Laércio Mazzotti
CNPJ/CPF: 936.342.260-72
Processo: 01400013140201754
Cidade: Bento Gonçalves - RS;
Valor Aprovado: R$ 198.113,50
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Produção de um livro sobre os "capitéis"

existentes no território da antiga Colônia Dona Isabel, abrangendo os
municípios de Bento Gonçalves, Monte Belo do Sul, Santa Tereza e
Pinto Bandeira, no Rio Grande do Sul. Pesquisa histórica e foto-
grafias apresentam o simbolismo de uma das características mais
marcantes da cultura dos imigrantes italianos, revelando o significado
das pequenas construções religiosas conhecidas como "capitel" e exis-
tentes na Região Sul do Brasil.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
171417 - Banda BaterFunk
Marcus Vinicius Riente
CNPJ/CPF: 105.723.377-36
Processo: 01400011991201762
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 199.845,50
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto visa a realização de três apre-

sentações da banda BaterFunk, formada sobretudo de jovens de co-
munidades carentes, na cidade do Rio de Janeiro.

171604 - Concerto Pérolas Mistas
MERCADO DO OURO PRODUCOES E EVENTOS AR-

TISTICOS EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 18.155.640/0001-36
Processo: 01400014899201754
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 731.670,00
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Em 2017 o Concerto Pérolas Mistas será

realizado pelo quarto ano consecutivo e apresentará o melhor da
música instrumental e erudita afro-baiana, representada pelos tra-
dicionais Blocos Afros, artistas locais e executado pela Orquestra de
Câmara de Salvador.

171461 - Michele nas estradas do Brasil
MICHELE BESTETE DE MIRANDA 10942541774
CNPJ/CPF: 12.906.396/0001-10
Processo: 01400012883201715
Cidade: Muniz Freire - ES;
Valor Aprovado: R$ 340.025,00
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto prevê a produção e gra-

vação de DVD e turnê da cantora Michele Freire. O DVD será
finalizado em HD e conterá cerca de 15 faixas e será realizado com
finalização em HD. A turnê contará com 7 shows, cada um em uma
capital dos seguintes estados brasileiros: Rio de Janeiro, São Paulo,
Goiás, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Minas Gerais e Paraná.

PORTARIA No- 456, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a alteração da razão social do proponente
do projeto Plano anual 2017- PRONAC 16 3940, publicado na por-
taria n.º 820 de 23/12/2016, no D.O.U de 26/12/2016:

Onde se lê: Sociedade Amigos do Museu.
Leia-se: Museu Brasileiro da Escultura e Ecologia - MU-

BE
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

PORTARIA Nº 457, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
163810 - CENTRO EDUCACIONAL E CULTURAL KAF-

FEHUSET FRIELE - PLANO ANUAL 2017
Instituto Lambari - Arte, Cultura e Educação
CNPJ/CPF: 07.193.271/0001-50
Cidade: Poços de Caldas - MG;
Valor Reduzido: R$ 442,22
Valor total atual: R$ 393.239,45
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
154361 - Exposições - 10 anos do Museu da Língua Por-

tuguesa (título provisório)
Arquiprom Ltda.
CNPJ/CPF: 43.306.224/0001-39
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 813.550,00
Valor total atual: R$ 2.491.070,00

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 91, DE 25 DE JULHO DE 2017

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 2.313, de 16 de de-
zembro de 2016 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro
de 2009, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o projeto cultural, relacionado no anexo
desta Portaria, para o qual o proponente fica autorizado a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do artigo 18 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada
pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIANA RIBAS DA SILVA

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
171718 - 50º Festival de Brasília do Cinema Brasileiro
Instituto Alvorada Brasil de Arte, Cultura, Comunicação e

Cidadania - Alvorada Cultural
CNPJ/CPF: 11.099.289/0001-64
Processo: 01400.016561/2017-37
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 995.593,59
Prazo de Captação: 27/07/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: De 15 a 24 de setembro de 2017, o

Instituto Alvorada Brasil e a Secretaria de Cultura do Distrito Federal
realizarão a edição comemorativa do 50° Festival de Brasília do
Cinema Brasileiro, dedicado à difusão da produção cinematográfica
nacional. O Festival terá em sua programação a tradicional, Mostra
Competitiva com a exibição de 9 filmes longa e 12 filmes curta
metragens. Além deles, serão realizadas outras 8 Mostras Paralelas
(com dezenas de filmes, com diversos formatos e temas). Também
farão parte da programação: lançamentos de Livros e DVD's; debates
sobre os filmes; palestras, seminários e oficinas; ações de descen-
tralização; programação multicultural; rede de negócios; catálogo co-
memorativo; desenvolvimento de cenografia com aspectos iconográ-
ficos do Festival; itinerância de exibições com o Cinema Voador; e
ação de distribuição de conteúdo para cineclubes. A expectativa é que
80 mil pessoas circulem durante pelos 150 eventos programados,
durante os 10 dias de Festival.

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 1.097/GC3, DE 26 DE JULHO DE 2017

Altera dispositivo do Regulamento de Ser-
viço Regional de Investigação e Prevenção
de Acidentes Aeronáuticos.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67012.001800/2017-36, resolve:

Ministério da Defesa
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 656, DE 22 DE MAIO DE 2017 (*)

Declara que os cursos de pós-graduação stricto sensu relacionados em anexo foram devidamente reconhecidos ou descredenciados com a homologação do Parecer CNE/CES no 288/2015, da
lavra da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4o do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, e o art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, e tendo
em vista o disposto nos Pareceres no 288/2015, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação - CNE/CES, e no 0109/2015/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério
da Educação - CONJUR-MEC, consoante o que consta dos autos do Processo no 23001.000169/2014-69, resolve:

Art. 1o Ficam devidamente reconhecidos, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa, os cursos acadêmicos, níveis de Mestrado e de Doutorado, e os Mestrados Profissionais, aprovados
pelo Conselho Técnico-Científico da Educação Superior - CTC-ES na Avaliação Trienal de 2013, relativa ao período de 2010 a 2012, relacionados no Anexo I desta Portaria.

Art. 2o Ficam descredenciados do Sistema Nacional de Pós-Graduação - SNPG os cursos acadêmicos, níveis de Mestrado e de Doutorado, e os Mestrados Profissionais, relacionados nos Anexos II, III e IV
desta Portaria.

Art. 3o Fica revogada a retificação publicada no Diário Oficial da União de 8 de junho de 2017, Seção 1, página 25.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO I
Programas/Cursos Avaliados pelas Comissões de Área e pelo CTC-ES com nota igual ou superior a 3

Nº Área de Avaliação Sigla IES Nome IES UF Status Jurídico Código PPG Nome do Programa Nome do Curso Nível Avalia-
do

Nota Fi-
nal 2013

1 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010020P3 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 5

2 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010020P3 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

3 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010052P2 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 4

4 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010063P4 C O N TA B I L I D A D E CIÊNCIAS CONTÁBEIS ME 3

5 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

U N I FA C S UNIVERSIDADE SALVADOR BA Particular 28013018004P9 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 3

6 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018065P7 ADMINISTRAÇÃO E CONTRO-
LADORIA

Administração e Controladoria ME 4

7 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018071P7 ADMINISTRAÇÃO E CONTRO-
LADORIA

Administração e Controladoria MP 4

8 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNIFOR UNIVERSIDADE DE FORTALEZA CE Particular 22002014001P5 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

Administração de Empresas DO 4

9 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNIFOR UNIVERSIDADE DE FORTALEZA CE Particular 22002014001P5 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS ME 4

10 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010013P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

11 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010024P1 GESTÃO DE NEGÓCIOS TURÍS-
TICOS

GESTÃO DE NEGÓCIOS TURÍSTICOS MP 3

12 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010016P7 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 5

13 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010016P7 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

14 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010073P0 C O N TA B I L I D A D E C O N TA B I L I D A D E DO 5

15 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010073P0 C O N TA B I L I D A D E C O N TA B I L I D A D E ME 5

16 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010055P2 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 4

17 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010061P2 TURISMO TURISMO MP 3

18 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FUCAPE FUNDAÇÃO INSTITUTO CAPIXABA
DE PESQ.EM CONT.ECON.E FINAN-

ÇAS

ES Particular 3 0 0 0 7 0 11 0 0 1 P 0 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS MP 5

19 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013015P2 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

20 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FUCAPE FUNDAÇÃO INSTITUTO CAPIXABA
DE PESQ.EM CONT.ECON.E FINAN-

ÇAS

ES Particular 3 0 0 0 7 0 11 0 0 2 P 6 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS ME 4

21 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FUCAPE FUNDAÇÃO INSTITUTO CAPIXABA
DE PESQ.EM CONT.ECON.E FINAN-

ÇAS

ES Particular 3 0 0 0 7 0 11 0 0 3 P 2 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ADMINISTRA-
ÇÃO

DO 4

22 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FUCAPE FUNDAÇÃO INSTITUTO CAPIXABA
DE PESQ.EM CONT.ECON.E FINAN-

ÇAS

ES Particular 3 0 0 0 7 0 11 0 0 3 P 2 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS ME 4

23 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013041P3 Ciências Contábeis CIÊNCIAS CONTÁBEIS ME 3

24 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013045P9 Gestão Pública Gestão Pública MP 3

25 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

A L FA FACULDADE ALVES FARIA GO Particular 52016013002P3 Administração Administração MP 3

Ministério da Educação
.

Art. 1º Alterar o Art. 3º do ROCA 21-80 "Regulamento de
Serviço Regional de Investigação e Prevenção de Acidentes Aero-
náuticos (SERIPA)", aprovado pela Portaria nº 931/GC3, de 27 de
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 122, de 28 de
junho de 2017, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º Os SERIPA têm suas sedes estabelecidas nas Por-
tarias de ativação e suas áreas de atuação são:

I - SERIPA 1: Estados do Pará, Maranhão e Amapá;
II - SERIPA 2: Estados de Pernambuco, Piauí, Ceará, Rio

Grande do Norte, Paraíba, Alagoas, Sergipe e Bahia;
III - SERIPA 3: Estados do Rio de Janeiro, Espírito Santo e

Minas Gerais;
IV - SERIPA 4: Estados de São Paulo e Mato Grosso do

Sul;
V - SERIPA 5: Estados do Rio Grande do Sul, Santa Ca-

tarina e Paraná;
VI - SERIPA 6: Distrito Federal e Estados de Goiás, Mato

Grosso e Tocantins; e
VII - SERIPA 7: Estados do Amazonas, Rondônia, Acre e

Roraima." (NR)
Art. 2º A vigência desta Portaria retroage a 28 de junho de

2017.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA No- 1.098/GC3, DE 26 DE JULHO DE 2017

Delegação de competência.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Estrutura Regimental
do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30
de abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67273.000314/2017-20, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Comandante da ALA 4 para
representar o Comando da Aeronáutica (COMAER) na celebração de
Protocolo de Intenções com a Universidade Federal de Santa Maria
(UFSM), que tem por objeto o estabelecimento de ações conjuntas
entre o COMAER e a UFSM voltadas para propiciar, incentivar e
ampliar projetos conjuntos nas áreas do ensino, em todos os níveis, da
pesquisa e da melhoria das ações das instituições.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA No- 1.099/GC3, DE 26 DE JULHO DE 2017

Aprova o Regulamento do Serviço de Re-
crutamento e Preparo de Pessoal da Ae-
ronáutica.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade
com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67400.001670/2017-68, resolve:

Art. 1º Aprovar o ROCA 21-103 "Regulamento de Serviço
de Recrutamento e Preparo de Pessoal da Aeronáutica (SEREP)", que
com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

(*) O Regulamento de que trata a presente Portaria será publicado no
Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).
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26 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010026P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 6

27 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010026P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 6

28 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010003P2 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 5

29 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010003P2 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

30 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015010P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 5

31 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FJP FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO (ES-
COLA DE GOVERNO)

MG Pública Estadual 32049013001P5 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ME 5

32 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010078P0 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS ME 4

33 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017029P5 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

34 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015015P2 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 4

35 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015015P2 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

36 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FUMEC UNIVERSIDADE FUMEC MG Particular 32053010001P9 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 4

37 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FUMEC UNIVERSIDADE FUMEC MG Particular 32053010001P9 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

38 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010024P0 Administração Pública Administração Pública MP 3

39 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012020P3 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 3

40 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNA CENTRO UNIVERSITARIO UNA MG Particular 32037015003P3 ADMINISTRAÇÃO Administração MP 3

41 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FPL FACULDADES INTEGRADAS DE
PEDRO LEOPOLDO

MG Particular 32065019001P3 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 3

42 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FNH FACULDADE NOVOS HORIZONTES MG Particular 32076010001P1 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 3

43 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012023P4 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

44 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNAMA UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA PA Particular 15004015005P3 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

45 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015017P8 ADMINISTRAÇÃO Administração DO 5

46 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015017P8 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

47 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015059P2 Gestão em Organizações Aprenden-
tes

Gestão em Organizações Aprendentes MP 3

48 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019046P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 4

49 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019046P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

50 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019068P4 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS ME 4

51 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019078P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 3

52 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 4 P 4 ADMINISTRAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO RURAL

ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO RURAL

ME 3

53 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018010P5 GESTÃO DO DESENVOLVIMEN-
TO LOCAL SUSTENTÁVEL

GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO LO-
CAL SUSTENTÁVEL

MP 3

54 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FBV FACULDADE BOA VIAGEM PE Particular 25018019001P3 GESTÃO EMPRESARIAL GESTÃO EMPRESARIAL MP 3

55 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019008P7 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 5

56 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019008P7 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

57 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016025P6 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 4

58 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016025P6 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

59 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016050P0 C O N TA B I L I D A D E C O N TA B I L I D A D E ME 4

60 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015035P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

61 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UP UNIVERSIDADE POSITIVO PR Particular 40022013001P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 4

62 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UP UNIVERSIDADE POSITIVO PR Particular 40022013001P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

63 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012040P1 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 3

64 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 0 4 P 5 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 6

65 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 0 4 P 5 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 6

66 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 11 3 P 7 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS ME 5

67 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012019P6 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

Administração de Empresas DO 5

68 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012019P6 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

Administração de Empresas ME 5

69 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 11 P 1 ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVO EM GESTÃO EMPRESA-
RIAL

MP 5

70 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017062P3 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 4

71 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017062P3 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

72 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012033P9 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

Administração de Empresas MP 4

73 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 1 4 P 0 Administração Administração Pública MP 4

74 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNESA UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ RJ Particular 31018017008P5 ADMINISTRAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO EMPRESARIAL

ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO EMPRESARIAL

MP 4

75 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

IBMEC FACULDADE DE ECONOMIA E FI-
NANÇAS DO IBMEC

RJ Particular 31034012001P9 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 4

76 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNIGRANRIO UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO -
PROF JOSE DE SOUZA HERDY

RJ Particular 31035019002P1 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

77 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013015P1 GESTÃO E ESTRATÉGIA GESTÃO E ESTRATÉGIA MP 3

78 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010078P3 Administração Administração ME 3

79 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016048P0 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS ME 3

80 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 7 P 0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 5

81 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 7 P 0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

82 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 4 6 P 5 TURISMO TURISMO ME 4

83 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNP UNIVERSIDADE POTIGUAR RN Particular 23004010002P7 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 4
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84 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 7 P 7 Gestão Pública Gestão Pública MP 3

85 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018006P7 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

86 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013025P1 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 5

87 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013025P1 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

88 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019031P7 ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS ADMINISTRAÇÃO ME 5

89 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 7 P 1 ADMINISTRAÇÃO Administração DO 5

90 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 7 P 1 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

91 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 8 P 8 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS ME 5

92 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010030P5 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 4

93 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010030P5 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

94 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019033P0 ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS Administração DO 4

95 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 2 4 P 3 Gestão e Negócios Gestão e Negócios MP 4

96 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018003P2 Turismo e Hospitalidade TURISMO ME 4

97 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018007P8 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

98 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013083P1 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 3

99 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010050P6 ADMINISTRAÇÃO GESTÃO DE ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS MP 3

100 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

URI UNIV. REGIONAL INTEGRADA DO
ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

RS Particular 42010012007P9 Gestão Estratégica de Organizações GESTÃO ESTRATÉGICA DAS ORGANI-
ZAÇOES

MP 3

101 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

RS Particular 42020018008P7 ADMINISTRAÇÃO Administração MP 3

102 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015002P4 TURISMO E HOTELARIA TURISMO E HOTELARIA ME 5

103 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015005P3 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E TURISMO DO 5

104 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015005P3 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

105 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010010P5 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 4

106 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010010P5 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

107 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010054P2 C O N TA B I L I D A D E C O N TA B I L I D A D E ME 4

108 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016009P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 4

109 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 0 2 P 0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

11 0 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 0 7 P 2 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Ciências Contábeis e Administração DO 4

111 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 0 7 P 2 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS ME 4

11 2 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010078P9 ADMINISTRAÇÃO UNIVERSI-
TÁRIA

ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA MP 3

11 3 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016020P3 Administração Administração ME 3

11 4 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNISUL UNIVERSIDADE DO SUL DE SAN-
TA CATARINA

SC Particular 41008014003P0 ADMINISTRAÇÃO Administração ME 3

11 5 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016038P3 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 3

11 6 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010085P5 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 7

11 7 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010085P5 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 7

11 8 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FGV/SP FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/SP SP Particular 33014019001P0 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS DO 7

11 9 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FGV/SP FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/SP SP Particular 33014019001P0 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS ME 7

120 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010086P1 CONTROLADORIA E CONTABI-
LIDADE

CONTROLADORIA E CONTABILIDADE DO 6

121 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010086P1 CONTROLADORIA E CONTABI-
LIDADE

CONTROLADORIA E CONTABILIDADE ME 6

122 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FGV/SP FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/SP SP Particular 33014019003P3 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E
GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E GOVER-
NO

DO 5

123 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FGV/SP FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/SP SP Particular 33014019003P3 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E
GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E GOVER-
NO

ME 5

124 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014019P9 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS DO 5

125 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014019P9 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS ME 5

126 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010001P6 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 5

127 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010001P6 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

128 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

USCS UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

SP Pública Municipal 3 3 11 0 0 1 8 0 0 1 P 2 ADMINISTRAÇÃO Administração DO 5

129 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

USCS UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE
SÃO CAETANO DO SUL

SP Pública Municipal 3 3 11 0 0 1 8 0 0 1 P 2 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 5

130 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029036P0 ADMINISTRAÇÃO DE ORGANI-
ZAÇÕES

Administração de Organizações DO 4

131 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029036P0 ADMINISTRAÇÃO DE ORGANI-
ZAÇÕES

ADMINISTRAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES ME 4

132 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029040P7 CONTROLADORIA E CONTABI-
LIDADE

CONTROLADORIA E CONTABILIDADE ME 4

133 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010017P2 ADMINISTRAÇÃO Administração DO 4

134 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010017P2 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4

135 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNIMEP UNIVERSIDADE METODISTA DE PI-
RACICABA

SP Particular 33007012008P2 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 4

136 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNIMEP UNIVERSIDADE METODISTA DE PI-
RACICABA

SP Particular 33007012010P7 Administração Administração DO 4

137 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FGV/SP FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/SP SP Particular 33014019004P0 ADMINISTRAÇÃO DE EMPRE-
SAS

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS MP 4

138 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FGV/SP FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/SP SP Particular 33014019006P2 GESTÃO INTERNACIONAL GESTÃO INTERNACIONAL MP 4

139 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014024P2 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CONTROLADORIA EMPRESARIAL MP 4

140 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FEI CENTRO UNIVERSITARIO DA FEI SP Particular 33027013004P0 ADMINISTRAÇÃO Administração de Empresas DO 4

141 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FEI CENTRO UNIVERSITARIO DA FEI SP Particular 33027013004P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 4
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142 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010008P0 Gestão de Projetos Gestão de Projetos MP 4

143 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UniFECAP CENTRO UNIVERSITÁRIO FECAP SP Particular 33096015001P8 CIÊNCIAS CONTÁBEIS CIÊNCIAS CONTÁBEIS ME 4

144 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UAM UNIVERSIDADE ANHEMBI MO-
RUMBI

SP Particular 33106010001P9 H O S P I TA L I D A D E H O S P I TA L I D A D E ME 4

145 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

INSPER INSTITUTO DE ENSINO E PESQUI-
SA

SP Particular 33129010002P8 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 4

146 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

EAESP/FGV ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DE
EMPRESAS DE SÃO PAULO

SP Particular 33138010001P0 GESTÃO E POLÍTICAS PÚBLI-
CAS

GESTÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS MP 4

147 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

ESPM ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGAN-
DA E MARKETING

SP Particular 33139016002P0 Administração Administração: Gestão Internacional ME 4

148 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FA C C A M P FACULDADE CAMPO LIMPO PAU-
L I S TA

SP Particular 3 3 1 4 9 0 11 0 0 1 P 5 ADMINISTRAÇÃO DAS MICRO
E PEQUENAS EMPRESAS

ADMINISTRAÇÃO DAS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS

MP 4

149 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010018P9 CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ATUA-
RIAIS

CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ATUARIAIS ME 3

150 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UMESP UNIVERSIDADE METODISTA DE
SÃO PAULO

SP Particular 33017018008P4 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 3

151 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA SP Particular 33063010006P9 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO ME 3

152 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010009P7 Gestão Ambiental e Sustentabilida-
de

Gestão Ambiental e Sustentabilidade MP 3

153 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

UniFECAP CENTRO UNIVERSITÁRIO FECAP SP Particular 33096015003P0 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 3

154 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015029P2 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA DO 4

155 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015029P2 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL ME 4

156 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010058P0 ANTROPOLOGIA ANTROPOLOGIA DO 4

157 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010058P0 ANTROPOLOGIA ANTROPOLOGIA ME 4

158 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010010P9 ANTROPOLOGIA ANTROPOLOGIA DO 7
159 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010010P9 ANTROPOLOGIA ANTROPOLOGIA ME 7
160 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIÁS
GO Pública Federal 52001016043P8 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL ME 4

161 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010072P1 ANTROPOLOGIA ANTROPOLOGIA ME 4

162 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018013P4 Antropologia Antropologia ME 3

163 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016060P5 ANTROPOLOGIA Antropologia DO 4

164 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016060P5 ANTROPOLOGIA Antropologia ME 4

165 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015060P0 Antropologia Antropologia ME 3

166 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019013P5 ANTROPOLOGIA ANTROPOLOGIA DO 5

167 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019013P5 ANTROPOLOGIA ANTROPOLOGIA ME 5

168 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019059P5 ARQUEOLOGIA ARQUEOLOGIA DO 4

169 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019059P5 ARQUEOLOGIA ARQUEOLOGIA ME 4

170 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014017P0 ANTROPOLOGIA Antropologia ME 3

171 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014032P9 Arqueologia Arqueologia ME 3

172 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016027P9 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL ME 4

173 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017021P5 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL DO 7

174 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017021P5 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL ME 7

175 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017125P5 ARQUEOLOGIA Arqueologia DO 5

176 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017125P5 ARQUEOLOGIA ARQUEOLOGIA ME 5

177 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010031P7 ANTROPOLOGIA ANTROPOLOGIA DO 5

178 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010031P7 ANTROPOLOGIA ANTROPOLOGIA ME 5

179 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 7 P 6 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL ME 4

180 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013034P0 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL DO 7

181 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013034P0 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL ME 7

182 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016045P5 Antropologia Antropologia ME 3

183 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010017P0 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL DO 5

184 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010017P0 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL ME 5

185 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016033P1 Arqueologia Arqueologia ME 4

186 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016026P5 ANTROPOLOGIA ANTROPOLOGIA ME 3

187 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010029P8 CIÊNCIA SOCIAL (ANTROPO-
LOGIA SOCIAL)

CIÊNCIA SOCIAL (ANTROPOLOGIA SO-
CIAL)

DO 6

188 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010029P8 CIÊNCIA SOCIAL (ANTROPO-
LOGIA SOCIAL)

CIÊNCIA SOCIAL (ANTROPOLOGIA SO-
CIAL)

ME 6

189 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017016P0 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL DO 6

190 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017016P0 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL ME 6

191 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014023P3 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL DO 5

192 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014023P3 ANTROPOLOGIA SOCIAL ANTROPOLOGIA SOCIAL ME 5

193 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010151P8 ARQUEOLOGIA ARQUEOLOGIA DO 5
194 ANTROPOLOGIA / ARQUEOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010151P8 ARQUEOLOGIA ARQUEOLOGIA ME 5
195 ARQUITETURA E URBANISMO U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-

GOAS
AL Pública Federal 26001012014P4 DINÂMICA DO ESPAÇO HABI-

TA D O
DINÂMICA DO ESPAÇO HABITADO ME 4

196 ARQUITETURA E URBANISMO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010019P5 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO DO 5

197 ARQUITETURA E URBANISMO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010019P5 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 5

198 ARQUITETURA E URBANISMO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010077P5 Conservação e Restauração Conservação e Restauração de Monumentos e
Núcleos Históricos

MP 4

199 ARQUITETURA E URBANISMO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010042P8 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO DO 4
200 ARQUITETURA E URBANISMO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010042P8 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 4
201 ARQUITETURA E URBANISMO UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013030P1 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 3

202 ARQUITETURA E URBANISMO UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010028P9 Design Design ME 3
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203 ARQUITETURA E URBANISMO UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010049P0 ARQUITETURA ARQUITETURA E URBANISMO DO 5

204 ARQUITETURA E URBANISMO UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010049P0 ARQUITETURA ARQUITETURA ME 5

205 ARQUITETURA E URBANISMO UEMG UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

MG Pública Estadual 32025017002P2 DESIGN Design ME 4

206 ARQUITETURA E URBANISMO UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017039P0 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 3

207 ARQUITETURA E URBANISMO UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016029P4 Ambiente Construído AMBIENTE CONSTRUÍDO ME 3

208 ARQUITETURA E URBANISMO U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016063P4 Arquitetura e Urbanismo ARQUITETURA E URBANISMO ME 3

209 ARQUITETURA E URBANISMO U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015052P8 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 4

210 ARQUITETURA E URBANISMO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019057P2 DESIGN DESIGN DO 4

2 11 ARQUITETURA E URBANISMO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019057P2 DESIGN DESIGN ME 4

212 ARQUITETURA E URBANISMO UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016053P0 DESIGN DESIGN DO 4

213 ARQUITETURA E URBANISMO UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016053P0 DESIGN DESIGN ME 4

214 ARQUITETURA E URBANISMO UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015037P3 Metodologia de Projeto Metodologia de Projeto ME 3

215 ARQUITETURA E URBANISMO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017103P1 URBANISMO URBANISMO DO 6

216 ARQUITETURA E URBANISMO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017103P1 URBANISMO URBANISMO ME 6

217 ARQUITETURA E URBANISMO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017088P2 ARQUITETURA ARQUITETURA DO 5

218 ARQUITETURA E URBANISMO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017088P2 ARQUITETURA ARQUITETURA ME 5

219 ARQUITETURA E URBANISMO UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010052P4 ARQUITETURA E URBANISMO Arquitetura e Urbanismo DO 4

220 ARQUITETURA E URBANISMO UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010052P4 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 4

221 ARQUITETURA E URBANISMO UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016041P5 DESIGN DESIGN ME 4

222 ARQUITETURA E URBANISMO PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012027P9 DESIGN Design DO 4

223 ARQUITETURA E URBANISMO PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012027P9 DESIGN Design ME 4

224 ARQUITETURA E URBANISMO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017142P7 ARQUITETURA PAISAGÍSTICA ARQUITETURA PAISAGÍSTICA MP 3

225 ARQUITETURA E URBANISMO UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 4 P 1 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO DO 4

226 ARQUITETURA E URBANISMO UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 4 P 1 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 4

227 ARQUITETURA E URBANISMO UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 2 P 5 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA, PROJETO E MEIO AM-
BIENTE

MP 4

228 ARQUITETURA E URBANISMO UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 6 2 P 0 Design Design MP 3

229 ARQUITETURA E URBANISMO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013049P8 ARQUITETURA ARQUITETURA DO 5

230 ARQUITETURA E URBANISMO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013049P8 ARQUITETURA ARQUITETURA ME 5

231 ARQUITETURA E URBANISMO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013096P6 DESIGN Design DO 4

232 ARQUITETURA E URBANISMO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013096P6 DESIGN PRODESIGN ME 4

233 ARQUITETURA E URBANISMO UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 2 1 P 4 DESIGN DESIGN ME 4

234 ARQUITETURA E URBANISMO UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016032P0 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 3

235 ARQUITETURA E URBANISMO UNIRITTER CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER
DOS REIS

RS Particular 42043018002P1 Design DESIGN ME 3

236 ARQUITETURA E URBANISMO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010048P2 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO DO 4

237 ARQUITETURA E URBANISMO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010048P2 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA ME 4

238 ARQUITETURA E URBANISMO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010064P8 DESIGN E EXPRESSÃO GRÁFI-
CA

DESIGN E EXPRESSÃO GRÁFICA ME 4

239 ARQUITETURA E URBANISMO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010062P5 URBANISMO, HISTÓRIA E AR-
QUITETURA DA CIDADE

URBANISMO, HISTÓRIA E ARQUITETU-
RA DA CIDADE

ME 3

240 ARQUITETURA E URBANISMO UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016022P6 Design Design ME 3

241 ARQUITETURA E URBANISMO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010097P3 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO DO 5
242 ARQUITETURA E URBANISMO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010097P3 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 5
243 ARQUITETURA E URBANISMO USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-

LO/SÃO CARLOS
SP Pública Estadual 33002045014P7 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO DO 5

244 ARQUITETURA E URBANISMO USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045014P7 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 5

245 ARQUITETURA E URBANISMO UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056082P0 Design Design DO 5

246 ARQUITETURA E URBANISMO UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056082P0 Design Design ME 5

247 ARQUITETURA E URBANISMO UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014020P7 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO DO 5

248 ARQUITETURA E URBANISMO UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014020P7 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 5

249 ARQUITETURA E URBANISMO UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017095P7 Arquitetura, Tecnologia e Cidade Arquitetura, Tecnologia e Cidade DO 4

250 ARQUITETURA E URBANISMO UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017095P7 Arquitetura, Tecnologia e Cidade Arquitetura - Tecnologia e Cidade ME 4

251 ARQUITETURA E URBANISMO PUCCAMP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE CAMPINAS

SP Particular 33006016010P0 URBANISMO URBANISMO ME 4

252 ARQUITETURA E URBANISMO UAM UNIVERSIDADE ANHEMBI MO-
RUMBI

SP Particular 33106010002P5 DESIGN DESIGN ME 4

253 ARQUITETURA E URBANISMO USJT UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TA-
DEU

SP Particular 33072019003P1 ARQUITETURA E URBANISMO ARQUITETURA E URBANISMO ME 3

254 ARTES / MÚSICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010035P0 ARTES CÊNICAS ARTES CÊNICAS DO 6

255 ARTES / MÚSICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010035P0 ARTES CÊNICAS ARTES CÊNICAS ME 6

256 ARTES / MÚSICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010030P9 ARTES VISUAIS ARTES VISUAIS ME 4

257 ARTES / MÚSICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010026P1 MÚSICA MÚSICA DO 3

258 ARTES / MÚSICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010026P1 MÚSICA MÚSICA ME 3

259 ARTES / MÚSICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010054P5 DANÇA DANÇA ME 3

260 ARTES / MÚSICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010040P5 A RT E S A RT E S DO 4
261 ARTES / MÚSICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010040P5 A RT E S A RT E S ME 4
262 ARTES / MÚSICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010057P5 MÚSICA MÚSICA EM CONTEXTO ME 3
263 ARTES / MÚSICA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013024P1 A RT E S A RT E S ME 3
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264 ARTES / MÚSICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016024P3 ARTE E CULTURA VISUAL Arte e Cultura Visual DO 4

265 ARTES / MÚSICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016024P3 ARTE E CULTURA VISUAL ARTE E CULTURA VISUAL ME 4

266 ARTES / MÚSICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016013P1 MÚSICA MÚSICA ME 3

267 ARTES / MÚSICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010051P4 A RT E S A RT E S DO 5

268 ARTES / MÚSICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010051P4 A RT E S A RT E S ME 5

269 ARTES / MÚSICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010058P9 MÚSICA MÚSICA ME 5

270 ARTES / MÚSICA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012026P1 A RT E S A RT E S ME 3

271 ARTES / MÚSICA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016055P1 A RT E S A RT E S ME 4

272 ARTES / MÚSICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015044P5 MÚSICA MÚSICA ME 4

273 ARTES / MÚSICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015056P3 ARTES VISUAIS Artes Visuais ME 3

274 ARTES / MÚSICA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016055P2 MÚSICA MÚSICA ME 4

275 ARTES / MÚSICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017089P9 ARTES VISUAIS ARTES VISUAIS DO 6

276 ARTES / MÚSICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017089P9 ARTES VISUAIS ARTES VISUAIS ME 6

277 ARTES / MÚSICA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016039P0 A RT E S Artes DO 5

278 ARTES / MÚSICA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016039P0 A RT E S A RT E S ME 5

279 ARTES / MÚSICA UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018003P0 ARTES CÊNICAS ARTES CÊNICAS DO 5

280 ARTES / MÚSICA UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018003P0 ARTES CÊNICAS ARTES CÊNICAS ME 5

281 ARTES / MÚSICA UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018004P7 MÚSICA MÚSICA DO 5

282 ARTES / MÚSICA UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018004P7 MÚSICA MÚSICA ME 5

283 ARTES / MÚSICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017072P9 MÚSICA MÚSICA ME 4

284 ARTES / MÚSICA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010038P1 CIÊNCIAS DA ARTE CIÊNCIAS DA ARTE ME 3

285 ARTES / MÚSICA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 4 4 P 2 ARTES CÊNICAS ARTES CÊNICAS ME 3

286 ARTES / MÚSICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013044P6 MÚSICA MÚSICA DO 7

287 ARTES / MÚSICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013044P6 MÚSICA MÚSICA ME 7

288 ARTES / MÚSICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013055P8 ARTES VISUAIS ARTES VISUAIS DO 5

289 ARTES / MÚSICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013055P8 ARTES VISUAIS ARTES VISUAIS ME 5

290 ARTES / MÚSICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013093P7 ARTES CÊNICAS ARTES CÊNICAS ME 4

291 ARTES / MÚSICA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010037P0 ARTES VISUAIS ARTES VISUAIS ME 3

292 ARTES / MÚSICA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016044P9 Artes Visuais Artes Visuais ME 3

293 ARTES / MÚSICA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016005P4 T E AT R O Te a t r o DO 5

294 ARTES / MÚSICA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016005P4 T E AT R O T E AT R O ME 5

295 ARTES / MÚSICA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016010P8 ARTES VISUAIS ARTES VISUAIS ME 4

296 ARTES / MÚSICA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016014P3 MÚSICA MÚSICA ME 3

297 ARTES / MÚSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010198P4 ARTES VISUAIS ARTES VISUAIS DO 6
298 ARTES / MÚSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010198P4 ARTES VISUAIS ARTES VISUAIS ME 6
299 ARTES / MÚSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010200P9 ARTES CÊNICAS ARTES CÊNICAS DO 6
300 ARTES / MÚSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010200P9 ARTES CÊNICAS ARTES CÊNICAS ME 6
301 ARTES / MÚSICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017077P9 MÚSICA MÚSICA DO 5

302 ARTES / MÚSICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017077P9 MÚSICA MÚSICA ME 5

303 ARTES / MÚSICA UNESP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO

SP Pública Estadual 33004013063P4 A RT E S Artes DO 5

304 ARTES / MÚSICA UNESP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO

SP Pública Estadual 33004013063P4 A RT E S A RT E S ME 5

305 ARTES / MÚSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010203P8 MÚSICA MÚSICA DO 4
306 ARTES / MÚSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010203P8 MÚSICA MÚSICA ME 4
307 ARTES / MÚSICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017093P4 ARTES VISUAIS Artes Visuais DO 4

308 ARTES / MÚSICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017093P4 ARTES VISUAIS Artes Visuais ME 4

309 ARTES / MÚSICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017094P0 ARTES DA CENA ARTES DA CENA DO 4

310 ARTES / MÚSICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017094P0 ARTES DA CENA ARTES DA CENA ME 4

3 11 ARTES / MÚSICA UNESP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO

SP Pública Estadual 33004013066P3 MÚSICA MÚSICA DO 4

312 ARTES / MÚSICA UNESP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO

SP Pública Estadual 33004013066P3 MÚSICA MÚSICA ME 4

313 ASTRONOMIA / FÍSICA U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012002P6 FÍSICA DA MATÉRIA CONDEN-
SADA

FÍSICA DA MATÉRIA CONDENSADA DO 5

314 ASTRONOMIA / FÍSICA U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012002P6 FÍSICA DA MATÉRIA CONDEN-
SADA

FÍSICA DA MATÉRIA CONDENSADA ME 5

315 ASTRONOMIA / FÍSICA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015006P2 FÍSICA FÍSICA ME 3

316 ASTRONOMIA / FÍSICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010002P5 FÍSICA FÍSICA DO 3

317 ASTRONOMIA / FÍSICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010002P5 FÍSICA FÍSICA ME 3

318 ASTRONOMIA / FÍSICA UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018010P2 FÍSICA FÍSICA ME 3

319 ASTRONOMIA / FÍSICA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018002P5 FÍSICA FÍSICA DO 6

320 ASTRONOMIA / FÍSICA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018002P5 FÍSICA FÍSICA ME 6

321 ASTRONOMIA / FÍSICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010002P6 FÍSICA FÍSICA DO 4
322 ASTRONOMIA / FÍSICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010002P6 FÍSICA FÍSICA ME 4
323 ASTRONOMIA / FÍSICA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013005P7 FÍSICA FÍSICA DO 4

324 ASTRONOMIA / FÍSICA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013005P7 FÍSICA FÍSICA ME 4

325 ASTRONOMIA / FÍSICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016009P4 FÍSICA FÍSICA DO 4
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326 ASTRONOMIA / FÍSICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016009P4 FÍSICA FÍSICA ME 4

327 ASTRONOMIA / FÍSICA UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010013P1 FÍSICA Física DO 4

328 ASTRONOMIA / FÍSICA UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010013P1 FÍSICA FÍSICA ME 4

329 ASTRONOMIA / FÍSICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010002P3 FÍSICA FÍSICA DO 7

330 ASTRONOMIA / FÍSICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010002P3 FÍSICA FÍSICA ME 7

331 ASTRONOMIA / FÍSICA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012018P9 FÍSICA FISICA DO 5

332 ASTRONOMIA / FÍSICA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012018P9 FÍSICA FÍSICA ME 5

333 ASTRONOMIA / FÍSICA UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017025P0 FISICA APLICADA FISICA APLICADA ME 4

334 ASTRONOMIA / FÍSICA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016008P7 FÍSICA FÍSICA ME 4

335 ASTRONOMIA / FÍSICA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016023P6 FÍSICA FÍSICA DO 4

336 ASTRONOMIA / FÍSICA UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013006P1 FÍSICA E MATEMÁTICA APLI-
CADA

FÍSICA E MATEMÁTICA APLICADA ME 3

337 ASTRONOMIA / FÍSICA U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 1 0 P 8 FÍSICA Física ME 3

338 ASTRONOMIA / FÍSICA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019012P0 FÍSICA FÍSICA ME 3

339 ASTRONOMIA / FÍSICA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016037P3 FÍSICA Física DO 4

340 ASTRONOMIA / FÍSICA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016037P3 FÍSICA FÍSICA ME 4

341 ASTRONOMIA / FÍSICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015002P0 FÍSICA FÍSICA DO 5

342 ASTRONOMIA / FÍSICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015002P0 FÍSICA FÍSICA ME 5

343 ASTRONOMIA / FÍSICA UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016017P9 FÍSICA FISICA ME 3

344 ASTRONOMIA / FÍSICA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019002P3 FÍSICA FÍSICA DO 6

345 ASTRONOMIA / FÍSICA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019002P3 FÍSICA FÍSICA ME 6

346 ASTRONOMIA / FÍSICA UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 2 4 P 0 FÍSICA APLICADA Física Aplicada ME 3

347 ASTRONOMIA / FÍSICA FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014016P3 FÍSICA FÍSICA DA MATÉRIA CONDENSADA ME 3

348 ASTRONOMIA / FÍSICA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016020P4 FÍSICA FÍSICA DO 6

349 ASTRONOMIA / FÍSICA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016020P4 FÍSICA FÍSICA ME 6

350 ASTRONOMIA / FÍSICA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 4 0 0 0 4 0 1 5 0 11 P 4 FÍSICA FISICA DO 5

351 ASTRONOMIA / FÍSICA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 4 0 0 0 4 0 1 5 0 11 P 4 FÍSICA FÍSICA ME 5

352 ASTRONOMIA / FÍSICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012014P0 FÍSICA FÍSICA DO 4

353 ASTRONOMIA / FÍSICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012014P0 FÍSICA FÍSICA ME 4

354 ASTRONOMIA / FÍSICA UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 8 P 0 CIÊNCIAS Ciências DO 4

355 ASTRONOMIA / FÍSICA UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 8 P 0 CIÊNCIAS CIÊNCIAS ME 4

356 ASTRONOMIA / FÍSICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017002P0 FÍSICA FÍSICA DO 7

357 ASTRONOMIA / FÍSICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017002P0 FÍSICA FÍSICA ME 7

358 ASTRONOMIA / FÍSICA CBPF CENTRO BRASILEIRO DE PESQUI-
SAS FÍSICAS

RJ Pública Federal 31009018001P5 FÍSICA FÍSICA DO 7

359 ASTRONOMIA / FÍSICA CBPF CENTRO BRASILEIRO DE PESQUI-
SAS FÍSICAS

RJ Pública Federal 31009018001P5 FÍSICA FÍSICA ME 7

360 ASTRONOMIA / FÍSICA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010002P7 FÍSICA FÍSICA DO 6

361 ASTRONOMIA / FÍSICA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010002P7 FÍSICA FÍSICA ME 6

362 ASTRONOMIA / FÍSICA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012002P6 FÍSICA Física DO 6

363 ASTRONOMIA / FÍSICA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012002P6 FÍSICA Física ME 6

364 ASTRONOMIA / FÍSICA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016022P0 FÍSICA FÍSICA DO 5

365 ASTRONOMIA / FÍSICA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016022P0 FÍSICA FÍSICA ME 5

366 ASTRONOMIA / FÍSICA ON OBSERVATÓRIO NACIONAL RJ Pública Federal 31013015001P9 ASTRONOMIA ASTRONOMIA DO 5
367 ASTRONOMIA / FÍSICA ON OBSERVATÓRIO NACIONAL RJ Pública Federal 31013015001P9 ASTRONOMIA ASTRONOMIA ME 5
368 ASTRONOMIA / FÍSICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

DE JANEIRO
RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 11 8 P 9 ASTRONOMIA Astronomia DO 4

369 ASTRONOMIA / FÍSICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 11 8 P 9 ASTRONOMIA ASTRONOMIA ME 4

370 ASTRONOMIA / FÍSICA CBPF CENTRO BRASILEIRO DE PESQUI-
SAS FÍSICAS

RJ Pública Federal 31009018003P8 FÍSICA FÍSICA MP 4

371 ASTRONOMIA / FÍSICA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 1 0 P 0 FÍSICA FÍSICA DO 6

372 ASTRONOMIA / FÍSICA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 1 0 P 0 FÍSICA FÍSICA ME 6

373 ASTRONOMIA / FÍSICA UERN UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

RN Pública Estadual 23002018003P0 FÍSICA FÍSICA ME 3

374 ASTRONOMIA / FÍSICA UFRR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA

RR Pública Federal 13001019002P0 FÍSICA FÍSICA ME 3

375 ASTRONOMIA / FÍSICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013002P1 FÍSICA FÍSICA DO 7

376 ASTRONOMIA / FÍSICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013002P1 FÍSICA FÍSICA ME 7

377 ASTRONOMIA / FÍSICA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010019P1 FÍSICA FÍSICA DO 4

378 ASTRONOMIA / FÍSICA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010019P1 FÍSICA FÍSICA ME 4

379 ASTRONOMIA / FÍSICA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016033P7 FÍSICA FÍSICA ME 4

380 ASTRONOMIA / FÍSICA FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012019P0 Física Física ME 3

381 ASTRONOMIA / FÍSICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010020P0 FÍSICA FÍSICA DO 5

382 ASTRONOMIA / FÍSICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010020P0 FÍSICA FÍSICA ME 5

383 ASTRONOMIA / FÍSICA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 4 1 0 0 2 0 1 6 0 11 P 4 FÍSICA FÍSICA ME 3
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384 ASTRONOMIA / FÍSICA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016008P7 FÍSICA FÍSICA DO 4

385 ASTRONOMIA / FÍSICA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016008P7 FÍSICA FÍSICA ME 4

386 ASTRONOMIA / FÍSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010002P2 FÍSICA FÍSICA DO 7
387 ASTRONOMIA / FÍSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010002P2 FÍSICA FÍSICA ME 7
388 ASTRONOMIA / FÍSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010004P5 ASTRONOMIA ASTRONOMIA DO 7
389 ASTRONOMIA / FÍSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010004P5 ASTRONOMIA ASTRONOMIA ME 7
390 ASTRONOMIA / FÍSICA USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-

LO/SÃO CARLOS
SP Pública Estadual 33002045002P9 FÍSICA FÍSICA DO 7

391 ASTRONOMIA / FÍSICA USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045002P9 FÍSICA FÍSICA ME 7

392 ASTRONOMIA / FÍSICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017002P9 FÍSICA FÍSICA DO 7

393 ASTRONOMIA / FÍSICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017002P9 FÍSICA FÍSICA ME 7

394 ASTRONOMIA / FÍSICA IFT/UNESP INSTITUTO DE FÍSICA TEÓRI-
CA/UNESP

SP Pública Estadual 33015015001P7 FÍSICA FÍSICA DO 7

395 ASTRONOMIA / FÍSICA IFT/UNESP INSTITUTO DE FÍSICA TEÓRI-
CA/UNESP

SP Pública Estadual 33015015001P7 FÍSICA FÍSICA ME 7

396 ASTRONOMIA / FÍSICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 3 3 0 0 1 0 1 4 0 11 P 5 FÍSICA FÍSICA DO 5

397 ASTRONOMIA / FÍSICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 3 3 0 0 1 0 1 4 0 11 P 5 FÍSICA FÍSICA ME 5

398 ASTRONOMIA / FÍSICA U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010001P7 FÍSICA Física DO 5

399 ASTRONOMIA / FÍSICA U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010001P7 FÍSICA FÍSICA ME 5

400 ASTRONOMIA / FÍSICA UNESP/GUAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/GUARAT.

SP Pública Estadual 33004080051P4 FÍSICA FÍSICA DO 4

401 ASTRONOMIA / FÍSICA UNESP/GUAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/GUARAT.

SP Pública Estadual 33004080051P4 FÍSICA FÍSICA ME 4

402 ASTRONOMIA / FÍSICA INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013010P4 ASTROFÍSICA ASTROFÍSICA DO 4

403 ASTRONOMIA / FÍSICA INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013010P4 ASTROFÍSICA ASTROFÍSICA ME 4

404 ASTRONOMIA / FÍSICA I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 0 1 P 5 FÍSICA FÍSICA DO 4

405 ASTRONOMIA / FÍSICA I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 0 1 P 5 FÍSICA FÍSICA ME 4

406 ASTRONOMIA / FÍSICA U N I VA P UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-
RAÍBA

SP Particular 3 3 0 5 1 0 11 0 0 7 P 7 FÍSICA E ASTRONOMIA Física e Astronomia DO 4

407 ASTRONOMIA / FÍSICA U N I VA P UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-
RAÍBA

SP Particular 3 3 0 5 1 0 11 0 0 7 P 7 FÍSICA E ASTRONOMIA FÍSICA E ASTRONOMIA ME 4

408 ASTRONOMIA / FÍSICA UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137063P6 FÍSICA FÍSICA ME 3

409 ASTRONOMIA / FÍSICA UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

SP Particular 33078017008P1 ASTROFÍSICA E FÍSICA COM-
P U TA C I O N A L

Astrofísica e Física Computacional ME 3

410 BIODIVERSIDADE U FA C UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE

AC Pública Federal 11 0 0 1 0 11 0 0 1 P 8 ECOLOGIA E MANEJO DE RE-
CURSOS NATURAIS

ECOLOGIA E MANEJO DE RECURSOS
N AT U R A I S

ME 3

4 11 BIODIVERSIDADE U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012025P6 Diversidade Biológica e Conserva-
ção nos Trópicos

Biodiversidade e Conservação nos Trópicos ME 3

412 BIODIVERSIDADE I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 3 P 0 BIOLOGIA (ECOLOGIA) BIOLOGIA (ECOLOGIA) DO 6

413 BIODIVERSIDADE I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 3 P 0 BIOLOGIA (ECOLOGIA) BIOLOGIA (ECOLOGIA) ME 6

414 BIODIVERSIDADE I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 4 P 6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ENTO-
MOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ENTOMOLO-
GIA)

DO 5

415 BIODIVERSIDADE I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 4 P 6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ENTO-
MOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ENTOMOLO-
GIA)

ME 5

416 BIODIVERSIDADE I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 1 P 7 BIOLOGIA DE ÁGUA DOCE E
PESCA INTERIOR

BIOLOGIA DE ÁGUA DOCE E PESCA IN-
TERIOR

DO 4

417 BIODIVERSIDADE I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 1 P 7 BIOLOGIA DE ÁGUA DOCE E
PESCA INTERIOR

BIOLOGIA DE ÁGUA DOCE E PESCA IN-
TERIOR

ME 4

418 BIODIVERSIDADE I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 2 P 3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂ-
NICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂNICA) DO 4

419 BIODIVERSIDADE I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 2 P 3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂ-
NICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂNICA) ME 4

420 BIODIVERSIDADE U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAPÁ

AP Pública Federal 14001012003P9 BIODIVERSIDADE TROPICAL Biodiversidade Tropical DO 4

421 BIODIVERSIDADE U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAPÁ

AP Pública Federal 14001012003P9 BIODIVERSIDADE TROPICAL Biodiversidade Tropical ME 4

422 BIODIVERSIDADE UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010039P6 ECOLOGIA E BIOMONITORA-
M E N TO

ECOLOGIA DO 6

423 BIODIVERSIDADE UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010039P6 ECOLOGIA E BIOMONITORA-
M E N TO

ECOLOGIA E BIOMONITORAMENTO ME 6

424 BIODIVERSIDADE UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016002P8 BOTÂNICA BOTÂNICA DO 5

425 BIODIVERSIDADE UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016002P8 BOTÂNICA BOTÂNICA ME 5

426 BIODIVERSIDADE UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010065P7 DIVERSIDADE ANIMAL DIVERSIDADE ANIMAL ME 4

427 BIODIVERSIDADE UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 2 0 1 6 0 11 P 7 ZOOLOGIA ZOOLOGIA ME 4

428 BIODIVERSIDADE UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018004P2 ZOOLOGIA ZOOLOGIA ME 4

429 BIODIVERSIDADE UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 2 8 0 0 7 0 1 8 0 11 P 9 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO DA BIODI-
VERSIDADE

DO 4

430 BIODIVERSIDADE UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 2 8 0 0 7 0 1 8 0 11 P 9 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

Ecologia e Conservação da Biodiversidade ME 4

431 BIODIVERSIDADE UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010082P9 Ecologia Ecologia aplicada à gestão ambiental MP 3

432 BIODIVERSIDADE UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

BA Pública Estadual 28005015010P0 Biodiversidade Vegetal Biodiversidade Vegetal ME 3

433 BIODIVERSIDADE UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018006P5 SISTEMAS AQUÁTICOS TROPI-
CAIS

SISTEMAS AQUÁTICOS TROPICAIS ME 3

434 BIODIVERSIDADE UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018013P1 Botânica Botânica ME 3

435 BIODIVERSIDADE UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018058P0 ECOLOGIA E RECURSOS NATU-
RAIS

ECOLOGIA E RECURSOS NATURAIS DO 4

436 BIODIVERSIDADE UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018058P0 ECOLOGIA E RECURSOS NATU-
RAIS

ECOLOGIA E RECURSOS NATURAIS ME 4

437 BIODIVERSIDADE URCA UNIVERSIDADE REGIONAL DO CA-
RIRI

CE Pública Estadual 22005013001P4 BIOPROSPECÇÃO MOLECULAR Bioprospecção Molecular ME 4

438 BIODIVERSIDADE UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010008P4 ECOLOGIA ECOLOGIA DO 6
439 BIODIVERSIDADE UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010008P4 ECOLOGIA ECOLOGIA ME 6
440 BIODIVERSIDADE UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010038P0 BOTÂNICA BOTÂNICA DO 4
441 BIODIVERSIDADE UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010038P0 BOTÂNICA BOTÂNICA ME 4
442 BIODIVERSIDADE UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010099P0 Zoologia Zoologia DO 4
443 BIODIVERSIDADE UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010099P0 Zoologia Zoologia ME 4
444 BIODIVERSIDADE UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013014P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Biologia Animal DO 4

445 BIODIVERSIDADE UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013014P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS BIOLOGIA ANIMAL ME 4

446 BIODIVERSIDADE UVV UNIVERSIDADE VILA VELHA ES Particular 3 0 0 11 0 1 9 0 0 1 P 3 ECOLOGIA DE ECOSSISTEMAS ECOLOGIA DE ECOSSISTEMAS DO 4
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447 BIODIVERSIDADE UVV UNIVERSIDADE VILA VELHA ES Particular 3 0 0 11 0 1 9 0 0 1 P 3 ECOLOGIA DE ECOSSISTEMAS ECOLOGIA DE ECOSSISTEMAS ME 4
448 BIODIVERSIDADE UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013040P7 BIODIVERSIDADE TROPICAL BIODIVERSIDADE TROPICAL ME 3

449 BIODIVERSIDADE UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016026P6 ECOLOGIA E EVOLUÇÃO ECOLOGIA E EVOLUÇÃO DO 6

450 BIODIVERSIDADE UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016026P6 ECOLOGIA E EVOLUÇÃO ECOLOGIA E EVOLUÇAO ME 6

451 BIODIVERSIDADE UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016054P0 Biodiversidade Vegetal Biodiversidade Vegetal ME 3

452 BIODIVERSIDADE UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010012P5 BIODIVERSIDADE E CONSER-
VA Ç Ã O

BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO ME 3

453 BIODIVERSIDADE UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012013P7 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO
DE RECURSOS NATURAIS

ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO DE RE-
CURSOS NATURAIS

DO 6

454 BIODIVERSIDADE UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012013P7 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO
DE RECURSOS NATURAIS

ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO DE RE-
CURSOS NATURAIS

ME 6

455 BIODIVERSIDADE UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010036P5 ECOLOGIA (CONSERVAÇÃO E
MANEJO DA VIDA SILVESTRE)

ECOLOGIA (CONSERVAÇÃO E MANEJO
DA VIDA SILVESTRE)

DO 5

456 BIODIVERSIDADE UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010036P5 ECOLOGIA (CONSERVAÇÃO E
MANEJO DA VIDA SILVESTRE)

ECOLOGIA (CONSERVAÇÃO E MANEJO
DA VIDA SILVESTRE)

ME 5

457 BIODIVERSIDADE UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010061P0 BIOLOGIA VEGETAL BIOLOGIA VEGETAL DO 5

458 BIODIVERSIDADE UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010061P0 BIOLOGIA VEGETAL BIOLOGIA VEGETAL ME 5

459 BIODIVERSIDADE UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010089P1 Zoologia Zoologia DO 4

460 BIODIVERSIDADE UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010089P1 Zoologia Zoologia ME 4

461 BIODIVERSIDADE UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017021P4 BOTÂNICA BOTÂNICA DO 4

462 BIODIVERSIDADE UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017021P4 BOTÂNICA BOTÂNICA ME 4

463 BIODIVERSIDADE UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017042P1 Ecologia Ecologia DO 4

464 BIODIVERSIDADE UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017042P1 Ecologia Ecologia ME 4

465 BIODIVERSIDADE UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010017P3 ECOLOGIA APLICADA Ecologia Aplicada DO 4

466 BIODIVERSIDADE UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010017P3 ECOLOGIA APLICADA ECOLOGIA APLICADA ME 4

467 BIODIVERSIDADE UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016003P5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) ME 4

468 BIODIVERSIDADE UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016012P4 ECOLOGIA Ecologia Aplicada ao Manejo e Conservação
e Recursos Naturais

DO 4

469 BIODIVERSIDADE UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016012P4 ECOLOGIA Ecologia Aplicada ao Manejo e Conservação
e Recursos Naturais

ME 4

470 BIODIVERSIDADE PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015008P6 ZOOLOGIA DE VERTEBRADOS ZOOLOGIA DE VERTEBRADOS ME 4

471 BIODIVERSIDADE UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017030P3 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL ME 3

472 BIODIVERSIDADE UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012029P0 BIOLOGIA VEGETAL Biologia Vegetal ME 3

473 BIODIVERSIDADE UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019016P2 ECOLOGIA DE BIOMAS TROPI-
CAIS

Ecologia de Biomas Tropicais ME 3

474 BIODIVERSIDADE UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

MG Pública Estadual 32014015006P0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS ME 3

475 BIODIVERSIDADE UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012005P6 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO DO 5

476 BIODIVERSIDADE UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012005P6 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO ME 5

477 BIODIVERSIDADE UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018003P9 ENTOMOLOGIA E CONSERVA-
ÇÃO DA BIODIVERSIDADE

Entomologia e Conservação da Biodiversida-
de

DO 4

478 BIODIVERSIDADE UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018003P9 ENTOMOLOGIA E CONSERVA-
ÇÃO DA BIODIVERSIDADE

ENTOMOLOGIA E CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE

ME 4

479 BIODIVERSIDADE UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012018P0 BIOLOGIA VEGETAL BIOLOGIA VEGETAL ME 3

480 BIODIVERSIDADE UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012029P2 Biologia Animal Biologia Animal ME 3

481 BIODIVERSIDADE UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 5 1 0 0 5 0 1 8 0 11 P 1 Biologia Geral Biologia Geral ME 3

482 BIODIVERSIDADE UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019003P0 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

Ecologia e Conservação da Biodiversidade DO 5

483 BIODIVERSIDADE UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019003P0 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO DA BIODI-
VERSIDADE

ME 5

484 BIODIVERSIDADE U N E M AT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MATO GROSSO

MT Pública Estadual 50002015002P0 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO ME 4

485 BIODIVERSIDADE U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016022P6 ZOOLOGIA ZOOLOGIA DO 4

486 BIODIVERSIDADE U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016022P6 ZOOLOGIA ZOOLOGIA ME 4

487 BIODIVERSIDADE U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016030P9 BIOLOGIA AMBIENTAL Biologia Ambiental DO 4

488 BIODIVERSIDADE U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016030P9 BIOLOGIA AMBIENTAL BIOLOGIA AMBIENTAL ME 4

489 BIODIVERSIDADE U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016052P2 ECOLOGIA AQUÁTICA E PES-
CA

ECOLOGIA AQUÁTICA E PESCA DO 4

490 BIODIVERSIDADE U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016052P2 ECOLOGIA AQUÁTICA E PES-
CA

ECOLOGIA AQUÁTICA E PESCA ME 4

491 BIODIVERSIDADE UFRA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DA AMAZÔNIA

PA Pública Federal 15002012004P4 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS BOTÂNICA ME 3

492 BIODIVERSIDADE U F O PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OES-
TE DO PARÁ

PA Pública Federal 15010015001P4 Recursos aquáticos continentais
amazônicos

Recursos aquáticos continentais amazônicos ME 3

493 BIODIVERSIDADE U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015029P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) DO 5

494 BIODIVERSIDADE U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015029P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) ME 5

495 BIODIVERSIDADE U F P B / RT UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/RIO TINTO

PB Pública Federal 24001040001P4 Ecologia e Monitoramento Ambien-
tal

Ecologia e Monitoramento Ambiental ME 3

496 BIODIVERSIDADE UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 2 4 0 0 4 0 1 4 0 11 P 9 Ecologia e Conservação Ecologia e Conservação ME 3

497 BIODIVERSIDADE UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019038P8 BIOLOGIA VEGETAL BIOLOGIA VEGETAL DO 6

498 BIODIVERSIDADE UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019038P8 BIOLOGIA VEGETAL BIOLOGIA VEGETAL ME 6

499 BIODIVERSIDADE UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019010P6 BIOLOGIA DE FUNGOS BIOLOGIA DE FUNGOS DO 5

500 BIODIVERSIDADE UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019010P6 BIOLOGIA DE FUNGOS BIOLOGIA DE FUNGOS ME 5

501 BIODIVERSIDADE UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019034P2 OCEANOGRAFIA OCEANOGRAFIA DO 5

502 BIODIVERSIDADE UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019034P2 OCEANOGRAFIA OCEANOGRAFIA ME 5

503 BIODIVERSIDADE UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019041P9 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL DO 5

504 BIODIVERSIDADE UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019041P9 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL ME 5
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505 BIODIVERSIDADE UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 0 1 P 0 BOTÂNICA BOTÂNICA DO 4

506 BIODIVERSIDADE UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 0 1 P 0 BOTÂNICA BOTÂNICA ME 4

507 BIODIVERSIDADE UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 3 3 P 9 ETNOBIOLOGIA E CONSERVA-
ÇÃO DA NATUREZA

ETNOBIOLOGIA E CONSERVAÇÃO DA
N AT U R E Z A

DO 4

508 BIODIVERSIDADE UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 2 6 P 2 ECOLOGIA ECOLOGIA ME 3

509 BIODIVERSIDADE UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016005P5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ENTO-
MOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ENTOMOLO-
GIA)

DO 6

510 BIODIVERSIDADE UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016005P5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ENTO-
MOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ENTOMOLO-
GIA)

ME 6

5 11 BIODIVERSIDADE UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015005P4 ECOLOGIA DE AMBIENTES
AQUÁTICOS CONTINENTAIS

ECOLOGIA DE AMBIENTES AQUÁTICOS
C O N T I N E N TA I S

DO 6

512 BIODIVERSIDADE UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015005P4 ECOLOGIA DE AMBIENTES
AQUÁTICOS CONTINENTAIS

ECOLOGIA DE AMBIENTES AQUÁTICOS
C O N T I N E N TA I S

ME 6

513 BIODIVERSIDADE UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016048P6 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO DO 5

514 BIODIVERSIDADE UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016048P6 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO ME 5

515 BIODIVERSIDADE UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016008P4 ZOOLOGIA ZOOLOGIA DO 4

516 BIODIVERSIDADE UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016008P4 ZOOLOGIA ZOOLOGIA ME 4

517 BIODIVERSIDADE UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016054P6 SISTEMAS COSTEIROS E
OCEÂNICOS

Sistemas Costeiros e Oceânicos DO 4

518 BIODIVERSIDADE UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016054P6 SISTEMAS COSTEIROS E
OCEÂNICOS

SISTEMAS COSTEIROS E OCEÂNICOS ME 4

519 BIODIVERSIDADE UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012019P2 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Ciências Biológicas DO 4

520 BIODIVERSIDADE UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012019P2 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS ME 4

521 BIODIVERSIDADE UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016004P9 BOTÂNICA BOTÂNICA ME 3

522 BIODIVERSIDADE UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 11 P 0 BIOLOGIA EVOLUTIVA CIÊNCIAS BIOLÓGICAS ME 3

523 BIODIVERSIDADE UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017096P5 ECOLOGIA ECOLOGIA DO 6

524 BIODIVERSIDADE UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017096P5 ECOLOGIA ECOLOGIA ME 6

525 BIODIVERSIDADE UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017019P0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) DO 5

526 BIODIVERSIDADE UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017019P0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) ME 5

527 BIODIVERSIDADE UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013012P2 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL DO 5

528 BIODIVERSIDADE UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013012P2 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL ME 5

529 BIODIVERSIDADE UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016047P3 ECOLOGIA E EVOLUÇÃO ECOLOGIA E EVOLUÇÃO DO 5

530 BIODIVERSIDADE UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016047P3 ECOLOGIA E EVOLUÇÃO ECOLOGIA E EVOLUÇÃO ME 5

531 BIODIVERSIDADE UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016014P7 ECOLOGIA E RECURSOS NATU-
RAIS

ECOLOGIA E RECURSOS NATURAIS DO 5

532 BIODIVERSIDADE UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016014P7 ECOLOGIA E RECURSOS NATU-
RAIS

ECOLOGIA E RECURSOS NATURAIS ME 5

533 BIODIVERSIDADE JBRJ INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM
BOTANICO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31057012001P1 BOTÂNICA DIVERSIDADE VEGETAL: CONHECER E
C O N S E RVA R

DO 5

534 BIODIVERSIDADE JBRJ INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM
BOTANICO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31057012001P1 BOTÂNICA DIVERSIDADE VEGETAL: CONHECER E
C O N S E RVA R

ME 5

535 BIODIVERSIDADE UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017014P9 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂ-
NICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂNICA) DO 4

536 BIODIVERSIDADE UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017014P9 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂ-
NICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂNICA) ME 4

537 BIODIVERSIDADE UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017146P2 Biodiversidade e Biologia Evolutiva Biodiversidade e Biologia evolutiva DO 4

538 BIODIVERSIDADE UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017146P2 Biodiversidade e Biologia Evolutiva Biodiversidade e Biologia evolutiva ME 4

539 BIODIVERSIDADE UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010039P8 BIOLOGIA MARINHA BIOLOGIA MARINHA DO 4

540 BIODIVERSIDADE UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010039P8 BIOLOGIA MARINHA BIOLOGIA MARINHA ME 4

541 BIODIVERSIDADE UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016055P6 BIOLOGIA VEGETAL BIOLOGIA VEGETAL DO 4

542 BIODIVERSIDADE UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016055P6 BIOLOGIA VEGETAL BIOLOGIA VEGETAL ME 4

543 BIODIVERSIDADE FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016028P5 Biodiversidade e Saúde Biodiversidade e Saúde DO 4
544 BIODIVERSIDADE FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016028P5 Biodiversidade e Saúde Biodiversidade e Saúde ME 4
545 BIODIVERSIDADE UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO
RJ Pública Federal 31021018014P2 Ciências Biológicas (Biodiversidade

Neotropical)
Ciências Biológicas (Biodiversidade Neotropi-

cal)
ME 3

546 BIODIVERSIDADE JBRJ INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM
BOTANICO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31057012002P8 BIODIVERSIDADE EM UNIDA-
DES DE CONSERVAÇÃO

BIODIVERSIDADE EM UNIDADES DE
C O N S E RVA Ç Ã O

MP 3

547 BIODIVERSIDADE UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 1 5 P 2 ECOLOGIA Ecologia DO 5

548 BIODIVERSIDADE UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 1 5 P 2 ECOLOGIA Ecologia ME 5

549 BIODIVERSIDADE UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 9 P 0 Sistemática e Evolução Sistemática e Evolução ME 4

550 BIODIVERSIDADE UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 5 P 3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS ME 3

551 BIODIVERSIDADE UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013008P0 ECOLOGIA ECOLOGIA DO 6

552 BIODIVERSIDADE UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013008P0 ECOLOGIA ECOLOGIA ME 6

553 BIODIVERSIDADE FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012001P4 OCEANOGRAFIA BIOLÓGICA OCEANOGRAFIA BIOLÓGICA DO 6

554 BIODIVERSIDADE FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012001P4 OCEANOGRAFIA BIOLÓGICA OCEANOGRAFIA BIOLÓGICA ME 6

555 BIODIVERSIDADE PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019002P7 BIOCIÊNCIAS (ZOOLOGIA) BIOCIÊNCIAS (ZOOLOGIA) DO 6

556 BIODIVERSIDADE PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019002P7 BIOCIÊNCIAS (ZOOLOGIA) BIOCIÊNCIAS (ZOOLOGIA) ME 6

557 BIODIVERSIDADE UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013007P3 BOTÂNICA BOTÂNICA DO 5

558 BIODIVERSIDADE UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013007P3 BOTÂNICA BOTÂNICA ME 5

559 BIODIVERSIDADE UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013057P0 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL DO 5

560 BIODIVERSIDADE UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013057P0 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL ME 5

561 BIODIVERSIDADE UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010026P8 BIODIVERSIDADE ANIMAL Biodiversidade Animal DO 4

562 BIODIVERSIDADE UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010026P8 BIODIVERSIDADE ANIMAL Biodiversidade Animal ME 4



Nº 143, quinta-feira, 27 de julho de 201730 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017072700030

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

563 BIODIVERSIDADE FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012013P2 BIOLOGIA DE AMBIENTES
AQUÁTICOS CONTINENTAIS

BIOLOGIA DE AMBIENTES AQUÁTICOS
C O N T I N E N TA I S

ME 4

564 BIODIVERSIDADE UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 9 P 4 BIOLOGIA BIOLOGIA DO 4

565 BIODIVERSIDADE UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 9 P 4 BIOLOGIA BIOLOGIA ME 4

566 BIODIVERSIDADE URI UNIV. REGIONAL INTEGRADA DO
ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

RS Particular 42010012004P0 ECOLOGIA ECOLOGIA ME 3

567 BIODIVERSIDADE UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010071P4 ECOLOGIA Ecologia DO 4

568 BIODIVERSIDADE UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010071P4 ECOLOGIA ECOLOGIA ME 4

569 BIODIVERSIDADE UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010043P0 BIOLOGIA DE FUNGOS, ALGAS
E PLANTAS

BIOLOGIA VEGETAL ME 3

570 BIODIVERSIDADE UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010085P5 PERICIAS CRIMINAIS AMBIEN-
TA I S

Perícia Criminais Ambientais MP 3

571 BIODIVERSIDADE FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016017P6 ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO ECOLOGIA E CONSERVAÇÃO ME 4

572 BIODIVERSIDADE UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017010P1 ECOLOGIA ECOLOGIA DO 7

573 BIODIVERSIDADE UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017010P1 ECOLOGIA ECOLOGIA ME 7

574 BIODIVERSIDADE USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010018P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂ-
NICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂNICA) DO 6

575 BIODIVERSIDADE USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010018P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂ-
NICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂNICA) ME 6

576 BIODIVERSIDADE USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010027P5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) DO 6

577 BIODIVERSIDADE USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010027P5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) ME 6

578 BIODIVERSIDADE USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 6 P 8 ECOLOGIA ECOLOGIA DO 6
579 BIODIVERSIDADE USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 6 P 8 ECOLOGIA ECOLOGIA ME 6
580 BIODIVERSIDADE USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/

RIBEIRÃO PRETO
SP Pública Estadual 33002029018P1 E N TO M O L O G I A E N TO M O L O G I A DO 6

581 BIODIVERSIDADE USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029018P1 E N TO M O L O G I A E N TO M O L O G I A ME 6

582 BIODIVERSIDADE UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017009P3 BIOLOGIA VEGETAL BIOLOGIA VEGETAL DO 6

583 BIODIVERSIDADE UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017009P3 BIOLOGIA VEGETAL BIOLOGIA VEGETAL ME 6

584 BIODIVERSIDADE UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153072P6 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL DO 6

585 BIODIVERSIDADE UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153072P6 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL ME 6

586 BIODIVERSIDADE USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029033P0 BIOLOGIA COMPARADA BIOLOGIA COMPARADA DO 5

587 BIODIVERSIDADE USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029033P0 BIOLOGIA COMPARADA BIOLOGIA COMPARADA ME 5

588 BIODIVERSIDADE UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064012P8 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) DO 5

589 BIODIVERSIDADE UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064012P8 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) ME 5

590 BIODIVERSIDADE UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137005P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA VEGETAL)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA VE-
G E TA L )

DO 5

591 BIODIVERSIDADE UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137005P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA VEGETAL)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA VE-
G E TA L )

ME 5

592 BIODIVERSIDADE IBT INSTITUTO DE BOTANICA SP Pública Estadual 33120013001P4 BIODIVERSIDADE VEGETAL E
MEIO AMBIENTE

BIODIVERSIDADE VEGETAL E MEIO
AMBIENTE

DO 5

593 BIODIVERSIDADE IBT INSTITUTO DE BOTANICA SP Pública Estadual 33120013001P4 BIODIVERSIDADE VEGETAL E
MEIO AMBIENTE

BIODIVERSIDADE VEGETAL E MEIO
AMBIENTE

ME 5

594 BIODIVERSIDADE UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014003P2 ECOLOGIA E RECURSOS NATU-
RAIS

ECOLOGIA E RECURSOS NATURAIS DO 4

595 BIODIVERSIDADE UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014003P2 ECOLOGIA E RECURSOS NATU-
RAIS

ECOLOGIA E RECURSOS NATURAIS ME 4

596 BIODIVERSIDADE USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010221P6 Sistemática, Taxonomia Animal e
Biodiversidade

Sistemática, Taxonomia Animal e Biodiversi-
dade

DO 4

597 BIODIVERSIDADE USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010221P6 Sistemática, Taxonomia Animal e
Biodiversidade

Sistemática, Taxonomia Animal e Biodiversi-
dade

ME 4

598 BIODIVERSIDADE UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064025P2 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂ-
NICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂNICA) DO 4

599 BIODIVERSIDADE UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064025P2 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂ-
NICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BOTÂNICA) ME 4

600 BIODIVERSIDADE UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137003P3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) DO 4

601 BIODIVERSIDADE UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137003P3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (ZOOLOGIA) ME 4

602 BIODIVERSIDADE UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015076P0 Ecologia e Evolução Ecologia e Evolução ME 3

603 BIODIVERSIDADE U N I S A N TA UNIVERSIDADE SANTA CECÍLIA SP Particular 33087016002P9 Sustentabilidade de Ecossistemas
Costeiros e Marinhos

Sustentabilidade de Ecossistemas Costeiros e
Marinhos

ME 3

604 BIODIVERSIDADE IPÊ INSTITUTO DE PESQUISAS ECOLÓ-
GICAS

SP Particular 33140014001P8 CONSERVAÇÃO DA BIODIVER-
SIDADE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

MP 3

605 BIODIVERSIDADE UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012006P6 ECOLOGIA DE ECÓTONOS BIOLOGIA DE ECÓTONOS ME 3

606 BIOTECNOLOGIA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015013P9 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA DO 4

607 BIOTECNOLOGIA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015013P9 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 4

608 BIOTECNOLOGIA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015038P1 Biodiversidade e Biotecnologia -
Rede BIONORTE

Biodiversidade e Biotecnologia - Rede BIO-
N O RT E

DO 4

609 BIOTECNOLOGIA UEA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS

AM Pública Estadual 12008010003P1 BIOTECNOLOGIA E RECURSOS
NATURAIS DA AMAZÔNIA

BIOTECNOLOGIA E RECURSOS NATU-
RAIS

ME 3

610 BIOTECNOLOGIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010080P6 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 4

6 11 BIOTECNOLOGIA UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016006P3 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA DO 4

612 BIOTECNOLOGIA UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016006P3 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 4

613 BIOTECNOLOGIA CPqGM CENTRO DE PESQUISA GONÇALO
MONIZ - FIOCRUZ

BA Pública Federal 28025016001P4 BIOTECNOLOGIA EM SAÚDE E
MEDICINA INVESTIGATIVA

BIOTECNOLOGIA EM SAÚDE E MEDICI-
NA INVESTIGATIVA

DO 4

614 BIOTECNOLOGIA CPqGM CENTRO DE PESQUISA GONÇALO
MONIZ - FIOCRUZ

BA Pública Federal 28025016001P4 BIOTECNOLOGIA EM SAÚDE E
MEDICINA INVESTIGATIVA

BIOTECNOLOGIA EM SAÚDE E MEDICI-
NA INVESTIGATIVA

ME 4

615 BIOTECNOLOGIA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010017P5 BIOTECNOLOGIA - Rede RE-
NORBIO

BIOTECNOLOGIA DO 5

616 BIOTECNOLOGIA UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012005P4 CIÊNCIAS GENÔMICAS E BIO-
TECNOLOGIA

CIÊNCIAS GENÔMICAS E BIOTECNOLO-
GIA

DO 5
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617 BIOTECNOLOGIA UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012005P4 CIÊNCIAS GENÔMICAS E BIO-
TECNOLOGIA

CIÊNCIAS GENÔMICAS E BIOTECNOLO-
GIA

ME 5

618 BIOTECNOLOGIA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013029P3 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 4

619 BIOTECNOLOGIA UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019020P0 Biotecnologia Biotecnologia ME 4

620 BIOTECNOLOGIA UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 3 2 0 1 8 0 1 0 0 11 P 9 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 4

621 BIOTECNOLOGIA UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

MG Pública Estadual 32014015009P9 Biotecnologia Biotecnologia MP 3

622 BIOTECNOLOGIA UCDB UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO

MS Particular 51002019005P2 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 3

623 BIOTECNOLOGIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016068P6 Biotecnologia Biotecnologia DO 4

624 BIOTECNOLOGIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016068P6 Biotecnologia Biotecnologia ME 4

625 BIOTECNOLOGIA UFRA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DA AMAZÔNIA

PA Pública Federal 15002012007P3 Biotecnologia Aplicada à Agrope-
cuária

Biotecnologia Aplicada à Agropecuária ME 3

626 BIOTECNOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019081P0 BIOTECNOLOGIA INDUSTRIAL BIOTECNOLOGIA INDUSTRIAL ME 3

627 BIOTECNOLOGIA FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014025P2 BIOTECNOLOGIA Biotecnologia ME 3

628 BIOTECNOLOGIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016036P8 Engenharia de Bioprocessos e Bio-
tecnologia

Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia DO 6

629 BIOTECNOLOGIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016036P8 Engenharia de Bioprocessos e Bio-
tecnologia

Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia ME 6

630 BIOTECNOLOGIA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012023P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 4

631 BIOTECNOLOGIA UP UNIVERSIDADE POSITIVO PR Particular 40022013004P9 BIOTECNOLOGIA INDUSTRIAL BIOTECNOLOGIA INDUSTRIAL MP 4
632 BIOTECNOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

DE JANEIRO
RJ Pública Federal 31001017013P2 BIOQUÍMICA BIOQUÍMICA DO 6

633 BIOTECNOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017013P2 BIOQUÍMICA BIOQUÍMICA ME 6

634 BIOTECNOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017100P2 BIOTECNOLOGIA VEGETAL BIOTECNOLOGIA VEGETAL DO 5

635 BIOTECNOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017100P2 BIOTECNOLOGIA VEGETAL BIOTECNOLOGIA VEGETAL ME 5

636 BIOTECNOLOGIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010079P0 Ciências e Biotecnologia CIÊNCIAS E BIOTECNOLOGIA DO 4

637 BIOTECNOLOGIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010079P0 Ciências e Biotecnologia CIÊNCIAS E BIOTECNOLOGIA ME 4

638 BIOTECNOLOGIA UNP UNIVERSIDADE POTIGUAR RN Particular 23004010004P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA MP 3
639 BIOTECNOLOGIA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-

L O TA S
RS Pública Federal 42003016020P2 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA DO 6

640 BIOTECNOLOGIA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016020P2 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 6

641 BIOTECNOLOGIA UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018001P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA DO 5

642 BIOTECNOLOGIA UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018001P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 5

643 BIOTECNOLOGIA UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018010P9 BIOTECNOLOGIA E GESTÃO
VITIVINÍCOLA

BIOTECNOLOGIA E GESTÃO VITIVINÍ-
COLA

MP 4

644 BIOTECNOLOGIA U N I VAT E S CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVA-
TES

RS Particular 42014018003P9 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 3

645 BIOTECNOLOGIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010035P8 BIOTECNOLOGIA E BIOCIÊN-
CIAS

BIOTECNOLOGIA E BIOCIÊNCIAS DO 5

646 BIOTECNOLOGIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010035P8 BIOTECNOLOGIA E BIOCIÊN-
CIAS

BIOTECNOLOGIA E BIOCIÊNCIAS ME 5

647 BIOTECNOLOGIA UNIT-SE UNIVERSIDADE TIRADENTES SE Particular 27002012004P8 Biotecnologia Industrial Biotecnologia Industrial ME 4
648 BIOTECNOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010156P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA DO 5
649 BIOTECNOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010156P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 5
650 BIOTECNOLOGIA USP/EEL ESCOLA DE ENGENHARIA DE LO-

RENA
SP Pública Estadual 33002088003P7 BIOTECNOLOGIA INDUSTRIAL BIOTECNOLOGIA INDUSTRIAL DO 5

651 BIOTECNOLOGIA USP/EEL ESCOLA DE ENGENHARIA DE LO-
RENA

SP Pública Estadual 33002088003P7 BIOTECNOLOGIA INDUSTRIAL BIOTECNOLOGIA INDUSTRIAL ME 5

652 BIOTECNOLOGIA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030077P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA DO 5

653 BIOTECNOLOGIA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030077P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 5

654 BIOTECNOLOGIA UMC UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

SP Particular 33008019005P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA DO 5

655 BIOTECNOLOGIA UMC UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

SP Particular 33008019005P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 5

656 BIOTECNOLOGIA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014020P4 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA DO 4

657 BIOTECNOLOGIA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014020P4 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 4

658 BIOTECNOLOGIA UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064079P5 PESQUISA E DESENVOLVIMEN-
TO (BIOTECNOLOGIA MÉDICA)

PESQUISA E DESENVOLVIMENTO (BIO-
TECNOLOGIA MÉDICA)

MP 4

659 BIOTECNOLOGIA UNAERP UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

SP Particular 33032017005P7 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA DO 4

660 BIOTECNOLOGIA UNAERP UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

SP Particular 33032017005P7 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 4

661 BIOTECNOLOGIA UNIBAN UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE
SÃO PAULO

SP Particular 33107017008P0 Biotecnologia e Inovação em Saúde Biotecnologia e Inovação em Saúde DO 4

662 BIOTECNOLOGIA UNIBAN UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE
SÃO PAULO

SP Particular 33107017008P0 Biotecnologia e Inovação em Saúde Biotecnologia e Inovação em Saúde ME 4

663 BIOTECNOLOGIA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014042P8 Biotecnologia e Monitoramento
Ambiental

Biotecnologia e Monitoramento Ambiental ME 3

664 BIOTECNOLOGIA UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 1 6 0 0 3 0 1 2 0 11 P 0 Biotecnologia Biotecnologia ME 3

665 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012035P1 Informática Informática ME 3

666 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015012P2 INFORMÁTICA INFORMÁTICA DO 5

667 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015012P2 INFORMÁTICA INFORMÁTICA ME 5

668 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010061P1 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DO 4

669 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010090P1 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO Ciência da Computação ME 3

670 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO U N I FA C S UNIVERSIDADE SALVADOR BA Particular 28013018005P5 SISTEMAS E COMPUTAÇÃO SISTEMAS E COMPUTAÇÃO ME 3
671 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-

RÁ
CE Pública Federal 22001018031P5 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DO 5

672 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018031P5 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO ME 5

673 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNIFOR UNIVERSIDADE DE FORTALEZA CE Particular 22002014002P1 INFORMÁTICA APLICADA Informática Aplicada DO 4
674 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNIFOR UNIVERSIDADE DE FORTALEZA CE Particular 22002014002P1 INFORMÁTICA APLICADA INFORMÁTICA APLICADA ME 4
675 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

CEARÁ
CE Pública Estadual 22003010016P9 COMPUTAÇÃO APLICADA C O M P U TA Ç Ã O MP 3

676 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010018P1 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO Ciência da Computação ME 3

677 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010054P6 INFORMÁTICA Informática DO 4
678 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010054P6 INFORMÁTICA INFORMÁTICA ME 4
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679 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010098P3 Computação Aplicada Computação Aplicada MP 3
680 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013007P0 INFORMÁTICA Ciência da Computação DO 4

681 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013007P0 INFORMÁTICA INFORMÁTICA ME 4

682 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016027P2 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 4

683 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010022P0 Ciência da Computação Ciência da Computação ME 3

684 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO

MA Pública Estadual 20002017004P9 Engenharia de Computação e Siste-
mas

Engenharia de Computação e Sistemas MP 3

685 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010004P6 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO DO 7

686 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010004P6 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO ME 7

687 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012017P2 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO Ciência da Computação DO 4

688 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012017P2 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 4

689 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019023P9 Ciência da Computação Ciência da Computação ME 4

690 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 3 2 0 0 8 0 1 5 0 11 P 7 INFORMÁTICA INFORMÁTICA ME 4

691 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017027P2 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 3

692 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013008P4 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
C O M P U TA Ç Ã O

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA COMPU-
TA Ç Ã O

ME 3

693 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010027P9 Ciência da Computação Ciência da Computação ME 3

694 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016034P8 Ciência da Computação Ciência da Computação ME 3

695 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012012P2 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 4

696 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012028P6 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DO 4

697 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016047P9 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 4

698 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016005P0 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DO 4

699 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016005P0 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 4

700 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015047P4 INFORMÁTICA INFORMÁTICA ME 3

701 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019004P6 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO DO 6

702 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019004P6 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO ME 6

703 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019062P6 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO MP 3

704 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 3 2 P 2 Informática Aplicada Informática Aplicada ME 3

705 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 2 5 0 0 4 0 1 8 0 11 P 1 ENGENHARIA DA COMPUTA-
ÇÃO

ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO ME 3

706 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CESAR CENTRO DE ESTUDOS E SISTEMAS
AVANÇADOS DO RECIFE

PE Particular 25019015001P0 ENGENHARIA DE SOFTWARE ENGENHARIA DE SOFTWARE MP 3

707 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014031P2 Ciência da Computação Ciência da Computação ME 3

708 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016034P5 INFORMÁTICA Ciência da Computação DO 4

709 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016034P5 INFORMÁTICA INFORMÁTICA ME 4

710 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019004P1 Informática INFORMÁTICA DO 4

7 11 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019004P1 Informática Informática ME 4

712 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012033P5 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 3

713 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015019P5 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 3

714 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 4 0 0 0 6 0 1 8 0 11 P 7 Computação Aplicada Computação Aplicada MP 3

715 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017004P3 ENGENHARIA DE SISTEMAS E
C O M P U TA Ç Ã O

ENGENHARIA DE SISTEMAS E COMPU-
TA Ç Ã O

DO 7

716 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017004P3 ENGENHARIA DE SISTEMAS E
C O M P U TA Ç Ã O

ENGENHARIA DE SISTEMAS E COMPU-
TA Ç Ã O

ME 7

717 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012004P9 INFORMÁTICA Informática DO 7

718 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012004P9 INFORMÁTICA Informática ME 7

719 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010046P4 C O M P U TA Ç Ã O C O M P U TA Ç Ã O DO 5

720 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010046P4 C O M P U TA Ç Ã O C O M P U TA Ç Ã O ME 5

721 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 11 0 P 8 INFORMÁTICA INFORMÁTICA DO 4

722 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 11 0 P 8 INFORMÁTICA INFORMÁTICA ME 4

723 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018009P9 INFORMÁTICA INFORMÁTICA ME 4

724 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 31007015009P3 SISTEMAS E COMPUTAÇÃO SISTEMAS E COMPUTAÇÃO ME 3

725 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 2 P 9 SISTEMAS E COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DO 5

726 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 2 P 9 SISTEMAS E COMPUTAÇÃO SISTEMAS E COMPUTAÇÃO ME 5

727 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UERN UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

RN Pública Estadual 23002018002P4 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 3

728 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013004P4 C O M P U TA Ç Ã O CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO DO 7

729 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013004P4 C O M P U TA Ç Ã O C O M P U TA Ç Ã O ME 7

730 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019016P8 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DO 5

731 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019016P8 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 5

732 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 6 P 5 COMPUTAÇÃO APLICADA COMPUTAÇÃO APLICADA ME 4

733 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010036P3 INFORMÁTICA I N F O R M AT I C A ME 3

734 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016038P9 Computação Computação ME 3

735 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012022P1 Computação Engenharia de Computação ME 3
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1

736 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010025P2 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO Ciência da Computação DO 4

737 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010025P2 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO ME 4

738 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015010P7 C O M P U TA Ç Ã O COMPUTAÇÃO APLICADA ME 4

739 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016023P2 Computação Aplicada Computação Aplicada ME 3

740 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016029P4 Ciência da Computação Ciência da Computação ME 3

741 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017005P8 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DO 7

742 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017005P8 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 7

743 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010176P0 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DO 6
744 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010176P0 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 6
745 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-

LO/SÃO CARLOS
SP Pública Estadual 33002045004P1 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO E

MATEMÁTICA COMPUTACIO-
NAL

CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO E MATE-
MÁTICA COMPUTACIONAL

DO 6

746 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045004P1 CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO E
MATEMÁTICA COMPUTACIO-

NAL

CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO E MATE-
MÁTICA COMPUTACIONAL

ME 6

747 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014008P4 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO Ciência da Computação DO 4

748 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014008P4 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 4

749 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153073P2 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO ME 4

750 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014044P0 Ciência da Computação Ciência da Computação ME 3

751 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010214P0 Sistemas de Informação Sistemas de Informação ME 3
752 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

PA U L O
SP Pública Federal 33009015079P0 Ciência da Computação Ciência da Computação ME 3

753 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010008P1 Ciência da Computação Ciência da Computação ME 3

754 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO FA C C A M P FACULDADE CAMPO LIMPO PAU-
L I S TA

SP Particular 3 3 1 4 9 0 11 0 0 2 P 1 Ciência da Computação Ciência da Computação ME 3

755 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 4 P 6 ENGENHARIA E CIÊNCIA DE
A L I M E N TO S

ENGENHARIA DE ALIMENTOS ME 4

756 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010057P4 CIÊNCIA DE ALIMENTOS CIÊNCIA DE ALIMENTOS ME 3

757 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018017P2 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

DO 4

758 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018017P2 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 4

759 CIÊNCIA DE ALIMENTOS IFCE INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

CEARÁ

CE Pública Federal 22008012002P0 TECNOLOGIA DE ALIMENTOS TECNOLOGIA DE ALIMENTOS ME 3

760 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013046P5 Ciência e Tecnologia de Alimentos Ciência e Tecnologia de Alimentos ME 3

761 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016029P5 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 4

762 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017013P1 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

DO 5

763 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017013P1 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 5

764 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010005P5 CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS DO 5

765 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010005P5 CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS ME 5

766 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010031P3 CIÊNCIAS DE ALIMENTOS CIÊNCIA DE ALIMENTOS DO 4

767 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010031P3 CIÊNCIAS DE ALIMENTOS CIÊNCIAS DE ALIMENTOS ME 4

768 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016028P8 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
LEITE E DERIVADOS

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO LEITE E
D E R I VA D O S

MP 4

769 CIÊNCIA DE ALIMENTOS IFTM INSTITUTO FED. DE EDUC., CIÊNC.
E TECN. DO TRIÂNGULO MINEIRO

MG Pública Federal 32048017001P9 Ciência e Tecnologia de Alimentos Ciência e Tecnologia de Alimentos MP 3

770 CIÊNCIA DE ALIMENTOS IFMT INSTITUTO FED. DE EDUC., CIÊNC.
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

MT Pública Federal 50005014001P3 Ciência e Tecnologia de Alimentos Ciência e Tecnologia dos Alimentos ME 3

771 CIÊNCIA DE ALIMENTOS U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016038P0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

Ciência e Tecnologia de Alimentos DO 4

772 CIÊNCIA DE ALIMENTOS U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016038P0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 4

773 CIÊNCIA DE ALIMENTOS U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015025P0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

DO 4

774 CIÊNCIA DE ALIMENTOS U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015025P0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 4

775 CIÊNCIA DE ALIMENTOS U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015054P0 TECNOLOGIA AGROALIMEN-
TA R

TECNOLOGIA AGROALIMENTAR ME 3

776 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 2 1 P 0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 4

777 CIÊNCIA DE ALIMENTOS FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014020P0 ALIMENTOS E NUTRIÇÃO ALIMENTOS E NUTRIÇÃO ME 4

778 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012003P9 CIÊNCIAS DE ALIMENTOS CIÊNCIAS DE ALIMENTOS DO 5

779 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012003P9 CIÊNCIAS DE ALIMENTOS CIÊNCIAS DE ALIMENTOS ME 5

780 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016019P6 ENGENHARIA DE ALIMENTOS ENGENHARIA DE ALIMENTOS DO 4

781 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016019P6 ENGENHARIA DE ALIMENTOS ENGENHARIA DE ALIMENTOS ME 4

782 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015034P4 CIÊNCIA DE ALIMENTOS CIÊNCIA DE ALIMENTOS DO 4

783 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015034P4 CIÊNCIA DE ALIMENTOS CIÊNCIA DE ALIMENTOS ME 4

784 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 7 P 3 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 4

785 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018015P2 Tecnologia de Alimentos Tecnologia de Alimentos MP 3

786 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018016P9 Tecnologia de Alimentos Tecnologia de Alimentos ME 3

787 CIÊNCIA DE ALIMENTOS U N O PA R UNIVERSIDADE NORTE DO PARA-
NÁ

PR Particular 40024016002P9 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
LEITE E DERIVADOS

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 3

788 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 11 2 P 0 CIÊNCIA DE ALIMENTOS CIÊNCIAS DE ALIMENTOS DO 4

789 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 11 2 P 0 CIÊNCIA DE ALIMENTOS CIÊNCIAS DE ALIMENTOS ME 4

790 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013006P2 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

DO 3

791 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013006P2 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 3

792 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018017P1 ALIMENTOS E NUTRIÇÃO Alimentos e Nutrição ME 3
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1

793 CIÊNCIA DE ALIMENTOS IFRJ INSTITUTO FED. DE EDUC., CIÊN-
CIA E TECNOL. DO RIO DE JANEI-

RO

RJ Pública Federal 31050018002P3 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

MP 3

794 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016009P9 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIËNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

DO 5

795 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016009P9 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 5

796 CIÊNCIA DE ALIMENTOS FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012005P0 ENGENHARIA E CIÊNCIA DE
A L I M E N TO S

ENGENHARIA E CIÊNCIA DE ALIMEN-
TO S

DO 5

797 CIÊNCIA DE ALIMENTOS FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012005P0 ENGENHARIA E CIÊNCIA DE
A L I M E N TO S

ENGENHARIA E CIÊNCIA DE ALIMEN-
TO S

ME 5

798 CIÊNCIA DE ALIMENTOS URI UNIV. REGIONAL INTEGRADA DO
ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

RS Particular 42010012001P0 ENGENHARIA DE ALIMENTOS ENGENHARIA DE ALIMENTOS DO 5

799 CIÊNCIA DE ALIMENTOS URI UNIV. REGIONAL INTEGRADA DO
ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

RS Particular 42010012001P0 ENGENHARIA DE ALIMENTOS ENGENHARIA DE ALIMENTOS ME 5

800 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013079P4 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

Ciência e Tecnologia de Alimentos DO 4

801 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013079P4 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 4

802 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010013P3 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS
A L I M E N TO S

Ciência e Tecnologia dos Alimentos DO 4

803 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010013P3 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS ALIMEN-
TO S

ME 4

804 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010021P7 CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS CIÊNCIA DOS ALIMENTOS DO 6

805 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010021P7 CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS ME 6

806 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010046P0 ENGENHARIA DE ALIMENTOS ENGENHARIA DE ALIMENTOS DO 6

807 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010046P0 ENGENHARIA DE ALIMENTOS ENGENHARIA DE ALIMENTOS ME 6

808 CIÊNCIA DE ALIMENTOS FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016016P0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 3

809 CIÊNCIA DE ALIMENTOS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010101P0 CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS DO 7
810 CIÊNCIA DE ALIMENTOS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010101P0 CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS CIÊNCIAS DOS ALIMENTOS ME 7
8 11 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017027P1 CIÊNCIA DE ALIMENTOS CIÊNCIA DE ALIMENTOS DO 7

812 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017027P1 CIÊNCIA DE ALIMENTOS CIÊNCIA DE ALIMENTOS ME 7

813 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017029P4 ENGENHARIA DE ALIMENTOS ENGENHARIA DE ALIMENTOS DO 7

814 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017029P4 ENGENHARIA DE ALIMENTOS ENGENHARIA DE ALIMENTOS ME 7

815 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017028P8 TECNOLOGIA DE ALIMENTOS TECNOLOGIA DE ALIMENTOS DO 6

816 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017028P8 TECNOLOGIA DE ALIMENTOS TECNOLOGIA DE ALIMENTOS ME 6

817 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017042P0 ALIMENTOS E NUTRIÇÃO ALIMENTOS E NUTRIÇÃO DO 5

818 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017042P0 ALIMENTOS E NUTRIÇÃO ALIMENTOS E NUTRIÇÃO ME 5

819 CIÊNCIA DE ALIMENTOS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010209P6 ENGENHARIA DE ALIMENTOS Engenharia de Alimentos DO 4
820 CIÊNCIA DE ALIMENTOS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010209P6 ENGENHARIA DE ALIMENTOS Engenharia de Alimentos ME 4
821 CIÊNCIA DE ALIMENTOS USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.

DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-
ROZ

SP Pública Estadual 33002037015P8 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

Ciência e Tecnologia de Alimentos DO 4

822 CIÊNCIA DE ALIMENTOS USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037015P8 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMEN-
TO S

ME 4

823 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030055P6 ALIMENTOS E NUTRIÇÃO ALIMENTOS E NUTRIÇÃO DO 4

824 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030055P6 ALIMENTOS E NUTRIÇÃO ALIMENTOS E NUTRIÇÃO ME 4

825 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153070P3 ENGENHARIA E CIÊNCIA DE
A L I M E N TO S

ENGENHARIA E CIÊNCIAS DE ALIMEN-
TO S

DO 4

826 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153070P3 ENGENHARIA E CIÊNCIA DE
A L I M E N TO S

ENGENHARIA E CIÊNCIA DE ALIMEN-
TO S

ME 4

827 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012012P6 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
A L I M E N TO S

Ciência e Tecnologia de Alimentos ME 3

828 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017008P0 Gestão de Políticas Públicas e Se-
gurança Social

Gestão de Políticas Públicas e Segurança So-
cial

MP 3

829 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010025P6 RELAÇÕES INTERNACIONAIS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO 6

830 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010025P6 RELAÇÕES INTERNACIONAIS RELAÇÕES INTERNACIONAIS ME 6

831 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010026P2 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA DO 5

832 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010026P2 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 5

833 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UNIEURO CENTRO UNIVERSITÁRIO EURO-
AMERICANO

DF Particular 53017013001P6 DIREITOS HUMANOS, CIDADA-
NIA E VIOLÊNCIA

DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E
VIOLÊNCIA

ME 3

834 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016055P6 Ciência Política Ciência Política ME 4

835 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 3 2 0 0 1 0 1 0 0 11 P 2 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA DO 7

836 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 3 2 0 0 1 0 1 0 0 11 P 2 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 7

837 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015017P5 RELAÇÕES INTERNACIONAIS:
POLÍTICA INTERNACIONAL

Relações Internacionais DO 5

838 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015017P5 RELAÇÕES INTERNACIONAIS:
POLÍTICA INTERNACIONAL

RELAÇÕES INTERNACIONAIS: POLÍTICA
INTERNACIONAL

ME 5

839 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016053P9 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 3

840 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014007P1 RELAÇOES INTERNACIONAIS RELAÇOES INTERNACIONAIS ME 4

841 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019033P6 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA DO 6

842 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019033P6 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 6

843 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014014P0 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 3

844 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016061P2 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 4

845 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015033P8 POLÍTICAS PÚBLICAS Políticas Púbicas MP 3

846 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016061P6 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA DO 6

847 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016061P6 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 6

848 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012026P2 RELAÇÕES INTERNACIONAIS Relações Internacionais DO 6

849 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012026P2 RELAÇÕES INTERNACIONAIS Relações Internacionais ME 6
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850 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017137P3 ECONOMIA POLÍTICA INTER-
NACIONAL

ECONOMIA POLÍTICA INTERNACIONAL DO 4

851 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017137P3 ECONOMIA POLÍTICA INTER-
NACIONAL

ECONOMIA POLÍTICA INTERNACIONAL ME 4

852 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010033P0 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA DO 4

853 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010033P0 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 4

854 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016057P9 RELAÇÕES INTERNACIONAIS RELAÇÕES INTERNACIONAIS ME 4

855 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

U N I FA UNIVERSIDADE DA FORÇA AÉREA RJ Pública Federal 31096018001P2 Ciências Aeroespaciais Ciências Aeroespaciais MP 4

856 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010062P0 ESTUDOS ESTRATÉGICOS DA
DEFESA E DA SEGURANÇA

ESTUDOS ESTRATÉGICOS ME 3

857 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013033P4 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA DO 5

858 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013033P4 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 5

859 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013101P0 Estudos Estratégicos Internacionais Estudos Estratégicos Internacionais DO 4

860 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013101P0 Estudos Estratégicos Internacionais Estudos Estratégicos Internacionais ME 4

861 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016037P2 Ciência Política Ciência Política ME 3

862 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010083P2 Relações Internacionais Relações Internacionais ME 3

863 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010030P6 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA DO 7

864 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010030P6 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 7

865 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017017P6 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA DO 5

866 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017017P6 CIÊNCIA POLÍTICA CIÊNCIA POLÍTICA ME 5

867 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UNESP/MAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/MARILIA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 11 0 0 4 4 P 0 RELAÇÕES INTERNACIONAIS Relações Internacionais DO 5

868 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UNESP/MAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/MARILIA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 11 0 0 4 4 P 0 RELAÇÕES INTERNACIONAIS RELAÇÕES INTERNACIONAIS ME 5

869 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014026P2 CIENCIA POLITICA CIENCIA POLITICA DO 4

870 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014026P2 CIENCIA POLITICA CIENCIA POLITICA ME 4

871 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010208P0 RELAÇÕES INTERNACIONAIS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO 4

872 CIÊNCIA POLÍTICA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010208P0 RELAÇÕES INTERNACIONAIS RELAÇÕES INTERNACIONAIS ME 4

873 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U FA C UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE

AC Pública Federal 11 0 0 1 0 11 0 0 4 P 7 PRODUÇÃO VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL ME 3

874 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012010P9 AGRONOMIA (PRODUÇÃO VE-
G E TA L )

AGRONOMIA (PRODUÇÃO VEGETAL) ME 4

875 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012029P1 Proteção de Plantas Proteção de Plantas DO 4

876 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012029P1 Proteção de Plantas Proteção de Plantas ME 4

877 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012033P9 Agricultura e Ambiente Agricultura e Ambiente ME 3

878 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 6 P 9 CIÊNCIAS DE FLORESTAS TRO-
PICAIS

CIÊNCIAS DE FLORESTAS TROPICAIS DO 5

879 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 6 P 9 CIÊNCIAS DE FLORESTAS TRO-
PICAIS

CIÊNCIAS DE FLORESTAS TROPICAIS ME 5

880 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015003P3 AGRONOMIA TROPICAL AGRONOMIA TROPICAL DO 4

881 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015003P3 AGRONOMIA TROPICAL AGRONOMIA TROPICAL ME 4

882 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015016P8 CIÊNCIAS FLORESTAIS E AM-
B I E N TA I S

CIÊNCIAS FLORESTAIS E AMBIENTAIS ME 3

883 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 1 0 P 6 AGRICULTURA NO TRÓPICO
ÚMIDO

AGRICULTURA NO TRÓPICO ÚMIDO ME 3

884 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 1 2 P 9 Gestão de Áreas Protegidas na
Amazônia

Gestao de Áreas Protegidas na Amazônia MP 3

885 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018003P6 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLE-
CULAR

GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR DO 5

886 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018003P6 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLE-
CULAR

GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR ME 5

887 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017001P5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO 5

888 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017001P5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS ME 5

889 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016010P0 RECURSOS GENÉTICOS VEGE-
TA I S

RECURSOS GENÉTICOS VEGETAIS DO 4

890 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016010P0 RECURSOS GENÉTICOS VEGE-
TA I S

RECURSOS GENÉTICOS VEGETAIS ME 4

891 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 1 P 7 AGRONOMIA (FITOTECNIA) Agronomia DO 4

892 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 1 P 7 AGRONOMIA (FITOTECNIA) AGRONOMIA ME 4

893 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018005P9 PRODUÇÃO VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL ME 4

894 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017009P6 Engenharia Agrícola Engenharia Agrícola DO 4

895 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017009P6 Engenharia Agrícola Engenharia Agrícola ME 4

896 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

BA Pública Estadual 28005015005P6 HORTICULTURA IRRIGADA HORTICULTURA IRRIGADA ME 3

897 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017002P1 MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA ME 3

898 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017003P8 RECURSOS GENÉTICOS VEGE-
TA I S

RECURSOS GENÉTICOS VEGETAIS ME 3

899 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017006P7 Solos e Qualidade de Ecossistemas Solos e Qualidade de Ecossistemas ME 3

900 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017007P3 Defesa Agropecuária Defesa Agropecuária MP 3

901 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018014P3 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA DO 5

902 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018014P3 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA ME 5

903 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018012P0 AGRONOMIA (FITOTECNIA) AGRONOMIA (FITOTECNIA) DO 4

904 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018012P0 AGRONOMIA (FITOTECNIA) AGRONOMIA (FITOTECNIA) ME 4

905 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018013P7 AGRONOMIA (SOLOS E NUTRI-
ÇÃO DE PLANTAS)

Agronomia (Solos e Nutrição de Plantas) DO 4

906 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018013P7 AGRONOMIA (SOLOS E NUTRI-
ÇÃO DE PLANTAS)

AGRONOMIA (SOLOS E NUTRIÇÃO DE
P L A N TA S )

ME 4

907 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010021P0 F I TO PATO L O G I A F I TO PATO L O G I A DO 5
908 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010021P0 F I TO PATO L O G I A F I TO PATO L O G I A ME 5
909 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010046P3 CIÊNCIAS FLORESTAIS CIÊNCIAS FLORESTAIS DO 4
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910 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010046P3 CIÊNCIAS FLORESTAIS CIÊNCIAS FLORESTAIS ME 4
9 11 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010071P8 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 4
912 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010071P8 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 4
913 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013016P9 BIOLOGIA VEGETAL BIOLOGIA VEGETAL ME 4

914 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013019P8 PRODUÇÃO VEGETAL Produção Vegetal DO 4

915 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013019P8 PRODUÇÃO VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL ME 4

916 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013032P4 CIÊNCIAS FLORESTAIS CIÊNCIAS FLORESTAIS ME 4

917 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013042P0 AGRICULTURA TROPICAL AGRICULTURA TROPICAL ME 3

918 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016006P5 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 4

919 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016006P5 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 4

920 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016047P3 Genética e Melhoramento de Plan-
tas

Genética e melhoramento de plantas DO 4

921 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016047P3 Genética e Melhoramento de Plan-
tas

Genética e melhoramento de plantas ME 4

922 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016033P2 AGRONOMIA (Produção Vegetal) AGRONOMIA ME 3

923 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I F E S U RV UNIVERSIDADE DE RIO VERDE GO Pública Municipal 52004015001P2 PRODUÇÃO VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL ME 3
924 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

GOIÁS
GO Pública Estadual 52012018002P8 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA ME 3

925 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
GOIÁS

GO Pública Estadual 52012018003P4 Produção Vegetal Produção Vegetal ME 3

926 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO

MA Pública Estadual 20002017001P0 AGROECOLOGIA AGROECOLOGIA ME 4

927 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017002P0 AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) DO 7

928 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017002P0 AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) ME 7

929 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017005P9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS (FISIOLO-
GIA VEGETAL)

CIÊNCIAS AGRÁRIAS (FISIOLOGIA VE-
G E TA L )

DO 7

930 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017005P9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS (FISIOLO-
GIA VEGETAL)

CIÊNCIAS AGRÁRIAS (FISIOLOGIA VE-
G E TA L )

ME 7

931 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017016P0 E N TO M O L O G I A E N TO M O L O G I A DO 7

932 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017016P0 E N TO M O L O G I A E N TO M O L O G I A ME 7

933 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010002P6 CIÊNCIA DO SOLO CIÊNCIA DO SOLO DO 7

934 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010002P6 CIÊNCIA DO SOLO CIÊNCIA DO SOLO ME 7

935 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017001P3 FITOTECNIA (PRODUÇÃO VE-
G E TA L )

FITOTECNIA (PRODUÇÃO VEGETAL) DO 6

936 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017001P3 FITOTECNIA (PRODUÇÃO VE-
G E TA L )

FITOTECNIA (PRODUÇÃO VEGETAL) ME 6

937 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017003P6 MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA DO 6

938 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017003P6 MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA ME 6

939 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017004P2 GENÉTICA E MELHORAMENTO GENÉTICA E MELHORAMENTO DO 6

940 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017004P2 GENÉTICA E MELHORAMENTO GENÉTICA E MELHORAMENTO ME 6

941 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017006P5 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA DO 6

942 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017006P5 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA ME 6

943 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017007P1 AGRONOMIA (SOLOS E NUTRI-
ÇÃO DE PLANTAS)

AGRONOMIA (SOLOS E NUTRIÇÃO DE
P L A N TA S )

DO 6

944 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017007P1 AGRONOMIA (SOLOS E NUTRI-
ÇÃO DE PLANTAS)

AGRONOMIA (SOLOS E NUTRIÇÃO DE
P L A N TA S )

ME 6

945 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017012P5 CIÊNCIA FLORESTAL CIÊNCIAS FLORESTAL DO 6

946 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017012P5 CIÊNCIA FLORESTAL CIÊNCIAS FLORESTAL ME 6

947 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010006P1 GENÉTICA E MELHORAMENTO
DE PLANTAS

GENÉTICA E MELHORAMENTO DE
P L A N TA S

DO 6

948 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010006P1 GENÉTICA E MELHORAMENTO
DE PLANTAS

GENÉTICA E MELHORAMENTO DE
P L A N TA S

ME 6

949 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010013P8 AGROQUÍMICA AGROQUÍMICA DO 6

950 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010013P8 AGROQUÍMICA AGROQUÍMICA ME 6

951 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010014P4 MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA DO 6

952 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010014P4 MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA ME 6

953 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017014P8 AGRONOMIA (METEOROLOGIA
AGRÍCOLA)

AGRONOMIA (METEOROLOGIA AGRÍ-
COLA)

DO 5

954 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017014P8 AGRONOMIA (METEOROLOGIA
AGRÍCOLA)

AGRONOMIA (METEOROLOGIA AGRÍ-
COLA)

ME 5

955 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017015P4 AGROQUÍMICA AGROQUÍMICA DO 5

956 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017015P4 AGROQUÍMICA AGROQUÍMICA ME 5

957 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017023P7 BIOQUIMICA AGRICOLA BIOQUIMICA AGRICOLA DO 5

958 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017023P7 BIOQUIMICA AGRICOLA BIOQUIMICA AGRICOLA ME 5

959 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017033P2 ESTATÍSTICA APLICADA E BIO-
METRIA

ESTATÍSTICA APLICADA E BIOMETRIA ME 5

960 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017036P1 TECNOLOGIA DE CELULOSE E
PA P E L

TECNOLOGIA DE CELULOSE E PAPEL MP 5

961 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010001P0 AGRONOMIA (FITOTECNIA) AGRONOMIA (FITOTECNIA) DO 5

962 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010001P0 AGRONOMIA (FITOTECNIA) AGRONOMIA (FITOTECNIA) ME 5

963 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010007P8 Entomologia Entomologia DO 5

964 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010007P8 Entomologia Entomologia ME 5

965 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010008P4 AGRONOMIA (FISIOLOGIA VE-
G E TA L )

AGRONOMIA (FISIOLOGIA VEGETAL) DO 5

966 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010008P4 AGRONOMIA (FISIOLOGIA VE-
G E TA L )

AGRONOMIA (FISIOLOGIA VEGETAL) ME 5

967 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010012P1 AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) DO 5

968 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010012P1 AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) ME 5

969 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010018P0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
MADEIRA

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA MADEIRA DO 5
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970 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010018P0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
MADEIRA

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA MADEIRA ME 5

971 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010025P6 BOTÂNICA APLICADA Botânica Aplicada DO 5

972 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010025P6 BOTÂNICA APLICADA Botânica Aplicada ME 5

973 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012015P0 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 5

974 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012015P0 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 5

975 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010073P8 PRODUÇÃO VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL ME 4

976 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017008P8 EXTENSÃO RURAL EXTENSÃO RURAL DO 4

977 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017008P8 EXTENSÃO RURAL EXTENSÃO RURAL ME 4

978 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017040P9 DEFESA SANITÁRIA VEGETAL Defesa Sanitária Vegetal MP 4

979 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017044P4 AGROECOLOGIA AGROECOLOGIA ME 4

980 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010009P0 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA DO 4

981 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010009P0 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA ME 4

982 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010010P9 ENGENHARIA FLORESTAL ENGENHARIA FLORESTAL DO 4

983 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010010P9 ENGENHARIA FLORESTAL ENGENHARIA FLORESTAL ME 4

984 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 3 2 0 0 4 0 1 0 0 11 P 5 ESTATÍSTICA E EXPERIMENTA-
ÇÃO AGROPECUÁRIA

ESTATÍSTICA E EXPERIMENTAÇÃO
AGROPECUÁRIA

DO 4

985 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 3 2 0 0 4 0 1 0 0 11 P 5 ESTATÍSTICA E EXPERIMENTA-
ÇÃO AGROPECUÁRIA

ESTATÍSTICA E EXPERIMENTAÇÃO
AGROPECUÁRIA

ME 4

986 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010016P7 BIOTECNOLOGIA VEGETAL BIOTECNOLOGIA VEGETAL DO 4

987 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010016P7 BIOTECNOLOGIA VEGETAL BIOTECNOLOGIA VEGETAL ME 4

988 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010022P7 RECURSOS HÍDRICOS EM SIS-
TEMAS AGRÍCOLAS

Recursos Hídricos em Sistemas Agrícolas DO 4

989 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010022P7 RECURSOS HÍDRICOS EM SIS-
TEMAS AGRÍCOLAS

Recursos Hídricos em Sistemas Agrícolas ME 4

990 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010026P2 Genética e Melhoramento de Plan-
tas

Genética e Melhoramento de Plantas MP 4

991 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFVJM UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VA-
LES DO JEQUITINHONHA E MUCU-

RI

MG Pública Federal 32010010002P2 PRODUÇÃO VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL ME 4

992 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFVJM UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VA-
LES DO JEQUITINHONHA E MUCU-

RI

MG Pública Federal 32010010005P1 CIÊNCIA FLORESTAL Ciência Florestal ME 4

993 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

MG Pública Estadual 32014015001P8 PRODUÇÃO VEGETAL NO SE-
MIÁRIDO

PRODUÇÃO VEGETAL NO SEMIÁRIDO ME 4

994 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNIFENAS UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO
VELLANO

MG Particular 32016018002P7 SISTEMAS DE PRODUÇÃO NA
AGROPECUÁRIA

SISTEMAS DE PRODUÇÃO NA AGROPE-
CUÁRIA

MP 4

995 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017041P5 AGRONOMIA (PRODUÇÃO VE-
G E TA L )

PRODUÇÃO VEGETAL ME 3

996 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010012P5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS Ciências Agrárias ME 3

997 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018001P6 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 5

998 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018001P6 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 5

999 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEMS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Estadual 5 1 0 0 4 0 11 0 0 1 P 0 AGRONOMIA AGRONOMIA (PRODUÇÃO VEGETAL) ME 4

1000 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012034P6 Agronomia Agronomia ME 3

1001 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNIDERP UNIVERSIDADE ANHANGUERA MS Particular 51003015002P0 PRODUÇÃO E GESTÃO
AGROINDUSTRIAL

PRODUÇÃO E GESTÃO AGROINDUS-
TRIAL

MP 3

1002 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018014P0 Engenharia Agrícola Engenharia Agrícola ME 3

1003 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019002P4 AGRICULTURA TROPICAL AGRICULTURA TROPICAL DO 4

1004 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019002P4 AGRICULTURA TROPICAL AGRICULTURA TROPICAL ME 4

1005 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U N E M AT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MATO GROSSO

MT Pública Estadual 50002015007P2 GENÉTICA E MELHORAMENTO
DE PLANTAS

GENÉTICA E MELHORAMENTO DE
P L A N TA S

ME 4

1006 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019016P5 CIÊNCIAS FLORESTAIS E AM-
B I E N TA I S

CIÊNCIAS FLORESTAIS E AMBIENTAIS ME 3

1007 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019030P8 ENGENHARIA AGRÍCOLA Engenharia Agrícola ME 3

1008 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019034P3 Agronomia Agronomia ME 3

1009 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DA AMAZÔNIA

PA Pública Federal 15002012001P5 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 4

1010 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DA AMAZÔNIA

PA Pública Federal 15002012001P5 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 4

1 0 11 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016027P8 AGRICULTURAS AMAZÔNICAS AGRICULTURAS FAMILIARES E DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

ME 3

1012 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPB/AREIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/AREIA

PB Pública Federal 24001031020P0 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 5

1013 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPB/AREIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/AREIA

PB Pública Federal 24001031020P0 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 5

1014 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016007P3 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA DO 5

1015 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016007P3 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA ME 5

1016 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPB/AREIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/AREIA

PB Pública Federal 24001031021P6 Ciência do Solo Ciência do Solo DO 4

1017 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPB/AREIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/AREIA

PB Pública Federal 24001031021P6 Ciência do Solo Ciência do Solo ME 4

1018 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015064P6 Ciências Agrárias (Agroecologia) Ciências Agrárias (Agroecologia) ME 3

1019 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014012P5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS Ciências Agrárias ME 3

1020 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016021P6 CIÊNCIAS FLORESTAIS CIÊNCIAS FLORESTAIS ME 3

1021 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016028P0 Horticultura Tropical Horticultura Tropical ME 3

1022 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 0 2 P 6 F I TO PATO L O G I A F I TO PATO L O G I A DO 5

1023 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 0 2 P 6 F I TO PATO L O G I A F I TO PATO L O G I A ME 5

1024 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 0 3 P 2 AGRONOMIA (CIÊNCIAS DO
SOLO)

AGRONOMIA (CIÊNCIAS DO SOLO) DO 5

1025 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 0 3 P 2 AGRONOMIA (CIÊNCIAS DO
SOLO)

AGRONOMIA (CIÊNCIAS DO SOLO) ME 5

1026 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 0 P 9 BIOMETRIA E ESTATÍSTICA
APLICADA

Biometria e Estatística Aplicada DO 5
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1027 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 0 P 9 BIOMETRIA E ESTATÍSTICA
APLICADA

BIOMETRIA E ESTATÍSTICA APLICADA ME 5

1028 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 7 P 3 ENTOMOLOGIA AGRÍCOLA ENTOMOLOGIA AGRÍCOLA DO 5

1029 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 7 P 3 ENTOMOLOGIA AGRÍCOLA ENTOMOLOGIA AGRÍCOLA ME 5

1030 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 8 P 0 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA DO 5

1031 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 8 P 0 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA ME 5

1032 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 3 P 8 CIÊNCIAS FLORESTAIS CIÊNCIAS FLORESTAIS DO 4

1033 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 3 P 8 CIÊNCIAS FLORESTAIS CIÊNCIAS FLORESTAIS ME 4

1034 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 5 P 0 AGRONOMIA ( MELHORAMEN-
TO GENÉTICO DE PLANTAS)

AGRONOMIA (MELHORAMENTO GENÉ-
TICO DE PLANTAS)

ME 4

1035 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 6 P 7 EXTENSÃO RURAL E DESEN-
VOLVIMENTO LOCAL

EXTENSÃO RURAL E DESENVOLVI-
MENTO LOCAL

ME 3

1036 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 2 8 P 5 Produção Agrícola Produção Agrícola ME 3

1037 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 3 0 P 0 Produção Vegetal Produção Vegetal ME 3

1038 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U N I VA S F UNIVERSIDADE FEDERAL DO VA-
LE DO SÃO FRANCISCO

PE Pública Federal 25020013004P3 Engenharia Agrícola Engenharia Agrícola ME 3

1039 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014007P4 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 4

1040 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014018P6 AGRONOMIA - SOLOS E NU-
TRIÇÃO DE PLANTAS

SOLOS E NUTRIÇÃO DE PLANTAS ME 3

1041 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014019P2 GENETICA E MELHORAMENTO GENETICA E MELHORAMENTO ME 3

1042 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014023P0 Fitotecnia Agronomia - Fitotecnia ME 3

1043 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015008P3 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 6

1044 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015008P3 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 6

1045 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016031P6 AGRONOMIA (PRODUÇÃO VE-
G E TA L )

AGRONOMIA (PRODUÇÃO VEGETAL) DO 5

1046 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016031P6 AGRONOMIA (PRODUÇÃO VE-
G E TA L )

AGRONOMIA (PRODUÇÃO VEGETAL) ME 5

1047 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012013P4 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 5

1048 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012013P4 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 5

1049 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015020P3 GENÉTICA E MELHORAMENTO GENÉTICA E MELHORAMENTO DO 5

1050 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015020P3 GENÉTICA E MELHORAMENTO GENÉTICA E MELHORAMENTO ME 5

1051 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 6 P 7 AGRONOMIA Agronomia DO 5

1052 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 6 P 7 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 5

1053 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017001P7 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA DO 5

1054 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017001P7 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA ME 5

1055 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017002P3 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 5

1056 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017002P3 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 5

1057 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016014P4 CIENCIA DO SOLO Ciência do Solo DO 4

1058 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016014P4 CIENCIA DO SOLO Ciência do Solo ME 4

1059 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016015P0 ENGENHARIA FLORESTAL ENGENHARIA FLORESTAL DO 4

1060 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016015P0 ENGENHARIA FLORESTAL ENGENHARIA FLORESTAL ME 4

1061 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018005P7 AGRONOMIA Agronomia DO 4

1062 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018005P7 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 4

1063 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE

PR Pública Estadual 40014010003P3 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 4

1064 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE

PR Pública Estadual 40014010004P0 CIÊNCIAS FLORESTAIS CIÊNCIAS FLORESTAIS ME 4

1065 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I U N I PA R UNIVERSIDADE PARANAENSE PR Particular 4 0 0 2 8 0 11 0 0 3 P 0 BIOTECNOLOGIA APLICADA À
A G R I C U LT U R A

BIOTECNOLOGIA APLICADA À AGRI-
C U LT U R A

ME 4

1066 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017013P5 Engenharia de Energia na Agricul-
tura

Engenharia de Energia na Agricultura ME 3

1067 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UENP UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40031012002P1 AGRONOMIA Agronomia ME 3

1068 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013002P7 AGRONOMIA (CIÊNCIAS DO
SOLO)

AGRONOMIA (CIÊNCIAS DO SOLO) DO 6

1069 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013002P7 AGRONOMIA (CIÊNCIAS DO
SOLO)

AGRONOMIA (CIÊNCIAS DO SOLO) ME 6

1070 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016015P3 GENÉTICA E MELHORAMENTO
DE PLANTAS

GENÉTICA E MELHORAMENTO DE
P L A N TA S

DO 6

1071 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016015P3 GENÉTICA E MELHORAMENTO
DE PLANTAS

GENÉTICA E MELHORAMENTO DE
P L A N TA S

ME 6

1072 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013010P0 F I TO T E C N I A F I TO T E C N I A DO 5

1073 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013010P0 F I TO T E C N I A F I TO T E C N I A ME 5

1074 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016001P2 PRODUÇÃO VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL DO 5

1075 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016001P2 PRODUÇÃO VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL ME 5

1076 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 2 0 1 3 0 11 P 6 CIÊNCIAS AMBIENTAIS E FLO-
R E S TA I S

CIÊNCIAS AMBIENTAIS E FLORESTAIS DO 4

1077 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 2 0 1 3 0 11 P 6 CIÊNCIAS AMBIENTAIS E FLO-
R E S TA I S

CIÊNCIAS AMBIENTAIS E FLORESTAIS ME 4

1078 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013018P0 FITOSSANIDADE E BIOTECNO-
LOGIA APLICADA

FITOSSANIDADE E BIOTECNOLOGIA
APLICADA

ME 3

1079 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013023P4 Agricultura Orgânica Agricultura Orgânica MP 3

1080 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

RN Pública Federal 2 3 0 0 3 0 1 4 0 11 P 0 F I TO T E C N I A A G R O N O M I A / F I TO T E C N I A DO 5

1081 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

RN Pública Federal 2 3 0 0 3 0 1 4 0 11 P 0 F I TO T E C N I A F I TO T E C N I A ME 5
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1082 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

RN Pública Federal 23003014018P4 MANEJO DE SOLO E ÁGUA MANEJO DE SOLO E ÁGUA DO 4

1083 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

RN Pública Federal 23003014018P4 MANEJO DE SOLO E ÁGUA MANEJO DE SOLO E ÁGUA ME 4

1084 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 6 1 P 4 Ciências Florestais Ciências Florestais ME 3

1085 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

RN Pública Federal 23003014014P9 IRRIGAÇÃO E DRENAGEM IRRIGAÇÃO E DRENAGEM ME 3

1086 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

RN Pública Federal 23003014015P5 AGRONOMIA - CIÊNCIA DO
SOLO

AGRONOMIA - CIÊNCIA DO SOLO ME 3

1087 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA

RR Pública Federal 13001019004P2 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 4

1088 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013037P0 CIÊNCIA DO SOLO CIÊNCIA DO SOLO DO 6

1089 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013037P0 CIÊNCIA DO SOLO CIÊNCIA DO SOLO ME 6

1090 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013035P7 F I TO T E C N I A F I TO T E C N I A DO 5

1091 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013035P7 F I TO T E C N I A F I TO T E C N I A ME 5

1092 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010007P3 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 5

1093 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010007P3 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 5

1094 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010015P6 ENGENHARIA FLORESTAL ENGENHARIA FLORESTAL DO 5

1095 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010015P6 ENGENHARIA FLORESTAL ENGENHARIA FLORESTAL ME 5

1096 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010027P4 CIÊNCIA DO SOLO CIÊNCIA DO SOLO DO 5

1097 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010027P4 CIÊNCIA DO SOLO CIÊNCIA DO SOLO ME 5

1098 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016010P7 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 5

1099 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016010P7 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 5

11 0 0 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016018P8 F I TO S S A N I D A D E F I TO S S A N I D A D E DO 5

11 0 1 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016018P8 F I TO S S A N I D A D E F I TO S S A N I D A D E ME 5

11 0 2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016025P4 SISTEMAS DE PRODUÇÃO
AGRÍCOLA FAMILIAR

SISTEMAS DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA
FA M I L I A R

DO 5

11 0 3 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016025P4 SISTEMAS DE PRODUÇÃO
AGRÍCOLA FAMILIAR

SISTEMAS DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA
FA M I L I A R

ME 5

11 0 4 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013048P1 MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA E
DO AMBIENTE

MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA E DO AM-
BIENTE

DO 4

11 0 5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013048P1 MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA E
DO AMBIENTE

MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA E DO AM-
BIENTE

ME 4

11 0 6 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010008P0 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA DO 4

11 0 7 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010008P0 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA ME 4

11 0 8 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010009P6 EXTENSÃO RURAL EXTENSÃO RURAL DO 4

11 0 9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010009P6 EXTENSÃO RURAL EXTENSÃO RURAL ME 4

111 0 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010047P5 AGROBIOLOGIA AGROBIOLOGIA ME 4

1111 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010048P1 Agricultura de Precisão Agricultura de Precisão MP 4

111 2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016016P5 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SEMENTES

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SEMENTES DO 4

111 3 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016016P5 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SEMENTES

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SEMENTES ME 4

111 4 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016017P1 FISIOLOGIA VEGETAL FISIOLOGIA VEGETAL DO 4

111 5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016017P1 FISIOLOGIA VEGETAL FISIOLOGIA VEGETAL ME 4

111 6 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016023P1 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SEMENTES

SEMENTES MP 4

111 7 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016043P2 Manejo e Conservação do Solo e
da Água

Manejo e Conservação do Solo e da Água DO 4

111 8 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016043P2 Manejo e Conservação do Solo e
da Água

Manejo e Conservação do Solo e da Água ME 4

111 9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014001P6 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 4
11 2 0 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014001P6 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 4
11 2 1 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-

TA MARIA
RS Pública Federal 42002010052P9 AGRONOMIA - AGRICULTURA

E AMBIENTE
Agronomia - Agricultura e Ambiente ME 3

11 2 2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016046P1 E N TO M O L O G I A Entomologia ME 3

11 2 3 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010041P8 RECURSOS GENÉTICOS VEGE-
TA I S

RECURSOS GENÉTICOS VEGETAIS DO 6

11 2 4 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010041P8 RECURSOS GENÉTICOS VEGE-
TA I S

RECURSOS GENÉTICOS VEGETAIS ME 6

11 2 5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016003P1 CIENCIA DO SOLO CIENCIA DO SOLO DO 5

11 2 6 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016003P1 CIENCIA DO SOLO CIENCIA DO SOLO ME 5

11 2 7 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016007P7 PRODUÇÃO VEGETAL Produção Vegetal DO 5

11 2 8 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016007P7 PRODUÇÃO VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL ME 5

11 2 9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016024P9 Engenharia Florestal Engenharia Florestal ME 3

11 3 0 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 11 P 0 Engenharia Florestal Engenharia Florestal ME 3

11 3 1 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016012P4 AGROECOSSISTEMAS AGROECOSSISTEMAS ME 4

11 3 2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016018P2 BIOTECNOLOGIA DE RECUR-
SOS NATURAIS

BIOTECNOLOGIA DE RECURSOS NATU-
RAIS

ME 4

11 3 3 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037001P7 E N TO M O L O G I A E N TO M O L O G I A DO 7

11 3 4 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037001P7 E N TO M O L O G I A E N TO M O L O G I A ME 7

11 3 5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037002P3 AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) DO 7

11 3 6 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037002P3 AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) AGRONOMIA (FITOPATOLOGIA) ME 7

11 3 7 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037004P6 AGRONOMIA (GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLAN-

TA S )

AGRONOMIA (GENÉTICA E MELHORA-
MENTO DE PLANTAS)

DO 7
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1

11 3 8 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037004P6 AGRONOMIA (GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLAN-

TA S )

AGRONOMIA (GENÉTICA E MELHORA-
MENTO DE PLANTAS)

ME 7

11 3 9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037006P9 AGRONOMIA (SOLOS E NUTRI-
ÇÃO DE PLANTAS)

AGRONOMIA (SOLOS E NUTRIÇÃO DE
P L A N TA S )

DO 7

11 4 0 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037006P9 AGRONOMIA (SOLOS E NUTRI-
ÇÃO DE PLANTAS)

AGRONOMIA (SOLOS E NUTRIÇÃO DE
P L A N TA S )

ME 7

11 4 1 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/CENA UNIV. DE SÃO PAULO/CENTRO DE
ENERG. NUCL. AGRICULTURA

SP Pública Estadual 33002061001P3 CIÊNCIAS (ENERGIA NUCLEAR
NA AGRICULTURA)

CIÊNCIAS (ENERGIA NUCLEAR NA
A G R I C U LT U R A )

DO 7

11 4 2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/CENA UNIV. DE SÃO PAULO/CENTRO DE
ENERG. NUCL. AGRICULTURA

SP Pública Estadual 33002061001P3 CIÊNCIAS (ENERGIA NUCLEAR
NA AGRICULTURA)

CIÊNCIAS (ENERGIA NUCLEAR NA
A G R I C U LT U R A )

ME 7

11 4 3 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037003P0 F I TO T E C N I A F I TO T E C N I A DO 6

11 4 4 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037003P0 F I TO T E C N I A F I TO T E C N I A ME 6

11 4 5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102001P4 AGRONOMIA (PRODUÇÃO VE-
G E TA L )

AGRONOMIA (PRODUÇÃO VEGETAL) DO 6

11 4 6 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102001P4 AGRONOMIA (PRODUÇÃO VE-
G E TA L )

AGRONOMIA (PRODUÇÃO VEGETAL) ME 6

11 4 7 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037008P1 AGRONOMIA (ESTATÍSTICA E
EXPERIMENTAÇÃO AGRONÔ-

MICA)

AGRONOMIA (ESTATÍSTICA E EXPERI-
MENTAÇÃO AGRONÔMICA)

DO 5

11 4 8 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037008P1 AGRONOMIA (ESTATÍSTICA E
EXPERIMENTAÇÃO AGRONÔ-

MICA)

AGRONOMIA (ESTATÍSTICA E EXPERI-
MENTAÇÃO AGRONÔMICA)

ME 5

11 4 9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037016P4 FISIOLOGIA BIOQUÍMICA DE
P L A N TA S

FISIOLOGIA E BIOQUÍMICA DE PLAN-
TA S

DO 5

11 5 0 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037016P4 FISIOLOGIA BIOQUÍMICA DE
P L A N TA S

FISIOLOGIA BIOQUÍMICA DE PLANTAS ME 5

11 5 1 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037021P8 RECURSOS FLORESTAIS RECURSOS FLORESTAIS DO 5

11 5 2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037021P8 RECURSOS FLORESTAIS RECURSOS FLORESTAIS ME 5

11 5 3 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037023P0 Engenharia de Sistemas Agrícolas Engenharia de Sistemas Agrícolas DO 5

11 5 4 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037023P0 Engenharia de Sistemas Agrícolas Engenharia de Sistemas Agrícolas ME 5

11 5 5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017026P5 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA DO 5

11 5 6 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017026P5 ENGENHARIA AGRÍCOLA ENGENHARIA AGRÍCOLA ME 5

11 5 7 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064014P0 AGRONOMIA (HORTICULTURA) AGRONOMIA (HORTICULTURA) DO 5

11 5 8 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064014P0 AGRONOMIA (HORTICULTURA) AGRONOMIA (HORTICULTURA) ME 5

11 5 9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064034P1 AGRONOMIA (PROTEÇÃO DE
P L A N TA S )

AGRONOMIA (PROTEÇÃO DE PLANTAS) DO 5

11 6 0 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064034P1 AGRONOMIA (PROTEÇÃO DE
P L A N TA S )

AGRONOMIA (PROTEÇÃO DE PLANTAS) ME 5

11 6 1 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064038P7 AGRONOMIA (IRRIGAÇÃO E
DRENAGEM)

AGRONOMIA (IRRIGAÇÃO E DRENA-
GEM)

DO 5

11 6 2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064038P7 AGRONOMIA (IRRIGAÇÃO E
DRENAGEM)

AGRONOMIA (IRRIGAÇÃO E DRENA-
GEM)

ME 5

11 6 3 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064039P3 AGRONOMIA (AGRICULTURA) AGRONOMIA (AGRICULTURA) DO 5

11 6 4 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064039P3 AGRONOMIA (AGRICULTURA) AGRONOMIA (AGRICULTURA) ME 5

11 6 5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064082P6 CIÊNCIA FLORESTAL CIÊNCIA FLORESTAL DO 5

11 6 6 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064082P6 CIÊNCIA FLORESTAL CIÊNCIA FLORESTAL ME 5

11 6 7 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/IS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ILHA

S O LT

SP Pública Estadual 33004099079P1 AGRONOMIA AGRONOMIA DO 5

11 6 8 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/IS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ILHA

S O LT

SP Pública Estadual 33004099079P1 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 5

11 6 9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102029P6 AGRONOMIA (GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLAN-

TA S )

AGRONOMIA (GENÉTICA E MELHORA-
MENTO DE PLANTAS)

DO 5

11 7 0 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102029P6 AGRONOMIA (GENÉTICA E
MELHORAMENTO DE PLAN-

TA S )

AGRONOMIA (GENÉTICA E MELHORA-
MENTO DE PLANTAS)

ME 5

11 7 1 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102037P9 AGRONOMIA (ENTOMOLOGIA
AGRÍCOLA)

AGRONOMIA (ENTOMOLOGIA AGRÍCO-
LA)

DO 5

11 7 2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102037P9 AGRONOMIA (ENTOMOLOGIA
AGRÍCOLA)

AGRONOMIA (ENTOMOLOGIA AGRÍCO-
LA)

ME 5

11 7 3 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102070P6 MICROBIOLOGIA AGROPECUÁ-
RIA

MICROBIOLOGIA AGROPECUÁRIA DO 5

11 7 4 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102070P6 MICROBIOLOGIA AGROPECUÁ-
RIA

MICROBIOLOGIA AGROPECUÁRIA ME 5

11 7 5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102071P2 AGRONOMIA (CIÊNCIA DO SO-
LO)

AGRONOMIA (CIÊNCIA DO SOLO) DO 5

11 7 6 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102071P2 AGRONOMIA (CIÊNCIA DO SO-
LO)

AGRONOMIA (CIÊNCIA DO SOLO) ME 5

11 7 7 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137041P2 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MI-
CROBIOLOGIA APLICADA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MICROBIOLO-
GIA APLICADA)

DO 5

11 7 8 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137041P2 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MI-
CROBIOLOGIA APLICADA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MICROBIOLO-
GIA APLICADA)

ME 5

11 7 9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I IAC INSTITUTO AGRONÔMICO SP Pública Estadual 33081018001P4 AGRICULTURA TROPICAL E
SUBTROPICAL

Agricultura Tropica e Subtropical DO 5
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1

11 8 0 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I IAC INSTITUTO AGRONÔMICO SP Pública Estadual 33081018001P4 AGRICULTURA TROPICAL E
SUBTROPICAL

AGRICULTURA TROPICAL E SUBTROPI-
CAL

ME 5

11 8 1 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037005P2 AGRONOMIA (MICROBIOLOGIA
AGRÍCOLA)

AGRONOMIA (MICROBIOLOGIA AGRÍ-
COLA)

DO 4

11 8 2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037005P2 AGRONOMIA (MICROBIOLOGIA
AGRÍCOLA)

AGRONOMIA (MICROBIOLOGIA AGRÍ-
COLA)

ME 4

11 8 3 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064021P7 AGRONOMIA (ENERGIA NA
A G R I C U LT U R A )

AGRONOMIA (ENERGIA NA AGRICUL-
TURA)

DO 4

11 8 4 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064021P7 AGRONOMIA (ENERGIA NA
A G R I C U LT U R A )

AGRONOMIA (ENERGIA NA AGRICUL-
TURA)

ME 4

11 8 5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNOESTE UNIVERSIDADE DO OESTE PAULIS-
TA

SP Particular 33054010003P0 AGRONOMIA Agronomia DO 4

11 8 6 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UNOESTE UNIVERSIDADE DO OESTE PAULIS-
TA

SP Particular 33054010003P0 AGRONOMIA AGRONOMIA ME 4

11 8 7 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I FUNDECITRU FUNDO DE DEFESA DA CITRICUL-
TURA (FUNDECITRUS)

SP Particular 33150010001P3 CONTROLE DE DOENÇAS E
PRAGAS DOS CITROS

CONTROLE DE DOENÇAS E PRAGAS
DOS CITROS

MP 4

11 8 8 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014022P7 AGROECOLOGIA E DESENVOL-
VIMENTO RURAL

AGROECOLOGIA E DESENVOLVIMENTO
RURAL

ME 3

11 8 9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014034P5 AGRICULTURA E AMBIENTE Agricultura e Ambiente ME 3

11 9 0 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012003P7 PRODUÇÃO VEGETAL PRODUÇÃO VEGETAL DO 4

11 9 1 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012003P7 PRODUÇÃO VEGETAL AGRONOMIA / PRODUÇÃO VEGETAL ME 4

11 9 2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS I UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012005P0 AGROENERGIA AGROENERGIA ME 3

11 9 3 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015007P9 CIÊNCIAS DO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE NA AMA-

ZÔNIA

Ciências do Ambiente e Sustentabilidade na
Amazônia

DO 4

11 9 4 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015007P9 CIÊNCIAS DO AMBIENTE E
SUSTENTABILIDADE NA AMA-

ZÔNIA

CIÊNCIAS DO AMBIENTE E SUSTENTA-
BILIDADE NA AMAZÔNIA

ME 4

11 9 5 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015041P2 CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA
RECURSOS AMAZÔNICOS

CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA RECUR-
SOS AMAZÔNICOS

ME 3

11 9 6 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010086P4 Ciências Ambientais Ciências Ambientais ME 3

11 9 7 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016005P7 MODELAGEM EM CIÊNCIAS
DA TERRA E DO AMBIENTE

MODELAGEM EM CIÊNCIAS DA TERRA
E DO MEIO AMBIENTE

ME 3

11 9 8 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018001P3 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E MEIO AMBIENTE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E MEIO
AMBIENTE

ME 3

11 9 9 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018028P4 DESENVOLVIMENTO E MEIO
AMBIENTE

DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIEN-
TE

ME 5

1200 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018040P4 CIÊNCIAS MARINHAS TROPI-
CAIS

Ciências Marinhas Tropicais DO 4

1201 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018040P4 CIÊNCIAS MARINHAS TROPI-
CAIS

CIÊNCIAS MARINHAS TROPICAIS ME 4

1202 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018076P9 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL SUSTENTÁVEL

Desenvolvimento Regional Sustentável ME 3

1203 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010044P0 DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 6

1204 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010044P0 DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ME 6

1205 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010060P6 DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL MP 3

1206 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010063P5 AGRONEGÓCIOS AGRONEGÓCIOS ME 3
1207 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013031P8 OCEANOGRAFIA AMBIENTAL OCEANOGRAFIA AMBIENTAL DO 4

1208 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013031P8 OCEANOGRAFIA AMBIENTAL OCEANOGRAFIA AMBIENTAL ME 4

1209 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016022P0 CIÊNCIAS AMBIENTAIS CIÊNCIAS AMBIENTAIS DO 5

1210 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U n i E VA N G É L CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ANÁ-
POLIS

GO Particular 52006018001P5 SOCIEDADE, TECNOLOGIA E
MEIO AMBIENTE

SOCIEDADE, TECNOLOGIA E MEIO AM-
BIENTE

ME 3

1 2 11 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013007P8 MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS

MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRI-
COS

ME 3

1212 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019009P6 SUSTENTABILIDADE SÓCIO-
ECONÔMICA AMBIENTAL

SUSTENTABILIDADE SÓCIO ECONÔMI-
CO AMBIENTAL

MP 3

1213 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 0 5 P 4 Ecologia e Tecnologia Ambiental Ecologia e Tecnologia Ambiental ME 3

1214 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UCDB UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO

MS Particular 51002019006P9 Ciências Ambientais e Sustentabili-
dade Agropecuária

Ciências Ambientais e Sustentabilidade Agro-
pecuária

DO 4

1215 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UCDB UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO

MS Particular 51002019006P9 Ciências Ambientais e Sustentabili-
dade Agropecuária

Ciências Ambientais e Sustentabilidade Agro-
pecuária

ME 4

1216 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNIDERP UNIVERSIDADE ANHANGUERA MS Particular 51003015001P3 MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL

Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional DO 4

1217 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNIDERP UNIVERSIDADE ANHANGUERA MS Particular 51003015001P3 MEIO AMBIENTE E DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL

ME 4

1218 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019007P6 FÍSICA AMBIENTAL FÍSICA AMBIENTAL DO 5

1219 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019007P6 FÍSICA AMBIENTAL FÍSICA AMBIENTAL ME 5

1220 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019032P0 CIÊNCIAS AMBIENTAIS CIÊNCIAS AMBIENTAIS ME 3

1221 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016046P2 CIÊNCIAS AMBIENTAIS CIÊNCIAS AMBIENTAIS DO 4

1222 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016046P2 CIÊNCIAS AMBIENTAIS CIÊNCIAS AMBIENTAIS ME 4

1223 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016076P9 Ciências e Meio Ambiente Ciências e Meio Ambiente MP 3

1224 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U F O PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OES-
TE DO PARÁ

PA Pública Federal 15010015002P0 RECURSOS NATURAIS DA
AMAZÔNIA

RECURSOS NATURAIS DA AMAZÔNIA ME 3

1225 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015038P5 DESENVOLVIMENTO E MEIO
AMBIENTE - PRODEMA

DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIEN-
TE

ME 5

1226 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016009P6 RECURSOS NATURAIS RECURSOS NATURAIS DO 4

1227 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016009P6 RECURSOS NATURAIS RECURSOS NATURAIS ME 4

1228 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016026P8 Sistemas Agroindustriais Sistemas Agroindustriais MP 3

1229 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019060P3 DESENVOLVIMENTO E MEIO
AMBIENTE

Desenvolvimento e Meio Ambiente ME 4

1230 CIÊNCIAS AMBIENTAIS FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014004P5 DESENVOLVIMENTO E MEIO
AMBIENTE

DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIEN-
TE

ME 3

1231 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UP UNIVERSIDADE POSITIVO PR Particular 40022013002P6 GESTÃO AMBIENTAL GESTÃO AMBIENTAL MP 5
1232 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-

RANÁ
PR Pública Federal 40001016029P1 MEIO AMBIENTE E DESEN-

V O LV I M E N TO
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN-

TO
DO 4

1233 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016029P1 MEIO AMBIENTE E DESEN-
V O LV I M E N TO

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN-
TO

ME 4

1234 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UP UNIVERSIDADE POSITIVO PR Particular 40022013005P5 Gestão Ambiental Gestão Ambiental DO 4
1235 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-

RANÁ
PR Pública Federal 40001016057P5 MEIO AMBIENTE URBANO E

INDUSTRIAL
MEIO AMBIENTE URBANO E INDUS-

TRIAL
MP 3

1236 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018013P0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA AM-
B I E N TA L

Ciência e Tecnologia Ambiental ME 3
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1237 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017145P6 CIÊNCIAS AMBIENTAIS E CON-
S E RVA Ç Ã O

CIÊNCIAS AMBIENTAIS E CONSERVA-
ÇÃO

ME 4

1238 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016045P0 MEIO AMBIENTE MEIO AMBIENTE DO 4

1239 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010057P6 DEFESA E SEGURANÇA CIVIL DEFESA E SEGURANÇA CIVIL MP 3

1240 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010089P5 Engenharia de Biossistemas Engenharia de Biossistemas ME 3

1241 CIÊNCIAS AMBIENTAIS USS UNIVERSIDADE SEVERINO SOM-
BRA

RJ Particular 31027016003P9 Ciências Ambientais Ciências Ambientais MP 3

1242 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNISUAM CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUS-
TO MOTTA

RJ Particular 31063012001P8 DESENVOLVIMENTO LOCAL DESENVOLVIMENTO LOCAL MP 3

1243 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 22001018074P6 DESENVOLVIMENTO E MEIO
AMBIENTE

DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIEN-
TE

DO 4

1244 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 6 P 0 DESENVOLVIMENTO E MEIO
AMBIENTE

DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIEN-
TE

ME 4

1245 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UERN UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

RN Pública Estadual 23002018005P3 Ciências Naturais Ciências Naturais ME 3

1246 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

RN Pública Federal 23003014016P1 Ambiente, tecnologia e sociedade Ambiente, tecnologia e sociedade ME 3

1247 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFRR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA

RR Pública Federal 13001019001P3 RECURSOS NATURAIS RECURSOS NATURAIS ME 4

1248 CIÊNCIAS AMBIENTAIS F E E VA L E UNIVERSIDADE FEEVALE RS Particular 42041015001P2 QUALIDADE AMBIENTAL Qualidade Ambiental DO 5
1249 CIÊNCIAS AMBIENTAIS F E E VA L E UNIVERSIDADE FEEVALE RS Particular 42041015001P2 QUALIDADE AMBIENTAL QUALIDADE AMBIENTAL ME 5
1250 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U N I VAT E S CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVA-

TES
RS Particular 42014018001P6 AMBIENTE E DESENVOLVI-

M E N TO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO 4

1251 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U N I VAT E S CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVA-
TES

RS Particular 42014018001P6 AMBIENTE E DESENVOLVI-
M E N TO

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ME 4

1252 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010038P7 AGROECOSSISTEMAS AGROECOSSISTEMAS ME 4

1253 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015004P7 CIÊNCIA E TECNOLOGIA AM-
B I E N TA L

Ciência e Tecnologia Ambiental DO 4

1254 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015004P7 CIÊNCIA E TECNOLOGIA AM-
B I E N TA L

CIÊNCIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL ME 4

1255 CIÊNCIAS AMBIENTAIS FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 0 3 P 7 ENGENHARIA AMBIENTAL ENGENHARIA AMBIENTAL ME 4

1256 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNESC UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

SC Particular 41015010001P0 CIÊNCIAS AMBIENTAIS CIÊNCIAS AMBIENTAIS ME 4

1257 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010068P3 AGROECOSSISTEMAS Agroecossistemas MP 3

1258 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNOCHAPECÓ UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA
REGIÃO DE CHAPECÓ

SC Particular 41016017001P6 CIÊNCIAS AMBIENTAIS CIÊNCIAS AMBIENTAIS ME 3

1259 CIÊNCIAS AMBIENTAIS FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016007P0 DESENVOLVIMENTO E MEIO
AMBIENTE

DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIEN-
TE

ME 5

1260 CIÊNCIAS AMBIENTAIS USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037020P1 ECOLOGIA APLICADA ECOLOGIA APLICADA DO 7

1261 CIÊNCIAS AMBIENTAIS USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037020P1 ECOLOGIA APLICADA ECOLOGIA APLICADA ME 7

1262 CIÊNCIAS AMBIENTAIS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010145P8 CIÊNCIA AMBIENTAL CIÊNCIA AMBIENTAL DO 6
1263 CIÊNCIAS AMBIENTAIS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010145P8 CIÊNCIA AMBIENTAL CIÊNCIA AMBIENTAL ME 6
1264 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017082P2 AMBIENTE E SOCIEDADE AMBIENTE E SOCIEDADE DO 5

1265 CIÊNCIAS AMBIENTAIS INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 3 3 0 1 0 0 1 3 0 11 P 0 CIÊNCIA DO SISTEMA TERRES-
TRE

CIÊNCIA DO SISTEMA TERRESTRE DO 5

1266 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UNOESTE UNIVERSIDADE DO OESTE PAULIS-
TA

SP Particular 33054010005P3 Meio Ambiente e Desenvolvimento
Regional

Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional ME 4

1267 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014040P5 Sustentabilidade na Gestão Ambien-
tal

Sustentabilidade na Gestão Ambiental MP 3

1268 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U N I TA U UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ SP Pública Municipal 33021015009P4 CIÊNCIAS AMBIENTAIS CIÊNCIAS AMBIENTAIS MP 3
1269 CIÊNCIAS AMBIENTAIS U N I TA U UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ SP Pública Municipal 33021015012P5 Ciências Ambientais Ciências Ambientais ME 3
1270 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO TOCANTINS
TO Pública Federal 16003012001P4 CIÊNCIAS DO AMBIENTE CIÊNCIAS DO AMBIENTE ME 4

1271 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 9 P 8 GENÉTICA, CONSERVAÇÃO E
BIOLOGIA EVOLUTIVA

GENÉTICA , CONSERVAÇÃO E BIOLO-
GIA EVOLUTIVA

DO 4

1272 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 0 9 P 8 GENÉTICA, CONSERVAÇÃO E
BIOLOGIA EVOLUTIVA

GENÉTICA, CONSERVAÇÃO E BIOLOGIA
E V O L U T I VA

ME 4

1273 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018008P8 BIOLOGIA E BIOTECNOLOGIA
DE MICRORGANISMOS

Biologia e Biotecnologia de Microrganismos DO 4

1274 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018008P8 BIOLOGIA E BIOTECNOLOGIA
DE MICRORGANISMOS

BIOLOGIA E BIOTECNOLOGIA DE MI-
CRORGANISMOS

ME 4

1275 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010084P1 Genética e Biodiversidade Genética e Biodiversidade ME 3

1276 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010089P3 Biociências Biociências ME 3

1277 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 9 P 8 GENÉTICA, BIODIVERSIDADE E
C O N S E RVA Ç Ã O

GENÉTICA, BIODIVERSIDADE E CON-
S E RVA Ç Ã O

ME 3

1278 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010007P8 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA MOLECULAR)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA MO-
LECULAR)

DO 6

1279 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010007P8 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA MOLECULAR)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA MO-
LECULAR)

ME 6

1280 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010045P7 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL DO 4
1281 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010045P7 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL ME 4
1282 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIÁS
GO Pública Federal 52001016005P9 BIOLOGIA BIOLOGIA DO 4

1283 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016005P9 BIOLOGIA BIOLOGIA ME 4

1284 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016056P2 Genética e Biologia Molecular Genética e Biologia Molecular DO 4

1285 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016056P2 Genética e Biologia Molecular Genética e Biologia Molecular ME 4

1286 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012008P4 GENÉTICA GENÉTICA ME 3

1287 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010009P8 BIOLOGIA CELULAR BIOLOGIA CELULAR DO 6

1288 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010009P8 BIOLOGIA CELULAR BIOLOGIA CELULAR ME 6

1289 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010054P3 GENÉTICA GENÉTICA DO 6

1290 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010054P3 GENÉTICA GENÉTICA ME 6

1291 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010068P4 BIOINFORMÁTICA BIOINFORMÁTICA DO 6

1292 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019006P7 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DO 6

1293 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019006P7 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS ME 6

1294 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012006P0 GENÉTICA E BIOQUÍMICA GENÉTICA E BIOQUÍMICA DO 5

1295 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012006P0 GENÉTICA E BIOQUÍMICA GENÉTICA E BIOQUÍMICA ME 5

1296 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017028P9 BIOLOGIA CELULAR E ESTRU-
TURAL

BIOLOGIA CELULAR E ESTRUTURAL DO 4

1297 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017028P9 BIOLOGIA CELULAR E ESTRU-
TURAL

BIOLOGIA CELULAR E ESTRUTURAL ME 4



Nº 143, quinta-feira, 27 de julho de 2017 43ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017072700043

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1298 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016015P3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Ciências Biológicas DO 4

1299 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016015P3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS ME 4

1300 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012031P5 Biologia Celular e Estrutural Apli-
cadas

Biologia Celular e Estrutural Aplicadas ME 3

1301 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016032P1 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLE-
CULAR

GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR DO 6

1302 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016032P1 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLE-
CULAR

GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR ME 6

1303 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015057P0 Biologia Celular e Molecular Biologia Celular e Molecular ME 3

1304 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019079P6 BIOLOGIA APLICADA À SAÚ-
DE

BIOLOGIA APLICADA À SAÚDE DO 5

1305 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019079P6 BIOLOGIA APLICADA À SAÚ-
DE

BIOLOGIA APLICADA À SAÚDE ME 5

1306 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019037P1 GENÉTICA GENÉTICA DO 4

1307 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019037P1 GENÉTICA GENÉTICA ME 4

1308 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019045P4 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DO 4

1309 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019045P4 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS ME 4

1310 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018013P4 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR APLICADA

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR
APLICADA

ME 4

1 3 11 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012005P1 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLE-
CULAR

Genética e Biologia Molecular DO 5

1312 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012005P1 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLE-
CULAR

GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR ME 5

1313 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015001P9 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA CELULAR)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA CE-
LULAR)

DO 5

1314 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015001P9 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA CELULAR)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA CE-
LULAR)

ME 5

1315 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016006P1 GENÉTICA GENÉTICA DO 4

1316 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016006P1 GENÉTICA GENÉTICA ME 4

1317 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015026P1 BIOLOGIA COMPARADA BIOLOGIA COMPARADA DO 4

1318 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015026P1 BIOLOGIA COMPARADA BIOLOGIA COMPARADA ME 4

1319 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016066P4 BIOINFORMÁTICA BIOINFORMÁTICA ME 3

1320 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017016P1 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉ-
TICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉTICA) DO 6

1321 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017016P1 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉ-
TICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉTICA) ME 6

1322 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016001P3 BIOCIÊNCIAS BIOCIÊNCIAS DO 6

1323 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016001P3 BIOCIÊNCIAS BIOCIÊNCIAS ME 6

1324 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016025P6 Biociências e Biotecnologia Biociencias e Biotecnologia DO 4
1325 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016025P6 Biociências e Biotecnologia Biociencias e Biotecnologia ME 4
1326 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

NORTE FLUMINENSE DARCY RI-
BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016002P9 BIOCIÊNCIAS E BIOTECNOLO-
GIA

BIOCIÊNCIAS E BIOTECNOLOGIA DO 4

1327 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016002P9 BIOCIÊNCIAS E BIOTECNOLO-
GIA

BIOCIÊNCIAS E BIOTECNOLOGIA ME 4

1328 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018016P5 Genética e Biologia Molecular Genética e Biologia Molecular ME 3

1329 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013010P4 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLE-
CULAR

GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR DO 7

1330 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013010P4 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLE-
CULAR

GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR ME 7

1331 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013068P2 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR DO 6

1332 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013068P2 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR ME 6

1333 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019029P2 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR DO 6

1334 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019029P2 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR ME 6

1335 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO
BRASIL

RS Particular 42019010013P0 Biologia Celular e Molecular Apli-
cada à Saúde

Biologia Celular e Molecular Aplicada à Saú-
de

DO 4

1336 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO
BRASIL

RS Particular 42019010013P0 Biologia Celular e Molecular Apli-
cada à Saúde

Biologia Celular e Molecular Aplicada à Saú-
de

ME 4

1337 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO
BRASIL

RS Particular 4 2 0 1 9 0 1 0 0 11 P 7 GENÉTICA E TOXICOLOGIA
APLICADA

GENÉTICA E TOXICOLOGIA APLICADA MP 3

1338 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I U N I PA M PA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PAMPA

RS Pública Federal 42046017003P7 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS Ciências Biológicas ME 3

1339 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010074P3 BIOLOGIA CELULAR E DO DE-
S E N V O LV I M E N TO

Biologia Celular e do Desenvolvimento DO 4

1340 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010074P3 BIOLOGIA CELULAR E DO DE-
S E N V O LV I M E N TO

Biologia Celular e do Desenvolvimento ME 4

1341 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017024P2 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLE-
CULAR

GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR DO 7

1342 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017024P2 GENÉTICA E BIOLOGIA MOLE-
CULAR

GENÉTICA E BIOLOGIA MOLECULAR ME 7

1343 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010021P7 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA GENÉTICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA GE-
NÉTICA)

DO 6

1344 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010021P7 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA GENÉTICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA GE-
NÉTICA)

ME 6

1345 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029005P7 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉ-
TICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉTICA) DO 6

1346 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029005P7 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉ-
TICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉTICA) ME 6

1347 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029006P3 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR DO 6

1348 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029006P3 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR ME 6

1349 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017033P1 BIOLOGIA CELULAR E ESTRU-
TURAL

BIOLOGIA CELULAR E ESTRUTURAL DO 6

1350 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017033P1 BIOLOGIA CELULAR E ESTRU-
TURAL

BIOLOGIA CELULAR E ESTRUTURAL ME 6

1351 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064026P9 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉ-
TICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉTICA) DO 6

1352 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064026P9 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉ-
TICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉTICA) ME 6

1353 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014012P1 GENÉTICA EVOLUTIVA E BIO-
LOGIA MOLECULAR

GENÉTICA EVOLUTIVA E BIOLOGIA
MOLECULAR

DO 5

1354 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014012P1 GENÉTICA EVOLUTIVA E BIO-
LOGIA MOLECULAR

GENÉTICA EVOLUTIVA E BIOLOGIA
MOLECULAR

ME 5

1355 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010023P0 CIÊNCIAS MORFOFUNCIONAIS CIÊNCIAS MORFOFUNCIONAIS DO 5



Nº 143, quinta-feira, 27 de julho de 201744 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017072700044

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1356 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010023P0 CIÊNCIAS MORFOFUNCIONAIS CIÊNCIAS MORFOFUNCIONAIS ME 5
1357 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010024P6 CIÊNCIAS (BIOLOGIA CELU-

LAR E TECIDUAL)
CIÊNCIAS (BIOLOGIA CELULAR E TECI-

DUAL)
DO 5

1358 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010024P6 CIÊNCIAS (BIOLOGIA CELU-
LAR E TECIDUAL)

CIÊNCIAS (BIOLOGIA CELULAR E TECI-
DUAL)

ME 5

1359 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037022P4 INTERNACIONAL BIOLOGIA
CELULAR E MOLECULAR VE-

G E TA L

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR DO 5

1360 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064080P3 BIOLOGIA GERAL E APLICADA BIOLOGIA GERAL E APLICADA DO 5

1361 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064080P3 BIOLOGIA GERAL E APLICADA BIOLOGIA GERAL E APLICADA ME 5

1362 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137046P4 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA CELULAR E MOLECU-

LAR)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA CE-
LULAR E MOLECULAR)

DO 5

1363 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137046P4 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA CELULAR E MOLECU-

LAR)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA CE-
LULAR E MOLECULAR)

ME 5

1364 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153023P5 GENÉTICA GENÉTICA DO 5

1365 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153023P5 GENÉTICA GENÉTICA ME 5

1366 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I IBU INSTITUTO BUTANTAN SP Pública Estadual 3 3 0 4 5 0 11 0 0 1 P 2 To x i n o l o g i a To x i n o l o g i a DO 5
1367 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I IBU INSTITUTO BUTANTAN SP Pública Estadual 3 3 0 4 5 0 11 0 0 1 P 2 To x i n o l o g i a To x i n o l o g i a ME 5
1368 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010188P9 BIOINFORMÁTICA BIOINFORMÁTICA DO 4
1369 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010188P9 BIOINFORMÁTICA Bioinformática ME 4
1370 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

PA U L O
SP Pública Federal 33009015034P6 BIOLOGIA ESTRUTURAL E

FUNCIONAL
BIOLOGIA ESTRUTURAL E FUNCIONAL DO 4

1371 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015034P6 BIOLOGIA ESTRUTURAL E
FUNCIONAL

BIOLOGIA ESTRUTURAL E FUNCIONAL ME 4

1372 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015071P9 BIOLOGIA QUÍMICA Biologia Química ME 4

1373 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I UNESP/ASS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ASSIS

SP Pública Estadual 33004048023P9 Biociências BIOCIÊNCIAS ME 3

1374 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I U N I VA P UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-
RAÍBA

SP Particular 3 3 0 5 1 0 11 0 0 9 P 0 Ciencias Biologicas Biologia Celular ME 3

1375 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018007P7 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A DO 6

1376 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018007P7 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A ME 6

1377 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018052P2 FA R M A C O L O G I A FARMACOLOGIA CLÍNICA MP 5

1378 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018006P0 BIOQUÍMICA BIOQUÍMICA DO 4

1379 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018006P0 BIOQUÍMICA BIOQUÍMICA ME 4

1380 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010007P0 CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS ME 4

1381 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013002P8 CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS DO 4

1382 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013002P8 CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS ME 4

1383 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013049P4 Bioquímica e Farmacologia Bioquímica e Farmacologia ME 3

1384 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010006P9 BIOQUÍMICA E IMUNOLOGIA BIOQUÍMICA E IMUNOLOGIA DO 7

1385 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010006P9 BIOQUÍMICA E IMUNOLOGIA BIOQUÍMICA E IMUNOLOGIA ME 7

1386 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010007P5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIO-
LOGIA E FARMACOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIOLOGIA E
FA R M A C O L O G I A )

DO 7

1387 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010007P5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIO-
LOGIA E FARMACOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIOLOGIA E
FA R M A C O L O G I A )

ME 7

1388 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010085P6 INOVAÇÃO BIOFARMACÊUTI-
CA

INOVAÇÃO BIOFARMACÊUTICA MP 5

1389 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFTM UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÃNGULO MINEIRO

MG Pública Federal 32012012005P0 CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS ME 3

1390 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016044P0 NEUROCIÊNCIAS E BIOLOGIA
CELULAR

NEUROCIÊNCIAS E BIOLOGIA CELU-
LAR

DO 4

1391 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016044P0 NEUROCIÊNCIAS E BIOLOGIA
CELULAR

NEUROCIÊNCIAS E BIOLOGIA CELU-
LAR

ME 4

1392 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019009P8 BIOQUÍMICA E FISIOLOGIA BIOQUÍMICA E FISIOLOGIA DO 4

1393 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019009P8 BIOQUÍMICA E FISIOLOGIA BIOQUÍMICA E FISIOLOGIA ME 4

1394 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014013P4 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A ME 3

1395 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016003P2 CIÊNCIAS (BIOQUÍMICA) CIÊNCIAS (BIOQUÍMICA) DO 6

1396 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016003P2 CIÊNCIAS (BIOQUÍMICA) CIÊNCIAS (BIOQUÍMICA) ME 6

1397 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016007P8 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR DO 5

1398 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016007P8 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR ME 5

1399 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016038P0 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A DO 4

1400 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016038P0 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A ME 4

1401 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016072P4 FISIOLOGIA FISIOLOGIA ME 4

1402 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012044P7 Toxicologia Aplicada à Vigilância
Sanitária

Toxicologia Aplicada MP 3

1403 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017012P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOFÍ-
SICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOFÍSICA) DO 7

1404 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017012P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOFÍ-
SICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOFÍSICA) ME 7

1405 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017087P6 QUÍMICA BIOLÓGICA QUÍMICA BIOLÓGICA DO 7

1406 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017087P6 QUÍMICA BIOLÓGICA QUÍMICA BIOLÓGICA ME 7

1407 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017108P3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIOLOGIA) DO 7

1408 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017108P3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIOLOGIA) ME 7

1409 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016004P9 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR DO 7

1410 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016004P9 BIOLOGIA CELULAR E MOLE-
CULAR

BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR ME 7

1 4 11 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017105P4 CIÊNCIAS MORFOLÓGICAS CIÊNCIAS MORFOLÓGICAS DO 6
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1412 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017105P4 CIÊNCIAS MORFOLÓGICAS CIÊNCIAS MORFOLÓGICAS ME 6

1413 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017015P5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FAR-
MACOLOGIA E QUÍMICA ME-

DICINAL)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FARMACOLO-
GIA E QUÍMICA MEDICINAL)

DO 5

1414 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017015P5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FAR-
MACOLOGIA E QUÍMICA ME-

DICINAL)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FARMACOLO-
GIA E QUÍMICA MEDICINAL)

ME 5

1415 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017144P0 Formação Científica para Professo-
res de Biologia

Formação Científica para Professores de Bio-
logia

MP 4

1416 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017148P5 FORMAÇÃO PARA A PESQUISA
BIOMÉDICA

FORMAÇÃO PARA A PESQUISA BIOMÉ-
DICA

MP 4

1417 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017149P1 Química Biológica Educação, Gestão e Difusão em Biociências MP 4

1418 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010042P9 NEUROIMUNOLOGIA NEUROIMUNOLOGIA DO 4

1419 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010042P9 NEUROIMUNOLOGIA NEUROIMUNOLOGIA ME 4

1420 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016017P7 BIOLOGIA HUMANA E EXPERI-
M E N TA L

BIOLOGIA HUMANA E EXPERIMENTAL DO 4

1421 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016017P7 BIOLOGIA HUMANA E EXPERI-
M E N TA L

BIOLOGIA HUMANA E EXPERIMENTAL ME 4

1422 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016013P8 TECNOLOGIA DE IMUNOBIO-
LÓGICOS

TECNOLOGIA DE IMUNOBIOLÓGICOS MP 4

1423 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016059P1 SAUDE, MEDICINA LABORATO-
RIAL E TECNOLOGIA FORENSE

Saúde, Medicina Laboratorial e Tecnologia
Forense

MP 3

1424 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 0 P 6 BIOQUÍMICA Bioquímica e Biologia Molecular DO 4

1425 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 0 P 6 BIOQUÍMICA Bioquímica e Biologia Molecular ME 4

1426 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 4 P 8 NEUROCIÊNCIAS NEUROCIÊNCIAS DO 4

1427 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 4 P 8 NEUROCIÊNCIAS NEUROCIÊNCIAS ME 4

1428 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013006P7 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
QUÍMICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOQUÍMICA) DO 6

1429 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013006P7 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
QUÍMICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOQUÍMICA) ME 6

1430 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013009P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIOLOGIA) DO 5

1431 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013009P6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIO-
LOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FISIOLOGIA) ME 5

1432 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 4 2 0 0 1 0 1 3 0 11 P 0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (NEU-
ROCIÊNCIAS)

NEUROCIÊNCIAS DO 5

1433 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 4 2 0 0 1 0 1 3 0 11 P 0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (NEU-
ROCIÊNCIAS)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (NEUROCIÊN-
CIAS)

ME 5

1434 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010023P9 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
QUÍMICA TOXICOLÓGICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOQUÍMICA
TO X I C O L Ó G I C A )

DO 5

1435 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010023P9 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
QUÍMICA TOXICOLÓGICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOQUÍMICA
TO X I C O L Ó G I C A )

ME 5

1436 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010032P8 FA R M A C O L O G I A Farmacologia DO 4

1437 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010032P8 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A ME 4

1438 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012008P9 CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS - FI-
SIOLOGIA ANIMAL COMPARA-

DA

CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS - FISIOLOGIA
ANIMAL COMPARADA

DO 4

1439 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012008P9 CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS - FI-
SIOLOGIA ANIMAL COMPARA-

DA

CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS - FISIOLOGIA
ANIMAL COMPARADA

ME 4

1440 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II U N I PA M PA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PAMPA

RS Pública Federal 42046017002P0 Bioquímica Bioquímica ME 4

1441 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016040P3 Bioquímica e Bioprospecção Bioquímica e Bioprospecção ME 3

1442 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010024P6 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A DO 7

1443 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010024P6 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A ME 7

1444 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010069P0 BIOQUÍMICA Bioquímica DO 5

1445 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010069P0 BIOQUÍMICA Bioquímica ME 5

1446 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010027P5 NEUROCIÊNCIAS NEUROCIÊNCIAS DO 4

1447 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010027P5 NEUROCIÊNCIAS NEUROCIÊNCIAS ME 4

1448 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010076P6 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A MP 4

1449 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016031P9 Ciências Fisiológicas CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS ME 4

1450 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010017P0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
QUÍMICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOQUÍMICA) DO 7

1451 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010017P0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
QUÍMICA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOQUÍMICA) ME 7

1452 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029003P4 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FAR-
MACOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FARMACOLO-
GIA)

DO 7

1453 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029003P4 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FAR-
MACOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FARMACOLO-
GIA)

ME 7

1454 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015001P0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA MOLECULAR)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA MO-
LECULAR)

DO 7

1455 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015001P0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIO-
LOGIA MOLECULAR)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (BIOLOGIA MO-
LECULAR)

ME 7

1456 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010172P5 CIÊNCIAS (FISIOLOGIA HUMA-
NA)

CIÊNCIAS (FISIOLOGIA HUMANA) DO 6

1457 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010172P5 CIÊNCIAS (FISIOLOGIA HUMA-
NA)

CIÊNCIAS (FISIOLOGIA HUMANA) ME 6

1458 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029004P0 FISIOLOGIA FISIOLOGIA DO 6

1459 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029004P0 FISIOLOGIA FISIOLOGIA ME 6

1460 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017040P8 BIOLOGIA FUNCIONAL E MO-
LECULAR

BIOLOGIA FUNCIONAL E MOLECULAR DO 6

1461 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017040P8 BIOLOGIA FUNCIONAL E MO-
LECULAR

BIOLOGIA FUNCIONAL E MOLECULAR ME 6

1462 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015002P7 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A DO 6

1463 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015002P7 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A ME 6

1464 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014037P4 CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS Ciências Fisiológicas DO 5

1465 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014037P4 CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS Ciências Fisiológicas ME 5

1466 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010019P2 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A DO 5
1467 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010019P2 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A ME 5
1468 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/

RIBEIRÃO PRETO
SP Pública Estadual 33002029002P8 BIOQUÍMICA BIOQUÍMICA DO 5
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1469 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029002P8 BIOQUÍMICA BIOQUÍMICA ME 5

1470 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010174P8 CIÊNCIAS (FISIOLOGIA GERAL) CIÊNCIAS (FISIOLOGIA GERAL) DO 4
1471 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010174P8 CIÊNCIAS (FISIOLOGIA GERAL) CIÊNCIAS (FISIOLOGIA GERAL) ME 4
1472 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017051P0 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A DO 4

1473 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017051P0 FA R M A C O L O G I A FA R M A C O L O G I A ME 4

1474 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064052P0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FAR-
MACOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - FARMACOLO-
GIA

DO 4

1475 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064052P0 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FAR-
MACOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (FARMACOLO-
GIA)

ME 4

1476 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153068P9 BIOFÍSICA MOLECULAR BIOFÍSICA MOLECULAR DO 4

1477 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153068P9 BIOFÍSICA MOLECULAR BIOFÍSICA MOLECULAR ME 4

1478 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010007P5 Biossistemas Biossistemas DO 4

1479 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010007P5 Biossistemas Biossistemas ME 4

1480 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II SBFis SOCIEDADE BRASILEIRA DE FISIO-
LOGIA

SP Particular 33147019001P2 MULTICÊNTRICO EM CIÊNCIAS
FISIOLÓGICAS

CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS DO 4

1481 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II SBFis SOCIEDADE BRASILEIRA DE FISIO-
LOGIA

SP Particular 33147019001P2 MULTICÊNTRICO EM CIÊNCIAS
FISIOLÓGICAS

CIÊNCIAS FISIOLÓGICAS ME 4

1482 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II UNIARARAS CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMI-
NIO OMETTO

SP Particular 3 3 11 4 0 1 3 0 0 2 P 4 Ciências Biomédicas CIÊNCIAS BIOMÉDICAS ME 3

1483 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS II U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010016P4 BIOTECNOCIÊNCIA Biotecnociência ME 3

1484 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015034P6 IMUNOLOGIA BÁSICA E APLI-
CADA

IMUNOLOGIA BÁSICA E APLICADA ME 4

1485 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010025P5 IMUNOLOGIA IMUNOLOGIA DO 5

1486 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010025P5 IMUNOLOGIA IMUNOLOGIA ME 5

1487 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018042P7 MICROBIOLOGIA MÉDICA Microbiologia Médica DO 5

1488 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018042P7 MICROBIOLOGIA MÉDICA MICROBIOLOGIA MÉDICA ME 5

1489 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010031P6 PATOLOGIA MOLECULAR PATOLOGIA MOLECULAR DO 5
1490 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010031P6 PATOLOGIA MOLECULAR PATOLOGIA MOLECULAR ME 5
1491 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010094P8 Biologia Microbiana Biologia Microbiana DO 4
1492 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010094P8 Biologia Microbiana Biologia Microbiana ME 4
1493 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIÁS
GO Pública Federal 52001016053P3 Biologia das relações parasito-hos-

pedeiro
Biologia das relações parasito-hospedeiro ME 4

1494 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNICEUMA UNIVERSIDADE DO CEUMA MA Particular 2 0 0 0 9 0 11 0 0 2 P 0 BIOLOGIA PARASITÁRIA BIOLOGIA PARASITÁRIA ME 3
1495 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-

NAS GERAIS
MG Pública Federal 32001010008P1 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MI-

CROBIOLOGIA)
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MICROBIOLO-

GIA)
DO 7

1496 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010008P1 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MI-
CROBIOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MICROBIOLO-
GIA)

ME 7

1497 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010010P6 PA R A S I TO L O G I A PA R A S I TO L O G I A DO 6

1498 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010010P6 PA R A S I TO L O G I A PA R A S I TO L O G I A ME 6

1499 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012004P8 IMUNOLOGIA E PARASITOLO-
GIA APLICADAS

IMUNOLOGIA E PARASITOLOGIA APLI-
CADAS

DO 6

1500 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012004P8 IMUNOLOGIA E PARASITOLO-
GIA APLICADAS

IMUNOLOGIA E PARASITOLOGIA APLI-
CADAS

ME 6

1501 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019031P4 IMUNOLOGIA E PARASITOLO-
GIA BÁSICAS E APLICADAS

Imunologia e Parasitologia Básicas e Aplica-
das

ME 3

1502 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016040P4 BIOLOGIA DE AGENTES IN-
FECCIOSOS E PARASITÁRIOS

BIOLOGIA DE AGENTES INFECCIOSOS
E PARASITÁRIOS

DO 5

1503 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016040P4 BIOLOGIA DE AGENTES IN-
FECCIOSOS E PARASITÁRIOS

BIOLOGIA DE AGENTES INFECCIOSOS
E PARASITÁRIOS

ME 5

1504 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III U E PA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
PA R Á

PA Pública Estadual 15006018002P7 BIOLOGIA PARASITÁRIA NA
AMAZÔNIA

Biologia Parasitária na Amazônia ME 4

1505 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III IEC INSTITUTO EVANDRO CHAGAS PA Pública Federal 15012018001P7 VIROLOGIA Vi r o l o g i a DO 4
1506 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III IEC INSTITUTO EVANDRO CHAGAS PA Pública Federal 15012018001P7 VIROLOGIA Vi r o l o g i a ME 4
1507 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-

RANÁ
PR Pública Federal 40001016044P0 MICROBIOLOGIA, PARASITO-

LOGIA E PATOLOGIA
Microbiologia, Parasitologia e Patologia DO 5

1508 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016044P0 MICROBIOLOGIA, PARASITO-
LOGIA E PATOLOGIA

MICROBIOLOGIA, PARASITOLOGIA E
PATO L O G I A

ME 5

1509 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012016P3 MICROBIOLOGIA MICROBIOLOGIA DO 5

1510 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012016P3 MICROBIOLOGIA MICROBIOLOGIA ME 5

1 5 11 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016001P0 BIOLOGIA PARASITÁRIA BIOLOGIA PARASITÁRIA DO 7
1512 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016001P0 BIOLOGIA PARASITÁRIA BIOLOGIA PARASITÁRIA ME 7
1513 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

DE JANEIRO
RJ Pública Federal 31001017017P8 CIÊNCIAS (MICROBIOLOGIA) CIÊNCIAS (MICROBIOLOGIA) DO 6

1514 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017017P8 CIÊNCIAS (MICROBIOLOGIA) CIÊNCIAS (MICROBIOLOGIA) ME 6

1515 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017147P9 Imunologia e Inflamaçao Imunologia e Inflamação DO 5

1516 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017147P9 Imunologia e Inflamaçao Imunologia e Inflamação ME 5

1517 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010058P2 MICROBIOLOGIA E PARASITO-
LOGIA APLICADAS

MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA
APLICADAS

ME 4

1518 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016018P3 MICROBIOLOGIA MICROBIOLOGIA DO 4

1519 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016018P3 MICROBIOLOGIA MICROBIOLOGIA ME 4

1520 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016030P0 Biociências e Biotecnologia em
Saúde

Biociências e Biotecnologia em Saúde DO 4

1521 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016030P0 Biociências e Biotecnologia em
Saúde

Biociências e Biotecnologia em Saúde ME 4

1522 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018002P1 BIOLOGIA EXPERIMENTAL BIOLOGIA EXPERIMENTAL DO 3

1523 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018002P1 BIOLOGIA EXPERIMENTAL BIOLOGIA EXPERIMENTAL ME 3

1524 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016022P5 PA R A S I TO L O G I A Parasitologia DO 4

1525 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016022P5 PA R A S I TO L O G I A PA R A S I TO L O G I A ME 4

1526 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016028P8 Biologia Parasitaria Biologia Parasitaria ME 3

1527 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010026P9 CIÊNCIAS (BIOLOGIA DA RE-
LAÇÃO PATÓGENO-HOSPEDEI-

RO)

CIÊNCIAS (BIOLOGIA DA RELAÇÃO PA-
TÓGENO-HOSPEDEIRO)

DO 7

1528 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010026P9 CIÊNCIAS (BIOLOGIA DA RE-
LAÇÃO PATÓGENO-HOSPEDEI-

RO)

CIÊNCIAS (BIOLOGIA DA RELAÇÃO PA-
TÓGENO-HOSPEDEIRO)

ME 7

1529 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010121P1 IMUNOLOGIA IMUNOLOGIA DO 7
1530 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010121P1 IMUNOLOGIA IMUNOLOGIA ME 7
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1

1531 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029026P4 IMUNOLOGIA BÁSICA E APLI-
CADA

IMUNOLOGIA BÁSICA E APLICADA DO 7

1532 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029026P4 IMUNOLOGIA BÁSICA E APLI-
CADA

IMUNOLOGIA BÁSICA E APLICADA ME 7

1533 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015003P3 MICROBIOLOGIA E IMUNOLO-
GIA

MICROBIOLOGIA E IMUNOLOGIA DO 7

1534 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015003P3 MICROBIOLOGIA E IMUNOLO-
GIA

MICROBIOLOGIA E IMUNOLOGIA ME 7

1535 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010022P3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MI-
CROBIOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MICROBIOLO-
GIA)

DO 6

1536 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010022P3 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MI-
CROBIOLOGIA)

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (MICROBIOLO-
GIA)

ME 6

1537 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017052P6 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL DO 5

1538 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017052P6 BIOLOGIA ANIMAL BIOLOGIA ANIMAL ME 5

1539 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153074P9 MICROBIOLOGIA MICROBIOLOGIA DO 5

1540 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS III UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153074P9 MICROBIOLOGIA MICROBIOLOGIA ME 5

1541 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015032P3 CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO ME 3

1542 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010024P9 COMUNICAÇÃO E CULTURA
CONTEMPORÂNEA

COMUNICAÇÃO E CULTURA CONTEM-
PORÂNEA

DO 5

1543 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010024P9 COMUNICAÇÃO E CULTURA
CONTEMPORÂNEA

COMUNICAÇÃO E CULTURA CONTEM-
PORÂNEA

ME 5

1544 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010041P0 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO Ciência da Informação DO 4

1545 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010041P0 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO ME 4

1546 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018063P4 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 3

1547 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010018P0 CIÊNCIAS DA INFORMAÇÃO CIÊNCIAS DA INFORMAÇÃO DO 4
1548 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010018P0 CIÊNCIAS DA INFORMAÇÃO CIÊNCIAS DA INFORMAÇÃO ME 4
1549 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010019P6 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO DO 4
1550 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010019P6 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 4
1551 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE

BRASÍLIA
DF Particular 53003012010P8 COMUNICAÇÃO Comunicação ME 3

1552 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016037P8 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 3

1553 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010028P2 CIÊNCIAS DA INFORMAÇÃO CIÊNCIAS DA INFORMAÇÃO DO 6

1554 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010028P2 CIÊNCIAS DA INFORMAÇÃO CIÊNCIAS DA INFORMAÇÃO ME 6

1555 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010052P0 COMUNICAÇÃO SOCIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 6

1556 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010052P0 COMUNICAÇÃO SOCIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL ME 6

1557 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016019P9 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 4

1558 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015016P9 COMUNICAÇÃO SOCIAL: INTE-
RAÇÕES MIDIÁTICAS

COMUNICAÇÃO SOCIAL: INTERAÇÕES
MIDIÁTICAS

ME 4

1559 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012031P7 Comunicação Comunicação ME 3

1560 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016062P8 Comunicação, Cultura e Amazônia Comunicação, Cultura e Amazônia ME 3

1561 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015049P7 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO Ciência da Informação DO 4

1562 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015049P7 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO ME 4

1563 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015053P4 COMUNICAÇÃO E CULTURAS
MIDIÁTICAS

COMUNICAÇÃO ME 3

1564 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019054P3 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO DO 4

1565 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019054P3 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 4

1566 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019077P3 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO ME 4

1567 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014026P9 Comunicação Comunicação ME 3

1568 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UTP UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NÁ

PR Particular 40020010003P0 COMUNICAÇÃO E LINGUA-
GENS

COMUNICAÇÃO E LINGUAGENS DO 4

1569 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UTP UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NÁ

PR Particular 40020010003P0 COMUNICAÇÃO E LINGUA-
GENS

COMUNICAÇÃO E LINGUAGENS ME 4

1570 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016071P8 Comunicação Comunicação ME 3

1571 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012034P1 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO VISUAL ME 3

1572 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012048P2 Ciência da Informação Ciência da Informação ME 3

1573 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017064P6 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO DO 6

1574 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017064P6 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 6

1575 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017138P0 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO DO 5

1576 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017138P0 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO ME 5

1577 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010040P6 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO DO 5

1578 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010040P6 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 5

1579 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016033P2 COMUNICAÇÃO Comunicação DO 5

1580 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016033P2 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO SOCIAL ME 5

1581 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010063P6 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO ME 4

1582 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012029P1 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 4

1583 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012029P1 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 4

1584 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018008P2 MUSEOLOGIA E PATRIMÖNIO MUSEOLOGIA E PATRIMÔNIO DO 4

1585 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018008P2 MUSEOLOGIA E PATRIMÖNIO MUSEOLOGIA E PATRIMÔNIO ME 4

1586 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018018P8 BIBLIOTECONOMIA Biblioteconomia MP 3

1587 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018019P4 Gestão de Documentos e Arquivos Gestão de documentos e Arquivos MP 3

1588 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 3 P 1 ESTUDOS DA MÍDIA ESTUDOS DA MÍDIA ME 4

1589 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 4 P 2 CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO DO 6
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1590 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 4 P 2 CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO ME 6

1591 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013062P4 COMUNICAÇÃO E INFORMA-
ÇÃO

COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO DO 5

1592 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013062P4 COMUNICAÇÃO E INFORMA-
ÇÃO

COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO ME 5

1593 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010031P1 COMUNICAÇÃO Comunicação DO 5

1594 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010031P1 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 5

1595 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019017P4 COMUNICAÇÃO SOCIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 4

1596 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019017P4 COMUNICAÇÃO SOCIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL ME 4

1597 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010052P0 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO ME 4

1598 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010073P7 JORNALISMO JORNALISMO ME 4

1599 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016041P4 Comunicação Comunicação ME 3

1600 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNESP/MAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/MARILIA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 11 0 0 4 3 P 4 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO DO 6

1601 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNESP/MAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/MARILIA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 11 0 0 4 3 P 4 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO ME 6

1602 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010096P7 CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO DO 5
1603 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010096P7 CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO ME 5
1604 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010195P5 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO DO 5
1605 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010195P5 CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO ME 5
1606 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010212P7 Meios e Processos Audiovisuais Meios e Processos Audiovisuais DO 4
1607 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010212P7 Meios e Processos Audiovisuais Meios e Processos Audiovisuais ME 4
1608 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017044P3 M U LT I M E I O S M U LT I M E I O S DO 4

1609 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017044P3 M U LT I M E I O S M U LT I M E I O S ME 4

1610 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056081P4 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO MIDIÁTICA ME 4

1 6 11 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010021P0 COMUNICAÇÃO E SEMIÓTICA COMUNICAÇÃO E SEMIÓTICA DO 4

1612 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010021P0 COMUNICAÇÃO E SEMIÓTICA COMUNICAÇÃO E SEMIÓTICA ME 4

1613 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UMESP UNIVERSIDADE METODISTA DE
SÃO PAULO

SP Particular 33017018004P9 COMUNICAÇÃO SOCIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 4

1614 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UMESP UNIVERSIDADE METODISTA DE
SÃO PAULO

SP Particular 33017018004P9 COMUNICAÇÃO SOCIAL COMUNICAÇÃO SOCIAL ME 4

1615 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I FCL FACULDADE CÁSPER LÍBERO SP Particular 33018014002P2 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 4
1616 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA SP Particular 33063010004P6 COMUNICAÇÃO Comunicação DO 4
1617 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA SP Particular 33063010004P6 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 4
1618 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UAM UNIVERSIDADE ANHEMBI MO-

RUMBI
SP Particular 33106010003P1 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 4

1619 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I ESPM ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGAN-
DA E MARKETING

SP Particular 33139016001P3 COMUNICAÇÃO E PRÁTICAS
DE CONSUMO

COMUNICAÇÃO E PRÁTICAS DE CON-
SUMO

ME 4

1620 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014030P0 IMAGEM E SOM IMAGEM E SOM ME 3

1621 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010226P8 Museologia Museologia ME 3
1622 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I UNISO UNIVERSIDADE DE SOROCABA SP Particular 33065012002P2 COMUNICAÇÃO E CULTURA COMUNICAÇÃO E CULTURA ME 3
1623 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS I USCS UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE

SÃO CAETANO DO SUL
SP Pública Municipal 3 3 11 0 0 1 8 0 0 2 P 9 COMUNICAÇÃO COMUNICAÇÃO ME 3

1624 D I R E I TO U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012018P0 D I R E I TO DIREITO PÚBLICO ME 3

1625 D I R E I TO UEA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS

AM Pública Estadual 12008010002P5 DIREITO AMBIENTAL DIREITO AMBIENTAL ME 3

1626 D I R E I TO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010015P0 D I R E I TO D I R E I TO DO 4

1627 D I R E I TO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010015P0 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1628 D I R E I TO UNIFOR UNIVERSIDADE DE FORTALEZA CE Particular 22002014003P8 DIREITO CONSTITUCIONAL DIREITO CONSTITUCIONAL DO 5
1629 D I R E I TO UNIFOR UNIVERSIDADE DE FORTALEZA CE Particular 22002014003P8 DIREITO CONSTITUCIONAL DIREITO CONSTITUCIONAL ME 5
1630 D I R E I TO UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-

RÁ
CE Pública Federal 2 2 0 0 1 0 1 8 0 11 P 4 D I R E I TO D I R E I TO DO 4

1631 D I R E I TO UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 2 2 0 0 1 0 1 8 0 11 P 4 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1632 D I R E I TO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010017P3 D I R E I TO D I R E I TO DO 6
1633 D I R E I TO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010017P3 D I R E I TO D I R E I TO ME 6
1634 D I R E I TO UniCEUB CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRA-

SÍLIA
DF Particular 53005015001P1 D I R E I TO D I R E I TO DO 5

1635 D I R E I TO UniCEUB CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRA-
SÍLIA

DF Particular 53005015001P1 D I R E I TO D I R E I TO ME 5

1636 D I R E I TO UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012008P3 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1637 D I R E I TO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010095P4 Direitos Humanos e Cidadania Direitos Humanos e Cidadania ME 3
1638 D I R E I TO IDP INSTITUTO BRASILIENSE DE DI-

REITO PÚBLICO
DF Particular 53019016001P9 CONSTITUIÇÃO E SOCIEDADE CONSTITUIÇÃO E SOCIEDADE ME 3

1639 D I R E I TO UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013027P0 DIREITO PROCESSUAL CIVIL DIREITO PROCESSUAL CIVIL ME 4

1640 D I R E I TO FDV FACULDADE DE DIREITO DE VITO-
RIA

ES Particular 30010012001P7 D I R E I TO Direitos e Garantias Fundamentais DO 4

1641 D I R E I TO FDV FACULDADE DE DIREITO DE VITO-
RIA

ES Particular 30010012001P7 D I R E I TO DIREITOS E GARANTIAS CONSTITUCIO-
NAIS FUNDAMENTAIS

ME 4

1642 D I R E I TO UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016041P5 DIREITO AGRÁRIO DIREITO AGRÁRIO ME 3

1643 D I R E I TO UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010029P5 DIREITO E INSTITUIÇÕES DO
SISTEMA DE JUSTIÇA

Direito e Instituições do Sistema de Justiça ME 3

1644 D I R E I TO UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010027P6 D I R E I TO D I R E I TO DO 6

1645 D I R E I TO UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010027P6 D I R E I TO D I R E I TO ME 6

1646 D I R E I TO PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015005P7 D I R E I TO D I R E I TO DO 6

1647 D I R E I TO PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015005P7 D I R E I TO D I R E I TO ME 6

1648 D I R E I TO FDMC FACULDADE DE DIREITO MILTON
CAMPOS

MG Particular 32040016001P8 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1649 D I R E I TO UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012027P8 DIREITO PÚBLICO DIREITO PÚBLICO ME 3

1650 D I R E I TO UI UNIVERSIDADE DE ITAÚNA MG Particular 32017014001P7 Direitos Fundamentais Direito ME 3
1651 D I R E I TO FUMEC UNIVERSIDADE FUMEC MG Particular 32053010002P5 Instituições Sociais, Direito e De-

mocracia
Instituições Sociais, Direito e Democracia ME 3

1652 D I R E I TO FDSM FACULDADE DE DIREITO DO SUL
DE MINAS

MG Particular 32079010001P4 Direito Direito ME 3

1653 D I R E I TO ESDHC ESCOLA SUPERIOR DOM HELDER
CÂMARA

MG Particular 32083017001P4 Direito Ambiental e Desenvolvi-
mento Sustentável

Direito ambiental e desenvolvimento susten-
tável

ME 3

1654 D I R E I TO UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019025P4 DIREITO AGROAMBIENTAL DIREITO AGROAMBIENTAL ME 3

1655 D I R E I TO U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016003P1 D I R E I TO D I R E I TO DO 4



Nº 143, quinta-feira, 27 de julho de 2017 49ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017072700049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1656 D I R E I TO U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016003P1 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1657 D I R E I TO C E S U PA CENTRO UNIVERSITÁRIO DO ES-
TADO DO PARÁ

PA Particular 15013014001P3 Direito, Políticas Públicas e Desen-
volvimento Regional

Direito, Políticas Públicas e Desenvolvimento
Regional

ME 3

1658 D I R E I TO U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015037P9 CIÊNCIAS JURÍDICAS CIÊNCIAS JURÍDICAS DO 5

1659 D I R E I TO U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015037P9 CIÊNCIAS JURÍDICAS CIÊNCIAS JURÍDICAS ME 5

1660 D I R E I TO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019029P9 D I R E I TO D I R E I TO DO 4

1661 D I R E I TO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019029P9 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1662 D I R E I TO UNICAP UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
PERNAMBUCO

PE Particular 25002015006P5 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1663 D I R E I TO UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016017P3 D I R E I TO D I R E I TO DO 6

1664 D I R E I TO UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016017P3 D I R E I TO D I R E I TO ME 6

1665 D I R E I TO PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019006P4 D I R E I TO Direito Econômico e Social DO 5

1666 D I R E I TO PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019006P4 D I R E I TO D I R E I TO ME 5

1667 D I R E I TO UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012002P2 DIREITO NEGOCIAL DIREITO NEGOCIAL ME 4

1668 D I R E I TO UNICURITIB CENTRO UNIVERSITÁRIO CURITI-
BA

PR Particular 40029018001P4 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1669 D I R E I TO UENP UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40031012001P5 CIÊNCIA JURÍDICA CIÊNCIA JURÍDICA ME 4

1670 D I R E I TO UNIBRASIL FACULDADES INTEGRADAS DO
BRASIL

PR Particular 40036014001P7 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1671 D I R E I TO U N I PA R UNIVERSIDADE PARANAENSE PR Particular 4 0 0 2 8 0 11 0 0 1 P 8 DIREITO PROCESSUAL E CIDA-
DANIA

DIREITO PROCESSUAL E CIDADANIA ME 3

1672 D I R E I TO CEUMAR CENTRO UNIVERSITARIO DE MA-
RINGA

PR Particular 40030016001P9 CIÊNCIAS JURÍDICAS CIÊNCIAS JURÍDICAS ME 3

1673 D I R E I TO UNESA UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ RJ Particular 31018017007P9 D I R E I TO D I R E I TO DO 5
1674 D I R E I TO UNESA UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ RJ Particular 31018017007P9 D I R E I TO D I R E I TO ME 5
1675 D I R E I TO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

DE JANEIRO
RJ Pública Federal 31001017130P9 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1676 D I R E I TO UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016015P4 D I R E I TO D I R E I TO DO 4

1677 D I R E I TO UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016015P4 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1678 D I R E I TO PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012020P4 D I R E I TO Direito DO 4

1679 D I R E I TO PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012020P4 D I R E I TO Direito ME 4

1680 D I R E I TO UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010080P8 Direito Constitucional Direito Constitucional ME 3

1681 D I R E I TO UCP/RJ UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
TRÓPOLIS

RJ Particular 31019013002P3 D I R E I TO D I R E I TO ME 3

1682 D I R E I TO UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018015P9 D I R E I TO D I R E I TO ME 3

1683 D I R E I TO UCAM UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

RJ Particular 31032010002P6 D I R E I TO D I R E I TO ME 3

1684 D I R E I TO UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 4 P 7 D I R E I TO D I R E I TO ME 3

1685 D I R E I TO PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019013P9 D I R E I TO D I R E I TO DO 6

1686 D I R E I TO PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019013P9 D I R E I TO D I R E I TO ME 6

1687 D I R E I TO UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 5 P 9 D I R E I TO D I R E I TO DO 6

1688 D I R E I TO UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 5 P 9 D I R E I TO D I R E I TO ME 6

1689 D I R E I TO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013042P3 D I R E I TO Direito DO 5

1690 D I R E I TO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013042P3 D I R E I TO D I R E I TO ME 5

1691 D I R E I TO PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019023P4 CIÊNCIAS CRIMINAIS Ciências Criminais DO 5

1692 D I R E I TO PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019023P4 CIÊNCIAS CRIMINAIS CIÊNCIAS CRIMINAIS ME 5

1693 D I R E I TO UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

RS Particular 42020018002P9 D I R E I TO Direito DO 5

1694 D I R E I TO UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

RS Particular 42020018002P9 D I R E I TO D I R E I TO ME 5

1695 D I R E I TO UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018004P9 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1696 D I R E I TO URI UNIV. REGIONAL INTEGRADA DO
ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

RS Particular 42010012003P3 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1697 D I R E I TO UNIJUÍ UNIV. REGIONAL DO NOROESTE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

RS Particular 42024013004P7 Direitos Humanos Direitos Humanos ME 3

1698 D I R E I TO UNIRITTER CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER
DOS REIS

RS Particular 42043018003P8 Direito Direito ME 3

1699 D I R E I TO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 4 1 0 0 1 0 1 0 0 11 P 1 D I R E I TO D I R E I TO DO 6

1700 D I R E I TO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 4 1 0 0 1 0 1 0 0 11 P 1 D I R E I TO D I R E I TO ME 6

1701 D I R E I TO U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015001P8 CIÊNCIA JURÍDICA CIÊNCIA JURÍDICA DO 5

1702 D I R E I TO U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015001P8 CIÊNCIA JURÍDICA CIÊNCIA JURÍDICA ME 5

1703 D I R E I TO FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016035P4 D I R E I TO Direito ME 3

1704 D I R E I TO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 9 P 7 D I R E I TO D I R E I TO DO 6
1705 D I R E I TO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 9 P 7 D I R E I TO D I R E I TO ME 6
1706 D I R E I TO UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA

MACKENZIE
SP Particular 33024014018P2 DIREITO POLÍTICO E ECONÔ-

MICO
DIREITO POLÍTICO E ECONÔMICO DO 5

1707 D I R E I TO UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014018P2 DIREITO POLÍTICO E ECONÔ-
MICO

DIREITO POLÍTICO E ECONÔMICO ME 5

1708 D I R E I TO UNESP/FR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/FRANCA

SP Pública Estadual 33004072068P9 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1709 D I R E I TO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010019P5 D I R E I TO D I R E I TO DO 4

1710 D I R E I TO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010019P5 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1 7 11 D I R E I TO UNIMEP UNIVERSIDADE METODISTA DE PI-
RACICABA

SP Particular 33007012005P3 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1712 D I R E I TO U N I S A N TO S UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
S A N TO S

SP Particular 33020019001P7 D I R E I TO Direito DO 4

1713 D I R E I TO U N I S A N TO S UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
S A N TO S

SP Particular 33020019001P7 D I R E I TO D I R E I TO ME 4

1714 D I R E I TO UNIMAR UNIVERSIDADE DE MARÍLIA SP Particular 33034010006P0 D I R E I TO D I R E I TO ME 4
1715 D I R E I TO ITE INSTITUIÇÃO TOLEDO DE ENSINO SP Particular 33105014001P2 SISTEMA CONSTITUCIONAL

DE GARANTIA DE DIREITOS
SISTEMA CONSTITUCIONAL DE GA-

RANTIA DE DIREITOS
DO 4
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1716 D I R E I TO ITE INSTITUIÇÃO TOLEDO DE ENSINO SP Particular 33105014001P2 SISTEMA CONSTITUCIONAL
DE GARANTIA DE DIREITOS

SISTEMA CONSTITUCIONAL DE GA-
RANTIA DE DIREITOS

ME 4

1717 D I R E I TO FA D I S P FACULDADE AUTÔNOMA DE DI-
R E I TO

SP Particular 33136017001P4 FUNÇÃO SOCIAL DO DIREITO Função Social do Direito DO 4

1718 D I R E I TO FA D I S P FACULDADE AUTÔNOMA DE DI-
R E I TO

SP Particular 33136017001P4 FUNÇÃO SOCIAL DO DIREITO FUNÇÃO SOCIAL DO DIREITO ME 4

1719 D I R E I TO UNAERP UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

SP Particular 33032017009P2 Direitos Coletivos e Cidadania Direito ME 3

1720 D I R E I TO UNIFIEO CENTRO UNIVERSITÁRIO FIEO SP Particular 33079013001P3 D I R E I TO D I R E I TO ME 3
1721 D I R E I TO UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 3 3 0 9 2 0 1 0 0 11 P 1 D I R E I TO JUSTIÇA, EMPRESA E SUSTENTABILI-

DADE
ME 3

1722 D I R E I TO FEESR FUNDAÇÃO DE ENSINO "EURÍPI-
DES SOARES DA ROCHA"

SP Particular 3 3 111 0 1 4 0 0 1 P 9 D I R E I TO D I R E I TO ME 3

1723 D I R E I TO UNISAL CENTRO UNIVERSITÁRIO SALE-
SIANO DE SÃO PAULO

SP Particular 33131015005P8 Direito Direito ME 3

1724 D I R E I TO FMU CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FA-
CULDADES METROPOLITANAS

UNIDAS

SP Particular 33142017001P0 DIREITO DA SOCIEDADE DA
INFORMAÇÃO

DIREITO DA SOCIEDADE DA INFORMA-
ÇÃO

ME 3

1725 D I R E I TO EDESP/FGV ESCOLA DE DIREITO DE SÃO PAU-
LO DA FUNDAÇÃO GETULIO VAR-

GAS

SP Particular 33145016001P0 D I R E I TO Direito ME 3

1726 ECONOMIA U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012024P0 ECONOMIA ECONOMIA APLICADA ME 3

1727 ECONOMIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010010P8 ECONOMIA ECONOMIA ME 4

1728 ECONOMIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018009P0 ECONOMIA ECONOMIA DO 5

1729 ECONOMIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018009P0 ECONOMIA ECONOMIA ME 5

1730 ECONOMIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018053P9 ECONOMIA ECONOMIA MP 4

1731 ECONOMIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018015P0 ECONOMIA RURAL ECONOMIA RURAL ME 3

1732 ECONOMIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010012P1 ECONOMIA ECONOMIA DO 6
1733 ECONOMIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010012P1 ECONOMIA ECONOMIA ME 6
1734 ECONOMIA UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE

BRASÍLIA
DF Particular 53003012004P8 ECONOMIA ECONOMIA DE EMPRESA DO 5

1735 ECONOMIA UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012004P8 ECONOMIA ECONOMIA DE EMPRESAS ME 5

1736 ECONOMIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010058P1 ECONOMIA ECONOMIA MP 4
1737 ECONOMIA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013008P6 ECONOMIA ECONOMIA ME 3

1738 ECONOMIA UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010021P4 DESENVOLVIMENTO SOCIOE-
CONÔMICO

Desenvolvimento Socioeconômico ME 3

1739 ECONOMIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010013P5 ECONOMIA ECONOMIA DO 6

1740 ECONOMIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010013P5 ECONOMIA ECONOMIA ME 6

1741 ECONOMIA UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017009P4 ECONOMIA APLICADA ECONOMIA APLICADA DO 5

1742 ECONOMIA UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017009P4 ECONOMIA APLICADA ECONOMIA APLICADA ME 5

1743 ECONOMIA UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017031P0 ECONOMIA ECONOMIA ME 4

1744 ECONOMIA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016016P0 ECONOMIA APLICADA Economia DO 4

1745 ECONOMIA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016016P0 ECONOMIA APLICADA ECONOMIA APLICADA ME 4

1746 ECONOMIA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012009P0 ECONOMIA ECONOMIA DO 4

1747 ECONOMIA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012009P0 ECONOMIA ECONOMIA ME 4

1748 ECONOMIA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019013P6 AGRONEGÓCIOS E DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL

AGRONEGÓCIOS E DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

ME 3

1749 ECONOMIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016050P0 ECONOMIA ECONOMIA ME 4

1750 ECONOMIA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015027P3 ECONOMIA Economia DO 5

1751 ECONOMIA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015027P3 ECONOMIA ECONOMIA ME 5

1752 ECONOMIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019017P0 ECONOMIA ECONOMIA DO 5

1753 ECONOMIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019017P0 ECONOMIA ECONOMIA ME 5

1754 ECONOMIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019063P2 ECONOMIA ECONOMIA MP 4

1755 ECONOMIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019087P9 Gestão e Economia da Saúde Gestão e Economia da Saúde MP 4

1756 ECONOMIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019083P3 Economia - Campus Agreste Economia - Campus Agreste ME 3

1757 ECONOMIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016024P0 DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 6

1758 ECONOMIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016024P0 DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ME 6

1759 ECONOMIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016051P7 DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO

DESENVOLIMENTO ECONÔMICO MP 4

1760 ECONOMIA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015007P7 ECONOMIA Economia DO 4

1761 ECONOMIA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015007P7 ECONOMIA ECONOMIA ME 4

1762 ECONOMIA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012037P0 ECONOMIA REGIONAL ECONOMIA REGIONAL ME 3

1763 ECONOMIA FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 0 2 P 2 ECONOMIA ECONOMIA DO 7
1764 ECONOMIA FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 0 2 P 2 ECONOMIA ECONOMIA ME 7
1765 ECONOMIA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-

LICA DO RIO DE JANEIRO
RJ Particular 31005012008P4 ECONOMIA Economia DO 6

1766 ECONOMIA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012008P4 ECONOMIA Economia ME 6

1767 ECONOMIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017025P0 ECONOMIA DA INDÚSTRIA E
DA TECNOLOGIA

ECONOMIA DA INDÚSTRIA E DA TEC-
NOLOGIA

DO 5

1768 ECONOMIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017025P0 ECONOMIA DA INDÚSTRIA E
DA TECNOLOGIA

ECONOMIA DA INDÚSTRIA E DA TEC-
NOLOGIA

ME 5

1769 ECONOMIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010022P8 ECONOMIA ECONOMIA DO 5

1770 ECONOMIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010022P8 ECONOMIA ECONOMIA ME 5

1771 ECONOMIA FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 1 0 P 5 ECONOMIA ECONOMIA EMPRESARIAL E FINANÇAS MP 5
1772 ECONOMIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
RJ Pública Estadual 31004016032P6 CIÊNCIAS ECONÔMICAS CIÊNCIAS ECONÔMICAS ME 4

1773 ECONOMIA IBMEC FACULDADE DE ECONOMIA E FI-
NANÇAS DO IBMEC

RJ Particular 31034012002P5 ECONOMIA ECONOMIA MP 4

1774 ECONOMIA UCAM UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

RJ Particular 31032010006P1 ECONOMIA E GESTÃO EMPRE-
SARIAL

ECONOMIA E GESTÃO EMPRESARIAL MP 3
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1775 ECONOMIA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 9 P 9 ECONOMIA ECONOMIA REGIONAL ME 3

1776 ECONOMIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013013P3 ECONOMIA ECONOMIA DO 5

1777 ECONOMIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013013P3 ECONOMIA ECONOMIA ME 5

1778 ECONOMIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013085P4 ECONOMIA ECONOMIA MP 4

1779 ECONOMIA PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019027P0 ECONOMIA Economia do Desenvolvimento DO 4

1780 ECONOMIA PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019027P0 ECONOMIA ECONOMIA DO DESENVOLVIMENTO ME 4

1781 ECONOMIA UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 1 4 P 8 ECONOMIA ECONOMIA ME 4

1782 ECONOMIA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010053P5 ECONOMIA E DESENVOLVI-
M E N TO

ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO ME 3

1783 ECONOMIA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016034P3 ORGANIZAÇÕES E MERCADOS ORGANIZAÇÕES E MERCADOS ME 3

1784 ECONOMIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010032P9 ECONOMIA Economia DO 5

1785 ECONOMIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010032P9 ECONOMIA ECONOMIA ME 5

1786 ECONOMIA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016013P0 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E GESTÃO DE EMPREEN-

DIMENTOS LOCAIS

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E GES-
TÃO DE EMPREENDIMENTOS LOCAIS

MP 3

1787 ECONOMIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010036P4 ECONOMIA ECONOMIA DO 7
1788 ECONOMIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010036P4 ECONOMIA ECONOMIA ME 7
1789 ECONOMIA FGV/SP FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/SP SP Particular 33014019002P7 ECONOMIA DE EMPRESAS ECONOMIA DE EMPRESAS DO 7
1790 ECONOMIA FGV/SP FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/SP SP Particular 33014019002P7 ECONOMIA DE EMPRESAS ECONOMIA DE EMPRESAS ME 7
1791 ECONOMIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017020P7 CIÊNCIA ECONÔMICA CIÊNCIA ECONÔMICA DO 6

1792 ECONOMIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017020P7 CIÊNCIA ECONÔMICA CIÊNCIA ECONÔMICA ME 6

1793 ECONOMIA USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 3 7 0 11 P 2 CIÊNCIAS (ECONOMIA APLICA-
DA)

CIÊNCIAS (ECONOMIA APLICADA) DO 5

1794 ECONOMIA USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 3 7 0 11 P 2 CIÊNCIAS (ECONOMIA APLICA-
DA)

CIÊNCIAS (ECONOMIA APLICADA) ME 5

1795 ECONOMIA FGV/SP FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/SP SP Particular 33014019005P6 ECONOMIA ECONOMIA MP 5
1796 ECONOMIA INSPER INSTITUTO DE ENSINO E PESQUI-

SA
SP Particular 33129010001P1 ECONOMIA - SP ECONOMIA MP 5

1797 ECONOMIA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029037P6 ECONOMIA ECONOMIA ME 4

1798 ECONOMIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017071P0 DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO 4

1799 ECONOMIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017071P0 DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ME 4

1800 ECONOMIA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014035P1 ECONOMIA ECONOMIA ME 3

1801 ECONOMIA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030080P0 ECONOMIA ECONOMIA ME 3

1802 ECONOMIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 3 3 0 0 5 0 1 0 0 11 P 4 ECONOMIA ECONOMIA ME 3

1803 EDUCAÇÃO U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 2 6 0 0 1 0 1 2 0 11 P 5 EDUCAÇÃO Educação DO 4

1804 EDUCAÇÃO U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 2 6 0 0 1 0 1 2 0 11 P 5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1805 EDUCAÇÃO U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1806 EDUCAÇÃO U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1807 EDUCAÇÃO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010001P9 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1808 EDUCAÇÃO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010001P9 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1809 EDUCAÇÃO UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

BA Pública Estadual 28005015001P0 EDUCAÇÃO E CONTEMPORA-
NEIDADE

EDUCAÇÃO E CONTEMPORANEIDADE DO 4

1810 EDUCAÇÃO UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

BA Pública Estadual 28005015001P0 EDUCAÇÃO E CONTEMPORA-
NEIDADE

EDUCAÇÃO E CONTEMPORANEIDADE ME 4

1 8 11 EDUCAÇÃO UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016015P2 EDUCAÇÃO Educação ME 3

1812 EDUCAÇÃO UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 5 0 1 5 0 11 P 6 Gestão e Tecnologias Aplicadas à
Educação

Gestão e Tecnologias Aplicadas à Educação MP 3

1813 EDUCAÇÃO UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018001P9 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1814 EDUCAÇÃO UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018001P9 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1815 EDUCAÇÃO UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010010P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1816 EDUCAÇÃO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4
1817 EDUCAÇÃO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4
1818 EDUCAÇÃO UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE

BRASÍLIA
DF Particular 53003012001P9 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1819 EDUCAÇÃO UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012001P9 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1820 EDUCAÇÃO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010087P1 Educação Educação MP 3
1821 EDUCAÇÃO UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013001P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1822 EDUCAÇÃO UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013001P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1823 EDUCAÇÃO UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016007P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1824 EDUCAÇÃO UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016007P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1825 EDUCAÇÃO PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012004P9 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1826 EDUCAÇÃO PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012004P9 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1827 EDUCAÇÃO UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016052P7 EDUCAÇÃO - CAMPUS CATA-
LÃO

Educação - Campus Catalão ME 3

1828 EDUCAÇÃO UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010008P8 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1829 EDUCAÇÃO UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010001P7 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 7

1830 EDUCAÇÃO UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010001P7 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 7

1831 EDUCAÇÃO UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012003P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1832 EDUCAÇÃO UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012003P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1833 EDUCAÇÃO UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016007P0 EDUCAÇÃO Educação DO 4

1834 EDUCAÇÃO UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016007P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4
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1835 EDUCAÇÃO PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015006P3 EDUCAÇÃO Educação DO 4

1836 EDUCAÇÃO PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015006P3 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1837 EDUCAÇÃO UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017037P8 EDUCAÇÃO Educação ME 3

1838 EDUCAÇÃO UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010023P3 Educação Educação MP 3

1839 EDUCAÇÃO UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016031P9 Gestão e Avaliação da Educação
Pública

Gestão e Avaliação da Educação Pública MP 3

1840 EDUCAÇÃO UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019024P5 Educação Educação ME 3

1841 EDUCAÇÃO UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010004P2 PROCESSOS SOCIOEDUCATI-
VOS E PRÁTICAS ESCOLARES

PROCESSOS SOCIOEDUCATIVOS E PRÁ-
TICAS ESCOLARES

ME 3

1842 EDUCAÇÃO CEFET/MG CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. DE MINAS GERAIS

MG Pública Federal 32020015003P7 EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA ME 3

1843 EDUCAÇÃO UEMG UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MINAS GERAIS

MG Pública Estadual 32025017001P6 Educação Educação ME 3

1844 EDUCAÇÃO UNIUBE UNIVERSIDADE DE UBERABA MG Particular 32036019001P4 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3
1845 EDUCAÇÃO UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE MATO GROSSO DO SUL
MS Pública Federal 51001012001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1846 EDUCAÇÃO UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1847 EDUCAÇÃO UCDB UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO

MS Particular 51002019002P3 EDUCAÇÃO Educação DO 4

1848 EDUCAÇÃO UCDB UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO

MS Particular 51002019002P3 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1849 EDUCAÇÃO UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018005P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1850 EDUCAÇÃO UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012026P3 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO SOCIAL ME 3

1851 EDUCAÇÃO UEMS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Estadual 5 1 0 0 4 0 11 0 0 4 P 9 Educação Educação ME 3

1852 EDUCAÇÃO UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019001P8 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1853 EDUCAÇÃO UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019001P8 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1854 EDUCAÇÃO UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019024P8 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1855 EDUCAÇÃO U N E M AT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MATO GROSSO

MT Pública Estadual 50002015005P0 Educação EDUCAÇÃO ME 3

1856 EDUCAÇÃO U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016035P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1857 EDUCAÇÃO U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016035P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1858 EDUCAÇÃO U E PA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
PA R Á

PA Pública Estadual 15006018001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1859 EDUCAÇÃO U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015001P4 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1860 EDUCAÇÃO U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015001P4 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1861 EDUCAÇÃO UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014013P1 FORMAÇÃO DE PROFESSORES FORMAÇÃO DE PROFESSORES MP 3

1862 EDUCAÇÃO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019001P7 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1863 EDUCAÇÃO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019001P7 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1864 EDUCAÇÃO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019084P0 Educação Contemporânea Educação Contemporânea ME 3

1865 EDUCAÇÃO UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 2 9 P 1 TECNOLOGIA E GESTÃO EM
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

TECNOLOGIA E GESTÃO EM EDUCA-
ÇÃO A DISTÂNCIA

MP 3

1866 EDUCAÇÃO FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014001P6 EDUCAÇÃO Educação DO 4

1867 EDUCAÇÃO FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014001P6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1868 EDUCAÇÃO UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1869 EDUCAÇÃO UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1870 EDUCAÇÃO PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019007P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1871 EDUCAÇÃO PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019007P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1872 EDUCAÇÃO UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015004P8 EDUCAÇÃO Educação DO 5

1873 EDUCAÇÃO UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015004P8 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1874 EDUCAÇÃO UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012015P7 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1875 EDUCAÇÃO UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 5 P 0 EDUCAÇÃO Educação DO 4

1876 EDUCAÇÃO UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 5 P 0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1877 EDUCAÇÃO UTP UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NÁ

PR Particular 40020010002P3 EDUCAÇÃO Educação DO 4

1878 EDUCAÇÃO UTP UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NÁ

PR Particular 40020010002P3 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1879 EDUCAÇÃO UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE

PR Pública Estadual 40014010009P1 Educação Educação ME 3

1880 EDUCAÇÃO UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017008P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1881 EDUCAÇÃO UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017020P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1882 EDUCAÇÃO UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016006P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 7

1883 EDUCAÇÃO UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016006P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 7

1884 EDUCAÇÃO PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 6

1885 EDUCAÇÃO PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 6

1886 EDUCAÇÃO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017001P4 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1887 EDUCAÇÃO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017001P4 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1888 EDUCAÇÃO UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1889 EDUCAÇÃO UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1890 EDUCAÇÃO UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013020P5 EDUCAÇÃO, CONTEXTOS CON-
TEMPORÂNEOS E DEMANDAS

POPULARES

EDUCAÇÃO, CONTEXTOS CONTEMPO-
RÂNEOS E DEMANDAS POPULARES

ME 4

1891 EDUCAÇÃO UNESA UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ RJ Particular 31018017010P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4
1892 EDUCAÇÃO UNESA UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ RJ Particular 31018017010P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4
1893 EDUCAÇÃO UCP/RJ UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-

TRÓPOLIS
RJ Particular 31019013001P7 EDUCAÇÃO Educação DO 4
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1894 EDUCAÇÃO UCP/RJ UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
TRÓPOLIS

RJ Particular 31019013001P7 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1895 EDUCAÇÃO UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018007P6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1896 EDUCAÇÃO UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013017P4 EDUCAÇÃO AGRÍCOLA EDUCAÇÃO AGRÍCOLA ME 3

1897 EDUCAÇÃO UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016051P0 EDUCAÇÃO, CULTURA E CO-
MUNICAÇÃO

EDUCAÇÃO, CULTURA E COMUNICA-
ÇÃO

ME 3

1898 EDUCAÇÃO UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016058P5 EDUCAÇÃO - PROCESSOS FOR-
MATIVOS E DESIGUALDADES

SOCIAIS

EDUCAÇÃO - PROCESSOS FORMATIVOS
E DESIGUALDADES SOCIAIS

ME 3

1899 EDUCAÇÃO UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 1 P 1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1900 EDUCAÇÃO UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 1 P 1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1901 EDUCAÇÃO UERN UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

RN Pública Estadual 23002018006P0 Educação Educação ME 3

1902 EDUCAÇÃO UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 1 0 0 0 1 0 1 8 0 11 P 0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1903 EDUCAÇÃO UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 3 P 6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 7

1904 EDUCAÇÃO UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 3 P 6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 7

1905 EDUCAÇÃO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013001P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 6

1906 EDUCAÇÃO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013001P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 6

1907 EDUCAÇÃO PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 6

1908 EDUCAÇÃO PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 6

1909 EDUCAÇÃO UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010001P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1910 EDUCAÇÃO UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010001P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1 9 11 EDUCAÇÃO UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016014P2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1912 EDUCAÇÃO UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016014P2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1913 EDUCAÇÃO FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012002P0 EDUCAÇÃO AMBIENTAL EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO 4

1914 EDUCAÇÃO FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012002P0 EDUCAÇÃO AMBIENTAL EDUCAÇÃO AMBIENTAL ME 4

1915 EDUCAÇÃO UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018008P4 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1916 EDUCAÇÃO FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014002P2 EDUCAÇÃO Educação DO 4
1917 EDUCAÇÃO FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014002P2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4
1918 EDUCAÇÃO ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO

BRASIL
RS Particular 42019010009P2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1919 EDUCAÇÃO UNILASALLE CENTRO UNIVERSITÁRIO LA SAL-
LE

RS Particular 42021014001P9 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1920 EDUCAÇÃO UNIJUÍ UNIV. REGIONAL DO NOROESTE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

RS Particular 42024013002P4 EDUCAÇÃO NAS CIÊNCIAS Educação nas Ciências DO 4

1921 EDUCAÇÃO UNIJUÍ UNIV. REGIONAL DO NOROESTE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

RS Particular 42024013002P4 EDUCAÇÃO NAS CIÊNCIAS EDUCAÇÃO NAS CIÊNCIAS ME 4

1922 EDUCAÇÃO FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012021P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÂO ME 3

1923 EDUCAÇÃO URI UNIV. REGIONAL INTEGRADA DO
ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

RS Particular 42010012008P5 Educação EDUCAÇÃO ME 3

1924 EDUCAÇÃO UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

RS Particular 42020018006P4 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1925 EDUCAÇÃO IFSul INSTITUTO FEDERAL DE EDUC.,
CIÊNC. E TECN. SUL-RIO-GRAN-

DENSE

RS Pública Federal 42033012001P3 Educação e Tecnologia Educação e Tecnologia MP 3

1926 EDUCAÇÃO U N I PA M PA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PAMPA

RS Pública Federal 42046017008P9 Educação Educação MP 3

1927 EDUCAÇÃO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010015P7 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1928 EDUCAÇÃO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010015P7 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1929 EDUCAÇÃO UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016015P0 EDUCAÇÃO Educação DO 4

1930 EDUCAÇÃO UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016015P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1931 EDUCAÇÃO U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015003P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1932 EDUCAÇÃO U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015003P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1933 EDUCAÇÃO FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 0 4 P 3 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1934 EDUCAÇÃO UNIVILLE UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE
JOINVILLE

SC Particular 41004019004P0 Educação Educação ME 3

1935 EDUCAÇÃO UNOESC UNIVERSIDADE DO OESTE DE
SANTA CATARINA

SC Particular 41007018001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1936 EDUCAÇÃO UNISUL UNIVERSIDADE DO SUL DE SAN-
TA CATARINA

SC Particular 41008014002P3 EDUCAÇÃO Educação ME 3

1937 EDUCAÇÃO UNESC UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

SC Particular 41015010002P6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1938 EDUCAÇÃO UNOCHAPECÓ UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA
REGIÃO DE CHAPECÓ

SC Particular 41016017004P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1939 EDUCAÇÃO UNIPLAC/SC UNIVERSIDADE DO PLANALTO
C ATA R I N E N S E

SC Particular 41019016001P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1940 EDUCAÇÃO FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016003P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1941 EDUCAÇÃO FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016003P5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1942 EDUCAÇÃO UNIT-SE UNIVERSIDADE TIRADENTES SE Particular 27002012003P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4
1943 EDUCAÇÃO UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS
SP Pública Federal 33001014002P6 EDUCAÇÃO ESPECIAL (EDU-

CAÇÃO DO INDIVÍDUO ESPE-
CIAL)

EDUCAÇÃO ESPECIAL (EDUCAÇÃO DO
INDIVÍDUO ESPECIAL)

DO 6

1944 EDUCAÇÃO UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014002P6 EDUCAÇÃO ESPECIAL (EDU-
CAÇÃO DO INDIVÍDUO ESPE-

CIAL)

EDUCAÇÃO ESPECIAL (EDUCAÇÃO DO
INDIVÍDUO ESPECIAL)

ME 6

1945 EDUCAÇÃO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010001P6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 6
1946 EDUCAÇÃO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010001P6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 6
1947 EDUCAÇÃO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-

LICA DE SÃO PAULO
SP Particular 33005010002P5 EDUCAÇÃO (PSICOLOGIA DA

EDUCAÇÃO)
EDUCAÇÃO (PSICOLOGIA DA EDUCA-

ÇÃO)
DO 6

1948 EDUCAÇÃO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010002P5 EDUCAÇÃO (PSICOLOGIA DA
EDUCAÇÃO)

EDUCAÇÃO (PSICOLOGIA DA EDUCA-
ÇÃO)

ME 6

1949 EDUCAÇÃO UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1950 EDUCAÇÃO UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014001P0 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1951 EDUCAÇÃO UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017001P2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5
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1

1952 EDUCAÇÃO UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017001P2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1953 EDUCAÇÃO UNESP/MAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/MARILIA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 11 0 0 4 0 P 5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1954 EDUCAÇÃO UNESP/MAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/MARILIA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 11 0 0 4 0 P 5 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1955 EDUCAÇÃO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010003P1 EDUCAÇÃO (CURRÍCULO) EDUCAÇÃO (CURRÍCULO) DO 5

1956 EDUCAÇÃO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010003P1 EDUCAÇÃO (CURRÍCULO) EDUCAÇÃO (CURRÍCULO) ME 5

1957 EDUCAÇÃO UNIMEP UNIVERSIDADE METODISTA DE PI-
RACICABA

SP Particular 33007012001P8 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5

1958 EDUCAÇÃO UNIMEP UNIVERSIDADE METODISTA DE PI-
RACICABA

SP Particular 33007012001P8 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5

1959 EDUCAÇÃO UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010002P2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 5
1960 EDUCAÇÃO UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010002P2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 5
1961 EDUCAÇÃO UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-

LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-
QUARA

SP Pública Estadual 33004030079P2 EDUCAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO ESCOLAR DO 4

1962 EDUCAÇÃO UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030079P2 EDUCAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO ESCOLAR ME 4

1963 EDUCAÇÃO UNESP/PP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/PR.PRU-

DENT

SP Pública Estadual 33004129044P6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4

1964 EDUCAÇÃO UNESP/PP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/PR.PRU-

DENT

SP Pública Estadual 33004129044P6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1965 EDUCAÇÃO UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137064P2 EDUCAÇÃO Educação DO 4

1966 EDUCAÇÃO UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137064P2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1967 EDUCAÇÃO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010001P9 EDUCAÇÃO: HISTÓRIA, POLÍTI-
CA, SOCIEDADE

EDUCAÇÃO: HISTÓRIA, POLÍTICA, SO-
CIEDADE

DO 4

1968 EDUCAÇÃO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010001P9 EDUCAÇÃO: HISTÓRIA, POLÍTI-
CA, SOCIEDADE

EDUCAÇÃO: HISTÓRIA, POLÍTICA, SO-
CIEDADE

ME 4

1969 EDUCAÇÃO PUCCAMP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE CAMPINAS

SP Particular 33006016005P7 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1970 EDUCAÇÃO UMESP UNIVERSIDADE METODISTA DE
SÃO PAULO

SP Particular 33017018007P8 EDUCAÇÃO Educação DO 4

1971 EDUCAÇÃO UMESP UNIVERSIDADE METODISTA DE
SÃO PAULO

SP Particular 33017018007P8 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1972 EDUCAÇÃO U N I S A N TO S UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
S A N TO S

SP Particular 33020019004P6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1973 EDUCAÇÃO USF UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO SP Particular 33050015004P1 EDUCAÇÃO Educação DO 4
1974 EDUCAÇÃO USF UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO SP Particular 33050015004P1 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4
1975 EDUCAÇÃO UNICID UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO

PA U L O
SP Particular 33052018003P8 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1976 EDUCAÇÃO CUML CENTRO UNIVERSITÁRIO MOURA
LACERDA

SP Particular 33053014002P8 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4

1977 EDUCAÇÃO UNISO UNIVERSIDADE DE SOROCABA SP Particular 33065012001P6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DO 4
1978 EDUCAÇÃO UNISO UNIVERSIDADE DE SOROCABA SP Particular 33065012001P6 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 4
1979 EDUCAÇÃO UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS
SP Pública Federal 33001014043P4 Educação Educação ME 3

1980 EDUCAÇÃO USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029042P0 Educação Educação ME 3

1981 EDUCAÇÃO UNOESTE UNIVERSIDADE DO OESTE PAULIS-
TA

SP Particular 33054010002P4 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1982 EDUCAÇÃO UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010012P8 Gestão e Práticas Educacionais Gestão e Práticas Educacionais MP 3
1983 EDUCAÇÃO UNISAL CENTRO UNIVERSITÁRIO SALE-

SIANO DE SÃO PAULO
SP Particular 33131015001P2 EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ME 3

1984 EDUCAÇÃO UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012013P2 EDUCAÇAO Educação ME 3

1985 EDUCAÇÃO FÍSICA UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012007P7 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA DO 5

1986 EDUCAÇÃO FÍSICA UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012007P7 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 5

1987 EDUCAÇÃO FÍSICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010066P4 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 4
1988 EDUCAÇÃO FÍSICA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013025P8 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 4

1989 EDUCAÇÃO FÍSICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010062P6 CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO DO 6

1990 EDUCAÇÃO FÍSICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010062P6 CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO ME 6

1991 EDUCAÇÃO FÍSICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010040P2 CIÊNCIAS DO ESPORTE CIÊNCIAS DO ESPORTE DO 5

1992 EDUCAÇÃO FÍSICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010040P2 CIÊNCIAS DO ESPORTE CIÊNCIAS DO ESPORTE ME 5

1993 EDUCAÇÃO FÍSICA UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017034P9 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 4

1994 EDUCAÇÃO FÍSICA UFTM UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÃNGULO MINEIRO

MG Pública Federal 32012012007P3 Educação Física Educação Física ME 3

1995 EDUCAÇÃO FÍSICA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019035P0 Educação Física Educação Física ME 3

1996 EDUCAÇÃO FÍSICA FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018014P0 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 4

1997 EDUCAÇÃO FÍSICA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019072P1 FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA ME 3

1998 EDUCAÇÃO FÍSICA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016047P0 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA DO 5

1999 EDUCAÇÃO FÍSICA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016047P0 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 5

2000 EDUCAÇÃO FÍSICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012029P8 EDUCAÇÃO FÍSICA Educação Física DO 4

2001 EDUCAÇÃO FÍSICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012029P8 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 4

2002 EDUCAÇÃO FÍSICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012042P4 CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO Ciências da Reabilitação ME 4

2003 EDUCAÇÃO FÍSICA UTP UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NÁ

PR Particular 40020010001P7 DISTÚRBIOS DA COMUNICA-
ÇÃO

DISTÚRBIOS DA COMUNICAÇÃO DO 3

2004 EDUCAÇÃO FÍSICA UTP UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NÁ

PR Particular 40020010001P7 DISTÚRBIOS DA COMUNICA-
ÇÃO

DISTÚRBIOS DA COMUNICAÇÃO ME 3

2005 EDUCAÇÃO FÍSICA U N O PA R UNIVERSIDADE NORTE DO PARA-
NÁ

PR Particular 40024016004P1 EXERCICIO FISICO NA PROMO-
ÇÂO DA SAUDE

EXERCICIO FISICO NA PROMOÇÂO DA
SAUDE

MP 3

2006 EDUCAÇÃO FÍSICA UNISUAM CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUS-
TO MOTTA

RJ Particular 31063012002P4 Ciências da Reabilitação Ciências da Reabilitação ME 4

2007 EDUCAÇÃO FÍSICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017131P5 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 3

2008 EDUCAÇÃO FÍSICA UNIVERSO UNIVERSIDADE SALGADO DE OLI-
VEIRA

RJ Particular 31025013002P0 CIÊNCIAS DA ATIVIDADE FÍSI-
CA

CIÊNCIA DA ATIVIDADE FÍSICA EDU-
CAÇÃO FÍSICA

ME 3

2009 EDUCAÇÃO FÍSICA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 4 3 P 6 FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA ME 4

2010 EDUCAÇÃO FÍSICA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 6 0 P 8 Educação Física Educação Física ME 3
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2 0 11 EDUCAÇÃO FÍSICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013051P2 CIÊNCIAS DO MOVIMENTO
HUMANO

CIÊNCIAS DO MOVIMENTO HUMANO DO 5

2012 EDUCAÇÃO FÍSICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013051P2 CIÊNCIAS DO MOVIMENTO
HUMANO

CIÊNCIAS DO MOVIMENTO HUMANO ME 5

2013 EDUCAÇÃO FÍSICA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010017P9 DISTÚRBIOS DA COMUNICA-
ÇÃO HUMANA

Distúrbios da Comunicação Humana DO 5

2014 EDUCAÇÃO FÍSICA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010017P9 DISTÚRBIOS DA COMUNICA-
ÇÃO HUMANA

DISTÚRBIOS DA COMUNICAÇÃO HU-
MANA

ME 5

2015 EDUCAÇÃO FÍSICA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016026P0 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 4

2016 EDUCAÇÃO FÍSICA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010054P1 EDUCAÇÃO FISICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 3

2017 EDUCAÇÃO FÍSICA U F C S PA FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO

ALEGRE

RS Pública Federal 42015014008P7 Ciências da Reabilitação Ciências da Reabilitação ME 3

2018 EDUCAÇÃO FÍSICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010039P3 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA DO 5

2019 EDUCAÇÃO FÍSICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010039P3 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 5

2020 EDUCAÇÃO FÍSICA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016004P8 CIÊNCIAS DO MOVIMENTO
HUMANO

CIÊNCIAS DO MOVIMENTO HUMANO DO 4

2021 EDUCAÇÃO FÍSICA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016004P8 CIÊNCIAS DO MOVIMENTO
HUMANO

CIÊNCIAS DO MOVIMENTO HUMANO ME 4

2022 EDUCAÇÃO FÍSICA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016021P0 FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA ME 3

2023 EDUCAÇÃO FÍSICA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016042P0 Educação Física Educação Física ME 3

2024 EDUCAÇÃO FÍSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010084P9 EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DO 7
2025 EDUCAÇÃO FÍSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010084P9 EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE ME 7
2026 EDUCAÇÃO FÍSICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS
SP Pública Federal 33001014016P7 FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA DO 6

2027 EDUCAÇÃO FÍSICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014016P7 FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA ME 6

2028 EDUCAÇÃO FÍSICA UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137062P0 CIÊNCIAS DA MOTRICIDADE CIÊNCIAS DA MOTRICIDADE DO 6

2029 EDUCAÇÃO FÍSICA UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137062P0 CIÊNCIAS DA MOTRICIDADE CIÊNCIAS DA MOTRICIDADE ME 6

2030 EDUCAÇÃO FÍSICA UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015026P3 DISTÚRBIOS DA COMUNICA-
ÇÃO HUMANA (FONOAUDIO-

LOGIA)

DISTÚRBIOS DA COMUNICAÇÃO HU-
MANA (FONOAUDIOLOGIA)

DO 6

2031 EDUCAÇÃO FÍSICA UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015026P3 DISTÚRBIOS DA COMUNICA-
ÇÃO HUMANA (FONOAUDIO-

LOGIA)

DISTÚRBIOS DA COMUNICAÇÃO HU-
MANA (FONOAUDIOLOGIA)

ME 6

2032 EDUCAÇÃO FÍSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010194P9 CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO DO 5
2033 EDUCAÇÃO FÍSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010194P9 CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO ME 5
2034 EDUCAÇÃO FÍSICA USP/FOB UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-

LO/FAC. ODONTOLOGIA DE BAU-
RU

SP Pública Estadual 33002053009P9 FONOAUDIOLOGIA Fonoaudiologia DO 5

2035 EDUCAÇÃO FÍSICA USP/FOB UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/FAC. ODONTOLOGIA DE BAU-

RU

SP Pública Estadual 33002053009P9 FONOAUDIOLOGIA FONOAUDIOLOGIA ME 5

2036 EDUCAÇÃO FÍSICA UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010004P5 CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO Ciências da Reabilitação DO 5
2037 EDUCAÇÃO FÍSICA UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010004P5 CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO ME 5
2038 EDUCAÇÃO FÍSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010182P0 CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO DO 4
2039 EDUCAÇÃO FÍSICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010182P0 CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO CIÊNCIAS DA REABILITAÇÃO ME 4
2040 EDUCAÇÃO FÍSICA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/

RIBEIRÃO PRETO
SP Pública Estadual 33002029045P9 Reabilitação e Desempenho Funcio-

nal
Reabiltação e Desempenho Funcional DO 4

2041 EDUCAÇÃO FÍSICA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029045P9 Reabilitação e Desempenho Funcio-
nal

Reabiltação e Desempenho Funcional ME 4

2042 EDUCAÇÃO FÍSICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017046P6 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA DO 4

2043 EDUCAÇÃO FÍSICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017046P6 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 4

2044 EDUCAÇÃO FÍSICA UNESP/PP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/PR.PRU-

DENT

SP Pública Estadual 33004129045P2 FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA ME 4

2045 EDUCAÇÃO FÍSICA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010024P9 FONOAUDIOLOGIA Fonoaudiologia DO 4

2046 EDUCAÇÃO FÍSICA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010024P9 FONOAUDIOLOGIA FONOAUDIOLOGIA ME 4

2047 EDUCAÇÃO FÍSICA UNIMEP UNIVERSIDADE METODISTA DE PI-
RACICABA

SP Particular 33007012007P6 FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA ME 4

2048 EDUCAÇÃO FÍSICA UNICID UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PA U L O

SP Particular 33052018005P0 FISIOTERAPIA FISIOTERAPIA ME 4

2049 EDUCAÇÃO FÍSICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014036P8 TERAPIA OCUPACIONAL TERAPIA OCUPACIONAL ME 3

2050 EDUCAÇÃO FÍSICA UNESP/MAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/MARILIA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 11 0 0 4 5 P 7 Fonoaudiologia Fonoaudiologia ME 3

2051 EDUCAÇÃO FÍSICA UNIMEP UNIVERSIDADE METODISTA DE PI-
RACICABA

SP Particular 33007012006P0 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 3

2052 EDUCAÇÃO FÍSICA USJT UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TA-
DEU

SP Particular 33072019002P5 EDUCAÇÃO FÍSICA Educação Física DO 3

2053 EDUCAÇÃO FÍSICA USJT UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TA-
DEU

SP Particular 33072019002P5 EDUCAÇÃO FÍSICA EDUCAÇÃO FÍSICA ME 3

2054 EDUCAÇÃO FÍSICA UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

SP Particular 33078017006P9 CIÊNCIAS DO MOVIMENTO
HUMANO

CIÊNCIAS DO MOVIMENTO HUMANO DO 3

2055 EDUCAÇÃO FÍSICA UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

SP Particular 33078017006P9 CIÊNCIAS DO MOVIMENTO
HUMANO

CIÊNCIAS DO MOVIMENTO HUMANO ME 3

2056 ENFERMAGEM U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012030P0 ENFERMAGEM Enfermagem ME 3

2057 ENFERMAGEM UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010014P3 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 4

2058 ENFERMAGEM UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010014P3 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2059 ENFERMAGEM UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 7 P 5 ENFERMAGEM E SAÚDE ENFERMAGEM E SAÚDE ME 4

2060 ENFERMAGEM UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016013P0 ENFERMAGEM ENFERMAGEM MP 3

2061 ENFERMAGEM UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018021P0 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 5

2062 ENFERMAGEM UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018021P0 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 5

2063 ENFERMAGEM UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010012P3 Cuidados Clínicos em Enfermagem
e Saúde

Cuidados Clínicos em Enfermagem e Saúde DO 4

2064 ENFERMAGEM UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010012P3 Cuidados Clínicos em Enfermagem
e Saúde

Cuidados Clínicos em Enfermagem e Saúde ME 4

2065 ENFERMAGEM UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010082P0 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 3
2066 ENFERMAGEM UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010082P0 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 3
2067 ENFERMAGEM FEPECS FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUI-

SA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE
DF Pública Estadual 53022017001P6 Ciências para a Saúde Ciências para a Saúde MP 3

2068 ENFERMAGEM UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013048P8 Enfermagem Enfermagem MP 3

2069 ENFERMAGEM UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016023P7 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 4
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2070 ENFERMAGEM UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016023P7 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2071 ENFERMAGEM UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010025P0 Enfermagem Enfermagem ME 3

2072 ENFERMAGEM UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010046P0 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 5

2073 ENFERMAGEM UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010046P0 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 5

2074 ENFERMAGEM UFTM UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÃNGULO MINEIRO

MG Pública Federal 32012012004P4 ATENÇÃO À SAÚDE ATENÇÃO À SAÚDE ME 4

2075 ENFERMAGEM UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016033P1 Enfermagem Enfermagem ME 3

2076 ENFERMAGEM U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 0 6 P 0 Enfermagem Enfermagem ME 3

2077 ENFERMAGEM UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012036P9 ENFERMAGEM Enfermagem ME 3

2078 ENFERMAGEM UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019015P9 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2079 ENFERMAGEM U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016066P3 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 3

2080 ENFERMAGEM U E PA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
PA R Á

PA Pública Estadual 15006018003P3 Enfermagem Enfermagem ME 3

2081 ENFERMAGEM U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015016P1 ENFERMAGEM Enfermagem DO 4

2082 ENFERMAGEM U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015016P1 ENFERMAGEM Enfermagem ME 4

2083 ENFERMAGEM UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019082P7 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2084 ENFERMAGEM FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018015P7 ENFERMAGEM Enfermagem ME 4

2085 ENFERMAGEM FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014012P8 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2086 ENFERMAGEM N O VA FA P I FACULDADE DE SAÚDE, CIÊNCIAS
HUMANAS E TECNOLÓGICAS DO

PIAUÍ

PI Particular 21005010001P5 SAÚDE DA FAMÍLIA SAÚDE DA FAMÍLIA MP 3

2087 ENFERMAGEM UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016045P7 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 4

2088 ENFERMAGEM UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016045P7 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2089 ENFERMAGEM UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016073P0 ENFERMAGEM PRÁTICA DO CUIDADO DE ENFERMA-
GEM

MP 4

2090 ENFERMAGEM UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015024P9 ENFERMAGEM Enfermagem DO 4

2091 ENFERMAGEM UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015024P9 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2092 ENFERMAGEM UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012047P6 Enfermagem Enfermagem ME 3

2093 ENFERMAGEM UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017060P0 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 5

2094 ENFERMAGEM UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017060P0 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 5

2095 ENFERMAGEM UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016026P6 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 5

2096 ENFERMAGEM UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016026P6 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 5

2097 ENFERMAGEM UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010067P1 ENFERMAGEM Ciências do Cuidado em Saúde ME 4

2098 ENFERMAGEM UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018001P8 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2099 ENFERMAGEM UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018013P6 Enfermagem e Biociências Enfermagem e Biociências DO 4

2100 ENFERMAGEM UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010055P3 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ASSISTENCIAL MP 3

2101 ENFERMAGEM UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010083P7 ENSINO NA SAÚDE:FORMA-
ÇÃO DOCENTE INTERDISCIPLI-

NAR PARA O SUS

ENSINO NA SAÚDE:FORMAÇÃO DO-
CENTE INTERDISCIPLINAR PARA O SUS

MP 3

2102 ENFERMAGEM UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 9 P 3 ENFERMAGEM Enfermagem na Atenção à Saúde DO 4

2103 ENFERMAGEM UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 9 P 3 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2104 ENFERMAGEM UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013067P6 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 5

2105 ENFERMAGEM UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013067P6 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 5

2106 ENFERMAGEM FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012009P5 ENFERMAGEM Enfermagem DO 5

2107 ENFERMAGEM FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012009P5 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 5

2108 ENFERMAGEM UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010035P7 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2109 ENFERMAGEM UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016030P8 ENFERMAGEM Enfermagem DO 4

2 11 0 ENFERMAGEM UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016030P8 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2 111 ENFERMAGEM UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 2 5 P 0 Enfermagem Enfermagem MP 3

2 11 2 ENFERMAGEM UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010009P7 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 6

2 11 3 ENFERMAGEM UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010009P7 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 6

2 11 4 ENFERMAGEM UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010079P5 ENFERMAGEM GESTÃO DO CUIDADO EM ENFERMA-
GEM

MP 4

2 11 5 ENFERMAGEM USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010186P6 ENFERMAGEM NA SAÚDE DO
A D U LTO

ENFERMAGEM NA SAÚDE DO ADULTO DO 7

2 11 6 ENFERMAGEM USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010186P6 ENFERMAGEM NA SAÚDE DO
A D U LTO

ENFERMAGEM NA SAÚDE DO ADULTO ME 7

2 11 7 ENFERMAGEM USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029017P5 ENFERMAGEM FUNDAMENTAL ENFERMAGEM FUNDAMENTAL DO 7

2 11 8 ENFERMAGEM USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029017P5 ENFERMAGEM FUNDAMENTAL ENFERMAGEM FUNDAMENTAL ME 7

2 11 9 ENFERMAGEM USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010120P5 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 6
2120 ENFERMAGEM USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/

RIBEIRÃO PRETO
SP Pública Estadual 33002029027P0 ENFERMAGEM EM SAÚDE PÚ-

BLICA
ENFERMAGEM EM SAÚDE PÚBLICA DO 6

2121 ENFERMAGEM USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029027P0 ENFERMAGEM EM SAÚDE PÚ-
BLICA

ENFERMAGEM EM SAÚDE PÚBLICA ME 6

2122 ENFERMAGEM USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010083P2 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 5
2123 ENFERMAGEM USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010083P2 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 5
2124 ENFERMAGEM USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010213P3 Gerenciamento em Enfermagem Gerenciamento em Enfermagem DO 5
2125 ENFERMAGEM USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010213P3 Gerenciamento em Enfermagem Gerenciamento em Enfermagem ME 5
2126 ENFERMAGEM USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/

RIBEIRÃO PRETO
SP Pública Estadual 33002029016P9 ENFERMAGEM PSIQUIÁTRICA ENFERMAGEM PSIQUIÁTRICA DO 5

2127 ENFERMAGEM USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029016P9 ENFERMAGEM PSIQUIÁTRICA ENFERMAGEM PSIQUIÁTRICA ME 5
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2128 ENFERMAGEM UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017072P7 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 5

2129 ENFERMAGEM UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017072P7 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 5

2130 ENFERMAGEM UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015035P2 ENFERMAGEM ENFERMAGEM DO 5

2131 ENFERMAGEM UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015035P2 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 5

2132 ENFERMAGEM UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014028P5 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 4

2133 ENFERMAGEM UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064081P0 ENFERMAGEM ENFERMAGEM MP 4

2134 ENFERMAGEM CUSC CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CA-
MILO

SP Particular 33028010004P0 ENFERMAGEM NO PROCESSO
DE CUIDAR EM SAUDE

ENFERMAGEM NO PROCESSO DE CUI-
DAR EM SAÚDE

MP 3

2135 ENFERMAGEM FA M E R P FACULDADE DE MEDICINA DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SP Pública Estadual 33031010002P1 Enfermagem Enfermagem ME 3

2136 ENFERMAGEM UnG UNIVERSIDADE GUARULHOS SP Particular 3 3 11 7 0 1 2 0 0 2 P 3 ENFERMAGEM ENFERMAGEM ME 3
2137 ENGENHARIAS I U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-

GOAS
AL Pública Federal 26001012012P1 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 4

2138 ENGENHARIAS I U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012019P6 RECURSOS HIDRICOS E SA-
N E A M E N TO

RECURSOS HIDRICOS E SANEAMENTO ME 3

2139 ENGENHARIAS I U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015022P8 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 3

2140 ENGENHARIAS I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010038P0 ENGENHARIA AMBIENTAL UR-
BANA

ENGENHARIA AMBIENTAL URBANA ME 4

2141 ENGENHARIAS I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010076P9 Meio Ambiente , Águas e Sanea-
mento

Meio ambiente,Águas e Saneamento ME 3

2142 ENGENHARIAS I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010087P0 Engenharia de Estruturas Engenharia de Estruturas ME 3

2143 ENGENHARIAS I UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016008P6 ENGENHARIA CIVIL E AM-
B I E N TA L

ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL ME 3

2144 ENGENHARIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018010P8 ENGENHARIA CIVIL (RECUR-
SOS HÍDRICOS)

ENGENHARIA CIVIL (RECURSOS HÍDRI-
COS)

DO 6

2145 ENGENHARIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018010P8 ENGENHARIA CIVIL (RECUR-
SOS HÍDRICOS)

ENGENHARIA CIVIL (RECURSOS HÍDRI-
COS)

ME 6

2146 ENGENHARIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018036P7 ENGENHARIA DE TRANSPOR-
TES

Engenharia de Transportes DO 4

2147 ENGENHARIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018036P7 ENGENHARIA DE TRANSPOR-
TES

ENGENHARIA DE TRANSPORTES ME 4

2148 ENGENHARIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018059P7 ENGENHARIA CIVIL: ESTRU-
TURAS E CONSTRUÇÃO CIVIL

ENGENHARIA CIVIL: ESTRUTURAS E
CONSTRUÇÃO CIVIL

ME 3

2149 ENGENHARIAS I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018075P2 Gestão de Recursos Hídricos Gestão de Recursos Hídricos MP 3

2150 ENGENHARIAS I IFCE INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

CEARÁ

CE Pública Federal 22008012001P3 TECNOLOGIA E GESTÃO AM-
B I E N TA L

TECNOLOGIA E GESTÃO AMBIENTAL ME 3

2151 ENGENHARIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010032P2 GEOTECNIA GEOTECNIA DO 6
2152 ENGENHARIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010032P2 GEOTECNIA GEOTECNIA ME 6
2153 ENGENHARIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010030P0 T R A N S P O RT E S T R A N S P O RT E S DO 4
2154 ENGENHARIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010030P0 T R A N S P O RT E S T R A N S P O RT E S ME 4
2155 ENGENHARIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010036P8 ESTRUTURAS E CONSTRUÇÃO

CIVIL
ESTRUTURAS E CONSTRUÇÃO CÍVIL DO 4

2156 ENGENHARIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010036P8 ESTRUTURAS E CONSTRUÇÃO
CIVIL

ESTRUTURAS E CONSTRUÇÃO CIVIL ME 4

2157 ENGENHARIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010041P1 TECNOLOGIA AMBIENTAL E
RECURSOS HÍDRICOS

TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS
HÍDRICOS

DO 4

2158 ENGENHARIAS I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010041P1 TECNOLOGIA AMBIENTAL E
RECURSOS HÍDRICOS

TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS
HÍDRICOS

ME 4

2159 ENGENHARIAS I UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013003P4 ENGENHARIA AMBIENTAL ENGENHARIA AMBIENTAL DO 4

2160 ENGENHARIAS I UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013003P4 ENGENHARIA AMBIENTAL ENGENHARIA AMBIENTAL ME 4

2161 ENGENHARIAS I UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013012P3 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 3

2162 ENGENHARIAS I UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013036P0 ENGENHARIA E DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL

ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

MP 3

2163 ENGENHARIAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016039P0 GEOTECNIA, ESTRUTURAS E
CONSTRUÇÃO CIVIL

GEOTECNIA, ESTRUTURAS E CONSTRU-
ÇÃO CIVIL

ME 3

2164 ENGENHARIAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010014P1 SANEAMENTO, MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO, MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS HÍDRICOS

DO 7

2165 ENGENHARIAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010014P1 SANEAMENTO, MEIO AMBIEN-
TE E RECURSOS HÍDRICOS

SANEAMENTO, MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS HÍDRICOS

ME 7

2166 ENGENHARIAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010038P8 ENGENHARIA DE ESTRUTU-
RAS

ENGENHARIA DE ESTRUTURAS DO 5

2167 ENGENHARIAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010038P8 ENGENHARIA DE ESTRUTU-
RAS

ENGENHARIA DE ESTRUTURAS ME 5

2168 ENGENHARIAS I UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019005P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL DO 5

2169 ENGENHARIAS I UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019005P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 5

2170 ENGENHARIAS I UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 3 2 0 0 7 0 1 9 0 11 P 0 ENGENHARIA AMBIENTAL Engenharia Ambiental DO 5

2171 ENGENHARIAS I UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 3 2 0 0 7 0 1 9 0 11 P 0 ENGENHARIA AMBIENTAL ENGENHARIA AMBIENTAL ME 5

2172 ENGENHARIAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010071P5 CONSTRUÇÃO CIVIL CONSTRUÇÃO CIVIL ME 4

2173 ENGENHARIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017017P7 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL DO 4

2174 ENGENHARIAS I UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017017P7 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 4

2175 ENGENHARIAS I UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019010P4 ENGENHARIA GEOTÉCNICA ENGENHARIA GEOTÉCNICA MP 4

2176 ENGENHARIAS I UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019013P3 GEOTECNIA GEOTECNIA DO 4

2177 ENGENHARIAS I UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019013P3 GEOTECNIA GEOTECNIA ME 4

2178 ENGENHARIAS I CEFET/MG CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. DE MINAS GERAIS

MG Pública Federal 32020015004P3 ENGENHARIA CIVIL Engenharia Civil ME 4

2179 ENGENHARIAS I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010086P2 GEOTECNIA E TRANSPORTES GEOTECNIA E TRANSPORTES ME 3

2180 ENGENHARIAS I UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012019P5 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 3

2181 ENGENHARIAS I UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019017P9 CONSTRUÇÃO METÁLICA CONSTRUÇÃO METÁLICA MP 3

2182 ENGENHARIAS I U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 11 P 4 Ciência e Engenharia Ambiental Ciência e Engenharia Ambiental ME 3

2183 ENGENHARIAS I UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012010P0 TECNOLOGIAS AMBIENTAIS Tecnologias Ambientais DO 4

2184 ENGENHARIAS I UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012010P0 TECNOLOGIAS AMBIENTAIS TECNOLOGIAS AMBIENTAIS ME 4

2185 ENGENHARIAS I UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012035P2 EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E
S U S T E N TA B I L I D A D E

Eficiência Energética e Sustentabilidade MP 3

2186 ENGENHARIAS I UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019022P5 ENGENHARIA DE EDIFICA-
ÇÕES E AMBIENTAL

ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES E AM-
B I E N TA L

ME 3

2187 ENGENHARIAS I U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016031P5 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 4
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2188 ENGENHARIAS I U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016069P2 Processos Construtivos e Sanea-
mento Urbano

PROCESSOS CONSTRUTIVOS E SANEA-
MENTO URBANO

MP 3

2189 ENGENHARIAS I U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015040P0 ENGENHARIA CIVIL E AM-
B I E N TA L

ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL ME 4

2190 ENGENHARIAS I UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014005P9 CIÊNCIA E TECNOLOGIA AM-
B I E N TA L

Engenharia Ambiental DO 4

2191 ENGENHARIAS I UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014005P9 CIÊNCIA E TECNOLOGIA AM-
B I E N TA L

CIÊNCIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL ME 4

2192 ENGENHARIAS I UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016002P1 ENGENHARIA CIVIL E AM-
B I E N TA L

ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL ME 4

2193 ENGENHARIAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019040P2 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL DO 5

2194 ENGENHARIAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019040P2 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 5

2195 ENGENHARIAS I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019080P4 ENGENHARIA CIVIL E AM-
B I E N TA L

ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL ME 3

2196 ENGENHARIAS I UNICAP UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
PERNAMBUCO

PE Particular 25002015002P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 3

2197 ENGENHARIAS I FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018012P8 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 3

2198 ENGENHARIAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016021P0 ENGENHARIA DE RECURSOS
HÍDRICOS E AMBIENTAL

ENGENHARIA DE RECURSOS HÍDRICOS
E AMBIENTAL

DO 5

2199 ENGENHARIAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016021P0 ENGENHARIA DE RECURSOS
HÍDRICOS E AMBIENTAL

ENGENHARIA DE RECURSOS HÍDRICOS
E AMBIENTAL

ME 5

2200 ENGENHARIAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016049P2 ENGENHARIA DE CONSTRU-
ÇÃO CIVIL

ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL ME 4

2201 ENGENHARIAS I UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012027P5 ENGENHARIA DE EDIFICA-
ÇÕES E SANEAMENTO

ENGENHARIA DE EDIFICAÇÕES E SA-
N E A M E N TO

ME 4

2202 ENGENHARIAS I UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015027P8 ENGENHARIA URBANA ENGENHARIA URBANA ME 4

2203 ENGENHARIAS I UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018008P6 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 4

2204 ENGENHARIAS I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016075P3 Engenharia Ambiental Engenharia Ambiental ME 3

2205 ENGENHARIAS I UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018023P5 Engenharia Ambiental Engenharia Ambiental ME 3

2206 ENGENHARIAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017028P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL DO 7

2207 ENGENHARIAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017028P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 7

2208 ENGENHARIAS I PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012010P9 ENGENHARIA CIVIL Engenharia Civil DO 6

2209 ENGENHARIAS I PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012010P9 ENGENHARIA CIVIL Engenharia Civil ME 6

2210 ENGENHARIAS I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016031P0 ENGENHARIA AMBIENTAL ENGENHARIA AMBIENTAL MP 5

2 2 11 ENGENHARIAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017038P5 ENGENHARIA DE TRANSPOR-
TES

ENGENHARIA DE TRANSPORTES DO 4

2212 ENGENHARIAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017038P5 ENGENHARIA DE TRANSPOR-
TES

ENGENHARIA DE TRANSPORTES ME 4

2213 ENGENHARIAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 11 5 P 0 ENGENHARIA AMBIENTAL ENGENHARIA AMBIENTAL MP 4

2214 ENGENHARIAS I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016034P9 ENGENHARIA CIVIL Doutorado em Engenharia Civil DO 4

2215 ENGENHARIAS I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016034P9 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 4

2216 ENGENHARIAS I UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016012P4 ENGENHARIA CIVIL Engenharia Civil DO 4

2217 ENGENHARIAS I UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016012P4 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 4

2218 ENGENHARIAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017132P1 ENGENHARIA URBANA ENGENHARIA URBANA MP 3

2219 ENGENHARIAS I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017134P4 PROJETO DE ESTRUTURAS PROJETO DE ESTRUTURAS MP 3

2220 ENGENHARIAS I UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010006P2 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL DO 3

2221 ENGENHARIAS I UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010006P2 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 3

2222 ENGENHARIAS I PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012036P8 ENGENHARIA URBANA E AM-
B I E N TA L

Engenharia Urbana e Ambiental MP 3

2223 ENGENHARIAS I IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 31007015010P1 ENGENHARIA DE TRANSPOR-
TES

ENGENHARIA DE TRANSPORTES ME 3

2224 ENGENHARIAS I IFF INSTITUTO FED. DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMI-

NENSE

RJ Pública Federal 31040012001P5 ENGENHARIA AMBIENTAL ENGENHARIA AMBIENTAL MP 3

2225 ENGENHARIAS I UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 3 P 5 ENGENHARIA SANITÁRIA ENGENHARIA SANITÁRIA ME 3

2226 ENGENHARIAS I UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 1 P 9 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 3

2227 ENGENHARIAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013014P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL DO 7

2228 ENGENHARIAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013014P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 7

2229 ENGENHARIAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013015P6 RECURSOS HÍDRICOS E SA-
NEAMENTO AMBIENTAL

RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO
A M B I E N TA L

DO 6

2230 ENGENHARIAS I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013015P6 RECURSOS HÍDRICOS E SA-
NEAMENTO AMBIENTAL

RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO
A M B I E N TA L

ME 6

2231 ENGENHARIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010020P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 4

2232 ENGENHARIAS I UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010055P8 Engenharia Ambiental Engenharia Ambiental ME 4

2233 ENGENHARIAS I UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 1 8 P 3 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 4

2234 ENGENHARIAS I FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014004P5 Engenharia Civil e Ambiental Engenharia Civil e Ambiental ME 4
2235 ENGENHARIAS I UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ

DO SUL
RS Particular 42020018005P8 TECNOLOGIA AMBIENTAL TECNOLOGIA AMBIENTAL ME 4

2236 ENGENHARIAS I UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018014P4 ENGENHARIA E CIÊNCIAS AM-
B I E N TA I S

ENGENHARIA E CIÊNCIAS AMBIENTAIS MP 3

2237 ENGENHARIAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010023P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL DO 6

2238 ENGENHARIAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010023P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 6

2239 ENGENHARIAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010033P5 ENGENHARIA AMBIENTAL ENGENHARIA AMBIENTAL DO 5

2240 ENGENHARIAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010033P5 ENGENHARIA AMBIENTAL ENGENHARIA AMBIENTAL ME 5

2241 ENGENHARIAS I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010080P3 ENGENHARIA AMBIENTAL Engenharia Ambiental MP 3

2242 ENGENHARIAS I FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016034P8 Engenharia Civil Engenharia Civil ME 3

2243 ENGENHARIAS I FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016044P3 Recursos Hídricos Recursos Hídricos ME 3

2244 ENGENHARIAS I USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045007P0 ENGENHARIA CIVIL (ENGE-
NHARIA DE ESTRUTURAS)

ENGENHARIA CIVIL (ENGENHARIA DE
ESTRUTURAS)

DO 7
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2245 ENGENHARIAS I USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045007P0 ENGENHARIA CIVIL (ENGE-
NHARIA DE ESTRUTURAS)

ENGENHARIA CIVIL (ENGENHARIA DE
ESTRUTURAS)

ME 7

2246 ENGENHARIAS I USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045008P7 ENGENHARIA HIDRÁULICA E
S A N E A M E N TO

ENGENHARIA HIDRÁULICA E SANEA-
M E N TO

DO 7

2247 ENGENHARIAS I USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045008P7 ENGENHARIA HIDRÁULICA E
S A N E A M E N TO

ENGENHARIA HIDRÁULICA E SANEA-
M E N TO

ME 7

2248 ENGENHARIAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010130P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL DO 5
2249 ENGENHARIAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010130P0 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 5
2250 ENGENHARIAS I USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-

LO/SÃO CARLOS
SP Pública Estadual 33002045009P3 GEOTECNIA GEOTECNIA DO 5

2251 ENGENHARIAS I USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045009P3 GEOTECNIA GEOTECNIA ME 5

2252 ENGENHARIAS I USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045016P0 CIÊNCIAS DA ENGENHARIA
A M B I E N TA L

CIÊNCIAS DA ENGENHARIA AMBIEN-
TA L

DO 5

2253 ENGENHARIAS I USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045016P0 CIÊNCIAS DA ENGENHARIA
A M B I E N TA L

CIÊNCIAS DA ENGENHARIA AMBIEN-
TA L

ME 5

2254 ENGENHARIAS I UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014015P0 ENGENHARIA URBANA ENGENHARIA URBANA DO 4

2255 ENGENHARIAS I UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014015P0 ENGENHARIA URBANA ENGENHARIA URBANA ME 4

2256 ENGENHARIAS I UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014018P0 Estruturas e Construção Civil Estruturas e Construção Civil DO 4

2257 ENGENHARIAS I UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014018P0 Estruturas e Construção Civil Estruturas e Construção Civil ME 4

2258 ENGENHARIAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010055P9 ENGENHARIA DE TRANSPOR-
TES

ENGENHARIA DE TRANSPORTES DO 4

2259 ENGENHARIAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010055P9 ENGENHARIA DE TRANSPOR-
TES

ENGENHARIA DE TRANSPORTES ME 4

2260 ENGENHARIAS I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010190P3 ENGENHARIA DE SISTEMAS
LOGÍSTICOS

ENGENHARIA DE SISTEMAS LOGÍSTI-
COS

ME 4

2261 ENGENHARIAS I USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045013P0 ENGENHARIA DE TRANSPOR-
TES

ENGENHARIA DE TRANSPORTES DO 4

2262 ENGENHARIAS I USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045013P0 ENGENHARIA DE TRANSPOR-
TES

ENGENHARIA DE TRANSPORTES ME 4

2263 ENGENHARIAS I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017041P4 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL DO 4

2264 ENGENHARIAS I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017041P4 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 4

2265 ENGENHARIAS I UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056089P5 ENGENHARIA CIVIL E AM-
B I E N TA L

ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL ME 4

2266 ENGENHARIAS I UNESP/IS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ILHA

S O LT

SP Pública Estadual 33004099084P5 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 4

2267 ENGENHARIAS I I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 0 9 P 6 ENGENHARIA DE INFRA-ES-
TRUTURA AERONÁUTICA

ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA
AERONÁUTICA

DO 4

2268 ENGENHARIAS I I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 0 9 P 6 ENGENHARIA DE INFRA-ES-
TRUTURA AERONÁUTICA

ENGENHARIA DE INFRA-ESTRUTURA
AERONÁUTICA

ME 4

2269 ENGENHARIAS I UNAERP UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

SP Particular 33032017006P3 TECNOLOGIA AMBIENTAL TECNOLOGIA AMBIENTAL MP 4

2270 ENGENHARIAS I IPT INSTITUTO DE PESQ.TECNOLÓGI-
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

SP Pública Estadual 33083010001P7 HABITAÇÃO: PLANEJAMENTO
E TECNOLOGIA

HABITAÇÃO : PLANEJAMENTO E TEC-
NOLOGIA

MP 4

2271 ENGENHARIAS I UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012010P3 Engenharia Ambiental Engenharia Ambiental MP 3

2272 ENGENHARIAS II U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012022P7 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 3

2273 ENGENHARIAS II UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010021P0 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 3

2274 ENGENHARIAS II UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010059P7 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 3

2275 ENGENHARIAS II UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018035P0 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 5

2276 ENGENHARIAS II UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018035P0 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 5

2277 ENGENHARIAS II IFES INSTITUTO FEDERAL DE EDUC,
CIÊNC. E TECN. DO ESPÍRITO SAN-

TO

ES Pública Federal 30004012001P0 ENGENHARIA METALÚRGICA
E DE MATERIAIS

ENGENHARIA METALÚRGICA E DE MA-
TERIAIS

ME 3

2278 ENGENHARIAS II IFMA/MC INSTIT.FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECN.DO MARA-

NHÃO/MC

MA Pública Federal 20003013001P6 ENGENHARIA DE MATERIAIS ENGENHARIA DE MATERIAIS ME 3

2279 ENGENHARIAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010017P0 ENGENHARIA METALÚRGICA
E DE MINAS

ENGENHARIA METALÚRGICA E DE MI-
NAS

DO 6

2280 ENGENHARIAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010017P0 ENGENHARIA METALÚRGICA
E DE MINAS

ENGENHARIA METALÚRGICA E DE MI-
NAS

ME 6

2281 ENGENHARIAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010018P7 CIÊNCIAS TÉCNICAS NUCLEA-
RES

CIÊNCIAS E TÉCNICAS NUCLEARES DO 5

2282 ENGENHARIAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010018P7 CIÊNCIAS TÉCNICAS NUCLEA-
RES

CIÊNCIAS TÉCNICAS NUCLEARES ME 5

2283 ENGENHARIAS II UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012005P4 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 5

2284 ENGENHARIAS II UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012005P4 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 5

2285 ENGENHARIAS II UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013005P5 MATERIAIS PARA ENGENHA-
RIA

Materiais para Engenharia DO 4

2286 ENGENHARIAS II UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013005P5 MATERIAIS PARA ENGENHA-
RIA

MATERIAIS PARA ENGENHARIA ME 4

2287 ENGENHARIAS II UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019007P3 ENGENHARIA DE MATERIAIS ENGENHARIA DE MATERIAIS DO 4

2288 ENGENHARIAS II UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019007P3 ENGENHARIA DE MATERIAIS ENGENHARIA DE MATERIAIS ME 4

2289 ENGENHARIAS II UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019008P0 ENGENHARIA MINERAL ENGENHARIA MINERAL ME 4

2290 ENGENHARIAS II CDTN CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
DA TECNOLOGIA NUCLEAR

MG Pública Federal 32069014001P9 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DAS
RADIAÇÕES, MINERAIS E MA-

TERIAIS

Ciencia e Tecnologia das Radiações, Minerais
e Materiais

DO 4

2291 ENGENHARIAS II CDTN CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
DA TECNOLOGIA NUCLEAR

MG Pública Federal 32069014001P9 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DAS
RADIAÇÕES, MINERAIS E MA-

TERIAIS

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DAS RADIA-
ÇÕES E DOS MATERIAIS

ME 4

2292 ENGENHARIAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010044P8 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 3

2293 ENGENHARIAS II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010044P8 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 3

2294 ENGENHARIAS II UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013009P0 Engenharia de Materiais Engenharia de Materiais MP 3

2295 ENGENHARIAS II U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 0 8 P 3 Ciência e Engenharia de Materiais Ciência e Engenharia de Materiais ME 3

2296 ENGENHARIAS II CEFET/MG CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. DE MINAS GERAIS

MG Pública Federal 32020015007P2 ENGENHARIA DE MATERIAIS ENGENHARIA DE MATERIAIS ME 3

2297 ENGENHARIAS II U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016010P8 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 3

2298 ENGENHARIAS II UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016014P0 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

DO 5

2299 ENGENHARIAS II UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016014P0 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

ME 5

2300 ENGENHARIAS II UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016004P4 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 4

2301 ENGENHARIAS II UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016004P4 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 4
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2302 ENGENHARIAS II UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016010P4 ENGENHARIA DE PROCESSOS ENGENHARIA DE PROCESSOS DO 3

2303 ENGENHARIAS II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019020P1 TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS
NUCLEARES

TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS NUCLEA-
RES

DO 5

2304 ENGENHARIAS II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019020P1 TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS
NUCLEARES

TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS NUCLEA-
RES

ME 5

2305 ENGENHARIAS II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019044P8 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 4

2306 ENGENHARIAS II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019044P8 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 4

2307 ENGENHARIAS II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019061P0 ENGENHARIA MINERAL ENGENHARIA MINERAL ME 3

2308 ENGENHARIAS II UNICAP UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
PERNAMBUCO

PE Particular 25002015005P9 DESENVOLVIMENTO DE PRO-
CESSOS AMBIENTAIS

DESENVOLVIMENTO DE PROCESSOS
A M B I E N TA I S

ME 3

2309 ENGENHARIAS II IFPI INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

PIAUÍ

PI Pública Federal 21003017001P9 Engenharia de Materiais Engenharia de Materiais ME 3

2310 ENGENHARIAS II UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015003P1 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 5

2 3 11 ENGENHARIAS II UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015003P1 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 5

2312 ENGENHARIAS II UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017006P9 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 4

2313 ENGENHARIAS II UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016056P9 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 3

2314 ENGENHARIAS II UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 2 P 1 ENGENHARIA E CIÊNCIA DE
M AT E R I A I S

ENGENHARIA E CIÊNCIA DOS MATE-
RIAIS

ME 3

2315 ENGENHARIAS II UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018020P6 Tecnologia de Processos Químicos
e Bioquímicos

Tecnologia em Processos Químicos e Bioquí-
micos

ME 3

2316 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017008P9 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
POLÍMEROS

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE POLÍME-
ROS

DO 7

2317 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017008P9 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
POLÍMEROS

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE POLÍME-
ROS

ME 7

2318 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017036P2 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 7

2319 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017036P2 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 7

2320 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017031P0 ENGENHARIA METALÚRGICA
E DE MATERIAIS

ENGENHARIA METALÚRGICA E DE MA-
TERIAIS

DO 6

2321 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017031P0 ENGENHARIA METALÚRGICA
E DE MATERIAIS

ENGENHARIA METALÚRGICA E DE MA-
TERIAIS

ME 6

2322 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017033P3 ENGENHARIA NUCLEAR ENGENHARIA NUCLEAR DO 6

2323 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017033P3 ENGENHARIA NUCLEAR ENGENHARIA NUCLEAR ME 6

2324 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017037P9 TECNOLOGIA DE PROCESSOS
QUÍMICOS E BIOQUÍMICOS

TECNOLOGIA DE PROCESSOS QUÍMI-
COS E BIOQUÍMICOS

DO 6

2325 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017037P9 TECNOLOGIA DE PROCESSOS
QUÍMICOS E BIOQUÍMICOS

TECNOLOGIA DE PROCESSOS QUÍMI-
COS E BIOQUÍMICOS

ME 6

2326 ENGENHARIAS II PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012013P8 ENGENHARIA MATERIAIS E DE
PROCESSOS QUÍMICOS E ME-

TA L Ú R G I C O S

Engenharia Metalúrgica DO 5

2327 ENGENHARIAS II PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012013P8 ENGENHARIA MATERIAIS E DE
PROCESSOS QUÍMICOS E ME-

TA L Ú R G I C O S

Engenharia Metalúrgica ME 5

2328 ENGENHARIAS II IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 31007015006P4 CIÊNCIAS DOS MATERIAIS CIÊNCIAS DOS MATERIAIS DO 5

2329 ENGENHARIAS II IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 31007015006P4 CIÊNCIAS DOS MATERIAIS CIÊNCIAS DOS MATERIAIS ME 5

2330 ENGENHARIAS II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017136P7 TECNOLOGIA DE PROCESSOS
QUÍMICOS E BIOQUÍMICOS

ENGENHARIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E
PETROQUÍMICA

MP 4

2331 ENGENHARIAS II UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010032P3 ENGENHARIA METALÚRGICA ENGENHARIA METALÚRGICA DO 4

2332 ENGENHARIAS II UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010032P3 ENGENHARIA METALÚRGICA ENGENHARIA METALÚRGICA ME 4

2333 ENGENHARIAS II UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016038P4 ENGENHARIA QUÍMICA Engenharia Química DO 4

2334 ENGENHARIAS II UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016038P4 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 4

2335 ENGENHARIAS II UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016005P8 ENGENHARIA E CIÊNCIA DOS
M AT E R I A I S

ENGENHARIA E CIÊNCIA DOS MATE-
RIAIS

DO 4

2336 ENGENHARIAS II UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016005P8 ENGENHARIA E CIÊNCIA DOS
M AT E R I A I S

ENGENHARIA E CIÊNCIA DOS MATE-
RIAIS

ME 4

2337 ENGENHARIAS II UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013014P5 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 3

2338 ENGENHARIAS II UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010068P8 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 3

2339 ENGENHARIAS II UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016049P6 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATE-
RIAIS

ME 3

2340 ENGENHARIAS II IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 31007015007P0 ENGENHARIA NUCLEAR ENGENHARIA NUCLEAR ME 3

2341 ENGENHARIAS II IEN INSTITUTO DE ENGENHARIA NU-
CLEAR

RJ Pública Federal 31058019001P8 CIÊNCIA E TECNOLOGIA NU-
CLEARES: ENGENHARIA DE

R E ATO R E S

ENGENHARIA DE REATORES MP 3

2342 ENGENHARIAS II IEN INSTITUTO DE ENGENHARIA NU-
CLEAR

RJ Pública Federal 31058019002P4 Ciência e Tecnologia Nucleares Ciência e Tecnologia Nucleares ME 3

2343 ENGENHARIAS II UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 11 P 7 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 4

2344 ENGENHARIAS II UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 11 P 7 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 4

2345 ENGENHARIAS II UNP UNIVERSIDADE POTIGUAR RN Particular 23004010003P3 ENGENHARIA DE PETRÓLEO E
GÁS

ENGENHARIA DE PETRÓLEO E GÁS MP 3

2346 ENGENHARIAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013016P2 ENGENHARIA DE MINAS, ME-
TALÚRGICA E DE MATERIAIS

ENGENHARIA DE MINAS, METALÚRGI-
CA E DE MATERIAIS

DO 7

2347 ENGENHARIAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013016P2 ENGENHARIA DE MINAS, ME-
TALÚRGICA E DE MATERIAIS

ENGENHARIA DE MINAS, METALÚRGI-
CA E DE MATERIAIS

ME 7

2348 ENGENHARIAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013058P7 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 5

2349 ENGENHARIAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013058P7 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 5

2350 ENGENHARIAS II PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019025P7 ENGENHARIA E TECNOLOGIA
DE MATERIAIS

ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE MA-
TERIAIS

DO 5

2351 ENGENHARIAS II PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019025P7 ENGENHARIA E TECNOLOGIA
DE MATERIAIS

ENGENHARIA DE MATERIAIS ME 5

2352 ENGENHARIAS II UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010038P6 ENGENHARIA DE PROCESSOS ENGENHARIA DE PROCESSOS ME 4

2353 ENGENHARIAS II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013086P0 ENGENHARIA DE MINAS, ME-
TALÚRGICA E DE MATERIAIS

ENGENHARIA DE MINAS, METALÚRGI-
CA E DE MATERIAIS

MP 3

2354 ENGENHARIAS II UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018009P0 ENGENHARIA DE PROCESSOS
E TECNOLOGIAS

ENGENHARIA DE PROCESSOS E TEC-
NOLOGIAS

ME 3

2355 ENGENHARIAS II UNILASALLE CENTRO UNIVERSITÁRIO LA SAL-
LE

RS Particular 42021014002P5 Avaliação de Impactos Ambientais Avaliação de Impactos Ambientais ME 3

2356 ENGENHARIAS II UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010028P1 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 6

2357 ENGENHARIAS II UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010028P1 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 6
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2358 ENGENHARIAS II UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016001P9 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

Ciência e Engenharia de Materiais DO 3

2359 ENGENHARIAS II UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016001P9 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

ME 3

2360 ENGENHARIAS II UNIVILLE UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE
JOINVILLE

SC Particular 41004019002P8 ENGENHARIA DE PROCESSOS ENGENHARIA DE PROCESSOS ME 3

2361 ENGENHARIAS II FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 0 9 P 5 ENGENHARIA QUÍMICA Engenharia Química ME 3

2362 ENGENHARIAS II UNESC UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

SC Particular 41015010004P9 Ciência e Engenharia de Materiais Cìência e Engenharia de Materiais ME 3

2363 ENGENHARIAS II FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016015P3 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

DO 4

2364 ENGENHARIAS II FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016015P3 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

ME 4

2365 ENGENHARIAS II UNIT-SE UNIVERSIDADE TIRADENTES SE Particular 27002012001P9 ENGENHARIA DE PROCESSOS Engenharia de Processos DO 4
2366 ENGENHARIAS II UNIT-SE UNIVERSIDADE TIRADENTES SE Particular 27002012001P9 ENGENHARIA DE PROCESSOS ENGENHARIA DE PROCESSOS ME 4
2367 ENGENHARIAS II FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SERGIPE
SE Pública Federal 27001016014P7 ENGENHARIA QUÍMICA CIÊNCIA E ENGENHARIA DE PROCES-

SOS QUÍMICOS
ME 3

2368 ENGENHARIAS II UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014004P9 CIÊNCIA E ENGENHARIA DOS
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DOS MATE-
RIAIS

DO 7

2369 ENGENHARIAS II UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014004P9 CIÊNCIA E ENGENHARIA DOS
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DOS MATE-
RIAIS

ME 7

2370 ENGENHARIAS II UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014006P1 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 7

2371 ENGENHARIAS II UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014006P1 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 7

2372 ENGENHARIAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010048P2 ENGENHARIA METALÚRGICA ENGENHARIA METALÚRGICA DO 7
2373 ENGENHARIAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010048P2 ENGENHARIA METALÚRGICA ENGENHARIA METALÚRGICA ME 7
2374 ENGENHARIAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010050P7 TECNOLOGIA NUCLEAR TECNOLOGIA NUCLEAR DO 6
2375 ENGENHARIAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010050P7 TECNOLOGIA NUCLEAR TECNOLOGIA NUCLEAR ME 6
2376 ENGENHARIAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010053P6 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 6
2377 ENGENHARIAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010053P6 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 6
2378 ENGENHARIAS II UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017034P8 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA DO 6

2379 ENGENHARIAS II UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017034P8 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 6

2380 ENGENHARIAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010131P7 ENGENHARIA MINERAL ENGENHARIA MINERAL DO 4
2381 ENGENHARIAS II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010131P7 ENGENHARIA MINERAL ENGENHARIA MINERAL ME 4
2382 ENGENHARIAS II USP/EEL ESCOLA DE ENGENHARIA DE LO-

RENA
SP Pública Estadual 33002088002P0 ENGENHARIA QUÍMICA ENGENHARIA QUÍMICA ME 4

2383 ENGENHARIAS II UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014023P6 ENGENHARIA DE MATERIAIS ENGENHARIA DE MATERIAIS MP 3

2384 ENGENHARIAS II CEUN-IMT CENTRO UNIVERSITÁRIO DO INS-
TITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA

SP Particular 33069018001P1 ENGENHARIA DE PROCESSOS
QUÍMICOS E BIOQUÍMICOS

ENGENHARIA DE PROCESSOS QUÍMI-
COS E BIOQUÍMICOS

ME 3

2385 ENGENHARIAS II IPT INSTITUTO DE PESQ.TECNOLÓGI-
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

SP Pública Estadual 33083010004P6 PROCESSOS INDUSTRIAIS PROCESSOS INDUSTRIAIS MP 3

2386 ENGENHARIAS III U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015009P1 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO MP 3

2387 ENGENHARIAS III U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015035P2 Ciência e Engenharia de Materiais Ciência e Engenharia de Materiais ME 3

2388 ENGENHARIAS III UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010062P8 ENGENHARIA INDUSTRIAL ENGENHARIA INDUSTRIAL DO 5

2389 ENGENHARIAS III UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010062P8 ENGENHARIA INDUSTRIAL Engenharia Industrial ME 5

2390 ENGENHARIAS III UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010071P7 ENGENHARIA INDUSTRIAL ENGENHARIA INDUSTRIAL MP 5

2391 ENGENHARIAS III UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010045P6 M E C AT R Ô N I C A Mecatrônica DO 4

2392 ENGENHARIAS III UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010045P6 M E C AT R Ô N I C A M E C AT R Ô N I C A ME 4

2393 ENGENHARIAS III UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018054P5 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 3

2394 ENGENHARIAS III UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010052P3 SISTEMAS MECATRÔNICOS SISTEMAS MECATRÔNICOS DO 4
2395 ENGENHARIAS III UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010052P3 SISTEMAS MECATRÔNICOS SISTEMAS MECATRÔNICOS ME 4
2396 ENGENHARIAS III UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010053P0 CIÊNCIAS MECÂNICAS CIENCIAS MECÂNICAS DO 4
2397 ENGENHARIAS III UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010053P0 CIÊNCIAS MECÂNICAS CIÊNCIAS MECÂNICAS ME 4
2398 ENGENHARIAS III UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010086P5 Integridade de Materiais da Enge-

nharia
Integridade de Materiais da Engenharia ME 3

2399 ENGENHARIAS III UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 3 0 0 0 1 0 1 3 0 11 P 7 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 4

2400 ENGENHARIAS III PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012015P0 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
E SISTEMAS

Engenharia de Produção e Sistemas ME 3

2401 ENGENHARIAS III UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012002P5 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 7

2402 ENGENHARIAS III UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012002P5 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 7

2403 ENGENHARIAS III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010016P4 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 5

2404 ENGENHARIAS III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010016P4 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 5

2405 ENGENHARIAS III UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013002P6 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 5

2406 ENGENHARIAS III UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013002P6 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 5

2407 ENGENHARIAS III UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013003P2 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO Engenharia de Produção DO 5

2408 ENGENHARIAS III UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013003P2 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 5

2409 ENGENHARIAS III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010050P8 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO Engenharia de Produção DO 4

2410 ENGENHARIAS III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010050P8 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 4

2 4 11 ENGENHARIAS III PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015004P0 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 4

2412 ENGENHARIAS III PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015004P0 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 4

2413 ENGENHARIAS III UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013004P9 ENGENHARIA DE ENERGIA ENGENHARIA DE ENERGIA ME 3

2414 ENGENHARIAS III UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010006P5 Engenharia Mecânica Engenharia Mecânica ME 3

2415 ENGENHARIAS III CEFET/MG CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. DE MINAS GERAIS

MG Pública Federal 32020015005P0 ENGENHARIA DA ENERGIA Engenharia da Energia ME 3

2416 ENGENHARIAS III U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016051P6 ENGENHARIA DE RECURSOS
NATURAIS DA AMAZÔNIA

ENGENHARIA DE RECURSOS NATURAIS
DA AMAZÔNIA

DO 4

2417 ENGENHARIAS III U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016018P9 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 3

2418 ENGENHARIAS III U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016072P3 ENGENHARIA INDUSTRIAL ENGENHARIA INDUSTRIAL MP 3

2419 ENGENHARIAS III U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015010P3 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 4

2420 ENGENHARIAS III U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015010P3 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 4

2421 ENGENHARIAS III U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015012P6 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 3

2422 ENGENHARIAS III UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016025P1 Engenharia Mecânica Engenharia Mecânica ME 3
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2423 ENGENHARIAS III UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019021P8 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DO 6

2424 ENGENHARIAS III UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019021P8 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 6

2425 ENGENHARIAS III UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019065P5 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUCAO MP 5

2426 ENGENHARIAS III UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019050P8 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 4

2427 ENGENHARIAS III UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019050P8 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 4

2428 ENGENHARIAS III FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018017P0 Tecnologia da Energia Tecnologia da Energia MP 3

2429 ENGENHARIAS III UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016040P5 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 5

2430 ENGENHARIAS III UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016040P5 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 5

2431 ENGENHARIAS III PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019005P8 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 5

2432 ENGENHARIAS III PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019005P8 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 5

2433 ENGENHARIAS III UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016030P0 MÉTODOS NUMÉRICOS EM EN-
GENHARIA

MÉTODOS NUMÉRICOS EM ENGENHA-
RIA

DO 4

2434 ENGENHARIAS III UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016030P0 MÉTODOS NUMÉRICOS EM EN-
GENHARIA

MÉTODOS NUMÉRICOS EM ENGENHA-
RIA

ME 4

2435 ENGENHARIAS III PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019010P1 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
E SISTEMAS

Engenharia de Produção e Sistemas DO 4

2436 ENGENHARIAS III PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019010P1 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
E SISTEMAS

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO E SISTE-
MAS

ME 4

2437 ENGENHARIAS III UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018003P4 ENGENHARIA MECÂNICA E DE
M AT E R I A I S

Engenharia Mecânica e de Materiais DO 4

2438 ENGENHARIAS III UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018003P4 ENGENHARIA MECÂNICA E DE
M AT E R I A I S

ENGENHARIA MECÂNICA E DE MATE-
RIAIS

ME 4

2439 ENGENHARIAS III UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018004P0 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DO 4

2440 ENGENHARIAS III UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018004P0 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 4

2441 ENGENHARIAS III UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016070P1 Engenharia de Produção Engenharia de Produção ME 3

2442 ENGENHARIAS III UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015038P0 Engenharia Mecânica Engenharia Mecânica ME 3

2443 ENGENHARIAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017030P4 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 7

2444 ENGENHARIAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017030P4 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 7

2445 ENGENHARIAS III PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012012P1 ENGENHARIA MECÂNICA Engenharia Mecânica DO 7

2446 ENGENHARIAS III PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012012P1 ENGENHARIA MECÂNICA Engenharia Mecânica ME 7

2447 ENGENHARIAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017102P5 PLANEJAMENTO ENERGÉTICO PLANEJAMENTO ENERGÉTICO DO 6

2448 ENGENHARIAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017102P5 PLANEJAMENTO ENERGÉTICO PLANEJAMENTO ENERGÉTICO ME 6

2449 ENGENHARIAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017032P7 ENGENHARIA OCEÂNICA ENGENHARIA OCEÂNICA DO 5

2450 ENGENHARIAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017032P7 ENGENHARIA OCEÂNICA ENGENHARIA OCEÂNICA ME 5

2451 ENGENHARIAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017035P6 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DO 5

2452 ENGENHARIAS III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017035P6 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 5

2453 ENGENHARIAS III UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010036P9 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 5

2454 ENGENHARIAS III UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010036P9 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 5

2455 ENGENHARIAS III PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012014P4 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO Engenharia de Produção DO 5

2456 ENGENHARIAS III PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012014P4 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO Engenharia de Produção ME 5

2457 ENGENHARIAS III PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012032P2 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO Logística MP 5

2458 ENGENHARIAS III UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010019P7 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DO 4

2459 ENGENHARIAS III UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010019P7 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 4

2460 ENGENHARIAS III UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010045P8 SISTEMAS DE GESTÃO SISTEMAS DE GESTÃO MP 4

2461 ENGENHARIAS III UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016044P4 ENGENHARIA MECÂNICA Engenharia Mecânica DO 4

2462 ENGENHARIAS III UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016044P4 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 4

2463 ENGENHARIAS III PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012028P5 METROLOGIA Metrologia ME 4

2464 ENGENHARIAS III CEFET/RJ CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. CELSO SUCKOW DA FONSE-

CA

RJ Pública Federal 31022014001P4 TECNOLOGIA TECNOLOGIA ME 4

2465 ENGENHARIAS III UCAM UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

RJ Particular 31032010003P2 PESQUISA OPERACIONAL E IN-
TELIGÊNCIA COMPUTACIONAL

PESQUISA OPERACIONAL E INTELIGÊN-
CIA COMPUTACIONAL

MP 4

2466 ENGENHARIAS III UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010077P7 Engenharia Mecânica Engenharia Mecânica ME 3

2467 ENGENHARIAS III UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010087P2 Montagem Industrial Montagem Industrial MP 3

2468 ENGENHARIAS III IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 31007015005P8 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 3

2469 ENGENHARIAS III CEFET/RJ CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. CELSO SUCKOW DA FONSE-

CA

RJ Pública Federal 31022014003P7 ENGENHARIA MECÂNICA E
TECNOLOGIA DE MATERIAIS

ENGENHARIA MECÂNICA E TECNOLO-
GIA DE MATERIAIS

ME 3

2470 ENGENHARIAS III UCAM UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

RJ Particular 31032010008P4 Engenharia de Produção Engenharia de Produção ME 3

2471 ENGENHARIAS III UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016003P5 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 3

2472 ENGENHARIAS III UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016009P3 ENGENHARIA DE RESERVATÓ-
RIO E DE EXPLORAÇÃO

ENGENHARIA DE RESERVATÓRIO E DE
EXPLORAÇÃO

DO 3

2473 ENGENHARIAS III UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016009P3 ENGENHARIA DE RESERVATÓ-
RIO E DE EXPLORAÇÃO

ENGENHARIA DE RESERVATÓRIO E DE
EXPLORAÇÃO

ME 3

2474 ENGENHARIAS III INMETRO INSTIT. NAC. METROLOGIA, NOR-
MALIZAÇÃO E QUALIDADE IN-

DUSTRIAL

RJ Pública Federal 31069010001P6 METROLOGIA E QUALIDADE METROLOGIA E QUALIDADE MP 3

2475 ENGENHARIAS III UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 9 P 2 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 4

2476 ENGENHARIAS III UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 9 P 2 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 4

2477 ENGENHARIAS III UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 4 1 P 3 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
PETRÓLEO

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE PETRÓLEO DO 4
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2478 ENGENHARIAS III UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 4 1 P 3 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
PETRÓLEO

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE PETRÓLEO ME 4

2479 ENGENHARIAS III UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 1 P 2 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 3

2480 ENGENHARIAS III UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013046P9 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 6

2481 ENGENHARIAS III UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013046P9 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 6

2482 ENGENHARIAS III UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013059P3 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DO 6

2483 ENGENHARIAS III UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013059P3 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 6

2484 ENGENHARIAS III UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013089P0 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO MP 5

2485 ENGENHARIAS III UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 1 5 P 4 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
E SISTEMAS

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO E SISTE-
MAS

ME 5

2486 ENGENHARIAS III UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010004P4 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 3

2487 ENGENHARIAS III FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012004P3 ENGENHARIA OCEÂNICA ENGENHARIA OCEÂNICA ME 3

2488 ENGENHARIAS III UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 2 3 P 7 Engenharia Mecânica ENGENHARIA MECÂNICA ME 3

2489 ENGENHARIAS III UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018013P8 Engenharia Mecânica Engenharia Mecânica MP 3

2490 ENGENHARIAS III FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014008P0 Projeto e Processos de Fabricação Projeto e Processos de Fabricação MP 3
2491 ENGENHARIAS III UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ

DO SUL
RS Particular 42020018004P1 SISTEMAS E PROCESSOS IN-

DUSTRIAIS
SISTEMAS E PROCESSOS INDUSTRIAIS ME 3

2492 ENGENHARIAS III U N I PA M PA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PAMPA

RS Pública Federal 42046017004P3 ENGENHARIA Engenharia ME 3

2493 ENGENHARIAS III UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010006P8 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 7

2494 ENGENHARIAS III UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010006P8 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 7

2495 ENGENHARIAS III UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010051P3 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DO 5

2496 ENGENHARIAS III UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010051P3 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 5

2497 ENGENHARIAS III IST INSTITUTO SUPERIOR TUPY SC Particular 41017013001P2 ENGENHARIA MECÂNICA Engenharia Mecânica MP 4
2498 ENGENHARIAS III UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE

SANTA CATARINA
SC Pública Estadual 41002016019P5 Engenharia Mecânica ENGENHARIA MECÂNICA ME 3

2499 ENGENHARIAS III IFSC INSTITUTO FED. DE EDUC., CIÊNC.
E TECNOL. DE SANTA CATARINA

SC Pública Federal 4 1 0 11 0 1 5 0 0 1 P 4 M E C AT R Ô N I C A M E C AT R Ô N I C A MP 3

2500 ENGENHARIAS III IST INSTITUTO SUPERIOR TUPY SC Particular 41017013002P9 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO MP 3
2501 ENGENHARIAS III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017022P0 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 7

2502 ENGENHARIAS III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017022P0 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 7

2503 ENGENHARIAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010046P0 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 6
2504 ENGENHARIAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010046P0 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 6
2505 ENGENHARIAS III USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-

LO/SÃO CARLOS
SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 4 5 0 11 P 8 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 6

2506 ENGENHARIAS III USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 4 5 0 11 P 8 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 6

2507 ENGENHARIAS III USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045018P2 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DO 5

2508 ENGENHARIAS III USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045018P2 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 5

2509 ENGENHARIAS III UNESP/GUAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/GUARAT.

SP Pública Estadual 33004080027P6 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA DO 5

2510 ENGENHARIAS III UNESP/GUAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/GUARAT.

SP Pública Estadual 33004080027P6 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 5

2 5 11 ENGENHARIAS III UNESP/IS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ILHA

S O LT

SP Pública Estadual 33004099082P2 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 5

2512 ENGENHARIAS III I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 0 8 P 0 ENGENHARIA AERONÂUTICA
E MECÂNICA

ENGENHARIA AERONÂUTICA E MECÂ-
NICA

DO 5

2513 ENGENHARIAS III I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 0 8 P 0 ENGENHARIA AERONÂUTICA
E MECÂNICA

ENGENHARIA AERONÂUTICA E MECÂ-
NICA

ME 5

2514 ENGENHARIAS III I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 1 2 P 7 ENGENHARIA AERONÂUTICA
E MECÂNICA

ENGENHARIA AERONÁUTICA E MECÂ-
NICA

MP 5

2515 ENGENHARIAS III UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA SP Particular 33063010003P0 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DO 5
2516 ENGENHARIAS III UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA SP Particular 33063010003P0 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 5
2517 ENGENHARIAS III UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS
SP Pública Federal 33001014013P8 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DO 4

2518 ENGENHARIAS III UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014013P8 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 4

2519 ENGENHARIAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010049P9 ENGENHARIA NAVAL E OCEÂ-
NICA

ENGENHARIA NAVAL E OCEÂNICA DO 4

2520 ENGENHARIAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010049P9 ENGENHARIA NAVAL E OCEÂ-
NICA

ENGENHARIA NAVAL E OCEÂNICA ME 4

2521 ENGENHARIAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010052P0 ENGENHARIA (ENGENHARIA
DE PRODUÇÃO)

ENGENHARIA (ENGENHARIA DE PRO-
DUÇÃO)

DO 4

2522 ENGENHARIAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010052P0 ENGENHARIA (ENGENHARIA
DE PRODUÇÃO)

ENGENHARIA (ENGENHARIA DE PRO-
DUÇÃO)

ME 4

2523 ENGENHARIAS III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017076P2 CIÊNCIAS E ENGENHARIA DE
PETRÓLEO

CIÊNCIAS E ENGENHARIA DE PETRÓ-
LEO

DO 4

2524 ENGENHARIAS III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017076P2 CIÊNCIAS E ENGENHARIA DE
PETRÓLEO

CIÊNCIAS E ENGENHARIA DE PETRÓ-
LEO

ME 4

2525 ENGENHARIAS III UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056080P8 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 4

2526 ENGENHARIAS III UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056086P6 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 4

2527 ENGENHARIAS III INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013009P6 ENGENHARIA E TECNOLOGIA
E S PA C I A I S

ENGENHARIA E TECNOLOGIA ESPA-
CIAIS

DO 4

2528 ENGENHARIAS III INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013009P6 ENGENHARIA E TECNOLOGIA
E S PA C I A I S

ENGENHARIA E TECNOLOGIA ESPA-
CIAIS

ME 4

2529 ENGENHARIAS III I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 1 3 P 3 Ciências e Tecnologias Espaciais Ciências e Tecnologias Espaciais DO 4

2530 ENGENHARIAS III I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 1 3 P 3 Ciências e Tecnologias Espaciais Ciências e Tecnologias Espaciais ME 4

2531 ENGENHARIAS III U N I TA U UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ SP Pública Municipal 33021015006P5 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA MP 4
2532 ENGENHARIAS III UNIARA CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARA-

RAQUARA
SP Particular 33082014002P7 Engenharia de Produção Engenharia de Produção MP 4

2533 ENGENHARIAS III UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010007P4 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 4
2534 ENGENHARIAS III UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS
SP Pública Federal 33001014039P7 Engenharia de Produção Engenharia de Produção ME 3

2535 ENGENHARIAS III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010192P6 ENGENHARIA AUTOMOTIVA ENGENHARIA AUTOMOTIVA MP 3
2536 ENGENHARIAS III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017088P0 ENGENHARIA AUTOMOBILÍSTI-

CA
ENGENHARIA AUTOMOBILÍSTICA MP 3

2537 ENGENHARIAS III UNIMEP UNIVERSIDADE METODISTA DE PI-
RACICABA

SP Particular 33007012004P7 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO DO 3

2538 ENGENHARIAS III UNIMEP UNIVERSIDADE METODISTA DE PI-
RACICABA

SP Particular 33007012004P7 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ENGENHARIA DE PRODUÇÃO ME 3

2539 ENGENHARIAS III FEI CENTRO UNIVERSITARIO DA FEI SP Particular 33027013003P4 ENGENHARIA MECÂNICA ENGENHARIA MECÂNICA ME 3
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2540 ENGENHARIAS III IFSP INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECN. DE SÃO

PA U L O

SP Pública Federal 33084017001P3 AUTOMAÇÃO E CONTROLE DE
PROCESSOS

AUTOMAÇÃO E CONTROLE DE PRO-
CESSOS

MP 3

2541 ENGENHARIAS III U N I S A N TA UNIVERSIDADE SANTA CECÍLIA SP Particular 33087016001P2 Engenharia Mecânica Engenharia Mecânica MP 3
2542 ENGENHARIAS III U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO ABC
SP Pública Federal 3 3 1 4 4 0 1 0 0 11 P 2 Engenharia Mecânica Engenharia Mecânica ME 3

2543 ENGENHARIAS IV U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015021P1 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 3

2544 ENGENHARIAS IV UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010037P3 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENNHARIA ELÉTRICA DO 3

2545 ENGENHARIAS IV UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010037P3 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENNHARIA ELÉTRICA ME 3

2546 ENGENHARIAS IV UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018048P5 ENGENHARIA DE TELEINFOR-
MÁTICA

ENGENHARIA DE TELEINFORMÁTICA DO 5

2547 ENGENHARIAS IV UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018048P5 ENGENHARIA DE TELEINFOR-
MÁTICA

ENGENHARIA DE TELEINFORMÁTICA ME 5

2548 ENGENHARIAS IV UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018032P1 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 4

2549 ENGENHARIAS IV UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018032P1 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2550 ENGENHARIAS IV UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010080P7 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 4
2551 ENGENHARIAS IV UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010080P7 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4
2552 ENGENHARIAS IV UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010081P3 ENGENHARIA DE SISTEMAS

ELETRÔNICOS E DE AUTOMA-
ÇÃO

ENGENHARIA DE SISTEMAS ELETRÔNI-
COS E DE AUTOMAÇÃO

DO 4

2553 ENGENHARIAS IV UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010081P3 ENGENHARIA DE SISTEMAS
ELETRÔNICOS E DE AUTOMA-

ÇÃO

ENGENHARIA DE SISTEMAS ELETRÔNI-
COS E DE AUTOMAÇÃO

ME 4

2554 ENGENHARIAS IV UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010059P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA MP 3
2555 ENGENHARIAS IV UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010083P6 ENGENHARIA BIOMÉDICA Engenharia Biomédica ME 3
2556 ENGENHARIAS IV UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013004P0 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 4

2557 ENGENHARIAS IV UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013004P0 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2558 ENGENHARIAS IV UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016018P3 ENGENHARIA ELÉTRICA E DE
C O M P U TA Ç Ã O

ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPU-
TA Ç Ã O

ME 4

2559 ENGENHARIAS IV UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010005P9 ENGENHARIA DE ELETRICIDA-
DE

Engenharia de Eletricidade DO 4

2560 ENGENHARIAS IV UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010005P9 ENGENHARIA DE ELETRICIDA-
DE

ENGENHARIA DE ELETRICIDADE ME 4

2561 ENGENHARIAS IV UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010015P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 7

2562 ENGENHARIAS IV UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010015P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 7

2563 ENGENHARIAS IV UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013001P0 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 5

2564 ENGENHARIAS IV UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013001P0 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 5

2565 ENGENHARIAS IV UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012001P9 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 5

2566 ENGENHARIAS IV UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012001P9 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 5

2567 ENGENHARIAS IV UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016005P8 ENGENHARIA ELÉTRICA Engenharia Elétrica DO 4

2568 ENGENHARIAS IV UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016005P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2569 ENGENHARIAS IV UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010020P4 ENGENHARIA DE SISTEMAS E
A U TO M A Ç Ã O

ENGENHARIA DE SISTEMAS ME 3

2570 ENGENHARIAS IV PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015002P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 3

2571 ENGENHARIAS IV UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010007P1 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 3

2572 ENGENHARIAS IV I N AT E L INSTITUTO NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES

MG Particular 32057016001P4 ENGENHARIA ELÉTRICA TELECOMUNICAÇÕES ME 3

2573 ENGENHARIAS IV U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016004P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 5

2574 ENGENHARIAS IV U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016004P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 5

2575 ENGENHARIAS IV UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016003P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 6

2576 ENGENHARIAS IV UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016003P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 6

2577 ENGENHARIAS IV UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016027P4 Engenharia Elétrica Sistemas de Energia Elétrica MP 4

2578 ENGENHARIAS IV U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015062P3 Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica ME 3

2579 ENGENHARIAS IV IFPB INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECN. DA PARAÍ-

BA

PB Pública Federal 24007013001P2 Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica ME 3

2580 ENGENHARIAS IV UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019019P3 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 5

2581 ENGENHARIAS IV UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019019P3 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 5

2582 ENGENHARIAS IV UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019088P5 Engenharia Biomédica Engenharia Biomédica ME 3

2583 ENGENHARIAS IV FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018018P6 Engenharia de Sistemas Engenharia de Sistemas ME 3

2584 ENGENHARIAS IV UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018001P1 ENGENHARIA ELÉTRICA E IN-
FORMÁTICA INDUSTRIAL

ENGENHARIA ELÉTRICA E INFORMÁTI-
CA INDUSTRIAL

DO 5

2585 ENGENHARIAS IV UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018001P1 ENGENHARIA ELÉTRICA E IN-
FORMÁTICA INDUSTRIAL

ENGENHARIA ELÉTRICA E INFORMÁTI-
CA INDUSTRIAL

ME 5

2586 ENGENHARIAS IV UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016043P4 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2587 ENGENHARIAS IV UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012024P6 ENGENHARIA ELETRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2588 ENGENHARIAS IV UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018009P2 ENGENHARIA ELÉTRICA - Pato
Branco

ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2589 ENGENHARIAS IV UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018012P3 Engenharia Elétrica - Cornélio Pro-
cópio

Engenharia Elétrica ME 3

2590 ENGENHARIAS IV UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018018P1 Engenharia Biomédica Engenharia Biomédica MP 3

2591 ENGENHARIAS IV UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018022P9 Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica ME 3

2592 ENGENHARIAS IV UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017016P4 Engenharia de Sistemas Dinâmicos
e Energéticos

Engenharia de Sistemas Dinâmicos e Energé-
ticos

ME 3

2593 ENGENHARIAS IV UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017027P3 ENGENHARIA BIOMÉDICA ENGENHARIA BIOMÉDICA DO 7

2594 ENGENHARIAS IV UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017027P3 ENGENHARIA BIOMÉDICA ENGENHARIA BIOMÉDICA ME 7

2595 ENGENHARIAS IV UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017029P6 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 6

2596 ENGENHARIAS IV UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017029P6 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 6

2597 ENGENHARIAS IV PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 3 1 0 0 5 0 1 2 0 11 P 5 ENGENHARIA ELÉTRICA Engenharia Elétrica DO 6
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2598 ENGENHARIAS IV PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 3 1 0 0 5 0 1 2 0 11 P 5 ENGENHARIA ELÉTRICA Engenharia Elétrica ME 6

2599 ENGENHARIAS IV IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 31007015004P1 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2600 ENGENHARIAS IV UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010054P7 ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICAÇÕES

Engenharia de Telecomunicações ME 3

2601 ENGENHARIAS IV UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016043P8 ENGENHARIA ELETRÔNICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 3

2602 ENGENHARIAS IV CEFET/RJ CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. CELSO SUCKOW DA FONSE-

CA

RJ Pública Federal 31022014004P3 Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica ME 3

2603 ENGENHARIAS IV UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 8 P 6 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 4

2604 ENGENHARIAS IV UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 8 P 6 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2605 ENGENHARIAS IV UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

RN Pública Federal 23003014017P8 Sistemas de Comunicação e Auto-
mação

Sistemas de Comunicação e Automação ME 3

2606 ENGENHARIAS IV UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013066P0 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 6

2607 ENGENHARIAS IV UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013066P0 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 6

2608 ENGENHARIAS IV UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010003P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 6

2609 ENGENHARIAS IV UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010003P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 6

2610 ENGENHARIAS IV UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013078P8 MICROELETRÔNICA MICROELETRÔNICA DO 4

2 6 11 ENGENHARIAS IV UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013078P8 MICROELETRÔNICA MICROELETRÔNICA ME 4

2612 ENGENHARIAS IV PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019015P1 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2613 ENGENHARIAS IV U N I PA M PA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PAMPA

RS Pública Federal 42046017001P4 Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica ME 3

2614 ENGENHARIAS IV UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010005P1 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 6

2615 ENGENHARIAS IV UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010005P1 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 6

2616 ENGENHARIAS IV UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010065P4 ENGENHARIA DE AUTOMA-
ÇÃO E SISTEMAS

ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO E SIS-
TEMAS

DO 5

2617 ENGENHARIAS IV UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010065P4 ENGENHARIA DE AUTOMA-
ÇÃO E SISTEMAS

ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO E SIS-
TEMAS

ME 5

2618 ENGENHARIAS IV UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016012P0 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA MP 4

2619 ENGENHARIAS IV UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016018P9 Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica ME 3

2620 ENGENHARIAS IV FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016027P1 Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica ME 3

2621 ENGENHARIAS IV USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045010P1 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 7

2622 ENGENHARIAS IV USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045010P1 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 7

2623 ENGENHARIAS IV UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017021P3 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 7

2624 ENGENHARIAS IV UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017021P3 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 7

2625 ENGENHARIAS IV USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010045P3 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 6
2626 ENGENHARIAS IV USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010045P3 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 6
2627 ENGENHARIAS IV UNESP/IS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-

LIO DE MESQUITA FILHO/ILHA
S O LT

SP Pública Estadual 33004099080P0 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 6

2628 ENGENHARIAS IV UNESP/IS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ILHA

S O LT

SP Pública Estadual 33004099080P0 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 6

2629 ENGENHARIAS IV USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045006P4 BIOENGENHARIA BIOENGENHARIA DO 4

2630 ENGENHARIAS IV USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045006P4 BIOENGENHARIA BIOENGENHARIA ME 4

2631 ENGENHARIAS IV UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056087P2 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2632 ENGENHARIAS IV PUCCAMP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE CAMPINAS

SP Particular 3 3 0 0 6 0 1 6 0 11 P 7 GESTÃO DE REDES DE TELE-
COMUNICAÇÕES

GESTÃO DE REDES DE TELECOMUNI-
CAÇÕES

MP 4

2633 ENGENHARIAS IV I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 0 5 P 0 ENGENHARIA ELETRÔNICA E
C O M P U TA Ç Ã O

ENGENHARIA ELETRÔNICA E COMPU-
TA Ç Ã O

DO 4

2634 ENGENHARIAS IV I TA INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AE-
RONÁUTICA

SP Pública Federal 3 3 0 11 0 1 0 0 0 5 P 0 ENGENHARIA ELETRÔNICA E
C O M P U TA Ç Ã O

ENGENHARIA ELETRÔNICA E COMPU-
TA Ç Ã O

ME 4

2635 ENGENHARIAS IV UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014017P6 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA DO 4

2636 ENGENHARIAS IV UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014017P6 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4

2637 ENGENHARIAS IV FEI CENTRO UNIVERSITARIO DA FEI SP Particular 33027013002P8 ENGENHARIA ELÉTRICA Engenharia Elétrica DO 4
2638 ENGENHARIAS IV FEI CENTRO UNIVERSITARIO DA FEI SP Particular 33027013002P8 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 4
2639 ENGENHARIAS IV U N I VA P UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-

RAÍBA
SP Particular 3 3 0 5 1 0 11 0 0 2 P 5 ENGENHARIA BIOMÉDICA ENGENHARIA BIOMÉDICA DO 4

2640 ENGENHARIAS IV U N I VA P UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-
RAÍBA

SP Particular 3 3 0 5 1 0 11 0 0 2 P 5 ENGENHARIA BIOMÉDICA ENGENHARIA BIOMÉDICA ME 4

2641 ENGENHARIAS IV U N I VA P UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-
RAÍBA

SP Particular 3 3 0 5 1 0 11 0 0 4 P 8 BIOENGENHARIA BIOENGENHARIA MP 4

2642 ENGENHARIAS IV UNICASTELO UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO
BRANCO

SP Particular 33056013013P9 BIOENGENHARIA BIOENGENHARIA MP 4

2643 ENGENHARIAS IV U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010004P6 ENGENHARIA DA INFORMA-
ÇÃO

ENGENHARIA DA INFORMAÇÃO ME 4

2644 ENGENHARIAS IV PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010035P0 Engenharia Biomédica Engenharia Biomédica ME 3

2645 ENGENHARIAS IV UMC UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

SP Particular 33008019006P6 ENGENHARIA BIOMÉDICA ENGENHARIA BIOMÉDICA DO 3

2646 ENGENHARIAS IV UMC UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

SP Particular 33008019006P6 ENGENHARIA BIOMÉDICA ENGENHARIA BIOMÉDICA ME 3

2647 ENGENHARIAS IV UNICASTELO UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO
BRANCO

SP Particular 33056013015P1 Engenharia Biomédica ENGENHARIA BIOMÉDICA DO 3

2648 ENGENHARIAS IV UNICASTELO UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO
BRANCO

SP Particular 33056013015P1 Engenharia Biomédica Engenharia Biomédica ME 3

2649 ENGENHARIAS IV IPT INSTITUTO DE PESQ.TECNOLÓGI-
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

SP Pública Estadual 33083010003P0 ENGENHARIA DE COMPUTA-
ÇÃO

ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO MP 3

2650 ENGENHARIAS IV U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010014P1 Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica ME 3

2651 ENGENHARIAS IV U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010015P8 Engenharia Biomédica Engenharia Biomédica ME 3

2652 ENSINO U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012027P9 Ensino de Ciências e Matemática ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA MP 3

2653 ENSINO UEA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS

AM Pública Estadual 12008010005P4 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS NA
AMAZÔNIA

EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS NA AMAZÔ-
NIA

ME 4

2654 ENSINO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010040P4 ENSINO, FILOSOFIA E HISTÓ-
RIA DAS CIÊNCIAS

ENSINO, FILOSOFIA E HISTÓRIA DAS
CIÊNCIAS

DO 5

2655 ENSINO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010040P4 ENSINO, FILOSOFIA E HISTÓ-
RIA DAS CIÊNCIAS

ENSINO, FILOSOFIA E HISTÓRIA DAS
CIÊNCIAS

ME 5

2656 ENSINO UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 1 0 P 6 Educação Científica e Formação de
Professores

Educação Científica e Formação de Professo-
res

ME 3
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2657 ENSINO UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018014P8 Educação Matemática Educação Matemática ME 3

2658 ENSINO UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018061P1 ENSINO DE CIÊNCIAS E MATE-
MÁTICA

ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA MP 3

2659 ENSINO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010056P9 ENSINO DE CIÊNCIAS ENSINO DE CIÊNCIAS MP 4
2660 ENSINO UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013044P2 Ensino de Física Ensino de Física MP 3

2661 ENSINO IFES INSTITUTO FEDERAL DE EDUC,
CIÊNC. E TECN. DO ESPÍRITO SAN-

TO

ES Pública Federal 30004012002P7 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E
M AT E M Á T I C A

EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E MATEMÁ-
TICA

MP 3

2662 ENSINO UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016036P1 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E
M AT E M Á T I C A

EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E MATEMÁ-
TICA

ME 4

2663 ENSINO UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016051P0 Ensino na Saúde Ensino na Saúde MP 3

2664 ENSINO IFG INSTIT. FEDERAL DE EDUCACÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

GOIÁS

GO Pública Federal 5 2 0 0 5 0 11 0 0 2 P 5 Educação para Ciências e Matemá-
tica

Educação para Ciências e Matemática MP 3

2665 ENSINO UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019018P5 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA MP 4

2666 ENSINO PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015013P0 ENSINO ENSINO MP 4

2667 ENSINO UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 32003013010P9 ENSINO DE CIÊNCIAS ENSINO DE CIÊNCIAS MP 3

2668 ENSINO UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016027P1 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA MP 3

2669 ENSINO UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012021P1 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA ME 4

2670 ENSINO UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012022P8 ENSINO DE CIÊNCIAS ENSINO DE CIÊNCIAS MP 3

2671 ENSINO UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019028P3 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E
M AT E M Á T I C A

Educação em Ciências e Matemática DO 4

2672 ENSINO UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019027P7 ENSINO DE CIÊNCIAS NATU-
RAIS

ENSINO DE CIÊNCIAS NATURAIS MP 3

2673 ENSINO U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016033P8 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E
M AT E M Á T I C A S

EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E MATEMÁ-
TICAS

DO 4

2674 ENSINO U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016033P8 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E
M AT E M Á T I C A S

EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E MATEMÁ-
TICAS

ME 4

2675 ENSINO U E PA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
PA R Á

PA Pública Estadual 15006018006P2 ENSINO EM SAÚDE NA AMA-
ZÔNIA

ENSINO EM SAÚDE NA AMAZÔNIA MP 3

2676 ENSINO UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014006P5 ENSINO DE CIÊNCIAS E MATE-
MÁTICA

Ensino de Ciências e Matemática MP 4

2677 ENSINO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019069P0 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA E
TECNOLÓGICA

EDUCAÇÃO MATEMÁTICA E TECNOLÓ-
GICA

ME 4

2678 ENSINO UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 2 P 1 ENSINO DAS CIÊNCIAS ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA DO 4

2679 ENSINO UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 2 P 1 ENSINO DAS CIÊNCIAS ENSINO DAS CIÊNCIAS ME 4

2680 ENSINO UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012025P2 ENSINO DE CIÊNCIAS E EDU-
CAÇÃO MATEMÁTICA

ENSINO DE CIÊNCAIS E EDUCAÇÃO
M AT E M Á T I C A

DO 6

2681 ENSINO UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012025P2 ENSINO DE CIÊNCIAS E EDU-
CAÇÃO MATEMÁTICA

ENSINO DE CIÊNCIAS E EDUCAÇÃO
M AT E M Á T I C A

ME 6

2682 ENSINO UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015023P2 EDUCAÇÃO PARA A CIÊNCIA E
A MATEMÁTICA

EDUCAÇÃO PARA A CIÊNCIA E A MA-
TEMÁTICA

DO 4

2683 ENSINO UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015023P2 EDUCAÇÃO PARA A CIÊNCIA E
A MATEMÁTICA

EDUCAÇÃO PARA A CIÊNCIA E A MA-
TEMÁTICA

ME 4

2684 ENSINO UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018006P3 ENSINO DE CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA

Formação Científica, Educacional e Tecnoló-
gica

MP 4

2685 ENSINO UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016068P7 Educação em Ciências e em Mate-
mática

Educação em Ciências e em Matemática ME 3

2686 ENSINO UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018019P8 Formação Científica, Educacional e
Te c n o l ó g i c a

Formação Científica, Educacional e Tecnoló-
gica

MP 3

2687 ENSINO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017106P0 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E
SAÚDE

EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E SAÚDE DO 5

2688 ENSINO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017106P0 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E
SAÚDE

EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E SAÚDE ME 5

2689 ENSINO FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016009P0 ENSINO EM BIOCIÊNCIAS E
SAÚDE

ENSINO EM BIOCIÊNCIAS E SAÚDE DO 5

2690 ENSINO FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016009P0 ENSINO EM BIOCIÊNCIAS E
SAÚDE

ENSINO EM BIOCIÊNCIAS E SAÚDE ME 5

2691 ENSINO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017122P6 ENSINO DE MATEMÁTICA ENSINO DE MATEMÁTICA ME 4

2692 ENSINO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017126P1 ENSINO DE FÍSICA ENSINO DE FÍSICA MP 4

2693 ENSINO CEFET/RJ CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. CELSO SUCKOW DA FONSE-

CA

RJ Pública Federal 31022014005P0 CIÊNCIA TECNOLOGIA E EDU-
CAÇÃO

Ciência, Tecnologia e Educação ME 4

2694 ENSINO UNIGRANRIO UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO -
PROF JOSE DE SOUZA HERDY

RJ Particular 31035019003P8 ENSINO DAS CIÊNCIAS ENSINO DAS CIÊNCIAS NA EDUCAÇÃO
BÁSICA

MP 4

2695 ENSINO IFRJ INSTITUTO FED. DE EDUC., CIÊN-
CIA E TECNOL. DO RIO DE JANEI-

RO

RJ Pública Federal 31050018001P7 ENSINO DE CIÊNCIAS ENSINO DE CIÊNCIAS MP 4

2696 ENSINO UniFOA CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VOL-
TA REDONDA

RJ Particular 31067018001P3 ENSINO EM CIÊNCIAS DA SAÚ-
DE E DO MEIO AMBIENTE

Ensino em Ciências da Saúde e do Meio
Ambiente

MP 4

2697 ENSINO UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010085P0 Ensino de Ciências da Natureza Ensino de Ciências da Natureza MP 3

2698 ENSINO UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016063P9 Ensino de Ciências, Ambiente e
Sociedade

Ensino de Ciências, Ambiente e Sociedade ME 3

2699 ENSINO CEFET/RJ CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. CELSO SUCKOW DA FONSE-

CA

RJ Pública Federal 31022014002P0 ENSINO DE CIÊNCIAS E MATE-
MÁTICA

ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA MP 3

2700 ENSINO USS UNIVERSIDADE SEVERINO SOM-
BRA

RJ Particular 31027016002P2 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA Educação Matemática MP 3

2701 ENSINO UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 2 P 4 ENSINO DE CIÊNCIAS NATU-
RAIS E MATEMÁTICA

ENSINO DE CIÊNCIAS NATURAIS E MA-
TEMÁTICA

MP 4

2702 ENSINO UERR UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RO-
RAIMA

RR Pública Estadual 1 3 0 0 3 0 11 0 0 1 P 6 Ensino de Ciências Ensino de Ciências MP 3

2703 ENSINO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013076P5 ENSINO DE FÍSICA ENSINO DE FÍSICA MP 5

2704 ENSINO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013091P4 ENSINO DE FÍSICA Ensino de Física DO 5

2705 ENSINO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013091P4 ENSINO DE FÍSICA ENSINO DE FÍSICA ME 5

2706 ENSINO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013098P9 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS QUÌ-
MICA DA VIDA E SAÚDE

EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS QUÌMICA DA
VIDA E SAÚDE

DO 5

2707 ENSINO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013098P9 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS QUÌ-
MICA DA VIDA E SAÚDE

EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS QUÌMICA DA
VIDA E SAÚDE

ME 5

2708 ENSINO UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013081P9 ENSINO DE MATEMÁTICA ENSINO DE MATEMÁTICA MP 4

2709 ENSINO PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019026P3 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E
M AT E M Á T I C A

Educação em Ciências e Matemática DO 4

2710 ENSINO PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019026P3 EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E
M AT E M Á T I C A

EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E MATEMÁ-
TICA

ME 4

2 7 11 ENSINO U N I VAT E S CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVA-
TES

RS Particular 42014018002P2 ENSINO DE CIÊNCIAS EXATAS ENSINO DE CIÊNCIAS EXATAS MP 4

2712 ENSINO ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO
BRASIL

RS Particular 42019010005P7 ENSINO DE CIÊNCIAS E MATE-
MÁTICA

Ensino de Ciências e Matemática DO 4
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2713 ENSINO ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO
BRASIL

RS Particular 42019010005P7 ENSINO DE CIÊNCIAS E MATE-
MÁTICA

ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA ME 4

2714 ENSINO UNIFRA CENTRO UNIVERSITÁRIO FRAN-
CISCANO

RS Particular 42039010001P1 ENSINO DE FÍSICA E DE MATE-
MÁTICA

ENSINO DE FÍSICA E DE MATEMÁTICA MP 4

2715 ENSINO UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016042P6 ENSINO DE CIÊNCIAS E MATE-
MÁTICA

ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA MP 3

2716 ENSINO URI UNIV. REGIONAL INTEGRADA DO
ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

RS Particular 42010012006P2 Ensino Cientifico e Tecnológico Ensino Científico e Tecnológico MP 3

2717 ENSINO U N I PA M PA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PAMPA

RS Pública Federal 42046017006P6 Ensino de Ciências Ensino de Ciências MP 3

2718 ENSINO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010050P7 EDUCAÇÃO CIENTIFICA E
TECNOLÓGICA

EDUCAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGI-
CA

DO 6

2719 ENSINO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010050P7 EDUCAÇÃO CIENTIFICA E
TECNOLÓGICA

EDUCAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGI-
CA

ME 6

2720 ENSINO FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 1 0 P 3 Ensino de Ciências Naturais e Ma-
temática

Ensino de Ciências Naturais e Matemática MP 4

2721 ENSINO FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016025P9 ENSINO DE CIÊNCIAS E MATE-
MÁTICA

Ensino de Ciências e Matemática ME 3

2722 ENSINO UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056079P0 EDUCAÇÃO PARA A CIÊNCIA EDUCAÇÃO PARA A CIÊNCIA DO 6

2723 ENSINO UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056079P0 EDUCAÇÃO PARA A CIÊNCIA EDUCAÇÃO PARA A CIÊNCIA ME 6

2724 ENSINO UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137031P7 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA DO 6

2725 ENSINO UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137031P7 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA ME 6

2726 ENSINO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010003P9 ENSINO DE CIÊNCIAS (MODA-
LIDADES FÍSICA, QUÍMICA E

BIOLOGIA)

ENSINO DE CIÊNCIAS (MODALIDADES
FÍSICA, QUÍMICA E BIOLOGIA)

DO 5

2727 ENSINO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010003P9 ENSINO DE CIÊNCIAS (MODA-
LIDADES FÍSICA, QUÍMICA E

BIOLOGIA)

ENSINO DE CIÊNCIAS (MODALIDADES
FÍSICA, QUÍMICA E BIOLOGIA)

ME 5

2728 ENSINO UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017081P6 ENSINO E HISTÓRIA DE CIÊN-
CIAS DA TERRA

ENSINO E HISTÓRIA DE CIÊNCIAS DA
TERRA

DO 5

2729 ENSINO UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017081P6 ENSINO E HISTÓRIA DE CIÊN-
CIAS DA TERRA

ENSINO E HISTÓRIA DE CIÊNCIAS DA
TERRA

ME 5

2730 ENSINO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010005P4 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA DO 5

2731 ENSINO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010005P4 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA ME 5

2732 ENSINO UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

SP Particular 33078017002P3 ENSINO DE CIÊNCIAS E MATE-
MÁTICA

ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA MP 5

2733 ENSINO UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

SP Particular 33078017009P8 ENSINO DE CIÊNCIAS ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA DO 5

2734 ENSINO UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

SP Particular 33078017009P8 ENSINO DE CIÊNCIAS ENSINO DE CIÊNCIAS ME 5

2735 ENSINO UNIBAN UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE
SÃO PAULO

SP Particular 33107017003P8 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA DO 5

2736 ENSINO UNIBAN UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE
SÃO PAULO

SP Particular 33107017003P8 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA ME 5

2737 ENSINO UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017092P8 Multiunidades em Ensino de Ciên-
cias e Matemática

Multiunidades em Ensino de Ciências e Ma-
temática

DO 4

2738 ENSINO UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017092P8 Multiunidades em Ensino de Ciên-
cias e Matemática

Multiunidades em Ensino de Ciências e Ma-
temática

ME 4

2739 ENSINO PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010030P9 EDUCAÇÃO MATEMÁTICA EDUCAÇÃO MATEMÁTICA MP 4

2740 ENSINO UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015066P5 ENSINO EM CIÊNCIAS DA SAÚ-
DE

ENSINO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE MP 4

2741 ENSINO UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014029P1 ENSINO DE CIÊNCIAS EXATAS ENSINO DE CIÊNCIAS EXATAS MP 3

2742 ENSINO UNAERP UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

SP Particular 33032017010P0 Saúde e Educação Saúde e Educação MP 3

2743 ENSINO U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010009P8 Ensino, História e Filosofia das
Ciências e Matemática

Ensino, História e Filosofia das Ciências e
Matemática

ME 3

2744 FA R M Á C I A U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012036P8 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS Ciências Farmacêuticas ME 3

2745 FA R M Á C I A U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015033P0 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 3

2746 FA R M Á C I A UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010067P0 FA R M Á C I A FA R M Á C I A ME 3

2747 FA R M Á C I A UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018072P3 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DO 4

2748 FA R M Á C I A UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018072P3 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 4

2749 FA R M Á C I A UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010085P9 Ciências Farmacêuticas Ciências Farmacêuticas DO 4
2750 FA R M Á C I A UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010085P9 Ciências Farmacêuticas Ciências Farmacêuticas ME 4
2751 FA R M Á C I A UVV UNIVERSIDADE VILA VELHA ES Particular 3 0 0 11 0 1 9 0 0 3 P 6 Ciências Farmacêuticas Ciências Farmacêuticas ME 3
2752 FA R M Á C I A UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIÁS
GO Pública Federal 52001016031P0 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 4

2753 FA R M Á C I A UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016048P0 Nanotecnologia Farmacêutica Nanotecnologia Farmacêutica DO 4

2754 FA R M Á C I A UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010055P0 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DO 5

2755 FA R M Á C I A UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010055P0 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 5

2756 FA R M Á C I A UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010091P6 Medicamentos e Assistência Farma-
cêutica

Medicamentos e Assistência Farmacêutica DO 4

2757 FA R M Á C I A UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010091P6 Medicamentos e Assistência Farma-
cêutica

Medicamentos e Assistência Farmacêutica ME 4

2758 FA R M Á C I A UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019014P0 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS Ciências Farmacêuticas DO 4

2759 FA R M Á C I A UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019014P0 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 4

2760 FA R M Á C I A U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 0 3 P 1 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 4

2761 FA R M Á C I A UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016032P5 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 3

2762 FA R M Á C I A UFVJM UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VA-
LES DO JEQUITINHONHA E MUCU-

RI

MG Pública Federal 32010010009P7 Ciências Farmacêuticas CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 3

2763 FA R M Á C I A UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012030P0 Farmácia Farmácia ME 3

2764 FA R M Á C I A U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016049P1 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 3

2765 FA R M Á C I A U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015015P5 PRODUTOS NATURAIS E SIN-
TÉTICOS BIOATIVOS

PRODUTOS NATURAIS E SINTÉTICOS
B I O AT I V O S

DO 6

2766 FA R M Á C I A U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015015P5 PRODUTOS NATURAIS E SIN-
TÉTICOS BIOATIVOS

PRODUTOS NATURAIS E SINTÉTICOS
B I O AT I V O S

ME 6

2767 FA R M Á C I A UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014014P8 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS Ciências Farmacêuticas ME 3

2768 FA R M Á C I A UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019027P6 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DO 4

2769 FA R M Á C I A UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019027P6 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 4
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2770 FA R M Á C I A UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019073P8 INOVAÇÃO TERAPÊUTICA Inovação Terapêutica DO 4

2771 FA R M Á C I A UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019073P8 INOVAÇÃO TERAPÊUTICA Inovação Terapêutica ME 4

2772 FA R M Á C I A U N I VA S F UNIVERSIDADE FEDERAL DO VA-
LE DO SÃO FRANCISCO

PE Pública Federal 25020013003P7 Recursos Naturais do Semiárido Recursos Naturais do Semiárido ME 3

2773 FA R M Á C I A FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014022P3 CIENCIAS FARMACEUTICAS Ciencias Farmaceuticas ME 3

2774 FA R M Á C I A UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015018P9 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DO 5

2775 FA R M Á C I A UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015018P9 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 5

2776 FA R M Á C I A UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016042P8 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DO 4

2777 FA R M Á C I A UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016042P8 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 4

2778 FA R M Á C I A UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015022P6 Biociências e Fisiopatologia Biociências e Fisiopatologia DO 4

2779 FA R M Á C I A UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015022P6 Biociências e Fisiopatologia Biociências e Fisiopatologia ME 4

2780 FA R M Á C I A UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE

PR Pública Estadual 40014010006P2 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 3

2781 FA R M Á C I A UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017099P4 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS Ciências Farmacêuticas DO 5

2782 FA R M Á C I A UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017099P4 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 5

2783 FA R M Á C I A FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016023P3 Gestão, Pesquisa e Desenvolvimen-
to na Indústria Farmacêutica

Gestão, Pesquisa e Desenvolvimento na In-
dústria Farmacêutica

MP 4

2784 FA R M Á C I A UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017143P3 Produtos Bioativos e Biociências Produtos Bioativos e Biociências ME 3

2785 FA R M Á C I A UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010082P0 ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
DA ASSISTÊNCIA FARMACÊU-

TICA

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA ASSIS-
TÊNCIA FARMACÊUTICA

MP 3

2786 FA R M Á C I A UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 4 0 P 7 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 4

2787 FA R M Á C I A UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 4 7 P 1 DESENVOLVIMENTO E INOVA-
ÇÃO TECNOLÓGICA EM MEDI-

C A M E N TO S

DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO TEC-
NOLÓGICA EM MEDICAMENTOS

DO 4

2788 FA R M Á C I A UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013023P9 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DO 7

2789 FA R M Á C I A UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013023P9 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 7

2790 FA R M Á C I A UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010029P7 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS Ciências Farmacêuticas DO 4

2791 FA R M Á C I A UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010029P7 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 4

2792 FA R M Á C I A UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013102P6 Assistência Farmacêutica Assistência Farmacêutica ME 3

2793 FA R M Á C I A U N I PA M PA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PAMPA

RS Pública Federal 42046017007P2 Ciências Farmacêuticas Ciências Farmacêuticas ME 3

2794 FA R M Á C I A UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010044P7 FA R M Á C I A FA R M Á C I A DO 5

2795 FA R M Á C I A UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010044P7 FA R M Á C I A FA R M Á C I A ME 5

2796 FA R M Á C I A U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015008P2 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DO 4

2797 FA R M Á C I A U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015008P2 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 4

2798 FA R M Á C I A FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016019P9 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 4

2799 FA R M Á C I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010079P5 FARMÁCIA (ANÁLISES CLÍNI-
CAS)

FARMÁCIA (ANÁLISES CLÍNICAS) DO 7

2800 FA R M Á C I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010079P5 FARMÁCIA (ANÁLISES CLÍNI-
CAS)

FARMÁCIA (ANÁLISES CLÍNICAS) ME 7

2801 FA R M Á C I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029023P5 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DO 7

2802 FA R M Á C I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029023P5 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 7

2803 FA R M Á C I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010078P9 TECNOLOGIA BIOQUÍMICO-
FA R M A C Ê U T I C A

TECNOLOGIA BIOQUÍMICO-FARMACÊU-
TICA

DO 6

2804 FA R M Á C I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010078P9 TECNOLOGIA BIOQUÍMICO-
FA R M A C Ê U T I C A

TECNOLOGIA BIOQUÍMICO-FARMACÊU-
TICA

ME 6

2805 FA R M Á C I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029039P9 TO X I C O L O G I A TO X I C O L O G I A DO 6

2806 FA R M Á C I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029039P9 TO X I C O L O G I A TO X I C O L O G I A ME 6

2807 FA R M Á C I A UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030081P7 BIOCIÊNCIAS E BIOTECNOLO-
GIA APLICADAS À FARMÁCIA

BIOCIÊNCIAS E BIOTECNOLOGIA APLI-
CADAS À FARMÁCIA

DO 6

2808 FA R M Á C I A UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030081P7 BIOCIÊNCIAS E BIOTECNOLO-
GIA APLICADAS À FARMÁCIA

BIOCIÊNCIAS E BIOTECNOLOGIA APLI-
CADAS À FARMÁCIA

ME 6

2809 FA R M Á C I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010080P3 TOXICOLOGIA E ANÁLISES
TO X I C O L Ó G I C A S

TOXICOLOGIA E ANÁLISES TOXICOLÓ-
GICAS

DO 5

2810 FA R M Á C I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010080P3 TOXICOLOGIA E ANÁLISES
TO X I C O L Ó G I C A S

TOXICOLOGIA E ANÁLISES TOXICOLÓ-
GICAS

ME 5

2 8 11 FA R M Á C I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029041P3 BIOCIÊNCIAS APLICADAS À
FA R M Á C I A

BIOCIÊNCIAS APLICADAS À FARMÁCIA DO 5

2812 FA R M Á C I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029041P3 BIOCIÊNCIAS APLICADAS À
FA R M Á C I A

BIOCIÊNCIAS APLICADAS À FARMÁCIA ME 5

2813 FA R M Á C I A UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030078P6 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DO 5

2814 FA R M Á C I A UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030078P6 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 5

2815 FA R M Á C I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010081P0 FÁRMACOS E MEDICAMENTOS FÁRMACOS E MEDICAMENTOS DO 4
2816 FA R M Á C I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010081P0 FÁRMACOS E MEDICAMENTOS FÁRMACOS E MEDICAMENTOS ME 4
2817 FA R M Á C I A UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017091P1 BIOCIÊNCIAS E TECNOLOGIA

DE PRODUTOS BIOATIVOS
BIOCIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE PRO-

DUTOS BIOATIVOS
DO 4

2818 FA R M Á C I A UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017091P1 BIOCIÊNCIAS E TECNOLOGIA
DE PRODUTOS BIOATIVOS

BIOCIÊNCIAS E TECNOLOGIA DE PRO-
DUTOS BIOATIVOS

ME 4

2819 FA R M Á C I A UNISO UNIVERSIDADE DE SOROCABA SP Particular 33065012003P9 CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS ME 3
2820 FA R M Á C I A UNIBAN UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE

SÃO PAULO
SP Particular 33107017002P1 FA R M Á C I A PRODUTOS NATURAIS E SINTÉTICOS

B I O AT I V O S
MP 3

2821 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010042P7 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 5

2822 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010042P7 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 5

2823 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018037P3 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 4

2824 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018037P3 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 4

2825 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 2 2 0 0 3 0 1 0 0 11 P 7 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 3
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2826 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010048P6 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 4

2827 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013037P6 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 3

2828 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 5 2 0 0 1 0 1 6 0 11 P 9 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 4

2829 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010012P9 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 7

2830 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010012P9 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 7

2831 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019012P7 ESTÉTICA E FILOSOFIA DA
A RT E

FILOSOFIA: ESTÉTICA E FILOSOFIA DA
A RT E

ME 4

2832 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012024P9 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 3

2833 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

FA J E FACULDADE JESUÍTA DE FILOSO-
FIA E TEOLOGIA

MG Particular 32029012003P4 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 3

2834 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016070P0 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 3

2835 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015005P0 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 3

2836 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015046P8 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 3

2837 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014015P7 ÉTICA E EPISTEMOLOGIA ÉTICA E EPISTEMOLOGIA ME 3

2838 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016039P7 FILOSOFIA Filosofia DO 5

2839 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016039P7 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 5

2840 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019015P3 FILOSOFIA Filosofia DO 4

2841 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019015P3 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 4

2842 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017005P2 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 4

2843 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012045P3 Filosofia Filosofia ME 3

2844 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015036P7 Filosofia Filosofia ME 3

2845 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017022P1 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 5

2846 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017022P1 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 5

2847 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016016P0 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 5

2848 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016016P0 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 5

2849 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012006P1 FILOSOFIA Filosofia DO 5

2850 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012006P1 FILOSOFIA Filosofia ME 5

2851 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017123P2 LÓGICA E METAFÍSICA Lógica e Metafísica DO 4

2852 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017123P2 LÓGICA E METAFÍSICA LÓGICA E METAFÍSICA ME 4

2853 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010081P4 FILOSOFIA Filosofia ME 3

2854 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 0 P 1 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 4

2855 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013032P8 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 6

2856 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013032P8 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 6

2857 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019004P0 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 6

2858 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019004P0 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 6

2859 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 1 0 P 2 FILOSOFIA Filosofia DO 5

2860 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 1 0 P 2 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 5

2861 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010002P1 FILOSOFIA Filosofia DO 4

2862 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010002P1 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 4

2863 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016031P4 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 4

2864 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 4 2 0 0 8 0 1 8 0 11 P 5 Filosofia Filosofia ME 3

2865 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010029P8 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 6

2866 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010029P8 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 6

2867 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016039P0 Filosofia Filosofia ME 3

2868 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010031P2 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 7

2869 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010031P2 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 7

2870 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017066P7 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 6

2871 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017066P7 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 6

2872 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014010P9 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 5

2873 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014010P9 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 5

2874 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010008P3 FILOSOFIA FILOSOFIA DO 5

2875 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010008P3 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 5

2876 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UNESP/MAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/MARILIA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 11 0 0 4 1 P 1 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 4

2877 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
FILOSOFIA

UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015072P5 FILOSOFIA Filosofia ME 4

2878 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

FUV FACULDADE UNIDA DE VITÓRIA ES Particular 30014018001P2 Ciências das Religiões CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES MP 3

2879 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012002P6 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO CIÊNCIAS DA RELIGIÃO DO 5

2880 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012002P6 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO CIÊNCIAS DA RELIGIÃO ME 5

2881 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

FA J E FACULDADE JESUÍTA DE FILOSO-
FIA E TEOLOGIA

MG Particular 32029012001P1 TEOLOGIA TEOLOGIA DO 6

2882 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

FA J E FACULDADE JESUÍTA DE FILOSO-
FIA E TEOLOGIA

MG Particular 32029012001P1 TEOLOGIA TEOLOGIA ME 6

2883 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016004P1 CIÊNCIA DA RELIGIÃO CIÊNCIA DA RELIGIÃO DO 5
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2884 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016004P1 CIÊNCIA DA RELIGIÃO CIÊNCIA DA RELIGIÃO ME 5

2885 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015019P8 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO CIÊNCIAS DA RELIGIÃO ME 4

2886 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

U E PA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
PA R Á

PA Pública Estadual 15006018004P0 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO CIÊNCIAS DA RELIGIÃO ME 3

2887 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015050P5 CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES CIÊNCIAS DAS RELIGIÕES ME 4

2888 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

UNICAP UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
PERNAMBUCO

PE Particular 25002015004P2 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO CIÊNCIAS DA RELIGIÃO ME 4

2889 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019017P6 TEOLOGIA TEOLOGIA ME 4

2890 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012007P8 TEOLOGIA Te o l o g i a DO 5

2891 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012007P8 TEOLOGIA Te o l o g i a ME 5

2892 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

EST ESCOLA SUPERIOR DE TEOLOGIA RS Particular 42016010001P9 TEOLOGIA TEOLOGIA DO 6

2893 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

EST ESCOLA SUPERIOR DE TEOLOGIA RS Particular 42016010001P9 TEOLOGIA TEOLOGIA ME 6

2894 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019012P2 TEOLOGIA TEOLOGIA ME 4

2895 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

EST ESCOLA SUPERIOR DE TEOLOGIA RS Particular 42016010002P5 TEOLOGIA TEOLOGIA MP 4

2896 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

UMESP UNIVERSIDADE METODISTA DE
SÃO PAULO

SP Particular 33017018001P0 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO CIÊNCIAS DA RELIGIÃO DO 6

2897 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

UMESP UNIVERSIDADE METODISTA DE
SÃO PAULO

SP Particular 33017018001P0 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO CIÊNCIAS DA RELIGIÃO ME 6

2898 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010009P0 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO CIÊNCIAS DA RELIGIÃO DO 5

2899 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010009P0 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO CIÊNCIAS DA RELIGIÃO ME 5

2900 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014021P3 CIÊNCIAS DA RELIGIÃO CIÊNCIAS DA RELIGIÃO ME 4

2901 FILOSOFIA/TEOLOGIA:subcomissão
TEOLOGIA

PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010033P8 TEOLOGIA Te o l o g i a ME 3

2902 GEOCIÊNCIAS U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012005P5 METEOROLOGIA METEOROLOGIA ME 3

2903 GEOCIÊNCIAS I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 11 P 2 CLIMA E AMBIENTE CLIMA E AMBIENTE DO 4

2904 GEOCIÊNCIAS I N PA INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS DA AMAZÔNIA

AM Pública Federal 1 2 0 0 2 0 11 0 11 P 2 CLIMA E AMBIENTE CLIMA E AMBIENTE ME 4

2905 GEOCIÊNCIAS U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015008P5 GEOCIÊNCIAS GEOCIÊNCIAS ME 3

2906 GEOCIÊNCIAS UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010007P7 GEOFÍSICA GEOFÍSICA DO 4

2907 GEOCIÊNCIAS UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010007P7 GEOFÍSICA GEOFÍSICA ME 4

2908 GEOCIÊNCIAS UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010073P0 GEOQUÍMICA: PETRÓLEO E
MEIO AMBIENTE

GEOQUÍMICA: PETRÓLEO E MEIO AM-
BIENTE

ME 4

2909 GEOCIÊNCIAS UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010005P4 GEOLOGIA GEOLOGIA DO 3

2910 GEOCIÊNCIAS UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010005P4 GEOLOGIA GEOLOGIA ME 3

2 9 11 GEOCIÊNCIAS UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018027P8 GEOLOGIA GEOLOGIA DO 3

2912 GEOCIÊNCIAS UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018027P8 GEOLOGIA GEOLOGIA ME 3

2913 GEOCIÊNCIAS UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010006P1 GEOLOGIA GEOLOGIA DO 6
2914 GEOCIÊNCIAS UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010006P1 GEOLOGIA GEOLOGIA ME 6
2915 GEOCIÊNCIAS UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010075P3 GEOCIÊNCIAS APLICADAS GEOCIÊNCIAS APLICADAS DO 4
2916 GEOCIÊNCIAS UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010075P3 GEOCIÊNCIAS APLICADAS GEOCIÊNCIAS APLICADAS ME 4
2917 GEOCIÊNCIAS UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-

NAS GERAIS
MG Pública Federal 32001010039P4 GEOLOGIA GEOLOGIA DO 4

2918 GEOCIÊNCIAS UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010039P4 GEOLOGIA GEOLOGIA ME 4

2919 GEOCIÊNCIAS UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019004P4 EVOLUÇÃO CRUSTAL E RE-
CURSOS NATURAIS

EVOLUÇÃO CRUSTAL E RECURSOS NA-
TURAIS

DO 4

2920 GEOCIÊNCIAS UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019004P4 EVOLUÇÃO CRUSTAL E RE-
CURSOS NATURAIS

EVOLUÇÃO CRUSTAL E RECURSOS NA-
TURAIS

ME 4

2921 GEOCIÊNCIAS UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 5 0 0 0 1 0 1 9 0 11 P 3 GEOCIÊNCIAS GEOCIÊNCIAS ME 3

2922 GEOCIÊNCIAS U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016017P2 GEOLOGIA E GEOQUÍMICA GEOLOGIA E GEOQUÍMICA DO 6

2923 GEOCIÊNCIAS U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016017P2 GEOLOGIA E GEOQUÍMICA GEOLOGIA E GEOQUÍMICA ME 6

2924 GEOCIÊNCIAS U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016016P6 GEOFÍSICA GEOFÍSICA DO 4

2925 GEOCIÊNCIAS U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016016P6 GEOFÍSICA GEOFÍSICA ME 4

2926 GEOCIÊNCIAS UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016001P5 METEOROLOGIA METEOROLOGIA DO 5

2927 GEOCIÊNCIAS UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016001P5 METEOROLOGIA METEOROLOGIA ME 5

2928 GEOCIÊNCIAS UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019007P5 GEOCIÊNCIAS GEOCIÊNCIAS DO 5

2929 GEOCIÊNCIAS UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019007P5 GEOCIÊNCIAS GEOCIÊNCIAS ME 5

2930 GEOCIÊNCIAS UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019052P0 CIÊNCIAS GEODÉSICAS E TEC-
NOLOGIAS DA GEOINFORMA-

ÇÃO

CIÊNCIAS GEODÉSICAS E TECNOLO-
GIAS DA GEOINFORMAÇÃO

ME 3

2931 GEOCIÊNCIAS UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016002P6 CIÊNCIAS GEODÉSICAS CIÊNCIAS GEODÉSICAS DO 5

2932 GEOCIÊNCIAS UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016002P6 CIÊNCIAS GEODÉSICAS CIÊNCIAS GEODÉSICAS ME 5

2933 GEOCIÊNCIAS UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016028P5 GEOLOGIA GEOLOGIA DO 4

2934 GEOCIÊNCIAS UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016028P5 GEOLOGIA GEOLOGIA ME 4

2935 GEOCIÊNCIAS UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010004P0 GEOCIÊNCIAS (GEOQUÍMICA) GEOCIÊNCIAS (GEOQUÍMICA) DO 6

2936 GEOCIÊNCIAS UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010004P0 GEOCIÊNCIAS (GEOQUÍMICA) GEOCIÊNCIAS (GEOQUÍMICA) ME 6

2937 GEOCIÊNCIAS UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 0 11 P 0 GEOLOGIA GEOLOGIA DO 5

2938 GEOCIÊNCIAS UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 0 11 P 0 GEOLOGIA GEOLOGIA ME 5

2939 GEOCIÊNCIAS UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010029P2 DINÂMICA DOS OCEANOS E
DA TERRA

DINÂMICA DOS OCEANOS E DA TERRA DO 4

2940 GEOCIÊNCIAS UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010029P2 DINÂMICA DOS OCEANOS E
DA TERRA

DINÂMICA DOS OCEANOS E DA TERRA ME 4

2941 GEOCIÊNCIAS UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016023P7 ANÁLISE DE BACIAS E FAIXAS
MÓVEIS

ANÁLISE DE BACIAS E FAIXAS MÓVEIS DO 4

2942 GEOCIÊNCIAS UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016023P7 ANÁLISE DE BACIAS E FAIXAS
MÓVEIS

ANÁLISE DE BACIAS E FAIXAS MÓVEIS ME 4

2943 GEOCIÊNCIAS UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016054P0 OCEANOGRAFIA OCEANOGRAFIA ME 4
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2944 GEOCIÊNCIAS ON OBSERVATÓRIO NACIONAL RJ Pública Federal 31013015002P5 GEOFÍSICA GEOFÍSICA DO 4
2945 GEOCIÊNCIAS ON OBSERVATÓRIO NACIONAL RJ Pública Federal 31013015002P5 GEOFÍSICA GEOFÍSICA ME 4
2946 GEOCIÊNCIAS UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

DE JANEIRO
RJ Pública Federal 31001017139P6 METEOROLOGIA METEOROLOGIA ME 3

2947 GEOCIÊNCIAS UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 1 8 P 1 GEODINÂMICA E GEOFÍSICA GEODINÂMICA E GEOFÍSICA DO 4

2948 GEOCIÊNCIAS UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 1 8 P 1 GEODINÂMICA E GEOFÍSICA GEODINÂMICA E GEOFÍSICA ME 4

2949 GEOCIÊNCIAS UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013005P0 GEOCIÊNCIAS GEOCIÊNCIAS DO 7

2950 GEOCIÊNCIAS UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013005P0 GEOCIÊNCIAS GEOCIÊNCIAS ME 7

2951 GEOCIÊNCIAS FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012007P2 OCEANOGRAFIA FÍSICA, QUÍ-
MICA E GEOLÓGICA

OCEANOGRAFIA FÍSICA, QUÍMICA E
GEOLÓGICA

DO 5

2952 GEOCIÊNCIAS FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012007P2 OCEANOGRAFIA FÍSICA, QUÍ-
MICA E GEOLÓGICA

OCEANOGRAFIA FÍSICA, QUÍMICA E
GEOLÓGICA

ME 5

2953 GEOCIÊNCIAS UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013052P9 SENSORIAMENTO REMOTO Sensoriamento Remoto DO 4

2954 GEOCIÊNCIAS UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013052P9 SENSORIAMENTO REMOTO SENSORIAMENTO REMOTO ME 4

2955 GEOCIÊNCIAS UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010040P0 METEOROLOGIA METEOROLOGIA ME 4

2956 GEOCIÊNCIAS UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 2 P 0 GEOLOGIA GEOLOGIA DO 4

2957 GEOCIÊNCIAS UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 2 P 0 GEOLOGIA GEOLOGIA ME 4

2958 GEOCIÊNCIAS UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016019P4 METEOROLOGIA METEOROLOGIA ME 3

2959 GEOCIÊNCIAS FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012020P9 Gerenciamento Costeiro Gerenciamento Costeiro ME 3

2960 GEOCIÊNCIAS FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016036P0 Geociências e Análise de Bacias Geociências e análise de bacias ME 3

2961 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010124P0 METEOROLOGIA METEOROLOGIA DO 7
2962 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010124P0 METEOROLOGIA METEOROLOGIA ME 7
2963 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010127P0 GEOCIÊNCIAS (GEOQUÍMICA E

GEOTECTÔNICA)
GEOCIÊNCIAS (GEOQUÍMICA E GEO-

TECTÔNICA)
DO 7

2964 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010127P0 GEOCIÊNCIAS (GEOQUÍMICA E
GEOTECTÔNICA)

GEOCIÊNCIAS (GEOQUÍMICA E GEO-
TECTÔNICA)

ME 7

2965 GEOCIÊNCIAS INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013005P0 SENSORIAMENTO REMOTO SENSORIAMENTO REMOTO DO 7

2966 GEOCIÊNCIAS INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013005P0 SENSORIAMENTO REMOTO SENSORIAMENTO REMOTO ME 7

2967 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010016P3 GEOFÍSICA GEOFÍSICA DO 6
2968 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010016P3 GEOFÍSICA GEOFÍSICA ME 6
2969 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010219P1 Oceanografia Oceanografia DO 6
2970 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010219P1 Oceanografia Oceanografia ME 6
2971 GEOCIÊNCIAS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017038P3 GEOCIÊNCIAS GEOCIÊNCIAS DO 6

2972 GEOCIÊNCIAS UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017038P3 GEOCIÊNCIAS GEOCIÊNCIAS ME 6

2973 GEOCIÊNCIAS INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013003P8 METEOROLOGIA METEOROLOGIA DO 6

2974 GEOCIÊNCIAS INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013003P8 METEOROLOGIA METEOROLOGIA ME 6

2975 GEOCIÊNCIAS INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013008P0 GEOFÍSICA ESPACIAL GEOFÍSICA ESPACIAL DO 6

2976 GEOCIÊNCIAS INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013008P0 GEOFÍSICA ESPACIAL GEOFÍSICA ESPACIAL ME 6

2977 GEOCIÊNCIAS UNESP/PP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/PR.PRU-

DENT

SP Pública Estadual 33004129043P0 CIÊNCIAS CARTOGRÁFICAS CIÊNCIAS CARTOGRÁFICAS DO 5

2978 GEOCIÊNCIAS UNESP/PP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/PR.PRU-

DENT

SP Pública Estadual 33004129043P0 CIÊNCIAS CARTOGRÁFICAS CIÊNCIAS CARTOGRÁFICAS ME 5

2979 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010013P4 GEOCIÊNCIAS (MINERALOGIA
E PETROLOGIA)

GEOCIÊNCIAS (MINERALOGIA E PE-
TROLOGIA)

DO 4

2980 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010013P4 GEOCIÊNCIAS (MINERALOGIA
E PETROLOGIA)

GEOCIÊNCIAS (MINERALOGIA E PE-
TROLOGIA)

ME 4

2981 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010126P3 GEOCIÊNCIAS (RECURSOS MI-
NERAIS E HIDROGEOLOGIA)

GEOCIÊNCIAS (RECURSOS MINERAIS E
HIDROGEOLOGIA)

DO 4

2982 GEOCIÊNCIAS USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010126P3 GEOCIÊNCIAS (RECURSOS MI-
NERAIS E HIDROGEOLOGIA)

GEOCIÊNCIAS (RECURSOS MINERAIS E
HIDROGEOLOGIA)

ME 4

2983 GEOCIÊNCIAS UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137035P2 GEOLOGIA REGIONAL GEOLOGIA REGIONAL DO 4

2984 GEOCIÊNCIAS UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137035P2 GEOLOGIA REGIONAL GEOLOGIA REGIONAL ME 4

2985 GEOCIÊNCIAS UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137036P9 GEOCIÊNCIAS E MEIO AM-
BIENTE

GEOCIÊNCIAS E MEIO AMBIENTE DO 4

2986 GEOCIÊNCIAS UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137036P9 GEOCIÊNCIAS E MEIO AM-
BIENTE

GEOCIÊNCIAS E MEIO AMBIENTE ME 4

2987 GEOCIÊNCIAS UnG UNIVERSIDADE GUARULHOS SP Particular 3 3 11 7 0 1 2 0 0 3 P 0 ANÁLISE GEOAMBIENTAL GEOCIÊNCIAS ME 3
2988 GEOGRAFIA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO

AMAZONAS
AM Pública Federal 12001015026P3 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

2989 GEOGRAFIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010032P1 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 4

2990 GEOGRAFIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010032P1 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

2991 GEOGRAFIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018044P0 GEOGRAFIA Geografia DO 5

2992 GEOGRAFIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018044P0 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 5

2993 GEOGRAFIA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010006P3 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 4

2994 GEOGRAFIA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010006P3 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

2995 GEOGRAFIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010043P4 GEOGRAFIA Geografia DO 4
2996 GEOGRAFIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010043P4 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4
2997 GEOGRAFIA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013034P7 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

2998 GEOGRAFIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016012P5 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 6

2999 GEOGRAFIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016012P5 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 6

3000 GEOGRAFIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016045P0 GEOGRAFIA ( CAMPUS JATAI ) GEOGRAFIA ( CAMPUS JATAI ) ME 4

3001 GEOGRAFIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016042P1 GEOGRAFIA ( CAMPUS CATA-
LÃO )

ORDENAMENTO TERRITORIAL E AM-
BIENTE DE CERRADO

ME 3

3002 GEOGRAFIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010037P1 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 5

3003 GEOGRAFIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010037P1 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 5

3004 GEOGRAFIA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012010P8 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 5
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3005 GEOGRAFIA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012010P8 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 5

3006 GEOGRAFIA PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015003P4 Geografia - Tratamento da Informa-
ção Espacial

Geografia - Tratamento da Informação Espa-
cial

DO 5

3007 GEOGRAFIA PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015003P4 Geografia - Tratamento da Informa-
ção Espacial

Geografia - Tratamento da Informação Espa-
cial

ME 5

3008 GEOGRAFIA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016035P4 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 3

3009 GEOGRAFIA UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018004P5 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3010 GEOGRAFIA UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012027P0 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 3

3 0 11 GEOGRAFIA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019006P0 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3012 GEOGRAFIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016042P7 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3013 GEOGRAFIA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015042P2 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3014 GEOGRAFIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019016P4 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 5

3015 GEOGRAFIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019016P4 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 5

3016 GEOGRAFIA FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014027P5 Geografia GEOGRAFIA ME 3

3017 GEOGRAFIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016035P1 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 5

3018 GEOGRAFIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016035P1 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 5

3019 GEOGRAFIA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015012P0 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 5

3020 GEOGRAFIA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015012P0 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 5

3021 GEOGRAFIA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012021P7 GEOGRAFIA Geografia DO 4

3022 GEOGRAFIA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012021P7 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3023 GEOGRAFIA UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 1 0 P 4 GEOGRAFIA GESTÃO DO TERRITÓRIO ME 4

3024 GEOGRAFIA UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE

PR Pública Estadual 40014010005P6 Geografia Dinâmica da Paisagem e dos Espaços Rurais
e Urbanos

ME 4

3025 GEOGRAFIA UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017010P6 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3026 GEOGRAFIA UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017018P7 Geografia Geografia ME 3

3027 GEOGRAFIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017024P4 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 7

3028 GEOGRAFIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017024P4 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 7

3029 GEOGRAFIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010041P2 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 6

3030 GEOGRAFIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010041P2 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 6

3031 GEOGRAFIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016035P5 GEOGRAFIA Geografia DO 5

3032 GEOGRAFIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016035P5 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 5

3033 GEOGRAFIA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012034P5 GEOGRAFIA Geografia ME 4

3034 GEOGRAFIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016062P2 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 3

3035 GEOGRAFIA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 8 P 7 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3036 GEOGRAFIA UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018005P0 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3037 GEOGRAFIA UFRR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA

RR Pública Federal 13001019006P5 Geografia GEOGRAFIA ME 3

3038 GEOGRAFIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013065P3 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 6

3039 GEOGRAFIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013065P3 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 6

3040 GEOGRAFIA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010025P1 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3041 GEOGRAFIA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016047P8 Geografia Geografia ME 3

3042 GEOGRAFIA FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012015P5 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 3

3043 GEOGRAFIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010016P3 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 4

3044 GEOGRAFIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010016P3 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3045 GEOGRAFIA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016001P2 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 4

3046 GEOGRAFIA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016001P2 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3047 GEOGRAFIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010035P8 GEOGRAFIA (GEOGRAFIA HU-
MANA)

GEOGRAFIA (GEOGRAFIA HUMANA) DO 7

3048 GEOGRAFIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010035P8 GEOGRAFIA (GEOGRAFIA HU-
MANA)

GEOGRAFIA (GEOGRAFIA HUMANA) ME 7

3049 GEOGRAFIA UNESP/PP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/PR.PRU-

DENT

SP Pública Estadual 33004129042P3 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 7

3050 GEOGRAFIA UNESP/PP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/PR.PRU-

DENT

SP Pública Estadual 33004129042P3 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 7

3051 GEOGRAFIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010034P1 GEOGRAFIA (GEOGRAFIA FÍSI-
CA)

GEOGRAFIA (GEOGRAFIA FÍSICA) DO 5

3052 GEOGRAFIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010034P1 GEOGRAFIA (GEOGRAFIA FÍSI-
CA)

GEOGRAFIA (GEOGRAFIA FÍSICA) ME 5

3053 GEOGRAFIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017080P0 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 5

3054 GEOGRAFIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017080P0 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 5

3055 GEOGRAFIA UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137004P0 GEOGRAFIA GEOGRAFIA DO 4

3056 GEOGRAFIA UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137004P0 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 4

3057 GEOGRAFIA UNESP/PP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/PR.PRU-

DENT

SP Pública Estadual 33004129047P5 GEOGRAFIA Geografia MP 3

3058 GEOGRAFIA UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012009P5 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 3

3059 HISTÓRIA U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012034P5 História História ME 3

3060 HISTÓRIA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015023P4 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 3
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3061 HISTÓRIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010022P6 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 4

3062 HISTÓRIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010022P6 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4

3063 HISTÓRIA UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016009P2 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 3

3064 HISTÓRIA UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

BA Pública Estadual 28005015007P9 HISTÓRIA REGIONAL E LOCAL HISTÓRIA REGIONAL E LOCAL ME 3

3065 HISTÓRIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018033P8 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 4

3066 HISTÓRIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018033P8 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4

3067 HISTÓRIA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010020P6 HISTÓRIA E CULTURAS História e Culturas ME 3

3068 HISTÓRIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 5 3 0 0 1 0 1 0 0 11 P 5 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 4
3069 HISTÓRIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 5 3 0 0 1 0 1 0 0 11 P 5 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4
3070 HISTÓRIA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013017P5 HISTÓRIA História DO 5

3071 HISTÓRIA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013017P5 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 5

3072 HISTÓRIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016002P0 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 5

3073 HISTÓRIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016002P0 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 5

3074 HISTÓRIA PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012013P8 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 3

3075 HISTÓRIA UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010024P3 HISTÓRIA História ME 3

3076 HISTÓRIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010043P1 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 6

3077 HISTÓRIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010043P1 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 6

3078 HISTÓRIA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016010P1 HISTÓRIA História DO 5

3079 HISTÓRIA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016010P1 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 5

3080 HISTÓRIA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012012P0 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 4

3081 HISTÓRIA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012012P0 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4

3082 HISTÓRIA UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019015P6 Poder e Linguagens HISTÓRIA ME 4

3083 HISTÓRIA UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

MG Pública Estadual 32014015008P2 H I S TO R I A Historia ME 3

3084 HISTÓRIA UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010003P6 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 3

3085 HISTÓRIA UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018002P2 HISTÓRIA História DO 4

3086 HISTÓRIA UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018002P2 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4

3087 HISTÓRIA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019005P3 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 4

3088 HISTÓRIA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019005P3 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4

3089 HISTÓRIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016043P3 HISTÓRIA História Social da Amazônia DO 5

3090 HISTÓRIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016043P3 HISTÓRIA HISTÓRIA SOCIAL DA AMAZÔNIA ME 5

3091 HISTÓRIA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015045P1 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 3

3092 HISTÓRIA UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016018P5 HISTÓRIA H I S TO R I A ME 3

3093 HISTÓRIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019015P8 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 4

3094 HISTÓRIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019015P8 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4

3095 HISTÓRIA UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 1 9 P 6 HISTÓRIA SOCIAL DA CULTU-
RA REGIONAL

HISTÓRIA SOCIAL DA CULTURA RE-
GIONAL

ME 3

3096 HISTÓRIA FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014009P7 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 3

3097 HISTÓRIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016009P0 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 5

3098 HISTÓRIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016009P0 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 5

3099 HISTÓRIA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015025P5 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4

3100 HISTÓRIA UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017007P5 HISTÓRIA, PODER E PRÁTICAS
SOCIAIS

HISTÓRIA ME 4

3101 HISTÓRIA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012032P9 HISTÓRIA SOCIAL HISTÓRIA SOCIAL ME 3

3102 HISTÓRIA UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 1 4 P 0 História História, cultura e identidades ME 3

3103 HISTÓRIA UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE

PR Pública Estadual 40014010008P5 Hístória História ME 3

3104 HISTÓRIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010005P6 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 7

3105 HISTÓRIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010005P6 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 7

3106 HISTÓRIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017023P8 HISTÓRIA SOCIAL HISTÓRIA SOCIAL DO 6

3107 HISTÓRIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017023P8 HISTÓRIA SOCIAL HISTÓRIA SOCIAL ME 6

3108 HISTÓRIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016024P3 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 5

3109 HISTÓRIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016024P3 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 5

3 11 0 HISTÓRIA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016006P1 HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS DO 5
3 111 HISTÓRIA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016006P1 HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS ME 5
3 11 2 HISTÓRIA FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 0 9 P 7 HISTÓRIA, POLÍTICA E BENS

C U LT U R A I S
BENS CULTURAIS E PROJETOS SOCIAIS MP 5

3 11 3 HISTÓRIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 11 9 P 5 HISTÓRIA COMPARADA História Comparada DO 4

3 11 4 HISTÓRIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 11 9 P 5 HISTÓRIA COMPARADA HISTÓRIA COMPARADA ME 4

3 11 5 HISTÓRIA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013019P7 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4

3 11 6 HISTÓRIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016046P7 HISTÓRIA SOCIAL HISTÓRIA SOCIAL ME 4

3 11 7 HISTÓRIA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012024P0 HISTÓRIA SOCIAL DA CULTU-
RA

História Social da Cultura DO 4

3 11 8 HISTÓRIA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012024P0 HISTÓRIA SOCIAL DA CULTU-
RA

História Social da Cultura ME 4

3 11 9 HISTÓRIA FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 1 2 P 8 HISTÓRIA, POLÍTICA E BENS
C U LT U R A I S

HISTÓRIA, POLÍTICA E BENS CULTU-
RAIS

DO 4

3120 HISTÓRIA FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 1 2 P 8 HISTÓRIA, POLÍTICA E BENS
C U LT U R A I S

HISTÓRIA, POLÍTICA E BENS CULTU-
RAIS

ME 4
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3121 HISTÓRIA UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018010P7 H I S TO R I A H I S TO R I A ME 4

3122 HISTÓRIA UNIVERSO UNIVERSIDADE SALGADO DE OLI-
VEIRA

RJ Particular 31025013003P6 HISTÓRIA HISTÓRIA DO BRASIL ME 4

3123 HISTÓRIA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 8 P 2 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 3

3124 HISTÓRIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013043P0 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 6

3125 HISTÓRIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013043P0 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 6

3126 HISTÓRIA PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019005P6 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 5

3127 HISTÓRIA PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019005P6 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 5

3128 HISTÓRIA UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 1 P 3 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 5

3129 HISTÓRIA UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 0 1 P 3 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 5

3130 HISTÓRIA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010051P2 HISTÓRIA História ME 4

3131 HISTÓRIA FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014003P9 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4
3132 HISTÓRIA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-

L O TA S
RS Pública Federal 42003016036P6 História História ME 3

3133 HISTÓRIA FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012023P8 HISTÓRIA História MP 3

3134 HISTÓRIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010004P5 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 5

3135 HISTÓRIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010004P5 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 5

3136 HISTÓRIA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016013P7 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4

3137 HISTÓRIA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016043P7 História História ME 3

3138 HISTÓRIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017019P9 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 7

3139 HISTÓRIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017019P9 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 7

3140 HISTÓRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010032P9 HISTÓRIA SOCIAL HISTÓRIA SOCIAL DO 6
3141 HISTÓRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010032P9 HISTÓRIA SOCIAL HISTÓRIA SOCIAL ME 6
3142 HISTÓRIA UNESP/ASS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-

LIO DE MESQUITA FILHO/ASSIS
SP Pública Estadual 33004048018P5 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 5

3143 HISTÓRIA UNESP/ASS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ASSIS

SP Pública Estadual 33004048018P5 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 5

3144 HISTÓRIA UNESP/FR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/FRANCA

SP Pública Estadual 33004072013P0 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 5

3145 HISTÓRIA UNESP/FR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/FRANCA

SP Pública Estadual 33004072013P0 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 5

3146 HISTÓRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010033P5 HISTÓRIA ECONÔMICA HISTÓRIA ECONÔMICA DO 4
3147 HISTÓRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010033P5 HISTÓRIA ECONÔMICA HISTÓRIA ECONÔMICA ME 4
3148 HISTÓRIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-

LICA DE SÃO PAULO
SP Particular 33005010010P8 HISTÓRIA HISTÓRIA DO 4

3149 HISTÓRIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010010P8 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 4

3150 HISTÓRIA UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015078P3 História História ME 3

3151 INTERDISCIPLINAR U FA C UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE

AC Pública Federal 11 0 0 1 0 11 0 0 6 P 0 Ciência, Inovação e Tecnologia pa-
ra a Amazônia

Ciência, Inovação e Tecnologia para a Ama-
zônia

ME 3

3152 INTERDISCIPLINAR U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012017P3 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL DE CONHECIMENTO

MODELAGEM COMPUTACIONAL DE
C O N H E C I M E N TO

ME 3

3153 INTERDISCIPLINAR U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012031P6 Ensino na Saúde Ensino na Saúde no Contexto do SUS MP 3

3154 INTERDISCIPLINAR U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015014P5 SOCIEDADE E CULTURA NA
AMAZÔNIA

SOCIEDADE E CULTURA NA AMAZÔ-
NIA

DO 3

3155 INTERDISCIPLINAR U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015014P5 SOCIEDADE E CULTURA NA
AMAZÔNIA

SOCIEDADE E CULTURA NA AMAZÔ-
NIA

ME 3

3156 INTERDISCIPLINAR U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015018P0 SAÚDE, SOCIEDADE E ENDE-
MIAS NA AMAZÔNIA

SAÚDE, SOCIEDADE E ENDEMIAS NA
AMAZÔNIA

ME 3

3157 INTERDISCIPLINAR UEA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS

AM Pública Estadual 12008010007P7 SEGURANÇA PÚBLICA, CIDA-
DANIA E DIREITOS HUMANOS

SEGURANÇA PÚBLICA, CIDADANIA E
DIREITOS HUMANOS

MP 3

3158 INTERDISCIPLINAR U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAPÁ

AP Pública Federal 14001012004P5 Ciências da Saúde Ciências da Saúde ME 3

3159 INTERDISCIPLINAR UCSAL UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
S A LVA D O R

BA Particular 28003012004P7 FAMÍLIA NA SOCIEDADE CON-
TEMPORÃNEA

Família na Sociedade Contemporânea DO 5

3160 INTERDISCIPLINAR UCSAL UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
S A LVA D O R

BA Particular 28003012004P7 FAMÍLIA NA SOCIEDADE CON-
TEMPORÃNEA

FAMÍLIA NA SOCIEDADE CONTEMPO-
RÃNEA

ME 5

3161 INTERDISCIPLINAR UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 5 P 2 MEMÓRIA:LINGUAGEM E SO-
CIEDADE

Memória: Linguagem e Sociedade DO 5

3162 INTERDISCIPLINAR UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 5 P 2 MEMÓRIA:LINGUAGEM E SO-
CIEDADE

Memória: Linguagem e Sociedade ME 5

3163 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010048P5 ESTUDOS ÉTNICOS E AFRICA-
NOS

ESTUDOS ÉTNICOS E AFRICANOS DO 4

3164 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010048P5 ESTUDOS ÉTNICOS E AFRICA-
NOS

ESTUDOS ÉTNICOS E AFRICANOS ME 4

3165 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010049P1 CULTURA E SOCIEDADE CULTURA E SOCIEDADE DO 4

3166 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010049P1 CULTURA E SOCIEDADE CULTURA E SOCIEDADE ME 4

3167 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010053P9 ENERGIA E AMBIENTE ENERGIA E AMBIENTE DO 4

3168 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010055P1 DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO SOCIAL

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO SOCIAL MP 4

3169 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010056P8 ESTUDOS INTERDISCIPLINA-
RES SOBRE MULHERES, GÊNE-

RO E FEMINISMO

ESTUDOS INTERDISCIPLINARES SOBRE
MULHERES,GÊNERO E FEMINISMO

DO 4

3170 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010056P8 ESTUDOS INTERDISCIPLINA-
RES SOBRE MULHERES, GÊNE-

RO E FEMINISM

ESTUDOS INTERDISCIPLINARES SOBRE
MULHERES,GÊNERO E FEMINISMO

ME 4

3171 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010064P0 DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DIFUSÃO DO CONHECIMENTO DO 4

3172 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010075P2 PROCESSOS INTERATIVOS DOS
ÓRGÃOS E SISTEMAS

PROCESSOS INTERATIVOS DOS ÓR-
GÃOS E SISTEMAS

DO 4

3173 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010075P2 PROCESSOS INTERATIVOS DOS
ÓRGÃOS E SISTEMAS

PROCESSOS INTERATIVOS DOS ÓR-
GÃOS E SISTEMAS

ME 4

3174 INTERDISCIPLINAR C I M AT E C FACULDADE DE TECNOLOGIA SE-
NAI CIMATEC

BA Particular 28023013001P1 GESTÃO E TECNOLOGIA IN-
DUSTRIAL - GETEC

GESTÃO E TECNOLOGIA INDUSTRIAL MP 4

3175 INTERDISCIPLINAR C I M AT E C FACULDADE DE TECNOLOGIA SE-
NAI CIMATEC

BA Particular 28023013002P8 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL E TECNOLOGIA INDUS-

TRIAL

MODELAGEM COMPUTACIONAL E TEC-
NOLOGIA INDUSTRIAL

DO 4

3176 INTERDISCIPLINAR C I M AT E C FACULDADE DE TECNOLOGIA SE-
NAI CIMATEC

BA Particular 28023013002P8 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL E TECNOLOGIA INDUS-

TRIAL

Modelagem Computacional e Tecnologia In-
dustrial

ME 4

3177 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010083P5 Estudos Interdisciplinares sobre a
Universidade

Estudos Interdisciplinares sobre a Universida-
de

ME 3

3178 INTERDISCIPLINAR UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010085P8 Segurança Pública, Justiça e Cida-
dania

Segurança Pública, Justiça e Cidadania MP 3
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3179 INTERDISCIPLINAR UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016007P0 DESENHO, CULTURA E INTE-
R AT I V I D A D E

DESENHO, CULTURA E INTERATIVIDA-
DE

ME 3

3180 INTERDISCIPLINAR UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

BA Pública Estadual 28005015009P1 ECOLOGIA HUMANA E GES-
TÃO SOCIOAMBIENTAL

ECOLOGIA HUMANA E GESTÃO SO-
CIOAMBIETNAL

ME 3

3181 INTERDISCIPLINAR UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 1 2 P 9 Ciências Ambientais Ciências Ambientais ME 3

3182 INTERDISCIPLINAR U N I FA C S UNIVERSIDADE SALVADOR BA Particular 28013018003P2 REGULAÇÃO DA INDÚSTRIA
DE ENERGIA

REGULAÇÃO DA INDÚSTRIA DE ENER-
GIA

MP 3

3183 INTERDISCIPLINAR FTC FACULDADE DE TECNOLOGIA E
CIÊNCIAS

BA Particular 28024010001P1 BIOENERGIA TECNOLOGIAS APLICÁVEIS À BIOE-
NERGIA

MP 3

3184 INTERDISCIPLINAR UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018049P1 AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS

AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS MP 4

3185 INTERDISCIPLINAR UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018055P1 POLÍTICAS PÚBLICAS E GES-
TÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR

MP 4

3186 INTERDISCIPLINAR UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018064P0 BIOTECNOLOGIA BIOTECNOLOGIA ME 4

3187 INTERDISCIPLINAR UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018073P0 SAÚDE DA FAMÍLIA SAÚDE DA FAMÍLIA ME 3

3188 INTERDISCIPLINAR UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010014P6 CIÊNCIAS FÍSICAS APLICADAS CIÊNCIAS FÍSICAS APLICADAS ME 3

3189 INTERDISCIPLINAR UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010015P2 SAÚDE DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

MP 3

3190 INTERDISCIPLINAR UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010023P5 Ensino na Saúde Ensino na Saúde MP 3

3191 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010029P1 ESTUDOS COMPARADOS SO-
BRE AS AMÉRICAS

ESTUDOS COMPARADOS SOBRE AS
AMÉRICAS

DO 4

3192 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010029P1 ESTUDOS COMPARADOS SO-
BRE AS AMÉRICAS

ESTUDOS COMPARADOS SOBRE AS
AMÉRICAS

ME 4

3193 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010076P0 BIOÉTICA BIOÉTICA DO 4
3194 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010076P0 BIOÉTICA BIOÉTICA ME 4
3195 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010088P8 Ciências e Tecnologias em Saúde Ciências e Tecnologias em Saúde DO 4
3196 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010088P8 Ciências e Tecnologias em Saúde Ciências e Tecnologias em Saúde ME 4
3197 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010089P4 Desenvolvimento, Sociedade e Co-

operação Internacional
Desenvolvimento, Sociedade e Cooperação

Internacional
DO 4

3198 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010089P4 Desenvolvimento, Sociedade e Co-
operação Internacional

Desenvolvimento, Sociedade e Cooperação
Internacional

ME 4

3199 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010096P0 Nanociência e Nanobiotecnologia Nanociências e Nanobiotecnologia DO 4
3200 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010096P0 Nanociência e Nanobiotecnologia Nanociência e Nanobiotecnologia ME 4
3201 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010097P7 TECNOLOGIAS QUÍMICA E

BIOLÓGICA
Tecnologias Química e Biológica DO 4

3202 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010097P7 TECNOLOGIAS QUÍMICA E
BIOLÓGICA

Tecnologias Química e Biológica ME 4

3203 INTERDISCIPLINAR UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012006P0 GESTÃO DO CONHECIMENTO
E DA TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO

GESTÃO DO CONHECIMENTO E DA
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

MP 4

3204 INTERDISCIPLINAR UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012009P0 G E R O N TO L O G I A G E R O N TO L O G I A ME 4

3205 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010069P3 REGULAÇÃO E GESTÃO DE
NEGÓCIOS

REGULAÇÃO E GESTÃO DE NEGÓCIOS MP 3

3206 INTERDISCIPLINAR UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010093P1 Meio Ambiente e Desenvolvimento
Rural

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN-
TO RURAL

ME 3

3207 INTERDISCIPLINAR UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013047P1 ENERGIA ENERGIA ME 3

3208 INTERDISCIPLINAR UNIVC FACULDADE VALE DO CRICARÉ ES Particular 30015014001P9 GESTÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO REGIO-

NAL

GESTÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL

MP 3

3209 INTERDISCIPLINAR UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016032P6 AGRONEGÓCIO AGRONEGÓCIOS ME 4

3210 INTERDISCIPLINAR UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016058P5 Performances Culturais PERFORMANCES CULTURAIS ME 4

3 2 11 INTERDISCIPLINAR UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016057P9 Direitos Humanos Direitos Humanos ME 3

3212 INTERDISCIPLINAR PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012006P1 CIÊNCIAS AMBIENTAIS E SAÚ-
DE

CIÊNCIAS AMBIENTAIS E SAÚDE ME 3

3213 INTERDISCIPLINAR IFG INSTIT. FEDERAL DE EDUCACÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE

GOIÁS

GO Pública Federal 5 2 0 0 5 0 11 0 0 1 P 9 Tecnologia de Processos Sustentá-
veis

Tecnologia de Processos Sustentáveis. MP 3

3214 INTERDISCIPLINAR UEG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
GOIÁS

GO Pública Estadual 52012018004P0 EDUCAÇÃO, LINGUAGEM E
TECNOLOGIAS

Educação, Linguagem e Tecnologias ME 3

3215 INTERDISCIPLINAR UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010023P7 Energia e Ambiente Energia e Ambiente MP 4

3216 INTERDISCIPLINAR UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010006P5 SAÚDE E AMBIENTE SAÚDE E AMBIENTE ME 3

3217 INTERDISCIPLINAR UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010020P8 Cultura e Sociedade Cultura e Sociedade ME 3

3218 INTERDISCIPLINAR UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010077P3 Estudos do Lazer Estudos do Lazer DO 5

3219 INTERDISCIPLINAR UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010077P3 Estudos do Lazer Estudos do Lazer ME 5

3220 INTERDISCIPLINAR UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010079P6 NEUROCIÊNCIAS NEUROCIÊNCIAS DO 5

3221 INTERDISCIPLINAR UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010079P6 NEUROCIÊNCIAS NEUROCIÊNCIAS ME 5

3222 INTERDISCIPLINAR UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

MG Pública Estadual 32014015004P7 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 5

3223 INTERDISCIPLINAR UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

MG Pública Estadual 32014015004P7 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 5

3224 INTERDISCIPLINAR UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010074P4 AMBIENTE CONSTRUÍDO E PA-
TRIMÔNIO SUSTENTÁVEL

AMBIENTE CONSTRUÍDO E PATRIMÔ-
NIO SUSTENTÁVEL

ME 4

3225 INTERDISCIPLINAR UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016017P6 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL

Modelagem Computacional DO 4

3226 INTERDISCIPLINAR UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016017P6 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL

MODELAGEM COMPUTACIONAL ME 4

3227 INTERDISCIPLINAR UFTM UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÃNGULO MINEIRO

MG Pública Federal 32012012006P7 Inovação Tecnológica Inovação Tecnológica MP 4

3228 INTERDISCIPLINAR UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

MG Pública Estadual 32014015002P4 DESENVOLVIMENTO SOCIAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL ME 4

3229 INTERDISCIPLINAR UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

MG Pública Estadual 32014015003P0 CUIDADO PRIMÁRIO EM SAÚ-
DE

CUIDADO PRIMÁRIO EM SAÚDE MP 4

3230 INTERDISCIPLINAR UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010009P4 Bioengenharia Bioengenharia DO 4

3231 INTERDISCIPLINAR UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010009P4 Bioengenharia Bioengenharia ME 4

3232 INTERDISCIPLINAR CEFET/MG CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. DE MINAS GERAIS

MG Pública Federal 32020015002P0 MODELAGEM MATEMÁTICA E
C O M P U TA C I O N A L

MODELAGEM MATEMÁTICA E COMPU-
TA C I O N A L

ME 4

3233 INTERDISCIPLINAR UNA CENTRO UNIVERSITARIO UNA MG Particular 32037015002P7 GESTÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO LOCAL

GESTÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO LOCAL

MP 4

3234 INTERDISCIPLINAR UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010075P0 ANÁLISE E MODELAGEM DE
SISTEMAS AMBIENTAIS

ANÁLISE E MODELAGEM DE SISTEMAS
A M B I E N TA I S

ME 3

3235 INTERDISCIPLINAR UNIFEI UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITA-
JUBÁ

MG Pública Federal 3 2 0 0 3 0 1 3 0 11 P 5 DESENVOLVIMENTO, TECNO-
LOGIAS E SOCIEDADE

Desenvolvimento, Tecnologias e Sociedade ME 3

3236 INTERDISCIPLINAR UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010028P5 Tecnologias e Inovações Ambientais Tecnologias e Inovações Ambientais MP 3

3237 INTERDISCIPLINAR U N I VA L E UNIVERSIDADE VALE DO RIO DO-
CE

MG Particular 3 2 0 0 9 0 11 0 0 3 P 0 GESTÃO INTEGRADA DO TER-
RITÓRIO

Gestão Integrada do território ME 3
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3238 INTERDISCIPLINAR UFVJM UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VA-
LES DO JEQUITINHONHA E MUCU-

RI

MG Pública Federal 32010010007P4 Saúde, Sociedade e Ambiente Saúde, Sociedade e Ambiente MP 3

3239 INTERDISCIPLINAR U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 1 2 P 0 Gestão Pública e Sociedade Gestão Pública e Sociedade ME 3

3240 INTERDISCIPLINAR UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010010P2 TECNOLOGIAS PARA O DESEN-
VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

TECNOLOGIAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO SUSTENTÁVEL

ME 3

3241 INTERDISCIPLINAR FUMEC UNIVERSIDADE FUMEC MG Particular 32053010003P1 Sistemas de Informação e Gestão
do Conhecimento

Sistemas de Informação e Gestão do Conhe-
cimento

MP 3

3242 INTERDISCIPLINAR UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012019P7 SAÚDE E DESENVOLVIMENTO
NA REGIÃO CENTRO-OESTE

SAÚDE E DESENVOLVIMENTO NA RE-
GIÃO CENTRO-OESTE

DO 4

3243 INTERDISCIPLINAR UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012019P7 SAÚDE E DESENVOLVIMENTO
NA REGIÃO CENTRO-OESTE

SAÚDE E DESENVOLVIMENTO NA RE-
GIÃO CENTRO-OESTE

ME 4

3244 INTERDISCIPLINAR UCDB UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO

MS Particular 51002019003P0 DESENVOLVIMENTO LOCAL DESENVOLVIMENTO LOCAL ME 4

3245 INTERDISCIPLINAR UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018006P8 Ciência e Tecnologia Ambiental Ciência e Tecnologia Ambiental ME 4

3246 INTERDISCIPLINAR UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012025P7 ESTUDOS FRONTEIRIÇOS ESTUDOS FRONTEIRIÇOS MP 3

3247 INTERDISCIPLINAR UEMS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Estadual 5 1 0 0 4 0 11 0 0 2 P 6 Recursos Naturais Recursos Naturais ME 3

3248 INTERDISCIPLINAR UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018012P8 Agronegócios Agronegócios ME 3

3249 INTERDISCIPLINAR UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019020P2 ESTUDOS DE CULTURA CON-
TEMPORÂNEA

ESTUDOS DE CULTURA CONTEMPORÂ-
NEA

ME 4

3250 INTERDISCIPLINAR U N E M AT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MATO GROSSO

MT Pública Estadual 50002015001P4 CIÊNCIAS AMBIENTAIS CIÊNCIAS AMBIENTAIS ME 4

3251 INTERDISCIPLINAR UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019018P8 RECURSOS HÍDRICOS RECURSOS HÍDRICOS ME 3

3252 INTERDISCIPLINAR U N E M AT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MATO GROSSO

MT Pública Estadual 50002015006P6 AMBIENTE E SISTEMAS DE
PRODUÇÃO AGRÍCOLA

Ambiente e Sistemas de Produção Agrícola ME 3

3253 INTERDISCIPLINAR U N E M AT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MATO GROSSO

MT Pública Estadual 50002015008P9 Biodiversidade e Agroecossistemas
Amazônicos

Biodiversidade e Agroecossistemas Amazôni-
cos

ME 3

3254 INTERDISCIPLINAR U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016002P5 DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL DO TRÓPICO ÚMIDO

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO
TRÓPICO ÚMIDO

DO 5

3255 INTERDISCIPLINAR U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016002P5 DESENVOLVIMENTO SUSTEN-
TÁVEL DO TRÓPICO ÚMIDO

PLANEJAMENTO DO DESENVOLVIMEN-
TO

ME 5

3256 INTERDISCIPLINAR U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016059P7 GESTÃO DOS RECURSOS NA-
TURAIS E DESENVOLVIMENTO

LOCAL NA AMAZÔNIA

GESTÃO DOS RECURSOS NATURAIS E
DESENVOLVIMENTO LOCAL NA AMA-

ZÔNIA

MP 4

3257 INTERDISCIPLINAR U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016074P6 Dinâmicas Territoriais e Sociedade
na Amazônia

Dinâmicas Territoriais e Sociedade na Ama-
zônia

ME 3

3258 INTERDISCIPLINAR UNAMA UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA PA Particular 15004015006P0 COMUNICAÇÃO, LINGUAGENS
E CULTURA

Comunicação, Linguagens e Cultura ME 3

3259 INTERDISCIPLINAR U E PA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
PA R Á

PA Pública Estadual 15006018005P6 Ciências Ambientais Ciências Ambientais ME 3

3260 INTERDISCIPLINAR F S C M PA FUNDAÇAO SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DO PARÁ

PA Pública Estadual 15021017001P2 GESTÃO E SAÚDE NA AMAZÔ-
NIA

GESTÃO E SERVIÇOS EM SAÚDE MP 3

3261 INTERDISCIPLINAR U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015055P7 MODELOS DE DECISÃO E SAÚ-
DE

MODELOS DE DECISÃO E SAÚDE DO 4

3262 INTERDISCIPLINAR U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015055P7 MODELOS DE DECISÃO E SAÚ-
DE

MODELOS DE DECISÃO E SAÚDE ME 4

3263 INTERDISCIPLINAR U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015065P2 DIREITOS HUMANOS, CIDADA-
NIA E POLÍTICAS PÚBLICAS

DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E
POLÍTICAS PÚBLICAS

ME 3

3264 INTERDISCIPLINAR UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019055P0 GESTÃO PÚBLICA PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DO NORDES-

TE

GESTÃO PÚBLICA PARA O DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL

MP 4

3265 INTERDISCIPLINAR ITEP ASSOCIAÇÃO INSTITUTO DE TEC-
NOLOGIA DE PERNAMBUCO

PE Particular 25017012001P7 TECNOLOGIA AMBIENTAL TECNOLOGIA AMBIENTAL MP 3

3266 INTERDISCIPLINAR FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 2 1 0 0 1 0 1 4 0 11 P 1 CIÊNCIAS E SAÚDE CIÊNCIAS E SAÚDE ME 4

3267 INTERDISCIPLINAR UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018002P8 TECNOLOGIA Te c n o l o g i a DO 5

3268 INTERDISCIPLINAR UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018002P8 TECNOLOGIA TECNOLOGIA ME 5

3269 INTERDISCIPLINAR UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016058P1 CIÊNCIA, GESTÃO E TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO

CIÊNCIA, GESTÃO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

ME 4

3270 INTERDISCIPLINAR UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016076P0 Políticas Públicas Políticas Públicas DO 4

3271 INTERDISCIPLINAR UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016076P0 Políticas Públicas Políticas Públicas ME 4

3272 INTERDISCIPLINAR PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 4 0 0 0 3 0 1 9 0 11 P 8 TECNOLOGIA EM SAÚDE TECNOLOGIA EM SAÚDE ME 4

3273 INTERDISCIPLINAR UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 3 P 8 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS ME 4

3274 INTERDISCIPLINAR UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017014P1 Sociedade, Cultura e Fronteiras Sociedade, Cultura e Fronteiras ME 4

3275 INTERDISCIPLINAR UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012041P8 B i o e n e rg i a B i o e n e rg i a ME 3

3276 INTERDISCIPLINAR UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 1 3 P 3 Computação Aplicada Computação Aplicada ME 3

3277 INTERDISCIPLINAR UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017015P8 CONSERVAÇÃO E MANEJO DE
RECURSOS NATURAIS

CONSERVAÇÃO E MANEJO DE RECUR-
SOS NATURAIS

ME 3

3278 INTERDISCIPLINAR UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017019P3 Biociências e Saúde Biociências e Saúde ME 3

3279 INTERDISCIPLINAR UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017022P4 DESENVOLVIMENTO RURAL
SUSTENTÁVEL

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTEN-
TÁVEL

ME 3

3280 INTERDISCIPLINAR UTP UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NÁ

PR Particular 40020010005P2 Cultura e Sociedade: Diálogos In-
terdisciplinares

Cultura e Sociedade: Diálogos Interdisciplina-
res

ME 3

3281 INTERDISCIPLINAR U N I FA E - P R CENTRO UNIVERSITÁRIO FRAN-
CISCANO DO PARANÁ

PR Particular 40026019001P5 ORGANIZAÇÕES E DESENVOL-
V I M E N TO

ORGANIZAÇÕES E DESENVOLVIMENTO ME 3

3282 INTERDISCIPLINAR CEUMAR CENTRO UNIVERSITARIO DE MA-
RINGA

PR Particular 40030016002P5 PROMOÇÃO DA SAÚDE PROMOÇÃO DA SAÚDE ME 3

3283 INTERDISCIPLINAR LACTEC INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA
O DESENVOLVIMENTO

PR Particular 40033015001P8 DESENVOLVIMENTO DE TEC-
NOLOGIA

DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA MP 3

3284 INTERDISCIPLINAR UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016040P9 POLÍTICAS PÚBLICAS E FOR-
MAÇÃO HUMANA

POLÍTICAS PÚBLICAS E FORMAÇÃO
HUMANA

DO 6

3285 INTERDISCIPLINAR UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016040P9 POLÍTICAS PÚBLICAS E FOR-
MAÇÃO HUMANA

POLÍTICAS PÚBLICAS E FORMAÇÃO
HUMANA

ME 6

3286 INTERDISCIPLINAR LNCC LABORATÓRIO NACIONAL DE
COMPUTAÇÃO CIÊNTÍFICA

RJ Pública Federal 31036015001P1 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL

MODELAGEM COMPUTACIONAL DO 6

3287 INTERDISCIPLINAR LNCC LABORATÓRIO NACIONAL DE
COMPUTAÇÃO CIÊNTÍFICA

RJ Pública Federal 31036015001P1 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL

MODELAGEM COMPUTACIONAL ME 6

3288 INTERDISCIPLINAR UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017127P8 POLÍTICAS PÚBLICAS, ESTRA-
TÉGIAS E DESENVOLVIMENTO

POLÍTICAS PÚBLICAS, ESTRATÉGIAS E
D E S E N V O LV I M E N TO

DO 5

3289 INTERDISCIPLINAR UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017127P8 POLÍTICAS PÚBLICAS, ESTRA-
TÉGIAS E DESENVOLVIMENTO

POLÍTICAS PÚBLICAS, ESTRATÉGIAS E
D E S E N V O LV I M E N TO

ME 5

3290 INTERDISCIPLINAR UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016021P4 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL

MODELAGEM COMPUTACIONAL DO 5

3291 INTERDISCIPLINAR UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016021P4 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL

MODELAGEM COMPUTACIONAL ME 5

3292 INTERDISCIPLINAR FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016007P8 VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO 5
3293 INTERDISCIPLINAR FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016007P8 VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIGILÂNCIA SANITÁRIA ME 5
3294 INTERDISCIPLINAR FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016022P7 Informação e Comunicação em

Saúde
Informação e Comunicação em Saúde DO 5

3295 INTERDISCIPLINAR FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016022P7 Informação e Comunicação em
Saúde

Informação e Comunicação em Saúde ME 5
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3296 INTERDISCIPLINAR UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017121P0 HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS E
DAS TÉCNICAS E EPISTEMO-

LOGIA

HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS E DAS TÉCNI-
CAS E EPISTEMOLOGIA

DO 4

3297 INTERDISCIPLINAR UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017121P0 HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS E
DAS TÉCNICAS E EPISTEMO-

LOGIA

HISTÓRIA DAS CIÊNCIAS E DAS TÉCNI-
CAS E EPISTEMOLOGIA

ME 4

3298 INTERDISCIPLINAR UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013022P8 Ciência Tecnologia e Inovação em
Agropecuária

Ciência Tecnologia e Inovação em Agrope-
cuária

DO 4

3299 INTERDISCIPLINAR UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013028P6 Modelagem Matemática e Compu-
tacional

Modelagem Matemática e Computacional ME 4

3300 INTERDISCIPLINAR UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010044P1 SOCIOLOGIA E DIREITO SOCIOLOGIA E DIREITO DO 4

3301 INTERDISCIPLINAR UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010044P1 SOCIOLOGIA E DIREITO SOCIOLOGIA E DIREITO ME 4

3302 INTERDISCIPLINAR UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010064P2 CIÊNCIAS APLICADAS A PRO-
DUTOS PARA SAÚDE

CIÊNCIAS APLICADAS A PRODUTOS
PARA SAÚDE

ME 4

3303 INTERDISCIPLINAR UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010071P9 JUSTIÇA ADMINISTRATIVA JUSTIÇA ADMINISTRATIVA MP 4

3304 INTERDISCIPLINAR IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 3 1 0 0 7 0 1 5 0 11 P 8 ENGENHARIA DE DEFESA Engenharia de Defesa DO 4

3305 INTERDISCIPLINAR IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 3 1 0 0 7 0 1 5 0 11 P 8 ENGENHARIA DE DEFESA Engenharia de Defesa ME 4

3306 INTERDISCIPLINAR FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016016P7 VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MP 4
3307 INTERDISCIPLINAR FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016021P0 BIOLOGIA COMPUTACIONAL E

SISTEMAS
BIOLOGIA COMPUTACIONAL E SISTE-

MAS
DO 4

3308 INTERDISCIPLINAR FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016021P0 BIOLOGIA COMPUTACIONAL E
SISTEMAS

BIOLOGIA COMPUTACIONAL E SISTE-
MAS

ME 4

3309 INTERDISCIPLINAR UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018002P4 MEMÓRIA SOCIAL MEMÓRIA SOCIAL DO 4

3310 INTERDISCIPLINAR UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018002P4 MEMÓRIA SOCIAL MEMÓRIA SOCIAL ME 4

3 3 11 INTERDISCIPLINAR U VA UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEI-
DA

RJ Particular 31030017003P6 PSICANÁLISE, SAÚDE E SOCIE-
DADE

PSICANÁLISE, SAÚDE E SOCIEDADE MP 4

3312 INTERDISCIPLINAR UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016010P1 POLÍTICAS SOCIAIS POLÍTICAS SOCIAIS ME 4

3313 INTERDISCIPLINAR UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 3 1 0 3 3 0 1 6 0 11 P 8 COGNIÇÃO E LINGUAGEM COGNIÇÃO E LINGUAGEM ME 4

3314 INTERDISCIPLINAR UNIGRANRIO UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO -
PROF JOSE DE SOUZA HERDY

RJ Particular 31035019004P4 LETRAS E CIENCIAS HUMA-
NAS

LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS ME 4

3315 INTERDISCIPLINAR IRD INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E
DOSIMETRIA

RJ Pública Federal 31056016001P5 RADIOPROTEÇÃO E DOSIME-
TRIA

RADIOPROTEÇÃO E DOSIMETRIA DO 4

3316 INTERDISCIPLINAR IRD INSTITUTO DE RADIOPROTEÇÃO E
DOSIMETRIA

RJ Pública Federal 31056016001P5 RADIOPROTEÇÃO E DOSIME-
TRIA

RADIOPROTEÇÃO E DOSIMETRIA ME 4

3317 INTERDISCIPLINAR INPI INSTITUTO NACIONAL DA PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL

RJ Pública Federal 31068014001P0 PROPRIEDADE INTELECTUAL
E INOVAÇÃO

PROPRIEDADE INTELECTUAL E INOVA-
ÇÃO

MP 4

3318 INTERDISCIPLINAR UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013024P0 Práticas em Desenvolvimento Sus-
tentável

Práticas em Desenvolvimento Sustentável MP 3

3319 INTERDISCIPLINAR UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010072P5 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL EM CIÊNCIA E TECNOLO-

GIA

Modelagem Computacional em Ciência e
Te c n o l o g i a

ME 3

3320 INTERDISCIPLINAR UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016053P3 CIÊNCIAS COMPUTACIONAIS CIÊNCIAS COMPUTACIONAIS ME 3

3321 INTERDISCIPLINAR FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016020P4 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM
SAÚDE

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM SAÚDE MP 3

3322 INTERDISCIPLINAR CEFET/RJ CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. CELSO SUCKOW DA FONSE-

CA

RJ Pública Federal 31022014006P6 RELAÇÕES ETNICORRACIAIS Relações Etnicorraciais ME 3

3323 INTERDISCIPLINAR CESGRANRIO FUNDAÇÃO CESGRANRIO RJ Particular 3 1 0 6 6 0 11 0 0 1 P 7 AVA L I A Ç Ã O AVA L I A Ç Ã O MP 3
3324 INTERDISCIPLINAR IPHAN INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-

TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
RJ Pública Federal 31076017001P9 Preservação do Patrimônio Cultural Preservação do Patrimônio Cultural MP 3

3325 INTERDISCIPLINAR UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 6 P 0 Ciências Climáticas Ciências Climáticas DO 4

3326 INTERDISCIPLINAR UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 6 P 0 Ciências Climáticas Ciências Climáticas ME 4

3327 INTERDISCIPLINAR UERN UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

RN Pública Estadual 23002018008P2 Ciências Sociais e Humanas Ciências Sociais e Humanas ME 3

3328 INTERDISCIPLINAR UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018004P4 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E MEIO AMBIENTE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL ME 4

3329 INTERDISCIPLINAR UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018013P3 Ensino em Ciências da Saúde Ensino em Ciências da Saúde MP 3

3330 INTERDISCIPLINAR UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018015P6 História e Estudos Culturais História e Estudos Culturais ME 3

3331 INTERDISCIPLINAR UFRR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA

RR Pública Federal 13001019007P1 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde MP 3

3332 INTERDISCIPLINAR UFRR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA

RR Pública Federal 13001019008P8 SOCIEDADE E FRONTEIRAS Sociedade e Fronteiras ME 3

3333 INTERDISCIPLINAR UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013075P9 INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO INFORMÁTICA NA EDUCAÇÃO DO 6

3334 INTERDISCIPLINAR PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019021P1 GERONTOLOGIA BIOMÉDICA GERONTOLOGIA BIOMÉDICA DO 6

3335 INTERDISCIPLINAR PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019021P1 GERONTOLOGIA BIOMÉDICA GERONTOLOGIA BIOMÉDICA ME 6

3336 INTERDISCIPLINAR UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013071P3 DESENVOLVIMENTO RURAL DESENVOLVIMENTO RURAL DO 5

3337 INTERDISCIPLINAR UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013071P3 DESENVOLVIMENTO RURAL DESENVOLVIMENTO RURAL ME 5

3338 INTERDISCIPLINAR UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013070P7 AGRONEGÓCIOS AGRONEGÓCIOS DO 4

3339 INTERDISCIPLINAR UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013070P7 AGRONEGÓCIOS AGRONEGÓCIOS ME 4

3340 INTERDISCIPLINAR UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010033P4 PATRIMÔNIO CULTURAL PATRIMÔNIO CULTURAL MP 4

3341 INTERDISCIPLINAR UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016027P7 MEMÓRIA SOCIAL E PATRIMÔ-
NIO CULTURAL

MEMÓRIA SOCIAL E PATRIMÔNIO CUL-
TURAL

ME 4

3342 INTERDISCIPLINAR FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012014P9 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL

MODELAGEM COMPUTACIONAL ME 4

3343 INTERDISCIPLINAR UNILASALLE CENTRO UNIVERSITÁRIO LA SAL-
LE

RS Particular 42021014003P1 Memória Social e Bens Culturais Memória Social e Bens Culturais MP 4

3344 INTERDISCIPLINAR UNIJUÍ UNIV. REGIONAL DO NOROESTE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

RS Particular 42024013001P8 MODELAGEM MATEMÁTICA M AT E M Á T I C A ME 4

3345 INTERDISCIPLINAR UNIJUÍ UNIV. REGIONAL DO NOROESTE
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

RS Particular 42024013003P0 D E S E N V O LV I M E N TO D E S E N V O LV I M E N TO ME 4

3346 INTERDISCIPLINAR UNIFRA CENTRO UNIVERSITÁRIO FRAN-
CISCANO

RS Particular 42039010002P8 NANOCIÊNCIAS Nanociências DO 4

3347 INTERDISCIPLINAR UNIFRA CENTRO UNIVERSITÁRIO FRAN-
CISCANO

RS Particular 42039010002P8 NANOCIÊNCIAS NANOCIÊNCIAS ME 4

3348 INTERDISCIPLINAR F E E VA L E UNIVERSIDADE FEEVALE RS Particular 42041015002P9 INCLUSÃO SOCIAL E ACESSI-
BILIDADE

INCLUSÃO SOCIAL E ACESSIBILIDADE MP 4

3349 INTERDISCIPLINAR F E E VA L E UNIVERSIDADE FEEVALE RS Particular 42041015004P1 PROCESSOS E MANIFESTA-
ÇÕES CULTURAIS

PROCESSOS E MANIFESTAÇÕES CULTU-
RAIS

ME 4

3350 INTERDISCIPLINAR UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010049P8 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde MP 3

3351 INTERDISCIPLINAR FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014006P8 ENVELHECIMENTO HUMANO ENVELHECIMENTO HUMANO ME 3
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3352 INTERDISCIPLINAR UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

RS Particular 42020018007P0 PROMOÇÃO DA SAÚDE PROMOÇÃO DA SAÚDE ME 3

3353 INTERDISCIPLINAR UNICRUZ UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA RS Particular 42037018001P9 Desenvolvimento Rural Desenvolvimento Rural MP 3
3354 INTERDISCIPLINAR I PA CENTRO UNIVERSITÁRIO METO-

DISTA IPA
RS Particular 4 2 0 4 2 0 11 0 0 1 P 9 REABILITAÇÃO E INCLUSÃO REABILITAÇÃO E INCLUSÃO MP 3

3355 INTERDISCIPLINAR I PA CENTRO UNIVERSITÁRIO METO-
DISTA IPA

RS Particular 4 2 0 4 2 0 11 0 0 2 P 5 Biociências e Reabilitação Biociências e Reabilitação ME 3

3356 INTERDISCIPLINAR UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010037P0 INTERDISCIPLINAR EM CIÊN-
CIAS HUMANAS

INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIAS HU-
MANAS

DO 6

3357 INTERDISCIPLINAR UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010055P9 ENGENHARIA E GESTÃO DO
C O N H E C I M E N TO

ENGENHARIA E GESTÃO DO CONHECI-
M E N TO

DO 5

3358 INTERDISCIPLINAR UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010055P9 ENGENHARIA E GESTÃO DO
C O N H E C I M E N TO

ENGENHARIA E GESTÃO DO CONHECI-
M E N TO

ME 5

3359 INTERDISCIPLINAR UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010086P1 MÉTODOS E GESTÃO EM AVA-
LIAÇÃO

Métodos e Gestão em Avaliação MP 4

3360 INTERDISCIPLINAR UNIVILLE UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE
JOINVILLE

SC Particular 41004019001P1 SAÚDE E MEIO AMBIENTE SAÚDE E MEIO AMBIENTE ME 4

3361 INTERDISCIPLINAR UNIVILLE UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE
JOINVILLE

SC Particular 41004019003P4 PATRIMÔNIO CULTURAL E SO-
CIEDADE

Patrimônio Cultural e Sociedade ME 3

3362 INTERDISCIPLINAR U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015006P0 SAÚDE E GESTÃO DO TRABA-
LHO

Saúde e Gestão do Trabalho MP 3

3363 INTERDISCIPLINAR U N I VA L I UNIVERSIDADE DO VALE DO ITA-
JAÍ

SC Particular 41005015007P6 GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLI-
CAS

GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS MP 3

3364 INTERDISCIPLINAR UNOCHAPECÓ UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA
REGIÃO DE CHAPECÓ

SC Particular 41016017003P9 Ciências da Saúde Ciências da Saúde ME 3

3365 INTERDISCIPLINAR UNIT-SE UNIVERSIDADE TIRADENTES SE Particular 27002012002P5 SAÚDE E AMBIENTE SAÚDE E AMBIENTE ME 4
3366 INTERDISCIPLINAR UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017047P2 POLÍTICA CIENTÍFICA E TEC-

NOLÓGICA
POLÍTICA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DO 6

3367 INTERDISCIPLINAR UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017047P2 POLÍTICA CIENTÍFICA E TEC-
NOLÓGICA

POLÍTICA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA ME 6

3368 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010149P3 ENERGIA ENERGIA DO 5
3369 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010149P3 ENERGIA ENERGIA ME 5
3370 INTERDISCIPLINAR UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017069P6 G E R O N TO L O G I A G E R O N TO L O G I A DO 5

3371 INTERDISCIPLINAR UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017069P6 G E R O N TO L O G I A G E R O N TO L O G I A ME 5

3372 INTERDISCIPLINAR UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017086P8 DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA E
C U LT U R A L

DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA E CULTU-
RAL

ME 5

3373 INTERDISCIPLINAR UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137066P5 DESENVOLVIMENTO HUMANO
E TECNOLOGIAS

DESENVOLVIMENTO HUMANO E TEC-
NOLOGIAS

DO 5

3374 INTERDISCIPLINAR UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137066P5 DESENVOLVIMENTO HUMANO
E TECNOLOGIAS

DESENVOLVIMENTO HUMANO E TEC-
NOLOGIAS

ME 5

3375 INTERDISCIPLINAR INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013002P1 COMPUTAÇÃO APLICADA COMPUTAÇÃO APLICADA DO 5

3376 INTERDISCIPLINAR INPE INSTITUTO NACIONAL DE PESQUI-
SAS ESPACIAIS

SP Pública Federal 33010013002P1 COMPUTAÇÃO APLICADA COMPUTAÇÃO APLICADA ME 5

3377 INTERDISCIPLINAR UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014009P3 DISTÚRBIOS DO DESENVOLVI-
M E N TO

DISTÚRBIOS DO DESENVOLVIMENTO DO 5

3378 INTERDISCIPLINAR UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014009P3 DISTÚRBIOS DO DESENVOLVI-
M E N TO

DISTÚRBIOS DO DESENVOLVIMENTO ME 5

3379 INTERDISCIPLINAR UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014027P9 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E SO-
CIEDADE

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E SOCIEDADE ME 4

3380 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010134P6 INTEGRAÇÃO DA AMÉRICA
L AT I N A

INTEGRAÇÃO DA AMÉRICA LATINA DO 4

3381 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010134P6 INTEGRAÇÃO DA AMÉRICA
L AT I N A

INTEGRAÇÃO DA AMÉRICA LATINA ME 4

3382 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010185P0 ESTÉTICA E HISTÓRIA DA AR-
TE

ESTÉTICA E HISTÓRIA DA ARTE ME 4

3383 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010218P5 Mudança Social e Participação Po-
lítica

Mudança Social e Participação Política ME 4

3384 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010227P4 Humanidades, Direitos e outras Le-
gitimidades

Humanidades, Direitos e Outras Legitimida-
des

DO 4

3385 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010227P4 Humanidades, Direitos e outras Le-
gitimidades

Humanidades, Direitos e Outras Legitimida-
des

ME 4

3386 INTERDISCIPLINAR UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017096P3 SAÚDE, INTERDISCIPLINARI-
DADE E REABILITAÇÃO

Saúde, Interdisciplinaridade e Reabilitação ME 4

3387 INTERDISCIPLINAR UNICAMP/Li UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/LIMEIRA

SP Pública Estadual 33003025001P8 Te c n o l o g i a Te c n o l o g i a ME 4

3388 INTERDISCIPLINAR UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056088P9 TELEVISÃO DIGITAL: INFOR-
MAÇÃO E CONHECIMENTO

TELEVISÃO DIGITAL: INFORMAÇÃO E
C O N H E C I M E N TO

MP 4

3389 INTERDISCIPLINAR UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064083P2 BIOMETRIA BIOMETRIA ME 4

3390 INTERDISCIPLINAR PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010027P8 HISTÓRIA DA CIÊNCIA HISTÓRIA DA CIÊNCIA DO 4

3391 INTERDISCIPLINAR PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010027P8 HISTÓRIA DA CIÊNCIA HISTÓRIA DA CIÊNCIA ME 4

3392 INTERDISCIPLINAR PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010032P1 TECNOLOGIAS DA INTELIGÊN-
CIA E DESIGN DIGITAL

Tecnologias da Inteligência e Design Digital DO 4

3393 INTERDISCIPLINAR PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010032P1 TECNOLOGIAS DA INTELIGÊN-
CIA E DESIGN DIGITAL

TECNOLOGIAS DA INTELIGÊNCIA E
DESIGN DIGITAL

ME 4

3394 INTERDISCIPLINAR UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015068P8 EDUCAÇÃO E SAÚDE NA IN-
FÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

Educação e Saúde na Infância e na Adoles-
cência

ME 4

3395 INTERDISCIPLINAR UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015070P2 Interdisciplinar em Ciências da Saú-
de

Interdisciplinar em Ciências da Saúde DO 4

3396 INTERDISCIPLINAR UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015070P2 Interdisciplinar em Ciências da Saú-
de

INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIAS DA
SAÚDE

ME 4

3397 INTERDISCIPLINAR UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015077P7 GESTÃO E INFORMÁTICA EM
SAÚDE

Gestão e Informática em Saúde DO 4

3398 INTERDISCIPLINAR UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015077P7 GESTÃO E INFORMÁTICA EM
SAÚDE

Gestão e Informática em Saúde ME 4

3399 INTERDISCIPLINAR UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014016P0 EDUCAÇÃO, ARTE E HISTÓRIA
DA CULTURA

EDUCAÇÃO, ARTE E HISTÓRIA DA
C U LT U R A

DO 4

3400 INTERDISCIPLINAR UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014016P0 EDUCAÇÃO, ARTE E HISTÓRIA
DA CULTURA

EDUCAÇÃO, ARTE E HISTÓRIA DA
C U LT U R A

ME 4

3401 INTERDISCIPLINAR CUSC CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CA-
MILO

SP Particular 33028010002P8 BIOÉTICA Bioética DO 4

3402 INTERDISCIPLINAR CUSC CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CA-
MILO

SP Particular 33028010002P8 BIOÉTICA BIOÉTICA ME 4

3403 INTERDISCIPLINAR UNIARA CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARA-
RAQUARA

SP Particular 33082014001P0 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E MEIO AMBIENTE

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E MEIO
AMBIENTE

ME 4

3404 INTERDISCIPLINAR UNIFRAN UNIVERSIDADE DE FRANCA SP Particular 33093016003P1 PROMOÇÃO DE SAÚDE PROMOÇÃO DE SAÚDE DO 4
3405 INTERDISCIPLINAR UNIFRAN UNIVERSIDADE DE FRANCA SP Particular 33093016003P1 PROMOÇÃO DE SAÚDE PROMOÇÃO DE SAÚDE ME 4
3406 INTERDISCIPLINAR IBSP INSTITUTO BIOLÓGICO SP Pública Estadual 33141010001P4 SANIDADE,SEGURANÇA ALI-

MENTAR E AMBIENTAL NO
AGRONEGÓCIO

SANIDADE, SEGURANÇA ALIMENTAR E
AMBIENTAL NO AGRONEGÓCIO

ME 4

3407 INTERDISCIPLINAR U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010006P9 NANOCIÊNCIAS E MATERIAIS
AVA N Ç A D O S

NANOCIÊNCIAS E MATERIAIS AVANÇA-
DOS

DO 4

3408 INTERDISCIPLINAR U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010006P9 NANOCIÊNCIAS E MATERIAIS
AVA N Ç A D O S

NANOCIÊNCIAS E MATERIAIS AVANÇA-
DOS

ME 4

3409 INTERDISCIPLINAR U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010013P5 Neurociência e Cognição Neurociência e Cognição DO 4

3410 INTERDISCIPLINAR U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010013P5 Neurociência e Cognição Neurociência e Cognição ME 4
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3 4 11 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010210P4 CULTURAS E IDENTIDADES
BRASILEIRAS

CULTURAS E IDENTIDADES BRASILEI-
RAS

ME 3

3412 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 2 11 P 0 Modelagem de Sistemas Complexos Modelagem de Sistemas Complexos ME 3
3413 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010217P9 Estudos Culturais Estudos Culturais ME 3
3414 INTERDISCIPLINAR USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010220P0 TÊXTIL E MODA TÊXTIL E MODA ME 3
3415 INTERDISCIPLINAR UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017049P5 PLANEJAMENTO DE SISTEMAS

ENERGÉTICOS
PLANEJAMENTO DE SISTEMAS ENER-

GÉTICOS
DO 3

3416 INTERDISCIPLINAR UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017049P5 PLANEJAMENTO DE SISTEMAS
ENERGÉTICOS

PLANEJAMENTO DE SISTEMAS ENER-
GÉTICOS

ME 3

3417 INTERDISCIPLINAR PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010028P4 G E R O N TO L O G I A G E R O N TO L O G I A ME 3

3418 INTERDISCIPLINAR PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010034P4 Educação nas Profissões da Saúde Educação nas Profissões da Saúde MP 3

3419 INTERDISCIPLINAR UMC UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

SP Particular 33008019007P2 Ciência e Tecnologia em Saúde Ciência e Tecnologia em Saúde MP 3

3420 INTERDISCIPLINAR UMC UNIVERSIDADE DE MOGI DAS
CRUZES

SP Particular 33008019008P9 POLÍTICAS PÚBLICAS POLÍTICAS PÚBLICAS ME 3

3421 INTERDISCIPLINAR U N I TA U UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ SP Pública Municipal 33021015008P8 GESTÃO E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

MP 3

3422 INTERDISCIPLINAR U N I TA U UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ SP Pública Municipal 33021015010P2 Desenvolvimento Humano: Forma-
ção, Políticas e Práticas Sociais

Desenvolvimento Humano: Formação, Políti-
cas e Práticas Sociais

ME 3

3423 INTERDISCIPLINAR FA M E M A FACULDADE DE MEDICINA DE
MARÍLIA

SP Pública Estadual 33029016001P4 ENSINO EM SAÚDE ENSINO NA SAÚDE MP 3

3424 INTERDISCIPLINAR FA M E M A FACULDADE DE MEDICINA DE
MARÍLIA

SP Pública Estadual 33029016002P0 SAÚDE E ENVELHECIMENTO SAÚDE E ENVELHECIMENTO ME 3

3425 INTERDISCIPLINAR UNICASTELO UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO
BRANCO

SP Particular 33056013014P5 Ciências Ambientais Ciências Ambientais MP 3

3426 INTERDISCIPLINAR USJT UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TA-
DEU

SP Particular 33072019004P8 CIÊNCIAS DO ENVELHECIMEN-
TO

CIÊNCIAS DO ENVELHECIMENTO ME 3

3427 INTERDISCIPLINAR U n i - FA C E F CENTRO UNIVERSITÁRIO DE
FRANCA

SP Pública Municipal 33099014002P3 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

Desenvolvimento Regional ME 3

3428 INTERDISCIPLINAR UNIBAN UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE
SÃO PAULO

SP Particular 33107017004P4 Reabilitação do Equilíbrio Corporal
e Inclusão Social

Reabilitação do Equilíbrio Corporal e Inclu-
são Social

MP 3

3429 INTERDISCIPLINAR UNIBAN UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE
SÃO PAULO

SP Particular 33107017005P0 ADOLESCENTE EM CONFLITO
COM A LEI

ADOLESCENTE EM CONFLITO COM A
LEI

MP 3

3430 INTERDISCIPLINAR EESP/FGV ESCOLA DE ECONOMIA DE SÃO
PAULO DA FUNDAÇÃO GETÚLIO

VA R G A S

SP Particular 33128014001P5 Agronegócio A g r o e n e rg i a MP 3

3431 INTERDISCIPLINAR FMU CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FA-
CULDADES METROPOLITANAS

UNIDAS

SP Particular 33142017002P7 Saúde Ambiental Saúde Ambiental MP 3

3432 INTERDISCIPLINAR U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010005P2 ENERGIA ENERGIA DO 3

3433 INTERDISCIPLINAR U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010005P2 ENERGIA ENERGIA ME 3

3434 INTERDISCIPLINAR U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010010P6 Ciências Humanas e Sociais Ciências Humanas e Sociais ME 3

3435 INTERDISCIPLINAR FUNDACENTR FUND JORGE DUPRAT FIGUEIREDO
DE SEGURANÇA E MED DO TRA-

BALHO

SP Pública Federal 33157014001P4 Trabalho, Saúde e Ambiente Trabalho, Saúde e Ambiente ME 3

3436 INTERDISCIPLINAR U N I FA E - S P Centro Universitário das Faculdades As-
sociadas de Ensino FAE

SP Particular 33153019001P9 Desenvolvimento Sustentável e
Qualidade de Vida

Desenvolvimento Sustentável e Qualidade de
Vi d a

ME 3

3437 INTERDISCIPLINAR UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012007P2 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde MP 3

3438 INTERDISCIPLINAR UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012014P9 MODELAGEM COMPUTACIO-
NAL DE CONHECIMENTO

MODELAGEM COMPUTACIONAL DE
C O N H E C I M E N TO

MP 3

3439 LETRAS / LINGUÍSTICA U FA C UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE

AC Pública Federal 11 0 0 1 0 11 0 0 3 P 0 LETRAS- LINGUAGEM E IDEN-
TIDADE

LETRAS- LINGUAGEM E IDENTIDADE ME 3

3440 LETRAS / LINGUÍSTICA U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012001P0 LETRAS E LINGÜÍSTICA LETRAS E LINGÜÍSTICA DO 4

3441 LETRAS / LINGUÍSTICA U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012001P0 LETRAS E LINGÜÍSTICA LETRAS E LINGÜÍSTICA ME 4

3442 LETRAS / LINGUÍSTICA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015037P5 LETRAS LETRAS ME 3

3443 LETRAS / LINGUÍSTICA UEA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS

AM Pública Estadual 12008010006P0 Letras e Artes Letras e Artes MP 3

3444 LETRAS / LINGUÍSTICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010079P8 LITERATURA E CULTURA Literatura e Cultura DO 5

3445 LETRAS / LINGUÍSTICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010079P8 LITERATURA E CULTURA Literatura e Cultura ME 5

3446 LETRAS / LINGUÍSTICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010078P1 LÍNGUA E CULTURA Língua e Cultura DO 4

3447 LETRAS / LINGUÍSTICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010078P1 LÍNGUA E CULTURA Língua e Cultura ME 4

3448 LETRAS / LINGUÍSTICA UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018009P4 LINGUAGENS E REPRESENTA-
ÇÕES

LINGUAGENS E REPRESENTAÇÕES ME 4

3449 LETRAS / LINGUÍSTICA UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016003P4 Estudos Literários Estudos Literários ME 3

3450 LETRAS / LINGUÍSTICA UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016012P3 Estudos Linguísticos Estudos Linguísticos ME 3

3451 LETRAS / LINGUÍSTICA UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

BA Pública Estadual 28005015003P3 ESTUDO DE LINGUAGENS ESTUDO DE LINGUAGENS ME 3

3452 LETRAS / LINGUÍSTICA UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

BA Pública Estadual 28005015008P5 CRÍTICA CULTURAL CRÍTICA CULTURAL ME 3

3453 LETRAS / LINGUÍSTICA UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 8 P 1 Letras: Cultura, Educação e Lingua-
gens

Letras: Cultura, Educação e Linguagens ME 3

3454 LETRAS / LINGUÍSTICA UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 11 P 2 Linguística Linguística ME 3

3455 LETRAS / LINGUÍSTICA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018024P9 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA DO 5

3456 LETRAS / LINGUÍSTICA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018024P9 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA ME 5

3457 LETRAS / LINGUÍSTICA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018018P9 LETRAS LETRAS DO 4

3458 LETRAS / LINGUÍSTICA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018018P9 LETRAS LETRAS ME 4

3459 LETRAS / LINGUÍSTICA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010008P6 LINGÜÍSTICA APLICADA Linguística Aplicada DO 4

3460 LETRAS / LINGUÍSTICA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010008P6 LINGÜÍSTICA APLICADA LINGÜÍSTICA APLICADA ME 4

3461 LETRAS / LINGUÍSTICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010022P7 L I T E R AT U R A L I T E R AT U R A DO 5
3462 LETRAS / LINGUÍSTICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010022P7 L I T E R AT U R A L I T E R AT U R A ME 5
3463 LETRAS / LINGUÍSTICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010023P3 LINGÜÍSTICA LINGUÍSTICA DO 4

3464 LETRAS / LINGUÍSTICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010023P3 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA ME 4
3465 LETRAS / LINGUÍSTICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010078P2 LINGÜÍSTICA APLICADA LINGÜÍSTICA APLICADA ME 3
3466 LETRAS / LINGUÍSTICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010091P9 Estudos de Tradução Estudos de Tradução ME 3
3467 LETRAS / LINGUÍSTICA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013013P0 LETRAS LETRAS DO 4

3468 LETRAS / LINGUÍSTICA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013013P0 LETRAS LETRAS ME 4

3469 LETRAS / LINGUÍSTICA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013022P9 LINGÜÍSTICA ESTUDOS LINGÜÍSTICOS ME 3

3470 LETRAS / LINGUÍSTICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016004P2 LETRAS E LINGUÍSTICA LETRAS E LINGUÍSTICA DO 3

3471 LETRAS / LINGUÍSTICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016004P2 LETRAS E LINGUÍSTICA LETRAS E LINGUÍSTICA ME 3

3472 LETRAS / LINGUÍSTICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016049P6 ESTUDOS DA LINGUAGEM Estudos da Linguagem ME 3
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3473 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012010P9 LETRAS LITERATURA E CRÍTICA LITERÁRIA ME 3

3474 LETRAS / LINGUÍSTICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010056P6 ESTUDOS LITERÁRIOS ESTUDOS LITERÁRIOS DO 7

3475 LETRAS / LINGUÍSTICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010056P6 ESTUDOS LITERÁRIOS ESTUDOS LITERÁRIOS ME 7

3476 LETRAS / LINGUÍSTICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010057P2 ESTUDOS LINGÜÍSTICOS ESTUDOS LINGÜÍSTICOS DO 6

3477 LETRAS / LINGUÍSTICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010057P2 ESTUDOS LINGÜÍSTICOS ESTUDOS LINGÜÍSTICOS ME 6

3478 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015001P1 LETRAS LETRAS DO 5

3479 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015001P1 LETRAS LETRAS ME 5

3480 LETRAS / LINGUÍSTICA UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017038P4 LETRAS LETRAS ME 4

3481 LETRAS / LINGUÍSTICA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016020P7 LETRAS: ESTUDOS LITERÁ-
RIOS

LETRAS: ESTUDOS LITERÁRIOS DO 4

3482 LETRAS / LINGUÍSTICA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016020P7 LETRAS: ESTUDOS LITERÁ-
RIOS

LETRAS: ESTUDOS LITERÁRIOS ME 4

3483 LETRAS / LINGUÍSTICA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016022P0 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA DO 4

3484 LETRAS / LINGUÍSTICA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016022P0 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA ME 4

3485 LETRAS / LINGUÍSTICA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012007P7 ESTUDOS LINGÜÍSTICOS ESTUDOS LINGÜÍSTICOS DO 4

3486 LETRAS / LINGUÍSTICA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012007P7 ESTUDOS LINGÜÍSTICOS ESTUDOS LINGÜÍSTICOS ME 4

3487 LETRAS / LINGUÍSTICA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012022P6 LETRAS TEORIA LITERÁRIA ME 4

3488 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010002P0 TEORIA LITERARIA E CRITICA
DA CULTURA

LETRAS ME 4

3489 LETRAS / LINGUÍSTICA CEFET/MG CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN. DE MINAS GERAIS

MG Pública Federal 32020015006P6 ESTUDOS DE LINGUAGENS ESTUDOS DE LINGUAGENS ME 4

3490 LETRAS / LINGUÍSTICA U N I VA S UNIVERSIDADE DO VALE DO SA-
PUCAI

MG Particular 3 2 0 7 3 0 11 0 0 1 P 2 Ciências da linguagem Ciências da linguagem ME 4

3491 LETRAS / LINGUÍSTICA UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019021P6 Letras: estudos da linguagem Letras: estudos da linguagem ME 3

3492 LETRAS / LINGUÍSTICA UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

MG Pública Estadual 32014015007P6 LETRAS-ESTUDOS LITERÁRIOS LETRAS-ESTUDOS LITERÁRIOS - LITE-
RATURA BRASILEIRA

ME 3

3493 LETRAS / LINGUÍSTICA UNINCOR UNIVERSIDADE VALE DO RIO
VERDE

MG Particular 3 2 0 2 1 0 11 0 0 2 P 7 LETRAS LETRAS ME 3

3494 LETRAS / LINGUÍSTICA UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 5 1 0 0 1 0 1 2 0 11 P 6 LETRAS LETRAS ME 4

3495 LETRAS / LINGUÍSTICA UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018007P4 Letras Letras ME 4

3496 LETRAS / LINGUÍSTICA UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012020P5 ESTUDOS DE LINGUAGENS ESTUDOS DE LINGUAGENS ME 3

3497 LETRAS / LINGUÍSTICA UEMS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Estadual 5 1 0 0 4 0 11 0 0 5 P 5 Letras Letras ME 3

3498 LETRAS / LINGUÍSTICA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019008P2 ESTUDOS DE LINGUAGEM ESTUDOS DE LINGUAGEM ME 4

3499 LETRAS / LINGUÍSTICA U N E M AT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MATO GROSSO

MT Pública Estadual 50002015004P3 Estudos Literários Estudos Literários ME 4

3500 LETRAS / LINGUÍSTICA U N E M AT UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
MATO GROSSO

MT Pública Estadual 50002015003P7 Línguística Linguística ME 3

3501 LETRAS / LINGUÍSTICA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016008P3 LETRAS: LINGÜÍSTICA E TEO-
RIA LITERÁRIA

LETRAS: LINGÜÍSTICA E TEORIA LITE-
RÁRIA

ME 4

3502 LETRAS / LINGUÍSTICA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016067P0 LINGUAGENS E SABERES NA
AMAZÔNIA

LINGUAGENS E SABERES NA AMAZÔ-
NIA

ME 3

3503 LETRAS / LINGUÍSTICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015048P0 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA DO 5

3504 LETRAS / LINGUÍSTICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015048P0 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA ME 5

3505 LETRAS / LINGUÍSTICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015051P1 LETRAS LETRAS DO 4

3506 LETRAS / LINGUÍSTICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015051P1 LETRAS LETRAS ME 4

3507 LETRAS / LINGUÍSTICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015066P9 LINGUÍSTICA E ENSINO LINGUÍSTICA E ENSINO MP 4

3508 LETRAS / LINGUÍSTICA UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014004P2 LITERATURA E INTERCULTU-
RALIDADE

Literatura e Interculturalidade DO 3

3509 LETRAS / LINGUÍSTICA UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014004P2 LITERATURA E INTERCULTU-
RALIDADE

LITERATURA E INTERCULTURALIDADE ME 3

3510 LETRAS / LINGUÍSTICA UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016015P6 LINGUAGEM E ENSINO LINGUAGEM E ENSINO ME 3

3 5 11 LETRAS / LINGUÍSTICA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019032P0 LETRAS LETRAS DO 5

3512 LETRAS / LINGUÍSTICA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019032P0 LETRAS LETRAS ME 5

3513 LETRAS / LINGUÍSTICA UNICAP UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
PERNAMBUCO

PE Particular 25002015003P6 CIÊNCIAS DA LINGUAGEM CIÊNCIAS DA LINGUAGEM ME 4

3514 LETRAS / LINGUÍSTICA FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014008P0 LETRAS LETRAS ME 3

3515 LETRAS / LINGUÍSTICA UESPI UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ

PI Pública Estadual 21002010001P2 LETRAS Letras ME 3

3516 LETRAS / LINGUÍSTICA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016016P7 LETRAS LETRAS DO 5

3517 LETRAS / LINGUÍSTICA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016016P7 LETRAS LETRAS ME 5

3518 LETRAS / LINGUÍSTICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012022P3 ESTUDOS DA LINGUAGEM ESTUDOS DA LINGUAGEM DO 5

3519 LETRAS / LINGUÍSTICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012022P3 ESTUDOS DA LINGUAGEM ESTUDOS DA LINGUAGEM ME 5

3520 LETRAS / LINGUÍSTICA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015014P3 LETRAS LETRAS DO 5

3521 LETRAS / LINGUÍSTICA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015014P3 LETRAS LETRAS ME 5

3522 LETRAS / LINGUÍSTICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012012P8 LETRAS LETRAS DO 4

3523 LETRAS / LINGUÍSTICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012012P8 LETRAS LETRAS ME 4

3524 LETRAS / LINGUÍSTICA UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017003P0 Letras Letras DO 4

3525 LETRAS / LINGUÍSTICA UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017003P0 Letras Letras ME 4

3526 LETRAS / LINGUÍSTICA UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 1 2 P 7 Linguagem, Identidade e Subjetivi-
dade

Linguagem, Identidade e Subjetividade ME 3

3527 LETRAS / LINGUÍSTICA UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE

PR Pública Estadual 40014010007P9 Letras Letras ME 3

3528 LETRAS / LINGUÍSTICA UNIANDRADE CENTRO UNIVERSITÁRIO CAMPOS
DE ANDRADE

PR Particular 40035018001P0 TEORIA LITERÁRIA TEORIA LITERÁRIA ME 3

3529 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017070P6 LETRAS (LETRAS VERNÁCU-
LAS)

LETRAS (LETRAS VERNÁCULAS) DO 6

3530 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017070P6 LETRAS (LETRAS VERNÁCU-
LAS)

LETRAS (LETRAS VERNÁCULAS) ME 6
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3531 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017067P5 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA DO 5

3532 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017067P5 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA ME 5

3533 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017071P2 LETRAS (CIÊNCIA DA LITERA-
TURA)

LETRAS (CIÊNCIA DA LITERATURA) DO 5

3534 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017071P2 LETRAS (CIÊNCIA DA LITERA-
TURA)

LETRAS (CIÊNCIA DA LITERATURA) ME 5

3535 LETRAS / LINGUÍSTICA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010073P1 Estudos de Linguagem Estudos de Linguagem DO 5

3536 LETRAS / LINGUÍSTICA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010073P1 Estudos de Linguagem Estudos de Linguagem ME 5

3537 LETRAS / LINGUÍSTICA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010074P8 Estudos de Literatura Estudos de Literatura DO 5

3538 LETRAS / LINGUÍSTICA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010074P8 Estudos de Literatura Estudos de Literatura ME 5

3539 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012037P4 Estudos da linguagem Estudos da Linguagem DO 5

3540 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012037P4 Estudos da linguagem Estudos da Linguagem ME 5

3541 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012038P0 LITERATURA, CULTURA E
CONTEMPORANEIDADE

Literatura, Cultura e Contemporaneidade DO 5

3542 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012038P0 LITERATURA, CULTURA E
CONTEMPORANEIDADE

Literatura, Cultura e Contemporaneidade ME 5

3543 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017086P0 LETRAS NEOLATINAS LETRAS NEOLATINAS DO 4

3544 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017086P0 LETRAS NEOLATINAS LETRAS NEOLATINAS ME 4

3545 LETRAS / LINGUÍSTICA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016009P4 LETRAS LETRAS DO 4

3546 LETRAS / LINGUÍSTICA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016009P4 LETRAS LETRAS ME 4

3547 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017069P8 LETRAS (LETRAS CLÁSSICAS) LETRAS (LETRAS CLÁSSICAS) DO 3

3548 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017069P8 LETRAS (LETRAS CLÁSSICAS) LETRAS (LETRAS CLÁSSICAS) ME 3

3549 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017085P3 INTERDISCIPLINAR LINGÜÍSTI-
CA APLICADA

INTERDISCIPLINAR EM LINGÜÍSTICA
APLICADA

DO 3

3550 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017085P3 INTERDISCIPLINAR LINGÜÍSTI-
CA APLICADA

INTERDISCIPLINAR LINGÜÍSTICA APLI-
CADA

ME 3

3551 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 1 3 P 0 ESTUDOS DA LINGUAGEM ESTUDOS DA LINGUAGEM DO 4

3552 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 1 3 P 0 ESTUDOS DA LINGUAGEM ESTUDOS DA LINGUAGEM ME 4

3553 LETRAS / LINGUÍSTICA UERN UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

RN Pública Estadual 23002018004P7 LETRAS LETRAS ME 3

3554 LETRAS / LINGUÍSTICA UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018010P4 Letras Letras ME 3

3555 LETRAS / LINGUÍSTICA UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018012P7 Estudos Literários Estudos Literários ME 3

3556 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA

RR Pública Federal 13001019005P9 LETRAS LETRAS ME 3

3557 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013031P1 LETRAS LETRAS DO 6

3558 LETRAS / LINGUÍSTICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013031P1 LETRAS LETRAS ME 6

3559 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019009P1 LINGÜÍSTICA E LETRAS LINGÜÍSTICA E LETRAS DO 6

3560 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019009P1 LINGÜÍSTICA E LETRAS LINGÜÍSTICA E LETRAS ME 6

3561 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010014P0 LETRAS LETRAS DO 5

3562 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010014P0 LETRAS LETRAS ME 5

3563 LETRAS / LINGUÍSTICA UCPEL UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

RS Particular 42006015003P0 LETRAS LETRAS DO 5

3564 LETRAS / LINGUÍSTICA UCPEL UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

RS Particular 42006015003P0 LETRAS LETRAS ME 5

3565 LETRAS / LINGUÍSTICA UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 1 3 P 1 LINGÜÍSTICA APLICADA Lingüística Aplicada DO 5

3566 LETRAS / LINGUÍSTICA UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 1 3 P 1 LINGÜÍSTICA APLICADA LINGÜÍSTICA APLICADA ME 5

3567 LETRAS / LINGUÍSTICA FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012010P3 LETRAS HISTÓRIA DA LITERATURA DO 4

3568 LETRAS / LINGUÍSTICA FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012010P3 LETRAS HISTÓRIA DA LITERATURA ME 4

3569 LETRAS / LINGUÍSTICA UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018005P5 LETRAS, CULTURA E REGIO-
NALIDADE

LETRAS ME 4

3570 LETRAS / LINGUÍSTICA UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018012P1 Letras Letras DO 4

3571 LETRAS / LINGUÍSTICA FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014005P1 LETRAS LETRAS ME 4
3572 LETRAS / LINGUÍSTICA UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ

DO SUL
RS Particular 42020018003P5 LETRAS LETRAS ME 4

3573 LETRAS / LINGUÍSTICA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016039P5 Letras Letras ME 3

3574 LETRAS / LINGUÍSTICA URI UNIV. REGIONAL INTEGRADA DO
ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES

RS Particular 42010012002P7 LETRAS LETRAS ME 3

3575 LETRAS / LINGUÍSTICA UNIRITTER CENTRO UNIVERSITÁRIO RITTER
DOS REIS

RS Particular 42043018001P5 LETRAS LETRAS ME 3

3576 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010014P0 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA DO 6

3577 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010014P0 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA ME 6

3578 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010013P4 L I T E R AT U R A L I T E R AT U R A DO 5

3579 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010013P4 L I T E R AT U R A L I T E R AT U R A ME 5

3580 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010053P6 ESTUDOS DA TRADUÇÃO Estudos da Tradução DO 5

3581 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010053P6 ESTUDOS DA TRADUÇÃO ESTUDOS DA TRADUÇÃO ME 5

3582 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010012P8 Inglês:Estudos Lingüísticos e Lite-
rários

Inglês:Estudos Lingüísticos e Literários DO 4

3583 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010012P8 Inglês:Estudos Lingüísticos e Lite-
rários

Inglês:Estudos Lingüísticos e Literários ME 4

3584 LETRAS / LINGUÍSTICA UNISUL UNIVERSIDADE DO SUL DE SAN-
TA CATARINA

SC Particular 41008014001P7 CIÊNCIAS DA LINGUAGEM CIÊNCIAS DA LINGUAGEM DO 4

3585 LETRAS / LINGUÍSTICA UNISUL UNIVERSIDADE DO SUL DE SAN-
TA CATARINA

SC Particular 41008014001P7 CIÊNCIAS DA LINGUAGEM CIÊNCIAS DA LINGUAGEM ME 4

3586 LETRAS / LINGUÍSTICA UFFS UNIVERSIDADE FEDERAL DA
FRONTEIRA SUL

SC Pública Federal 41020014001P0 Estudos Linguísticos Estudos Linguísticos ME 3

3587 LETRAS / LINGUÍSTICA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016021P3 LETRAS LETRAS ME 3

3588 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010103P3 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA DO 7
3589 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010103P3 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA ME 7
3590 LETRAS / LINGUÍSTICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017030P2 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA DO 7
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3591 LETRAS / LINGUÍSTICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017030P2 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA ME 7

3592 LETRAS / LINGUÍSTICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017031P9 TEORIA E HISTÓRIA LITERÁ-
RIA

TEORIA E HISTÓRIA LITERÁRIA DO 7

3593 LETRAS / LINGUÍSTICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017031P9 TEORIA E HISTÓRIA LITERÁ-
RIA

TEORIA E HISTÓRIA LITERÁRIA ME 7

3594 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 0 P 0 LITERATURA BRASILEIRA LITERATURA BRASILEIRA DO 6
3595 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 0 P 0 LITERATURA BRASILEIRA LITERATURA BRASILEIRA ME 6
3596 LETRAS / LINGUÍSTICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017043P7 LINGÜÍSTICA APLICADA LINGÜÍSTICA APLICADA DO 6

3597 LETRAS / LINGUÍSTICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017043P7 LINGÜÍSTICA APLICADA LINGÜÍSTICA APLICADA ME 6

3598 LETRAS / LINGUÍSTICA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030009P4 LINGUÍSTICA E LÍNGUA POR-
TUGUESA

LINGUÍSTICA E LÍNGUA PORTUGUESA DO 6

3599 LETRAS / LINGUÍSTICA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030009P4 LINGUÍSTICA E LÍNGUA POR-
TUGUESA

LINGUÍSTICA E LÍNGUA PORTUGUESA ME 6

3600 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010105P6 LETRAS (LÍNGUA E LITERATU-
RA ALEMÃ)

LETRAS (LÍNGUA E LITERATURA ALE-
MÃ)

DO 5

3601 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010105P6 LETRAS (LÍNGUA E LITERATU-
RA ALEMÃ)

LETRAS (LÍNGUA E LITERATURA ALE-
MÃ)

ME 5

3602 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010107P9 FILOLOGIA E LÍNGUA PORTU-
GUESA

FILOLOGIA E LÍNGUA PORTUGUESA DO 5

3603 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010107P9 FILOLOGIA E LÍNGUA PORTU-
GUESA

FILOLOGIA E LÍNGUA PORTUGUESA ME 5

3604 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 2 P 2 LETRAS (TEORIA LITERÁRIA E
LITERATURA COMPARADA)

LETRAS (TEORIA LITERÁRIA E LITERA-
TURA COMPARADA)

DO 5

3605 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 2 P 2 LETRAS (TEORIA LITERÁRIA E
LITERATURA COMPARADA)

LETRAS (TEORIA LITERÁRIA E LITERA-
TURA COMPARADA)

ME 5

3606 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010168P8 LETRAS (EST.COMP. DE LITER.
DE LÍNGUA PORTUGUESA)

LETRAS (EST.COMP. DE LITER. DE LÍN-
GUA PORTUGUESA)

DO 5

3607 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010168P8 LETRAS (EST.COMP. DE LITER.
DE LÍNGUA PORTUGUESA)

LETRAS (EST.COMP. DE LITER. DE LÍN-
GUA PORTUGUESA)

ME 5

3608 LETRAS / LINGUÍSTICA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030016P0 ESTUDOS LITERÁRIOS ESTUDOS LITERÁRIOS DO 5

3609 LETRAS / LINGUÍSTICA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030016P0 ESTUDOS LITERÁRIOS ESTUDOS LITERÁRIOS ME 5

3610 LETRAS / LINGUÍSTICA UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153015P2 LETRAS LETRAS DO 5

3 6 11 LETRAS / LINGUÍSTICA UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153015P2 LETRAS LETRAS ME 5

3612 LETRAS / LINGUÍSTICA UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153069P5 ESTUDOS LINGÜÍSTICOS ESTUDOS LINGÜÍSTICOS DO 5

3613 LETRAS / LINGUÍSTICA UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153069P5 ESTUDOS LINGÜÍSTICOS ESTUDOS LINGÜÍSTICOS ME 5

3614 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010022P6 LÍNGUA PORTUGUESA LÍNGUA PORTUGUESA DO 5

3615 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010022P6 LÍNGUA PORTUGUESA LÍNGUA PORTUGUESA ME 5

3616 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010023P2 LINGÜÍSTICA APLICADA E ES-
TUDOS DA LINGUAGEM

LINGÜÍSTICA APLICADA E ESTUDOS
DA LINGUAGEM

DO 5

3617 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010023P2 LINGÜÍSTICA APLICADA E ES-
TUDOS DA LINGUAGEM

LINGÜÍSTICA APLICADA E ESTUDOS
DA LINGUAGEM

ME 5

3618 LETRAS / LINGUÍSTICA UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014015P3 LETRAS LETRAS DO 5

3619 LETRAS / LINGUÍSTICA UPM UNIVERSIDADE PRESBITERIANA
MACKENZIE

SP Particular 33024014015P3 LETRAS LETRAS ME 5

3620 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014021P0 LINGUÍSTICA LINGÜÍSTICA DO 4

3621 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014021P0 LINGUÍSTICA LINGUÍSTICA ME 4

3622 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010106P2 LETRAS (LETRAS CLÁSSICAS) LETRAS (LETRAS CLÁSSICAS) DO 4
3623 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010106P2 LETRAS (LETRAS CLÁSSICAS) LETRAS (LETRAS CLÁSSICAS) ME 4
3624 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010108P5 LETRAS (EST. LING., LITERÁ-

RIOS E TRADUTOLÓGICOS EM
FRANCÊS)

LETRAS (LÍNGUA E LITERATURA
FRANCESA)

DO 4

3625 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010108P5 LETRAS (EST. LING., LITERÁ-
RIOS E TRADUTOLÓGICOS EM

FRANCÊS)

LETRAS (LÍNGUA E LITERATURA
FRANCESA)

ME 4

3626 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010109P1 ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LI-
TERÁRIOS EM INGLÊS

ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS
EM INGLÊS

DO 4

3627 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010109P1 ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LI-
TERÁRIOS EM INGLÊS

ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS
EM INGLÊS

ME 4

3628 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 111 P 6 LETRAS (LITERATURA PORTU-
GUESA)

LETRAS (LITERATURA PORTUGUESA) DO 4

3629 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 111 P 6 LETRAS (LITERATURA PORTU-
GUESA)

LETRAS (LITERATURA PORTUGUESA) ME 4

3630 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 3 P 9 LETRAS (LÍNGUA ESPANHOLA
E LIT. ESPANHOLA E HISPANO-

AMERIC.)

LETRAS (LÍNGUA ESPANHOLA E LIT.
ESPANHOLA E HISPANO-AMERIC.)

DO 4

3631 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 3 P 9 LETRAS (LÍNGUA ESPANHOLA
E LIT. ESPANHOLA E HISPANO-

AMERIC.)

LETRAS (LÍNGUA ESPANHOLA E LIT.
ESPANHOLA E HISPANO-AMERIC.)

ME 4

3632 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010216P2 Estudos Judaicos e Arabes Estudos Judaicos e Arabes DO 4
3633 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010216P2 Estudos Judaicos e Arabes Estudos Judaicos e Arabes ME 4
3634 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010224P5 ESTUDOS DA TRADUÇÃO ESTUDOS DA TRADUÇÃO DO 4
3635 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010224P5 ESTUDOS DA TRADUÇÃO ESTUDOS DA TRADUÇÃO ME 4
3636 LETRAS / LINGUÍSTICA UNESP/ASS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-

LIO DE MESQUITA FILHO/ASSIS
SP Pública Estadual 33004048019P1 LETRAS LETRAS DO 4

3637 LETRAS / LINGUÍSTICA UNESP/ASS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ASSIS

SP Pública Estadual 33004048019P1 LETRAS LETRAS ME 4

3638 LETRAS / LINGUÍSTICA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010029P0 LITERATURA E CRÍTICA LITE-
RÁRIA

LITERATURA E CRÍTICA LITERÁRIA ME 4

3639 LETRAS / LINGUÍSTICA U N I TA U UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ SP Pública Municipal 33021015007P1 LINGÜÍSTICA APLICADA LINGÜÍSTICA APLICADA ME 4
3640 LETRAS / LINGUÍSTICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS
SP Pública Federal 33001014041P1 Estudos de literatura Estudos de Literatura ME 3

3641 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010104P0 LETRAS (LÍNGUA, LITERATU-
RA E CULTURA ITALIANAS)

LETRAS (LÍNGUA, LITERATURA E CUL-
TURA ITALIANAS)

DO 3

3642 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010104P0 LETRAS (LÍNGUA, LITERATU-
RA E CULTURA ITALIANAS)

LETRAS (LÍNGUA, LITERATURA E CUL-
TURA ITALIANAS)

ME 3

3643 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010175P4 LETRAS (LÍNGUA LITERATURA
E CULTURA JAPONESA)

LETRAS (LÍNGUA, LITERATURA E CUL-
TURA JAPONESA)

ME 3

3644 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010184P3 LITERATURA E CULTURA RUS-
SA

LITERATURA E CULTURA RUSSA DO 3

3645 LETRAS / LINGUÍSTICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010184P3 LITERATURA E CULTURA RUS-
SA

LITERATURA E CULTURA RUSSA ME 3

3646 LETRAS / LINGUÍSTICA UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

SP Particular 33078017007P5 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA ME 3

3647 LETRAS / LINGUÍSTICA UNIFRAN UNIVERSIDADE DE FRANCA SP Particular 33093016005P4 LINGÜÍSTICA LINGÜÍSTICA ME 3
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3648 LETRAS / LINGUÍSTICA UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012008P9 Letras:Ensino de Língua e Literatu-
ra

Letras:Ensino de Língua e Literatura ME 4

3649 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012015P0 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 4

3650 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015015P1 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 4

3651 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010003P1 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 4

3652 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010081P2 M AT E M Á T I C A Matemática DO 4

3653 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018003P1 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 6

3654 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018003P1 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 6

3655 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010003P2 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 7

3656 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010003P2 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 7

3657 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010074P7 E S TAT I S T I C A E S TAT I S T I C A ME 3

3658 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013023P5 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 3

3659 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016001P3 M AT E M Á T I C A Matemática DO 4

3660 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016001P3 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 4

3661 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010019P0 M AT E M AT I C A M AT E M AT I C A ME 3

3662 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010003P0 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 5

3663 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010003P0 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 5

3664 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010053P7 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A DO 5

3665 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010053P7 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A ME 5

3666 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012023P2 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 4

3667 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017035P5 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 3

3668 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016030P2 M AT E M Á T I C A Matemática ME 3

3669 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016041P0 MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA ME 4

3670 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016061P1 M AT E M Á T I C A Matemática DO 4

3671 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015035P6 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 4

3672 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015058P6 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 4

3673 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016012P7 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 4

3674 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019003P0 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 5

3675 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019003P0 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 5

3676 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019048P3 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A DO 5

3677 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019048P3 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A ME 5

3678 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014021P7 M AT E M Á T I C A Matemática ME 3

3679 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016041P1 Matemática Matemática DO 4

3680 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016041P1 Matemática Matemática ME 4

3681 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015013P7 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 4

3682 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015013P7 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 4

3683 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012030P6 MATEMÁTICA APLICADA E
C O M P U TA C I O N A L

MATEMÁTICA APLICADA E COMPUTA-
CIONAL

ME 3

3684 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017003P7 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 7

3685 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017003P7 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 7

3686 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

I M PA ASSOCIAÇÃO INSTITUTO NACIO-
NAL DE MATEMÁTICA PURA E

APLICADA

RJ Particular 3 1 0 0 8 0 11 0 0 1 P 9 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 7

3687 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

I M PA ASSOCIAÇÃO INSTITUTO NACIO-
NAL DE MATEMÁTICA PURA E

APLICADA

RJ Particular 3 1 0 0 8 0 11 0 0 1 P 9 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 7

3688 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012003P2 M AT E M Á T I C A Matemática DO 6

3689 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012003P2 M AT E M Á T I C A Matemática ME 6

3690 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017005P0 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A DO 5

3691 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017005P0 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A ME 5

3692 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010003P3 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 5

3693 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010003P3 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 5

3694 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

I M PA ASSOCIAÇÃO INSTITUTO NACIO-
NAL DE MATEMÁTICA PURA E

APLICADA

RJ Particular 3 1 0 0 8 0 11 0 0 2 P 5 MÉTODOS MATEMÁTICOS EM
FINANÇAS

MÉTODOS MATEMÁTICOS EM FINAN-
ÇAS

MP 4

3695 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

SBM SOCIEDADE BRASILEIRA DE MA-
TEMÁTICA

RJ Particular 31075010001P2 MATEMÁTICA EM REDE NA-
CIONAL

MATEMÁTICA EM REDE NACIONAL MP 5

3696 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

FGV/RJ FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/RJ RJ Particular 3 1 0 11 0 1 2 0 1 3 P 4 Modelagem Matemática da Infor-
mação

Modelagem Matemática da Informação ME 3

3697 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 4 2 P 0 MATEMÁTICA APLICADA E ES-
TAT I S T I C A

MATEMATICA APLICADA E ESTATISTI-
CA

ME 3

3698 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013003P8 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 4

3699 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013003P8 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 4

3700 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013063P0 MATEMÁTICA APLICADA MATEMÁTICA APLICADA DO 4

3701 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013063P0 MATEMÁTICA APLICADA MATEMÁTICA APLICADA ME 4

3702 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010034P0 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 3

3703 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010001P6 MATEMÁTICA PURA E APLICA-
DA

MATEMÁTICA PURA E APLICADA ME 4
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3704 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016032P5 Matemática Matemática ME 3

3705 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010007P4 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A DO 7

3706 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010007P4 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A ME 7

3707 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045003P5 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 7

3708 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045003P5 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 7

3709 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017003P5 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 7

3710 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017003P5 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 7

3 7 11 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010005P1 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 6

3712 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010005P1 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 6

3713 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017004P1 MATEMÁTICA APLICADA MATEMÁTICA APLICADA DO 6

3714 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017004P1 MATEMÁTICA APLICADA MATEMÁTICA APLICADA ME 6

3715 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014007P8 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 5

3716 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014007P8 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 5

3717 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017006P4 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A DO 5

3718 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017006P4 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A ME 5

3719 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153071P0 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A DO 5

3720 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153071P0 M AT E M Á T I C A M AT É M AT I C A ME 5

3721 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014017P3 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A DO 4

3722 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014017P3 E S TAT Í S T I C A E S TAT Í S T I C A ME 4

3723 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010006P8 MATEMÁTICA APLICADA MATEMÁTICA APLICADA DO 4

3724 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010006P8 MATEMÁTICA APLICADA MATEMÁTICA APLICADA ME 4

3725 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010223P9 Ensino de Matemática Ensino de Matemática MP 4

3726 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017085P1 MATEMÁTICA APLICADA E
C O M P U TA C I O N A L

MATÉMATICA APLICADA E COMPUTA-
CIONAL

MP 4

3727 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNESP/PP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/PR.PRU-

DENT

SP Pública Estadual 33004129046P9 Matematica Aplicada e Computa-
cional

MATEMÁTICA APLICADA E COMPUTA-
CIONAL

ME 4

3728 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010002P3 M AT E M Á T I C A M AT E M Á T I C A ME 4

3729 MATEMÁTICA / PROBABILIDADE
E ESTATÍSTICA

UNESP/RC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/RIO

CLARO

SP Pública Estadual 33004137065P9 Matemática Matemática MP 3

3730 M AT E R I A I S U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012028P5 M AT E R I A I S M AT E R I A I S DO 4

3731 M AT E R I A I S UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018012P5 Ciência, Inovação e Modelagem em
Materiais

Ciência, Inovação e Modelagem em Materiais ME 3

3732 M AT E R I A I S UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018034P4 ENGENHARIA E CIÊNCIA DE
M AT E R I A I S

ENGENHARIA E CIÊNCIA DE MATE-
RIAIS

DO 4

3733 M AT E R I A I S UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018034P4 ENGENHARIA E CIÊNCIA DE
M AT E R I A I S

ENGENHARIA E CIÊNCIA DE MATE-
RIAIS

ME 4

3734 M AT E R I A I S UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010084P2 CIÊNCIAS DE MATERIAIS CIENCIA DE MATERIAIS ME 3
3735 M AT E R I A I S UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

JOÃO DEL REI
MG Pública Federal 32018010001P3 FISICA E QUIMICA DE MATE-

RIAIS
Física e Química de Materiais DO 4

3736 M AT E R I A I S UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010001P3 FISICA E QUIMICA DE MATE-
RIAIS

FISICA E QUIMICA DE MATERIAIS ME 4

3737 M AT E R I A I S UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019025P1 Ciências Ciências ME 3

3738 M AT E R I A I S UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019026P0 CIÊNCIA DE MATERIAIS CIÊNCIA DE MATERIAIS ME 3

3739 M AT E R I A I S U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015061P7 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

DO 4

3740 M AT E R I A I S U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015061P7 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

ME 4

3741 M AT E R I A I S UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019053P7 CIÊNCIA DE MATERIAIS CIÊNCIA DE MATERIAIS DO 5

3742 M AT E R I A I S UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019053P7 CIÊNCIA DE MATERIAIS CIÊNCIA DE MATERIAIS ME 5

3743 M AT E R I A I S U N I VA S F UNIVERSIDADE FEDERAL DO VA-
LE DO SÃO FRANCISCO

PE Pública Federal 25020013001P4 CIÊNCIA DOS MATERIAIS CIÊNCIA DOS MATERIAIS ME 3

3744 M AT E R I A I S FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014024P6 Ciência dos Materiais Ciência dos Materiais ME 3

3745 M AT E R I A I S UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016033P9 ENGENHARIA E CIÊNCIA DOS
M AT E R I A I S

ENGENHARIA E CIÊNCIA DOS MATE-
RIAIS

DO 4

3746 M AT E R I A I S UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016033P9 ENGENHARIA E CIÊNCIA DOS
M AT E R I A I S

ENGENHARIA E CIÊNCIA DOS MATE-
RIAIS

ME 4

3747 M AT E R I A I S UniFOA CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VOL-
TA REDONDA

RJ Particular 31067018002P0 M AT E R I A I S Materiais MP 3

3748 M AT E R I A I S UEZO CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTA-
DUAL DA ZONA OESTE

RJ Pública Estadual 31088015001P3 Ciência e Tecnologia de Materiais Ciência e Tecnologia de Materiais MP 3

3749 M AT E R I A I S UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 6 P 4 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

DO 6

3750 M AT E R I A I S UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 6 P 4 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIENCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

ME 6

3751 M AT E R I A I S UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013056P4 CIÊNCIAS DOS MATERIAIS CIÊNCIAS DOS MATERIAIS DO 5

3752 M AT E R I A I S UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013056P4 CIÊNCIAS DOS MATERIAIS CIÊNCIAS DOS MATERIAIS ME 5

3753 M AT E R I A I S UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018006P1 M AT E R I A I S Engenharia e Ciência dos Materiais DO 5

3754 M AT E R I A I S UCS UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO
SUL

RS Particular 42008018006P1 M AT E R I A I S M AT E R I A I S ME 5

3755 M AT E R I A I S UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016041P0 Ciência e Engenharia de Materiais Ciência e Engenharia de Materiais ME 4

3756 M AT E R I A I S F E E VA L E UNIVERSIDADE FEEVALE RS Particular 42041015003P5 TECNOLOGIA DE MATERIAIS E
PROCESSOS INDUSTRIAIS

Tecnologia de Materiais e Processos Indus-
triais

MP 3

3757 M AT E R I A I S UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010031P2 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

DO 6

3758 M AT E R I A I S UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010031P2 CIÊNCIA E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

ME 6

3759 M AT E R I A I S UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056083P7 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATE-
RIAIS

DO 6

3760 M AT E R I A I S UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056083P7 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATE-
RIAIS

ME 6
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3761 M AT E R I A I S USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045017P6 CIÊNCIAS E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIAS E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

DO 4

3762 M AT E R I A I S USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045017P6 CIÊNCIAS E ENGENHARIA DE
M AT E R I A I S

CIÊNCIAS E ENGENHARIA DE MATE-
RIAIS

ME 4

3763 M AT E R I A I S USP/EEL ESCOLA DE ENGENHARIA DE LO-
RENA

SP Pública Estadual 33002088001P4 ENGENHARIA DE MATERIAIS ENGENHARIA DE MATERIAIS DO 4

3764 M AT E R I A I S USP/EEL ESCOLA DE ENGENHARIA DE LO-
RENA

SP Pública Estadual 33002088001P4 ENGENHARIA DE MATERIAIS ENGENHARIA DE MATERIAIS ME 4

3765 M AT E R I A I S UNESP/IS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ILHA

S O LT

SP Pública Estadual 33004099083P9 CIÊNCIA DOS MATERIAIS Ciência dos materiais DO 4

3766 M AT E R I A I S UNESP/IS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ILHA

S O LT

SP Pública Estadual 33004099083P9 CIÊNCIA DOS MATERIAIS CIÊNCIA DOS MATERIAIS ME 4

3767 M AT E R I A I S UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015080P8 Engenharia e Ciência de Materiais Engenharia e Ciência de Materiais DO 4

3768 M AT E R I A I S UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015080P8 Engenharia e Ciência de Materiais Engenharia e Ciência de Materiais ME 4

3769 M AT E R I A I S UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014032P2 CIÊNCIA DOS MATERIAIS CIÊNCIA DOS MATERIAIS ME 3

3770 M AT E R I A I S U N I VA P UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-
RAÍBA

SP Particular 3 3 0 5 1 0 11 0 1 0 P 8 Processamento de Materiais e Catá-
lise

Processamento de Materiais e Catálise MP 3

3771 MEDICINA I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010012P0 MEDICINA E SAÚDE MEDICINA E SAÚDE DO 5

3772 MEDICINA I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010012P0 MEDICINA E SAÚDE MEDICINA E SAÚDE ME 5

3773 MEDICINA I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010072P3 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 5

3774 MEDICINA I UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010072P3 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 5

3775 MEDICINA I EBMSP ESCOLA BAHIANA DE MEDICINA
E SAÚDE PÚBLICA

BA Particular 28008014002P6 MEDICINA E SAÚDE HUMANA MEDICINA E SAÚDE HUMANA DO 4

3776 MEDICINA I EBMSP ESCOLA BAHIANA DE MEDICINA
E SAÚDE PÚBLICA

BA Particular 28008014002P6 MEDICINA E SAÚDE HUMANA MEDICINA E SAÚDE HUMANA ME 4

3777 MEDICINA I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018047P9 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS DO 6

3778 MEDICINA I UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018047P9 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS ME 6

3779 MEDICINA I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010051P7 CIENCIAS MEDICAS CIENCIAS MEDICAS DO 4
3780 MEDICINA I UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010051P7 CIENCIAS MEDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS ME 4
3781 MEDICINA I UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013043P6 Medicina Medicina MP 3

3782 MEDICINA I UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010009P4 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3783 MEDICINA I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010088P5 MEDICINA MOLECULAR Medicina Molecular DO 5

3784 MEDICINA I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010088P5 MEDICINA MOLECULAR Medicina Molecular ME 5

3785 MEDICINA I UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016014P7 SAÚDE SAÚDE DO 5

3786 MEDICINA I UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016014P7 SAÚDE SAÚDE ME 5

3787 MEDICINA I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010065P5 Ciências Aplicadas à Saúde do
Adulto

Ciências Aplicadas à Saúde do Adulto DO 4

3788 MEDICINA I UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010065P5 Ciências Aplicadas à Saúde do
Adulto

Ciências Aplicadas à Saúde do Adulto ME 4

3789 MEDICINA I UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012008P3 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde DO 4

3790 MEDICINA I UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012008P3 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3791 MEDICINA I IEPSC INST. DE ENSINO E PESQUISA DA
SANTA CASA DE BELO HORIZON-

TE

MG Particular 32058020001P6 Medicina - Biomedicina Medicina - Biomedicina DO 4

3792 MEDICINA I IEPSC INST. DE ENSINO E PESQUISA DA
SANTA CASA DE BELO HORIZON-

TE

MG Particular 32058020001P6 Medicina - Biomedicina Medicina - Biomedicina ME 4

3793 MEDICINA I UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012030P9 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde MP 3

3794 MEDICINA I IEPSC INST. DE ENSINO E PESQUISA DA
SANTA CASA DE BELO HORIZON-

TE

MG Particular 32058020002P2 EDUCAÇÃO EM DIABETES EDUCAÇÃO EM DIABETES MP 3

3795 MEDICINA I UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019009P9 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde DO 4

3796 MEDICINA I UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019009P9 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3797 MEDICINA I U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016071P7 Oncologia e Ciências Médicas Oncologia e Ciências Médicas ME 4

3798 MEDICINA I FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018009P7 CIêNCIAS DA SAúDE CIENCIAS DA SAUDE ME 4

3799 MEDICINA I UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019039P4 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde ME 3

3800 MEDICINA I IMIP INSTITUTO DE MEDICINA INTE-
GRAL PROFESSOR FERNANDO FI-

GUEIRA

PE Particular 25005014003P5 CUIDADOS INTENSIVOS CUIDADOS INTENSIVOS MP 3

3801 MEDICINA I IMIP INSTITUTO DE MEDICINA INTE-
GRAL PROFESSOR FERNANDO FI-

GUEIRA

PE Particular 25005014004P1 CUIDADOS PALIATIVOS CUIDADOS PALIATIVOS MP 3

3802 MEDICINA I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016012P1 MEDICINA INTERNA MEDICINA INTERNA DO 5

3803 MEDICINA I UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016012P1 MEDICINA INTERNA MEDICINA INTERNA ME 5

3804 MEDICINA I PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019013P0 CIENCIAS DA SAUDE CIENCIAS DA SAUDE DO 5

3805 MEDICINA I PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019013P0 CIENCIAS DA SAUDE CIENCIAS DA SAUDE ME 5

3806 MEDICINA I UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012046P0 Ciências da Saúde Ciências da Saúde DO 4

3807 MEDICINA I UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012046P0 Ciências da Saúde Ciências da Saúde ME 4

3808 MEDICINA I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017048P0 CLÍNICA MÉDICA CLÍNICA MÉDICA DO 7

3809 MEDICINA I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017048P0 CLÍNICA MÉDICA CLÍNICA MÉDICA ME 7

3810 MEDICINA I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016029P5 FISIOPATOLOGIA CLÍNICA E
E X P E R I M E N TA L

FISIOPATOLOGIA CLÍNICA E EXPERI-
M E N TA L

DO 7

3 8 11 MEDICINA I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016029P5 FISIOPATOLOGIA CLÍNICA E
E X P E R I M E N TA L

FISIOPATOLOGIA CLÍNICA E EXPERI-
M E N TA L

ME 7

3812 MEDICINA I FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016008P4 PESQUISA CLINICA EM DOEN-
ÇAS INFECCIOSAS

PESQUISA CLINICA EM DOENÇAS INFE-
CIOSAS

DO 6

3813 MEDICINA I FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016008P4 PESQUISA CLINICA EM DOEN-
ÇAS INFECCIOSAS

PESQUISA CLINICA EM DOENÇAS INFE-
CIOSAS

ME 6

3814 MEDICINA I INCA INSTITUTO NACIONAL DE CÂN-
CER

RJ Pública Federal 31061010001P9 ONCOLOGIA ONCOLOGIA DO 6

3815 MEDICINA I INCA INSTITUTO NACIONAL DE CÂN-
CER

RJ Pública Federal 31061010001P9 ONCOLOGIA ONCOLOGIA ME 6

3816 MEDICINA I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017044P5 MEDICINA (ENDOCRINOLOGIA) MEDICINA (ENDOCRINOLOGIA) DO 5
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3817 MEDICINA I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017044P5 MEDICINA (ENDOCRINOLOGIA) MEDICINA (ENDOCRINOLOGIA) ME 5

3818 MEDICINA I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017041P6 MEDICINA (CARDIOLOGIA) MEDICINA (CARDIOLOGIA) DO 4

3819 MEDICINA I UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017041P6 MEDICINA (CARDIOLOGIA) MEDICINA (CARDIOLOGIA) ME 4

3820 MEDICINA I UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010021P1 CIÊNCIAS CARDIOVASCULA-
RES

CIÊNCIAS CARDIOVASCULARES DO 4

3821 MEDICINA I UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010021P1 CIÊNCIAS CARDIOVASCULA-
RES

CIÊNCIAS CARDIOVASCULARES ME 4

3822 MEDICINA I UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010048P7 CIÊNCIAS MÉDICAS Ciências Médicas DO 4

3823 MEDICINA I UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010048P7 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS ME 4

3824 MEDICINA I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016036P1 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS DO 4

3825 MEDICINA I UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016036P1 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS ME 4

3826 MEDICINA I PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019014P5 MEDICINA E CIÊNCIAS DA
SAÚDE

MEDICINA E CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 7

3827 MEDICINA I PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019014P5 MEDICINA E CIÊNCIAS DA
SAÚDE

MEDICINA E CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 7

3828 MEDICINA I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013039P2 MEDICINA: CIÊNCIAS MÉDI-
CAS

MEDICINA: CIÊNCIAS MÉDICAS DO 6

3829 MEDICINA I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013039P2 MEDICINA: CIÊNCIAS MÉDI-
CAS

MEDICINA: CIÊNCIAS MÉDICAS ME 6

3830 MEDICINA I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013060P1 CIÊNCIAS MÉDICAS: ENDOCRI-
NOLOGIA

CIÊNCIAS MÉDICAS: ENDOCRINOLOGIA DO 6

3831 MEDICINA I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013060P1 CIÊNCIAS MÉDICAS: ENDOCRI-
NOLOGIA

CIÊNCIAS MÉDICAS: ENDOCRINOLOGIA ME 6

3832 MEDICINA I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013017P9 CIÊNCIAS DA SAÚDE: CARDIO-
LOGIA E CIÊNCIAS CARDIO-

VA S C U L A R E S

CIÊNCIAS DA SAÚDE: CARDIOLOGIA E
CIÊNCIAS CARDIOVASCULARES

DO 5

3833 MEDICINA I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013017P9 CIÊNCIAS DA SAÚDE: CARDIO-
LOGIA E CIÊNCIAS CARDIO-

VA S C U L A R E S

CIÊNCIAS DA SAÚDE: CARDIOLOGIA E
CIÊNCIAS CARDIOVASCULARES

ME 5

3834 MEDICINA I UCPEL UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

RS Particular 42006015004P6 SAÚDE E COMPORTAMENTO SAÚDE E COMPORTAMENTO DO 5

3835 MEDICINA I UCPEL UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

RS Particular 42006015004P6 SAÚDE E COMPORTAMENTO SAÚDE E COMPORTAMENTO ME 5

3836 MEDICINA I FUC FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE
CARDIOLOGIA

RS Particular 42018013002P8 CIÊNCIAS DA SAÚDE (CARDIO-
LOGIA)

CIÊNCIAS DA SAÚDE (CARDIOLOGIA) DO 5

3837 MEDICINA I FUC FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE
CARDIOLOGIA

RS Particular 42018013002P8 CIÊNCIAS DA SAÚDE (CARDIO-
LOGIA)

CIÊNCIAS DA SAÚDE (CARDIOLOGIA) ME 5

3838 MEDICINA I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013020P0 CIÊNCIAS PNEUMOLÓGICAS MEDICINA (PNEUMOLOGIA) DO 4

3839 MEDICINA I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013020P0 CIÊNCIAS PNEUMOLÓGICAS MEDICINA (PNEUMOLOGIA) ME 4

3840 MEDICINA I U F C S PA FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO

ALEGRE

RS Pública Federal 42015014006P4 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 4

3841 MEDICINA I U F C S PA FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO

ALEGRE

RS Pública Federal 42015014006P4 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3842 MEDICINA I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013018P5 CIÊNCIAS EM GASTROENTE-
ROLOGIA E HEPATOLOGIA

CIÊNCIAS EM GASTROENTEROLOGIA E
H E PATO L O G I A

DO 3

3843 MEDICINA I UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013018P5 CIÊNCIAS EM GASTROENTE-
ROLOGIA E HEPATOLOGIA

CIÊNCIAS EM GASTROENTEROLOGIA E
H E PATO L O G I A

ME 3

3844 MEDICINA I U F C S PA FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO

ALEGRE

RS Pública Federal 42015014004P1 MEDICINA (HEPATOLOGIA) H E PATO L O G I A DO 3

3845 MEDICINA I U F C S PA FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO

ALEGRE

RS Pública Federal 42015014004P1 MEDICINA (HEPATOLOGIA) MEDICINA (HEPATOLOGIA) ME 3

3846 MEDICINA I UNESC UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

SC Particular 41015010003P2 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 6

3847 MEDICINA I UNESC UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL
C ATA R I N E N S E

SC Particular 41015010003P2 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 6

3848 MEDICINA I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010070P8 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAQS MÉDICAS DO 4

3849 MEDICINA I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010070P8 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS ME 4

3850 MEDICINA I UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010081P0 Cuidados Intensivos e Paliativos Cuidados Intensivos e Paliativos MP 3

3851 MEDICINA I FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016009P3 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 5

3852 MEDICINA I FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016009P3 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 5

3853 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010171P9 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS DO 7
3854 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010171P9 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS ME 7
3855 MEDICINA I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS
SP Pública Estadual 33003017078P5 FISIOPATOLOGIA MÉDICA FISIOPATOLOGIA MÉDICA DO 7

3856 MEDICINA I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017078P5 FISIOPATOLOGIA MÉDICA FISIOPATOLOGIA MÉDICA ME 7

3857 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015016P8 MEDICINA (NEFROLOGIA) MEDICINA (NEFROLOGIA) DO 7

3858 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015016P8 MEDICINA (NEFROLOGIA) MEDICINA (NEFROLOGIA) ME 7

3859 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 7 P 4 NEFROLOGIA NEFROLOGIA DO 6
3860 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 7 P 4 NEFROLOGIA NEFROLOGIA ME 6
3861 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 8 P 0 PNEUMOLOGIA PNEUMOLOGIA DO 6
3862 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010060P2 MEDICINA (DERMATOLOGIA) MEDICINA (DERMATOLOGIA) DO 5
3863 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010060P2 MEDICINA (DERMATOLOGIA) MEDICINA (DERMATOLOGIA) ME 5
3864 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010062P5 ENDOCRINOLOGIA ENDOCRINOLOGIA DO 5
3865 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010062P5 ENDOCRINOLOGIA ENDOCRINOLOGIA ME 5
3866 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010125P7 CARDIOLOGIA CARDIOLOGIA DO 5
3867 MEDICINA I USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/

RIBEIRÃO PRETO
SP Pública Estadual 33002029010P0 MEDICINA (CLÍNICA MÉDICA) MEDICINA (CLÍNICA MÉDICA) DO 5

3868 MEDICINA I USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029010P0 MEDICINA (CLÍNICA MÉDICA) MEDICINA (CLÍNICA MÉDICA) ME 5

3869 MEDICINA I USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029043P6 Hemoterapia e Biotecnologia Hemoterapia e Biotecnologia MP 5

3870 MEDICINA I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017023P6 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS DO 5

3871 MEDICINA I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017023P6 CIÊNCIAS MÉDICAS CIÊNCIAS MÉDICAS ME 5

3872 MEDICINA I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017065P0 CLÍNICA MÉDICA CLÍNICA MÉDICA DO 5

3873 MEDICINA I UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017065P0 CLÍNICA MÉDICA CLÍNICA MÉDICA ME 5

3874 MEDICINA I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064020P0 FISIOPATOLOGIA EM CLÍNICA
MÉDICA

FISIOPATOLOGIA EM CLÍNICA MÉDICA DO 5

3875 MEDICINA I UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064020P0 FISIOPATOLOGIA EM CLÍNICA
MÉDICA

FISIOPATOLOGIA EM CLÍNICA MÉDICA ME 5
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3876 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 3 3 0 0 9 0 1 5 0 11 P 6 MEDICINA (ENDOCRINOLOGIA
CLÍNICA)

MEDICINA (ENDOCRINOLOGIA CLÍNI-
CA)

DO 5

3877 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 3 3 0 0 9 0 1 5 0 11 P 6 MEDICINA (ENDOCRINOLOGIA
CLÍNICA)

MEDICINA (ENDOCRINOLOGIA CLÍNI-
CA)

ME 5

3878 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015020P5 MEDICINA (PNEUMOLOGIA) MEDICINA (PNEUMOLOGIA) DO 5

3879 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015020P5 MEDICINA (PNEUMOLOGIA) MEDICINA (PNEUMOLOGIA) ME 5

3880 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015045P8 Saúde Baseada em Evidências Saúde Baseada em Evidências DO 5

3881 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015045P8 Saúde Baseada em Evidências Saúde Baseada em Evidências ME 5

3882 MEDICINA I FA P FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE -
HOSPITAL A. C. CAMARGO

SP Particular 33073015001P5 ONCOLOGIA ONCOLOGIA DO 5

3883 MEDICINA I FA P FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE -
HOSPITAL A. C. CAMARGO

SP Particular 33073015001P5 ONCOLOGIA ONCOLOGIA ME 5

3884 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010154P7 ONCOLOGIA ONCOLOGIA DO 4
3885 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010154P7 ONCOLOGIA ONCOLOGIA ME 4
3886 MEDICINA I USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010202P1 (MEDICINA) TECNOLOGIA E

INTERVENÇÃO EM CARDIOLO-
GIA

MEDICINA (TECNOLOGIA E INTERVEN-
ÇÃO EM CARDIOLOGIA)

DO 4

3887 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015007P9 MEDICINA (CARDIOLOGIA) MEDICINA (CARDIOLOGIA) DO 4

3888 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015007P9 MEDICINA (CARDIOLOGIA) MEDICINA (CARDIOLOGIA) ME 4

3889 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015012P2 GASTROENTEROLOGIA GASTROENTEROLOGIA DO 4

3890 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015012P2 GASTROENTEROLOGIA GASTROENTEROLOGIA ME 4

3891 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015069P4 MEDICINA TRANSLACIONAL MEDICINA TRANSLACIONAL DO 4

3892 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015069P4 MEDICINA TRANSLACIONAL MEDICINA TRANSLACIONAL ME 4

3893 MEDICINA I UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015074P8 TECNOLOGIAS E ATENÇÃO À
SAÚDE

TECNOLOGIAS E ATENÇÃO À SAÚDE MP 4

3894 MEDICINA I FCMSCSP FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDI-
CAS DA STA. CASA DE SÃO PAU-

LO

SP Particular 33019010010P1 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 4

3895 MEDICINA I FCMSCSP FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDI-
CAS DA STA. CASA DE SÃO PAU-

LO

SP Particular 33019010010P1 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3896 MEDICINA I FA M E R P FACULDADE DE MEDICINA DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SP Pública Estadual 33031010001P5 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 4

3897 MEDICINA I FA M E R P FACULDADE DE MEDICINA DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

SP Pública Estadual 33031010001P5 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3898 MEDICINA I IAMSPE INSTITUTO DE ASSIST. MÉDICA
AO SERVIDOR PÚBLICO ESTA-

DUAL

SP Pública Estadual 33038015007P8 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3899 MEDICINA I USF UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO SP Particular 33050015007P0 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde DO 4
3900 MEDICINA I USF UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO SP Particular 33050015007P0 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4
3901 MEDICINA I UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010010P5 Medicina Medicina ME 4
3902 MEDICINA I FMABC FACULDADE DE MEDICINA DO

ABC
SP Particular 3 3 11 2 0 1 0 0 0 1 P 5 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde DO 4

3903 MEDICINA I FMABC FACULDADE DE MEDICINA DO
ABC

SP Particular 3 3 11 2 0 1 0 0 0 1 P 5 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3904 MEDICINA I HCB FUNDAÇÃO PIO XII - HOSPITAL
DE CÂNCER DE BARRETOS

SP Particular 33158010001P0 ONCOLOGIA Oncologia DO 4

3905 MEDICINA I HCB FUNDAÇÃO PIO XII - HOSPITAL
DE CÂNCER DE BARRETOS

SP Particular 33158010001P0 ONCOLOGIA Oncologia ME 4

3906 MEDICINA I USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029044P2 Oncologia Clínica, Células-Tronco e
Terapia Celular

Oncologia Clínica, Células-Tronco e Terapia
Celular

DO 3

3907 MEDICINA I USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029044P2 Oncologia Clínica, Células-Tronco e
Terapia Celular

Oncologia Clínica, Células-Tronco e Terapia
Celular

ME 3

3908 MEDICINA I FMJ FACULDADE DE MEDICINA DE
JUNDIAÍ

SP Pública Municipal 33026017001P5 Ciências da Saúde Ciências da Saúde ME 3

3909 MEDICINA II U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012023P3 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3910 MEDICINA II UEA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS

AM Pública Estadual 12008010001P9 MEDICINA TROPICAL DOENÇAS TROPICAIS E INFECCIOSAS DO 5

3 9 11 MEDICINA II UEA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS

AM Pública Estadual 12008010001P9 MEDICINA TROPICAL DOENÇAS TROPICAIS E INFECCIOSAS ME 5

3912 MEDICINA II UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 2 8 0 0 1 0 1 0 0 11 P 4 PATOLOGIA HUMANA PATOLOGIA HUMANA DO 6

3913 MEDICINA II UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 2 8 0 0 1 0 1 0 0 11 P 4 PATOLOGIA HUMANA PATOLOGIA HUMANA ME 6

3914 MEDICINA II EBMSP ESCOLA BAHIANA DE MEDICINA
E SAÚDE PÚBLICA

BA Particular 28008014004P9 TECNOLOGIAS EM SAÚDE Tecnologias em Saúde ME 3

3915 MEDICINA II UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018019P5 PATO L O G I A PATO L O G I A ME 4

3916 MEDICINA II UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010047P0 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 5
3917 MEDICINA II UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010047P0 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 5
3918 MEDICINA II UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010015P0 MEDICINA TROPICAL MEDICINA TROPICAL DO 4
3919 MEDICINA II UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010015P0 MEDICINA TROPICAL MEDICINA TROPICAL ME 4
3920 MEDICINA II UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013010P0 DOENÇAS INFECCIOSAS DOENÇAS INFECCIOSAS DO 5

3921 MEDICINA II UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013010P0 DOENÇAS INFECCIOSAS DOENÇAS INFECCIOSAS ME 5

3922 MEDICINA II UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016003P6 MEDICINA TROPICAL E SAÚDE
PÚBLICA

MEDICINA TROPICAL E SAÚDE PÚBLI-
CA

DO 5

3923 MEDICINA II UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016003P6 MEDICINA TROPICAL E SAÚDE
PÚBLICA

MEDICINA TROPICAL E SAÚDE PÚBLI-
CA

ME 5

3924 MEDICINA II UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016034P9 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 4

3925 MEDICINA II UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016034P9 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3926 MEDICINA II UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010014P8 SAÚDE MATERNO-INFANTIL SAÚDE MATERNO-INFANTIL ME 3

3927 MEDICINA II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010019P3 PATO L O G I A PATO L O G I A DO 6

3928 MEDICINA II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010019P3 PATO L O G I A PATO L O G I A ME 6

3929 MEDICINA II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010023P0 INFECTOLOGIA E MEDICINA
TROPICAL

MEDICINA (MEDICINA TROPICAL) DO 6

3930 MEDICINA II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010023P0 INFECTOLOGIA E MEDICINA
TROPICAL

MEDICINA (MEDICINA TROPICAL) ME 6

3931 MEDICINA II CPqRR CENTRO DE PESQUISAS RENÉ RA-
CHOU/FIOCRUZ

MG Pública Federal 3 2 0 6 7 0 11 0 0 1 P 6 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 6

3932 MEDICINA II CPqRR CENTRO DE PESQUISAS RENÉ RA-
CHOU/FIOCRUZ

MG Pública Federal 3 2 0 6 7 0 11 0 0 1 P 6 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 6

3933 MEDICINA II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010035P9 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 5

3934 MEDICINA II UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010035P9 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 5

3935 MEDICINA II UFTM UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÃNGULO MINEIRO

MG Pública Federal 32012012003P8 MEDICINA TROPICAL E INFEC-
TO L O G I A

MEDICINA TROPICAL E INFECTOLOGIA DO 5

3936 MEDICINA II UFTM UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÃNGULO MINEIRO

MG Pública Federal 32012012003P8 MEDICINA TROPICAL E INFEC-
TO L O G I A

MEDICINA TROPICAL E INFECTOLOGIA ME 5
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3937 MEDICINA II U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 0 7 P 7 Biociências Aplicadas à Saúde Biociências Aplicadas à Saúde ME 4

3938 MEDICINA II UFTM UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÃNGULO MINEIRO

MG Pública Federal 32012012001P5 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 4

3939 MEDICINA II UFTM UNIVERSIDADE FEDERAL DO
TRIÃNGULO MINEIRO

MG Pública Federal 32012012001P5 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3940 MEDICINA II UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010008P8 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde ME 4

3941 MEDICINA II UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012024P0 DOENÇAS INFECCIOSAS E PA-
RASITÁRIAS

DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁ-
RIAS

DO 4

3942 MEDICINA II UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012024P0 DOENÇAS INFECCIOSAS E PA-
RASITÁRIAS

DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁ-
RIAS

ME 4

3943 MEDICINA II UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018009P7 CIÊNCIAS DA SAUDE Ciências da Saúde ME 4

3944 MEDICINA II U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016015P0 DOENÇAS TROPICAIS DOENÇAS TROPICAIS DO 4

3945 MEDICINA II U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016015P0 DOENÇAS TROPICAIS MEDICINA TROPICAL ME 4

3946 MEDICINA II U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016064P0 Saúde na Amazônia Saúde na Amazônia MP 3

3947 MEDICINA II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019024P7 MEDICINA TROPICAL MEDICINA TROPICAL DO 5

3948 MEDICINA II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019024P7 MEDICINA TROPICAL MEDICINA TROPICAL ME 5

3949 MEDICINA II IMIP INSTITUTO DE MEDICINA INTE-
GRAL PROFESSOR FERNANDO FI-

GUEIRA

PE Particular 25005014001P2 SAÚDE MATERNO INFANTIL SAÚDE MATERNO-INFANTIL DO 5

3950 MEDICINA II IMIP INSTITUTO DE MEDICINA INTE-
GRAL PROFESSOR FERNANDO FI-

GUEIRA

PE Particular 25005014001P2 SAÚDE MATERNO INFANTIL SAÚDE MATERNO INFANTIL ME 5

3951 MEDICINA II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019026P0 SAÚDE DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

DO 4

3952 MEDICINA II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019026P0 SAÚDE DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

ME 4

3953 MEDICINA II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019043P1 NEUROPSIQUIATRIA E CIÊN-
CIAS DO COMPORTAMENTO

NEUROPSIQUIATRIA E CIÊNCIAS DO
C O M P O RTA M E N TO

DO 4

3954 MEDICINA II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019043P1 NEUROPSIQUIATRIA E CIÊN-
CIAS DO COMPORTAMENTO

NEUROPSIQUIATRIA E CIÊNCIAS DO
C O M P O RTA M E N TO

ME 4

3955 MEDICINA II UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019022P4 PATO L O G I A PATO L O G I A ME 3

3956 MEDICINA II UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012026P9 PATOLOGIA EXPERIMENTAL PATOLOGIA EXPERIMENTAL DO 5

3957 MEDICINA II UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012026P9 PATOLOGIA EXPERIMENTAL PATOLOGIA EXPERIMENTAL ME 5

3958 MEDICINA II FPP FACULDADES PEQUENO PRÍNCIPE PR Particular 40037010001P3 BIOTECNOLOGIA APLICADA A
SAÚDE DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

BIOTECNOLOGIA APLICADA A SAÚDE
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

DO 5

3959 MEDICINA II FPP FACULDADES PEQUENO PRÍNCIPE PR Particular 40037010001P3 BIOTECNOLOGIA APLICADA A
SAÚDE DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

BIOTECNOLOGIA APLICADA A SAÚDE
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

ME 5

3960 MEDICINA II UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016013P8 SAÚDE DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

DO 4

3961 MEDICINA II UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016013P8 SAÚDE DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

ME 4

3962 MEDICINA II UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015021P0 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 4

3963 MEDICINA II UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015021P0 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3964 MEDICINA II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017057P0 MEDICINA (RADIOLOGIA) MEDICINA (RADIOLOGIA) DO 6

3965 MEDICINA II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017057P0 MEDICINA (RADIOLOGIA) MEDICINA (RADIOLOGIA) ME 6

3966 MEDICINA II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017049P7 MEDICINA (DOENÇAS INFEC-
CIOSAS E PARASITÁRIAS)

MEDICINA (DOENÇAS INFECCIOSAS E
PA R A S I T Á R I A S )

DO 5

3967 MEDICINA II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017049P7 MEDICINA (DOENÇAS INFEC-
CIOSAS E PARASITÁRIAS)

MEDICINA (DOENÇAS INFECCIOSAS E
PA R A S I T Á R I A S )

ME 5

3968 MEDICINA II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017056P3 PSIQUIATRIA E SAÚDE MEN-
TA L

PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL DO 5

3969 MEDICINA II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017056P3 PSIQUIATRIA E SAÚDE MEN-
TA L

PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL ME 5

3970 MEDICINA II FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016003P2 MEDICINA TROPICAL MEDICINA TROPICAL DO 5
3971 MEDICINA II FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016003P2 MEDICINA TROPICAL MEDICINA TROPICAL ME 5
3972 MEDICINA II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

DE JANEIRO
RJ Pública Federal 31001017040P0 MEDICINA (ANATOMIA PATO-

LÓGICA)
MEDICINA (ANATOMIA PATOLÓGICA) DO 4

3973 MEDICINA II UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017040P0 MEDICINA (ANATOMIA PATO-
LÓGICA)

MEDICINA (ANATOMIA PATOLÓGICA) ME 4

3974 MEDICINA II UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010017P4 PATO L O G I A PATO L O G I A DO 4

3975 MEDICINA II UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010017P4 PATO L O G I A PATO L O G I A ME 4

3976 MEDICINA II UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010025P7 MEDICINA (NEUROLOGIA) MEDICINA (NEUROLOGIA) DO 4

3977 MEDICINA II UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010025P7 MEDICINA (NEUROLOGIA) MEDICINA (NEUROLOGIA) ME 4

3978 MEDICINA II FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016029P1 Pesquisa aplicada à saúde da crian-
ça e da mulher

Pesquisa aplicada à saúde da criança e da
mulher

DO 4

3979 MEDICINA II FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016029P1 Pesquisa aplicada à saúde da crian-
ça e da mulher

Pesquisa aplicada à saúde da criança e da
mulher

ME 4

3980 MEDICINA II UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010076P0 Saúde Materno-Infantil Saúde Materno-Infantil MP 3

3981 MEDICINA II FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016026P2 PESQUISA CLÍNICA PESQUISA PÚBLICA MP 3
3982 MEDICINA II UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO
RJ Pública Federal 31021018006P0 NEUROLOGIA NEUROLOGIA DO 3

3983 MEDICINA II UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018006P0 NEUROLOGIA NEUROLOGIA ME 3

3984 MEDICINA II UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 1 P 8 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO 5

3985 MEDICINA II UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 1 P 8 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 5

3986 MEDICINA II UERN UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

RN Pública Estadual 23002018007P6 Saúde e Sociedade Saúde e Sociedade ME 3

3987 MEDICINA II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013073P6 CIÊNCIAS MÉDICAS: PSIQUIA-
TRIA

CIÊNCIAS MÉDICAS: PSIQUIATRIA DO 7

3988 MEDICINA II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013073P6 CIÊNCIAS MÉDICAS: PSIQUIA-
TRIA

CIÊNCIAS MÉDICAS: PSIQUIATRIA ME 7

3989 MEDICINA II PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019020P5 MEDICINA PEDIATRIA E SAU-
DE DA CRIANÇA

MEDICINA (PEDIATRIA) DO 6

3990 MEDICINA II PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019020P5 MEDICINA PEDIATRIA E SAU-
DE DA CRIANÇA

MEDICINA PEDIATRIA E SAUDE DA
CRIANÇA

ME 6

3991 MEDICINA II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013050P6 Saúde da Criança e do Adolescente Saúde da Criança e do Adolescente DO 5

3992 MEDICINA II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013050P6 Saúde da Criança e do Adolescente Saúde da Criança e do Adolescente ME 5

3993 MEDICINA II UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013100P3 Genética Aplicada à Medicina Genética Aplicada à Medicina MP 4

3994 MEDICINA II FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012012P6 CIÊNCIAS DA SAÚDE Ciências da Saúde DO 4
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3995 MEDICINA II FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012012P6 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 4

3996 MEDICINA II U F C S PA FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO

ALEGRE

RS Pública Federal 42015014002P9 PATO L O G I A PATO L O G I A DO 4

3997 MEDICINA II U F C S PA FUNDAÇÃO UNIV. FEDERAL DE
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO

ALEGRE

RS Pública Federal 42015014002P9 PATO L O G I A PATO L O G I A ME 4

3998 MEDICINA II UNISUL UNIVERSIDADE DO SUL DE SAN-
TA CATARINA

SC Particular 41008014004P6 Ciências da Saúde Ciências da Saúde ME 4

3999 MEDICINA II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029012P3 MEDICINA (NEUROLOGIA) MEDICINA (NEUROLOGIA) DO 7

4000 MEDICINA II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029012P3 MEDICINA (NEUROLOGIA) MEDICINA (NEUROLOGIA) ME 7

4001 MEDICINA II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029029P3 MEDICINA (SAÚDE MENTAL) MEDICINA (SAÚDE MENTAL) DO 7

4002 MEDICINA II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029029P3 MEDICINA (SAÚDE MENTAL) MEDICINA (SAÚDE MENTAL) ME 7

4003 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015030P0 I N F E C TO L O G I A DOENÇAS INFECCIOSAS DO 7

4004 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015030P0 I N F E C TO L O G I A DOENÇAS INFECCIOSAS ME 7

4005 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015033P0 PSICOBIOLOGIA PSICOBIOLOGIA DO 7

4006 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015033P0 PSICOBIOLOGIA PSICOBIOLOGIA ME 7

4007 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010056P5 PATO L O G I A PATO L O G I A DO 6
4008 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010061P9 ALERGIA E IMUNOPATOLOGIA ALERGIA E IMUNOPATOLOGIA DO 6
4009 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010061P9 ALERGIA E IMUNOPATOLOGIA ALERGIA E IMUNOPATOLOGIA ME 6
4010 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010073P7 P S I Q U I AT R I A P S I Q U I AT R I A DO 6
4 0 11 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010073P7 P S I Q U I AT R I A P S I Q U I AT R I A ME 6
4012 MEDICINA II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/

RIBEIRÃO PRETO
SP Pública Estadual 33002029015P2 SAÚDE DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE
DO 6

4013 MEDICINA II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029015P2 SAÚDE DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

ME 6

4014 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015017P4 NEUROLOGIA - NEUROCIÊN-
CIAS

MEDICINA (NEUROLOGIA) DO 6

4015 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015017P4 NEUROLOGIA - NEUROCIÊN-
CIAS

MEDICINA (NEUROLOGIA) ME 6

4016 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015032P3 PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA
MÉDICA

PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA MÉDICA DO 6

4017 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015032P3 PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA
MÉDICA

PSIQUIATRIA E PSICOLOGIA MÉDICA ME 6

4018 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010068P3 DOENÇAS INFECCIOSAS E PA-
RASITÁRIAS

DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁ-
RIAS

DO 5

4019 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010068P3 DOENÇAS INFECCIOSAS E PA-
RASITÁRIAS

DOENÇAS INFECCIOSAS E PARASITÁ-
RIAS

ME 5

4020 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010069P0 NEUROLOGIA NEUROLOGIA DO 5
4021 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010069P0 NEUROLOGIA NEUROLOGIA ME 5
4022 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010072P0 MEDICINA (PEDIATRIA) MEDICINA (PEDIATRIA) DO 5
4023 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010072P0 MEDICINA (PEDIATRIA) MEDICINA (PEDIATRIA) ME 5
4024 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010133P0 RADIOLOGIA RADIOLOGIA DO 5
4025 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010177P7 CIÊNCIAS (FISIOPATOLOGIA

E X P E R I M E N TA L )
CIÊNCIAS (FISIOPATOLOGIA EXPERI-

M E N TA L )
DO 5

4026 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010177P7 CIÊNCIAS (FISIOPATOLOGIA
E X P E R I M E N TA L )

CIÊNCIAS (FISIOPATOLOGIA EXPERI-
M E N TA L )

ME 5

4027 MEDICINA II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029007P0 PATO L O G I A PATO L O G I A DO 5

4028 MEDICINA II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029007P0 PATO L O G I A PATO L O G I A ME 5

4029 MEDICINA II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029022P9 FÍSICA APLICADA À MEDICI-
NA E BIOLOGIA

FÍSICA APLICADA À MEDICINA E BIO-
LOGIA

DO 5

4030 MEDICINA II USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029022P9 FÍSICA APLICADA À MEDICI-
NA E BIOLOGIA

FÍSICA APLICADA À MEDICINA E BIO-
LOGIA

ME 5

4031 MEDICINA II UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017054P9 SAÚDE DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

DO 5

4032 MEDICINA II UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017054P9 SAÚDE DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE

ME 5

4033 MEDICINA II UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064056P5 PATO L O G I A PATO L O G I A DO 5

4034 MEDICINA II UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064056P5 PATO L O G I A PATO L O G I A ME 5

4035 MEDICINA II UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064065P4 DOENÇAS TROPICAIS DOENÇAS TROPICAIS DO 5

4036 MEDICINA II UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064065P4 DOENÇAS TROPICAIS DOENÇAS TROPICAIS ME 5

4037 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015006P2 PATO L O G I A PATO L O G I A DO 5

4038 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015006P2 PATO L O G I A PATO L O G I A ME 5

4039 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015015P1 MEDICINA (HEMATOLOGIA) MEDICINA (HEMATOLOGIA) DO 5

4040 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015015P1 MEDICINA (HEMATOLOGIA) MEDICINA (HEMATOLOGIA) ME 5

4041 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015019P7 PEDIATRIA E CIÊNCIAS APLI-
CADAS À PEDIATRIA

PEDIATRIA E CIÊNCIAS APLICADAS À
P E D I AT R I A

DO 5

4042 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015019P7 PEDIATRIA E CIÊNCIAS APLI-
CADAS À PEDIATRIA

PEDIATRIA E CIÊNCIAS APLICADAS À
P E D I AT R I A

ME 5

4043 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015029P2 MEDICINA (RADIOLOGIA CLÍ-
NICA)

MEDICINA (RADIOLOGIA CLÍNICA) DO 5

4044 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015029P2 MEDICINA (RADIOLOGIA CLÍ-
NICA)

MEDICINA (RADIOLOGIA CLÍNICA) ME 5

4045 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015031P7 CIÊNCIAS DA SAÚDE APLICA-
DAS À REUMATOLOGIA

CIÊNCIAS DA SAÚDE APLICADAS À
R E U M ATO L O G I A

DO 5

4046 MEDICINA II UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015031P7 CIÊNCIAS DA SAÚDE APLICA-
DAS À REUMATOLOGIA

CIÊNCIAS DA SAÚDE APLICADAS À
R E U M ATO L O G I A

ME 5

4047 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010204P4 MEDICINA TROPICAL MEDICINA TROPICAL DO 4
4048 MEDICINA II USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010204P4 MEDICINA TROPICAL MEDICINA TROPICAL ME 4
4049 MEDICINA II UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010013P4 Biofotônica aplicada às Ciências da

Saúde
Biofotônica aplicada às Ciências da Saúde DO 4

4050 MEDICINA II UNINOVE UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO SP Particular 33092010013P4 Biofotônica aplicada às Ciências da
Saúde

Biofotônica aplicada às Ciências da Saúde ME 4

4051 MEDICINA II CCD/SES COORDENADORIA CONTROLE DE
DOENÇAS DA SEC EST DA SAÚDE

DE SP

SP Pública Estadual 3 3 11 5 0 1 0 0 0 1 P 8 CIÊNCIAS CIÊNCIAS DO 4

4052 MEDICINA II CCD/SES COORDENADORIA CONTROLE DE
DOENÇAS DA SEC EST DA SAÚDE

DE SP

SP Pública Estadual 3 3 11 5 0 1 0 0 0 1 P 8 CIÊNCIAS CIÊNCIAS ME 4

4053 MEDICINA II UNISA UNIVERSIDADE DE SANTO AMA-
RO

SP Particular 33076014004P3 Ciências da Saúde Ciências da Saúde ME 3

4054 MEDICINA III UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018023P2 Ciências Médico-Cirúrgicas Ciências Médico-Cirúrgicas DO 5
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4055 MEDICINA III UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018023P2 Ciências Médico-Cirúrgicas Ciências Médico-Cirúrgicas ME 5

4056 MEDICINA III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010022P4 Saúde da Mulher Saúde da Mulher DO 4

4057 MEDICINA III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010022P4 Saúde da Mulher Saúde da Mulher ME 4

4058 MEDICINA III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010069P0 Ciências Aplicadas à Cirurgia e à
Oftalmologia

Ciências Aplicadas à Cirurgia e à Oftalmo-
logia

DO 3

4059 MEDICINA III UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010069P0 Ciências Aplicadas à Cirurgia e à
Oftalmologia

Ciências Aplicadas à Cirurgia e à Oftalmo-
logia

ME 3

4060 MEDICINA III UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019023P0 CIRURGIA CIRURGIA DO 4

4061 MEDICINA III UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019023P0 CIRURGIA CIRURGIA ME 4

4062 MEDICINA III UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016018P0 MEDICINA (CLÍNICA CIRÚRGI-
CA)

MEDICINA (CLÍNICA CIRÚRGICA) DO 4

4063 MEDICINA III UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016018P0 MEDICINA (CLÍNICA CIRÚRGI-
CA)

MEDICINA (CLÍNICA CIRÚRGICA) ME 4

4064 MEDICINA III F E PA R FACULDADE EVANGELICA DO PA-
RANA

PR Particular 40009017001P0 PRINCÍPIOS DA CIRURGIA PRINCÍPIOS DA CIRURGIA DO 3

4065 MEDICINA III F E PA R FACULDADE EVANGELICA DO PA-
RANA

PR Particular 40009017001P0 PRINCÍPIOS DA CIRURGIA PRINCÍPIOS DA CIRURGIA ME 3

4066 MEDICINA III UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016050P4 FISIOPATOLOGIA E CIÊNCIAS
CIRÚRGICAS

FISIOPATOLOGIA E CIÊNCIAS CIRÚRGI-
CAS

DO 5

4067 MEDICINA III UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016050P4 FISIOPATOLOGIA E CIÊNCIAS
CIRÚRGICAS

FISIOPATOLOGIA E CIÊNCIAS CIRÚRGI-
CAS

ME 5

4068 MEDICINA III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017128P4 CIÊNCIAS CIRÚRGICAS CIÊNCIAS CIRÚRGICAS DO 4

4069 MEDICINA III UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017128P4 CIÊNCIAS CIRÚRGICAS CIÊNCIAS CIRÚRGICAS ME 4

4070 MEDICINA III UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31021018012P0 MEDICINA MEDICINA MP 3

4071 MEDICINA III UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013054P1 MEDICINA: CIÊNCIAS CIRÚR-
GICAS

MEDICINA: CIÊNCIAS CIRÚRGICAS DO 4

4072 MEDICINA III UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013054P1 MEDICINA: CIÊNCIAS CIRÚR-
GICAS

MEDICINA: CIÊNCIAS CIRÚRGICAS ME 4

4073 MEDICINA III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017062P1 TO C O G I N E C O L O G I A TO C O G I N E C O L O G I A DO 7

4074 MEDICINA III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017062P1 TO C O G I N E C O L O G I A TO C O G I N E C O L O G I A ME 7

4075 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015024P0 Oftalmologia e Ciências Visuais Oftalmologia e Ciências Visuais DO 7

4076 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015024P0 Oftalmologia e Ciências Visuais Oftalmologia e Ciências Visuais ME 7

4077 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010129P2 UROLOGIA UROLOGIA DO 6
4078 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010129P2 UROLOGIA UROLOGIA ME 6
4079 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

PA U L O
SP Pública Federal 33009015038P1 CIRURGIA TRANSLACIONAL CIRURGIA TRANSLACIONAL DO 6

4080 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015038P1 CIRURGIA TRANSLACIONAL CIRURGIA TRANSLACIONAL ME 6

4081 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010122P8 O F TA L M O L O G I A O F TA L M O L O G I A DO 5
4082 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010222P2 Ciências em Gastroenterologia Ciências em Gastroenterologia DO 5
4083 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010222P2 Ciências em Gastroenterologia Ciências em Gastroenterologia ME 5
4084 MEDICINA III USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/

RIBEIRÃO PRETO
SP Pública Estadual 33002029008P6 MEDICINA (CLÍNICA CIRÚRGI-

CA)
MEDICINA (CLÍNICA CIRÚRGICA) DO 5

4085 MEDICINA III USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029008P6 MEDICINA (CLÍNICA CIRÚRGI-
CA)

MEDICINA (CLÍNICA CIRÚRGICA) ME 5

4086 MEDICINA III USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029009P2 GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA DO 5

4087 MEDICINA III USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029009P2 GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA ME 5

4088 MEDICINA III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017063P8 CIÊNCIAS DA CIRURGIA CIÊNCIAS DA CIRURGIA DO 5

4089 MEDICINA III UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017063P8 CIÊNCIAS DA CIRURGIA CIÊNCIAS DA CIRURGIA ME 5

4090 MEDICINA III UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064076P6 ANESTESIOLOGIA ANESTESIOLOGIA DO 5

4091 MEDICINA III UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064076P6 ANESTESIOLOGIA ANESTESIOLOGIA ME 5

4092 MEDICINA III UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064077P2 GINECOLOGIA, OBSTETRÍCIA E
M A S TO L O G I A

GINECOLOGIA, OBSTETRÍCIA E MASTO-
LOGIA

DO 5

4093 MEDICINA III UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064077P2 GINECOLOGIA, OBSTETRÍCIA E
M A S TO L O G I A

GINECOLOGIA, OBSTETRÍCIA E MASTO-
LOGIA

ME 5

4094 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015013P9 MEDICINA (OBSTETRÍCIA) MEDICINA (OBSTETRÍCIA) DO 5

4095 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015013P9 MEDICINA (OBSTETRÍCIA) MEDICINA (OBSTETRÍCIA) ME 5

4096 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015014P5 MEDICINA (GINECOLOGIA) MEDICINA (GINECOLOGIA) DO 5

4097 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015014P5 MEDICINA (GINECOLOGIA) MEDICINA (GINECOLOGIA) ME 5

4098 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010059P4 MEDICINA (CLÍNICA CIRÚRGI-
CA)

MEDICINA (CLÍNICA CIRÚRGICA) DO 4

4099 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010064P8 MEDICINA (OBSTETRÍCIA E GI-
NECOLOGIA)

MEDICINA (OBSTETRÍCIA E GINECOLO-
GIA)

DO 4

4100 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010064P8 MEDICINA (OBSTETRÍCIA E GI-
NECOLOGIA)

MEDICINA (OBSTETRÍCIA E GINECOLO-
GIA)

ME 4

4101 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010070P8 O TO R R I N O L A R I N G O L O G I A O TO R R I N O L A R I N G O L O G I A DO 4
4102 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010070P8 O TO R R I N O L A R I N G O L O G I A O TO R R I N O L A R I N G O L O G I A ME 4
4103 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 5 P 1 ORTOPEDIA E TRAUMATOLO-

GIA
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DO 4

4104 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 1 0 11 5 P 1 ORTOPEDIA E TRAUMATOLO-
GIA

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA ME 4

4105 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010132P3 ANESTESIOLOGIA ANESTESIOLOGIA DO 4
4106 MEDICINA III USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010161P3 MEDICINA (CIRURGIA TORÁCI-

CA E CARDIOVASCULAR)
MEDICINA (CIRURGIA TORÁCICA E

C A R D I O VA S C U L A R )
DO 4

4107 MEDICINA III USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029038P2 OFTALMOLOGIA OTORRINOLA-
RINGOLOGIA E CIR. DE CABE-

ÇA E PESCOÇO

OFTALMOLOGIA OTORRINOLARINGO-
LOGIA E CIR. DE CABEÇA E PESCOÇO

DO 4

4108 MEDICINA III USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029038P2 OFTALMOLOGIA OTORRINOLA-
RINGOLOGIA E CIR. DE CABE-

ÇA E PESCOÇO

OFTALMOLOGIA OTORRINOLARINGO-
LOGIA E CIR. DE CABEÇA E PESCOÇO

ME 4

4109 MEDICINA III UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064006P8 BASES GERAIS DA CIRURGIA BASES GERAIS DA CIRURGIA DO 4

4 11 0 MEDICINA III UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064006P8 BASES GERAIS DA CIRURGIA BASES GERAIS DA CIRURGIA ME 4

4 111 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015009P1 Ciência Cirúrgica Interdisciplinar Ciência Cirúrgica Interdisciplinar DO 4

4 11 2 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015009P1 Ciência Cirúrgica Interdisciplinar Ciência Cirúrgica Interdisciplinar ME 4
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4 11 3 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015018P0 MEDICINA (OTORRINOLARIN-
GOLOGIA)

MEDICINA (OTORRINOLARINGOLOGIA) DO 4

4 11 4 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015018P0 MEDICINA (OTORRINOLARIN-
GOLOGIA)

MEDICINA (OTORRINOLARINGOLOGIA) ME 4

4 11 5 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015021P1 MEDICINA (UROLOGIA) MEDICINA (UROLOGIA) DO 4

4 11 6 MEDICINA III UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015021P1 MEDICINA (UROLOGIA) MEDICINA (UROLOGIA) ME 4

4 11 7 MEDICINA III USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029014P6 Ciências da Saúde Aplicadas ao
Aparelho Locomotor

Ciências da Saúde Aplicadas ao Aparelho
Locomotor

DO 3

4 11 8 MEDICINA III USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029014P6 Ciências da Saúde Aplicadas ao
Aparelho Locomotor

Ciências da Saúde Aplicadas ao Aparelho
Locomotor

ME 3

4 11 9 MEDICINA III FCMSCSP FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDI-
CAS DA STA. CASA DE SÃO PAU-

LO

SP Particular 33019010003P5 PESQUISA EM CIRURGIA PESQUISA EM CIRURGIA DO 3

4120 MEDICINA III FCMSCSP FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDI-
CAS DA STA. CASA DE SÃO PAU-

LO

SP Particular 33019010003P5 PESQUISA EM CIRURGIA PESQUISA EM CIRURGIA ME 3

4121 MEDICINA VETERINÁRIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010036P7 CIÊNCIA ANIMAL NOS TRÓPI-
COS

CIÊNCIA ANIMAL NOS TRÓPICOS DO 4

4122 MEDICINA VETERINÁRIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010036P7 CIÊNCIA ANIMAL NOS TRÓPI-
COS

CIÊNCIA ANIMAL DOS TRÓPICOS ME 4

4123 MEDICINA VETERINÁRIA UESC UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
SANTA CRUZ

BA Pública Estadual 28007018007P1 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4124 MEDICINA VETERINÁRIA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010001P1 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS DO 6

4125 MEDICINA VETERINÁRIA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010001P1 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS ME 6

4126 MEDICINA VETERINÁRIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010067P0 CIÊNCIAS ANIMAIS CIÊNCIAS ANIMAIS DO 5
4127 MEDICINA VETERINÁRIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010067P0 CIÊNCIAS ANIMAIS CIÊNCIAS ANIMAIS ME 5
4128 MEDICINA VETERINÁRIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010070P1 SAÚDE ANIMAL Saúde Animal DO 4
4129 MEDICINA VETERINÁRIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010070P1 SAÚDE ANIMAL SAÚDE ANIMAL ME 4
4130 MEDICINA VETERINÁRIA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013033P0 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS ME 3

4131 MEDICINA VETERINÁRIA UVV UNIVERSIDADE VILA VELHA ES Particular 3 0 0 11 0 1 9 0 0 2 P 0 CIÊNCIA ANIMAL Ciência Animal ME 3
4132 MEDICINA VETERINÁRIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIÁS
GO Pública Federal 52001016014P8 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL DO 5

4133 MEDICINA VETERINÁRIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016014P8 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 5

4134 MEDICINA VETERINÁRIA UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO

MA Pública Estadual 20002017002P6 Ciência Animal Ciência Animal ME 3

4135 MEDICINA VETERINÁRIA UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO

MA Pública Estadual 20002017005P5 Defesa sanitária animal Defesa sanitária animal MP 3

4136 MEDICINA VETERINÁRIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010042P5 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL DO 6

4137 MEDICINA VETERINÁRIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010042P5 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 6

4138 MEDICINA VETERINÁRIA UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017022P0 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA DO 6

4139 MEDICINA VETERINÁRIA UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017022P0 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA ME 6

4140 MEDICINA VETERINÁRIA UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010015P0 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS Ciências Veterinárias DO 4

4141 MEDICINA VETERINÁRIA UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010015P0 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS ME 4

4142 MEDICINA VETERINÁRIA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012014P3 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS Ciências Veterinárias DO 4

4143 MEDICINA VETERINÁRIA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012014P3 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS ME 4

4144 MEDICINA VETERINÁRIA UNIFENAS UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO
VELLANO

MG Particular 32016018003P3 Reprodução, Sanidade e Bem-Estar
Animal

Reprodução, Sanidade e Bem-Estar Animal ME 3

4145 MEDICINA VETERINÁRIA UNIUBE UNIVERSIDADE DE UBERABA MG Particular 32036019003P7 Sanidade e Produção Animal nos
Tr ó p i c o s

Sanidade e Produção Animal nos Trópicos ME 3

4146 MEDICINA VETERINÁRIA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019017P1 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS Ciências veterinárias DO 4

4147 MEDICINA VETERINÁRIA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019017P1 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS ME 4

4148 MEDICINA VETERINÁRIA UNIC UNIVERSIDADE DE CUIABÁ MT Particular 50008013002P9 Biociência Animal Biociência Animal ME 3
4149 MEDICINA VETERINÁRIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-

RÁ
PA Pública Federal 15001016057P4 SAÚDE ANIMAL NA AMAZÔ-

NIA
SAÚDE ANIMAL NA AMAZÔNIA ME 4

4150 MEDICINA VETERINÁRIA UFRA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DA AMAZÔNIA

PA Pública Federal 15002012006P7 SAÚDE E PRODUÇÃO ANIMAL
NA AMAZÔNIA

Saúde e Produção Animal na Amazônia ME 3

4151 MEDICINA VETERINÁRIA UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 2 4 0 0 9 0 1 6 0 11 P 0 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA DO 5

4152 MEDICINA VETERINÁRIA UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 2 4 0 0 9 0 1 6 0 11 P 0 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA ME 5

4153 MEDICINA VETERINÁRIA UFPB/AREIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/AREIA

PB Pública Federal 24001031025P1 Ciência Animal Ciência Animal ME 3

4154 MEDICINA VETERINÁRIA UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 0 5 P 5 MEDICINA VETERINÁRIA CIÊNCIA VETERINÁRIA DO 5

4155 MEDICINA VETERINÁRIA UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 0 5 P 5 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA ME 5

4156 MEDICINA VETERINÁRIA UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 2 2 P 7 BIOCIÊNCIA ANIMAL BIOCIÊNCIA ANIMAL DO 4

4157 MEDICINA VETERINÁRIA UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 2 2 P 7 BIOCIÊNCIA ANIMAL BIOCIÊNCIA ANIMAL ME 4

4158 MEDICINA VETERINÁRIA UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 3 1 P 6 Ciência Animal Tropical Ciência Animal Tropical DO 4

4159 MEDICINA VETERINÁRIA UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 3 1 P 6 Ciência Animal Tropical Ciência Animal Tropical ME 4

4160 MEDICINA VETERINÁRIA UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 2 5 P 6 SANIDADE E REPRODUÇÃO DE
RUMINANTES

SANIDADE E REPRODUÇÃO DE RUMI-
NANTES

ME 3

4161 MEDICINA VETERINÁRIA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012009P7 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL DO 6

4162 MEDICINA VETERINÁRIA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012009P7 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 6

4163 MEDICINA VETERINÁRIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016023P3 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS Ciências Veterinárias DO 4

4164 MEDICINA VETERINÁRIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016023P3 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS ME 4

4165 MEDICINA VETERINÁRIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016077P6 Ciência Animal Ciência Animal ME 3

4166 MEDICINA VETERINÁRIA PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019016P0 CIÊNCIA ANIMAL Ciência Animal ME 3

4167 MEDICINA VETERINÁRIA U N O PA R UNIVERSIDADE NORTE DO PARA-
NÁ

PR Particular 40024016003P5 Saúde e Produção de Ruminantes SAÚDE E PRODUÇÃO DE RUMINANTES ME 3

4168 MEDICINA VETERINÁRIA U N I PA R UNIVERSIDADE PARANAENSE PR Particular 4 0 0 2 8 0 11 0 0 2 P 4 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 3
4169 MEDICINA VETERINÁRIA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL

DO RIO DE JANEIRO
RJ Pública Federal 31002013003P3 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS DO 5

4170 MEDICINA VETERINÁRIA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013003P3 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS ME 5

4171 MEDICINA VETERINÁRIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010024P0 MEDICINA VETERINÁRIA (
CLÍNICA e REPRODUÇÃO ANI-

MAL)

MEDICINA VETERINÁRIA (CLÍNICA E
REPRODUÇÃO ANIMAL)

DO 5

4172 MEDICINA VETERINÁRIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010024P0 MEDICINA VETERINÁRIA (
CLÍNICA e REPRODUÇÃO ANI-

MAL)

MEDICINA VETERINÁRIA (CLÍNICA E
REPRODUÇÃO ANIMAL)

ME 5
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4173 MEDICINA VETERINÁRIA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013016P8 MEDICINA VETERINÁRIA (PA-
TOLOGIA E CIÊNCIAS CLÍNI-

CAS)

Medicina Veterinária (Patologia e Ciências
Clínicas)

DO 4

4174 MEDICINA VETERINÁRIA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013016P8 MEDICINA VETERINÁRIA (PA-
TOLOGIA E CIÊNCIAS CLÍNI-

CAS)

MEDICINA VETERINÁRIA (PATOLOGIA
E CIÊNCIAS CLÍNICAS)

ME 4

4175 MEDICINA VETERINÁRIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010015P1 MEDICINA VETERINÁRIA
(HIG.VETER.PROC.TECN.PRO-

DUTOS ORIG.ANIMAL)

MEDICINA VETERINÁRIA (HIG.VE-
TER.PROC.TECN.PRODUTOS ORIG.ANI-

MAL)

DO 4

4176 MEDICINA VETERINÁRIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010015P1 MEDICINA VETERINÁRIA
(HIG.VETER.PROC.TECN.PRO-

DUTOS ORIG.ANIMAL)

MEDICINA VETERINÁRIA (HIG.VE-
TER.PROC.TECN.PRODUTOS ORIG.ANI-

MAL)

ME 4

4177 MEDICINA VETERINÁRIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010069P4 HIGIENE, INSPEÇÃO E TECNO-
LOGIA DE ALIMENTOS DE

ORIGEM ANIMAL

HIGIENE, INSPEÇÃO E TECNOLOGIA DE
ALIMENTOS DE ORIGEM ANIMAL

MP 4

4178 MEDICINA VETERINÁRIA UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

RN Pública Federal 23003014013P2 CIÊNCIA ANIMAL Ciência Animal DO 4

4179 MEDICINA VETERINÁRIA UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

RN Pública Federal 23003014013P2 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4180 MEDICINA VETERINÁRIA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 4 2 0 0 2 0 1 0 0 11 P 0 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA DO 7

4181 MEDICINA VETERINÁRIA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 4 2 0 0 2 0 1 0 0 11 P 0 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA ME 7

4182 MEDICINA VETERINÁRIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013030P5 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS DO 5

4183 MEDICINA VETERINÁRIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013030P5 CIÊNCIAS VETERINÁRIAS CIÊNCIAS VETERINÁRIAS ME 5

4184 MEDICINA VETERINÁRIA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016008P2 VETERINÁRIA VETERINÁRIA DO 5

4185 MEDICINA VETERINÁRIA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016008P2 VETERINÁRIA VETERINÁRIA ME 5

4186 MEDICINA VETERINÁRIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013099P5 MEDICINA ANIMAL: EQÜINOS MEDICINA ANIMAL: EQÜINOS DO 4

4187 MEDICINA VETERINÁRIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013099P5 MEDICINA ANIMAL: EQÜINOS MEDICINA ANIMAL: EQÜINOS ME 4

4188 MEDICINA VETERINÁRIA FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014009P7 Bioexperimentação Bioexperimentação ME 3
4189 MEDICINA VETERINÁRIA U N I PA M PA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DO PAMPA
RS Pública Federal 42046017005P0 CIÊNCIA ANIMAL Ciência Animal ME 3

4190 MEDICINA VETERINÁRIA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016008P3 CIENCIA ANIMAL Ciência Animal DO 4

4191 MEDICINA VETERINÁRIA UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016008P3 CIENCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4192 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010099P6 ANATOMIA DOS ANIMAIS DO-
MÉSTICOS E SILVESTRES

ANATOMIA DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS
E SILVESTRES

DO 7

4193 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010099P6 ANATOMIA DOS ANIMAIS DO-
MÉSTICOS E SILVESTRES

ANATOMIA DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS
E SILVESTRES

ME 7

4194 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010057P1 PATOLOGIA EXPERIMENTAL E
C O M PA R A D A

PATOLOGIA EXPERIMENTAL E COMPA-
RADA

DO 6

4195 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010057P1 PATOLOGIA EXPERIMENTAL E
C O M PA R A D A

PATOLOGIA EXPERIMENTAL E COMPA-
RADA

ME 6

4196 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010123P4 EPIDEMIOLOGIA EXPERIMEN-
TAL APLICADA ÀS ZOONOSES

EPIDEMIOLOGIA EXPERIMENTAL APLI-
CADA ÀS ZOONOSES

DO 6

4197 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010123P4 EPIDEMIOLOGIA EXPERIMEN-
TAL APLICADA ÀS ZOONOSES

EPIDEMIOLOGIA EXPERIMENTAL APLI-
CADA ÀS ZOONOSES

ME 6

4198 MEDICINA VETERINÁRIA UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102072P9 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA DO 6

4199 MEDICINA VETERINÁRIA UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102072P9 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA ME 6

4200 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010047P6 REPRODUÇÃO ANIMAL REPRODUÇÃO ANIMAL DO 5
4201 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010047P6 REPRODUÇÃO ANIMAL REPRODUÇÃO ANIMAL ME 5
4202 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010150P1 CLÍNICA VETERINÁRIA CLÍNICA VETERINÁRIA DO 5
4203 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010150P1 CLÍNICA VETERINÁRIA CLÍNICA VETERINÁRIA ME 5
4204 MEDICINA VETERINÁRIA UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-

LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-
C AT U

SP Pública Estadual 33004064022P3 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA DO 5

4205 MEDICINA VETERINÁRIA UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064022P3 MEDICINA VETERINÁRIA MEDICINA VETERINÁRIA ME 5

4206 MEDICINA VETERINÁRIA UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102069P8 CIRURGIA VETERINÁRIA CIRURGIA VETERINÁRIA DO 5

4207 MEDICINA VETERINÁRIA UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102069P8 CIRURGIA VETERINÁRIA CIRURGIA VETERINÁRIA ME 5

4208 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010155P3 CLÍNICA CIRÚRGICA VETERI-
NÁRIA

CLÍNICA CIRÚRGICA VETERINÁRIA DO 4

4209 MEDICINA VETERINÁRIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010155P3 CLÍNICA CIRÚRGICA VETERI-
NÁRIA

CLÍNICA CIRÚRGICA VETERINÁRIA ME 4

4210 MEDICINA VETERINÁRIA UNESP/ARAÇ UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARAÇA-

TUBA

SP Pública Estadual 33004021075P8 CIÊNCIA ANIMAL Ciência Animal DO 4

4 2 11 MEDICINA VETERINÁRIA UNESP/ARAÇ UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARAÇA-

TUBA

SP Pública Estadual 33004021075P8 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4212 MEDICINA VETERINÁRIA UNOESTE UNIVERSIDADE DO OESTE PAULIS-
TA

SP Particular 33054010004P7 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4213 MEDICINA VETERINÁRIA UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA SP Particular 33063010005P2 Patologia Ambiental e Experimental PATOLOGIA AMBIENTAL E EXPERIMEN-
TA L

DO 4

4214 MEDICINA VETERINÁRIA UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA SP Particular 33063010005P2 Patologia Ambiental e Experimental PATOLOGIA AMBIENTAL E EXPERIMEN-
TA L

ME 4

4215 MEDICINA VETERINÁRIA UNIFRAN UNIVERSIDADE DE FRANCA SP Particular 33093016006P0 MEDICINA VETERINÁRIA DE
PEQUENOS ANIMAIS

MEDICINA VETERINÁRIA DE PEQUE-
NOS ANIMAIS

ME 3

4216 NUTRIÇÃO U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012020P4 NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO ME 4

4217 NUTRIÇÃO UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010047P9 ALIMENTOS, NUTRIÇÃO E
SAÚDE

ALIMENTOS, NUTRIÇÃO E SAÚDE ME 4

4218 NUTRIÇÃO UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010022P9 Nutrição e Saúde Nutrição e Saúde ME 3

4219 NUTRIÇÃO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010049P2 NUTRIÇÃO HUMANA Nutrição Humana DO 4
4220 NUTRIÇÃO UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010049P2 NUTRIÇÃO HUMANA NUTRIÇÃO HUMANA ME 4
4221 NUTRIÇÃO UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIÁS
GO Pública Federal 52001016044P4 Nutrição e Saúde Nutrição e Saúde ME 3

4222 NUTRIÇÃO UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017024P3 CIÊNCIA DA NUTRIÇÃO Ciência da Nutrição DO 5

4223 NUTRIÇÃO UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017024P3 CIÊNCIA DA NUTRIÇÃO CIÊNCIA DA NUTRIÇÃO ME 5

4224 NUTRIÇÃO UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OU-
RO PRETO

MG Pública Federal 32007019022P2 Saúde e Nutrição Saúde e Nutrição ME 3

4225 NUTRIÇÃO UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019019P4 BIOCIÊNCIAS BIOCIÊNCIAS ME 3

4226 NUTRIÇÃO U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015041P6 CIÊNCIAS DA NUTRIÇÃO CIÊNCIAS DA NUTRIÇÃO ME 4

4227 NUTRIÇÃO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019028P2 NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO DO 6

4228 NUTRIÇÃO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019028P2 NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO ME 6
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4229 NUTRIÇÃO UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019075P0 SAÚDE HUMANA E MEIO AM-
BIENTE

SAÚDE HUMANA E MEIO AMBIENTE ME 3

4230 NUTRIÇÃO UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016074P7 SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

Segurança Alimentar e Nutricional ME 3

4231 NUTRIÇÃO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017084P7 NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO DO 5

4232 NUTRIÇÃO UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017084P7 NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO ME 5

4233 NUTRIÇÃO UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016052P7 ALIMENTAÇÃO, NUTRIÇÃO E
SAÚDE

Alimentação, Nutrição e Saúde DO 4

4234 NUTRIÇÃO UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016052P7 ALIMENTAÇÃO, NUTRIÇÃO E
SAÚDE

ALIMENTAÇÃO, NUTRIÇÃO E SAÚDE ME 4

4235 NUTRIÇÃO UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016035P0 NUTRIÇÃO E ALIMENTOS NUTRIÇÃO E ALIMENTOS ME 3

4236 NUTRIÇÃO UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 2 6 P 6 Nutrição e Alimentos Nutrição e Alimentos MP 3

4237 NUTRIÇÃO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010049P9 NUTRIÇÃO Nutrição DO 4

4238 NUTRIÇÃO UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010049P9 NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO ME 4

4239 NUTRIÇÃO UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015041P2 NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO DO 6

4240 NUTRIÇÃO UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015041P2 NUTRIÇÃO NUTRIÇÃO ME 6

4241 NUTRIÇÃO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010163P6 NUTRIÇÃO HUMANA APLICA-
DA

NUTRIÇÃO HUMANA APLICADA DO 4

4242 NUTRIÇÃO USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010163P6 NUTRIÇÃO HUMANA APLICA-
DA

NUTRIÇÃO HUMANA APLICADA ME 4

4243 NUTRIÇÃO UNICAMP/Li UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/LIMEIRA

SP Pública Estadual 33003025002P4 CIÊNCIAS DA NUTRIÇÃO E DO
ESPORTE E METABOLISMO

CIÊNCIAS DA NUTRIÇÃO E DO ESPOR-
TE E METABOLISMO

ME 4

4244 O D O N TO L O G I A CESMAC CENTRO UNIVERSITARIO AL Particular 26006014001P1 PESQUISA EM SAÚDE Pesquisa em Saúde MP 3
4245 O D O N TO L O G I A U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO

AMAZONAS
AM Pública Federal 12001015040P6 Odontologia Odontologia ME 3

4246 O D O N TO L O G I A UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010029P0 ODONTOLOGIA E SAUDE ODONTOLOGIA E SAUDE DO 4

4247 O D O N TO L O G I A UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010029P0 ODONTOLOGIA E SAUDE ODONTOLOGIA E SAUDE ME 4

4248 O D O N TO L O G I A EBMSP ESCOLA BAHIANA DE MEDICINA
E SAÚDE PÚBLICA

BA Particular 28008014003P2 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A MP 3

4249 O D O N TO L O G I A UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018046P2 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 4

4250 O D O N TO L O G I A UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018046P2 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4251 O D O N TO L O G I A UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013026P4 CLINICA ODONTOLÓGICA CLÍNICA ODONTOLÓGICA MP 3

4252 O D O N TO L O G I A UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016025P0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4253 O D O N TO L O G I A UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010017P7 O D O N TO L O G I A Odontologia DO 4

4254 O D O N TO L O G I A UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010017P7 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4255 O D O N TO L O G I A UNICEUMA UNIVERSIDADE DO CEUMA MA Particular 2 0 0 0 9 0 11 0 0 1 P 4 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 3
4256 O D O N TO L O G I A UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-

NAS GERAIS
MG Pública Federal 32001010025P3 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 6

4257 O D O N TO L O G I A UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010025P3 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 6

4258 O D O N TO L O G I A UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012016P6 O D O N TO L O G I A Odontologia DO 5

4259 O D O N TO L O G I A UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012016P6 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 5

4260 O D O N TO L O G I A PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015009P2 O D O N TO L O G I A CLÍNICAS ODONTOLÓGICAS ME 4

4261 O D O N TO L O G I A PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015014P6 O D O N TO L O G I A ORTODONTIA E IMPLANTODONTIA MP 4

4262 O D O N TO L O G I A UFVJM UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VA-
LES DO JEQUITINHONHA E MUCU-

RI

MG Pública Federal 32010010006P8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4263 O D O N TO L O G I A UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016018P2 CLÍNICA ODONTOLÓGICA CLÍNICA ODONTOLÓGICA ME 3

4264 O D O N TO L O G I A U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 0 9 P 0 Ciências Odontológicas Ciências Odontológicas ME 3

4265 O D O N TO L O G I A UNIUBE UNIVERSIDADE DE UBERABA MG Particular 32036019002P0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 3
4266 O D O N TO L O G I A UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE MATO GROSSO DO SUL
MS Pública Federal 51001012033P0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 3

4267 O D O N TO L O G I A UNIC UNIVERSIDADE DE CUIABÁ MT Particular 50008013001P2 Ciências Odontológicas Integradas Ciências Odontológicas Integradas MP 3
4268 O D O N TO L O G I A U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-

RÁ
PA Pública Federal 15001016039P6 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 3

4269 O D O N TO L O G I A U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015039P1 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 4

4270 O D O N TO L O G I A UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014010P2 O D O N TO L O G I A Odontologia ME 4

4271 O D O N TO L O G I A U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015034P0 ODONTOLOGIA (DIAGNÓSTICO
BUCAL)

ODONTOLOGIA (DIAGNÓSTICO BUCAL) ME 3

4272 O D O N TO L O G I A UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019058P9 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 4

4273 O D O N TO L O G I A UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019058P9 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4274 O D O N TO L O G I A FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018006P8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 4

4275 O D O N TO L O G I A FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018006P8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4276 O D O N TO L O G I A FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018008P0 HEBIATRIA - DETERMINANTES
DE SAÚDE NA ADOLESCENCIA

HEBIATRIA - DETERMINANTES DE SAÚ-
DE NA ADOLESCENCIA

ME 3

4277 O D O N TO L O G I A FESP/UPE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

PE Pública Estadual 25004018016P3 PERÍCIAS FORENSES PERICIAS FORENSES ME 3

4278 O D O N TO L O G I A FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014028P1 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 3

4279 O D O N TO L O G I A PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019009P3 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 4

4280 O D O N TO L O G I A PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019009P3 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4281 O D O N TO L O G I A UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015029P0 ODONTOLOGIA INTEGRADA ODONTOLOGIA INTEGRADA ME 4

4282 O D O N TO L O G I A UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 4 P 4 O D O N TO L O G I A Odontologia DO 4

4283 O D O N TO L O G I A UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 4 P 4 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4284 O D O N TO L O G I A UP UNIVERSIDADE POSITIVO PR Particular 40022013003P2 ODONTOLOGIA CLÍNICA ODONTOLOGIA CLÍNICA MP 4
4285 O D O N TO L O G I A U N O PA R UNIVERSIDADE NORTE DO PARA-

NÁ
PR Particular 40024016001P2 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 4

4286 O D O N TO L O G I A U N O PA R UNIVERSIDADE NORTE DO PARA-
NÁ

PR Particular 40024016001P2 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4287 O D O N TO L O G I A UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016065P8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 3

4288 O D O N TO L O G I A UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012043P0 Odontologia Odontologia ME 3

4289 O D O N TO L O G I A UNINGÁ FACULDADE INGÁ PR Particular 40038017001P0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A MP 3
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4290 O D O N TO L O G I A ILAPEO INSTIT LATINO AMERICANO PESQ
E ENS ODONTOLOGICO ILAPEO

LT D A

PR Particular 40041018001P7 Odontologia Odontologia MP 3

4291 O D O N TO L O G I A UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017059P2 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 5

4292 O D O N TO L O G I A UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017059P2 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 5

4293 O D O N TO L O G I A UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016008P8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 5

4294 O D O N TO L O G I A UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016008P8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 5

4295 O D O N TO L O G I A UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010053P0 O D O N TO L O G I A Odontologia DO 4

4296 O D O N TO L O G I A UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010053P0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4297 O D O N TO L O G I A UNESA UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ RJ Particular 31018017012P2 Odontologia Odontologia DO 4
4298 O D O N TO L O G I A U VA UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEI-

DA
RJ Particular 31030017001P3 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A MP 4

4299 O D O N TO L O G I A UNIGRANRIO UNIVERSIDADE DO GRANDE RIO -
PROF JOSE DE SOUZA HERDY

RJ Particular 31035019001P5 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A MP 4

4300 O D O N TO L O G I A UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 5 P 7 PATOLOGIA ORAL PATOLOGIA ORAL DO 4

4301 O D O N TO L O G I A UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 5 P 7 PATOLOGIA ORAL PATOLOGIA ORAL ME 4

4302 O D O N TO L O G I A UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 3 P 0 O D O N TO L O G I A Saúde Coletiva DO 4

4303 O D O N TO L O G I A UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 3 3 P 0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4304 O D O N TO L O G I A UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016001P8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 6

4305 O D O N TO L O G I A UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016001P8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 6

4306 O D O N TO L O G I A UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013053P5 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 5

4307 O D O N TO L O G I A UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013053P5 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 5

4308 O D O N TO L O G I A PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019022P8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 5

4309 O D O N TO L O G I A PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019022P8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 5

4310 O D O N TO L O G I A UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010042P3 CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS ME 4

4 3 11 O D O N TO L O G I A ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO
BRASIL

RS Particular 42019010001P1 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 4

4312 O D O N TO L O G I A ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO
BRASIL

RS Particular 42019010001P1 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4313 O D O N TO L O G I A FUPF UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO RS Particular 42009014007P4 O D O N TO L O G I A Odontologia ME 3
4314 O D O N TO L O G I A UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-

TA CATARINA
SC Pública Federal 41001010008P0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 4

4315 O D O N TO L O G I A UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010008P0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4316 O D O N TO L O G I A FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016040P8 Odontologia Odontologia ME 3

4317 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033003P6 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 7

4318 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033003P6 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 7

4319 O D O N TO L O G I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029035P3 O D O N TO P E D I AT R I A O D O N TO P E D I AT R I A DO 6

4320 O D O N TO L O G I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029035P3 O D O N TO P E D I AT R I A O D O N TO P E D I AT R I A ME 6

4321 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033004P2 MATERIAIS DENTÁRIOS MATERIAIS DENTÁRIOS DO 6

4322 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033004P2 MATERIAIS DENTÁRIOS MATERIAIS DENTÁRIOS ME 6

4323 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033008P8 CLÍNICA ODONTOLÓGICA CLÍNICA ODONTOLÓGICA DO 6

4324 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033008P8 CLÍNICA ODONTOLÓGICA CLÍNICA ODONTOLÓGICA ME 6

4325 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033009P4 E S TO M ATO PATO L O G I A E S TO M ATO PATO L O G I A DO 6

4326 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033009P4 E S TO M ATO PATO L O G I A E S TO M ATO PATO L O G I A ME 6

4327 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030059P1 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 6

4328 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030059P1 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 6

4329 O D O N TO L O G I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010077P2 CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS DO 5
4330 O D O N TO L O G I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010077P2 CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS ME 5
4331 O D O N TO L O G I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010139P8 ODONTOLOGIA (PATOLOGIA E

ESTOMATOLOGIA BASICA E
APLICADA)

ODONTOLOGIA (PATOLOGIA E ESTO-
MATOLOGIA BASICA E APLICADA)

DO 5

4332 O D O N TO L O G I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010139P8 ODONTOLOGIA (PATOLOGIA E
ESTOMATOLOGIA BASICA E

APLICADA)

ODONTOLOGIA (PATOLOGIA E ESTO-
MATOLOGIA BASICA E APLICADA)

ME 5

4333 O D O N TO L O G I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010141P2 ODONTOLOGIA (DENTÍSTICA) ODONTOLOGIA (DENTÍSTICA) DO 5
4334 O D O N TO L O G I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010141P2 ODONTOLOGIA (DENTÍSTICA) ODONTOLOGIA (DENTÍSTICA) ME 5
4335 O D O N TO L O G I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010146P4 ODONTOLOGIA (BIOMATERIAIS

E BIOLOGIA ORAL)
ODONTOLOGIA (BIOMATERIAIS E BIO-

LOGIA ORAL)
DO 5

4336 O D O N TO L O G I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010146P4 ODONTOLOGIA (BIOMATERIAIS
E BIOLOGIA ORAL)

ODONTOLOGIA (BIOMATERIAIS E BIO-
LOGIA ORAL)

ME 5

4337 O D O N TO L O G I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029019P8 ODONTOLOGIA (REABILITA-
ÇÃO ORAL)

ODONTOLOGIA (REABILITAÇÃO ORAL) DO 5

4338 O D O N TO L O G I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029019P8 ODONTOLOGIA (REABILITA-
ÇÃO ORAL)

ODONTOLOGIA (REABILITAÇÃO ORAL) ME 5

4339 O D O N TO L O G I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029032P4 ODONTOLOGIA RESTAURADO-
RA

ODONTOLOGIA (ODONTOLOGIA RES-
TA U R A D O R A )

DO 5

4340 O D O N TO L O G I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029032P4 ODONTOLOGIA RESTAURADO-
RA

ODONTOLOGIA RESTAURADORA ME 5

4341 O D O N TO L O G I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029034P7 ODONTOLOGIA (PERIODONTIA) PERIODONTIA DO 5

4342 O D O N TO L O G I A USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029034P7 ODONTOLOGIA (PERIODONTIA) ODONTOLOGIA PERIODONTIA ME 5

4343 O D O N TO L O G I A USP/FOB UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/FAC. ODONTOLOGIA DE BAU-

RU

SP Pública Estadual 33002053010P7 Ciências Odontológicas Aplicadas Ciências Odontológicas Aplicadas DO 5

4344 O D O N TO L O G I A USP/FOB UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/FAC. ODONTOLOGIA DE BAU-

RU

SP Pública Estadual 33002053010P7 Ciências Odontológicas Aplicadas Ciências Odontológicas Aplicadas ME 5

4345 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033001P3 BIOLOGIA PATOLOGIA BUCO
D E N TA L

BIOLOGIA PATOLOGIA BUCO-DENTAL DO 5

4346 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033001P3 BIOLOGIA PATOLOGIA BUCO
D E N TA L

BIOLOGIA PATOLOGIA BUCO DENTAL ME 5
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4347 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033010P2 ODONTOLOGIA EM SAÚDE CO-
L E T I VA

ODONTOLOGIA EM SAÚDE COLETIVA MP 5

4348 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAÇ UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARAÇA-

TUBA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 0 2 1 0 11 P 0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 5

4349 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAÇ UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARAÇA-

TUBA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 0 2 1 0 11 P 0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 5

4350 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAÇ UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARAÇA-

TUBA

SP Pública Estadual 33004021073P5 Ciência Odontologica Ciencia Odontológica DO 5

4351 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAÇ UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARAÇA-

TUBA

SP Pública Estadual 33004021073P5 Ciência Odontologica Ciência Odontológica ME 5

4352 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030010P2 CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS DO 5

4353 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030010P2 CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS ME 5

4354 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030082P3 REABILITAÇÃO ORAL REABILITAÇÃO ORAL DO 5

4355 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030082P3 REABILITAÇÃO ORAL REABILITAÇÃO ORAL ME 5

4356 O D O N TO L O G I A UNESP/SJC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/S.J.CAM-

POS

SP Pública Estadual 33004145070P8 ODONTOLOGIA RESTAURADO-
RA

ODONTOLOGIA RESTAURADORA DO 5

4357 O D O N TO L O G I A UNESP/SJC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/S.J.CAM-

POS

SP Pública Estadual 33004145070P8 ODONTOLOGIA RESTAURADO-
RA

ODONTOLOGIA RESTAURADORA ME 5

4358 O D O N TO L O G I A UNAERP UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

SP Particular 33032017004P0 ODONTOLOGIA (ENDODONTIA) ODONTOLOGIA (ENDODONTIA) DO 5

4359 O D O N TO L O G I A UNAERP UNIVERSIDADE DE RIBEIRÃO PRE-
TO

SP Particular 33032017004P0 ODONTOLOGIA (ENDODONTIA) ODONTOLOGIA (ENDODONTIA) ME 5

4360 O D O N TO L O G I A IPEN INSTITUTO DE PESQUISAS ENER-
GÉTICAS E NUCLEARES

SP Pública Estadual 33104018001P6 LASERS EM ODONTOLOGIA LASERS EM ODONTOLOGIA MP 5

4361 O D O N TO L O G I A UnG UNIVERSIDADE GUARULHOS SP Particular 3 3 11 7 0 1 2 0 0 1 P 7 O D O N TO L O G I A Odontologia DO 5
4362 O D O N TO L O G I A UnG UNIVERSIDADE GUARULHOS SP Particular 3 3 11 7 0 1 2 0 0 1 P 7 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 5
4363 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS/PIRACICABA
SP Pública Estadual 33003033005P9 RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA DO 4

4364 O D O N TO L O G I A UNICAMP/Pi UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS/PIRACICABA

SP Pública Estadual 33003033005P9 RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA ME 4

4365 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAÇ UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARAÇA-

TUBA

SP Pública Estadual 33004021074P1 ODONTOLOGIA PREVENTIVA E
SOCIAL

ODONTOLOGIA PREVENTIVA E SOCIAL DO 4

4366 O D O N TO L O G I A UNESP/ARAÇ UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARAÇA-

TUBA

SP Pública Estadual 33004021074P1 ODONTOLOGIA PREVENTIVA E
SOCIAL

ODONTOLOGIA PREVENTIVA E SOCIAL ME 4

4367 O D O N TO L O G I A UNESP/SJC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/S.J.CAM-

POS

SP Pública Estadual 33004145081P0 BIOPATOLOGIA BUCAL BIOPATOLOGIA BUCAL DO 4

4368 O D O N TO L O G I A UNESP/SJC UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/S.J.CAM-

POS

SP Pública Estadual 33004145081P0 BIOPATOLOGIA BUCAL BIOPATOLOGIA BUCAL ME 4

4369 O D O N TO L O G I A U N I TA U UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ SP Pública Municipal 33021015001P3 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 4
4370 O D O N TO L O G I A U N I TA U UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ SP Pública Municipal 33021015001P3 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4
4371 O D O N TO L O G I A UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA SP Particular 33063010002P3 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4
4372 O D O N TO L O G I A UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO

SUL
SP Particular 33078017001P7 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A DO 4

4373 O D O N TO L O G I A UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

SP Particular 33078017001P7 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4374 O D O N TO L O G I A SLMANDIC CENTRO DE PESQUISAS ODONTO-
LOGICAS SAO LEOPOLDO MANDIC

SP Particular 3 3 11 9 0 1 5 0 0 1 P 0 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A MP 4

4375 O D O N TO L O G I A SLMANDIC CENTRO DE PESQUISAS ODONTO-
LOGICAS SAO LEOPOLDO MANDIC

SP Particular 3 3 11 9 0 1 5 0 0 2 P 6 O D O N TO L O G I A CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS DO 4

4376 O D O N TO L O G I A SLMANDIC CENTRO DE PESQUISAS ODONTO-
LOGICAS SAO LEOPOLDO MANDIC

SP Particular 3 3 11 9 0 1 5 0 0 2 P 6 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 4

4377 O D O N TO L O G I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010138P1 ODONTOLOGIA (DIAGNÓSTICO
BUCAL)

ODONTOLOGIA (DIAGNÓSTICO BUCAL) DO 3

4378 O D O N TO L O G I A USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010138P1 ODONTOLOGIA (DIAGNÓSTICO
BUCAL)

ODONTOLOGIA (DIAGNÓSTICO BUCAL) ME 3

4379 O D O N TO L O G I A FEB FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
B A R R E TO S

SP Pública Municipal 33035016001P0 CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS CIÊNCIAS ODONTOLÓGICAS MP 3

4380 O D O N TO L O G I A UNICID UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO
PA U L O

SP Particular 33052018002P1 O RTO D O N T I A O RTO D O N T I A MP 3

4381 O D O N TO L O G I A UNIB UNIVERSIDADE IBIRAPUERA SP Particular 33057010002P7 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A ME 3
4382 O D O N TO L O G I A USC UNIVERSIDADE DO SAGRADO CO-

RAÇÃO
SP Particular 33067015002P5 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A MP 3

4383 O D O N TO L O G I A USC UNIVERSIDADE DO SAGRADO CO-
RAÇÃO

SP Particular 33067015003P1 BIOLOGIA ORAL BIOLOGIA ORAL DO 3

4384 O D O N TO L O G I A USC UNIVERSIDADE DO SAGRADO CO-
RAÇÃO

SP Particular 33067015003P1 BIOLOGIA ORAL BIOLOGIA ORAL ME 3

4385 O D O N TO L O G I A UNISA UNIVERSIDADE DE SANTO AMA-
RO

SP Particular 33076014001P4 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A MP 3

4386 O D O N TO L O G I A UNIARA CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ARA-
RAQUARA

SP Particular 33082014003P3 Ciências Odontológicas Ciências Odontológicas MP 3

4387 O D O N TO L O G I A UNIBAN UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE
SÃO PAULO

SP Particular 33107017007P3 Biomateriais Biomateriais MP 3

4388 O D O N TO L O G I A UNIARARAS CENTRO UNIVERSITÁRIO HERMI-
NIO OMETTO

SP Particular 3 3 11 4 0 1 3 0 0 1 P 8 O D O N TO L O G I A O D O N TO L O G I A MP 3

4389 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAPÁ

AP Pública Federal 14001012001P6 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

DESENVOLVIMENTO REGIONAL ME 3

4390 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UCSAL UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
S A LVA D O R

BA Particular 28003012002P4 PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PLANEJAMENTO TERRITORIAL E DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL

ME 4

4391 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

U N I FA C S UNIVERSIDADE SALVADOR BA Particular 28013018001P0 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E URBANO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E UR-
BANO

DO 4

4392 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

U N I FA C S UNIVERSIDADE SALVADOR BA Particular 28013018001P0 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E URBANO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E UR-
BANO

ME 4

4393 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UCSAL UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
S A LVA D O R

BA Particular 28003012005P3 PLANEJAMENTO AMBIENTAL PLANEJAMENTO AMBIENTAL MP 3

4394 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012007P8 DESENVOLVIMENTO E PLANE-
JAMENTO TERRITORIAL

DESENVOLVIMENTO E PLANEJAMENTO
T E R R I TO R I A L

ME 3

4395 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

A L FA FACULDADE ALVES FARIA GO Particular 52016013001P7 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

DESENVOLVIMENTO REGIONAL MP 3

4396 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UEMA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO

MA Pública Estadual 20002017003P2 Desenvolvimento Socioespacial e
Regional

Desenvolvimento Socioespacial e Regional ME 3

4397 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010034P2 DEMOGRAFIA DEMOGRAFIA DO 7

4398 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010034P2 DEMOGRAFIA DEMOGRAFIA ME 7

4399 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

INESP INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
E PESQUISA

MG Particular 32081014001P1 Desenvolvimento Regional Desenvolvimento Regional MP 3

4400 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UNAMA UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA PA Particular 15004015004P7 DESENVOLVIMENTO E MEIO
AMBIENTE URBANO

DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIEN-
TE URBANO

ME 3

4401 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014008P8 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

DESENVOLVIMENTO REGIONAL ME 3
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4402 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019030P7 DESENVOLVIMENTO URBANO DESENVOLVIMENTO URBANO DO 5

4403 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019030P7 DESENVOLVIMENTO URBANO DESENVOLVIMENTO URBANO ME 5

4404 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019014P7 GESTÃO URBANA Gestão Urbana DO 5

4405 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

PUC/PR PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO PARANÁ

PR Particular 40003019014P7 GESTÃO URBANA GESTÃO URBANA ME 5

4406 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017004P6 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E AGRONEGÓCIO

Desenvolvimento Regional e Agronegócio DO 5

4407 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017004P6 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E AGRONEGÓCIO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E
AGRONEGÓCIO

ME 5

4408 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018010P0 Desenvolvimento Regional Desenvolvimento Regional ME 3

4409 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018017P5 Planejamento e Governança Pública Planejamento e Governança Pública MP 3

4410 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017065P2 PLANEJAMENTO URBANO E
REGIONAL

PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL DO 6

4 4 11 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017065P2 PLANEJAMENTO URBANO E
REGIONAL

PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL ME 6

4412 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UCAM UNIVERSIDADE CÂNDIDO MEN-
DES

RJ Particular 31032010007P8 PLANEJAMENTO REGIONAL E
GESTÃO DA CIDADE

PLANEJAMENTO REGIONAL E GESTÃO
DA CIDADE

MP 4

4413 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

ENCE ESCOLA NACIONAL DE CIÊNCIAS
E S TAT Í S T I C A S

RJ Pública Federal 31045014001P7 População, Território e Estatísticas
Públicas

População, Território e Estatísticas Públicas ME 4

4414 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013026P3 DESENVOLVIMENTO TERRITO-
RIAL E POLÍTICAS PÚBLICAS

Desenvolvimento Territorial e Políticas Públi-
cas

ME 3

4415 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 5 P 4 ESTUDOS URBANOS E REGIO-
NAIS

Estudos Urbanos e Regionais ME 3

4416 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 8 P 3 DEMOGRAFIA DEMOGRAFIA ME 3

4417 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFRR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA

RR Pública Federal 13001019009P4 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL DA AMAZÔNIA

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DA
AMAZÔNIA

ME 3

4418 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013026P8 PLANEJAMENTO URBANO E
REGIONAL

PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL DO 6

4419 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013026P8 PLANEJAMENTO URBANO E
REGIONAL

PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL ME 6

4420 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

RS Particular 42020018001P2 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO 5

4421 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ
DO SUL

RS Particular 42020018001P2 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

DESENVOLVIMENTO REGIONAL ME 5

4422 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 0 6 P 6 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

Desenvolvimento Regional DO 5

4423 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 0 6 P 6 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

DESENVOLVIMENTO REGIONAL ME 5

4424 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC Pública Estadual 41002016016P6 PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E DESENVOLVIMENTO SÓCIO-

A M B I E N TA L

PLANEJAMENTO TERRITORIAL E DE-
SENVOLVIMENTO SÓCIO-AMBIENTAL

MP 4

4425 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UNC UNIVERSIDADE DO CONTESTADO SC Pública Municipal 41009010001P3 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

DESENVOLVIMENTO REGIONAL ME 3

4426 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UNOCHAPECÓ UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA DA
REGIÃO DE CHAPECÓ

SC Particular 41016017002P2 Políticas Sociais e Dinâmicas Re-
gionais

Políticas Sociais e Dinâmicas Regionais MP 3

4427 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017061P5 DEMOGRAFIA DEMOGRAFIA DO 6

4428 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017061P5 DEMOGRAFIA DEMOGRAFIA ME 6

4429 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

U N I VA P UNIVERSIDADE DO VALE DO PA-
RAÍBA

SP Particular 3 3 0 5 1 0 11 0 0 3 P 1 PLANEJAMENTO URBANO E
REGIONAL

PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL ME 4

4430 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010012P9 Planejamento e Gestão do Território Planejamento e Gestão do Território ME 4

4431 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

U N I TA U UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ SP Pública Municipal 3 3 0 2 1 0 1 5 0 11 P 9 Planejamento e Desenvolvimento
Regional

Planejamento e Desenvolvimento Regional ME 3

4432 PLANEJAMENTO URBANO E RE-
GIONAL / DEMOGRAFIA

UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012004P3 DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL

DESENVOLVIMENTO REGIONAL ME 4

4433 PSICOLOGIA U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012032P2 Psicologia Psicologia ME 3

4434 PSICOLOGIA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015036P9 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 3

4435 PSICOLOGIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010044P0 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 5

4436 PSICOLOGIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010044P0 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 5

4437 PSICOLOGIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018043P3 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4438 PSICOLOGIA UNIFOR UNIVERSIDADE DE FORTALEZA CE Particular 22002014005P0 PSICOLOGIA Psicologia DO 4
4439 PSICOLOGIA UNIFOR UNIVERSIDADE DE FORTALEZA CE Particular 22002014005P0 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4
4440 PSICOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010064P1 PSICOLOGIA CLÍNICA E CUL-

TURA
PSICOLOGIA CLÍNICA E CULTURA DO 5

4441 PSICOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010064P1 PSICOLOGIA CLÍNICA E CUL-
TURA

PSICOLOGIA CLÍNICA E CULTURA ME 5

4442 PSICOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010065P8 PSICOLOGIA SOCIAL, DO TRA-
BALHO E DAS ORGANIZAÇÕES

PSICOLOGIA SOCIAL, DO TRABALHO E
DAS ORGANIZAÇÕES

DO 5

4443 PSICOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010065P8 PSICOLOGIA SOCIAL, DO TRA-
BALHO E DAS ORGANIZAÇÕES

PSICOLOGIA SOCIAL, DO TRABALHO E
DAS ORGANIZAÇÕES

ME 5

4444 PSICOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010062P9 PROCESSOS DE DESENVOLVI-
MENTO HUMANO E SAÚDE

PROCESSOS DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E SAÚDE

DO 4

4445 PSICOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010062P9 PROCESSOS DE DESENVOLVI-
MENTO HUMANO E SAÚDE

PROCESSOS DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO E SAÚDE

ME 4

4446 PSICOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010068P7 CIÊNCIAS DO COMPORTAMEN-
TO

CIÊNCIAS DO COMPORTAMENTO DO 4

4447 PSICOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010068P7 CIÊNCIAS DO COMPORTAMEN-
TO

CIÊNCIAS DO COMPORTAMENTO ME 4

4448 PSICOLOGIA UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012002P5 PSICOLOGIA Psicologia DO 4

4449 PSICOLOGIA UCB UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
BRASÍLIA

DF Particular 53003012002P5 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4450 PSICOLOGIA UniCEUB CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRA-
SÍLIA

DF Particular 53005015002P8 Psicologia Psicologia ME 3

4451 PSICOLOGIA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013006P3 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 5

4452 PSICOLOGIA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013006P3 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 5

4453 PSICOLOGIA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013028P7 PSICOLOGIA INSTITUCIONAL PSICOLOGIA INSTITUCIONAL ME 3

4454 PSICOLOGIA PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012001P0 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 4

4455 PSICOLOGIA PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012001P0 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4456 PSICOLOGIA UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010027P2 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 3

4457 PSICOLOGIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010041P9 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 5

4458 PSICOLOGIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010041P9 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 5

4459 PSICOLOGIA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016025P9 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4460 PSICOLOGIA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012021P0 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4
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4461 PSICOLOGIA PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015012P3 PSICOLOGIA Psicologia DO 4

4462 PSICOLOGIA PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015012P3 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4463 PSICOLOGIA UFSJ UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
JOÃO DEL REI

MG Pública Federal 32018010005P9 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 3

4464 PSICOLOGIA UCDB UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM
BOSCO

MS Particular 51002019004P6 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4465 PSICOLOGIA UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012032P3 Psicologia Psicologia ME 3

4466 PSICOLOGIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016009P0 PSICOLOGIA (TEORIA E PES-
QUISA DO COMPORTAMENTO)

TEORIA E PESQUISA DO COMPORTA-
M E N TO

DO 5

4467 PSICOLOGIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016009P0 PSICOLOGIA (TEORIA E PES-
QUISA DO COMPORTAMENTO)

PSICOLOGIA (TEORIA E PESQUISA DO
C O M P O RTA M E N TO )

ME 5

4468 PSICOLOGIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016045P6 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4469 PSICOLOGIA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015063P0 Psicologia Social Psicologia Social DO 5

4470 PSICOLOGIA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015063P0 Psicologia Social Psicologia Social ME 5

4471 PSICOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019018P7 PSICOLOGIA COGNITIVA PSICOLOGIA COGNITIVA DO 4

4472 PSICOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019018P7 PSICOLOGIA COGNITIVA PSICOLOGIA COGNITIVA ME 4

4473 PSICOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019066P1 PSICOLOGIA Psicologia DO 4

4474 PSICOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019066P1 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4475 PSICOLOGIA UNICAP UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
PERNAMBUCO

PE Particular 25002015001P3 PSICOLOGIA CLÍNICA PSICOLOGIA CLÍNICA DO 4

4476 PSICOLOGIA UNICAP UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
PERNAMBUCO

PE Particular 25002015001P3 PSICOLOGIA CLÍNICA PSICOLOGIA CLÍNICA ME 4

4477 PSICOLOGIA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015028P4 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4478 PSICOLOGIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016067P0 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 3

4479 PSICOLOGIA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012028P1 ANÁLISE DO COMPORTAMEN-
TO

ANÁLISE DO COMPORTAMENTO ME 3

4480 PSICOLOGIA UTP UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NÁ

PR Particular 40020010004P6 PSICOLOGIA Psicologia ME 3

4481 PSICOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017097P1 TEORIA PSICANALÍTICA TEORIA PSICANALÍTICA DO 5

4482 PSICOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017097P1 TEORIA PSICANALÍTICA TEORIA PSICANALÍTICA ME 5

4483 PSICOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017098P8 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 5

4484 PSICOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017098P8 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 5

4485 PSICOLOGIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016013P1 PSICOLOGIA SOCIAL PSICOLOGIA SOCIAL DO 5

4486 PSICOLOGIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016013P1 PSICOLOGIA SOCIAL PSICOLOGIA SOCIAL ME 5

4487 PSICOLOGIA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012009P0 PSICOLOGIA (PSICOLOGIA CLÍ-
NICA)

PSICOLOGIA (PSICOLOGIA CLÍNICA) DO 5

4488 PSICOLOGIA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012009P0 PSICOLOGIA (PSICOLOGIA CLÍ-
NICA)

PSICOLOGIA (PSICOLOGIA CLÍNICA) ME 5

4489 PSICOLOGIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010043P5 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 4

4490 PSICOLOGIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010043P5 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4491 PSICOLOGIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016027P2 PSICANÁLISE PSICANÁLISE DO 4

4492 PSICOLOGIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016027P2 PSICANÁLISE PSICANÁLISE ME 4

4493 PSICOLOGIA UNIVERSO UNIVERSIDADE SALGADO DE OLI-
VEIRA

RJ Particular 31025013004P2 PSICOLOGIA Psicologia DO 4

4494 PSICOLOGIA UNIVERSO UNIVERSIDADE SALGADO DE OLI-
VEIRA

RJ Particular 31025013004P2 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4495 PSICOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017101P9 PSICOSSOCIOLOGIA DE COMU-
NID.E ECOLOGIA SOCIAL

PSICOSSOCIOLOGIA DE COMUNIDADES
E ECOLOGIA SOCIAL

DO 3

4496 PSICOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017101P9 PSICOSSOCIOLOGIA DE COMU-
NID.E ECOLOGIA SOCIAL

PSICOSSOCIOLOGIA DE COMUNID.E
ECOLOGIA SOCIAL

ME 3

4497 PSICOLOGIA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013027P0 Psicologia Psicologia ME 3

4498 PSICOLOGIA UCP/RJ UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
TRÓPOLIS

RJ Particular 31019013003P0 PSICOLOGIA Psicologia ME 3

4499 PSICOLOGIA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 3 P 4 PSICOBIOLOGIA PSICOBIOLOGIA DO 6

4500 PSICOLOGIA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 3 P 4 PSICOBIOLOGIA PSICOBIOLOGIA ME 6

4501 PSICOLOGIA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 5 P 8 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 5

4502 PSICOLOGIA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 5 P 8 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 5

4503 PSICOLOGIA UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018009P6 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 3

4504 PSICOLOGIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013047P5 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 7

4505 PSICOLOGIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013047P5 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 7

4506 PSICOLOGIA PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019006P2 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 6

4507 PSICOLOGIA PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019006P2 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 6

4508 PSICOLOGIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013064P7 PSICOLOGIA SOCIAL E INSTI-
TUCIONAL

PSICOLOGIA SOCIAL E INSTITUCIONAL DO 5

4509 PSICOLOGIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013064P7 PSICOLOGIA SOCIAL E INSTI-
TUCIONAL

PSICOLOGIA SOCIAL E INSTITUCIONAL ME 5

4510 PSICOLOGIA UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 1 6 P 0 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4 5 11 PSICOLOGIA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010046P9 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 3

4512 PSICOLOGIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010036P4 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 5

4513 PSICOLOGIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010036P4 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 5

4514 PSICOLOGIA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016022P0 PSICOLOGIA SOCIAL PSICOLOGIA SOCIAL ME 3

4515 PSICOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010037P0 PSICOLOGIA (PSICOLOGIA EX-
P E R I M E N TA L )

PSICOLOGIA (PSICOLOGIA EXPERIMEN-
TA L )

DO 7

4516 PSICOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010037P0 PSICOLOGIA (PSICOLOGIA EX-
P E R I M E N TA L )

PSICOLOGIA (PSICOLOGIA EXPERIMEN-
TA L )

ME 7

4517 PSICOLOGIA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029020P6 PSICOBIOLOGIA PSICOBIOLOGIA DO 7
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4518 PSICOLOGIA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029020P6 PSICOBIOLOGIA PSICOBIOLOGIA ME 7

4519 PSICOLOGIA USF UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO SP Particular 33050015005P8 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 6
4520 PSICOLOGIA USF UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO SP Particular 33050015005P8 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 6
4521 PSICOLOGIA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS
SP Pública Federal 33001014031P6 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 5

4522 PSICOLOGIA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014031P6 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 5

4523 PSICOLOGIA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029030P1 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 5

4524 PSICOLOGIA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029030P1 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 5

4525 PSICOLOGIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010026P1 PSICOLOGIA EXPERIMENTAL:
ANÁLISE DO COMPORTAMEN-

TO

Psicologia Experimental: Análise do Compor-
tamento

DO 5

4526 PSICOLOGIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010026P1 PSICOLOGIA EXPERIMENTAL:
ANÁLISE DO COMPORTAMEN-

TO

PSICOLOGIA EXPERIMENTAL: ANÁLISE
DO COMPORTAMENTO

ME 5

4527 PSICOLOGIA PUCCAMP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE CAMPINAS

SP Particular 33006016002P8 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 5

4528 PSICOLOGIA PUCCAMP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE CAMPINAS

SP Particular 33006016002P8 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 5

4529 PSICOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010038P7 PSICOLOGIA ESCOLAR E DO
DESENVOLVIMENTO HUMANO

PSICOLOGIA ESCOLAR E DO DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO

DO 4

4530 PSICOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010038P7 PSICOLOGIA ESCOLAR E DO
DESENVOLVIMENTO HUMANO

PSICOLOGIA ESCOLAR E DO DESEN-
VOLVIMENTO HUMANO

ME 4

4531 PSICOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010039P3 PSICOLOGIA CLÍNICA PSICOLOGIA CLÍNICA DO 4
4532 PSICOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010039P3 PSICOLOGIA CLÍNICA PSICOLOGIA CLÍNICA ME 4
4533 PSICOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010040P1 PSICOLOGIA SOCIAL PSICOLOGIA SOCIAL DO 4
4534 PSICOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010040P1 PSICOLOGIA SOCIAL PSICOLOGIA SOCIAL ME 4
4535 PSICOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010162P0 NEUROCIÊNCIAS E COMPOR-

TA M E N TO
NEUROCIÊNCIAS E COMPORTAMENTO DO 4

4536 PSICOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010162P0 NEUROCIÊNCIAS E COMPOR-
TA M E N TO

NEUROCIÊNCIAS E COMPORTAMENTO ME 4

4537 PSICOLOGIA UNESP/ASS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ASSIS

SP Pública Estadual 33004048021P6 PSICOLOGIA PSICOLOGIA DO 4

4538 PSICOLOGIA UNESP/ASS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ASSIS

SP Pública Estadual 33004048021P6 PSICOLOGIA PSICOLOGIA ME 4

4539 PSICOLOGIA UNESP/BAU UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BAURU

SP Pública Estadual 33004056085P0 PSICOLOGIA DO DESENVOLVI-
MENTO E APRENDIZAGEM

PSICOLOGIA DO DESENVOLVIMENTO E
APRENDIZAGEM

ME 4

4540 PSICOLOGIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010013P7 PSICOLOGIA (PSICOLOGIA SO-
CIAL)

PSICOLOGIA (PSICOLOGIA SOCIAL) DO 4

4541 PSICOLOGIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010013P7 PSICOLOGIA (PSICOLOGIA SO-
CIAL)

PSICOLOGIA (PSICOLOGIA SOCIAL) ME 4

4542 PSICOLOGIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010014P3 PSICOLOGIA (PSICOLOGIA CLÍ-
NICA)

PSICOLOGIA (PSICOLOGIA CLÍNICA) DO 4

4543 PSICOLOGIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010014P3 PSICOLOGIA (PSICOLOGIA CLÍ-
NICA)

PSICOLOGIA (PSICOLOGIA CLÍNICA) ME 4

4544 PSICOLOGIA UMESP UNIVERSIDADE METODISTA DE
SÃO PAULO

SP Particular 33017018002P6 PSICOLOGIA DA SAÚDE PSICOLOGIA DA SAÚDE ME 4

4545 PSICOLOGIA UNIFIEO CENTRO UNIVERSITÁRIO FIEO SP Particular 33079013002P0 PSICOLOGIA EDUCACIONAL PSICOLOGIA EDUCACIONAL ME 3
4546 QUÍMICA U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-

GOAS
AL Pública Federal 26001012003P2 QUÍMICA E BIOTECNOLOGIA QUÍMICA E BIOTECNOLOGIA DO 4

4547 QUÍMICA U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012003P2 QUÍMICA E BIOTECNOLOGIA QUÍMICA E BIOTECNOLOGA ME 4

4548 QUÍMICA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015002P7 QUÍMICA QUÍMICA DO 4

4549 QUÍMICA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015002P7 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4550 QUÍMICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010004P8 QUÍMICA QUÍMICA DO 5

4551 QUÍMICA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010004P8 QUÍMICA QUÍMICA ME 5

4552 QUÍMICA UNEB UNIVERSIDADE DO ESTADO DA
BAHIA

BA Pública Estadual 28005015004P0 QUÍMICA APLICADA QUÍMICA APLICADA ME 3

4553 QUÍMICA UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 3 P 0 QUIMICA QUÍMICA ME 3

4554 QUÍMICA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018004P8 QUÍMICA QUÍMICA DO 5

4555 QUÍMICA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018004P8 QUÍMICA QUÍMICA ME 5

4556 QUÍMICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010005P5 QUÍMICA QUÍMICA DO 5
4557 QUÍMICA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010005P5 QUÍMICA QUÍMICA ME 5
4558 QUÍMICA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013021P2 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4559 QUÍMICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016019P0 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4560 QUÍMICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016035P5 QUÍMICA QUÍMICA DO 4

4561 QUÍMICA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016050P4 QUÍMICA - CAMPUS CATALÃO QUÍMICA ME 3

4562 QUÍMICA UEG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
GOIÁS

GO Pública Estadual 52012018001P1 CIÊNCIAS MOLECULARES CIÊNCIAS MOLECULARES ME 3

4563 QUÍMICA UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010004P2 QUÍMICA QUÍMICA ME 3

4564 QUÍMICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010005P2 QUÍMICA QUÍMICA DO 7

4565 QUÍMICA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010005P2 QUÍMICA QUÍMICA ME 7

4566 QUÍMICA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016009P3 QUÍMICA QUÍMICA DO 5

4567 QUÍMICA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016009P3 QUÍMICA QUÍMICA ME 5

4568 QUÍMICA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 3 2 0 0 6 0 1 2 0 11 P 4 QUÍMICA QUÍMICA ME 5

4569 QUÍMICA U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 0 4 P 8 QUÍMICA Química DO 4

4570 QUÍMICA U N I FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE AL-
FENAS

MG Pública Federal 3 2 0 11 0 1 6 0 0 4 P 8 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4571 QUÍMICA UFVJM UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VA-
LES DO JEQUITINHONHA E MUCU-

RI

MG Pública Federal 32010010004P5 QUÍMICA Química ME 3

4572 QUÍMICA UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012007P9 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4573 QUÍMICA UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018010P5 Química Química ME 3

4574 QUÍMICA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019029P0 QUÍMICA Química ME 3

4575 QUÍMICA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016007P7 QUÍMICA QUÍMICA DO 4

4576 QUÍMICA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016007P7 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4577 QUÍMICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015030P4 QUÍMICA QUIMICA DO 5

4578 QUÍMICA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015030P4 QUÍMICA QUÍMICA ME 5
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4579 QUÍMICA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019036P5 QUÍMICA QUÍMICA DO 6

4580 QUÍMICA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019036P5 QUÍMICA QUÍMICA ME 6

4581 QUÍMICA UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 2 0 P 4 QUIMICA QUIMICA ME 4

4582 QUÍMICA FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014003P9 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4583 QUÍMICA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016026P2 QUÍMICA QUÍMICA DO 6

4584 QUÍMICA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016026P2 QUÍMICA QUÍMICA ME 6

4585 QUÍMICA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015002P5 QUÍMICA QUÍMICA DO 5

4586 QUÍMICA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015002P5 QUÍMICA QUÍMICA ME 5

4587 QUÍMICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012018P6 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4588 QUÍMICA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012039P3 QUÍMICA QUÍMICA DO 4

4589 QUÍMICA UEPG UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA

PR Pública Estadual 4 0 0 0 5 0 11 0 0 9 P 6 QUÍMICA APLICADA QUÍMICA APLICADA ME 3

4590 QUÍMICA UNICENTRO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO-OESTE

PR Pública Estadual 40014010002P7 QUÍMICA APLICADA QUÍMICA APLICADA ME 3

4591 QUÍMICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017006P6 QUÍMICA QUÍMICA DO 7

4592 QUÍMICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017006P6 QUÍMICA QUÍMICA ME 7

4593 QUÍMICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017009P5 QUÍMICA DE PRODUTOS NA-
TURAIS

QUÍMICA DE PRODUTOS NATURAIS DO 5

4594 QUÍMICA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017009P5 QUÍMICA DE PRODUTOS NA-
TURAIS

QUÍMICA DE PRODUTOS NATURAIS ME 5

4595 QUÍMICA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010027P0 QUÍMICA QUÍMICA DO 5

4596 QUÍMICA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010027P0 QUÍMICA QUÍMICA ME 5

4597 QUÍMICA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012005P5 QUÍMICA Química DO 5

4598 QUÍMICA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012005P5 QUÍMICA Química ME 5

4599 QUÍMICA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013001P0 QUÍMICA QUÍMICA DO 4

4600 QUÍMICA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013001P0 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4601 QUÍMICA IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 31007015003P5 QUÍMICA QUÍMICA DO 4

4602 QUÍMICA IME INSTITUTO MILITAR DE ENGE-
NHARIA

RJ Pública Federal 31007015003P5 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4603 QUÍMICA UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016013P0 CIÊNCIAS NATURAIS CIÊNCIAS NATURAIS DO 4

4604 QUÍMICA UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016013P0 CIÊNCIAS NATURAIS CIÊNCIAS NATURAIS ME 4

4605 QUÍMICA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016037P8 QUÍMICA Química DO 3

4606 QUÍMICA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016037P8 QUÍMICA QUÍMICA ME 3

4607 QUÍMICA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 1 2 P 3 QUÍMICA QUÍMICA DO 4

4608 QUÍMICA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 1 2 P 3 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4609 QUÍMICA UFRR FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RORAIMA

RR Pública Federal 13001019003P6 QUIMICA QUÍMICA ME 3

4610 QUÍMICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013040P0 QUÍMICA QUÍMICA DO 7

4 6 11 QUÍMICA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013040P0 QUÍMICA QUÍMICA ME 7

4612 QUÍMICA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010012P7 QUÍMICA QUÍMICA DO 6

4613 QUÍMICA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010012P7 QUÍMICA QUÍMICA ME 6

4614 QUÍMICA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016028P3 QUÍMICA Química DO 4

4615 QUÍMICA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016028P3 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4616 QUÍMICA FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012016P1 QUIMICA TECNOLOGICA E
A M B I E N TA L

Química DO 4

4617 QUÍMICA FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 42004012016P1 QUIMICA TECNOLOGICA E
A M B I E N TA L

QUÍMICA TECNOLÓGICA E AMBIENTAL ME 4

4618 QUÍMICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010022P3 QUÍMICA QUÍMICA DO 7

4619 QUÍMICA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010022P3 QUÍMICA QUÍMICA ME 7

4620 QUÍMICA FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE
BLUMENAU

SC Pública Municipal 4 1 0 0 6 0 11 0 0 5 P 0 QUÍMICA QUÍMICA ME 3

4621 QUÍMICA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016010P1 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4622 QUÍMICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014005P5 QUÍMICA QUÍMICA DO 7

4623 QUÍMICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014005P5 QUÍMICA QUÍMICA ME 7

4624 QUÍMICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010191P0 QUIMICA QUIMICA DO 7
4625 QUÍMICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010191P0 QUIMICA QUIMICA ME 7
4626 QUÍMICA USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-

LO/SÃO CARLOS
SP Pública Estadual 33002045020P7 Química Química DO 7

4627 QUÍMICA USP/SC UNIVERSIDADE DE SÃO PAU-
LO/SÃO CARLOS

SP Pública Estadual 33002045020P7 Química Química ME 7

4628 QUÍMICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017007P0 QUÍMICA QUÍMICA DO 7

4629 QUÍMICA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017007P0 QUÍMICA QUÍMICA ME 7

4630 QUÍMICA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030072P8 QUÍMICA QUÍMICA DO 7

4631 QUÍMICA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030072P8 QUÍMICA QUÍMICA ME 7

4632 QUÍMICA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029031P8 QUÍMICA QUÍMICA DO 6

4633 QUÍMICA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 33002029031P8 QUÍMICA QUÍMICA ME 6

4634 QUÍMICA UNIFRAN UNIVERSIDADE DE FRANCA SP Particular 33093016004P8 CIÊNCIAS CIÊNCIAS DO 5
4635 QUÍMICA UNIFRAN UNIVERSIDADE DE FRANCA SP Particular 33093016004P8 CIÊNCIAS CIÊNCIAS ME 5
4636 QUÍMICA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS
SP Pública Federal 33001014024P0 QUÍMICA QUÍMICA MP 4
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4637 QUÍMICA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010225P1 Tecnologia em Química e Bioquí-
mica

Tecnologia em Química e Bioquímica MP 4

4638 QUÍMICA UNESP/SJRP UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/SJR. PRE-

TO

SP Pública Estadual 33004153077P8 QUÍMICA QUÍMICA ME 4

4639 QUÍMICA U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010003P0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 4

4640 QUÍMICA U FA B C FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ABC

SP Pública Federal 33144010003P0 CIÊNCIA E TECNOLOGIA CIÊNCIA E TECNOLOGIA ME 4

4641 QUÍMICA UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015075P4 CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA
S U S T E N TA B I L I D A D E

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA SUSTEN-
TA B I L I D A D E

ME 3

4642 SAÚDE COLETIVA U FA C UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE

AC Pública Federal 11 0 0 1 0 11 0 0 5 P 3 SAÚDE COLETIVA Saúde Coletiva ME 4

4643 SAÚDE COLETIVA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010013P7 SAÚDE COLETIVA SAÚDE PÚBLICA DO 7

4644 SAÚDE COLETIVA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010013P7 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COMUNITÁRIA ME 7

4645 SAÚDE COLETIVA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010051P6 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA MP 5

4646 SAÚDE COLETIVA UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016004P0 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 4

4647 SAÚDE COLETIVA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010060P5 SAÚDE, AMBIENTE E TRABA-
LHO

SAÚDE, AMBIENTE E TRABALHO ME 3

4648 SAÚDE COLETIVA UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA Pública Estadual 28002016014P6 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA MP 3

4649 SAÚDE COLETIVA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018025P5 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA ME 4

4650 SAÚDE COLETIVA UNIFOR UNIVERSIDADE DE FORTALEZA CE Particular 22002014004P4 SAÚDE COLETIVA Saúde Coletiva ME 4
4651 SAÚDE COLETIVA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO

CEARÁ
CE Pública Estadual 22003010004P0 Saúde Coletiva Saúde Coletiva ME 4

4652 SAÚDE COLETIVA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010021P2 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA DO 4

4653 SAÚDE COLETIVA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010090P2 Saúde Coletiva Saúde Coletiva ME 4
4654 SAÚDE COLETIVA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010092P5 Saúde Coletiva Saúde Coletiva MP 3
4655 SAÚDE COLETIVA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013018P1 SAÚDE COLETIVA Saúde Coletiva DO 5

4656 SAÚDE COLETIVA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013018P1 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 5

4657 SAÚDE COLETIVA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016046P7 Saude Coletiva Saude Coletiva MP 3

4658 SAÚDE COLETIVA UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010015P4 SAÚDE COLETIVA Saúde Coletiva DO 4

4659 SAÚDE COLETIVA UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010015P4 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 4

4660 SAÚDE COLETIVA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010045P4 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA DO 6

4661 SAÚDE COLETIVA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010045P4 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA ME 6

4662 SAÚDE COLETIVA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016021P3 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 4

4663 SAÚDE COLETIVA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010090P0 Promoção de Saúde e Prevenção da
Vi o l ê n c i a

Promoção de Saúde e Prevenção da Violência MP 3

4664 SAÚDE COLETIVA UFVJM UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VA-
LES DO JEQUITINHONHA E MUCU-

RI

MG Pública Federal 32010010008P0 Ensino em Saúde Ensino em Saúde MP 3

4665 SAÚDE COLETIVA UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019010P7 SAUDE COLETIVA SAUDE COLETIVA ME 4

4666 SAÚDE COLETIVA UEPB UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PA-
RAIBA

PB Pública Estadual 24004014009P4 SAÚDE PÚBLICA Saúde Pública ME 3

4667 SAÚDE COLETIVA IMIP INSTITUTO DE MEDICINA INTE-
GRAL PROFESSOR FERNANDO FI-

GUEIRA

PE Particular 25005014002P9 Avaliação em Saúde Avaliação em Saúde MP 4

4668 SAÚDE COLETIVA NESC/CPqAM CENTRO DE PESQUISA AGGEU
MAGALHÃES / FIOCRUZ

PE Pública Federal 25007017001P5 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA DO 4

4669 SAÚDE COLETIVA NESC/CPqAM CENTRO DE PESQUISA AGGEU
MAGALHÃES / FIOCRUZ

PE Pública Federal 25007017001P5 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA ME 4

4670 SAÚDE COLETIVA NESC/CPqAM CENTRO DE PESQUISA AGGEU
MAGALHÃES / FIOCRUZ

PE Pública Federal 25007017002P1 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA MP 4

4671 SAÚDE COLETIVA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019074P4 INTEGRADO EM SAÚDE COLE-
T I VA

SAÚDE COLETIVA ME 3

4672 SAÚDE COLETIVA FPS FACULDADE PERNAMBUCANA DE
SAÚDE

PE Particular 25025015001P6 MULTIPROFISSIONAL PARA
FORTALECIMENTO E QUALIFI-

CAÇÃO DO SUS

Educação para o Ensino de Graduação na
Área de Saúde

MP 3

4673 SAÚDE COLETIVA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012008P0 SAÚDE COLETIVA Saúde Coletiva DO 4

4674 SAÚDE COLETIVA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012008P0 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 4

4675 SAÚDE COLETIVA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012036P4 GESTÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

GESTÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE MP 3

4676 SAÚDE COLETIVA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016004P2 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA DO 7

4677 SAÚDE COLETIVA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016004P2 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 7

4678 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016002P6 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA DO 6
4679 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016002P6 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA ME 6
4680 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016015P0 SAÚDE PÚBLICA E MEIO AM-

BIENTE
SAÚDE PÚBLICA E MEIO AMBIENTE DO 6

4681 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016015P0 SAÚDE PÚBLICA E MEIO AM-
BIENTE

SAÚDE PÚBLICA E MEIO AMBIENTE ME 6

4682 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016019P6 EPIDEMIOLOGIA EM SAÚDE
PÚBLICA

EPIDEMIOLOGIA EM SAÚDE PÚBLICA DO 6

4683 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016019P6 EPIDEMIOLOGIA EM SAÚDE
PÚBLICA

EPIDEMIOLOGIA EM SAÚDE PÚBLICA ME 6

4684 SAÚDE COLETIVA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 111 P 4 SAÚDE COLETIVA Saúde Coletiva DO 5

4685 SAÚDE COLETIVA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 3 1 0 0 1 0 1 7 111 P 4 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 5

4686 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016005P5 SAÚDE DA CRIANÇA E DA
MULHER

SAÚDE DA CRIANÇA E DA MULHER DO 5

4687 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016005P5 SAÚDE DA CRIANÇA E DA
MULHER

SAÚDE DA CRIANÇA E DA MULHER ME 5

4688 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016012P1 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA MP 5
4689 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016014P4 SAÚDE DA CRIANÇA E DA

MULHER
SAÚDE DA CRIANÇA E DA MULHER MP 5

4690 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016024P0 Epidemiologia em Saúde Pública Epidemiologia Aplicada aos Serviços de Saú-
de

MP 5

4691 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31001017141P0 BIOÉTICA, ÉTICA APLICADA E
SAÚDE COLETIVA

BIOÉTICA, ÉTICA APLICADA E SAÚDE
C O L E T I VA

DO 4

4692 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31001017141P0 BIOÉTICA, ÉTICA APLICADA E
SAÚDE COLETIVA

BIOÉTICA, ÉTICA APLICADA E SAÚDE
C O L E T I VA

ME 4

4693 SAÚDE COLETIVA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016042P1 SAÚDE COLETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE MP 4

4694 SAÚDE COLETIVA UNESA UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ RJ Particular 3 1 0 1 8 0 1 7 0 11 P 6 SAÚDE DA FAMÍLA SAÚDE DA FAMÍLIA MP 4
4695 SAÚDE COLETIVA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-

NENSE
RJ Pública Federal 31003010061P3 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 3

4696 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016027P9 Saúde da Família Saúde da Família MP 3
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4697 SAÚDE COLETIVA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 4 2 0 0 3 0 1 6 0 11 P 3 EPIDEMIOLOGIA EPIDEMIOLOGIA DO 7

4698 SAÚDE COLETIVA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 4 2 0 0 3 0 1 6 0 11 P 3 EPIDEMIOLOGIA EPIDEMIOLOGIA ME 7

4699 SAÚDE COLETIVA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013074P2 EPIDEMIOLOGIA EPIDEMIOLOGIA DO 6

4700 SAÚDE COLETIVA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013074P2 EPIDEMIOLOGIA EPIDEMIOLOGIA ME 6

4701 SAÚDE COLETIVA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013094P3 EPIDEMIOLOGIA GESTÃO DE TECNOLOGIA EM SAÚDE MP 5

4702 SAÚDE COLETIVA UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 1 2 P 5 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 5

4703 SAÚDE COLETIVA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013103P2 Ensino na Saúde Ensino na Saúde MP 3

4704 SAÚDE COLETIVA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013104P9 Saúde Coletiva Saúde Coletiva ME 3

4705 SAÚDE COLETIVA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016029P0 SAÚDE PÚBLICA BASEADA EM
EVIDÊNCIA

SAÚDE PÚBLICA BASEADA EM EVI-
DÊNCIAS

MP 3

4706 SAÚDE COLETIVA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010040P1 SAÚDE COLETIVA Saúde Coletiva DO 5

4707 SAÚDE COLETIVA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010040P1 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 5

4708 SAÚDE COLETIVA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010084P9 Saúde mental e atenção psicossocial Saúde Mental e Atenção Psicossocial MP 3

4709 SAÚDE COLETIVA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010066P0 MEDICINA (MEDICINA PRE-
V E N T I VA )

MEDICINA (MEDICINA PREVENTIVA) DO 7

4710 SAÚDE COLETIVA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010066P0 MEDICINA (MEDICINA PRE-
V E N T I VA )

MEDICINA (MEDICINA PREVENTIVA) ME 7

4 7 11 SAÚDE COLETIVA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010067P7 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA DO 6
4712 SAÚDE COLETIVA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010067P7 SAÚDE PÚBLICA SAÚDE PÚBLICA ME 6
4713 SAÚDE COLETIVA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010199P0 NUTRIÇÃO EM SAÚDE PÚBLI-

CA
NUTRIÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DO 6

4714 SAÚDE COLETIVA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010199P0 NUTRIÇÃO EM SAÚDE PÚBLI-
CA

NUTRIÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA ME 6

4715 SAÚDE COLETIVA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 2 9 0 11 P 7 SAÚDE NA COMUNIDADE SAÚDE NA COMUNIDADE DO 5

4716 SAÚDE COLETIVA USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/
RIBEIRÃO PRETO

SP Pública Estadual 3 3 0 0 2 0 2 9 0 11 P 7 SAÚDE NA COMUNIDADE SAÚDE NA COMUNIDADE ME 5

4717 SAÚDE COLETIVA FCMSCSP FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDI-
CAS DA STA. CASA DE SÃO PAU-

LO

SP Particular 33019010012P4 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA MP 5

4718 SAÚDE COLETIVA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017058P4 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA DO 4

4719 SAÚDE COLETIVA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017058P4 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 4

4720 SAÚDE COLETIVA UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064078P9 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA DO 4

4721 SAÚDE COLETIVA UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064078P9 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 4

4722 SAÚDE COLETIVA UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015067P1 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA DO 4

4723 SAÚDE COLETIVA UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015067P1 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 4

4724 SAÚDE COLETIVA U N I S A N TO S UNIVERSIDADE CATÓLICA DE
S A N TO S

SP Particular 33020019005P2 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 4

4725 SAÚDE COLETIVA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014038P0 Gestão da clínica Gestão da Clínica MP 3

4726 SAÚDE COLETIVA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017090P5 SAÚDE COLETIVA, POLÍTICAS
E GESTÃO EM SAÚDE

Saúde Coletiva, Políticas e Gestão em Saúde MP 3

4727 SAÚDE COLETIVA CRH/SES-SP COORDENADORIA DE RECURSOS
HUMANOS DA SEC EST DA SAÚDE

DE SP

SP Pública Estadual 3 3 11 5 0 2 8 0 0 1 P 0 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA MP 3

4728 SAÚDE COLETIVA IEP INSTITUTO SÍRIO-LIBANÊS DE EN-
SINO E PESQUISA

SP Particular 33160015001P1 GESTÃO DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO EM SAÚDE

Gestão de Tecnologias e Inovação em Saúde MP 3

4729 SERVIÇO SOCIAL U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012016P7 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 4

4730 SERVIÇO SOCIAL U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015027P0 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL E SUSTENTABILIDA-
DE NA AMAZÔNIA

ME 3

4731 SERVIÇO SOCIAL UCSAL UNIVERSIDADE CATÓLICA DO
S A LVA D O R

BA Particular 28003012003P0 POLÍTICAS SOCIAIS E CIDADA-
NIA

POLÍTICAS SOCIAIS E CIDADANIA ME 4

4732 SERVIÇO SOCIAL UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010025P8 Serviço Social, Trabalho e Questão
Social

Serviço Social, Trabalho e Questão Social ME 3

4733 SERVIÇO SOCIAL UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010035P1 POLÍTICA SOCIAL POLÍTICA SOCIAL DO 6
4734 SERVIÇO SOCIAL UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010035P1 POLÍTICA SOCIAL POLÍTICA SOCIAL ME 6
4735 SERVIÇO SOCIAL UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013020P6 POLÍTICA SOCIAL Política Social DO 5

4736 SERVIÇO SOCIAL UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES Pública Federal 30001013020P6 POLÍTICA SOCIAL POLÍTICA SOCIAL ME 5

4737 SERVIÇO SOCIAL EMESCAM ESCOLA SUPER. DE CIÊNC DA ST
CASA DE MISERICORDIA DE VITO-

RIA

ES Particular 3 0 0 1 3 0 11 0 0 1 P 6 POLÍTICAS PÚBLICAS E DE-
SENVOLVIMENTO LOCAL

POLÍTICAS PÚBLICAS E DESENVOLVI-
MENTO LOCAL

ME 3

4738 SERVIÇO SOCIAL PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 5 2 0 0 2 0 1 2 0 11 P 5 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 3

4739 SERVIÇO SOCIAL UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010003P6 POLÍTICAS PÚBLICAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO 6

4740 SERVIÇO SOCIAL UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010003P6 POLÍTICAS PÚBLICAS POLÍTICAS PÚBLICAS ME 6

4741 SERVIÇO SOCIAL UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017019P0 ECONOMIA DOMÉSTICA ECONOMIA DOMÉSTICA ME 4

4742 SERVIÇO SOCIAL UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 32005016013P0 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 4

4743 SERVIÇO SOCIAL UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019023P1 POLÍTICA SOCIAL POLÍTCA SOCIAL ME 3

4744 SERVIÇO SOCIAL U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016036P7 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 4

4745 SERVIÇO SOCIAL U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015019P0 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 3

4746 SERVIÇO SOCIAL UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019031P3 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL DO 6

4747 SERVIÇO SOCIAL UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019031P3 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 6

4748 SERVIÇO SOCIAL FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014005P1 POLÍTICAS PÚBLICAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO 4

4749 SERVIÇO SOCIAL FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014005P1 POLÍTICAS PÚBLICAS POLÍTICAS PÚBLICAS ME 4

4750 SERVIÇO SOCIAL UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012020P0 SERVIÇO SOCIAL E POLÍTICA
SOCIAL

SERVIÇO SOCIAL E POLÍTICA SOCIAL DO 4

4751 SERVIÇO SOCIAL UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012020P0 SERVIÇO SOCIAL E POLÍTICA
SOCIAL

SERVIÇO SOCIAL E POLÍTICA SOCIAL ME 4

4752 SERVIÇO SOCIAL UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017066P9 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL DO 6

4753 SERVIÇO SOCIAL UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017066P9 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 6
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4754 SERVIÇO SOCIAL UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016028P9 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL DO 6

4755 SERVIÇO SOCIAL UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016028P9 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 6

4756 SERVIÇO SOCIAL PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012021P0 SERVIÇO SOCIAL Serviço Social DO 5

4757 SERVIÇO SOCIAL PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012021P0 SERVIÇO SOCIAL Serviço Social ME 5

4758 SERVIÇO SOCIAL UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010049P3 POLÍTICA SOCIAL POLÍTICA SOCIAL DO 4

4759 SERVIÇO SOCIAL UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010049P3 POLÍTICA SOCIAL POLÍTICA SOCIAL ME 4

4760 SERVIÇO SOCIAL UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010084P3 SERVIÇO SOCIAL E DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL

SERVIÇO SOCIAL E DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL

ME 3

4761 SERVIÇO SOCIAL UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 2 7 P 0 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 4

4762 SERVIÇO SOCIAL PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019008P5 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL DO 6

4763 SERVIÇO SOCIAL PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019008P5 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 6

4764 SERVIÇO SOCIAL UCPEL UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PE-
L O TA S

RS Particular 42006015005P2 POLÍTICA SOCIAL POLÍTICA SOCIAL ME 4

4765 SERVIÇO SOCIAL UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010047P6 SERVIÇO SOCIAL Serviço Social, Questão Social e Direitos Hu-
manos

DO 4

4766 SERVIÇO SOCIAL UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010047P6 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 4

4767 SERVIÇO SOCIAL FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016037P7 Serviço Social SERVIÇO SOCIAL ME 3

4768 SERVIÇO SOCIAL PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010020P3 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL DO 7

4769 SERVIÇO SOCIAL PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010020P3 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 7

4770 SERVIÇO SOCIAL UNESP/FR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/FRANCA

SP Pública Estadual 33004072067P2 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL DO 4

4771 SERVIÇO SOCIAL UNESP/FR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/FRANCA

SP Pública Estadual 33004072067P2 SERVIÇO SOCIAL SERVIÇO SOCIAL ME 4

4772 SERVIÇO SOCIAL UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO
SUL

SP Particular 33078017004P6 POLITICAS SOCIAIS POLÍTICAS SOCIAIS ME 3

4773 SOCIOLOGIA U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012013P8 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 3

4774 SOCIOLOGIA U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015024P0 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 3

4775 SOCIOLOGIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010023P2 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 5

4776 SOCIOLOGIA UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010023P2 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 5

4777 SOCIOLOGIA UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017005P0 CIÊNCIAS SOCIAIS: Cultura, De-
sigualdades e Desenvolvimento

Ciências Sociais: Cultura, Desigualdades e
Desenvolvimento

ME 3

4778 SOCIOLOGIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018008P3 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 5

4779 SOCIOLOGIA UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018008P3 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 5

4780 SOCIOLOGIA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010019P8 PLANEJAMENTO E POLITICAS
PÚBLICAS

Planejamento e Políticas Públicas MP 5

4781 SOCIOLOGIA UECE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ

CE Pública Estadual 22003010009P2 POLÍTICAS PÚBLICAS E SOCIE-
DADE

POLÍTICAS PÚBLICAS E SOCIEDADE ME 4

4782 SOCIOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010009P0 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 6
4783 SOCIOLOGIA UNB UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA DF Pública Federal 53001010009P0 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 6
4784 SOCIOLOGIA UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-

PÍRITO SANTO
ES Pública Federal 30001013035P3 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 3

4785 SOCIOLOGIA UVV UNIVERSIDADE VILA VELHA ES Particular 3 0 0 11 0 1 9 0 0 4 P 2 Ciências Sociais Ciências Sociais ME 3
4786 SOCIOLOGIA UVV UNIVERSIDADE VILA VELHA ES Particular 3 0 0 11 0 1 9 0 0 5 P 9 Sociologia Política Sociologia Política ME 3
4787 SOCIOLOGIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE

GOIÁS
GO Pública Federal 52001016020P8 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 4

4788 SOCIOLOGIA UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016020P8 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 4

4789 SOCIOLOGIA UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 2 0 0 0 1 0 1 0 0 11 P 9 CIÊNCIAS SOCIAIS Ciências Sociais DO 4

4790 SOCIOLOGIA UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 2 0 0 0 1 0 1 0 0 11 P 9 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 4

4791 SOCIOLOGIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010033P6 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 5

4792 SOCIOLOGIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010033P6 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 5

4793 SOCIOLOGIA PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015007P0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 5

4794 SOCIOLOGIA PUC/MG PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE MINAS GERAIS

MG Particular 32008015007P0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 5

4795 SOCIOLOGIA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 3 2 0 0 5 0 1 6 0 11 P 8 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 4

4796 SOCIOLOGIA UFJF UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ
DE FORA

MG Pública Federal 3 2 0 0 5 0 1 6 0 11 P 8 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 4

4797 SOCIOLOGIA UFU UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA

MG Pública Federal 32006012028P4 Ciências Sociais Ciências Sociais ME 3

4798 SOCIOLOGIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016034P4 Sociologia e Antropologia Sociologia e Antropologia DO 4

4799 SOCIOLOGIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016034P4 Sociologia e Antropologia Sociologia e Antropologia ME 4

4800 SOCIOLOGIA U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016065P7 Defesa Social e Mediação de Con-
flitos

Defesa Social e Mediação de Conflitos MP 3

4801 SOCIOLOGIA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015004P3 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 4

4802 SOCIOLOGIA U F P B / J . P. UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/JOÃO PESSOA

PB Pública Federal 24001015004P3 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 4

4803 SOCIOLOGIA UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016019P1 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 3

4804 SOCIOLOGIA UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016019P1 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 3

4805 SOCIOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019012P9 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 5

4806 SOCIOLOGIA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019012P9 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 5

4807 SOCIOLOGIA FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014030P6 Sociologia Sociologia ME 3

4808 SOCIOLOGIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016032P2 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 4

4809 SOCIOLOGIA UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016032P2 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 4

4810 SOCIOLOGIA UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA

PR Pública Estadual 40002012017P0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 4

4 8 11 SOCIOLOGIA UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015031P5 Ciências Sociais Ciências Sociais ME 3

4812 SOCIOLOGIA UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017017P0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 3

4813 SOCIOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017020P9 SOCIOLOGIA E ANTROPOLO-
GIA

SOCIOLOGIA E ANTROPOLOGIA DO 7
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4814 SOCIOLOGIA UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31001017020P9 SOCIOLOGIA E ANTROPOLO-
GIA

SOCIOLOGIA E ANTROPOLOGIA ME 7

4815 SOCIOLOGIA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013007P9 CIÊNCIAS SOCIAIS EM DESEN-
VOLVIMENTO, AGRICULTURA

E SOCIEDADE

CIÊNCIAS SOCIAIS EM DESENVOLVI-
MENTO, AGRICULTURA E SOCIEDADE

DO 5

4816 SOCIOLOGIA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013007P9 CIÊNCIAS SOCIAIS EM DESEN-
VOLVIMENTO, AGRICULTURA

E SOCIEDADE

CIÊNCIAS SOCIAIS EM DESENVOLVI-
MENTO, AGRICULTURA E SOCIEDADE

ME 5

4817 SOCIOLOGIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016020P8 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 5

4818 SOCIOLOGIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016020P8 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 5

4819 SOCIOLOGIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016060P0 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 5

4820 SOCIOLOGIA UERJ UNIVERSIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

RJ Pública Estadual 31004016060P0 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 5

4821 SOCIOLOGIA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012030P0 CIÊNCIAS SOCIAIS Ciências Sociais DO 4

4822 SOCIOLOGIA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012030P0 CIÊNCIAS SOCIAIS Ciências Sociais ME 4

4823 SOCIOLOGIA UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013025P7 Ciências Sociais Ciências Sociais ME 3

4824 SOCIOLOGIA UFF UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMI-
NENSE

RJ Pública Federal 31003010075P4 Sociologia Sociologia ME 3

4825 SOCIOLOGIA UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016017P6 SOCIOLOGIA POLÍTICA SOCIOLOGIA POLÍTICA DO 3

4826 SOCIOLOGIA UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016017P6 SOCIOLOGIA POLÍTICA SOCIOLOGIA POLÍTICA ME 3

4827 SOCIOLOGIA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 4 P 0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 4

4828 SOCIOLOGIA UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 0 4 P 0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 4

4829 SOCIOLOGIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013012P7 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 7

4830 SOCIOLOGIA UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013012P7 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 7

4831 SOCIOLOGIA UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 11 P 9 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 5

4832 SOCIOLOGIA UNISINOS UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO
DOS SINOS

RS Particular 4 2 0 0 7 0 11 0 11 P 9 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 5

4833 SOCIOLOGIA PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019030P0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 4

4834 SOCIOLOGIA PUC/RS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO GRANDE DO SUL

RS Particular 42005019030P0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 4

4835 SOCIOLOGIA UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010041P7 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 3

4836 SOCIOLOGIA UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016024P8 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 3

4837 SOCIOLOGIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010018P6 SOCIOLOGIA POLÍTICA SOCIOLOGIA POLITICA DO 5

4838 SOCIOLOGIA UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010018P6 SOCIOLOGIA POLÍTICA SOCIOLOGIA POLÍTICA ME 5

4839 SOCIOLOGIA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 2 7 0 0 1 0 1 6 0 11 P 8 CIÊNCIAS SOCIAIS SOCIOLOGIA DO 4

4840 SOCIOLOGIA FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 2 7 0 0 1 0 1 6 0 11 P 8 CIÊNCIAS SOCIAIS SOCIOLOGIA ME 4

4841 SOCIOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010028P1 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 7
4842 SOCIOLOGIA USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010028P1 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 7
4843 SOCIOLOGIA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS
SP Pública Federal 33001014025P6 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 6

4844 SOCIOLOGIA UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014025P6 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 6

4845 SOCIOLOGIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017015P3 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 6

4846 SOCIOLOGIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017015P3 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 6

4847 SOCIOLOGIA UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
CAMPINAS

SP Pública Estadual 33003017039P0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 5

4848 SOCIOLOGIA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030017P7 CIÊNCIAS SOCIIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 4

4849 SOCIOLOGIA UNESP/ARAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ARARA-

QUARA

SP Pública Estadual 33004030017P7 CIÊNCIAS SOCIIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 4

4850 SOCIOLOGIA UNESP/MAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/MARILIA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 11 0 0 4 2 P 8 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 4

4851 SOCIOLOGIA UNESP/MAR UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/MARILIA

SP Pública Estadual 3 3 0 0 4 11 0 0 4 2 P 8 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 4

4852 SOCIOLOGIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010006P0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS DO 4

4853 SOCIOLOGIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010006P0 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 4

4854 SOCIOLOGIA UNIFESP UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PA U L O

SP Pública Federal 33009015073P1 CIÊNCIAS SOCIAIS CIÊNCIAS SOCIAIS ME 3

4855 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

U FA L UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA-
GOAS

AL Pública Federal 26001012026P2 ZOOTECNIA Zootecnia ME 3

4856 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015025P7 CIÊNCIAS PESQUEIRAS NOS
TRÓPICOS

CIÊNCIAS PESQUEIRAS NOS TRÓPICOS DO 3

4857 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015025P7 CIÊNCIAS PESQUEIRAS NOS
TRÓPICOS

CIÊNCIAS PESQUEIRAS NOS TRÓPICOS ME 3

4858 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

U N I N I LTO N CENTRO UNIVERSITÁRIO NILTON
LINS

AM Particular 12006017003P5 A Q U I C U LT U R A Aquicultura DO 3

4859 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

U N I N I LTO N CENTRO UNIVERSITÁRIO NILTON
LINS

AM Particular 12006017003P5 A Q U I C U LT U R A A Q U I C U LT U R A ME 3

4860 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010088P7 Zootecnia Zootecnia DO 4

4861 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BA-
HIA

BA Pública Federal 28001010088P7 Zootecnia Zootecnia ME 4

4862 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 2 P 3 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 4

4863 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UESB UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SU-
DOESTE DA BAHIA

BA Pública Estadual 2 8 0 0 6 0 11 0 0 2 P 3 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 4

4864 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CÔNCAVO DA BAHIA

BA Pública Federal 28022017004P4 CIENCIA ANIMAL CIENCIA ANIMAL ME 3

4865 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018016P6 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 4

4866 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018020P3 ENGENHARIA DE PESCA ENGENHARIA DE PESCA DO 4

4867 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018020P3 ENGENHARIA DE PESCA ENGENHARIA DE PESCA ME 4

4868 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

U VA - C E UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAÚ

CE Pública Estadual 22004017002P4 ZOOTECNIA Zootecnia ME 3

4869 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

IFGoiano INSTIT. FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

GO Pública Federal 52010015002P5 Zootecnia Zootecnia ME 3
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4870 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010026P6 Ciência Animal Ciência Animal ME 3

4871 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 3 2 0 0 2 0 1 7 0 11 P 9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 6

4872 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 3 2 0 0 2 0 1 7 0 11 P 9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 6

4873 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010004P9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 5

4874 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFLA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LA-
VRAS

MG Pública Federal 32004010004P9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 5

4875 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010029P9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 4

4876 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI-
NAS GERAIS

MG Pública Federal 32001010029P9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 4

4877 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFV UNIVERSIDADE FEDERAL DE VI-
ÇOSA

MG Pública Federal 32002017032P6 ZOOTECNIA ZOOTECNIA MP 4

4878 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNIFENAS UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO
VELLANO

MG Particular 32016018001P0 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4879 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFVJM UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VA-
LES DO JEQUITINHONHA E MUCU-

RI

MG Pública Federal 32010010003P9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 3

4880 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNIMONTES UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MONTES CLAROS

MG Pública Estadual 32014015005P3 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 3

4881 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012013P9 CIÊNCIA ANIMAL Ciência Animal DO 4

4882 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012013P9 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4883 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UEMS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Estadual 5 1 0 0 4 0 11 0 0 3 P 2 Zootecnia Zootecnia ME 3

4884 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFGD UNIVERSIDADE FEDERAL DA
GRANDE DOURADOS

MS Pública Federal 51005018008P0 Zootecnia Zootecnia ME 3

4885 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019014P2 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4886 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFMT UNIVERSIDADE FEDERAL DE MA-
TO GROSSO

MT Pública Federal 50001019033P7 Zootecnia Zootecnia ME 3

4887 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016028P4 CIÊNCIA ANIMAL CIENCIA ANIMAL DO 4

4888 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RÁ

PA Pública Federal 15001016028P4 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4889 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DA AMAZÔNIA

PA Pública Federal 15002012005P0 Aquicultura e Recursos Aquáticos
Tr o p i c a i s

Aquicultura e Recursos Aquáticos Tropicais ME 3

4890 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFPB/AREIA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA/AREIA

PB Pública Federal 24001031024P5 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 4

4891 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB Pública Federal 24009016013P3 Zootecnia SISTEMAS AGROSILVOPASTORIS NO
SEMI-ÁRIDO

ME 4

4892 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 0 6 P 1 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 4

4893 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 0 9 P 0 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 4

4894 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 11 P 5 RECURSOS PESQUEIROS E
A Q U I C U LT U R A

RECURSOS PESQUEIROS E AQUICULTU-
RA

DO 4

4895 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 11 P 5 RECURSOS PESQUEIROS E
A Q U I C U LT U R A

RECURSOS PESQUEIROS E AQUICULTU-
RA

ME 4

4896 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRPE UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

PE Pública Federal 2 5 0 0 3 0 11 0 2 7 P 9 Ciência Animal e Pastagens Ciência Animal e Pastagens. ME 3

4897 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

U N I VA S F UNIVERSIDADE FEDERAL DO VA-
LE DO SÃO FRANCISCO

PE Pública Federal 25020013002P0 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 3

4898 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014002P2 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL DO 4

4899 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014002P2 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4900 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

FUFPI FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PIAUÍ

PI Pública Federal 21001014029P8 Zootecnia Zootecnia ME 3

4901 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015006P0 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 5

4902 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública Estadual 40004015006P0 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 5

4903 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 40015017009P8 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 4

4904 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNIOESTE UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

PR Pública Estadual 4 0 0 1 5 0 1 7 0 11 P 2 RECURSOS PESQUEIROS E EN-
GENHARIA DE PESCA

RECURSOS PESQUEIROS E ENGENHA-
RIA DE PESCA

ME 4

4905 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFPR UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ

PR Pública Federal 40001016078P2 Aquicultura e Desenvolvimento
Sustentável

Aquicultura e Desenvolvimento Sustentável ME 3

4906 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UTFPR UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FE-
DERAL DO PARANÁ

PR Pública Federal 40006018014P6 Zootecnia Zootecnia ME 3

4907 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016008P7 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL DO 4

4908 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UENF UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
NORTE FLUMINENSE DARCY RI-

BEIRO

RJ Pública Estadual 31033016008P7 CIÊNCIA ANIMAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

4909 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013013P9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 3

4910 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO RIO DE JANEIRO

RJ Pública Federal 31002013013P9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 3

4 9 11 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RN Pública Federal 2 3 0 0 1 0 11 0 5 0 P 2 PRODUÇÃO ANIMAL PRODUÇÃO ANIMAL ME 3

4912 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013036P3 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 6

4913 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013036P3 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 6

4914 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 4 2 0 0 4 0 1 2 0 11 P 0 A Q Ü I C U LT U R A A Q Ü I C U LT U R A DO 5

4915 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

FURG UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE

RS Pública Federal 4 2 0 0 4 0 1 2 0 11 P 0 A Q Ü I C U LT U R A A Q Ü I C U LT U R A ME 5

4916 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010010P4 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 4

4917 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFSM UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA MARIA

RS Pública Federal 42002010010P4 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 4

4918 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016007P6 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 4

4919 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFPEL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S

RS Pública Federal 42003016007P6 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 4

4920 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010019P2 A Q Ü Í C U LT U R A A Q Ü I C U LT U R A DO 6

4921 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010019P2 A Q Ü Í C U LT U R A A Q Ü Í C U LT U R A ME 6

4922 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE SERGIPE

SE Pública Federal 27001016030P2 Zootecnia Zootecnia ME 3

4923 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037013P5 CIÊNCIA ANIMAL E PASTA-
GENS

CIÊNCIA ANIMAL E PASTAGENS DO 7

4924 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

USP/ESALQ UNIV.DE SÃO PAULO/ESCOLA SUP.
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEI-

ROZ

SP Pública Estadual 33002037013P5 CIÊNCIA ANIMAL E PASTA-
GENS

CIÊNCIA ANIMAL E PASTAGENS ME 7

4925 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064048P2 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 6
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4926 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNESP/BOT UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/BOTU-

C AT U

SP Pública Estadual 33004064048P2 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 6

4927 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102002P0 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 6

4928 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102002P0 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 6

4929 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010165P9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA DO 5

4930 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010165P9 ZOOTECNIA ZOOTECNIA ME 5

4931 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102030P4 GENÉTICA E MELHORAMENTO
ANIMAL

GENÉTICA E MELHORAMENTO ANI-
MAL

DO 5

4932 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102030P4 GENÉTICA E MELHORAMENTO
ANIMAL

GENÉTICA E MELHORAMENTO ANI-
MAL

ME 5

4933 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102049P7 A Q Ü I C U LT U R A A Q Ü I C U LT U R A DO 5

4934 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNESP/JAB UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/JABOTI-

CAB.

SP Pública Estadual 33004102049P7 A Q Ü I C U LT U R A A Q Ü I C U LT U R A ME 5

4935 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010098P0 NUTRIÇÃO E PRODUÇÃO ANI-
MAL

Nutrição e Produção Animal DO 4

4936 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

USP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO SP Pública Estadual 33002010098P0 NUTRIÇÃO E PRODUÇÃO ANI-
MAL

NUTRIÇÃO ANIMAL ME 4

4937 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNESP/IS UNIVERSIDADE EST.PAULISTA JÚ-
LIO DE MESQUITA FILHO/ILHA

S O LT

SP Pública Estadual 33004099086P8 Ciência e Tecnologia Animal CIÊNCIA E TECNOLOGIA ANIMAL ME 4

4938 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UNICASTELO UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO
BRANCO

SP Particular 33056013012P2 PRODUÇÃO ANIMAL PRODUÇÃO ANIMAL MP 3

4939 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

IP INSTITUTO DE PESCA - APTA -
SEC. DE AGR. E ABAST. - SP

SP Pública Estadual 3 3 1 3 2 0 11 0 0 1 P 9 AQUICULTURA E PESCA AQUICULTURA E PESCA ME 3

4940 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

I Z / A P TA INSTITUTO DE ZOOTECNIA IZ/AP-
TA - S A A / S P

SP Pública Estadual 33148015001P9 PRODUÇÃO ANIMAL SUSTEN-
TÁVEL

PRODUÇÃO ANIMAL SUSTENTÁVEL ME 3

4941 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012002P0 CIÊNCIA ANIMAL TROPICAL CIÊNCIA ANIMAL DO 4

4942 ZOOTECNIA / RECURSOS PES-
QUEIROS

UFT FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO TOCANTINS

TO Pública Federal 16003012002P0 CIÊNCIA ANIMAL TROPICAL CIÊNCIA ANIMAL ME 4

ANEXO II
Programas/Cursos com recomendação de descredenciamento

Situação 1 - nota inferior a 3

Seq. Área de Avaliação Sigla IES Nome IES UF Status Jurídico Código
PPG

Nome do Programa Nome do Curso Nível Nota Final
2013

1 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AMAZONAS

AM Pública Federal 12001015028P6 CONTABILIDADE E
CONTROLADORIA

CONTABILIDADE E
CONTROLADORIA

MP 2

2 ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS
CONTÁBEIS E TURISMO

FEAD FACULDADE DE ESTUDOS ADMI-
NISTRATIVOS DE MINAS GERAIS

MG Particular 32064012001P7 ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO MP 2

3 BIODIVERSIDADE U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-
ZONAS

AM Pública Federal 12001015020P5 DIVERSIDADE BIOLÓGICA DIVERSIDADE BIOLÓGICA DO 2

4 BIODIVERSIDADE U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-
ZONAS

AM Pública Federal 12001015020P5 DIVERSIDADE BIOLÓGICA DIVERSIDADE BIOLÓGICA ME 2

5 BIODIVERSIDADE UFSCAR UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

SP Pública Federal 33001014033P9 DIVERSIDADE BIOLÓGICA E CON-
S E RVA Ç Ã O

DIVERSIDADE BIOLÓGICA E
C O N S E RVA Ç Ã O

ME 2

6 CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO U N I FA C S UNIVERSIDADE SALVADOR BA Particular 28013018002P6 SISTEMAS E COMPUTAÇÃO SISTEMAS E COMPUTAÇÃO MP 2
7 CIÊNCIA DE ALIMENTOS U FA M UNIVERSIDADE FEDERAL DO

AMAZONAS
AM Pública Federal 12001015004P0 CIÊNCIAS DE ALIMENTOS CIÊNCIAS DE ALIMENTOS ME 2

8 CIÊNCIA DE ALIMENTOS UNI-BH CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BELO
HORIZONTE

MG Particular 32078013001P4 TECNOLOGIA DE ALIMENTOS TECNOLOGIA DE ALIMENTOS MP 2

9 CIÊNCIA POLÍTICA E RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

UCAM UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES RJ Particular 31032010005P5 CIÊNCIA POLÍTICA (CIÊNCIA POLÍTI-
CA E SOCIOLOGIA)

CIÊNCIA POLÍTICA (CIÊNCIA PO-
LÍTICA E SOCIOLOGIA)

DO 2

10 CIÊNCIA POLÍTICA E RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

UCAM UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES RJ Particular 31032010005P5 CIÊNCIA POLÍTICA (CIÊNCIA POLÍTI-
CA E SOCIOLOGIA)

CIÊNCIA POLÍTICA (CIÊNCIA PO-
LÍTICA E SOCIOLOGIA)

ME 2

11 CIÊNCIA POLÍTICA E RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

CEBELA CENTRO BRASILEIRO DE ESTUDOS
L AT I N O - A M E R I C A N O S

RJ Particular 31065015001P0 RELAÇÕES INTERNACIONAIS A PA-
RA AMÉRICA DO SUL

RELAÇÕES INTERNACIONAIS
PARA A AMÉRICA DO SUL

ME 1

12 CIÊNCIA POLÍTICA E RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

UFRGS UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL

RS Pública Federal 42001013077P1 RELAÇÕES INTERNACIONAIS RELAÇÕES INTERNACIONAIS ME 2

13 CIÊNCIAS AMBIENTAIS UFMA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA-
RANHÃO

MA Pública Federal 20001010010P2 SUSTENTABILIDADE DE ECOSSISTE-
MAS

SUSTENTABILIDADE DE ECOS-
SISTEMAS

ME 2

14 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I U N I N I LTO N CENTRO UNIVERSITÁRIO NILTON
LINS

AM Particular 12006017001P2 BIOLOGIA URBANA BIOLOGIA URBANA DO 2

15 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I U N I N I LTO N CENTRO UNIVERSITÁRIO NILTON
LINS

AM Particular 12006017001P2 BIOLOGIA URBANA BIOLOGIA URBANA ME 2

16 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I U N I N I LTO N CENTRO UNIVERSITÁRIO NILTON
LINS

AM Particular 12006017002P9 BIOLOGIA URBANA BIOLOGIA URBANA MP 2

17 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS I U N I VA L E UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE MG Particular 3 2 0 0 9 0 11 0 0 1 P 8 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS ME 2
18 CIÊNCIAS SOCIAIS APLICA-

DAS I
UEL UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

LONDRINA
PR Pública Estadual 40002012035P8 GESTÃO DA INFORMAÇÃO GESTÃO DA INFORMAÇÃO MP 2

19 D I R E I TO U N I PA C UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTO-
NIO CARLOS

MG Particular 32080018001P5 HERMENÊUTICA E DIREITOS FUN-
D A M E N TA I S

HERMENÊUTICA E DIREITOS
F U N D A M E N TA I S

ME 2

20 ECONOMIA FEAD FACULDADE DE ESTUDOS ADMI-
NISTRATIVOS DE MINAS GERAIS

MG Particular 32064012002P3 ECONOMIA DE EMPRESAS ECONOMIA DE EMPRESAS MP 2

21 EDUCAÇÃO FÍSICA UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019086P2 SAÚDE DA COMUNICAÇÃO HUMA-
NA

SAÚDE DA COMUNICAÇÃO HU-
MANA

ME 2

22 EDUCAÇÃO FÍSICA U VA UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEI-
DA

RJ Particular 31030017002P0 FONOAUDIOLOGIA FONOAUDIOLOGIA MP 2

23 ENGENHARIAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016017P7 ENGENHARIA CIVIL ENGENHARIA CIVIL ME 2

24 ENGENHARIAS I UFG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS

GO Pública Federal 52001016028P9 ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE ENGENHARIA DO MEIO AM-
BIENTE

ME 2

25 ENGENHARIAS III UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA-
RÁ

CE Pública Federal 22001018050P0 LOGÍSTICA E PESQUISA OPERACIO-
NAL

LOGÍSTICA E PESQUISA OPERA-
CIONAL

ME 2

26 ENGENHARIAS IV UFMS FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE MATO GROSSO DO SUL

MS Pública Federal 51001012017P4 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 2

27 ENGENHARIAS IV UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019064P9 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA MP 2

28 ENGENHARIAS IV FURB UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLU-
MENAU

SC Pública Munici-
pal

4 1 0 0 6 0 11 0 0 8 P 9 ENGENHARIA ELÉTRICA ENGENHARIA ELÉTRICA ME 2

29 ENGENHARIAS IV UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010057P1 ENGENHARIA ELÉTRICA MÁQUINAS ELÉTRICAS
GIRANTES

MP 1

30 ENSINO UNIPLI CENTRO UNIVERSITÁRIO PLINIO
LEITE

RJ Particular 31059015001P4 ENSINO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE E
DO AMBIENTE

ENSINO DE CIÊNCIAS DA SAÚ-
DE E DO AMBIENTE

MP 2

31 FILOSOFIA/TEOLOGIA:
Subcomissão Filosofia

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE PER-
NAMBUCO

PE Pública Federal 25001019071P5 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 2

32 FILOSOFIA/TEOLOGIA:
Subcomissão Filosofia

USJT UNIVERSIDADE SÃO JUDAS TADEU SP Particular 33072019001P9 FILOSOFIA EPISTEMOLOGIA ME 2

33 FILOSOFIA/TEOLOGIA:
Subcomissão Filosofia

FSB FACULDADE SÃO BENTO SP Particular 33143013001P7 FILOSOFIA FILOSOFIA ME 2
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34 GEOGRAFIA PUC/SP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE SÃO PAULO

SP Particular 33005010031P5 GEOGRAFIA GEOGRAFIA ME 2

35 HISTÓRIA USS UNIVERSIDADE SEVERINO SOMBRA RJ Particular 31027016001P6 HISTÓRIA HISTÓRIA ME 2
36 INTERDISCIPLINAR U FA C UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE AC Pública Federal 11 0 0 1 0 11 0 0 2 P 4 DESENVOLVIMENTO REGIONAL DESENVOLVIMENTO REGIONAL ME 2
37 INTERDISCIPLINAR U N I FA P UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMA-

PÁ
AP Pública Federal 14001012002P2 DIREITO AMBIENTAL E POLÍTICAS

PÚBLICAS
DIREITO AMBIENTAL E POLÍTI-

CAS PÚBLICAS
ME 2

38 INTERDISCIPLINAR FVC FUNDAÇÃO VISCONDE DE CAIRU BA Particular 2 8 0 11 0 1 5 0 0 3 P 0 DESENVOLVIMENTO HUMANO E
RESPONSABILIDADE SOCIAL

DESENVOLVIMENTO HUMANO E
RESPONSABILIDADE SOCIAL

MP 2

39 INTERDISCIPLINAR PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012005P5 ECOLOGIA E PRODUÇÃO SUSTEN-
TÁVEL

ECOLOGIA E PRODUÇÃO SUS-
TENTÁVEL

ME 2

40 INTERDISCIPLINAR PUC-GOIÁS PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DE GOIÁS

GO Particular 52002012014P4 DIREITO, RELAÇÕES INTERNACIO-
NAIS E DESENVOLVIMENTO

D I R E I TO ME 2

41 INTERDISCIPLINAR UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN-
TA CATARINA

SC Pública Federal 41001010082P6 MULTIDISCIPLINAR EM SAÚDE MULTIDISCIPLINAR EM SAÚDE MP 1

42 INTERDISCIPLINAR UNICSUL UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL SP Particular 33078017005P2 CIÊNCIAS DA SAÚDE CIÊNCIAS DA SAÚDE ME 1
43 LETRAS/LINGUÍSTICA CES/JF CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE

JUIZ DE FORA
MG Particular 32032013001P9 LETRAS LETRAS ME 2

44 LETRAS/LINGUÍSTICA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012022P7 LETRAS LETRAS DO 2

45 LETRAS/LINGUÍSTICA PUC-RIO PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓ-
LICA DO RIO DE JANEIRO

RJ Particular 31005012022P7 LETRAS LETRAS ME 2

46 LETRAS/LINGUÍSTICA UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE RON-
DÔNIA

RO Pública Federal 10001018008P0 CIÊNCIAS DA LINGUAGEM CIÊNCIAS DA LINGUAGEM ME 2

47 LETRAS/LINGUÍSTICA UNIMAR UNIVERSIDADE DE MARÍLIA SP Particular 33034010007P6 LETRAS LETRAS ME 2
48 MEDICINA I UNILUS CENTRO UNIVERSITÁRIO LUSIADA SP Particular 33077010001P0 CLÍNICA MÉDICA MEDICINA ME 2
49 O D O N TO L O G I A UNINCOR UNIVERSIDADE VALE DO RIO

VERDE
MG Particular 3 2 0 2 1 0 11 0 0 1 P 0 CLÍNICA ODONTOLÓGICA CLÍNICA ODONTOLÓGICA ME 2

50 SAÚDE COLETIVA FIOCRUZ FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ RJ Pública Federal 31010016018P0 SAÚDE PÚBLICA E MEIO AMBIENTE SAÚDE PÚBLICA E MEIO
AMBIENTE

MP 1

51 SAÚDE COLETIVA ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO
BRASIL

RS Particular 42019010004P0 SAÚDE COLETIVA SAÚDE COLETIVA ME 2

52 SOCIOLOGIA UCAM UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES RJ Particular 31032010004P9 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA DO 1
53 SOCIOLOGIA UCAM UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES RJ Particular 31032010004P9 SOCIOLOGIA SOCIOLOGIA ME 1

ANEXO III
Programas/Cursos com recomendação de descredenciamento

Situação 2 - IES solicitaram exclusão do SNPG

Seq Área de Avaliação Sigla IES Nome IES UF Status
Jurídico

Código
PPG

Nome do Programa Nome do Curso Nível

1 ADMINISTRAÇÃO,
CIÊNCIA CONTÁBEIS E

TURISMO

UEM UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ

PR Pública
Estadual

40004015017P2 ADMINISTRAÇÃO UEM-UEL ADMINISTRAÇÃO ME

2 A RT E S / M Ú S I C A FA S M FACULDADE SANTA MARCELINA SP Particular 33062013001P7 ARTES VISUAIS ARTES VISUAIS ME
3 ENGENHARIAS III UNILESTE CENTRO UNIVERSITÁRIO DO LESTE DE

MINAS GERAIS
MG Particular 32071035001P0 ENGENHARIA ENGENHARIA

INDUSTRIAL
ME

4 INTERDISCIPLINAR U F PA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ PA Pública
Federal

15001016058P0 RECURSOS NATURAIS DA
AMAZÔNIA

RECURSOS NATURAIS
DA AMAZÔNIA

ME

5 SOCIOLOGIA UFMG UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS

MG Pública
Federal

32001010047P7 SOCIOLOGIA E POLÍTICA SOCIOLOGIA E
POLÍTICA

DO

ANEXO IV
Programas/Cursos com recomendação de descredenciamento

Situação 3 - Programas/Cursos da UGF descredenciada conforme Despacho nº 2 SERES/MEC, de 13 de janeiro de 2014

Seq. Área de Avaliação Sigla IES Nome IES UF Status Jurídico Código
PPG

Nome do Programa Nome do Curso Nível

1 EDUCAÇÃO FÍSICA UGF UNIVERSIDADE GAMA FILHO RJ Particular 31006019004P5 CIÊNCIAS DO EXERCÍCIO E DO ESPORTE CIÊNCIAS DO EXERCÍCIO E DO
E S P O RT E

ME/DO

2 D I R E I TO UGF UNIVERSIDADE GAMA FILHO RJ Particular 31006019003P9 D I R E I TO D I R E I TO ME/DO
3 INTERDISCIPLINAR UGF UNIVERSIDADE GAMA FILHO RJ Particular 31006019006P9 ENSINO NA SAÚDE ENSINO NA SAÚDE MP
4 INTERDISCIPLINAR UGF UNIVERSIDADE GAMA FILHO RJ Particular 31006019007P4 GESTÃO DO TRABALHO PARA A

QUALIDADE DO AMBIENTE CONSTRUÍDO
GESTÃO DO TRABALHO PARA A

QUALIDADE DO AMBIENTE
CONSTRUÍDO

MP

(*) N. da Coejo: Republicada por ter saído, no DOU no- 142, de 26-7-2017, Seção 1, pág. 21, com omissão.

PORTARIA No- 906, DE 25 DE JULHO DE 2017 (*)

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, considerando o disposto no art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, no art. 3o do Decreto no 7.311, de 22 de setembro de 2010, e na Portaria no 79, de 28 de fevereiro de 2002, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, resolve:

Art. 1o Ficam remanejados, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - IFCE, que integra a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, para o Ministério da
Educação - MEC, o cargo e o código de vaga a ele referente, ambos constantes no Anexo desta Portaria.

Art. 2o Ficam distribuídos, do MEC para o IFCE, que integra a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, o cargo e o código de vaga a ele referente, ambos constantes do Anexo desta
Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO

Do IFCE para o MEC

Instituição cedente: 26405 - IFCE

Código SIAPE C a rg o Classe Quantidade Código de vaga

701063 Odontólogo - 30 horas - DL 1445/76 E 1 0472641

Total remanejado 1

Do MEC para o IFCE

Instituição cedente: 26405 - IFCE

Código SIAPE C a rg o Classe Quantidade Código de vaga

701064 Odontólogo - 40 horas E 1 0829094

Total remanejado 1

(*) N. da Coejo: Republicada por ter saído, no DOU no- 142, de 26-7-2017, Seção 1, pág. 23, com incorreção.
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

PROCESSOS RELATADOS NA REUNIÃO DOS DIAS 5, 6, 7 e 8
DE JUNHO/2017
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Processo: 23001.000290/2017-33 Parecer: CNE/CEB 3/2017
Relatora: Suely Melo de Castro Menezes Interessado: Ministério Pú-
blico do Estado do Pará/Promotoria de Justiça de Redenção - Re-
denção/PA Assunto: Consulta acerca do acréscimo de 15 (quinze)
minutos por turno na carga horária dos professores da rede municipal
de educação Voto da relatora: Diante do consignado no Parecer em
exame, cujo teor integra as presentes considerações para todos os
fins, tem-se que aos sistemas de ensino cabe a organização da oferta
escolar (calendário) cuja implementação deve garantir, no mínimo, 4
horas (com 60 minutos) de aulas para os educandos. Por outro lado,
quanto aos professores, deverão possuir uma jornada de trabalho que
não ultrapasse 40 horas semanais, devendo tal jornada ser integra-
lizada na proporção de 2/3 em atividades de interação com os alunos
e 1/3 na realização das seguintes tarefas: Estudo: investir na formação
contínua, graduação para quem tem nível médio, pós-graduação para
quem é graduado, mestrado, doutorado. Sem falar nos cursos de curta
duração que permitirão a carreira horizontal. Sem formação contínua
o servidor estagnará no tempo quanto à qualidade do seu trabalho, o
que comprometerá a qualidade da educação, que é direito social e
humano fundamental. Planejamento: planejar as aulas, da melhor for-
ma possível, o que é fundamental para a efetividade do ensino.
Avaliação: corrigir provas, redações etc. Não é justo nem correto que
o professor trabalhe em casa, fora da jornada, sem ser remunerado,
corrigindo centenas de provas, redações e outros trabalhos. (Parecer
CNE/CEB nº 18/2012): Observados tais parâmetros mínimos, os sis-
temas de ensino gozam de ampla autonomia para organizar o seu
calendário escolar anual, assim como para estabelecer as jornadas de
trabalho dos professores, podendo as respectivas jornadas de trabalho
variar de acordo com as demandas da rede municipal ou estadual, nos
termos da tabela acima, utilizando-se ou não os sábados como dia
letivo Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
e-MEC: 201501942 Parecer: CNE/CES 244/2017 Relator:

Antonio Carbonari Netto Interessada: Ser Educacional S.A. - Re-
cife/PE Assunto: Credenciamento do Centro Universitário Joaquim
Nabuco - UNINABUCO, por transformação da Faculdade Joaquim
Nabuco Recife - FJN, com sede no município de Recife, no estado de
Pernambuco Voto do relator: Nos termos do Decreto nº 5.786/2006 e
da Resolução CNE/CES nº 1/2010, voto favoravelmente ao creden-
ciamento do Centro Universitário Joaquim Nabuco - UNINABUCO,
por transformação da Faculdade Joaquim Nabuco Recife - FJN, com
sede na avenida Guararapes, nº 203/233, bairro Santo Antônio, no
município de Recife, no estado de Pernambuco, observando-se tanto
o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa
MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

e-MEC: 201507423 Parecer: CNE/CES 245/2017 Relator:
Antonio de Araujo Freitas Junior Interessado: Instituto Teológico
Padre Giuliano (Itepagi) - Alto Santo/CE Assunto: Credenciamento
da Faculdade Regional Jaguaribana (FRJ), a ser instalada no mu-
nicípio de Alto Santo, no estado do Ceará Voto do relator: Voto
favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Regional Jaguari-
bana, a ser instalada na Rua 31 de Março, s/n, Centro, município de
Alto Santo, estado do Ceará, observando-se tanto o prazo de 4 (qua-
tro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de
janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa, prevista no artigo 10,
§ 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, a partir da oferta dos cursos superiores de Pedagogia,
licenciatura, e Enfermagem, bacharelado, com o número de vagas
anuais fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimi-
dade.

e-MEC: 201508236 Parecer: CNE/CES 246/2017 Relator:
Antonio de Araujo Freitas Junior Interessada: Silas Pedro de Carvalho
- EPP - Belo Horizonte/MG Assunto: Credenciamento da Faculdade
Mega, a ser instalada no município de Belo Horizonte, estado de
Minas Gerais Voto do relator: Voto favoravelmente ao credencia-
mento da Faculdade Mega, a ser instalada na Rua Caetés, nº 123,
Centro, município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, ob-
servando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do curso
superior de Gestão Pública, bacharelado, com o número de vagas
totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

e-MEC: 201508013 Parecer: CNE/CES 247/2017 Relator:
Antonio de Araujo Freitas Junior Interessada: Fundação Educacional
Dom André Arcoverde - Valença/RJ Assunto: Credenciamento do
Centro de Ensino Superior de Valença (Cesva), com sede no mu-
nicípio de Valença, estado do Rio de Janeiro, para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância Voto do relator: Voto favo-
ravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na
modalidade a distância, do Centro de Ensino Superior de Valença
(Cesva), localizado na Rua Sargento Vitor Hugo, nº 219, bairro Fá-
tima, município de Valença, estado do Rio de Janeiro, observando-se
tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Nor-
mativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, com abrangência de
atuação em sua sede, a partir da oferta dos cursos superiores de

Marketing (tecnológico), Pedagogia (licenciatura), Processos Geren-
ciais (tecnológico) e Administração (bacharelado), com o número de
vagas anuais fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201404618 Parecer: CNE/CES 249/2017 Relator:
Arthur Roquete de Macedo Interessada: Escola de Ensino Funda-
mental, Médio e Superior Presidente Juscelino Kubitschek Ltda. -
Itinga do Maranhão/MA Assunto: Credenciamento da Faculdade Nor-
te e Nordeste do Brasil (FANOR), a ser instalada no município de
Itinga do Maranhão, no estado do Maranhão Voto do relator: Voto
favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Norte e Nordeste do
Brasil (FANOR), a ser instalada na Rua Albertina Braga, nº 13,
Centro, município de Itinga do Maranhão, no estado do Maranhão,
observados tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do curso
superior de Pedagogia, licenciatura, com o número de vagas anuais a
ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimi-
dade.

e-MEC: 201502565 Parecer: CNE/CES 250/2017 Relator:
Arthur Roquete de Macedo Interessado: CECAM - Centro Educa-
cional e Cultural da Amazônia - EPP - Tucuruí/PA Assunto: Cre-
denciamento da Faculdade de Teologia, Filosofia e Ciências Humanas
Gamaliel (Fatefig), com sede no município de Tucuruí, estado do
Pará, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância
Voto do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta
de cursos superiores na modalidade a distância, da Faculdade de
Teologia, Filosofia e Ciências Humanas Gamaliel (Fatefig), com sede
na Rua 1, esquina com a Rua W-1, s/n, bairro Jardim Marilucy,
município de Tucuruí, estado do Pará, observando-se tanto o prazo de
4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de
3 de janeiro de 2017, como a exigência avaliativa prevista no artigo
10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto
nº 6.303/2007, com abrangência de atuação em sua sede e nos se-
guintes polos de apoio presencial: a) Polo de Abaetetuba (código
1072743), localizado na Avenida São Paulo, nº 1.982, bairro Aviação,
município de Abaetetuba, estado do Pará; b) Polo de Altamira (có-
digo 1072745), localizado na travessa Paula Marques, s/nº, esquina
com Rua Ernesto Aciole, Centro, município de Altamira, estado do
Pará; c) Polo de Belém (código 1072747), localizado na travessa
Castelo Branco, nº 1.417, bairro São Braz, município de Belém,
estado do Pará; d) Polo de Canaã dos Carajás (código 1072749),
localizado na Rua J, s/n, Centro, município de Canaã dos Carajás,
estado do Pará; e) Polo de Joinville (código 1072751), localizado na
Rua Dona Francisca, nº 934, bairro Saguaçu, município de Joinville,
estado de Santa Catarina; f) Polo de Marabá (código 1072752), lo-
calizado na Folha 28, quadra 22, nº 9, bairro Nova Marabá, município
de Marabá, estado do Pará; g) Polo de Paragominas (código
1072753), localizado na Rua Fortaleza, s/n, bairro Jardim Bela Vista,
município de Paragominas, estado do Pará; h) Polo de Tailândia
(código 1072756), localizado na Avenida Florianópolis, nº 76, bairro
Novo, município de Tailândia, estado do Pará; a partir da ofertas dos
cursos superiores de Pedagogia, licenciatura, e Formação de Docentes
para a Educação Básica, licenciatura, com o número de vagas totais
anuais fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201502817 Parecer: CNE/CES 251/2017 Relator:
José Loureiro Lopes Interessada: SESJT - Sociedade de Ensino Su-
perior São Judas Tadeu S/S Ltda. - ME - Floriano/PI Assunto: Cre-
denciamento da Escola de Ensino Superior do Agreste Paraibano
(EESAP), a ser instalada no município de Guarabira, estado da Pa-
raíba Voto do relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da
Escola de Ensino Superior do Agreste Paraibano (EESAP), a ser
instalada à Rua José Antônio Uchoa, nº 44, Centro, no município de
Guarabira, estado da Paraíba, observando-se tanto o prazo de 3 (três)
anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de
janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10,
§ 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, a partir da oferta dos cursos superiores de bacharelado
em Enfermagem, Educação Física e Administração, com o número de
vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Su-
pervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

e-MEC: 201507868 Parecer: CNE/CES 252/2017 Relator:
José Loureiro Lopes Interessada: FACEB Educação Ltda. - Bom
Despacho/MG Assunto: Credenciamento da Faculdade Alis de Nova
Serrana, a ser instalada no município de Nova Serrana, estado de
Minas Gerais Voto do relator: Voto favoravelmente ao credencia-
mento da Faculdade Alis de Nova Serrana, a ser instalada na BR 262,
Km 448, s/n, anexo ao Distrito Industrial José Silva de Almeida, no
município de Nova Serrana, estado de Minas Gerais, observando-se
tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa
MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos cursos su-
periores de Engenharia Civil (bacharelado), Engenharia de Produção
(bacharelado) e Engenharia Mecânica (bacharelado), com o número
de vagas anuais fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201510387 Parecer: CNE/CES 253/2017 Relator:
Joaquim José Soares Neto Interessada: Fundação Vale do Taquari de
Educação e Desenvolvimento Social (Fuvates) - Lajeado/RS Assunto:
Recredenciamento do Centro Universitário UNIVATES e credencia-
mento, por transformação, da Universidade do Vale do Taquari -
Univates, com sede no município de Lajeado, estado do Rio Grande
do Sul Voto do relator: Nos termos do artigo 52 da Lei nº 9.394, de

20 de dezembro de 1996, e de sua regulamentação pela Resolução
CNE/CES nº 3, de 14 de outubro de 2010, voto favoravelmente ao
recredenciamento do Centro Universitário UNIVATES e a sua trans-
formação acadêmica em Universidade, sob a denominação de Uni-
versidade do Vale do Taquari - Univates, com sede na Rua Avelino
Tallini, nº 171, bairro Universitário, município de Lajeado, estado do
Rio Grande do Sul, observados tanto o prazo de 8 (oito) anos, con-
forme estabelece a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de
2017, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, aprovando também, por este ato, o Plano de Desen-
volvimento Institucional e o Estatuto da Universidade, devendo a
instituição cumprir, durante seu primeiro prazo de credenciamento, as
seguintes metas: (a) manter a articulação entre as atividades de ensino
de graduação e de pós-graduação com o que foi apresentado em seu
PDI, de forma a atender as demandas dos diferentes segmentos da
sociedade civil, oferecendo cursos de formação para atuar em di-
ferentes setores da sociedade; (b) ampliar sua política de extensão
articulada com as suas práticas extensionistas, desenvolvendo dife-
rentes ações de importância para a comunidade local; (c) fortalecer o
desenvolvimento das atividades de pesquisa/iniciação científica, tec-
nológica, artística e cultural, mantendo e expandindo Programas de
Iniciação Científica voltados para a complementação e aperfeiçoa-
mento da formação dos alunos de graduação; (d) implantar e fo-
mentar a criação de novos programas de pós-graduação stricto sensu.
Fica determinada à Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior do Ministério da Educação a verificação do cum-
primento destas metas na realização de avaliação externa, para fins de
recredenciamento da Universidade em tela Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201405342 Parecer: CNE/CES 254/2017 Relator:
Luiz Roberto Liza Curi Interessada: Múltipla Educação Superior Lt-
da. - Teresina/PI Assunto: Credenciamento da Faculdade Múltipla, a
ser instalada no município de Teresina, no estado do Piauí Voto do
relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Múl-
tipla, a ser instalada na Avenida João XXIII, nº 1.810, lado par, bairro
Noivos, no município de Teresina, no estado do Piauí, observando-se
o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC
nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista
no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos cursos superiores
de Administração, (bacharelado) e Pedagogia (licenciatura), com o
número de vagas anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201414882 Parecer: CNE/CES 255/2017 Relator:
Maurício Eliseu Costa Romão Interessada: Editora e Distribuidora
Educacional S.A. - Belo Horizonte/MG Assunto: Credenciamento da
Faculdade Pitágoras de Tucuruí, a ser instalada no município de
Tucuruí, no estado do Pará Voto do relator: Voto favoravelmente ao
credenciamento da Faculdade Pitágoras de Tucuruí, a ser instalada na
Rua A, nº 422, Parte A, bairro Jardim Paraíso, no município de
Tucuruí, estado do Pará, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro)
anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de
janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10,
§ 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, a partir da oferta dos cursos superiores de Engenharia
Civil, bacharelado; Engenharia Elétrica, bacharelado; Engenharia Me-
cânica, bacharelado; e Engenharia de Produção, bacharelado, com o
número de vagas totais anuais fixado pela Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201405057 Parecer: CNE/CES 256/2017 Relator:
Maurício Eliseu Costa Romão Interessada: Editora e Distribuidora
Educacional S/A - Belo Horizonte/MG Assunto: Credenciamento da
Faculdade Pitágoras de Jequié, a ser instalada no município de Pi-
tágoras, no estado da Bahia Voto do relator: Voto favoravelmente ao
credenciamento da Faculdade Pitágoras de Jequié, a ser instalada na
Avenida Franz Gedeon, nº 485, de 326/327 a 1622/1623, bairro Je-
quiezinho, no município de Jequié, estado da Bahia, observados tanto
o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa
MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos cursos su-
periores de Engenharia Mecânica, bacharelado; Engenharia Civil, ba-
charelado; e Engenharia de Produção, bacharelado, com o número de
vagas totais anuais autorizadas pela Secretaria de Regulação e Su-
pervisão da Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

e-MEC: 201304404 Parecer: CNE/CES 257/2017 Relator:
Yugo Okida Interessada: Faculdade de Camaçari Ltda. - ME - Ca-
maçari/BA Assunto: Credenciamento da Faculdade de Camaçari (Fa-
cam), com sede no município de Camaçari, estado da Bahia Voto do
relator: Voto desfavoravelmente ao credenciamento da Faculdade de
Camaçari (Facam), que seria instalada na Avenida Comercial, nº 100,
2º andar, Centro, município de Camaçari, estado da Bahia, conforme
o artigo 6º, inciso II, do Decreto nº 5.773/2006 Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201356131 Parecer: CNE/CES 258/2017 Relator:
Yugo Okida Interessada: Congregação dos Oblatos de São José -
Curitiba/PR Assunto: Credenciamento da Faculdade Padre João Ba-
gozzi, com sede no município de Curitiba, estado do Paraná, para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do relator:
Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Padre João
Bagozzi, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância,
com sede na Rua Caetano Marchesini, nº 952, bairro Portão, mu-
nicípio de Curitiba, estado do Paraná, observados tanto o prazo de 4
(quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3
de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo
10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto
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nº 6.303/2007, com abrangência de atuação em sua sede e nos se-
guintes polos de apoio presencial: Unidade SEDE: Campus Portão -
Rua Caetano Marchesini, nº 952, bairro Portão, município de Cu-
ritiba, estado do Paraná; e Polo EAD - Apucarana, Rua São Paulo, nº
951, bairro Vila Feliz, município de Apucarana, estado do Paraná
Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201404846 Parecer: CNE/CES 259/2017 Relator:
Yugo Okida Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Sul - Bento Gonçalves/RS Assunto:
Credenciamento do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Rio Grande do Sul (IFRS), com sede no município de
Bento Gonçalves, estado do Rio Grande do Sul, para oferta de cursos
superiores na modalidade a distância Voto do relator: Voto favo-
ravelmente ao credenciamento, para oferta de cursos superiores na
modalidade a distância, do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS), com sede na Rua General
Osório, nº 348, Centro, município de Bento Gonçalves, estado do Rio
Grande do Sul, observando-se tanto o prazo máximo de 4 (quatro)
anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de
janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10,
§ 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, com abrangência de atuação em sua sede e nos polos de
apoio presencial em parceria com Sistema Universidade Aberta do
Brasil (UAB), nos municípios de Jaguarão, Tapejara, Vila Flores, São
João do Polêsine e Faxinal do Soturno, a partir da oferta do curso de
graduação em Matemática, licenciatura, com o número de vagas
anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201415544 Parecer: CNE/CES 260/2017 Relator:
Yugo Okida Interessada: Faculdade de Gestão e Negócios de Salvador
Ltda. - Salvador/BA Assunto: Credenciamento da Faculdade de Ges-
tão e Negócios de Teresina, a ser instalada no município de Teresina,
estado do Piauí Voto do relator: Voto favoravelmente ao creden-
ciamento da Faculdade de Gestão e Negócios de Teresina (FGN), a
ser instalada na Rua São Pedro, nº 352, Centro, no município de
Teresina, estado do Piauí, observando-se tanto o prazo de 3 (três)
anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de
janeiro de 2017, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, §
7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, a partir da oferta dos cursos superiores de Logística,
tecnológico; Marketing, tecnológico; Gestão Comercial, tecnológico;
e Gestão de Recursos Humanos, tecnológico, com o número de vagas
a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201507726 Parecer: CNE/CES 261/2017 Relator:
Yugo Okida Interessada: Associação Igreja Adventista Missionária -
AIAMIS - Sobral/CE Assunto: Credenciamento do Centro Univer-
sitário INTA - UNINTA por transformação do Instituto Superior de
Teologia Aplicada - INTA, com sede no município de Sobral, no
estado do Ceará Voto do relator: Nos termos do Decreto nº
5.786/2006 e da Resolução CNE/CES nº 1/2010, voto favoravelmente
ao credenciamento do Centro Universitário INTA - UNINTA, por
transformação do Instituto Superior de Teologia Aplicada - INTA,
com sede na Rua Coronel Antônio Rodrigues Magalhães, nº 700,
bairro Dom Expedito, no município de Sobral, estado do Ceará,
observando-se tanto o prazo máximo de 4 (quatro) anos, conforme
dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017,
quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto
nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007,
aprovando também, por este ato, o Plano de Desenvolvimento Ins-
titucional e o Estatuto do centro universitário em tela Decisão da
Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201506974 Parecer: CNE/CES 262/2017 Relator:
Antonio Carbonari Netto Interessado: Instituto de Ensino Superior
Presidente Tancredo de Almeida Neves Ltda. (IPTAN) - São João Del
Rei/MG Assunto: Credenciamento do Centro Universitário Presidente
Tancredo de Almeida Neves (UNIPTAN), por transformação do Ins-
tituto de Ensino Superior Presidente Tancredo de Almeida Neves
(IPTAN), com sede no município de São João Del Rei, no estado de
Minas Gerais Voto do relator: Nos termos do Decreto nº 5.786/2006
e da Resolução CNE/CES nº 1/2010, voto favoravelmente ao cre-
denciamento do Centro Universitário Presidente Tancredo de Almeida
Neves (UNIPTAN), por transformação do Instituto de Ensino Su-
perior Presidente Tancredo de Almeida Neves (IPTAN), com sede na
Avenida Leite de Castro, nº 1.101, bairro das Fábricas, no município
de São João Del Rei, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto
o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa
MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa,
prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação
dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

e-MEC: 200903049 Parecer: CNE/CES 263/2017 Relator:
Antonio Carbonari Netto Interessada: Fundação Presidente Antônio
Carlos - Belo Horizonte/MG Assunto: Recredenciamento da Facul-
dade Presidente Antônio Carlos de Baependi, com sede no município
de Baependi, no estado de Minas Gerais Voto do relator: Voto fa-
voravelmente ao recredenciamento da Faculdade Presidente Antônio
Carlos de Baependi, com sede na Rua Professor José Divino, nº 115,
Centro, no município de Baependi, estado de Minas Gerais, ob-
servando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

e-MEC: 201011831 Parecer: CNE/CES 264/2017 Relator:
Antonio de Araujo Freitas Junior Interessado: Centro Tecnológico
Cambury Ltda. - Goiânia/GO Assunto: Recredenciamento da Facul-
dade Cambury, com sede no município de Goiânia, estado de Goiás
Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Fa-

culdade Cambury, com sede na Avenida C-7, nº 1.094, bairro Setor
Sol Nascente, município de Goiânia, estado de Goiás, observando-se
tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Nor-
mativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201014708 Parecer: CNE/CES 265/2017 Relator:
Antonio de Araujo Freitas Junior Interessada: UNIESP S.A. - São
Paulo/SP Assunto: Recredenciamento da Faculdade Santa Catarina -
FASC, com sede no município de Recife, estado do Pernambuco Voto
do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade
Santa Catariana - FACS, localizada na Estrada do Arraial, nº 2.740,
bairro Tamarineira, município de Recife, estado de Pernambuco, ob-
servando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201203017 Parecer: CNE/CES 266/2017 Relator:
Antonio de Araujo Freitas Junior Interessada: Sociedade Educacional
Alef Ltda. - EPP - São Lourenço/MG Assunto: Recredenciamento da
Faculdade Victor Hugo, com sede no município de São Lourenço, no
estado do Minas Gerais Voto do relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade Victor Hugo, com sede na Avenida
Dom Pedro II, nº 135, Centro, município de São Lourenço, no estado
de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos,
conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de
2017, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade

e-MEC: 201406795 Parecer: CNE/CES 267/2017 Relator:
Antonio de Araujo Freitas Junior Interessada: Sociedade Paranaense
de Ensino e Informática - SPEI - Curitiba/PR Assunto: Recreden-
ciamento da Faculdades SPEI (FACSPEI), com sede no município de
Curitiba, no estado do Paraná Voto do relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdades SPEI (FACSPEI), com sede na Rua
Cruz Machado, nº 525, Centro, município de Curitiba, no estado do
Paraná, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe
a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a
exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº
5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200814040 Parecer: CNE/CES 268/2017 Relator:
Arthur Roquete de Macedo Interessada: Fundação Visconde de Cairu
- Salvador/BA Assunto: Recredenciamento da Faculdade Visconde de
Cairu, com sede no município de Salvador, estado da Bahia Voto do
relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Vis-
conde de Cairu - FAVIC, com sede na Rua do Salete, nº 50, bairro
Barris, no município de Salvador, no estado da Bahia, observando-se
tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Nor-
mativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201202766 Parecer: CNE/CES 269/2017 Relator:
Arthur Roquete de Macedo Interessada: Sociedade de Ensino de Cal-
das Novas Ltda. - ME - Caldas Novas/GO Assunto: Recredencia-
mento da Faculdade de Caldas Novas, com sede no município de
Caldas Novas, estado de Goiás Voto do relator: Voto favoravelmente
ao recredenciamento da Faculdade de Caldas Novas - FAC-CALDAS,
com sede na Avenida Portal do Lago, quadra 9, nº 1 a 28, bairro
Loteamento Portal do Lago, no município de Caldas Novas, no estado
de Goiás, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme
dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017,
quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto
nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 De-
cisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 20077438 Parecer: CNE/CES 270/2017 Relator:
Gilberto Gonçalves Garcia Interessado: Grupo Magister de Ensino
Superior Ltda. - EPP - Teresina/PI Assunto: Recredenciamento da
Faculdade de Tecnologia do Piauí - FATEPI, com sede no município
de Teresina, estado do Piauí Voto do relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade de Tecnologia do Piauí - FATEPI,
situada na Rua 1º de Maio, nº 2.235, bairro Primavera, município de
Teresina, estado do Piauí, observando-se tanto o prazo de 3 (três)
anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de
janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no artigo 10,
§ 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200815610 Parecer: CNE/CES 271/2017 Relator:
Luiz Roberto Liza Curi Interessada: Sociedade Baiana de Ensino
Superior Ltda. - Salvador/BA Assunto: Recredenciamento da Facul-
dade Maurício de Nassau de Salvador, com sede no município de
Salvador, estado da Bahia Voto do relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade Maurício de Nassau de Salvador
(FMN), situada à Avenida Tamburugy, nº 88, bairro Patamares, no
município de Salvador, estado da Bahia, observando-se tanto o prazo
de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1,
de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no
artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, com a redação dada pelo
Decreto nº 6.303/2007 Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade.

e-MEC: 201503362 Parecer: CNE/CES 274/2017 Relator:
Antonio de Araujo Freitas Junior Interessado: Instituto para o De-
senvolvimento da Educação Ltda. (Ipade) - Fortaleza/CE Assunto:
Recredenciamento do Centro Universitário Christus (Unichristus),
com sede no município de Fortaleza, no estado do Ceará Voto do
relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento do Centro Uni-
versitário Christus (Unichristus), com sede na Rua João Adolfo Gur-

gel, nº 133, bairro Papicu, no município de Fortaleza, no estado do
Ceará, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme
dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017,
quanto a exigência avaliativa, prevista no artigo 10, § 7º, do Decreto
nº 5.773/2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007 De-
cisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23000.041159/2016-55 Parecer: CNE/CES
275/2017 Relator: Antonio Carbonari Netto Interessado: Institutos
Paraibanos de Educação - João Pessoa/PB Assunto: Recurso contra a
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior (SERES) que, por meio da Portaria nº 711, de 10 de novembro
de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 11 de
novembro de 2016, indeferiu o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Medicina, bacharelado, do Centro Univer-
sitário de João Pessoa (UNIPÊ), com sede no município de João
Pessoa, no estado da Paraíba Voto do relator: Nos termos do artigo 6º,
inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), do Mi-
nistério da Educação, expressa na Portaria SERES nº 711, de 10 de
novembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
11 de novembro de 2016, para autorizar o aumento de 40 (quarenta)
vagas totais anuais do curso de Medicina, bacharelado, do Centro
Universitário de João Pessoa (UNIPÊ), com sede na Rodovia BR 230,
Km. 22, s/n, bairro Água Fria, no município de João Pessoa, estado
da Paraíba, passando a ofertar 140 (cento e quarenta) vagas totais
anuais Decisão da Câmara: APROVADO por maioria.

e-MEC: 201405244 Parecer: CNE/CES 276/2017 Relator:
Arthur Roquete de Macedo Interessado: CESA - Centro de Estudo
Superior de Apucarana - Apucarana/PR Assunto: Recurso contra ato
da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior que,
por meio da Portaria nº 355, de 8 de agosto de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 9 de agosto de 2016, indeferiu o pedido de
autorização do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos
Humanos, na modalidade a distância, da Faculdade do Norte Novo de
Apucarana (Facnopar), com sede no município de Apucarana, estado
do Paraná Voto do relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do
Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Su-
pervisão da Educação Superior (SERES) do Ministério da Educação,
expressa na Portaria nº 355, de 8 de agosto de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 9 de agosto de 2016, para autorizar o
funcionamento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Re-
cursos Humanos, a ser oferecido pela Faculdade do Norte Novo de
Apucarana, localizada na Avenida Zilda Seixas Amaral, nº 4.350, no
bairro Parque Industrial Norte, município de Apucarana, estado do
Paraná, com o número de vagas anuais a ser fixado pela SERES
Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23000.008882/2010-37 Parecer: CNE/CES
277/2017 Relator: Gilberto Gonçalves Garcia Interessado: Instituto de
Ensino Superior Prof. Nelson Abel de Almeida - Vitória/ES Assunto:
Recurso contra decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior (SERES) que, por meio do Despacho SE-
RES/MEC nº 54, de 18 de junho de 2015, publicado no DOU de 19
de junho de 2015, determinou o descredenciamento da Faculdade de
Ciências Humanas de Vitória (Favix) Voto do relator: Nos termos do
artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos do Des-
pacho SERES/MEC nº 54, de 18 de junho de 2015, publicado no
Diário Oficial da União em 19 de junho de 2015, que determinou o
descredenciamento da Faculdade de Ciências Humanas de Vitória
(Favix) e, consequentemente, o encerramento da oferta de seus cursos
Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23709.000022/2015-92 Parecer: CNE/CES
278/2017 Relator: Joaquim José Soares Neto Interessada: Associação
de Ensino Superior São Judas - Tadeu/RJ Assunto: Recurso contra
decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior (SERES) que, por meio da Portaria SERES nº 49, de 23 de
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 26
de janeiro de 2015, aplicou medida cautelar de suspensão de ingresso
de novos alunos em cursos de pós-graduação, ofertado pela Faculdade
São Judas Tadeu (FSJT) em parceria com a Academia Brasileira de
Arte e Ciência Oriental (Abaco Sohaku) e com o Instituto de Sohaku
In Centro de Estudos e Pesquisa da Cultura (Cecis-Abaco) Voto do
relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº
5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provi-
mento, mantendo os efeitos da decisão da Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria
SERES nº 49, de 23 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 26 de janeiro de 2015, aplicou medida cautelar
de suspensão de ingresso de novos alunos em cursos de pós-gra-
duação, ofertado pela Faculdade São Judas Tadeu (FSJT), com sede
na Rua Clarimundo de Melo, nº 79, bairro Encantado, no município
do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, em parceria com a
Academia Brasileira de Arte e Ciência Oriental (Abaco Sohaku) e
com o Instituto de Sohaku In Centro de Estudos e Pesquisa da
Cultura (Cecis-Abaco) Decisão da Câmara: APROVADO por una-
nimidade.

Processo: 23001.000157/2017-87 Parecer: CNE/CES
279/2017 Relator: José Loureiro Lopes Interessado: Instituto Euro-
Americano de Educação, Ciência e Tecnologia (EUROAM) - Bra-
sília/DF Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio
do Despacho nº 6, de 26 de janeiro de 2017, publicado no DOU em
27 de janeiro de 2017, determinou o arquivamento dos processos de
credenciamento e recredenciamento de Instituições de Educação Su-
perior, e de autorização de cursos superiores protocolizados no sis-
tema SAPIEnS, nos termos do artigo 64 da Portaria Normativa MEC
nº 40/2007, especificamente o arquivamento do pedido de autorização
para oferta do curso de Medicina, bacharelado, do Centro Univer-
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sitário Euro-Americano (UNIEURO) Voto do relator: Nos termos do
artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, afastando os efeitos do Despacho
SERES nº 6, de 26 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da
União em 27 de janeiro de 2017, assegurando a continuidade da
tramitação do processo de autorização para oferta do curso de Me-
dicina, bacharelado, formulado pelo Centro Universitário Euro-Ame-
ricano (UNIEURO), conforme os autos do processo SAPIEnS
20050007067, correspondente ao SIDOC 23000.012889/2005-96,
com a migração do mencionado pedido de autorização para o sistema
e-MEC, aproveitando-se os atos já praticados, devendo a tramitação
ser retomada com a remessa dos autos ao Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), para ava-
liação Decisão da Câmara: APROVADO por maioria.

e-MEC: 201353678 Parecer: CNE/CES 280/2017 Relator:
Yugo Okida Interessada: Pitágoras - Sistema de Educação Superior
Sociedade Ltda. - Belo Horizonte/MG Assunto: Recurso contra a
decisão da Secretaria de Regulação da Educação Superior (SERES)
que, por meio da Portaria SERES nº 350, de 12 de maio de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 14 de maio de 2015, in-
deferiu o pedido de autorização do curso de Engenharia Civil, ba-
charelado, pleiteado pela Faculdade Pitágoras de Belo Horizonte -
Unidade Barreiro, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais Voto do relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do
Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Su-
pervisão da Educação Superior (SERES) do Ministério da Educação,
expressa na Portaria SERES nº 350, de 12 de maio de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 14 de maio de 2015, para
autorizar a oferta do curso de graduação em Engenharia Civil, ba-
charelado, da Faculdade Pitágoras de Belo Horizonte - Unidade Bar-
reiro, localizada na Rua Cabo Valério Santos, nº 297, no bairro Átila
de Paiva (Barreiro), município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais, com o número de vagas anuais a ser fixado pela SERES
Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000398/2017-26 Parecer: CNE/CES
281/2017 Relator: Francisco César de Sá Barreto Interessada: Patrícia
Miranda de Araújo Freitas - Vespasiano/MG Assunto: Convalidação
de estudos realizados no curso de Direito, bacharelado, concluídos no
Instituto Belo Horizonte de Ensino Superior (IBHES) Voto do relator:
Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Pa-
trícia Miranda de Araujo Freitas, portadora do CPF nº 074.419.236-
62 e RG nº MG-11.190.983, no curso de Direito, bacharelado, mi-
nistrado pelo Instituto Belo Horizonte de Ensino Superior (IBHES),
com sede no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais,
mantida pela Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Ob-
jetivo (Assupero), com sede no município de São Paulo, estado de
São Paulo, no período de 26/1/2010 a 13/7/2015, conferindo validade
ao seu diploma de bacharelado em Direito Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000047/2013-91 Parecer: CNE/CES
282/2017 Relator: Joaquim José Soares Neto Interessada: Fundação
Universidade do Contestado (UnC) - Mafra/SC Assunto: Convali-
dação de estudos e validação nacional de títulos outorgados pela
Universidade do Contestado, obtidos no curso de mestrado em Ciên-
cias da Saúde Humana Voto do relator: Voto favoravelmente à con-
validação dos estudos e à validação nacional dos títulos de mestre
obtidos no curso de mestrado em Ciências da Saúde Humana, pelos
34 (trinta e quatro) alunos relacionados em anexo, ministrado pela
Universidade do Contestado, sediada no município de Mafra, estado
de Santa Catarina Decisão da Câmara: APROVADO por unanimi-
dade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/conselho-nacional-de-educa-
cao/atos-normativos--sumulas-pareceres-e-resolucoes?id=12984).

Brasília, 26 de julho de 2017.
THAÍS NINÔMIA PASSOS

Secretária Executiva
Substituta

ANEXO

PARECER CNE/CES 282/2017

Ordem Alunos
Concluintes

Documento de Identi-
dade

1 Alexandre Trevisan Schneider 253.756-SSP/SC
2 Ana Cristina Pretto Tenório da Cunha 14/R 1.557.263
3 Andréa Bona Ughini 1053737308
4 Ariete Bittencourt Pinto 11/C 3.427.552
5 Arnaldo Tenório da Cunha Júnior 459;314
6 Bem-Hur Soares 1033818758
7 Carmem Regina Delziovo 9024698202
8 Celi Teresinha Araldi Favassa 14/R 1.553.394
9 Célia Regina Alves de Araúio 4393707-3
10 Cibele Sandri Manfredini 1039698616
11 Cleusa Aparecida Tozzo 12/R 1.614.720
12 Denise Aparecida da Almeida 5.753.004
13 Fabiane Dell Antonio 2.495.472
14 Geneci Cella Possamai 12/R2.164.219
15 Gisele Aparecida Parsianello 4322.094-2
16 Ides Francisco Nesello Júnior 813.057

17 Ivana Lima Martins Schneider 14/R-3.181.360
18 Luciana Balbinott Palludo 12/R 1.714.535
19 Luciana Spinato de Biasi 4014424032
20 Maria Aparecida Baggio 1064294257
21 Maria Luíza Daufenback 380.171-3
22 Marinelva Bonassi Machado 12/R 1.719.855
23 Mariza de Lurdes Lamaison 1027194545
24 Neide Armiliato 14/R 1.873.430
25 Neusa Maria Sopelsa 13/C 1.552.536
26 Regina Maria Rockenback Bidel 3.364.794-8
27 Ronize Espíndola de Alvarenga 9035412064
28 Rosane Miozzo Lazaris 10/R1.918.486
29 Rosangela Aparecida Martins 50079155
30 Rudy José Nodari Júnior 11/C 1.700.861
31 Samira Abu Al Haje Furlan 1.556.809
32 Sheila Cristine Miolo 1 2 / R 1 . 8 3 0 . 11 8
33 Vera Lúcia Pichinin Zago 8015786018
34 Veronice Burato Sonda 14/Rl.559.1080

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ

CAMPUS SOBRAL

PORTARIA No- 29/GDG, DE 12 DE JULHO DE 2017
HOMOLOGAÇÃO DE RETIFICAÇÃO RESULTADO FINAL

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE)
CAMPUS DE SOBRAL, no uso de suas atribuições e considerando a
delegação de competência conferida pela Portaria nº 252/GR-IFCE,
de 20/03/2017, resolve:

Art. 1º - Homologar retificação do resultado final do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para Professor Substituto do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará - Campus de
Sobral, nos termos da Lei 8.745/93, em consonância com o EDITAL
No- 06/CAMPUS SOBRAL-IFCE/2017 (DOU 25/05/2017), conforme
quadro abaixo:

ONDE SE LÊ:
ANEXO I
Código 01 - Fitotecnia

Candidato Nota Final Classificação
João Paulo da Silva Siqueira 6 6 , 11 1º
Iacy Maria Pereira de Castro 60,67 2º
Daniel Rodrigues dos Santos 58,22 3º
Rilton Bruno Lima da Silva 55,33 4º
Francisca Valéria Bezerra Sampaio Marques 53,01 5º
Francisco Bruno Monte Gomes 52,67 6º
Amanda Ferreira Dias 51,99 7º
Débora Nery de Souza 51,55 8º
Valeria Amaral dos Santos 46,89 9º
Jordana Katruryn Lima Sampaio 46,22 10º

LEIA-SE:
ANEXO I
Código 01 - Gestão Ambiental

Candidato Nota Final Classificação
João Paulo da Silva Siqueira 6 6 , 11 1º
Iacy Maria Pereira de Castro 60,67 2º
Daniel Rodrigues dos Santos 58,22 3º
Rilton Bruno Lima da Silva 55,33 4º
Francisca Valéria Bezerra Sampaio Marques 53,01 5º
Francisco Bruno Monte Gomes 52,67 6º
Amanda Ferreira Dias 51,99 7º
Débora Nery de Souza 51,55 8º
Valeria Amaral dos Santos 46,89 9º
Jordana Katruryn Lima Sampaio 46,22 10º

ELIANO VIEIRA PESSOA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 782, DE 26 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a suspensão de medidas de-
terminadas pela Portaria n° 738, de
22/11/2016, em face da Universidade Igua-
çu - UNIG (cód. 330), em razão de as-
sinatura de Protocolo de Compromisso en-
tre a instituição, o Ministério da Educação
e o Ministério Público Federal - MPF/PE.
Processo n° 23000.008267/2015-35.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14/03/2017, tendo em vista o Decreto nº 5.773,
de 09/05/2006, em razão da formalização de Protocolo de Com-
promisso, firmado em 10/07/2017, entre o Ministério da Educação e
a Universidade Iguaçu - Unig (cód. 330), com a interveniência do
Ministério Público Federal - MPF/PE, no qual são acordadas as pro-
vidências pelas partes signatárias e as obrigações da Unig, e adotando
os fundamentos expressos na Nota Técnica nº 93/2017/CGSO-TÉC-
NICOS/DISUP/SERES, determina:

Art. 1º A suspensão dos artigos 1º, 3º, 4º e 7º da Portaria n°
738, de 22/11/2016, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data
de publicação desta Portaria.

Art. 2º A suspensão da determinação, constante do art. 2º da
Portaria n° 738, de 22/11/2016, de sobrestamento do processo de
recredenciamento da Universidade Iguaçu - UNIG (cód. 330), pelo
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação desta
Portaria.

Art. 3º A autorização, pelo prazo de 12 (doze) meses, a
contar da data de publicação desta Portaria, para que a Universidade
Iguaçu - UNIG (cód. 330) registre os seus próprios diplomas, mantida
a restrição de registro de diplomas de terceiros.

Art. 4º A manutenção das medidas determinadas nesta Por-
taria está condicionada ao cumprimento integral, por parte da Uni-
versidade Iguaçu - UNIG (cód. 330), das condições estabelecidas no
Protocolo de Compromisso, em especial, em suas Cláusulas 6ª e 7ª.

Art. 5º Nos termos da Cláusula 8ª do Protocolo de Com-
promisso, findo o prazo de 12 (doze) meses do período de vigência
do instrumento, será avaliado o cumprimento, por parte da Uni-
versidade Iguaçu - UNIG (cód. 330), das condições estabelecidas no
Protocolo de Compromisso, ocasião em que a Seres poderá decidir
pelo arquivamento do processo de supervisão instaurado em face da
instituição, ou pelo seu prosseguimento, mediante o restabelecimento
dos efeitos da Portaria n° 738, de 22/11/2016.

Art. 6º A notificação da Universidade Iguaçu - UNIG (cód.
330) do presente expediente.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 783, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.007947/2017-
01 e a Nota Técnica nº 454/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Renovação de Reconhecimento, do
curso de graduação em Direito (21300), bacharelado, ministrado pela
Faculdade CESUSC (1469), localizada no município de Florianó-
polis/SC, mantida pelo Complexo de Ensino Superior de Santa Ca-
tarina LTDA - CESUSC (973).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 360 (trezentas e sessenta) para 450 (qua-
trocentas e cinquenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 784, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.040558/2016-
07 e a Nota Técnica nº 443/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Renovação de Reconhecimento, do
curso de graduação em Psicologia (55031), bacharelado, ministrado
pela Faculdade de Tecnologia e Ciências - FTC Salvador (1461),
localizada no Município de Salvador/BA, mantida pelo Instituto Man-
tenedor de Ensino Superior da Bahia Ltda - ME (1564).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 150 (cento e cinquenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 785, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.040415/2016-
97 e a Nota Técnica nº 357/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Renovação de Reconhecimento, para o
curso de graduação em Engenharia Civil (80107), bacharelado, mi-
nistrado pela Faculdade de Tecnologia e Ciências de Vitória da Con-
quista - FTC (1364), no município de Vitória da Conquista/BA, man-
tida pelo Instituto Mantenedor de Ensino Superior da Bahia LTDA -
ME (1564).
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Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 200 (duzentas) para 250 (duzentas e
cinquenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 786, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.040425/2016-
22 e a Nota Técnica nº 362/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato de Reconhecimento, para o
curso de graduação em Engenharia Civil (74026), bacharelado, mi-
nistrado pela Faculdade de Tecnologia e Ciências de Itabuna - FTC
(1642), no município de Itabuna/BA, mantida pelo Instituto Man-
tenedor de Ensino Superior da Bahia LTDA - ME (1564).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 140 (cento e quarenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 787, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.040563/2016-
10 e a Nota Técnica nº 355/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas para o
curso de graduação em Engenharia Civil (87276), bacharelado, mi-
nistrado pela Faculdade de Tecnologia e Ciências de Feira de Santana
- FTC (1053), localizada no município de Feira de Santana/BA,
mantida pelo Instituto Mantenedor de Ensino Superior da Bahia LT-
DA - ME (1564).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 788, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.040437/2016-
57 e a Nota Técnica nº 453/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Renovação de Reconhecimento, do
curso de graduação em Direito (68462), bacharelado, ministrado pela
Faculdade de Tecnologia e Ciências de Itabuna - FTC (1642), lo-
calizada no Município de Itabuna/BA, mantida pelo Instituto Man-
tenedor de Ensino Superior da Bahia Ltda - ME (1564).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 200 (duzentas) para 300 (trezentas).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 789, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e suas alterações, e considerando o processo nº
23000.008444/2015-83 e a Nota Técnica nº 442/2017-CGFPR/DI-
REG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Renovação de Reconhecimento, do
curso de graduação em Administração (51212), bacharelado, minis-
trado pela Faculdade São Camilo - FASC (1904), localizada no mu-
nicípio do Rio de Janeiro/RJ, mantida pela União Social Camiliana
(497).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 200 (duzentas) para 250 (duzentas e
cinquenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 790, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.040926/2016-
17 e a Nota Técnica nº 370/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas do
curso de graduação em Biomedicina (1078534), bacharelado, mi-
nistrado pela Faculdade Meta - FAMETA (2613), localizada no mu-
nicípio de Rio Branco/AC, mantida pela União Educacional Meta
LTDA - ME (1897).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 791, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.040926/2016-
17 e a Nota Técnica nº 373/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato de Reconhecimento, para o
curso de graduação em Enfermagem (1099815), bacharelado, mi-
nistrado pela Faculdade Meta - FAMETA (2613), no município de
Rio Branco/AC, mantida pela União Educacional Meta LTDA - ME
(1897).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 50 (cinquenta) para 80 (oitenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 792, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.040926/2016-
17 e a Nota Técnica nº 374/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Reconhecimento, para o curso de
graduação em Farmácia (1077696), bacharelado, ministrado pela Fa-
culdade Meta - FAMETA (2613), localizada no município de Rio
Branco/AC, mantida pela União Educacional Meta LTDA - ME
(1897).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 150 (cento e cinquenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA No- 1.313, DE 26 DE JULHO DE 2017

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e de acordo
com o que consta no Memorando Eletrônico n° 745/2017 - RT, de
26/07/2017, resolve:

DELEGAR COMPETÊNCIA à Coordenadora do Núcleo de
Inovação Tecnológica, para assinar todos os documentos referentes a
depósito de pedido de marca e patente, petições, transferência e al-
teração de nome ou endereço e registro de software junto ao Instituto
Nacional de Propriedade Intelectual - INPI.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO No- 93, DE 25 DE JULHO DE 2017

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o
Artigo 17, Inciso XI, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a
Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada
no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CON-
SIDERANDO os termos do Edital no 002/2016-PROGESP, publicado
no DOU no 089, de 11 de maio de 2016; CONSIDERANDO o que
consta no processo nº 23077.045283/2016-04, resolve:

Art. 1o Homologar, à unanimidade de votos, o resultado de
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do
Magistério Superior, Edital nº 002/2016 - PROGESP, Classe Auxiliar,
Regime de Trabalho de 40 (quarenta) horas, área de Cirurgia / Ensino
Tutorial / Educação na Comunidade / Habilidades Clínicas / Se-
miologia e Prática Médica, da Escola Multicampi de Ciências Mé-
dicas do Rio Grande do Norte - EMCM, realizado pela Universidade
Federal do Rio Grande do Norte - UFRN. Art. 2o Esta Resolução
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

NÃO HOUVE APROVAÇÃO

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

RESOLUÇÃO No- 92, DE 25 DE JULHO DE 2017

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere o Artigo 17,
Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 108/2013-CONSEPE, de 02 de julho de 2013, publicada no Boletim de Serviço no 125/2013, de 05 de julho de 2013; CONSIDERANDO os termos
do Edital no 009/2016-PROGESP, publicado no DOU no 168, de 31 de agosto de 2016; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo relacionados, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado de Concurso Público de Provas e Títulos para as classes de Assistente A e Auxiliar, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade Federal do Rio Grande do
Norte - UFRN Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento/Unidade Área/Processo C l a s s e / RT Vo t a ç ã o Classif. Nome Média
1o lugar GÉRSON FONSECA DE SOUZA 8,22
2º Lugar Nayara Yamada Tamburus 8,06

Departamento de Fisioterapia - Campus de Natal/RN Fisioterapia Cardiológica e Fisiologia do Exercí-
cio (23077.005069/2017-98)

Assistente-A/DE Unanimidade de
Vo t o s

3º Lugar Raphaela Vilar Ramalho Groehs Miranda 7,81

4º Lugar Thalita Medeiros Fernandes de Macêdo Lins 7,79
5º Lugar Tatiana Onofre Gama 7,30
1º Lugar ÂNGELO RAIMUNDO DA SILVA NETO 8,52

Departamento de Medicina Integrada - Campus de Na-
tal/RN

Medicina de Urgência (23077.005068/2017-43) Auxiliar / 20h Unanimidade de
Vo t o s

2º Lugar Ariano José Freitas de Oliveira 8,09

3º Lugar Juliana Alves Aguiar da Silva Costa 7,25

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ
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UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 551, DE 26 DE JULHO DE 2017

Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.038639/2017-77
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Geociências - GCN/CFH, instituído pelo Edital nº
30/DDP/PRODEGESP/2017, de 22 de junho de 2017, publicado no
Diário Oficial da União nº 119, Seção 3, de 23/06/2017.

Área/Subárea de conhecimento: Geociências
Áreas afins: Geologia, Hidrogeologia
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Carlos Eduardo Lucas Vieira 8,86

PATRICIA CRISTIANA BELLI

Ministério da Fazenda
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos da sessão extraordinária a
ser realizada na data a seguir mencionada, no Setor Comercial Sul,
Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal. As
salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF (www.carf.fa-
zenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 07 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 1: PENALIDADES/MULTA DE OFÍCIO QUALI-
FICADA

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
1 - Processo nº: 19515.001186/2010-22 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: A. T. ATENDIMENTO CEN-
TRAL LTDA - ME

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
2 - Processo nº: 10680.725684/2011-69 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: COLCHONOBRE INDUSTRIA
E COMERCIO DE COLCHOES LTDA

TEMA 2: DIVERSOS
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
3 - Processo nº: 10920.002388/2008-11 - Recorrentes:

DUAS RODAS INDUSTRIAL LTDA e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
4 - Processo nº: 10768.022998/98-35 - Recorrente: AMA-

CAFE SOCIEDADE EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 3: PENALIDADES/MULTA AGRAVADA
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
5 - Processo nº: 17883.000124/2007-84 - Recorrente: NOVO

HORIZONTE DE VOLTA REDONDA CONSTRUTORA, ESTRU-
TURA E MONTAGEM LTDA - ME e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

6 - Processo nº: 10882.000579/2008-41 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: PAULO ROBERTO MURRAY -
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

7 - Processo nº: 10920.001350/2009-10 - Recorrente: WIEST
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

8 - Processo nº: 13227.720023/2008-97 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LATICINIOS SERZEDELLO LT-
DA - EPP

9 - Processo nº: 19515.002632/2009-82 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MONTES AUREOS CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA

TEMA 4: DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
10 - Processo nº: 10620.001170/2006-61 - Recorrentes:

ROYAL EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA e FAZENDA NACIONAL

Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
11 - Processo nº: 10925.001550/2004-18 - Recorrente: MACRO-

PAMPA DISTRIBUIDORA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

12 - Processo nº: 10935.000281/2003-64 - Recorrente: SI-
MEX - MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

13 - Processo nº: 10980.004686/2003-26 - Recorrente: MOI-
NHOS UNIDOS BRASIL MATE S A e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

TEMA 5: DIVERSOS
Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
14 - Processo nº: 13502.001153/2007-40 - Recorrente: PRO-

QUIGEL QUIMICA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Presidente do Conselho Administrativo

de Recursos Fiscais

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco J, Edifício Alvorada, Brasília, Distrito Federal.
As salas dos plenários serão publicadas no sítio do CARF
(www.carf.fazenda.gov.br) previamente à reunião.

O B S E RVA Ç Õ E S :
1) Serão julgados na primeira sessão ordinária subsequente,

independente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

2) O prazo regimental para os pedidos de retirada de pauta é
de até 5 (cinco) dias anteriores ao início da reunião.

DIA 08 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 1: DIVERSOS
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
1 - Processo nº: 16327.001227/2005-42 - Recorrentes: BAN-

CO ITAU BBA S.A. e FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
2 - Processo nº: 16327.001718/2005-93 - Recorrente: ITAU

UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
3 - Processo nº: 19515.000534/2010-44 - Recorrente: AR-

REPAR PARTICIPACOES S.A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
4 - Processo nº: 10865.720288/2008-81 - Recorrente: IN-

TERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

5 - Processo nº: 10865.720289/2008-26 - Recorrente: IN-
TERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

6 - Processo nº: 10865.720290/2008-51 - Recorrente: IN-
TERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
7 - Processo nº: 10970.000256/2008-69 - Recorrentes: AR-

COM S/A e FAZENDA NACIONAL
8 - Processo nº: 19515.003102/2005-28 - Recorrente: BMC

SOFTWARE DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
9 - Processo nº: 16327.720442/2011-94 - Recorrente: BAN-

CO DAYCOVAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
10 - Processo nº: 15504.732788/2013-46 - Recorrentes: CE-

MIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A e FAZENDA NACIO-
NAL

Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
11 - Processo nº: 19515.006820/2008-07 - Recorrente: EN-

FIL S/A CONTROLE AMBIENTAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
12 - Processo nº: 16682.721151/2013-36 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: BB-BANCO DE INVESTIMEN-
TO S.A.

DIA 08 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 2: ÁGIO
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
13 - Processo nº: 11065.002149/2009-31 - Recorrente: CAI-

MI & LIAISON INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO E SIN-
TETICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
14 - Processo nº: 16327.720432/2012-30 - Recorrente: RUBI

HOLDINGS LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
15 - Processo nº: 12448.724782/2012-48 - Recorrente: ECI-

SA PARTICIPACOES LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
16 - Processo nº: 10880.734249/2011-79 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: SERASA S.A.
17 - Processo nº: 10830.016265/2010-91 - Recorrentes: SO-

TREQ S/A e FAZENDA NACIONAL
18 - Processo nº: 16561.720140/2012-24 - Recorrente: CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
19 - Processo nº: 10980.722071/2012-76 - Recorrente: AR-

CELORMITTAL GONVARRI BRASIL PRODUTOS SIDERURGI-
COS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
20 - Processo nº: 16643.720008/2013-93 - Recorrentes: TI-

LIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA. e FAZENDA NA-
CIONAL

Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
21 - Processo nº: 16682.720614/2012-61 - Recorrente: BAN-

CO BTG PACTUAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
22 - Processo nº: 10980.725496/2011-56 - Recorrente: CA-

LAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S.A. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 3: PARTICIPAÇÕES NÃO DEDUTÍVEIS - ATRI-
BUÍDAS A DEBÊNTURES/ INOBSERVÂNCIA DOS REQUISI-
TOS LEGAIS

Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
23 - Processo nº: 10530.723897/2009-55 - Recorrente: MI-

NERACAO FAZENDA BRASILEIRO S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

24 - Processo nº: 10530.726113/2010-84 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: MINERACAO FAZENDA BRA-
SILEIRO S/A

TEMA 4: DIVERSOS
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
25 - Processo nº: 10880.725757/2011-66 - Recorrente: ES-

TRELA DO SUL PARTICIPACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

TEMA 5: CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E EN-
CARGOS

Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
26 - Processo nº: 16327.000863/2009-81 - Recorrente: BV

LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

27 - Processo nº: 16327.001437/2006-11 - Recorrente: BV
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

28 - Processo nº: 12448.720485/2010-61 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: OPPORTUNITY DISTRIBUIDO-
RA DE TIT E VALOR MOBILIAR LTDA

29 - Processo nº: 15374.000836/00-15 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: RIO DE JANEIRO REFRESCOS
LT D A

DIA 09 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 6: DIVERSOS
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
30 - Processo nº: 10925.001519/2006-31 - Recorrente: SA-

DIA S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
31 - Processo nº: 10768.018466/2002-13 - Recorrente: FUN-

DACAO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL VA-
LIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
32 - Processo nº: 16682.721218/2013-32 - Recorrentes: UNI-

MED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO LTDA e FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
33 - Processo nº: 16327.000025/2007-45 - Recorrente: UNI-

BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
34 - Processo nº: 16327.721065/2012-91 - Recorrente: BAN-

CO ABN AMRO REAL S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 7: PENALIDADES/MULTA ISOLADA
35 - Processo nº: 16327.720784/2012-95 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ITAU UNIBANCO S.A.
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
36 - Processo nº: 10680.000622/2004-11 - Recorrente: LIO-

NE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
37 - Processo nº: 10680.002856/2005-84 - Recorrente: LU-

MARGE PARTICIPACOES S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

TEMA 8: DIVERSOS
38 - Processo nº: 16327.721126/2011-30 - Recorrente: ING

CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS S/A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
39 - Processo nº: 10880.074688/92-88 - Recorrentes: TRAN-

SULTRA - ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE ESPECIALZA-
DO LTDA e FAZENDA NACIONAL

Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
40 - Processo nº: 19740.720017/2010-21 - Recorrente: MA-

XIMA S/A CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

TEMA 9: JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO: PERÍO-
DOS ANTERIORES

Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
41 - Processo nº: 19647.015287/2007-80 - Recorrente: NOR-

DESCLOR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo nº: 10935.724787/2013-34 - Recorrente: IR-

MAOS MUFFATO CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

43 - Processo nº: 11080.724352/2014-31 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: LOJAS RENNER S.A.
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44 - Processo nº: 16327.002051/2007-16 - Recorrente: BAN-
CO PINE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

45 - Processo nº: 16327.720944/2014-68 - Recorrente: SA-
FRA LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

DIA 09 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 10: DIVERSOS
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
46 - Processo nº: 10120.723532/2013-39 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: VALE DO VERDAO SOCIE-
DADE ANONIMA ACUCAR E ALCOOL

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
47 - Processo nº: 13805.006918/96-37 - Recorrente: UNI-

SYS INFORMATICA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 11: PREÇO DE TRANSFERÊNCIA
Relator(a): GERSON MACEDO GUERRA
48 - Processo nº: 16561.720016/2011-88 - Recorrente: ELE-

VADORES ATLAS SCHINDLER S/A. e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

49 - Processo nº: 16561.720063/2012-11 - Recorrente: GO-
ODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

50 - Processo nº: 16561.720078/2014-32 - Recorrente: SYN-
GENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

51 - Processo nº: 16561.720107/2011-13 - Recorrente:
WOBBEN WINDPOWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

52 - Processo nº: 16643.000288/2010-77 - Recorrentes: SIE-
MENS LTDA e FAZENDA NACIONAL

53 - Processo nº: 16643.720060/2013-40 - Recorrente:
SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
54 - Processo nº: 16561.000211/2008-92 - Recorrentes:

BAYER S.A e FAZENDA NACIONAL
TEMA 12: PER/DCOMP - INDÉBITO DE ESTIMATIVAS.

SÚMULA CARF Nº 84
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
55 - Processo nº: 10865.720311/2008-38 - Embargante: IN-

TERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA
56 - Processo nº: 10865.720301/2008-01 - Embargante: IN-

TERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA
57 - Processo nº: 16682.720819/2011-66 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TELEMAR NORTE LESTE
S/A

58 - Processo nº: 13708.000396/2003-21 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TELEMAR NORTE LESTE
S/A

59 - Processo nº: 15374.723795/2009-01 - Recorrente: TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

60 - Processo nº: 10070.000284/2003-15 - Recorrente: TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

61 - Processo nº: 10768.906822/2006-81 - Recorrente: TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

62 - Processo nº: 16682.901044/2011-28 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TELEMAR NORTE LESTE
S/A

63 - Processo nº: 10070.000364/2003-71 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: TELEMAR NORTE LESTE
S/A

DIA 10 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS

TEMA 13: DIVERSOS
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
64 - Processo nº: 10980.724631/2010-65 - Embargante: PO-

SITIVO INFORMATICA S/A
Relator(a): ADRIANA GOMES REGO
65 - Processo nº: 16327.001201/2009-28 - Embargante:

SANTANDER S.A. - CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
66 - Processo nº: 10983.721668/2012-73 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: TJ ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
67 - Processo nº: 19515.001501/2007-16 - Embargante: FA-

ZENDA NACIONAL e Contribuinte: NACIONAL MERCANTIL
COMPUTADORES E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LT-
DA.

TEMA 14: PRELIMINAR/NULIDADE
REDATORA AD HOC: ADRIANA GOMES REGO (Por-

taria CARF nº 107/2016)
68 - Processo nº: 16327.001355/2008-39 - Recorrente: UNI-

BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
69 - Processo nº: 10410.002280/2009-69 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ARADISA - ARAPIRACA DIE-
SEL LTDA

70 - Processo nº: 15504.721118/2013-02 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: BY MOTO LTDA.

71 - Processo nº: 19515.000454/2011-70 - Recorrente:
PHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE TABACOS LTDA. e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
72 - Processo nº: 10183.006557/2008-72 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: FIAGRIL LTDA
73 - Processo nº: 10865.721233/2012-75 - Recorrente: IN-

FIBRA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
74 - Processo nº: 15940.000482/2010-35 - Recorrente: ALTA

PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

DIA 10 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 14:00 HORAS

TEMA 15: DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO
Relator(a): DANIELE SOUTO RODRIGUES AMADIO
75 - Processo nº: 19515.003760/2007-81 - Recorrente: CTE-

EP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA
PAULISTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

76 - Processo nº: 11080.014958/2002-21 - Recorrente: YA-
RA BRASIL AGRONEGOCIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
77 - Processo nº: 10680.003711/2008-43 - Recorrente: MER-

CANTIL NOVA OPCAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

78 - Processo nº: 10680.005154/2001-29 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: COPAVEL CONSULTORIA DE
ENGENHARIA LTDA

79 - Processo nº: 10865.002377/2005-08 - Recorrentes:
PLASTICOS N.T.Z. COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. e FA-
ZENDA NACIONAL

TEMA 16: PRELIMINAR/NULIDADE
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
80 - Processo nº: 13805.004434/98-51 - Recorrentes:

TRANSGLOBAL CORRETAGEM DESEGUROS LTDA e FAZEN-
DA NACIONAL

Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
81 - Processo nº: 10140.721925/2012-99 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ENERGISA MATO GROSSO DO
SUL - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
82 - Processo nº: 13811.000445/00-89 - Recorrente: MHT

SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
83 - Processo nº: 16561.720013/2011-44 - Recorrente: BASF

PERFORMANCE POLYMERS INDUSTRIA DE POLIMEROS E
PLASTICOS DE ENGENHARIA LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
84 - Processo nº: 10882.002868/2004-51 - Recorrente: LO-

GISTICA OPERACOES PROMOCIONAIS E EVENTOS LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator(a): LUIS FLAVIO NETO
85 - Processo nº: 10976.000690/2008-99 - Recorrente: ESAB

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

TEMA 17: PROVA
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
86 - Processo nº: 10880.004637/99-29 - Recorrente: DU-

RATEX MADEIRA INDUSTRIALIZADA S.A. e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

87 - Processo nº: 13840.000215/00-18 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CLINICA DE REPOUSO DE
ITAPIRA LTDA

TEMA 18: DIVERSOS
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
88 - Processo nº: 13805.000676/93-34 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: ESPERIA PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
89 - Processo nº: 10480.725955/2012-13 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: DISLUB COMBUSTIVEIS LT-
DA

90 - Processo nº: 10830.725974/2012-22 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: CWM CONSULTORIA E PAR-
TICIPACOES LTDA

TEMA 19: ACRÉSCIMOS LEGAIS/JUROS DE MORA
Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
91 - Processo nº: 13864.720159/2011-97 - Recorrente: EM-

BRAER S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
92 - Processo nº: 16062.720062/2017-01 - Recorrente: EM-

BRAER S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
93 - Processo nº: 13854.000336/99-69 - Recorrente: COIN-

BRA-FRUTESP S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
TEMA 20: LUCRO INFLACIONÁRIO
Relator(a): RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
94 - Processo nº: 13808.000259/00-62 - Recorrente: EX-

PRESSO DE PRATA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
95 - Processo nº: 13401.000075/00-01 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: CONTRATE CONSTRUCOES
TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA - ME

TEMA 21: DIVEROS
Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
96 - Processo nº: 13855.003821/2008-54 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL

Relator(a): CRISTIANE SILVA COSTA
97 - Processo nº: 13896.002623/2008-97 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: LOGISTICA OPERACOES PRO-
MOCIONAIS E EVENTOS LTDA

Relator(a): ANDRE MENDES DE MOURA
98 - Processo nº: 16327.000823/2004-24 - Recorrentes:

PROMON TELECOM LTDA. e FAZENDA NACIONAL

WESLEI JOSÉ RODRIGUES
Chefe do Serviço de Preparo do Julgamento

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Presidente do Conselho Administrativo

de Recursos Fiscais

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.722, DE 26 DE JULHO DE 2017

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.681, de 28 de dezembro de 2016, que
dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação
das informações da Declaração País-a-
País.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro
de 1999, resolve:

Art. 1º O art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 1.681, de 28
de dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ........................................................................
......................................................................................
§ 4º Para o ano fiscal de declaração de 2016, ainda que a

entidade integrante residente para fins tributários no Brasil que não
seja a controladora final de um grupo multinacional enquadre-se na
situação descrita no inciso II do § 1º, e não haja designação de
entidade substituta na forma prevista no § 3º, a RFB aceitará, como
mecanismo transitório, que seja indicado como entidade declarante,
nos termos do art. 7º, o controlador final do grupo multinacional
residente para fins tributários em jurisdição:

I - que ainda não possui acordo de autoridades competentes
em vigor com o Brasil para o compartilhamento automático da De-
claração País-a-País; ou

II - que possui acordo de autoridades competentes em vigor
com o Brasil para o compartilhamento automático da Declaração
País-a-País para anos fiscais de declaração iniciados a partir de 1º de
janeiro de 2017.

§ 5º Na hipótese a que se refere o inciso I do § 4º, caso não
seja concluído acordo de autoridades competentes até 31 de dezembro
de 2017, a entidade integrante residente para fins tributários no Brasil
deverá, no prazo de até 60 (sessenta) dias, retificar a Escrituração
Contábil Fiscal (ECF) mediante a apresentação da Declaração País-a-
País ou indicar, nos termos do art. 7º, entidade substituta para apre-
sentação da Declaração País-a-País relativa ao ano fiscal de 2016 em
nome do grupo.

§ 6º Na hipótese a que se refere o inciso II do § 4º, a
entidade integrante residente no Brasil poderá ser intimada a apre-
sentar a Declaração País-a-País por meio de retificação da ECF, no
prazo de até 60 (sessenta) dias, se:

I - até 31 de dezembro de 2017 a retroatividade do acordo de
autoridades competentes permitindo o compartilhamento da Decla-
ração País-a-País referente ao ano fiscal de declaração de 2016 não
tiver sido implementada; e

II - a outra jurisdição exigir de uma ou mais entidades
integrantes de grupo multinacional cujo controlador final seja re-
sidente para fins tributários no Brasil a entrega da declaração re-
ferente ao ano fiscal de declaração de 2016." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO RICARDO DE SOUZA CARDOSO

CORREGEDORIA

PORTARIA Nº 184, DE 25 DE JULHO DE 2017

O CORREGEDOR DA SECRETARIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso
III da Portaria MF nº167 de 24 de março de 2015, e tendo em vista
o disposto no art. 8º e nos §§ 3º e 4º do art. 10 da Lei nº 12.846, de
1° de agosto de 2013, e no art. 3º do Decreto 8.420, de 18 de março
de 2015, resolve:

PRORROGAR por 180 (cento e oitenta) dias, contados do
término do período inicial, o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização desig-
nada pela Portaria Coger nº 9, de 06 de fevereiro de 2017, publicada
no BS/RFB nº 29, de 09 de fevereiro de 2017, para conduzir o
Processo Administrativo de Responsabilização nº
16302.000038/2014-21.

JOSÉ PEREIRA DE BARROS NETO
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SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 306, DE 14 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: A receita decorrente de operação "back to back",

isto é, a compra e a venda de produtos estrangeiros, realizada no
exterior por empresa estabelecida no Brasil, sem que a mercadoria
transite fisicamente pelo território brasileiro, não caracteriza operação
de exportação e, por conseguinte, não está abrangida pela não in-
cidência da Contribuição para o PIS/Pasep de que trata o art. 5º da
Lei nº 10.637, de 2002. A base de cálculo da Contribuição para o
PIS/Pasep na operação "back to back" corresponde ao valor da fatura
comercial emitida para o adquirente de fato (pessoa jurídica do-
miciliada no exterior).

DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 1º e 5º da Lei n º 10.637, de
30 de dezembro de 2002; art. 37 da Instrução Normativa RFB nº
1.312, de 28 de dezembro de 2012; art. 28 da Circular BC nº 3.691,
de 16 de dezembro de 2013; e art. 481 do Código Civil, Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002.

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: A receita decorrente de operação "back to back",
isto é, a compra e a venda de produtos estrangeiros, realizada no
exterior por empresa estabelecida no Brasil, sem que a mercadoria
transite fisicamente pelo território brasileiro, não caracteriza operação
de exportação e, por conseguinte, não está abrangida pela não in-
cidência da Cofins de que trata o art. 6º da Lei nº 10.833, de 2003. A
base de cálculo da Cofins na operação "back to back" corresponde ao
valor da fatura comercial emitida para o adquirente de fato (pessoa
jurídica domiciliada no exterior)

DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 1º e 6º da Lei nº 10.833, de
29 de dezembro de 2003; art. 37 da Instrução Normativa RFB nº
1.312, de 28 de dezembro de 2012; art. 28 da Circular BC nº 3.691,
de 16 de dezembro de 2013; e art. 481 do Código Civil, Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 341, DE 26 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: EXPORTAÇÃO. SUSPENSÃO. FRETE. SUB-
C O N T R ATA Ç Ã O .

A suspensão da incidência da Cofins sobre as receitas de
frete contratados por pessoa jurídica preponderantemente exportadora,
prevista no § 6º-A do art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, não alcança
as receitas de frete obtidas por transportador subcontratado para a
execução dos serviços de transporte.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 111;
Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 40, e Lei
nº 11.033, de 2004, art. 17.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: EXPORTAÇÃO. SUSPENSÃO. FRETE. SUB-

C O N T R ATA Ç Ã O .
A suspensão da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep

sobre as receitas de frete contratados por pessoa jurídica prepon-
derantemente exportadora, prevista no § 6º-A do art. 40 da Lei nº
10.865, de 2004, não alcança as receitas de frete obtidas por trans-
portador subcontratado para a execução dos serviços de transporte.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 111;
Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º; Lei nº 10.865, de 2004, art. 40, e Lei
nº 11.033, de 2004, art. 17.

FERNANDO MOMBELLI

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 344, DE 26 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO.
LEI Nº 10.833, DE 2003, ART. 58-J, § 15. LEI Nº 13.097, DE 2015,
ART. 14. COMPENSAÇÃO. PREVISÃO LEGAL.

Por falta de previsão legal, saldos credores de Cofins, apu-
rados de

conformidade com o art. 58-J, § 15, da Lei nº 10.833, de
2003, em vigor até 30 de abril de 2015, e acumulados em face da
apuração de receitas para as quais essa contribuição é quantificada a
uma alíquota zero, não são passíveis de aproveitamento para com-
pensar débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos
administrados pela RFB.

A Lei nº 13.097, de 2015, estabeleceu novo regime de tri-
butação da Cofins para os produtos do segmento de bebidas frias,
revogando o regime anterior a partir de 1º de maio de 2015. Essa lei
possibilitou à pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cu-
mulativa da Cofins o desconto de créditos em relação à aquisição no
mercado interno ou à importação dos produtos relacionados em seu
art. 14 e possibilitou também à pessoa jurídica sujeita ao regime de
apuração cumulativa, exceto a pessoa jurídica optante pelo Simples
Nacional, o desconto de créditos presumidos dessa contribuição em
relação à aquisição no mercado interno dos referidos produtos.

É vedado o desconto de créditos em relação aos produtos de
que trata o art. 14 da Lei nº 13.097, de 2015, adquiridos para revenda por
pessoa jurídica varejista (definida na forma do art.17 da citada lei) que
aplicar a redução de alíquota estabelecida no art. 28 dessa mesma lei.

Os saldos credores da Cofins relativos à aquisição no mer-
cado interno ou à importação dos produtos relacionados no art. 14 da
Lei nº 13.097, de 2015, somente podem ser utilizados para desconto
do valor da Cofins devida pela pessoa jurídica; não são passíveis de
serem utilizados na compensação de débitos próprios, vencidos ou
vincendos

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art.
170; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 6º,
§ 2º, e 58-J, § 15; Lei nº 11.116, de 2005, art. 16; Lei nº 13.097, de
2015, arts. 14, 25, 28 a 32, 34 e 169; IN RFB nº 1.300, de 2012, art.
27; e Nota Técnica EFD-Contribuições nº 5, de 2015.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO.

LEI Nº 10.833, DE 2003, ART. 58-J, § 15. LEI Nº 13.097, DE 2015,
ART. 14. COMPENSAÇÃO. PREVISÃO LEGAL.

Por falta de previsão legal, saldos credores de Contribuição
para o PIS/Pasep, apurados de conformidade com o art. 58-J, § 15, da
Lei nº 10.833, de 2003, em vigor até 30 de abril de 2015, e acu-
mulados em face da apuração de receitas para as quais essa con-
tribuição é quantificada a uma alíquota zero, não são passíveis de
aproveitamento para compensar débitos próprios, vencidos ou vin-
cendos, relativos a tributos administrados pela RFB.

A Lei nº 13.097, de 2015, estabeleceu novo regime de tri-
butação do PIS/Pasep para os produtos do segmento de bebidas frias,
revogando o regime anterior a partir de 1º de maio de 2015. Essa lei
possibilitou à pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cu-
mulativa de PIS/Pasep o desconto de créditos em relação à aquisição
no mercado interno ou à importação dos produtos relacionados em
seu art. 14 e possibilitou também à pessoa jurídica sujeita ao regime
de apuração cumulativa, exceto a pessoa jurídica optante pelo Sim-
ples Nacional, o desconto de créditos presumidos dessa contribuição
em relação à aquisição no mercado interno dos referidos produtos.

É vedado o desconto de créditos em relação aos produtos de
que trata o art. 14 da Lei nº 13.097, de 2015, adquiridos para revenda
por pessoa jurídica varejista (definida na forma do art.17 da citada
lei) que aplicar a redução de alíquota estabelecida no art. 28 dessa
mesma lei.

Os saldos credores de PIS/Pasep relativos à aquisição no
mercado interno ou à importação dos produtos relacionados no art. 14
da Lei nº 13.097, de 2015, somente podem ser utilizados para des-
conto do valor do PIS/Pasep devido pela pessoa jurídica; não são
passíveis de serem utilizados na compensação de débitos próprios,
vencidos ou vincendos

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), art.
170; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17; Lei nº 10.833, de 2003, art. 58-
J, § 15; Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 2º; Lei nº 11.116, de 2005,
art. 16; Lei nº 13.097, de 2015, arts. 14, 25, 28 a 32, 34 e 169; IN
RFB nº 1.300, de 2012, art. 27; e Nota Técnica EFD-Contribuições nº
5, de 2015.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁ-
RIO

EMENTA: PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA
PA R C I A L .

É ineficaz a consulta apresentada na parte em que falte a
identificação da questão interpretativa que tenha obstado a aplicação,
pela consulente, de normas da legislação tributária.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, art.
18, incs. I e II.

FERNANDO MOMBELLI

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.023, DE 16 DE MAIO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMA-
ÇÕES CADASTRAIS PARA FINS DE CRÉDITO. RETENÇÃO. Os
pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas ju-
rídicas de direito privado pela prestação de serviços de informações
cadastrais para fins de crédito e que são utilizadas para subsidiar a
concessão ou extensão de crédito, a realização de vendas a prazo ou
outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco fi-
nanceiro ao consulente ou para a execução de análise de risco de
crédito do cadastrado sujeitam-se à retenção na fonte da Cofins nos
termos do art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, uma vez que con-
substanciam exploração de serviços de assessoria creditícia e de se-
leção e riscos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.078, de 1990, art. 43; Lei
nº 10.833, de 2003, art. 30; Medida Provisória nº 518, de 2010, Lei
nº 12.414, de 2011.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMA-

ÇÕES CADASTRAIS PARA FINS DE CRÉDITO. RETENÇÃO. Os
pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas ju-
rídicas de direito privado pela prestação de serviços de informações
cadastrais para fins de crédito e que são utilizadas para subsidiar a
concessão ou extensão de crédito, a realização de vendas a prazo ou
outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco fi-
nanceiro ao consulente ou para a execução de análise de risco de
crédito do cadastrado sujeitam-se à retenção na fonte da Contribuição
para o PIS/PASEP nos termos do art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003,
uma vez que consubstanciam exploração de serviços de assessoria
creditícia e de seleção e riscos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.078, de 1990, art. 43; Lei
nº 10.833, de 2003, art. 30; Medida Provisória nº 518, de 2010, Lei
nº 12.414, de 2011.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 19 , DE 9 DE MAIO DE 2017.

ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL

EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMA-
ÇÕES CADASTRAIS PARA FINS DE CRÉDITO. RETENÇÃO. Os
pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas ju-
rídicas de direito privado pela prestação de serviços de informações
cadastrais para fins de crédito e que são utilizadas para subsidiar a
concessão ou extensão de crédito, a realização de vendas a prazo ou
outras transações comerciais e empresariais que impliquem risco fi-
nanceiro ao consulente ou para a execução de análise de risco de
crédito do cadastrado sujeitam-se à retenção na fonte da CSLL nos
termos do art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003, uma vez que con-
substanciam exploração de serviços de assessoria creditícia e de se-
leção e riscos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.078, de 1990, art. 43; Lei
nº 10.833, de 2003, art. 30; Medida Provisória nº 518, de 2010, Lei
nº 12.414, de 2011.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.024, DE 28 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Pis/Pasep
EMENTA: FRETE NA AQUISIÇÃO PARA REVENDA DE

BENS SUJEITOS À INCIDÊNCIA CONCENTRADA. IMPOSSI-
BILIDADE DE CRÉDITO.

São vedadas a apuração e a utilização de créditos da Con-
tribuição para o PIS/Pasep em relação a gastos com serviços de
transporte (frete) na aquisição para revenda dos produtos de que
tratam os §§ 1º e 1º-A do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, sujeitos
à incidência concentrada da Contribuição para o PIS/Pasep, inclusive,
de óleo diesel adquirido para revenda.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 327, DE 21 DE JUNHO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: : §§ 1º e 1º-A do art. 2º; e incisos
I e II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; inciso
IX do art. 3º, e inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003; art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004; art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005; e art. 289 do
Decreto nº 3.000, de 6 de março de 1999.

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: FRETE NA AQUISIÇÃO PARA REVENDA DE
BENS SUJEITOS À INCIDÊNCIA CONCENTRADA. IMPOSSI-
BILIDADE DE CRÉDITO.

São vedadas a apuração e a utilização de créditos da Cofins
em relação a gastos com serviços de transporte (frete) na aquisição
para revenda dos produtos de que tratam os §§ 1º e 1º-A do art. 2º da
Lei nº 10.833, de 2003, sujeitos à incidência concentrada da Cofins,
inclusive, de óleo diesel adquirido para revenda.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 327, DE 21 DE JUNHO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: §§ 1º e 1º-A do art. 2º; e incisos
I, II e IX do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; art.
17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; art. 16 da Lei nº
11.116, de 18 de maio de 2005; e art. 289 do Decreto nº 3.000, de 6
de março de 1999.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.025, DE 28 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: COFINS-IMPORTAÇÃO. PAGAMENTO À EM-
PRESA DOMICILIADA NO EXTERIOR. LICENÇA DE USO E
DISTRIBUIÇÃO. SOFTWARES. ROYALTIES. SERVIÇOS VINCU-
LADOS.

Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou re-
metidos a residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties,
por licença de uso e distribuição de softwares, não caracterizam
contraprestação por serviço prestado, e, portanto, não sofrem a in-
cidência da Cofins-Importação. Caso haja prestação de serviços vin-
culada a essa cessão e os valores devidos a tal título vierem des-
tacados no contrato que fundamentar a operação, haverá a incidência
da Cofins-Importação apenas sobre os mesmos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, artigos
1º, 3º, 7º e 15; Lei nº 4.506, de 1964, artigos 22 e 23; Lei nº 9.609,
de 1998, artigo 2º; Lei nº 9.610, de 1998, artigo 7º; IN SRF nº 252,
de 2002, artigo 17; IN SRF nº 404, de 2002, art. 8º, e IN RFB nº
1.455, de 2014, artigo 17.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 262 , DE 29 DE MAIO DE 2017.

ASSUNTO: Contribuição para o Pis/Pasep
EMENTA: PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. PAGAMENTO À

EMPRESA DOMICILIADA NO EXTERIOR. LICENÇA DE USO E
DISTRIBUIÇÃO. SOFTWARES. ROYALTIES. SERVIÇOS VINCU-
LADOS.

Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou re-
metidos a residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties,
por licença de uso e distribuição de softwares, não caracterizam
contraprestação por serviço prestado, e, portanto, não sofrem a in-
cidência do PIS/Pasep-Importação. Caso haja prestação de serviços
vinculada a essa cessão e os valores devidos a tal título vierem
destacados no contrato que fundamentar a operação, haverá a in-
cidência do PIS/Pasep-Importação apenas sobre os mesmos.
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 262 , DE 29 DE MAIO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.865, de 2004, artigos
1º, 3º, 7º e 15; Lei nº 4.506, de 1964, artigos 22 e 23; Lei nº 9.609,
de 1998, artigo 2º; Lei nº 9.610, de 1998, artigo 7º; IN SRF nº 252,
de 2002, artigo 17; IN SRF nº 247, de 2002, art. 66, e IN RFB nº
1.455, de 2014, artigo 17.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 1.026, DE 29 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: FRETE NA AQUISIÇÃO PARA REVENDA DE

BENS SUJEITOS À INCIDÊNCIA CONCENTRADA. IMPOSSI-
BILIDADE DE CRÉDITO. POSTO REVENDEDOR DE COMBUS-
TÍVEIS.

São vedadas a apuração e a utilização de créditos da Con-
tribuição para o PIS/Pasep em relação a gastos com serviços de
transporte (frete) na aquisição para revenda dos produtos de que
tratam os §§ 1º e 1º-A do art. 2º da Lei nº 10.637, de 2002, sujeitos
à incidência concentrada da Contribuição para o PIS/Pasep, inclusive,
de óleo diesel, gasolina de uso automotivo e etanol hidratado com-
bustível adquiridos para revenda.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 327, DE 21 DE JUNHO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: §§ 1º e 1º-A do art. 2º; e incisos
I e II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002; inciso
IX do art. 3º, e inciso II do art. 15 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003; art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004; art. 16 da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005; e art. 289 do
Decreto nº 3.000, de 6 de março de 1999.

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: FRETE NA AQUISIÇÃO PARA REVENDA DE
BENS SUJEITOS À INCIDÊNCIA CONCENTRADA. IMPOSSI-
BILIDADE DE CRÉDITO. POSTO REVENDEDOR DE COMBUS-
TÍVEIS.

São vedadas a apuração e a utilização de créditos da Cofins
em relação a gastos com serviços de transporte (frete) na aquisição
para revenda dos produtos de que tratam os §§ 1º e 1º-A do art. 2º da
Lei nº 10.833, de 2003, sujeitos à incidência concentrada da Cofins,
inclusive, de óleo diesel, gasolina de uso automotivo e etanol hi-
dratado combustível adquiridos para revenda.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 327, DE 21 DE JUNHO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: §§ 1º e 1º-A do art. 2º; e incisos
I, II e IX do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; art.
17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004; art. 16 da Lei nº
11.116, de 18 de maio de 2005; e art. 289 do Decreto nº 3.000, de 6
de março de 1999.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Chefe

CENTRO DE CLASSIFICAÇÃO FISCAL
DE MERCADORIAS

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.238, DE 6 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8531.20.00 Mercadoria: Painel in-

dicador com dispositivo de cristal líquido (LCD), para ser utilizado
como insumo na fabricação de aparelhos de medição, centrais de
alarmes, sintetizadores de som, teclados de automação e aparelhos
eletrônicos diversos, medindo 182mm (comprimento) X 33 mm (lar-
gura) e 8 mm (altura) com 40 caracteres em 2 linhas, sendo que cada
caracter é formado por uma matriz de 5x8 pontos, constituído de
moldura metálica, painel de LCD, conector de borracha, placa de
circuito impresso e circuito integrado controlador, cuja função é exi-
bir as informações em formato de textos.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 85.31),
RGI 6 (texto da subposição 8531.20) da NCM/SH constante da TEC,
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada
pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, com alterações posteriores, e em
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de
1992, e consolidadas pela IN RFB nº 807, de 2008, com alterações
posteriores.

IVANA SANTOS MAYER
Vice-Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.240, DE 6 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 8477.80.90 Mercadoria: Aparelho

destinado à fabricação de produtos em matéria plástica, apresentando-
se sob a forma de uma impressora 3D, do tipo FDM (Fused De-
position Modeling), que permite a fabricação de objetos por depósitos
sucessivos de um filamento termoplástico que é derretido e expelido
por um bico extrusor, que pode ejetar um filamento de 1,75mm ou
3mm, até formar um objeto tridimensional. O material termoplástico
é depositado camada por camada até formar o produto desejado.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 84.77),
RGI 6 (texto da subposição 8477.80) e RGC 1 (texto do item
8477.80.90) da NCM/SH constante da TEC, aprovada pela Resolução
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950,
de 2016, com alterações posteriores, e em subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela
IN RFB nº 807, de 2008, com alterações posteriores.

IVANA SANTOS MAYER
Vice-Presidente da 1ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.245, DE 20 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 9403.50.00 Mercadoria: Cama de

madeira, incompleta e parcialmente montada, com estrado, sem qual-
quer revestimento, comercialmente denominada "kit para cama box
de madeira semimontado".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 94.03),
RGI 2 a) e RGI 6 (texto da subposição 9403.50.00) constante da
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi,
aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN
RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.247, DE 20 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2205.10.00 Mercadoria: Bebida

com um teor alcoólico de 5,50% vol., resultante da mistura de vinho
branco de mesa seco, álcool vínico, suco concentrado de limão, açú-
car, aroma idêntico ao natural de limão, acidulante, conservadores,
sequestrante e água, apresentada em garrafas de vidro de volume
igual a 750 ml.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (textos da Nota 3 do Ca-
pítulo 22 e da posição 22.05), RGI 6 (texto da subposição
2205.10.00) constantes da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº
125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto.º 8.950, de 2016, e
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações pos-
teriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.248, DE 21 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 1806.90.00 Mercadoria: Prepara-

ção alimentícia em pó, composta de proteína do leite (caseína), cacau,
aromas natural e artificial, sal, celulose microcristalina, goma xantana
e goma carragena, lecitina, acessulfame de potássio, sucralose e ami-
nogen, acondicionada em embalagem plástica contendo 909g, co-
mercialmente denominada "suplemento proteico para atletas, em pó,
sabor artificial chocolate".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 2 do Capítulo 18 e
texto da posição 18.06) e RGI 6 (texto da subposição 1806.90.00)
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016,
e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atua-
lizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.249, DE 21 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2106.10.00 Mercadoria: Prepara-

ção alimentícia em pó, composta de proteína do soro do leite isolada,
aroma natural baunilha, edulcorante artificial sucralose, edulcorante
artificial acessulfame K e corante artificial amarelo crepúsculo, acon-
dicionada em embalagem plástica contendo 907g, comercialmente
denominada "suplemento proteico para atletas sabor baunilha".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 21.06) e
RGI 6 (texto da subposição 2106.10.00) constante da TEC, aprovada
pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo
Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas
pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de
2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.250, DE 21 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 2106.10.00 Mercadoria: Prepara-

ção alimentícia em pó, composta de proteína do soro do leite isolada,
proteína de soro de leite concentrada, peptídeos de soro do leite,
estabilizantes carragena, goma xantana e celulose microcristalina,
edulcorantes artificiais sucralose e acessulfame de potássio, edul-
corante natural stevia, aromas natural e artificial, acondicionada em
embalagem plástica contendo 2280 gramas comercialmente denomi-
nada "suplemento proteico para atletas sabor artificial baunilha".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 21.06) e
RGI 6 (texto da subposição 2106.10.00) constante da TEC, aprovada
pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo
Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas
pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de
2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.251, DE 21 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 9504.50.00, Ex 01 da Tipi Mer-

cadoria: Sortido para jogo de vídeo, contendo simulacros de guitarra,
bateria e microfone, utilizados como controladores, e uma mídia
óptica, na forma de disco, gravada com software do jogo, acon-
dicionado para venda a retalho em uma caixa de cartão, denominado
comercialmente "Kit Rock Band".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 3 do Capítulo 95 e
texto da posição 95.04), RGI 3b, RGI 6 (texto da subposição
9504.50) e RGC/Tipi 1 (texto do Ex 01 do código 9504.50.00) cons-
tante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da
Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela
IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.252, DE 21 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 9504.50.00, Ex 01 da Tipi Mer-

cadoria: Sortido para jogo de vídeo, contendo simulacro de guitarra,
utilizado como controlador, e uma mídia óptica, na forma de disco,
gravada com software do jogo, denominado comercialmente "Kit
Guitar Hero".

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (Nota 3 do Capítulo 95 e
texto da posição 95.04), RGI 3b, RGI 6 (texto da subposição
9504.50) e RGC/Tipi 1 (texto do Ex 01 do código 9504.50.00) cons-
tante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da
Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela
IN RFB nº 807, de 2008, e alterações posteriores.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.253, DE 25 DE JULHO DE 2017

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM: 7324.90.00 Mercadoria: Suporte

para rolo de papel higiênico, de aço inoxidável, com dimensões de
12,5 X 12,0 X 5,20 cm, para ser fixado à parede do banheiro.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI 1 (texto da posição 73.24) e
RGI 6 (texto da subposição 7324.90) constante da TEC, aprovada
pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo
Decreto nº 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, apro-
vadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº
807, de 2008, e alterações posteriores.

FERNANDO KENJI MYAMOTO
Vice-Presidente da 3ª Turma

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54,
DE 24 DE JULHO DE 2017

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF, que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto no artigo 17, 18 e 19 da Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.548/2015 e o constante no processo administrativo
nº 10140-721.459/2017-56, declara:

Art. 1º - Nula, por inexistência de fato, a inscrição n.º
058.812.731-09 do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, em nome de
ANA LUCIA VELLASCO FERRERO, conforme Representação Fis-
cal e Demais documentos constantes do processo.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

EDSON ISHIKAWA
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55,
DE 24 DE JULHO DE 2017

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF, que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 17, 18 e 19 da Instrução Normativa RFB nº 1.548/2015 e o
constante no processo administrativo nº 10140-721.480/2017-51, declara:

Art. 1º - Nula, por inexistência de fato, a inscrição n.º
074.042.849-70 do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, em nome de
NEUZA MARIA SOARES, conforme Representação Fiscal e Demais
documentos constantes do processo.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

EDSON ISHIKAWA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56,
DE 24 DE JULHO DE 2017

Declara nula a inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF, que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 302
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 17, 18 e 19 da Instrução Normativa RFB nº 1.548/2015 e o
constante no processo administrativo nº 10140-721.487/2017-73, declara:

Art. 1º - Nula, por inexistência de fato, a inscrição n.º
416.276.378-00 do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, em nome de
MAURO APARECIDO DA SILVA, conforme Representação Fiscal e
Demais documentos constantes do processo.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

EDSON ISHIKAWA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 25 DE JULHO DE 2017

Declara inscrito no registro especial estabeleci-
mento que realiza operações com papel destina-
do à impressão de livros, jornais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOIÂNIA - GO, exercendo a atribuição contida no art. 2º da Ins-
trução Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e com
fundamento em pedido formalizado no processo administrativo nº
10120.724196/2017-75, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial, sob o nº GP-01201/294, o es-
tabelecimento identificado abaixo, por realizar operações com papel desti-
nado à impressão de livros, jornais e periódicos, na atividade de gráfica (GP),
enquadrando-o no art. 1º, §1º, inciso V, da mencionada Instrução Normativa.

Estabelecimento: MARKA EDITORA GRÁFICA LTDA
CNPJ nº: 07.306.135/0001-29
Endereço: Av. Anápolis, Qd 29-A, Lt 10, Vila Brasília,

Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74911-360

Art. 2º A pessoa jurídica fica obrigada a entregar a De-
claração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel
Imune (DIF - Papel Imune), instituída pelo art. 10 da já mencionada
Instrução Normativa, nos prazos de que trata a legislação específica.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 172,
DE 26 DE JULHO DE 2017

Declara nulidade no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO-SECAT, DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL DE MANAUS-AM, no uso da(s)
atribuição(ões) que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012; e tendo
em vista o disposto nos artigos. 2º, inciso VII, 17, 18, 19, §§ 1º e 2º
da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, e
considerando o que consta no processo administrativo nº
14363.720012/2014-53, declara:

Art. 1º ANULAR a inscrição no CPF nº 865.192.718-53, de
ANTONIO APARECIDO MORANTO.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ALZEMIR ALVES DE VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 25 DE JULHO DE 2017

Declara a baixa de ofício das inscrições no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO BRANCO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302, inciso III do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
R E S O LV E :

Declarar a nulidade de ofício da Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), da seguinte razão social na respectiva data
de evento, por constatação de vício no ato cadastral, nos termos do art. 35, inciso II da IN RFB nº 1634/2016:

PROCESSO CNPJ NOME OU RAZÃO SOCIAL DATA DO EVENTO
11 5 2 2 . 7 2 0 1 7 4 / 2 0 1 5 - 1 2 16.677.290/0001-42 EDIVAN DE SOUZA REGO 10/08/2012

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JERRY GEORGE NASCIMENTO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 3.007,
DE 25 DE JULHO DE 2017

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: SENTENÇA JUDICIAL TRANSITADA EM

JULGADO. COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA. PRAZO PRES-
CRICIONAL. O prazo prescricional para a compensação de crédito
previdenciário decorrente de sentença judicial é de cinco anos, con-
tados a partir do trânsito em julgado da sentença que reconheceu o
crédito.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA n.º 382 - COSIT, DE 26 DE DEZEMBRO DE
2014.

Dispositivos Legais: Parecer Normativo RFB n.º 11, de 19 de
dezembro de 2014 (publicado no D.O.U. de 22 de dezembro de
2014); e Solução de Consulta n.º 382 - Cosit, de 26 de dezembro de
2014.

WILMAR TEIXEIRA DE SOUZA
Chefe da Disit

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 26 DE JULHO DE 2017

Autoriza o fornecimento dos selos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do
art. 302 do Regimento Interno da Secretária da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, considerando o disposto
no artigo 57 da Instrução Normativa SRF n.º 504, de 03 de fevereiro
de 2005, publicada no a DOU de 09 de fevereiro de 2005, e tendo em
vista requerimento nº. 02/2017, da empresa importadora, declara:

Artigo Único. Fica autorizado o fornecimento de 8640 selos
de controle do tipo UÍSQUE AMARELO ao estabelecimento im-
portador LD Licínio Dias Importações Ltda., inscrito no CNPJ sob nº
04.401.145/0001-55, para selagem pelo fabricante no exterior, de
8640 garrafas, abaixo identificados:

Requerimento Capacidade Quantidade Marca Comercial
002/2017 1000ml 8.640 GRAND MACNISH 8 ANOS

MARIALVO LAUREANO DOS SANTOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43,
DE 24 DE JULHO DE 2017

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei no
11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
10680.723242/2017-73, declara:

Art. 1º Habilitada, ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), a empresa TIBAGI
ENERGIA SPE S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 23.080.281/0001-35,
relativamente ao projeto de geração de energia elétrica da Usina
Hidrelétrica, denominada UHE Tibagi Montante, autorizado pela Por-
taria nº 190, de de 04/07/2017, da Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia, pu-
blicada em 06/07/17 no Diário Oficial da União de 2017, Seção 1,
páginas 103.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO
SANTIAGO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67,
DE 25 DE JULHO DE 2017

Torna sem efeito Inaptidão do ADE
008/2017.

O DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM POÇOS DE CALDAS, no uso das com-
petências que lhe confere o artigo 302 do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, e considerando o contido nos autos do Processo
Administrativo nº 13656.720402/2016-37 e, em cumprimento ao es-
tabelecido no artigo 46 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06
de maio de 2016, decide:

Art. 1º - Tornar sem efeito o disposto no ADE 008 de 17 de
janeiro de 2017, EXCLUSIVAMENTE em relação ao SINDICATO
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPESTRE,
CNPJ 01.923.031/0001-87, em decorrência da apresentação das de-
clarações.

Art. 2º - Declarar ATIVA a inscrição da pessoa jurídica
supramencionada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 5 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta a inscrição de HAIR RE-
VENDEDORA STUDIO DA BELEZA LT-
DA-ME perante o Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o
§ 2º do artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de
maio de 2016 e o inciso III dos artigos 224 e 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de
17 de maio de 2012, declara:
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Art. 1º Inapta a inscrição Nº 17.892.692/0001-22 no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica da empresa HAIR REVENDE-
DORA STUDIO DA BELEZA LTDA - ME, por não ter sido lo-
calizada no endereço constante dos cadastros da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, tendo em vista o disposto no parágrafo 5º do artigo
81 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no inciso II do artigo
40 da Instrução Normativa nº 1.634/2016 conforme o constante do
Processo Administrativo Nº 15540.720166/2017-62.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 20 DE JULHO DE 2017

Declara inapta a inscrição de COMSER-
DANT COMERCIO, SERVIÇOS EM
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA,
HOSPITALARES E RECURSOS HUMA-
NOS LTDA - ME perante o Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e a ini-
doneidade dos documentos fiscais por ela
emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o
§ 2º do artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de
maio de 2016 e o inciso III dos artigos 224 e 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de
17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 14.931.002/0001-09 no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica da empresa COMSERDANT COMER-
CIO, SERVIÇOS EM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, HOS-
PITALARES E RECURSOS HUMANOS LTDA - ME, por não ter
sido localizada no endereço constante dos cadastros da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, tendo em vista o disposto no parágrafo 5º
do artigo 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no inciso
II do artigo 40 da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016 conforme
o constante do processo administrativo nº 15540.720223/2017-11.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL

DE SÃO PAULO/GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13,
DE 24 DE JULHO DE 2017

Autoriza a Base Aérea de São Paulo (ALA
13), em caráter excepcional, a realizar a
operação que especifica no dia
28/07/2017.

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTER-
NACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da com-
petência estabelecida pelo §3º do art. 28 da Portaria RFB nº 3.518, de
30 de setembro de 2011, com a redação dada pela Portaria RFB nº
113, de 31 de janeiro de 2013, e conforme Ato Declaratório Exe-
cutivo SRRF08 nº 24, de 23 de abril de 2013, declara:

Art.1º Fica a BASE AÉREA DE SÃO PAULO (ALA 13),
situada em Cumbica - município de Guarulhos/SP, autorizada a rea-
lizar, em caráter excepcional, operação de embarque, no dia 28 de
julho de 2017, com destino ao Paraguai, prevista no inciso I e caput
do retro referido art. 28, relativamente à aeronave do voo FAB-2005
(C-97).

Art.2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos no dia 28 de julho de
2017.

LUIS AUGUSTO ORFEI ABE

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 20 DE JULHO DE 2017

Declara a exclusão do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Na-
cional) do contribuinte que é mencionado.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA/SP, no exercício das atribuições que lhe conferem o art.
302, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de março de 2012,
publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, e da competência ex-
pressa no artigo 29, §5º, e artigo 33 da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo inciso I, do artigo 75 da
Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional - CGSN nº 94, de
29 de novembro de 2011, publicada no D.O.U. 01/12/2012, e tendo em
vista a Representação para Exclusão do Simples Nacional que consta
do processo nº 13888.720892/2017-29, declara:

Art. 1º - EXCLUÍDO do SIMPLES NACIONAL, de que trata o
artigo 12, da Lei n.º 123/2006, o contribuinte INSTITUTO PAULISTA DE
ENSINO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ - MF sob o nº 96.509.534/0001-
17, em decorrência de prática reiterada de infração à legislação tributária,
caracterizada pela constatação de cessão ou locação de mão de obra a
terceiro e, concomitantemente, deixar de efetuar a escrituração integral da
movimentação financeira, inclusive bancária, nos livros caixas referentes
aos anos calendários 2013 e 2014, conforme estabelecido nas alíneas "d" e
"g", do inciso IV, do artigo 76 da Resolução CGSN nº 94/2011.

Art. 2º - Os efeitos da exclusão têm eficácia a partir de 01/01/2013,
impedindo nova opção pelo Simples Nacional pelos 3 (três) anos-calendário
subsequentes, contados após 31/12/2014, obedecendo ao disposto no caput,
do inciso IV, do artigo 76 da Resolução CGSN nº 94/2011.

Art. 3º - Da presente exclusão caberá, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência deste Ato Declaratório, manifestação de inconformi-
dade dirigida à Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão
Preto - SP, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil (RFB) de sua jurisdição, conforme disposto no artigo 109 da Resolução
CGSN nº 94/2011, assegurados, assim, o contraditório e a ampla defesa.

Art. 4º - Não havendo manifestação nesse prazo, a exclusão
tornar-se-á definitiva na esfera administrativa.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52, DE 26 DE JULHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA - S.P., no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17
de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no art. 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010
- Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados (Ripi), bem como na Instrução Normativa
RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º INSCRITO NO REGISTRO ESPECIAL, sob nº 08125/032, como PRODUTOR/EN-
GARRAFADOR, o estabelecimento da empresa INDÚSTRIA DE BEBIDAS FORMAN LTDA, CNPJ nº
54.111.752/0001-59, situado na Chácara São José, s/nº, Bairro Verde, município de Capivari - S.P.,
autorizando-o a engarrafar os produtos abaixo discriminados.

P R O D U TO MARCA COMER-
CIAL

TIPO DE RECIPIENTE C A PA C I D A D E

Aguardente composta com limão Kiev - Batida de Li-
mão

retornável 900 ml

Amargo Fernet Forman retornável 900 ml
Aperitivo de Coco Forman Coquinho retornável 600 e 900 ml
Batida de Amendoim Forman Soamendoim retornável 900 ml
Batida de Coco Forman Pérola Branca retornável 900 ml
Licor de Cacau Creme Forman retornável 900 ml
Licor de Canela Fino Forman retornável 900 ml
Licor de Menta Forman retornável 900 ml
Rum Leve Forman retornável 900 ml
Uísque Clarke retornável 970 ml
Vo d c a Kiev retornável 900 ml
Aguardente de cana adoçada Forman retornável 900 ml
Amargo Bitter Formari retornável 900 ml
Aguardente composta com carvalho Forman retornável 900 ml
Coquetel Alcoólico Kiev Frutas Vermelhas não retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Kiev Frutas Amarelas retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Kiev Maracujá não retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Kiev Kiwi retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Kiev Maçã Verde retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Forman Cacau não retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Forman Cacau retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Forman Canela não retornável 880 ml

Coquetel Alcoólico Forman Canela retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Forman Menta não retornável 970 ml
Coquetel Alcoólico Forman Menta retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Forman Coquinho retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Wa r e . H o u s e retornável 1000 ml
Coquetel Alcoólico Mutema não retornável 900 ml
Coquetel Alcoólico Fortini Bianco retornável 970 ml
Coquetel Fermentado de Maçã e Coco Forman Pérola Branca não retornável 880 ml
Coquetel Fermentado de Maçã e Amendoim Forman não retornável 880 ml
Aguardente Composta adoçada Forman Nobre Vidro retornável 880 ml
Aguardente de Cana Birita 13 retornável 970ml
Aguardente de Cana Birita 13 não retornável 880 ml
Aguardente de Cana Birita 13 retornável 600 ml
Aguardente de Cana Birita 13 não retornável 470 ml
Coquetel Alcoólico Tequila D'el Gavo retornável 1000 ml
Coquetel Alcoólico Tequila D'el Gavo não retornável 1000 ml
Coquetel Alcoólico Fortini Bianco retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Fortini Bianco não retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Fortini retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Fortini não retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Forman do Norte retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Forman do Norte não retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Ta t u a d a não retornável 880 ml
Coquetel Alcoólico Forman Blue retornável 1000 ml
Coquetel Alcoólico Forman Blue não retornável 1000 ml
Coquetel Alcoólico Afornerula Creamy retornável 1000 ml
Coquetel Alcoólico Afornerula Creamy não retornável 1000 ml
Coquetel Alcoólico Forman Red retornável 1000 ml
Coquetel Alcoólico Forman Red não retornável 1000 ml

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo cancela o ADE/DRF/Piracicaba, nº 007, de 14 de
fevereiro de 2017.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 38, DE 25 DE JULHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 302, 307 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF no. 203, de
14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12
do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado
pelo Decreto nº 83.937, de 06 de setembro de 1979, e suas alterações,
e na Instrução Normativa SRF nº 21, de 9 de junho de 1972, ob-
jetivando dinamizar a ação administrativa através da descentralização,
propiciando maior eficiência na execução dos serviços afetos a esta
Delegacia, resolve:

Art. 1º: Delegar competência, em caráter geral, aos servi-
dores em exercício no Serviço de Orientação e Análise Tributária
(SEORT), na sua área de competência, para praticarem os seguintes
atos:

I - determinar e proceder o arquivamento, desarquivamento e
fornecimento de cópias de processos e outros documentos, observadas
a Tabela de Temporalidade, a legislação sobre o sigilo fiscal e as
normas relativas ao ressarcimento de despesas;

II - emitir e assinar carta cobrança, comunicação, intimação
e edital, respeitadas as normas vigentes sobre sigilo fiscal;

III - determinar a inscrição em Dívida Ativa de processos
com crédito tributário, após esgotados todos os procedimentos de
cobrança administrativa, e assinar o Demonstrativo de Débito - DD
ou outro documento necessário para proceder a inscrição, o qual
deverá ser juntado ao processo;

IV - determinar e encaminhar, sempre que necessário, pro-
cessos e dossiês às demais Unidades da RFB, bem como a DRJ,
CARF e PSFN/PRFN;

Parágrafo único - o arquivamento dos processos de créditos
tributários extintos deverá ser precedido da emissão do respectivo
extrato de encerramento nos sistemas de controle da Receita Federal
do Brasil - RFB, o qual deverá ser juntado ao processo.

Art. 2º: Delegar competência aos servidores em exercício no
Serviço de Orientação e Análise Tributária (SEORT) para emitir e
assinar memorandos e ofícios, inclusive a outros órgãos públicos,
para prestar informações, bem como documentos de interesse da
administração fiscal, relacionados com processos ou procedimentos
de sua competência, respeitada a legislação sobre sigilo fiscal.

Art. 3º: Ficam convalidados os atos praticados nos termos
desta portaria até sua publicação.
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Art. 4º: As presentes delegações ficam mantidas com a su-
perveniência de novos atos normativos que mantenham a mesma
natureza do ato ora delegado.

Art. 5º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO BENJAMIM BARTOS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 84,
DE 14 DE JULHO DE 2017

Habilitar pessoa jurídica ao REIDI, instituído
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o constante
do processo administrativo nº 13804.722334/2017-81, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
Habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento
da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução Nor-
mativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações posteriores.

Nome empresarial: ETAP - EMPRESA TRANSMISSORA
AGRESTE POTIGUAR S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 25.224.629/0001-46
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria Ministério das

Minas e Energia nº 70, de 20 de março de 2017 (DOU:
21/03/2017)

Nome do projeto: Lote I do Leilão nº 013/2015-ANEEL
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 20/08/2016 A 27/12/2019
Nº de matrícula CEI: 51.239.21559/74
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 85,
DE 20 DE JULHO DE 2017

Habilitar pessoa jurídica ao REIDI, instituído
pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 13804.722335/2017-25, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
Habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvi-
mento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: ETC - EMPRESA TRANSMISSORA
CAPIXABA S/A

Nº Inscrição no CNPJ: 25.224.658/0001-08
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria Ministério das

Minas e Energia nº 74, de 22 de março de 2017 (DOU:
23/03/2017)

Nome do projeto: Lote T do Leilão nº 013/2015-ANEEL
Setor de infraestrutura favorecido: energia
Prazo estimado da obra: 20/08/2016 a 27/12/2019
Nº de matrícula CEI: 51.239.21546/71
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

GUILHERME BIBIANI NETO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 61,
DE 21 JULHO DE 2017

Inscreve contribuinte no registro especial
para estabelecimento que realize operações
com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos.

O CHEFE EM EXERCÍCIO, DO SERVIÇO DE PROGRAMA-
ÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DE-
LEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FIS-
CALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria DEFIS/SPO nº091 de 24/05/16, publicada no Diário Oficial da
União de 30/05/16, considerando o disposto na Instrução Normativa SRF
n° 976, de 7 de dezembro de 2009, e alterações posteriores, declara:

Inscrito no Registro Especial de Papel Imune, na atividade
de USUÁRIO - UP- 08190/01685 destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, o estabelecimento da empresa NORTE MAR-
KETING E EDITORIAL LTDA inscrita no CNPJ sob o nº
11.885.341/0001-08 com endereço à RUA DONA ESTELA BOR-
GES MORATO, 336-SALAS 12 E14 BLOCO C - CEP 02722-000
por meio do processo nº 18186.723055/2017-82.

O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FERNANDO SHIOTA

ATOS DECLARATÓRIOS EXECUTIVOS DE 24 DE JULHO DE 2017

Cancelam os registros especiais para esta-
belecimentos que realizem operações com
papel destinado à impressão de livros, jor-
nais e periódicos.

O CHEFE DO SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA DELEGACIA
ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALI-
ZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 5º da Portaria DEFIS/SPO nº 91, de 24 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2016, con-
siderando o disposto na Instrução Normativa SRF n° 976, de 7 de
dezembro de 2009, e alterações posteriores,

Nº 63 - Cancela, o Registro Especial de IMPORTADOR IP
08190/00493, concedido pelo ADE 1024/2010 de 07/06/10, publicado
no DOU em 14/06/10-Processo 11610.008424/2007-35 para o es-
tabelecimento da empresa EDITORA AS AMÉRICAS LTDA - ME
inscrita no CNPJ sob o nº 08.975.122/0001-05 com endereço de-
clarado à Rua Bucuituba, 833 - Vila Margarida - CEP 032-76-010.

Nº 64 - Cancela, o Registro Especial de USUÁRIO UP 08190/01179,
concedido pelo ADE 1013/2010 de 07/06/10, publicado no DOU em
14/06/10-Processo 11610.008424/2007-35 para o estabelecimento da
empresa EDITORA AS AMÉRICAS LTDA - ME inscrita no CNPJ
sob o nº 08.975.122/0001-05 com endereço declarado à Rua Bu-
cuituba, 833 - Vila Margarida - CEP 032-76-010.

Nº 65 - Cancela, o Registro Especial de USUÁRIO - UP
08190/01097, concedido pelo ADE 1056/2010 de 08/06/10, publicado
no DOU em 14/06/10-Processo 11610.005834/2006-43 para o es-
tabelecimento da empresa V.R. GALIZIA PRODUTORA EDITORA
E GRÁFICA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.231.465/00001-04
com endereço declarado à Rua Santa Flora, 114 - V. Monumento -
CEP 01549-040.

Os presentes Atos Declaratórios Executivso entram em vigor
na data de sua publicação.

FERNANDO SHIOTA

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 25 DE JULHO DE 2017

Declara a baixa por inexistência de fato dos
contribuintes perante o Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS -
DEINF, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo pa-

rágrafo 1º do artigo 31 da Instrução Normativa RFB nº 1634, de 06
de maio de 2016, resolve:

Declarar BAIXADAS de ofício, no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ), as inscrições abaixo, por inexistência de fato,
nos termos do inciso II do artigo 29 da Instrução Normativa RFB nº
1634, de 06 de maio de 2016.

A declaração de baixa é motivada pela ausência de regu-
larização cadastral e pelo não atendimento do edital de intimação
publicado no DOU, nos termos do § 2º do art. 31 da IN supracitada,
tendo sido caracterizada a inexistência de fato das entidades com base
nas seguintes alíneas do inciso II do artigo 29 da IN: a) não dispuser
de patrimônio ou capacidade operacional necessários à realização de
seu objeto, inclusive a que não comprovar o capital social inte-
gralizado; b) não for localizada no endereço constante do CNPJ e 1.
cujo representante legal no CNPJ não for localizado; ou 2. cujo
representante no CNPJ, depois de intimado, não indicar seu novo
domicílio tributário; d) encontrar-se com as atividades paralisadas,
salvo se estiver enquadrada nas hipóteses previstas nos incisos I, II e
VI do caput do art. 39; e) realizar exclusivamente: 1. emissão de
documentos fiscais que relatem operações fictícias; ou 2. operações
de terceiros, com intuito de acobertar seus reais beneficiários.

PROCESSO/DOSSIE 10010.056762/0517-68
CONTRIBUINTE: META CORRETORA E PROJETOS LTDA
CNPJ : 96.584.883/0001-01
Edital de Intimação nº 02, de 06/06/2017, publicado no DOU

de 08/06/2017.
Enquadramento: alíneas "a", "b", "d" e "e" do inciso II do

art. 29 da IN RFB nº 1634, de 06 de maio de 2016.
PROCESSO 10010.016116/0517-68
CONTRIBUINTE : WONDERFUL SPEED LTD ADMINIS-

TRAÇÃO DE ATIVOS LTDA -ME
CNPJ : 18.483.692/0001-31
Edital de Intimação nº 01, de 31/05/2017, publicado no DOU

de 02/06/2017.
Enquadramento: alíneas "a", "b", "d" e "e", do inciso II do

art. 29 da IN RFB nº 1634, de 06 de maio de 2016.

ANDRÉ LUIS MORAES DE JESUS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS

PORTARIA Nº 97, DE 25 DE JULHO DE 2017

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAU-
LO/SPO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada
no DOU de 17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Comunicar que, no dia 24 de julho de 2017, em
caráter excepcional, por motivo de caso fortuito, houve precariedade
no atendimento ao público no Centro de Atendimento ao Contribuinte
03 (CAC DERPF - 03/ CAC Luz), motivo pelo qual essa data não
será considerada como de expediente normal, para os fins do disposto
no parágrafo único do artigo 5º do Decreto nº 70.235/1972.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO AUGUSTO DE SOUSA FRANCO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOAÇABA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 25 DE JULHO DE 2017

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paex), de que trata art.
1º da MP nº 303, de 29 de junho de
2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DE JOAÇABA - SC, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº 303, de 29
de junho de 2006, nos arts. 6º a 13º da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 1, de 03 de janeiro de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Excepcional (Paex) de
que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006, de acordo com seu art. 7º, a pessoa jurídica relacionada no
Anexo Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em
vista que foi constatada a ocorrência de dois meses consecutivos sem
recolhimento das parcelas do Paex.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado Otto Maresch, na Rua Getúlio
Vargas, 345 - Centro - Joaçaba/SC, CEP: 89600-000.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 10º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

TADEU SILVESTRE GONÇALVES

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas físicas e jurídicas excluídas do Parcelamento
Excepcional (Paex).

2 meses consecutivos ou alternados, relativamente às pres-
tações mensais, de acordo com inciso I do art. 7° da Portaria Con-
junta PGFN/SRF n° 2, de 20 de julho de 2006

Relação dos CNPJs das pessoas jurídicas excluídas

83.697.508/0001-18 Luiz Fiorentin e Cia Ltda - ME
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 10ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 24 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL DA 10ª REGIÃO FISCAL, no uso da atri-
buição conferida pelos artigos 6° e 7° da Instrução Normativa RFB n°
863, de 17 de julho de 2008, pelo artigo 26 da Portaria RFB n° 3.518,
de 30 de setembro de 2011, e considerando o que consta do processo
n° 10120.006078/1216-72, declara:

Art. 1º Habilitada a empresa DFA BRASIL COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ 20.422.292/0001-68, para
operar o regime aduaneiro especial de loja franca no Aeroporto In-
ternacional Salgado Filho, em Porto Alegre-RS.

Art. 2° Alfandegada, com base no contrato de concessão de
uso de área n° 02.2015.013.0047/Infraero, a Loja Franca de Em-
barque localizada na zona primária do referido aeroporto, na sala de
embarque internacional, 2° pavimento, com área total de 174,18 m2,
inscrita no CNPJ sob o nº 20.422.292/0009-15, código Siscomex
0.91.61.04-0.

Art. 3º. A empresa ficará impedida de realizar as seguintes
operações:

I- Efetuar venda de mercadoria destinada a empresa de na-
vegação aérea ou marítima, de que o inciso VI, do art. 15 da Ins-
trução Normativa (IN) RFB nº 863/2008;

II- Comercializar mercadorias transferidas do regime de De-
pósito Alfandegado Certificado - DAC, de que trata o art. 41 da
referida IN; e

III- Utilizar limite de isenção quando do pagamento dos
tributos relativos às mercadorias quebradas e avariadas, devendo efe-
tuar o pagamento dos tributos sobre a totalidade destes bens que
deverão constar do Relatório de Quebras e Avarias, de que trata o
item 7 do Ato Declaratório SRF nº 54, de 1999.

Art. 4° O prazo de vigência do alfandegamento e da ha-
bilitação da empresa para operar o regime especial no estabeleci-
mento indicado acima acompanhará o prazo de validade do contrato
de concessão de uso de área referido no art. 2º, com vencimento em
30 de abril de 2026.

Art. 5° A loja ora alfandegada ficará sob a jurisdição da
Alfândega do Aeroporto Internacional Salgado Filho em Porto Ale-
gre, que poderá baixar as rotinas operacionais que se fizerem ne-
cessárias aos controles fiscal e aduaneiro.

Art. 6° Obriga-se a empresa beneficiária do regime adua-
neiro especial a ressarcir o Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído
pelo Decreto-Lei n° 1.437, de 17 de dezembro de 1975, alterado pelas
Leis n°s 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, em face das despesas administrativas relativas às
atividades extraordinárias de fiscalização, conforme estabelecido no
art. 22 do Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de abril de 1976, no art. 815 do
Decreto n° 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, e no art. 43 da Instrução
Normativa SRF n° 863, de 17 de julho de 2008.

Art. 7° Sem prejuízo de outras penalidades, a presente au-
torização sujeita a pessoa jurídica responsável pela administração dos
recintos às sanções administrativas legalmente previstas e poderá ser
revista pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a qualquer tem-
po, para adequá-la às normas aplicáveis.

Art. 8° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO LORENZI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVO HAMBURGO

PORTARIA Nº 34, DE 26 DE JULHO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVO HAMBURGO/RS, tendo em vista a competência delegada
pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de
2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS
nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida
no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso
IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em
vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal- REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II,
constante no artigo 5º da Lei nº 9.964/2000, a pessoa jurídica CEN-
TRAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ
89.738.553/0001-50, conforme os fatos relatados no processo ad-
ministrativo Nº 10145.720058/2016-58, cujas decisões foram emitidas
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional/RS.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LÍLIAN LUIZA TRAPP

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 736, DE 24 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo SEI nº 44011.005243/2017-37, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão celebrado entre a
Dresser-Rand do Brasil Ltda., CNPJ nº 54.127.733/0004-63, na con-
dição de Instituidora do Plano de Aposentadoria de Contribuição
Definida, CNPB sob nº 2008.0037-11, e a entidade PREVI-SIEMENS
SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 737, DE 24 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo SEI nº 44011.005245/2017-26, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão da GUASCOR DO
BRASIL LTDA, CNPJ nº 01.676.897/0001-30, na condição de ins-
tituidor do Plano de Aposentadoria de Contribuição Definida - Plano
CD da Previ-Siemens, CNPB nº 2008.0037-11, e a entidade PREVI-
SIEMENS SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 738, DE 24 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos
da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo SEI nº
44011.005263/2017-16, e, ainda, o disposto no parágrafo único do art.
3º da Instrução Previc nº 33, de 1º de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do pro-
tocolo pelo sistema informatizado da Previc, o Convênio de Adesão
celebrado entre a COMPANHIA BRASILEIRA DE BENTONITA
LTDA, CNPJ nº 04.885.978/0001-39, na condição de patrocinadora
do Plano de Aposentadoria Previplan, CNPB nº 1985.0009-38, e a
PREVIPLAN Sociedade de Previdência Privada.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 6.964, DE 25 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS -SUSEP, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso VI, do art. 73, do Regimento Interno de que trata a
Resolução CNSP nº 346, de 02 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão Especial de Inovação e Insur-
tech.

Art. 2º A Comissão Especial será composta por represen-
tantes de cada um dos seguintes órgãos/instituições:

I - Superintendência de Seguros Privados - Susep: Coor-
denação Geral de Monitoramento de Conduta - CGCOM, Coorde-
nação-Geral de Monitoramento Prudencial - CGMOP, - Coordenação-
Geral Autorizações e Liquidações - CGRAL e Coordenação-Geral de
Tecnologia da Informação - CGTI, Secretaria-Geral - SEGER e Pro-
curadoria Federal junto à SUSEP;

II - Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais,
Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização -
CNSeg;

III - Federação Nacional de Seguros Gerais - FenSeg;
IV - Federação Nacional de Previdência Privada e Vida -

FenaPrevi;
VI - Federação Nacional de Capitalização - FenaCap;
VII - Federação Nacional das Empresas de Resseguro - Fe-

naber;
VIII - Federação Nacional dos Corretores de Seguros Pri-

vados e de Resseguros, de Capitalização, de Previdência Privada, das
Empresas Corretoras de Seguros e de Resseguros - Fenacor;

IX - Escola Nacional de Seguros - Funenseg;
X - Academia Nacional de Seguros e Previdência - ANSP.
Art. 3º A coordenação dos trabalhos ficará a cargo dos re-

presentantes da Susep, que se reportarão à Diretoria de Supervisão de
Conduta - DICON e ao Superintendente..

Art. 4º A Comissão Especial poderá criar subcomissões te-
máticas para tratar de assuntos específicos, quando julgar conve-
niente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAIDES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 6.954, DE 13 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS -SUSEP, no uso das atribuições que lhe con-
fere o inciso VI, do art. 73, do Regimento Interno de que trata a
Resolução CNSP nº 346, de 02 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão Especial de Desenvolvimento do
Mercado de Resseguros.

Art. 2º A Comissão Especial será composta pelos seguintes
membros:

I - Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Monito-
ramento de Conduta - CGCOM;

II - Chefe da Divisão de Resseguros - DIRES;
III - Coordenador da Coordenação de Fiscalização de Con-

duta 3 - CCOF3;
IV - um representante da Coordenação-Geral de Monito-

ramento Prudencial - CGMOP;
V - um representante da Coordenação-Geral de Autorizações

e Liquidações - CGRAL;
VI - um representante da Federação Nacional de Seguros

Gerais - FenSeg;
VII - um representante da Federação Nacional de Previ-

dência Privada e Vida - FenaPrevi;
VIII - um representante da Federação Nacional dos Cor-

retores de Seguros Privados e de Resseguros, de Capitalização, de
Previdência Privada, das Empresas Corretoras de Seguros e de Res-
seguros - Fenacor;

IX - um representante da Federação Nacional das Empresas
de Resseguro - Fenaber; e

X - um representante da Associação Nacional de Resse-
guradoras Locais - An-Re.

Art. 3º A coordenação dos trabalhos ficará a cargo dos re-
presentantes da CGCOM, que se reportarão à Diretoria de Supervisão
de Conduta - DICON e ao Superintendente.

Art. 4º A Comissão Especial poderá criar subcomissões te-
máticas para tratar de assuntos específicos, quando julgar conve-
niente.

Parágrafo único. A coordenação de cada subcomissão ficará
a cargo de um dos representantes da SUSEP, indicado na Comissão
Especial.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAIDES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 360, DE 21 DE JULHO DE 2017(*)

Dispõe sobre a criação do Comitê Funcio-
nal de Acompanhamento do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC do Mi-
nistério da Integração Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87,
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e com base no
art. 2º-A da Lei 11.578, de 26 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério da Integração Na-
cional - MI, Comitê Funcional de Acompanhamento do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC, com o objetivo de auxiliar o
Ministro de Estado na proposição e discriminação das ações do Pro-
grama de Aceleração do Crescimento - PAC a serem executadas por
meio de transferências obrigatórias.

Art. 2º O Comitê será composto por um titular e um suplente
dos seguintes cargos:

I - Diretor de Gestão Estratégica da Secretaria Executiva;
II - Gerente de Projetos da Secretaria Executiva;
III - Secretário de Desenvolvimento Regional - SDR;
IV - Secretário de Infraestrutura Hídrica - SIH;
V - Presidente da Companhia de Desenvolvimento dos Vales

do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf;
VI - Diretor-Geral do Departamento Nacional de Obras Con-

tra as Secas - Dnocs;
§1º O Comitê será presidido pelo Diretor de Gestão Es-

tratégica da Secretaria-Executiva e, na sua ausência, pelo seu su-
plente.

§2º Na ausência do titular do cargo o suplente responderá.
§3º As reuniões do Comitê deverão contar com a presença

mínima dos titulares dos cargos mencionados nos incisos I e II, mais
o titular da pasta de acordo com a temática das ações ou inter-
venções.

§4º As reuniões do Comitê poderão contar com a cola-
boração de servidores de outras áreas de interesse do Ministério da
Integração Nacional, por conveniência do presidente.

Art. 3º Compete ao Comitê:
I - criar lista de controle das ações ou intervenções a serem

executadas nos empreendimentos, contendo no mínimo as seguintes
informações:

a) número do processo no SEI;
b) identificação do objeto a ser executado;
c) metas a serem atingidas;
d) plano de aplicação dos recursos financeiros;
e) valor da Unidade Gestora, do Ente Federado Beneficiário

e valor total;
f) cronograma de desembolso;
g) funcional programática;
h) previsão de início e fim da execução do objeto; e

Ministério da Integração Nacional
.
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i) comprovação de existência de previsão orçamentária de
contrapartida, no que couber.

II - auxiliar o Ministro de Estado no acompanhamento do limite
disponível para inclusão das ações ou intervenções a serem executadas
conforme o art. 2º - A, da Lei 11.578, de 26 de novembro de 2007;

III - propor ao Ministro de Estado, com base da lista de
controle, as ações ou intervenções no PAC, que possuam condições
de serem executadas por meio de transferência obrigatória de que
trata o art. 2º - A, da Lei 11.578, de 26 de novembro de 2007.

IV - acompanhar a execução orçamentária e financeira das
ações ou intervenções a serem executadas no âmbito do PAC dis-
criminados pelo Ministro.

Parágrafo único. A lista de controle deverá ser preenchida por en-
genheiro civil e validada pelo ordenador de despesa da Secretaria finalística
ou entidade vinculada responsável pelo instrumento de transferência.

Art. 4º Caberá ao Ministro determinar as ações ou inter-
venções que serão executadas, no exercício, no âmbito do PAC, com
base nas propostas apresentadas por este Comitê.

Art. 5º O Ministro de Estado publicará Portaria divulgando a
listagem das ações ou intervenções que serão executadas por meio de
transferência obrigatória.

Art. 6º Após a divulgação das ações ou intervenções, caberá
aos ordenadores de despesas de cada Secretaria finalística ou entidade
vinculada instruir os processos, aprovar os respectivos termos de
compromisso, bem como eventuais termos aditivos e aprovar as res-
pectivas prestações de contas, consoante legislação em vigor.

Art. 7º A participação no Comitê é considerada serviço pú-
blico relevante não remunerado.

Art. 8º O Comitê terá o prazo de 10 (dez) dias para elaborar
lista de controle para enquadramento das ações ou intervenções com
capacidade de serem executadas conforme o art. 2º-A, da Lei 11.578,
de 26 de novembro de 2007.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIO RAMOS RIBEIRO

(*) Republicada por ter saído com incorreção no original, no Diário
oficial da União n. 140, de 24 de julho de 2017, Seção 1, págs. 25 e
26.

junho de 2017, e até o dia 31 de dezembro de 2017, a contar da
publicação desta Portaria, nas ações de policiamento ostensivo, na
modalidade de Rádio Patrulhamento, nos perímetros externos do Sis-
tema Penitenciário do Estado do Amazonas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3° O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 607, DE 25 DE JULHO DE 2017

Revoga a Portaria nº 80, de 22 de janeiro
de 2016, do Ministério da Justiça.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso das atribuições previstas no art. 87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição Federal e no Decreto nº 8.668, de 11
de fevereiro de 2016, e considerando o disposto no Decreto nº 7.689,
de 2 de março de 2012, e na Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril
de 2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 80, de 22 de janeiro de 2016,
do Ministério da Justiça.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 608, DE 25 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, em cumprimento ao Parecer nº 00030/2017/CRASP-
1/PRU5R/PGU/AGU, que atesta a força executória da decisão ju-
dicial proferida nos autos do Processo da Ação Ordinária nº 0805930-
23.2017.4.05.8300, da 21ª Vara Federal da Seção Judiciária de Per-
nambuco, ajuizada por PAULO ROBERTO GONÇALVES BEZER-
RA, portador do CPF nº 081.896.764-15, resolve:

I - conceder o pagamento da reparação econômica, em pres-
tação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 3.375,00 (três
mil, trezentos e setenta e cinco reais) direito já declarado admi-
nistrativamente, através da Portaria nº 2.434 de 17 de dezembro de
2002;

II - inclusão do autor no Regime Especial de Anistiado
Político, com as consequências decorrentes, e;

III - concessão de assistência médico-hospitalar e odonto-
lógica previstas pelo Estatuto dos Militares, e os demais benefícios
indiretos, conforme o art. 14 da Lei nº 10.559 de 2002.

TORQUATO JARDIM

Advogados: José Manoel Dantas, Vinicius Incerte Lima, José Antonio
da Silva Leite, Jurema Pereira Gomes, Alexandre Nunes, Renato
Hallak, Renato de Moraes, Carlos Henrique Benigno Nues, Paulo
Roberto Roque Antônio Khouri, Paulo Eduardo de Oliveira Júnior,
Jaques Fernando Reolon, Gustavo Valadares, Marcionil Muniz da
Paixão Filho, Leonardo da Costa Ferrari, Tiago Rodrigues Barboza,
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Roberto Moreno de Melo, Bernardo
Gomes Leão, Alexandre Lopes de Oliveira, Leandro Augusto de
Araujo Cunha Bueno, Euler Marques, Ederson Christian Alves de
Oliveira; Walmir Garcia Valente.
Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente do Conselho

KEILA DE SOUSA FERREIRA
Secretária do Plenário

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 26 de julho de 2017

No- 1.044 - Ato de Concentração nº 08700.004121/2017-00. Reque-
rentes: Pirelli Comercial de Pneus Brasil Ltda. e Distribuidora Au-
tomotiva S.A. Advogados: Mariana Villela Correa, Rodrigo da Silva
Alves dos Santos, Marcos Exposto, Isadora Postal Telli e outros.
Decido pelo não conhecimento da operação.

Nº 1.045 - Ato de Concentração nº 08700.004011/2017-30. Reque-
rentes: Robert Bosch GmbH, Denso Corporation e Associated Fuel
Pump Systems Corporation. Advogados: José Alexandre Buaiz Neto,
Daniel Costa Rabello e Clarissa y Amoedo de Velloso Passarinho.
Decido pela aprovação sem restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 33.701, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08375.009745/2016-63- DE-
LESP/DREX/SR/PF/PB, resolve:

Autorizar a empresa BRASIFORT SERVIÇOS DE VIGI-
LÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, a promover al-
teração nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que
passa a ser BRASIFORT SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANS-
PORTE DE VALORES EIRELI.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.477, DE 4 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/41644 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CLUBE DE CAMPO AL-
VORADA, CNPJ nº 10.578.169/0001-87 para atuar em Pernambu-
co.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.484, DE 4 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/41679 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SUB-CONDOMÍNIO SHOP-
PING CENTER SALVADOR NORTE SHOPPING, CNPJ nº
13.039.848/0001-76 para atuar na Bahia.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 102, DE 2 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, nomea-
do pela Portaria n. 1.799, publicada no DOU, de 31 de agosto de
2016, Seção II, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria MI n. 195, de 14 de agosto de 2015, publicada no DOU, de
17 de agosto de 2015, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria MI n. 384, de 23 de
outubro de 2014, e, ainda, o contido no Processo Administrativo n.
59204.602834/2015-03, resolve:

Art. 1º Prorrogar o prazo de execução das ações de Resposta
previstos no art. 3º da Portaria n. 252 , de 11 de dezembro de 2015,
que autorizou empenho e transferência de recursos ao Estado do Rio
Grande do Norte/RN para ações de Defesa Civil, para até 2/8/2017.

Art. 2º 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Por-
taria n. 252 , de 11 de dezembro de 2015, não alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO NEWTON RAMLOW

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 606, DE 25 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a prorrogação de emprego da
Força Nacional de Segurança Pública em
apoio ao Sistema Prisional do Estado do
Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013; no Convênio de Cooperação Federativa n° 09 de 18
de maio de 2012, celebrado entre a União e o Estado do Amazonas;
e

Considerando a manifestação expressa do Excelentíssimo
Governador do Estado do Amazonas, David Antônio Abisai Pereira
de Almeida, por intermédio do Ofício 170/2017-GE, de 29 de junho
de 2017, quanto à necessidade da prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública - FNSP, com o propósito de apoiar as
ações da Polícia Militar no controle do Sistema Prisional do Estado
do Amazonas, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação de emprego da FNSP, em
caráter episódico e planejado, em consonância com as corporações
envolvidas, a partir do vencimento da Portaria MJSP nº 463, de 20 de

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

PAUTA DA 108ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO
A SER REALIZADA EM 2 DE AGOSTO DE 2017

Dia: 02.08.2017
Início: 10h
Ato de Concentração 08700.006444/2016-49
Requerentes: Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. e Alesat Combus-
tíveis S.A.
Advogados: Barbara Rosenberg, José Inacio Ferraz de Almeida Prado
Filho, Pedro A. A. Dutra, André Cantidiano e outros
Terceiros Interessados: Raízen Combustíveis S.A., Refinaria de Pe-
tróleo de Manguinhos S.A., Federação Nacional do Comércio de
Combustíveis e de Lubrificantes
Advogados: Juliano Souza de Albuquerque, Tamara Hoff, Wagner de
Macedo Parente Filho, Arthur Villamil Martins, Ricardo Silva das
Neves e outros
Relator: Conselheiro João Paulo de Resende
Ato de Concentração nº 08700.003802/2017-42.
Requerentes: Brookfield Energia Renovável S.A. e Vulcabrás Aza-
leia-RS, Calçados e Artigos Esportivos Ltda.
Advogados: Barbara Rosenberg, Luís Bernardo Coelho Cascão, Da-
niela Coelho Araujo Fernandes de Vasconcellos, Rafaella Schwartz
Jaroslavsky, José Inácio Gonzaga Franceschini, Natalia Oliveira Felix
Rugeri, Cristhiane Helena Lopes Ferrero Taliberti e outros.
Relatora: Conselheira Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt.
Processo Administrativo nº 08012.006667/2009-35.
Representante: SDE ex-officio.
Representada: Cial Comércio e Indústria de Alimentos Ltda.; Co-
missária Aérea Rio de Janeiro Ltda.; Cor e Sabor Distribuidora de
Alimentos Ltda.; Denjud Refeições Coletivas Adm. e Serviços Ltda.;
Faculdade do Sabor Refeições Ltda.; Guelli Comércio e Indústria de
Alimentação Ltda.; Hambre Distribuidora de Alimentos Ltda.; Home
Bread Indústria e Comércio Ltda.; Maria Natália de Souza Alves
Ltda. (Real Food).; Masan Comercial Distribuidora Ltda.; Mendes
dos Santos Sup. e Serviços Ltda.; MMW Irmãos Alimentos Ltda.;
Norsul Catering Ltda.; Nutryenerge Refeições Industriais Ltda.; O
Universitário Restaurante Industrial Ltda.; Padre da Posse Restaurante
Ltda. e; Premier Comércio de Alimentos Ltda.
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ALVARÁ Nº 3.685, DE 14 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/45652 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AJP EMPRESA DE VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 27.229.931/0001-12, sediada no Ma-
ranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.696, DE 17 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/39702 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

CONCEDER autorização à empresa VIG VIGILANCIA LT-
DA, CNPJ nº 01.668.768/0001-09, sediada no Piauí, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
200 (duzentas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.744, DE 19 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/41826 - DPF/JZO/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GMSP VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI -
EPPP, CNPJ nº 23.341.588/0002-23, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Ba-
hia, com Certificado de Segurança nº 1630/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.760, DE 19 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/41279 - DPF/UDI/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CASTER CENTRO AVANÇADO DE TREINA-
MENTO ESPECIALIZAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES
LTDA, CNPJ nº 10.989.438/0001-06, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Minas
Gerais, com Certificado de Segurança nº 1597/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.761, DE 19 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/48356 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEV CENTRO DE
TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ
nº 16.407.223/0001-08, sediada na Bahia, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
80000 (oitenta mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre 38
12000 (doze mil) Gramas de pólvora
80000 (oitenta mil) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.775, DE 20 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/47648 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE FOGÁS LTDA,
CNPJ nº 04.563.672/0004-09 para atuar em Rondônia.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.787, DE 20 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35944 - DPF/LGE/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa HELP EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 03.309.155/0003-64, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 1635/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.793, DE 20 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/46496 - DPF/CZO/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SECULUM VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA LTDA EPP, CNPJ nº 65.043.655/0001-92,
sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
20 (vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.820, DE 21 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/38228 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SEG LIFE GESTAO
EM SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº 13.219.331/0001-
69, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente ENFORMA - FORMAÇÃO E APER-
FEIÇOAMENTO DE VIGILANTES - EIRELI - EPP, CNPJ nº
19.613.482/0001-83:

26 (vinte e seis) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
238 (duzentas e trinta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.825, DE 21 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/48262 - DPF/JNE/CE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CTVIC-CENTRO DE
TREINAMENTO DE VIGILANTES DO CARIRI S/C LTDA, CNPJ
nº 03.701.045/0001-81, sediada no Ceará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
5 (cinco) Pistolas calibre .380
5 (cinco) Revólveres calibre 38
5000 (cinco mil) Munições calibre .380
2784 (duas mil e setecentas e oitenta e quatro) Munições calibre 12

4842 (quatro mil e oitocentas e quarenta e duas) Espoletas
calibre .380

3000 (três mil) Estojos calibre .380
4842 (quatro mil e oitocentos e quarenta e dois) Projéteis

calibre .380
30060 (trinta mil e sessenta) Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
6646 (seis mil e seiscentos e quarenta e seis) Gramas de

pólvora
30060 (trinta mil e sessenta) Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.837, DE 24 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/47711 - DPF/RPO/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NARDINI AGROIN-
DUSTRIAL LTDA., CNPJ nº 48.708.267/0461-56, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA Nº 33.699, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08385.000874/2016-77 -
DPF/PGZ/PR, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa SADIA S.A. - CNPJ - 20.730.099/0022-19, lo-
calizada no PARANÁ.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

PORTARIA Nº 33.760, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
08502.000518/2017-51 - DPF/SJE/SP, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida à em-
presa PORTISS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL -
EIRELI, CNPJ/MF nº 10.887.212/0001-96, localizada em SÃO PAU-
LO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

PORTARIA Nº 33.920, DE 18 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à so-
licitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08512.002723/2017-31 - DELESP/DREX/SR/PF/SP, re-
solve:

Cancelar a Autorização do serviço ORGÂNICO de Segu-
rança Privada concedida por meio da Portaria nº 90 de 31/05/2006, à
empresa CODOMINIO DO EDIFICIO THE ADVANCE, CNPJ Nº
03.780.149/0001-29, localizada no Estado de SÃO PAULO.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

PORTARIA Nº 33.923, DE 24 DE JULHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08451.004093/2017-00 - CV/DPF/CXS/RS, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por
meio da Portaria nº 136, de 15 de março de 2002, publicada no
D.O.U, à empresa CONQUEST VIGILANCIA E SEGURANCA LT-
DA, CNPJ/MF 03.802.216/0001-69, localizada no Estado do RIO
GRANDE DO SUL.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.820, DE 20 DE JULHO DE 2017

Qualifica 1 (uma) Unidade de Suporte Básico para a Base Descentralizada do Município de Mongaguá (SP), pertencente a Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Itanhaém (SP), e autoriza a transferência de custeio mensal ao Município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 813/GM/MS, de 25 de abril de 2012, que habilita o Município de Mongaguá (SP) a receber recursos de custeio de Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Itanhaém (SP);
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção ás Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico nº 0589/2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica qualificada 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) para a Base Descentralizada do Município de Mongaguá (SP), pertencente a Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Itanhaém (SP), e autoriza a transferência de custeio mensal ao Munícipio, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado no anexo a esta Portaria, para o Fundo

Municipal de Saúde de Mongaguá (SP).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8761.0035 (SP) - Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 5ª (quinta) parcela de 2017.

RICARDO BARROS

ANEXO

UNIDADE MÓVEL

UF
Município IBGE CNES Descrição S I PA R Gestão Código Número

Proposta
Valor anual a ser incor-

porado

SP
Mongaguá 3 5 3 11 0 6972128 01 USB

SAMU 192
25000.155052/2013-76 Municipal 82.51 9913 R$ 105.528,00

TO TA L / A N O
R$ 105.528,00

PORTARIA No- 1.841, DE 24 DE JULHO DE 2017

Renova a Qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA) destinadas ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de São João da Boa Vista (SP) e bases descentralizadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 2.533/GM/MS, de 8 de novembro de 2012, que qualifica a Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA)

dos Municípios de São João da Boa Vista (SP), Espírito Santo do Pinhal (SP), Mococa (SP), Santa Cruz das Palmeiras (SP), Tambaú (SP), Casa Branca (SP), Vargem Grande do Sul (SP) e São José do Rio Pardo
(SP);

Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das
Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

Considerando a Portaria nº 783/GM/MS, de 17 de junho de 2015, que renova a Qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) e bases descentralizadas do (SAMU 192), Regional de São João
da Boa Vista (SP), e Unidades de Suporte Básico e Avançado; e

Considerando o Parecer Técnico nº 1.987/2016, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA) destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192), Regional de São João da Boa Vista (SP), e bases descentralizadas, conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos de acordo com art. 30, da Portaria 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, devendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º Esta Portaria tem efeito de renovação de qualificação a partir da competência novembro de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BARROS

ANEXO

Central de Regulação das Urgências e Unidades Móveis (SAMU 192)

UF Município IBGE CNES Descrição S I PA R Gestão Código Número Proposta
SP São João da Boa Vista 3549102 7004877 01 CRU 25000.180381/2012-74 Municipal 82.51 12230

7004966 01 USA 12229
7004974 01 USB 12226
9002839 01 USB 13101

São José do Rio Pardo 3549706 7 0 11 4 8 2 01 USA 12268
7 0 11 4 9 0 01 USB 12267

Santa Cruz das Palmeiras 3546306 7 0 11 7 6 8 01 USA 12274
7 0 11 6 2 8 01 USB 12273

Mococa 3530508 7029667 01 USB 12331
Ta m b a ú 3553302 7 0 11 0 8 3 01 USB 12271
Casa Branca 3510807 7 0 11 7 8 4 01 USB 12233
Vargem Grande do Sul 3556404 7212941 01 USB 12352
Espirito Santo do Pinhal 3515186 7008600 01 USB 12269

PORTARIA No- 1.842, DE 24 DE JULHO DE 2017

Habilita o Município de Sorocaba (SP) a receber incentivo financeiro de custeio, referente a Unidade de Suporte Avançado (USA), para a Base Descentralizada, pertencente a Central de
Regulação das Urgências, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Sorocaba (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.760/GM/MS, de 24 de julho de 2007, que habilita a Central de Regulação das Urgências, Unidades de Suporte Básico e Avançado a receber recursos de custeio destinados ao

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Sorocaba (SP);
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico nº 0102/2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Sorocaba (SP) a receber incentivo financeiro de custeio, referente a Unidade de Suporte Avançado (USA), para a Base Descentralizada, pertencente a Central de Regulação

das Urgências, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Sorocaba (SP), e autoriza a transferência de custeio mensal ao Município, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado no anexo, para o Fundo Municipal

de Saúde de Sorocaba (SP).

Ministério da Saúde
.
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Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761.0035 (SP) - Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de 2017.

RICARDO BARROS

ANEXO

UNIDADE MÓVEL

UF Município IBGE SCNES Descrição S I PA R Gestão Código Número Proposta Valor anual a ser incorporado
SP Sorocaba 355220 5905125 01 USA

(SAMU 192)
25000.195430/2012-73 Municipal 82.49 7461 R$ 462.000,00

TO TA L / A N O R$ 462.000,00

PORTARIA No- 1.844, DE 24 DE JULHO DE 2017

Qualifica a Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidade de Suporte Avançado (USA), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), Regional Vale do Jurumirim no Município de Avaré (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 316/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2012, que habilita a Central de Regulação a receber o incentivo de custeio, destinado ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência da Regional

do Vale do Jurumirim (SP);
Considerando a Portaria nº 363/GM/MS, de 5 de março de 2012, que habilita o Município de Avaré (SP) a receber Unidades de Suporte Básico e Avançado destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência (SAMU 192), da Central Regional do Vale do Jurumirim (SP) e autoriza a transferência de custeio ao Município;
Considerando a Portaria nº 522/GM/MS, de 26 de março de 2012, que habilita o Município de Taquarituba (SP) à receber Unidade de Suporte Básico, destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU 192), da Central Regional do Vale do Jurumirim (SP) e autoriza a transferência de custeio ao Município;
Considerando a Portaria nº 624/GM/MS, de 5 de abril de 2012, que habilita os Municípios de Taguaí (SP), Itaí (SP) e Fartura (SP) a receberem Unidades de Suporte Básico e Avançado, destinadas ao Serviço

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional do Vale do Jurumirim (SP) e autoriza a transferência de custeio aos Municípios;
Considerando a Portaria nº 647/GM/MS, de 10 de abril de 2012, que habilita os Municípios de Paranapanema (SP), Cerqueira César (SP) e Itaporanga (SP) a receberem Unidades de Suporte Básico, destinadas

ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central Regional do Vale do Jurumirim (SP) e autoriza a transferência de custeio aos Municípios;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/ GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192;
Considerando a Portaria nº 2.176/GM/MS, de 3 de outubro de 2014, que habilita o Município de Itaí (SP) a receber 1 (uma) Unidade de Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Avaré (SP) e autoriza a transferência de custeio ao Município; e
Considerando o Parecer Técnico nº 152/2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/ CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Ficam qualificadas a Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidade de Suporte Avançado (USA) destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU 192), pertencentes a Regional Vale do Jurumirim (SP) e autoriza a transferência de custeio mensal aos Fundos Municipais de Saúde de Avaré (SP), Cerqueira César (SP), Fartura (SP), Itaí (SP), Itaporanga
(SP), Paranapanema (SP), Taguaí (SP) conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores, conforme anexo a esta Portaria, para os Fundos
Municipais de Saúde de Avaré (SP), Cerqueira César (SP), Fartura (SP), Itaí (SP), Itaporanga (SP), Paranapanema (SP), Taguaí (SP).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8761.0026 (PE) - Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de 2017.

RICARDO BARROS

ANEXO

Central de Regulação das Urgências e Unidades Móveis (SAMU 192)

UF Município IBGE SCNES Descrição S I PA R Gestão Código Proposta Valor anual a ser incorporado
SP Av a r é 3504503 6975925 CRU 25000.123157/2016-17 Municipal 82.51 13851 R$ 127.260,00

7 0 11 2 6 1 1 USA 82.51 R$ 116.652,00
7 0 11 2 9 6 1 USB 82.51 R$ 105.528,00

Cerqueira César 3 5 11 4 0 9 7092695 1 USB Municipal 82.51 R$ 105.528,00
Fartura 3515400 7037325 1 USB Municipal 82.51 R$ 105.528,00

Itaí 3521804 7091044 1 USB Municipal 82.51 R$ 105.528,00
Itaporanga 3522802 7 11 0 0 0 6 1 USB Municipal 82.51 R$ 105.528,00

Paranapanema 3535804 7083580 1 USB Municipal 82.51 R$ 105.528,00
Ta g u a í 3553005 7016719 1 USB Municipal 82.51 R$ 105.528,00

TOTAL/ ANO
R$ 982.608,00

PORTARIA No- 1.846, DE 24 DE JULHO DE 2017

Habilita os Municípios de Praia Grande (SP) e Mongaguá (SP), bases descentralizadas, a receberem incentivo financeiro de custeio, referente a Motolâncias, destinadas ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes a Central de Regulação das Urgências de Itanhaém (SP), e autoriza a transferência de custeio mensal aos Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 811/GM/MS, de 17 de abril de 2007, que habilita a Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Itanhaém (SP);
Considerando a Portaria nº 2.971/GM/MS, de 8 de dezembro de 2008, que institui o veículo motocicleta (motolância) como integrante da frota de intervenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

(SAMU 192) e define critérios técnicos para sua utilização;
Considerando a Portaria nº 1.010 GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico nº 0586/2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, de abril de 2017, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios de Praia Grande (SP) e Mongaguá (SP), bases descentralizadas, a receberem incentivo financeiro de custeio, referente a Motolâncias, destinadas ao Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes a Central de Regulação das Urgências de Itanhaém (SP), e autoriza a transferência de custeio mensal aos Municípios, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) mensais do valor mencionado no anexo a esta Portaria,

para os Fundos Municipais de Saúde de Praia Grande (SP) e Mongaguá (SP).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8761.0035 (SP) - Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de 2017.

RICARDO BARROS

ANEXO

UNIDADES MÓVEIS (SAMU 192)

UF Município IBGE CNES Descrição S I PA R Gestão Código Número Proposta Valor anual a ser incorporado
SP Praia Grande 354100 4049284 Motolância 2 5 0 0 0 . 0 2 6 5 9 5 / 2 0 11 - 1 5 Municipal 82.48 12976 R$ 84.000,00
SP Mongaguá 3 5 3 11 0 7833881 Motolância 2 5 0 0 0 . 0 2 6 5 9 5 / 2 0 11 - 1 5 Municipal 82.48 11 9 5 3 R$ 84.000,00

TO TA L / A N O R$ 168.000,00
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 661/GM/MS, de 3 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 105, de 5 de junho de 2015, Seção 1, página 45,

ONDE SE LÊ:

UF
Município

Central de Regulação das Urgências (CRU) Unidade de Suporte Básico (USB) Unidade de Suporte Avançado (USA) Valor do Repasse
Mensal

Valor do Repasse
Anual

PR
Cornélio Procópio 01 - - R$ 68.600,00 R$ 823.200,00

-
- 01 R$ 38.500,00 R$ 462.000,00

-
01 - R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

PR
Andirá - 01 - R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

PR
Bandeirantes - 01 - R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

PR
Ibaiti - 01 - R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

-
- 01 R$ 38.500,00 R$ 462.000,00

PR
Jacarezinho - 01 - R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

-
- 01 R$ 38.500,00 R$ 462.000,00

PR
Ribeirão do Pinhal - 01 - R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

PR
Santo Antônio da Platina - 01 - R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

PR
São Jerônimo da Serra - 01 - R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

PR
Siqueira Campos - 01 - R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

PR
Uraí - 01 - R$ 13.125,00 R$ 157.500,00

To t a l
01 10 03 R$ 315.350,00 R$ 3.784.200,00

LEIA-SE:

UF
Município Central de Regulação das Urgências (CRU) Unidade de Suporte Básico (USB) Unidade de Suporte Avançado (USA) Valor do Repasse

Mensal
Valor do Repasse

Anual

PR
Cornélio Procópio 01 - - R$ 49.000,00 R$ 588.000,00

-
- 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

-
01 - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PR
Andirá - 01 - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PR
Bandeirantes - 01 - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PR
Ibaiti - 01 - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

-
- 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

PR
Jacarezinho - 01 - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

-
- 01 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00

PR
Ribeirão do Pinhal - 01 - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PR
Santo Antônio da Platina - 01 - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PR
São Jerônimo da Serra - 01 - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PR
Siqueira Campos - 01 - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

PR
Uraí - 01 - R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

To t a l
01 10 03 R$ 256.500,00 R$ 3.078.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 795, DE 25 DE JULHO DE 2017

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria GM/MS n° 1.550, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Deferir a readequação do projeto abaixo relacionado,
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON), nos seguintes termos:

I - Fundação São Francisco Xavier
CNPJ: 19.878.404/0001-00
Nome do Projeto: Unidade de Oncologia Pediátrica do Hos-

pital Márcio Cunha.
SIPAR: 25000.091273/2015-71
Prazo de execução: 24 meses

Valor readequado: R$ 2.163.224,62 (dois milhões, cento e
sessenta e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e sessenta e dois
centavos).

Resumo do projeto: Implantar a primeira Unidade de On-
cologia Pediátrica da macrorregião Leste de Minas Gerais, por meio
do Hospital Márcio Cunha, situado no município de Ipatinga.

Art. 2º Revogar o inciso XII, do art. 1º da Portaria SE/MS nº
1.074 de 08/12/2016.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM SÃO PAULO

DESPACHO DA CHEFE

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atribuições
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 62/DIFIS/ ANS, pu-
blicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e consoante o dis-
posto na Resolução Normativa nº 388, art. 28, V, vem por meio deste
DAR CIÊNCIA: DESPACHO Nº 4474/NUCLEO-SP/DIFIS/2017

PROCESSO 25789.096448/206-05
Intima-se a Operadora GREEN LIFE SAÚDE ASSISTÊN-

CIA MÉDICA LTDA., com último endereço em local incerto e não
sabido, para ciência de decisão deste Chefe de Núcleo, publicada no
site em 24/07/2017, no julgamento do Processo Administrativo nº
25789.096448/206-05 (demanda nº 3207860), em tramitação nesta
ANS, julgado procedente com aplicação de multa pecuniária no valor
de R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS).

A íntegra da referida decisão e do respectivo relatório de
parecer estarão disponíveis na página da ANS, sem prejuízo da con-
cessão de vista dos autos ao representante legal da operadora.

Fica a operadora notificada para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da intimação desta decisão, interpor recurso ad-
ministrativo por petição, em correspondência destinada para o en-
dereço acima indicado.

A operadora poderá se manifestar, em substituição à apre-
sentação do recurso, por meio de e-mail encaminhado para o en-
dereço eletrônico nucleosp@ans.gov.br ou por petição, em corres-
pondência destinada para o endereço abaixo indicado, na qual deve
ser indicado o endereço de e-mail para encaminhamento da Guia de
Recolhimento da União - GRU de pagamento da multa:

4.1. no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da
presente intimação, para informar sua intenção de usufruir do benefício
previsto no art. 41 da RN n.º 388/2015, que consiste em desconto de
20% (vinte por cento) no pagamento à vista da multa fixada;
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4.2. no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
presente intimação, solicitar a Guia de Recolhimento da União - GRU
para pagamento integral da multa ou solicitar seu pagamento par-
celado, na forma estabelecida no art.40, da RN n.º 388/2015.

Por fim, informamos que caso a operadora opte pelo pa-
gamento antecipado da multa, nos termos do item 4.1, sua eventual
quitação importará no arquivamento do processo sancionador objeto
desta intimação. Em caso de inadimplência, o desconto será des-
considerado, e o valor integral será encaminhado para inscrição na
dívida ativa da ANS e a operadora será inscrita no Cadastro In-
formativo de Créditos não quitados do setor Público Federal - CA-
DIN ultrapassado os 75 (setenta e cinco) dias de inadimplência, nos
termos da Lei nº10.522/2002.

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 9º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

DANIELE FERREIRA PAMPLONA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 938, DE 26 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Reunião Ordinária Pública - ROP nº 016/2017 e
017/2017 realizadas em 27/06/2017 e 04/07/2017 respectivamente,
com fundamento no art. 15, VI, da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no art. 53, VII, § 1º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61,
de 3 de fevereiro de 2016, e em conformidade com a Resolução
Diretoria Colegiada - RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, decidiu
sobre os recursos a seguir especificados, conforme relação anexa.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: Allergan Produtos Farmacêuticos Ltda
Medicamento: Triplenex (bimatoprosta + dextrotartarato de

brimonidina + maleato de timolol)
Processo nº: 25351.105863/2015-76
Expediente nº: 0344532/17-1
Decisão A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência da
recorrente, acompanhando a posição da relatoria que acata o parecer
123/2017-Corec/GGMED.

Empresa: Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica
S.A

Medicamento: citrato de sildenafila
Processo nº: 25351.009200/2013-11
Expediente nº: 0786732/15-8

Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,
DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência,
acompanhando a posição da relatoria que acata o informe de de-
sistência da recorrente.

Empresa: Brainfarma Indústria Química e Farmacêutica
S.A

Medicamento: estriol
Processo nº: 25351.538634/2011-71
Expediente nº: 0808823/12-3
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência,
acompanhando a posição da relatoria que acata o informe de de-
sistência da recorrente.

Empresa: Biolab Sanus Farmacêutica Ltda
Medicamento: Drenison N (fludroxicortida + neomicina)
Processo nº: 25351.000444/02-68
Expediente nº: 0026383/17-6
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso, sem julgamento de mérito,
por expressa desistência da recorrente, nos termos do voto do relator
- Voto do Diretor 014/2017 - Dimon.

Empresa: Lundbeck Brasil Ltda
Medicamento: Ebix (cloridrato de memantina)
Processo nº: 25351.215852/2002-11
Expediente nº: 0517480/17-5
Decisão: A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade,

DECLARAR A EXTINÇÃO do recurso por expressa desistência da
recorrente, nos termos do voto do relator - Voto do Diretor 021/2017
- Dimon/Anvisa.

ARESTO No- 939, DE 26 DE JULHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, com fundamento no art. 15, VI da Lei n. 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aliado ao disposto no art. 53, VII do Regimento Interno apro-
vado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº. 61, de 3 de fevereiro de 2016, vem tornar públicas as
seguintes decisões administrativas recursais:

AUTUADO: ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 43.426.626/0009-24 - 25759.499964/2010-28 -
AIS:656972/10-2 - GGPAF1/ANVISA
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MAN-
TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 (DOZE MIL REAIS), POR UNANIMIDADE, REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 016/2017, DE 27/06/2017.
AUTUADO: CARCI IND. COM. AP. CIR. ORT. LTDA CNPJ/CPF:
61.461.034/0001-78
25767.279293/2008-81 - AIS:353466/08-9 - GGPAF1/ANVISA
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO,
REDUZINDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 (DOZE MIL REAIS) PARA O VALOR DE R$ 8.000,00
(DOIS MIL REAIS), POR UNANIMIDADE, REUNIÃO ORDINÁ-
RIA PÚBLICA - ROP 016/2017, DE 27/06/2017.
AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO CNPJ/CPF: 00.352.294/0021-64 -
25745.511138/2010-13 - AIS:671778/10-1 - GGPAF1/ANVISA

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO E REVI-
SAR DE OFÍCIO A DECISÃO, PARA MAJORAR A PENALI-
DADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 12.000,00 (DOZE MIL
REAIS), PARA O VALOR DE R$ 24.000,00 (VINTE E QUARO
MIL REAIS), EM FACE DA REINCIDÊNCIA, POR UNANIMI-
DADE, REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 016/2017, DE
27/06/2017.
AUTUADO: EMS S/A CNPJ/CPF: 57.507.378/0003-65
25759.505186/2012-33 - AIS:0724275/12-1 - GGPAF1/ANVISA
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MAN-
TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 (DOZE MIL REAIS), POR UNANIMIDADE, REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 016/2017, DE 27/06/2017.
AUTUADO: EMS S/A CNPJ/CPF: 57.507.378/0003-65
25759.144622/2012-07 - AIS:0208268/12-3 - GGPAF1/ANVISA
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MAN-
TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
12.000,00 (DOZE MIL REAIS), POR UNANIMIDADE, REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 016/2017, DE 27/06/2017.
AUTUADO: GLOBO COMUNICAÇOES E PARTICIPAÇOES S/A
CNPJ/CPF: 27.865.757/0024-90 - 25351.253516/2010-58 -
AIS:332984/10-4 - GFIMP/ANVISA
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MAN-
TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
7.000,00 (SETE MIL REAIS), POR UNANIMIDADE, REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 021/2016, DE 23/08/2016.
AUTUADO: M.J.DA SILVA ARAUJO INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF:
03.550.716/0001-50
25351.000834/2010-40 - AIS:001132/10-1 - GFIMP/ANVISA
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MAN-
TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
7.000,00 (SETE MIL REAIS), ALÉM DE PROIBIÇÃO DE PRO-
PAGANDA, POR UNANIMIDADE, REUNIÃO ORDINÁRIA PÚ-
BLICA - ROP 023/2016, DE 20/09/2016.
AUTUADO: SAPOTI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF: 64.700.024/0001-36
25767.043027/2013-84 - AIS:0060931/13-5 - GGPAF1/ANVISA
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MAN-
TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
6.000,00 (SEIS MIL REAIS), POR UNANIMIDADE, REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 016/2017, DE 27/06/2017.
AUTUADO: SOCIEDADE PAULISTA DE PRODUTOS E SERVI-
ÇOS LTDA CNPJ/CPF: 66.116.880/0002-55 - 25351.209522/2011-40
- AIS:291807/11-2 - GGFIS1/ANVISA
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MAN-
TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
20.000,00 (VINTE MIL REAIS), POR UNANIMIDADE, REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 016/2017, DE 27/06/2017.
AUTUADO: COMERCIAL MARUKAI LTDA CNPJ/CPF:
03.019.514/0001-87
25767.404706/2012-83 - AIS:0577129/12-3 - GGPAF1/ANVISA
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MAN-
TENDO A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), POR UNANIMIDADE, REUNIÃO
ORDINÁRIA PÚBLICA - ROP 011/2017, DE 09/05/2017.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR.
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE No- 1.984, DE 26 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre Acréscimo à Composição da Rede Sentinela.

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, VII e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 161, de 8 de junho de 2017, resolve:

Art. 1° Tornar pública a entrada de novos componentes na Rede Sentinela, listados no Anexo, em complemento à Portaria nº 1.693, de 8 de novembro de 2011.
Art. 2° Permanece facultada a todo e qualquer Estabelecimento de Atenção à Saúde solicitar credenciamento na referida Rede, em qualquer dos perfis definidos, e a qualquer momento.
Parágrafo único. A partir desta data, as instituições que já fizeram a referida solicitação e não constam nesta lista, poderão ser reconhecidas como participantes da Rede, após nova avaliação.
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAN DIBB

ANEXO

Instituição Estado Município Participante Colaborador Centro de Cooperação Centro de Referência
1 Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus MG Juiz de Fora X X
2 Hospital Mater Dei S/A MG Belo Horizonte X
3 Instituto de Clinicas e Cirurgias de Juiz de Fora -Hos-

pital Monte Sinai
MG Juiz de Fora X X

4 UPA Demarchi Batistini SP São Bernardo do Campo X
5 UPA Vila São Pedro SP São Bernardo do Campo X
6 UPA União Alvarenga SP São Bernardo do Campo X
7 UPA Silvina Ferrazópolis SP São Bernardo do Campo X
8 UPA Rudge Ramos SP São Bernardo do Campo X
9 UPA Riacho Grande SP São Bernardo do Campo X

10 UPA Pauliceia/Taboão SP São Bernardo do Campo X
11 UPA Baeta Neves SP São Bernardo do Campo X
12 UPA Alves Dias /Assunção SP São Bernardo do Campo X
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GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO
E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE No- 1.983, DE 26 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, § 1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016,

Considerando os Arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

Considerando o Art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

Considerando os requerimentos consignados na RDC nº 204
de 14 de novembro de 2006;

Considerando o teor do relatório final de inspeção inves-
tigativa conduzida conjuntamente por esta Agência, pela SUVISA-
GO e Vigilância Sanitária Municipal de Anapólis nas instalações da
empresa Idealfarma Indústria e Comércio, no qual foram reportados
descumprimentos de requerimentos de Boas Práticas de Fabricação,
considerados críticos no fracionamento de insumos alimentícios e
farmacêuticos (incluindo os insumos biológicos), resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da importação, fracionamento,
distribuição, comercialização e uso de todos os insumos alimentícios
e farmacêuticos (incluindo os insumos biológicos) pela empresa
Idealfarma Indústria e Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda
(CNPJ : 05.153.990/0001-11), estabelecida à Rua R-09, S/N, Quadra
13C, Módulos 07 e 08, Distrito Agroindustrial de Anapólis, GO.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se a RE n° 1.918 de 19 de julho de 2017 pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 139 de 21 de julho de 2017.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

RESOLUÇÃO-RE No- 1.982, DE 26 DE JULHO DE 2017

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, Subs-
tituto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
nº 973, de 14 de junho de 2017, aliado ao disposto no art. 54, I, §1º
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 61 de 3 de fevereiro
de 2016,

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999,

considerando a Resolução-RDC n°55/2005,
considerando os Laudos de Análise Fiscal n.º 452.1P.0/2017

e 453.1P.0/2017, amostra única, emitido pelo Instituto Adolfo Lutz,
com resultado insatisfatório para o ensaio de descrição da amostra
para o medicamento Ketamin (cloridrato de dextrocetamina) lote
14128815, solução injetável, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 14128815 (Val 12/2017) do medicamento Ke-
tamin (cloridrato de dextrocetamina), solução injetável, 50 mg/mL,
fabricado pela empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos
Ltda. (CNPJ: 44.734.671/0001-51).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE AUGUSTO GOMES SALES

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 155, DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 632, de 30 de novembro de
2016, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria
nº 27, de 25 de janeiro de 2017, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.013053/2017-86, resolve:

Art. 1º Conceder, por um ano, a partir da data de publicação
desta Portaria, nos termos do §2º do art. 8º da Resolução nº 632, de
30 de novembro de 2016, do CONTRAN, renovação da licença de
funcionamento à pessoa jurídica INBAPA - INSTITUTO BAIANO
DE PESQUISAS AUTOMOTIVAS , CNPJ nº 18.499.564/0007-71,
situada no Município de Guanambi - BA, na Rua Vereador Milton
Teixeira Domingues, nº 80, São Sebastião, CEP 46.430-000, para
atuar como Entidade Técnica Pública ou Paraestatal - ETP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.502, DE
18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com ba-
se no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.004088/2016-08. Interessada: Centrais Elétricas
do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte. Objeto: Autoriza as Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, Contrato de Con-
cessão nº 058/2000, a implantar reforços em instalação de trans-
missão sob sua responsabilidade e estabelece os valores das cor-
respondentes parcelas da Receita Anual Permitida. A íntegra desta
Resolução e seus anexos consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.506,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com ba-
se no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003111/2017-10. Interessada: Equatorial Transmis-
sora 4 SPE S.A. Objeto: declarar de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em favor da Equatorial Trans-
missora 4 SPE S.A., as áreas de terra necessárias à passagem da
Linha de Transmissão - LT Igaporã III - Janaúba 3, circuito simples,
com 500 kV e 257 km de extensão, que interligará a Subestação
Igaporã III à Subestação Janaúba 3, localizada nos municípios de
Caetité, Guanambi, Candiba, Pindaí e Urandi, estado da Bahia, e nos
municípios de Espinoza, Mamonas, Monte Azul, Catuti, Pai Pedro,
Porteirinha e Janaúba, estado de Minas Gerais, e da LT Janaúba 3 -
Presidente Juscelino, circuito simples, com 337 km de extensão, que
interligará a Subestação Janaúba 3 - Presidente Juscelino, localizada
nos municípios de Augusto Lima, Bocaiúva, Buenópolis, Engenheiro
Navarro, Francisco de Sá, Janaúba, Joaquim Felício, Montes Claros,
Presidente Juscelino e Santo Hipólito, estado de Minas Gerais. A
íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.507,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com ba-
se no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.003330/2017-07. Interessada: Equatorial Transmis-
sora 1 SPE S.A. Objeto: declarar de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, emem favor da Equatorial
Transmissora 1 SPE S.A., as áreas de terra necessáriasnecessárias à
passagem da Linha de Transmissão - LT Barreiras II - Rio das Éguas
C2, com 500 kV, localizada nos municípios de Barreiras, São De-
sidério e Correntina, estado da Bahia.A íntegra desta Resolução e seu
Anexo consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6 . 5 11 ,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº 48500.003295/2017-18. Interessada: Cemig Distribuição
S.A. - Cemig-D. Objeto: Autorizar a Interessada a alterar para 11
horas e 36 minutos, com tolerância de + 11 minutos ou - 11 minutos,
o tempo a ser considerado para consumo diário para fins de fa-
turamento de energia elétrica destinada à iluminação pública e à
iluminação de vias internas de condomínio no Município de Santa
Cruz do Escalvado. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.516,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.002881/2017-45. Interessada: Couro do Cervo
Energia Ltda. Objeto: (i) anuir à transferência do controle societário
direto da Interessada, autorizada a estabelecer-se como Produtor In-
dependente de Energia Elétrica.; (ii) o prazo para implementação

Ministério de Minas e Energia
.

desta operação fica estabelecido em 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de publicação desta Resolução; e (iii) a Interessada deverá
enviar à Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira da
ANEEL cópia autenticada dos documentos comprobatórios da for-
malização desta operação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
data de sua efetivação. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.518,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº 48500.000730/2007-64 e 48500.000731/2007-27. Inte-
ressado: Companhia Energética Candeias - CEC. Objeto: Transfere
para a Companhia Energética Candeias - CEC a autorização das UTE
Global I e II, cadastradas sob o CEG UTE.PE.BA.029653-8.01 e
UTE.PE.BA.029639-2.01, respectivamente. A íntegra desta Resolu-
ção consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.519,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004326/2001-65. Interessada: Jambo Energia S.A.
Objeto: Recompor o prazo de vigência da outorga da PCH Jambo,
localizada no rio Grande, nos municípios de Santa Maria Madalena e
São Sebastião do Alto, ambos no estado do Rio de Janeiro, acres-
cendo 1.242 dias. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.274,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com ba-
se no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000282/2017-97. Interessados: Cooperativa Re-
gional de Eletrificação Rural do Alto Uruguai - Creral, Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, Rio Grande Energia
S/A, concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores,
usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Rea-
juste Tarifário Anual de 2017 da Cooperativa Regional de Eletri-
ficação Rural do Alto Uruguai - Creral, a vigorar a partir de 30 de
julho de 2017, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e
de seus anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.277,
DE 18 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com ba-
se no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000281/2017-42. Interessados: Cooperativa de
Distribuição de Energia Creluz-D - Creluz-D, Câmara de Comer-
cialização de Energia Elétrica - CCEE, Rio Grande Energia S/A,
concessionárias e permissionárias de distribuição, consumidores,
usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa o resultado do Rea-
juste Tarifário Anual de 2017 da Cooperativa de Distribuição de
Energia Creluz-D - Creluz-D, a vigorar a partir de 30 de julho de
2017, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus
anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.280,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com ba-
se no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.000280/2017-06. Interessados: Coprel Cooperativa
de Energia - Coprel, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica
- CCEE, Rio Grande Energia - RGE, Companhia Estadual de Geração
e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE GT, concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado da segunda Revisão Tarifária
Periódica - RTP da Coprel Cooperativa de Energia - Coprel, a vigorar
a partir de 30 de julho de 2017, e dá outras providências. A íntegra
desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e dis-
poníveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA
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RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.281,
DE 25 DE JULHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria n°
3.523, de 29 de abril de 2015, com base no art. 16, IV, do Regimento
Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº 48500.005454/2016-38 e 48500.005455/2016-82. Inte-
ressados: AES-Sul - AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A. e
UHENPAL - Nova Palma Energia Ltda. Objeto: Altera os Anexos II
e III da Resolução Homologatória no 2.178, de 29 de novembro de
2016, que estabeleceu os montantes de potência contratada e energia
vinculada referentes à Usina Hidrelétrica - UHE Itaipu para o ano de
2017 e os valores correspondentes às cotas-partes consideradas no
rateio de potência e energia para o ano de 2022; e o Anexo III da
Resolução Homologatória no 2.179, de 29 de novembro de 2016, que
estabeleceu as cotas-partes referentes à energia proveniente das usinas
Angra 1 e Angra 2 para o ano de 2022 e os montantes de energia a
serem alocados às distribuidoras do Sistema Interligado Nacional -
SIN em 2017. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-
se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 18 de julho de 2017

No- 2.133 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria nº 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo nº 48500.000121/2016-12, decide: (i) manter o início da
aplicação do critério de eficiência para 1º/1/2017; (ii) condicionar a
aplicação do critério de eficiência para o ano de 2016 aos testes que
deverão ser realizados após a entrada em operação da nova UTE
Figueira; (iii) autorizar, em caráter provisório, o reembolso integral
do carvão para o período compreendido entre 1º/1/2016 e 1º/1/2017;
(iv) determinar à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE que proceda à apuração da eficiência energética líquida da
UTE Figueira, verificada após a entrada em operação da usina mo-
dernizada; (v) determinar à CCEE o reprocessamento dos reembolsos
feitos à Copel GT, referentes ao ano de 2016 para devolução à CDE
da eventual diferença entre o reembolso de que trata o item "iii" e o
percentual passível de ser reembolsado dada a eficiência apurada
conforme item "iv".

No- 2.149 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria nº 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.001932/2017-11, decide não conhecer, por intempestivo, do
Recurso Administrativo interposto pela Hidrelétrica Cachoeira do Mi-
né S.A. contra o Auto de Infração n° 0039/2017, de 05 de maio de
2017, lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de
Geração - SFG, que aplicou penalidade de multa em face do des-
cumprimento do envio do Relatório de Acompanhamento de Em-
preendimentos de Geração de Energia Elétrica - RAPEEL, mantendo
a multa de 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a qual deverá ser
atualizada nos termos da legislação aplicável.
aplicável.

Em 25 de julho de 2017

No- 2.216 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria no 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo no 48500.000104/2010-90, resolve conhecer do Recurso
Administrativo interposto pela Companhia Energética do Ceará -
Coelce contra a decisão do Conselho Diretor da Agência Reguladora
dos Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, que
aprovou o Parecer PR/PRJ/101/2005, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para reformar a decisão da ARCE, estabelecendo que o valor
econômico da sucata, considerada bem inservível, não seja incluída
pela Concessionária no cálculo da participação financeira do Poder
Público Municipal, em alterações de rede a que este der causa.

No- 2.217 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria no 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta
do Processo no 48500.005142/2015-43, resolve conhecer do Recurso
Administrativo interposto por Tânia Maria Araújo e no mérito, negar-
lhe provimento para i) manter a decisão exarada pela Agência Es-
tadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande
do Sul - Agergs, permitindo que a Companhia Estadual de Dis-
tribuição de Energia Elétrica - CEEE-D cobre a diferença de consumo
ativo de 146 kWh, correspondente ao período de 18 de setembro de
2013 a 17 de março de 2014, deduzidos os consumos faturados, com
base no inc. V do art. 130 da Resolução no 414, de 9 de setembro de
2010, mantendo-se a possibilidade de cobrança do custo adminis-
trativo adicional, conforme art. 131 da Resolução, e do valor referente
aos danos ocorridos no medidor; e ii) determinar que esta decisão seja
cumprida no prazo de até 15 (quinze) dias após sua publicação

No- 2.231 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Por-
taria n° 3.523, de 29 de abril de 2015, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta
do Processo nº 48500.003437/2015-85, decide (i) não conhecer por
intempestivos e também por já estar preclusa a fase do procedimento
contra a qual se insurgem, dos Recursos Administrativos interpostos
pela empresa AGGREKO Energia Locação de Geradores Ltda., con-
tra o resultado proclamado na sessão do Leilão nº 2/2016-ANEEL - 2ª
Etapa, realizada em 19 de maio de 2017; (ii) conhecer dos Recursos
Administrativos interpostos pela Soenergy Sistemas Internacionais de
Energia S.A., respectivamente, contra o Despacho nº 1.807/2017 que
decidiu em favor das habilitações do Consórcio Energia do Ama-
zonas, vencedor do lote A/1 e do Consórcio VPower Telemenia,
vencedor do Lote B/III-A, ambos do Leilão nº 2/2016 - 2ª Etapa; e
contra Despacho nº 1.877/2017 que decidiu em favor da habilitação
do Consórcio VPower Telemenia vencedor dos Lotes B/IV e B/V,
também do Leilão nº 2/2016, para no mérito, negar-lhes provimento;
(iii) não conhecer dos mesmos Recursos Administrativos interpostos
pela Soenergy, por intempestivos e também por já estar preclusa a
fase do procedimento, as partes que se insurgem contra o julgamento
das propostas de preços do Leilão nº 02/2016 - 2ª Etapa, realizado na
sessão pública do dia 19 de maio de 2017; e (iv) conhecer do Recurso
Administrativo interposto pelo Consórcio VPower Telemenia, com-
posto pelas empresas VPower Holgings Limited e Telemenia LTD.,
contra o Despacho nº 1.807/2017 que decidiu em favor da habilitação
Consórcio Energia do Amazonas, proponente vencedor do Lote A/I
do Leilão nº 2/2016 - 2ª Etapa, para no mérito, negar-lhe provi-
mento.
aplicável.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SECRETARIA EXECUTIVA DE LEILÕES

D E S PA C H O
Em 26 de julho de 2017

No- 2.254 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LI-
CITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº

4.177, de 13 de setembro de 2016, considerando o que consta do
Processo nº 48500.002351/2017-05 e em cumprimento ao disposto no
item 2.2 do Edital do Mecanismo Competitivo de Descontratação de
Energia de Reserva, de 2017, e no parágrafo único do art. 3º da
Portaria MME nº 151/2017, torna pública a relação dos empreen-
dimentos de geração elegíveis à participação nesse processo com-
petitivo, nos termos do Anexo I deste Despacho, que está disponível
no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de julho de 2017

No- 1.407 - Processo no 48500.000465/2013-89. Interessado: Pinhal da
Serra Geração de Energia S.A. Decisão: registrar a adequabilidade
aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Tigre Alto, com 6.850 kW de Po-
tência Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos
de Geração (CEG) PCH.PH.RS.037565-9.01, localizada no rio Lajedo
do Tigre, integrante da sub-bacia 70, na bacia hidrográfica do Rio
Uruguai, nos municípios de Esmeralda e Pinhal da Serra, estado de
Rio Grande do Sul. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/bi-
blioteca.

Em 5 de julho de 2017

No- 1.962 - Processo no 48500.005175/2008-64. Interessado: Catumbi
Energia Hidrelétrica Ltda. Decisão: registrar a adequabilidade aos
estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Catumbi, com 14.160 kW de Potência
Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) PCH.PH.BA.028639-7.01, localizada no rio Carinha-
nha, integrante da sub-bacia 45, na bacia hidrográfica do rio São
Francisco, nos municípios de Bonito de Minas, estado de Minas
Gerais e Cocos, estado de Bahia. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

No- 1.965 - Processo nº 48500.002055/2016-15. Interessado: Aurora
Energia Ltda. Decisão: Revogar o Despacho n° 1.098, de 4 de maio
de 2016. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 19 de julho de 2017

No- 2.168 Processo nº 48500.001359/2011-51. Interessado: Statkraft
Energias Renováveis S.A. e Energias Complementares do Brasil -
Geração de Energia Elétrica S.A. Decisão: : (i) aprovar a Revisão dos
Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Canoas, no trecho entre as
cotas 760,00 m e 780,00 m, localizados na sub-bacia 71, bacia hi-
drográfica do rio Uruguai, no estado de Santa Catarina, de titu-
laridade da Statkraft Energias Renováveis S.A., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 00.622.416/0001-41 e da Energias Complementares do Brasil

- Geração de Energia Elétrica S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
09.663.142/0001-03; e (ii) informar que o interessado titular, citado
no item (i), poderá exercer o direito de preferência preconizado na
Resolução ANEEL nº 672, de 4 de agosto de 2015, referente ao
aproveitamento PCH Canoas I Alto, observado o prazo de 60 dias da
publicação desse Despacho para solicitação do registro e demais con-
dições especificadas na resolução mencionada. A íntegra deste Des-
pacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE ADJUNTA
Em 26 de julho de 2017

No- 2.249. Processo nº 48500.005038/2014-78. Interessado: Parque
Eólico Alto do Bonito S.A. Decisão: Liberar as unidades geradoras
para início da operação em teste a partir de 27 de julho de 2017.
Usina: EOL Ventos da Bahia II. Unidades Geradoras: UG5 a UG9,
totalizando 15.000 kW. Localização: Município de Mulungu do Mor-
ro, Estado da Bahia. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 25 de julho de 2017.

No- 2.230. Processo nº 48500.003581/2017-83. Interessada: Odoya
Transmissora de Energia S.A. Decisão: anuir à proposta de alteração
do Estatuto Social da Interessada para redução de capital no valor de
até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em: www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

TICIANA FREITAS DE SOUSA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO No- 420, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 191, de 09 de se-
tembro de 2013, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017, e
de acordo com a Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.004062/2017-
95, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a construção referente à ampliação de
capacidade de 580 m³/dia para 800 m³/dia da planta produtora de
biodiesel da BSBIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIODIESEL
SUL BRASIL S/A, CNPJ nº 07.322.382/0004-61, localizada na Es-
trada Fruteira, s/n, Lote 212A/B, Distrito Industrial, Marialva - Pa-
raná.

Art. 2º Esta Autorização não desobriga a BSBIOS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE BIODIESEL SUL BRASIL S/A a solicitar
a Autorização para Operação da planta produtora de biodiesel, de
acordo o art. 7º da Resolução ANP nº 30/2013.

Art. 3º O objeto da presente Autorização deverá ser exe-
cutado de acordo com o item 3 do Regulamento Técnico ANP nº
02/2013, da Resolução ANP nº 30/2013.

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 421, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 191, de 09 de se-
tembro de 2013, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017, e
de acordo com a Resolução ANP nº 30, de 06 de agosto de 2013,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.001349/2017-
63, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação referente à ampliação de
capacidade da planta produtora de biodiesel da BSBIOS Indústria e
Comércio de Biodiesel Sul Brasil S.A., CNPJ nº 07.322.382/0001-19,
com capacidade de produção de 800 m³/dia, localizada na Rodovia
BR-285, Km 294, Distrito Industrial, Passo Fundo - RS, respeitadas
as exigências ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a
Resolução ANP nº 30/2013.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 753, de
24/07/2015, publicada no DOU de 27/07/2015.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS
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DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de julho de 2017

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo, das empresas
relacionadas:

Nº 825 ELVIN LUBRIFICANTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - CNPJ nº 62.417.282/0001-84
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001674/2017 - 45 EVORA TD PLUS SAE 15W-40 API CH-4, ACEA A3/B4-2012, MAN 3275, VOLVO VDS-2, RENAULT RD-2, MACK EO-

M+, CATERPILLAR ECF-1A, DEUTZ DCQ-II, MTU 2.0, CUMMINS CES 20077
ÓLEO LUBRIFICANTE 14929

48600.001692/2017 - 27 SETTA TRAXON GL-5 SAE 140 API GL-5, ZF TE ML 07 A, ZF TE ML 08, MIL-L-2105D ÓLEO LUBRIFICANTE 18341
48600.001688/2017 - 69 SETTA PURITY MAX SAE 15W-40 API CI-4, ACEA E7-2012, ACEA A3/B4-2012, MB 228.3, MAN 3275, VOLVO VDS-3,

VOLVO VDS-2, RENAULT RLD-2, RENAULT RD-2, MACK EO-M +, DEUTZ DCQ-III,
DEUTZ DCQ-II, MTU 2.0, CUMMINS CES 20077, CATERPILLAR ECF-1A

ÓLEO LUBRIFICANTE 18342

48600.001673/2017 - 09 SETTA SUPREME MOTO 4TS SAE 20W-50 API SL, JASO MA (JASO T903:2006) ÓLEO LUBRIFICANTE 18340
48600.001691/2017 - 82 EVORA SUPER SAE 20W-50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18343
48600.001679/2017 - 78 SETTA TRAXON GL-5 SAE 90 API GL-5, ZF TE ML 07 A, ZF TE ML 08, MIL-L-2105D ÓLEO LUBRIFICANTE 18341

Nº 826 FÁBRICA-QUÍMICA PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA. - CNPJ nº 05.853.347/0001-09
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001888/2017 - 11 GIRUX 40 PLUS SAE 40 API CF (EXCLUSIVO PARA MOTORES ESTACIONÁRIOS) ÓLEO LUBRIFICANTE 17099

Nº 827 JOCLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ nº 73.191.579/0001-90
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001515/2017 - 41 GAM SAE 20W-50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18338
48600.001516/2017 - 95 MAG SAE 40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18339
48600.001516/2017 - 95 MAG SAE 50 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 18339

Nº 828 MOLECULAR BRASIL LTDA. - CNPJ nº 03.122.996/0001-04
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001887/2017 - 77 GET OIL FIX DIESEL SAE 50 API CF (EXCLUSIVO PARA MOTORES ESTACIONÁRIOS E MARÍTIMOS) ÓLEO LUBRIFICANTE 18344

Nº 829 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - CNPJ nº 34.274.233/0001-02
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001891/2017 - 35 LUBRAX 540 SAE 0W20 API SN/RC, ILSAC GF-5, FORD WSS-M2C947-A, CHRYSLER MS6395, GM 6094M ÓLEO LUBRIFICANTE 18337

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E

MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO,
SEUS DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 422, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n. º 64, de 01 de março de
2012, com base na Resolução ANP nº 52, de 02 de dezembro de
2015, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.009306/2008-35, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Petrobras Transporte S.A. - Transpetro, inscrita
no CNPJ sob o n.º 02.709.449/0002-30 autorizada a operar com GLP
o oleoduto OSDUC II, com 10 polegadas de diâmetro nominal e
extensão de 178,6 km, que interliga a UPGN de Cabiúnas à Refinaria
Duque de Caxias - REDUC, no Estado do Rio de Janeiro, com vazão
máxima de 260 m3/h e pressão máxima de operação de 90 kgf/cm2.

Art. 2º A presente outorga da Autorização de Operação con-
diciona-se ao envio de cópias autenticadas dos contratos de arren-
damento e de transporte para prestação de serviço firme celebrados
entre a Petrobras e a Transpetro, nos termos do disposto na Resolução
ANP nº 35/2012, até 29 de dezembro de 2017.

Art. 3º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas e regulatórias previstas e com-
provadas para a presente outorga ou no caso de descumprimento do
estabelecido no artigo 2º.

Art. 4º A Petrobras Transporte S.A. - Transpetro deverá
apresentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento am-
biental das instalações relacionadas na presente Autorização, cópia
autenticada do protocolo de solicitação de renovação deste licen-
ciamento junto ao órgão ambiental competente, bem como cópia
autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze)
dias, contados a partir da data de sua renovação.

Art. 5º Fica revogada a Autorização ANP nº 165, de 27 de
abril de 2017, publicada no DOU nº 81, de 28 de abril de 2017.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
assinatura.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 141/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou
pagamento 30 dias(638)
872.745/2010-MARIA ALDENIRA MARIM DE ASSIS ME-AI
N°1404/2017
873.947/2011-L. DOS SANTOS REIS MINERAÇÃO ME-AI
N°1443/2017
874.871/2011-MINERAÇÃO SANTA INÊS LTDA-AI N°1441/2017
871.820/2012-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1413/2017
870.055/2013-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1.423/2017
870.060/2013-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1.421/2017
870.063/2013-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1.422/2017

870.211/2013-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1414/2017
870.212/2013-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1415/2017
870.213/2013-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1416/2017
870.292/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI N°1386/2017
872.550/2013-MINERAÇÃO ROSA DE SARON LTDA-AI
N°1393/2017
872.551/2013-MINERAÇÃO ROSA DE SARON LTDA-AI
N°1394/2017
870.026/2014-MINERAÇÃO ROSA DE SARON LTDA-AI
N°1395/2017
870.183/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1435/2017
870.186/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1436/2017
870.189/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1437/2017
870.198/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1400/2017
870.306/2014-MINERAÇÃO ROSA DE SARON LTDA-AI
N°1392/2017
870.424/2014-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI N°1383/2017
870.505/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1434/2017
870.587/2014-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1429/2017
870.626/2014-ANDRADE MINERAÇÃO LTDA-AI N°1442/2017
870.647/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1420/2017
870.648/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1431/2017
870.649/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1432/2017
870.650/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1433/2017
870.651/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1412/2017
870.652/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1408/2017
870.653/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1407/2017
870.654/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1406/2017
870.657/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1401/2017
870.658/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1402/2017
871.040/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1380/2017
871.685/2014-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI N°1382/2017
872.128/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1409/2017
872.129/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1410/2017
872.130/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1411/2017
872.217/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1205/2017
872.218/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1210/2017
872.219/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1209/2017
872.220/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1214/2017
872.221/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1372/2017
872.223/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1374/2017
872.224/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1375/2017
872.225/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1213/2017
872.226/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1212/2017
872.227/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1215/2017
872.228/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1371/2017
872.230/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1206/2017
872.231/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N ° 1 2 11 / 2 0 1 7
872.232/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1204/2017

872.233/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1370/2017
872.234/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1379/2017
872.235/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1376/2017
872.236/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1377/2017
872.237/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1378/2017
872.238/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1208/2017
872.239/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1207/2017
872.287/2014-LEONARDO GRAMLICH ANDRADE-AI
N°1440/2017

RELAÇÃO No- 144/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
870.670/2017-MARCIO DANIEL DOS SANTOS LIMA-OF.
N°176/2017
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
870.743/2010-LAGOA MATÉRIAS PRIMAS LTDA-OF.
N°170/2017
871.436/2010-MINERAÇÃO FLORESTA AZUL LTDA-OF.
N°174/2017
871.123/2011-SCHEIDEGGER MINERAÇÃO, TRANSPORTES E
LOCAÇÃO LTDA ME-OF. N°168/2017
872.026/2011-NOVA AURORA MARMORES E GRANITOS LT-
DA-OF. N°175/2017
873.007/2011-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°171/2017
873.188/2011-VANDERLEI JUNIOR BICA-OF. N°178/2017
874.162/2011-INTERCEMENT BRASIL S A-OF. N°173/2017
871.216/2014-SUPER CLÁSSICO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA-OF. N°179/2017
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
870.116/2004-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.
N°221.44.027/2017
873.309/2006-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.
N°221.44.027/2017
870.161/2007-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.
N°221.44.027/2017
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo
30 dias(1737)
870.116/2004-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.
N°221.44.058/2017
870.161/2007-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.
N°221.44.058/2017
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
003.409/1957-ÁGUA MINERAL DIAS D'ÁVILA S/A-OF.
N°166/2017
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
872.216/2014-CIA DE FERRO LIGAS DA BAHIA FERBASA-OF.
N°085/2017 - CFEM
870.874/2015-CERÂMICA ÁGUAS MORNAS DO JORRINHO
LTDA-OF. N°086/2017 - CFEM
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RELAÇÃO No- 148/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou
pagamento 30 dias(638)
871.134/2010-RIBEIRO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA ME-
AI N°1446/2017
871.346/2011-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1513/2017
871.347/2011-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1512/2017
871.393/2011-SANTA FÉ EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS S A-AI
N°1534/2017
872.606/2012-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI N°1390/2017
872.607/2012-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI N°1391/2017
872.827/2012-BAHIA IRON CONSULTORIA EM MINERAÇÃO
LTDA-AI N°1447/2017
870.132/2013-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO LTDA-AI
N°1448/2017
870.199/2013-ZORZI MINERAL GROUP LTDA-AI N°1530/2017
870.215/2013-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1417/2017
870.293/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI N°1387/2017
871.013/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI N°1381/2017
871.945/2013-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1419/2017
871.979/2013-FERNANDO BASTOS LARANJEIRA-AI
N°1444/2017
871.999/2013-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI N°1388/2017
870.027/2014-MINERAÇÃO ROSA DE SARON LTDA-AI
N°1396/2017
870.176/2014-IMPAR IMPLANTACAO E PAVIMETACAO DE
RODOVIAS LTDA-AI N°1531/2017
870.190/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1399/2017
870.295/2014-ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPAÇÕES E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA-AI N°1514/2017
870.296/2014-ZUQUETTI & MARZOLA PARTICIPAÇÕES E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA-AI N°1515/2017
870.389/2014-SUDOESTE GRANITOS LTDA EPP-AI
N°1536/2017
870.457/2014-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1426/2017
870.458/2014-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1425/2017
870.586/2014-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1427/2017
870.588/2014-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1428/2017
870.589/2014-CABRAL MINERAÇÃO LTDA.-AI N°1430/2017
870.655/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1438/2017
870.656/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1439/2017
871.039/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1398/2017
871.199/2014-DILERMANDO MOREIRA DE BRITO-AI
N°1519/2017
871.200/2014-DILERMANDO MOREIRA DE BRITO-AI
N°1518/2017
871.201/2014-DILERMANDO MOREIRA DE BRITO-AI
N°1517/2017
871.202/2014-DILERMANDO MOREIRA DE BRITO-AI
N°1516/2017
871.288/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1418/2017
871.333/2014-SANTO EVANGELISTA DE BRITO-AI
N°1537/2017
871.377/2014-SAN MARCOS REVEST CERAMICOS LTDA-AI
N°1389/2017
871.382/2014-VALE VERDE EXTRATORA DE AREIA E PEDRA
LTDA ME-AI N°1525/2017
871.383/2014-VALE VERDE EXTRATORA DE AREIA E PEDRA
LTDA ME-AI N°1524/2017
871.390/2014-EMPRESA DE NAVEGAÇÃO VJB LTDA-AI
N°1523/2017
871.449/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO EIRELI ME-AI N°1502/2017
871.518/2014-INDUSTRIAL E COMERCIAL VALE DO MAXIXE
LTDA ME-AI N°1533/2017
871.574/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO EIRELI ME-AI N°1505/2017
871.797/2014-GRAMABEX GRANITOS E MÁRMORES BRASI-
LEIROS LTDA-EPP-AI N°1526/2017
871.798/2014-GRAMABEX GRANITOS E MÁRMORES BRASI-
LEIROS LTDA-EPP-AI N°1527/2017
871.878/2014-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI N°1384/2017
871.879/2014-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-AI N°1385/2017
871.893/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO EIRELI ME-AI N°1504/2017
872.046/2014-EMPRESA DE NAVEGAÇÃO VJB LTDA-AI
N°1520/2017
872.047/2014-EMPRESA DE NAVEGAÇÃO VJB LTDA-AI
N°1522/2017
872.062/2014-VERDE MATA ENGENHARIA AMBIENTAL LT-
DA-AI N°1538/2017
872.090/2014-UILMO PEREIRA DE OLIVEIRA & CIA LTDA
ME-AI N°1403/2017
872.091/2014-BRASPEDRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO EIRELI ME-AI N°1503/2017
872.123/2014-KELLY TAVARES DOS SANTOS-AI N°1529/2017
872.124/2014-KELLY TAVARES DOS SANTOS-AI N°1528/2017
872.131/2014-CORCOVADO GRANITOS LTDA-AI N°1397/2017
872.191/2014-INDUSTRIA E COMERCIO DE BRITAS MAIA LT-
DA-AI N°1532/2017
872.222/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1373/2017
872.229/2014-MINERAÇÃO CORCOVADO DE MINAS LTDA-AI
N°1216/2017
872.263/2014-N & C MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-AI
N°1540/2017
870.648/2015-SM GRANITOS LTDA ME-AI N°1535/2017

RELAÇÃO No- 153/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina arquivamento Auto de Infração -Relatório de Pesqui-
sa(640)
870.060/2015-IBRAMEX MINERADORA TRANSPORTE E CO-
MERCIO LTDA ME-AI N°1.154/2017

RELAÇÃO No- 155/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pes-
quisa(197)
872.883/2013-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES
870.292/2014-CÉRAMUS BAHIA S A PRODUTOS CERÂMICOS
870.846/2014-MINERAÇÃO ROSA DE SARON LTDA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
871.843/2003-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL
870.255/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL
872.728/2010-GRASTONE MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
871.237/2011-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
871.626/2013-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL
871.627/2013-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL
871.628/2013-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL
871.629/2013-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL
872.883/2013-ROBSON ANTÔNIO GUIMARÃES
871.179/2014-MINERAÇÃO BIOMINER S.A.
871.663/2014-MINÉRIOS NACIONAL S.A.
871.667/2014-MINÉRIOS NACIONAL S.A.
870.105/2015-ATLANTICA GEOLOGIA E MINERAÇÃO S.A.
870.109/2015-ATLANTICA GEOLOGIA E MINERAÇÃO S.A.
870.141/2015-ATLANTICA GEOLOGIA E MINERAÇÃO S.A.
870.174/2016-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME
870.182/2016-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME
870.183/2016-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME
871.344/2016-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME
871.345/2016-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME
871.346/2016-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA. ME

CLÁUDIO DA CRUZ LIMA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 78/2017

Ficam os abaixo relacionados cientes de que a apresentação
da(s) defesa(s) administrativa(s) foi(foram) apresentadas fora do pra-
zo legal (intempestivamente), restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apre-
sentar recurso relativo ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação
Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º,
IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da
Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa,
CADIN e ajuizamento da ação de execução.
Processo de cobrança nº 968.040/2014 - Corumbá Calcário Ltda Epp,
NFLDP nº. 23/2014, Valor: R$ 53.415,53.

ALEXANDRE MONTEIRO REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 61/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Laurentino Xavier Regis de Carvalho - 840475/13

RELAÇÃO No- 66/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pesquisa(101)
840.373/2016-PEDREIRAS JATOBÁ LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimen-
to de exigência(122)
840.132/2016-CONSTRUTORA GETEL LTDA
840.134/2016-CONSTRUTORA GETEL LTDA
840.201/2016-ARAUJO GALVÃO TRANSPORTES E SERVIÇOS
EIRELI
840.008/2017-RONI JAIRO DA SILVA ROLIM CONSTRUTORA
ME.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.330/2015-MARCIA ADRIANA LIMA MUNIZ-OF.
N°583/2017
840.331/2015-MARCIA ADRIANA LIMA MUNIZ-OF.
N°582/2017
840.002/2017-ANTONIO COSME FARIAS JUNIOR-OF.
N°581/2017
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pesquisa(197)

840.910/2011-TEREZA APARECIDA DE LIRA GALLINDO
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamento 30
dias.(224)
840.230/2013-ALEX LEVY CAVALCANTI DA SILVA- AI
N°038/2017
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de recurso:
30 dias(225)
840.094/2011-INTERCEMENT BRASIL S A -AI N°344/2016
840.430/2011-ADRIANO MEDEIROS NETTO RIBEIRO -AI
N°027/2017
840.349/2012-MARCÍLIO DE ALMEIDA GOMES -AI
N°370/2016
840.182/2013-PAULO SOARES DE SOUZA -AI N°358/2016
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.957/2011-PAULO AFONSO DE AGUIRRE-OF. N°634/2017
840.817/2012-TERRATIVA MINERAIS S.A.-OF. N°601/2017
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direi-
tos(281)
840.756/2012-MINERAÇÃO PARNAMIRIM LTDA- Cessioná-
rio:Votorantim Metais Zinco S/A- CPF ou CNPJ 42.416.651/0001-
07- Alvará n°8.491/2014
840.177/2015-SANTA RITA DE CASSIA MINERADOURA LT-
DA. ME- Cessionário:Fernando Antônio Basto Albuquerque Teixei-
ra- CPF ou CNPJ 907.015.504-49- Alvará n°310/2016
840.034/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Cessioná-
rio:Companhia Brasileira de Alumínio- CPF ou CNPJ
61.409.892/0001-73- Alvará n°5.906/2016
840.035/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Cessioná-
rio:Companhia Brasileira de Alumínio- CPF ou CNPJ
61.409.892/0001-73- Alvará n°5.907/2016
840.038/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Cessioná-
rio:Companhia Brasileira de Alumínio- CPF ou CNPJ
61.409.892/0001-73- Alvará n°5.910/2016
840.215/2016-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A- Cessioná-
rio:Companhia Brasileira de Alumínio- CPF ou CNPJ
61.409.892/0001-73- Alvará n°9.333/2016
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
840.457/2011-JORGE CAVALCANTI DE PETRIBU-Água Mineral
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
840.548/2012-MINERAÇÃO FLORESTA SA
840.711/2012-AGAMENON BEZERRA DE MENEZES
840.312/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
840.313/2013-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
840.325/2013-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LTDA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de
pesquisa(326)
840.545/2012-CPM CAVALCANTI PETRIBU MINÉRIOS LTDA-
ALVARÁ N°11.487/2013
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
840.318/2010-BEPEL BENEFICIAMENTO DE PEDRAS LTDA-
OF. N°589/2017

RELAÇÃO No- 62/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Flávio Florêncio Pessoa - 840277/15 - Not.64/2017 - R$
32,03

Map Mineração Ltda - 840338/14 - Not.61/2017 - R$
823,82, 840031/16 - Not.62/2017 - R$ 2.523,34

Mineração Antena Dourada Ltda ME. - 840418/12 -
Not.55/2017 - R$ 6.816,74, 840537/12 - Not.57/2017 - R$
7.271,01, 840539/12 - Not.59/2017 - R$ 6.968,57

RELAÇÃO No- 63/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Flávio Florêncio Pessoa - 840277/15 - Not.65/2017 - R$ 3.461,34
Map Mineração Ltda - 840031/16 - Not.63/2017 - R$ 3.226,93
Mineração Antena Dourada Ltda ME. - 840418/12 - Not.56/2017 -
R$ 6.453,86, 840537/12 - Not.58/2017 - R$ 6.453,86, 840539/12 -
Not.60/2017 - R$ 6.453,86
Raimundo Nonato Lustoza Pires Neto - 840121/16 - Not.66/2017 -
R$ 3.226,93, 840122/16 - Not.67/2017 - R$ 3.226,93

RELAÇÃO No- 67/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo para pa-
gamento ou interposição de recurso: 30 dias. (2.25)
Luiz Antonio Martins Neto - 840546/10

RELAÇÃO No- 71/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Adriano Medeiros Netto Ribeiro - 840429/11 - Not.69/2017 - R$
1.804,94
Aguas Minerais Serra Branca s a - 4776/46 - Not.81/2017 - R$
3.522,41
Cebel Ceramica Boa Esperança Ltda - 840230/04 - Not.76/2017 -
R$ 3.566,84
Companhia Brasileira de Materiais de Construção Ltda - 840907/11
- Not.73/2017 - R$ 3.755,84, 840900/11 - Not.74/2017 - R$
3.755,84
Itapoama Mineraçãos Ltda - 840048/02 - Not.82/2017 - R$
3.522,41, 840084/00 - Not.79/2017 - R$ 3.522,41, 840133/99 -
Not.80/2017 - R$ 3.522,41
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Mineração Diamantina Ltda - 840183/12 - Not.70/2017 - R$ 3.100,28
Noana Mineração Industria e Com Ltda - 801860/77 - Not.83/2017
- R$ 3.785,83, 801860/77 - Not.84/2017 - R$ 11.463,34
Pan Cal Ltda - 841029/11 - Not.72/2017 - R$ 319,70
Tereza Aparecida de Lira Gallindo - 840910/11 - Not.75/2017 - R$ 373,57

MARCOS ANTÔNIO DE HOLANDA TAVARES
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 55/2017

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) que o(s) re-
cursos(s) administrativo(s) interposto(s) foram julgados improceden-
tes; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM
(art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90,
art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº
10.522/02), sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajui-
zamento da ação de execução.
Processo de Cobrança nº 986.886/2011 Notificado Metalmig Mine-
ração Indústria e Comércio Ltda. CNPJ/CPF 34.456.038/0001-95
NFLDP nº 7/2011 Valor: R$ 298.701,24
Processo de Cobrança nº 986.887/2011 Notificado Metalmig Mine-
ração Indústria e Comércio Ltda. CNPJ/CPF 34.456.038/0001-95
NFLDP nº 8/2011 Valor: R$ 42.485,57

JOAQUIM RIBEIRO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 124/2017

Ficam(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que foram
excluídos do total exigido os montantes atinentes aos períodos de
apuração entre janeiro /1991 a maio/1999, uma vez que houve a
revisão das datas referenciais para o início da contagem do prazo
decadencial de créditos da Autarquia em consoante determina a Lei
9.636/1998. Concede-se, portanto, o prazo de 10 (dez) dias, com-
putados a partir da data da ciência deste expediente, para que seja
efetuado o pagamento, o requerimento de parcelamento ou a apre-
sentação de aditamento de defesa, dirigido ao Superintendente do
DNPM-SC.
Notificado: EXTRAÇÃO DE AREIA GASPAR LTDA - CNPJ:
73.292.278/0001-53 - Processo de Cobrança Nº 915.812/2009 - Va-
lor Atualizado: R$ 8.077,85
Notificado: FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO PRUSSE
LTDA - CNPJ: 84.093.475/0001-60 - Processo de Cobrança Nº
915.947/2009 - Valor Atualizado: R$ 5.626,65
Notificado: TAKATA PETRI S.A. - CNPJ: 59.106.245/0001-40 -
Processo de Cobrança Nº 916.179/2009 - Valor Atualizado: R$
3.473,88
Notificado: VERANI, GANZO E CIA LTDA - CNPJ:
73.656.787/0001-18 - Processo de Cobrança Nº 916.148/2009 - Va-
lor Atualizado: R$ 4.673,71

GILMAR OLIVEIRA GONÇALVES

cerramento e do material de divulgação, o número e a data de pu-
blicação desta Portaria e o compromisso de alocar os recursos obtidos
no projeto prioritário aprovado;

IV - manter a documentação relativa à utilização dos re-
cursos captados, até cinco anos após o vencimento das debêntures
emitidas, para consulta e fiscalização pelos Órgãos de Controle; e

V - observar as demais disposições constantes na Lei nº
12.431, de 2011, no Decreto nº 8.874, de 2016, na Portaria MME nº
506, de 24 de outubro de 2016, na legislação e normas vigentes e
supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquela
prevista no art. 2º, § 5º, da Lei nº 12.431, de 2011, a ser aplicada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 3º A ANEEL deverá informar ao Ministério de Minas e
Energia e à Unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição
sobre o estabelecimento matriz da YPE - YSER Participações Energia
S.A., a ocorrência de situações que evidenciem a não implantação do
projeto aprovado nesta Portaria, inclusive aquelas previstas no art. 5º
da Portaria MME nº 514, de 2 de setembro de 2011, dentre as
quais:

I - atraso superior a quinhentos e quarenta dias em qualquer
um dos marcos de implantação constantes de seu ato de outorga;
ou

II - extinção da outorga de geração.
Art. 4º A YPE - YSER Participações Energia S.A. deverá

informar ao Ministério de Minas e Energia a entrada em Operação
Comercial da UTE Acre, no prazo de até trinta dias do início, me-
diante a entrega de cópia do Ato Autorizativo emitido pelo Órgão ou
Entidade competente.

Parágrafo único. A data de entrada em operação constante no
Anexo à presente Portaria foi informada pela YPE - YSER Par-
ticipações Energia S.A. e deve ser considerada unicamente para fins
de aprovação do Projeto como prioritário, não eximindo a titular do
compromisso com o prazo de conclusão estipulado na Portaria MME
nº 345, de 3 de agosto de 2015.

Art. 5º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto de
que trata esta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de
Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
aprovação do projeto como prioritário, para fins do art. 2º da Lei nº
12.431 de 24 de junho de 2011.

Art. 6º O descumprimento das obrigações de que trata esta
Portaria implicará na automática revogação da aprovação do Projeto
como prioritário.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 221, DE 24 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016,
no art. 4º da Portaria MME nº 506, de 24 de outubro de 2016, e o que
consta no Processo nº 48000.001662/2015-18, resolve:

Art. 1º Aprovar como prioritário, na forma do art. 2º, caput
e §1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o
projeto da Central Geradora Termelétrica denominada UTE Acre,
cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração -
CEG: UTE.FL.AC.033377-8.01, de titularidade da empresa YPE -
YSER Participações Energia S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.842.377/0001-65, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de
junho de 2011, descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2º A YPE - YSER Participações Energia S.A. e a So-
ciedade Controladora deverão:

I - dar ciência ou submeter à anuência prévia da Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a cessão ou o oferecimento
dos direitos emergentes de seu Ato de Outorga em garantia, inclusive
por meio de cessão fiduciária, na forma e condições previstas nas
normas setoriais;

II - manter informação atualizada junto à ANEEL relativa à
composição societária, identificando o grupo de controle e expli-
citando as participações societárias diretas e indiretas dos respectivos
controladores da empresa titular do projeto;

III - destacar, quando da emissão pública das debêntures, na
primeira página do Prospecto e do Anúncio de Início de Distribuição
ou, no caso de distribuição com esforços restritos, do Aviso de En-

ANEXO

TITULAR DO PROJETO
01 Razão Social 02 CNPJ

YPE - YSER Participações Energia S.A. 15.842.377/0001-65
03 Logradouro 04 Número

Avenida Moema 300
05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP

Conjunto 113 Moema 04077-020
08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e

São Paulo S P. (11) 2369-9591.
11 Outorga de Autorização

Portaria MME nº 345, de 3 de agosto de 2015..
12 REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO

Nome: José Antonio da Costa Lima Mascarenhas. CPF: 057.471.877-08.
Nome: Domenico Antonio de Luca. CPF: 035.536.558-87.

13 RELAÇÃO DOS ACIONISTAS DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Fechada)
Razão Social ou Nome de Pessoa Física CNPJ ou CPF Participação (%)
Rios e Oceanos - Sociedade de Gestão e Exploração Turística S.A 2 6 . 11 9 . 2 2 0 / 0 0 0 1 - 2 2 . 99,996%.

14 PESSOA JURÍDICA CONTROLADORA DA EMPRESA TITULAR DO PROJETO (Cia. Aberta)
Razão Social CNPJ
Não se aplica. Não se aplica.

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
15 Denominação

UTE Acre.
16 Descrição

Central Geradora Termelétrica com 163.999 kW de capacidade instalada, constituída por uma Unidade Geradora e Sistema de Transmissão de Interesse
Restrito.

17 Localização [Município(s)/UF(s)]
Município de Rio Branco, Estado do Acre

18 Data Prevista para Entrada em Operação
1º de janeiro de 2019

PORTARIA No- 223, DE 24 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS
E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso III, § 1º, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016,
art. 16, inciso XVIII, do Decreto nº 8.871, de 6 de outubro de 2016,
considerando o disposto nos arts. 2o, inciso I e 3o, inciso I, do Decreto
no 5.597, de 28 de novembro de 2005, e o que consta no Processo no

48000.002313/2008-94, resolve:
Art. 1o A Portaria SPE/MME nº 005, de 12 de fevereiro de

2009, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2o ...................................................................................
................................................................................................
I - construção de uma Entrada de Linha (EL), em 230 kV, na

Subestação Oriximiná, em 500/230 kV;
II - construção de linha de transmissão, em 230 kV, circuito

simples, cabo ACSR 636 MCM, um condutor por fase, com 93,6
quilômetros de extensão, conectada a linha de transmissão em 230
kV, para travessia do rio, em circuito simples, cabo AACSR 412
mm2, dois condutores - pastel - por fase, com 5,2 quilômetros de
extensão, interligando o barramento de 230 kV, da Subestação Ori-
ximiná, Rede Básica, ao barramento de 230 kV da Subestação Saracá
(Mina de Bauxita da MRN), formando a Linha de Transmissão, em
230 kV, Oriximiná - Saracá, com aproximadamente 99 quilômetros de
extensão total;

III - construção de uma Entrada de Linha (EL), em 230 kV,
na Subestação Saracá; e,

IV - construção da nova Subestação Saracá, com barramento
de alta em 230 kV.

......................................................................................" (NR)
Art. 2o As instalações descritas no art. 2o da Portaria

SPE/MME nº 005, de 12 de fevereiro de 2009, até a data de 31 de
dezembro de 2029, deverão:

I - entrar em Operação Comercial; e
II - atender efetivamente a demanda da Unidade Consu-

midora.
Parágrafo único. Fica revogada esta Portaria caso não ocor-

ram as condições e prazo estabelecidos neste artigo.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

PORTARIA No- 224, DE 25 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS
E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso II, § 1o, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no

5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de
dezembro de 2009, e o que consta no Processo nº
48360.000447/2017-72, resolve:

Art. 1º Definir em 0,58 MW médios o montante de garantia
física de energia da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Cedro, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Ge-
ração (CEG) CGH.PH.MG.031906-6.01, com potência instalada de
1,00 MW, de titularidade da empresa Cedro Energia S.A., inscrita no
CNPJ nº 13.663.285/0001-92, localizada no Rio Tronqueiras, Mu-
nicípio de Santa Efigênia de Minas, Estado de Minas Gerais.

§ 1º O montante de garantia física de energia da CGH Cedro
refere-se ao Ponto de Conexão da Usina.

§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as
perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do
referido Submercado deverão ser abatidas do montante de garantia
física de energia definido nesta Portaria, observando as Regras de
Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2º Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da CGH Cedro poderá ser revisado com base na legislação
vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACIR CARLOS BERTOL

PORTARIA No- 225, DE 25 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE PLANEJAMENTO E DE-
SENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS
E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1o, inciso II, § 1o, da Portaria MME no 281, de 29 de junho de 2016,
tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o e 4o, § 1o, do Decreto no

5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME no 463, de 3 de
dezembro de 2009, e o que consta no Processo nº
48360.000449/2017-61, resolve:
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E LOGÍSTICA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 26 de julho de 2017

No- 34/DIROFL/INSS - Assunto: Taxa de uso dos imóveis residenciais funcionais.
Ementa: Fixa o valor da taxa de uso dos imóveis residenciais funcionais do INSS situados no Distrito Federal.
Fundamentação Legal: Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990; Lei nº 11.490, de 20 de junho de 2007; Decreto nº 6.054, de 1º de março de 2007; Portaria MPS nº 296, de 9 de novembro de 2009; Resolução nº
244/PRES/INSS, de 16 de outubro de 2012 e Despacho Decisório nº 11/DIROFL/INSS, de 8 de março de 2016.

R E L AT Ó R I O
Trata-se de procedimento visando à atualização do valor da taxa de uso dos imóveis residenciais funcionais do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, localizados no Distrito Federal.
F U N D A M E N TA Ç Ã O
Considerando o disposto na (o):
a. Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990;
b. Lei nº 11.490, de 20 de junho de 2007, em especial o constante no seu art. 31, in verbis. "Art. 31. O art. 16 da Lei n° 8.025, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 16. A

taxa de uso será de 0,001 (um milésimo) do valor do imóvel";
c. Decreto nº 6.054, de 1º de março de 2007, que regulamenta o §1° do art. 16 da Lei nº 8.025, de 12 de abril de 1990;
d. Lei Distrital nº 5.792 de 22 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 242, de 26 de dezembro de 2016, que estabelece a pauta de valores venais de terrenos e edificações

do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, para o exercício de 2017;
e. Manual de Engenharia e Patrimônio Imobiliário, aprovado pela Resolução nº 244/PRES/INSS, de 16 de outubro de 2012 e atualizado pelo Despacho Decisório nº 47/DIROFL/INSS, de 5 de junho de 2014,

em especial o constante no seu item 1.25 da Seção 1 do Capítulo IX, in verbis. "1.25 Até que se proceda à avaliação individualizada dos imóveis residenciais funcionais, a atualização dos valores das taxas de ocupação
será efetuada com base nos valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal, utilizados para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU."

DECISÃO
Com base nos fundamentos expostos anteriormente, por tudo o que consta dos autos do Processo n° 35000.000379/2007-17, e ainda, diante da realização da avaliação individualizada dos imóveis pela Caixa

Econômica Federal - CEF no ano de 2013, AUTORIZO a atualização, a partir de 01 de abril de 2017, dos valores da taxa de uso dos imóveis residenciais funcionais do INSS, localizados no Distrito Federal, com
base na pauta de valores de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, para o exercício de 2017, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal, de 26/12/2016, que estipulou o reajuste de 7,39% sobre os valores definidos na Lei nº 5.792 de 22/12/2016.

Aos ocupantes de cargo em comissão, nível DAS-4 ou superiores, é facultado optar pelo pagamento da taxa de uso no valor de 10% (dez por cento) da remuneração dos referidos cargos, na forma prevista
no item 1.27 do CAPÍTULO IX - IMÓVEIS FUNCIONAIS, Seção 1 - Da cessão de uso dos imóveis funcionais residenciais de propriedade do INSS, situados no Distrito Federal, do Manual de Engenharia e Patrimônio
Imobiliário.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Revoga-se a Decisão Administrativa nº 11/DIROFL/INSS, de 8 de março de 2016.
Restituir à Coordenação-Geral de Engenharia e Patrimônio Imobiliário, para adoção das medidas decorrentes.

JOSÉ ORLANDO RIBEIRO CARDOSO

ANEXO

ITEM ENDEREÇO TAXA A PARTIR DE 1/4/2017 ITEM ENDEREÇO TAXA A PARTIR DE
1/4/2017

1 AOS 04 Bloco C Apto 217 R$ 636,10 105 AOS 04 Bloco E Apto 412 R$ 646,23
2 AOS 04 Bloco C Apto 218 R$ 646,23 106 AOS 04 Bloco E Apto 414 R$ 648,78
3 AOS 04 Bloco C Apto 223 R$ 646,23 107 AOS 04 Bloco E Apto 415 R$ 760,28
4 AOS 04 Bloco C Apto 224 R$ 646,23 108 AOS 04 Bloco E Apto 416 R$ 760,28
5 AOS 04 Bloco C Apto 308 R$ 646,23 109 AOS 04 Bloco E Apto 501 R$ 781,82
6 AOS 04 Bloco C Apto 315 R$ 646,23 11 0 AOS 04 Bloco E Apto 502 R$ 760,28
7 AOS 04 Bloco C Apto 316 R$ 646,23 111 AOS 04 Bloco E Apto 503 R$ 648,78
8 AOS 04 Bloco C Apto 317 R$ 636,10 11 2 AOS 04 Bloco E Apto 505 R$ 648,78
9 AOS 04 Bloco C Apto 318 R$ 666,52 11 3 AOS 04 Bloco E Apto 506 R$ 667,78
10 AOS 04 Bloco C Apto 323 R$ 646,23 11 4 AOS 04 Bloco E Apto 513 R$ 667,78
11 AOS 04 Bloco C Apto 408 R$ 646,23 11 5 AOS 04 Bloco E Apto 515 R$ 760,28
12 AOS 04 Bloco C Apto 423 R$ 646,23 11 6 AOS 04 Bloco E Apto 516 R$ 760,28
13 AOS 04 Bloco C Apto 424 R$ 646,23 11 7 AOS 04 Bloco E Apto 602 R$ 760,28
14 AOS 04 Bloco C Apto 517 R$ 636,10 11 8 AOS 04 Bloco E Apto 603 R$ 648,78
15 AOS 04 Bloco C Apto 608 R$ 646,23 11 9 AOS 04 Bloco E Apto 605 R$ 667,78
16 AOS 04 Bloco C Apto 610 R$ 646,23 120 AOS 04 Bloco E Apto 606 R$ 667,78
17 AOS 04 Bloco C Apto 616 R$ 646,23 121 AOS 04 Bloco E Apto 609 R$ 760,28
18 AOS 04 Bloco C Apto 617 R$ 636,10 122 AOS 04 Bloco E Apto 613 R$ 648,78
19 AOS 04 Bloco C Apto 618 R$ 646,23 123 AOS 04 Bloco E Apto 614 R$ 646,23
20 AOS 04 Bloco C Apto 623 R$ 646,23 124 AOS 04 Bloco E Apto 616 R$ 760,28
21 AOS 04 Bloco D Apto 101 R$ 760,28 125 AOS 04 Bloco F Apto 111 R$ 728,61
22 AOS 04 Bloco D Apto 102 R$ 760,28 126 AOS 04 Bloco F Apto 505 R$ 705,80
23 AOS 04 Bloco D Apto 103 R$ 648,78 127 AOS 04 Bloco F Apto 510 R$ 802,10
24 AOS 04 Bloco D Apto 105 R$ 648,78 128 QNM 17 Conj. H CASA 36 R$ 188,17
25 AOS 04 Bloco D Apto 106 R$ 648,78 129 SQN 309 Bloco G Apto 301 R$ 1.632,07
26 AOS 04 Bloco D Apto 107 R$ 760,28 130 SQN 309 Bloco G Apto 504 R$ 1.632,07
27 AOS 04 Bloco D Apto 108 R$ 760,28 131 SQN 309 Bloco H Apto 302 R$ 1.030,18
28 AOS 04 Bloco D Apto 109 R$ 760,28 132 SQN 309 Bloco H Apto 307 R$ 1.030,18
29 AOS 04 Bloco D Apto 110 R$ 781,82 133 SQN 309 Bloco H Apto 502 R$ 1.030,18
30 AOS 04 Bloco D Apto 111 R$ 648,78 134 SQN 309 Bloco H Apto 504 R$ 985,83
31 AOS 04 Bloco D Apto 112 R$ 648,78 135 SQN 309 Bloco L Apto 202 R$ 1.472,40
32 AOS 04 Bloco D Apto 113 R$ 648,78 136 SQN 309 Bloco L Apto 203 R$ 1.472,40
33 AOS 04 Bloco D Apto 114 R$ 648,78 137 SQN 309 Bloco L Apto 301 R$ 1.583,93
34 AOS 04 Bloco D Apto 201 R$ 760,28 138 SQN 309 Bloco L Apto 402 R$ 1.472,40
35 AOS 04 Bloco D Apto 202 R$ 760,28 139 SQN 309 Bloco L Apto 404 R$ 1.583,93
36 AOS 04 Bloco D Apto 203 R$ 648,78 140 SQN 309 Bloco L Apto 501 R$ 1.583,93
37 AOS 04 Bloco D Apto 208 R$ 760,28 141 SQN 309 Bloco L Apto 502 R$ 1.472,40
38 AOS 04 Bloco D Apto 209 R$ 760,28 142 SQN 309 Bloco P Apto 108 R$ 1.149,29
39 AOS 04 Bloco D Apto 212 R$ 648,78 143 SQN 309 Bloco P Apto 201 R$ 1.154,37
40 AOS 04 Bloco D Apto 214 R$ 648,78 144 SQN 309 Bloco P Apto 202 R$ 1.149,29
41 AOS 04 Bloco D Apto 215 R$ 760,28 145 SQN 309 Bloco P Apto 208 R$ 1.149,29
42 AOS 04 Bloco D Apto 216 R$ 760,28 146 SQN 309 Bloco P Apto 306 R$ 1.082,14
43 AOS 04 Bloco D Apto 304 R$ 648,78 147 SQN 309 Bloco P Apto 401 R$ 1.154,37
44 AOS 04 Bloco D Apto 306 R$ 648,78 148 SQN 309 Bloco P Apto 403 R$ 1.084,66
45 AOS 04 Bloco D Apto 307 R$ 760,28 149 SQN 309 Bloco P Apto 404 R$ 1.082,14
46 AOS 04 Bloco D Apto 309 R$ 760,28 150 SQN 309 Bloco P Apto 505 R$ 1.084,66
47 AOS 04 Bloco D Apto 313 R$ 648,78 151 SQN 310 Bloco D Apto 102 R$ 1.827,22

Ministério do Desenvolvimento Social
.

Art. 1º Definir em 0,65 MW médios o montante de garantia
física de energia da Central Geradora Hidrelétrica denominada CGH
Santa Bárbara, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos
de Geração (CEG) CGH.PH.MG.031277-0.01, com potência instalada
de 1,00 MW, de titularidade da empresa Santa Bárbara Energia S.A.,
inscrita no CNPJ nº 15.346.705/0001-32, localizada no rio Glória,
Município de Miradouro, Estado de Minas Gerais.

§ 1º O montante de garantia física de energia da CGH Santa
Bárbara refere-se ao Ponto de Conexão da Usina.

§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, as
perdas elétricas do Ponto de Conexão até o Centro de Gravidade do
referido Submercado deverão ser abatidas do montante de garantia
física de energia definido nesta Portaria, observando as Regras de
Comercialização de Energia Elétrica vigentes.

Art. 2º Para todos os efeitos, o montante de garantia física de
energia da CGH Santa Bárbara poderá ser revisado com base na
legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MOACIR CARLOS BERTOL
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48 AOS 04 Bloco D Apto 314 R$ 648,78 152 SQN 310 Bloco D Apto 103 R$ 1.848,75
49 AOS 04 Bloco D Apto 315 R$ 760,28 153 SQN 310 Bloco D Apto 104 R$ 1.827,22
50 AOS 04 Bloco D Apto 316 R$ 760,28 154 SQN 310 Bloco D Apto 105 R$ 1.577,59
51 AOS 04 Bloco D Apto 401 R$ 760,28 155 SQN 310 Bloco D Apto 106 R$ 1.966,60
52 AOS 04 Bloco D Apto 403 R$ 648,78 156 SQN 310 Bloco D Apto 305 R$ 1.827,22
53 AOS 04 Bloco D Apto 404 R$ 648,78 157 SQN 310 Bloco D Apto 306 R$ 1.966,60
54 AOS 04 Bloco D Apto 407 R$ 760,28 158 SQN 310 Bloco D Apto 402 R$ 1.827,22
55 AOS 04 Bloco D Apto 410 R$ 760,28 159 SQN 310 Bloco D Apto 404 R$ 1.827,22
56 AOS 04 Bloco D Apto 412 R$ 667,78 160 SQN 310 Bloco D Apto 405 R$ 1.827,22
57 AOS 04 Bloco D Apto 501 R$ 760,28 161 SQN 310 Bloco D Apto 406 R$ 1.966,60
58 AOS 04 Bloco D Apto 503 R$ 648,78 162 SQN 310 Bloco D Apto 503 R$ 1.888,03
59 AOS 04 Bloco D Apto 506 R$ 648,78 163 SQN 310 Bloco D Apto 506 R$ 1.966,60
60 AOS 04 Bloco D Apto 507 R$ 760,28 164 SQN 310 Bloco M Apto 110 R$ 919,95
61 AOS 04 Bloco D Apto 509 R$ 760,28 165 SQN 310 Bloco M Apto 206 R$ 919,95
62 AOS 04 Bloco D Apto 511 R$ 648,78 166 SQN 310 Bloco M Apto 208 R$ 919,95
63 AOS 04 Bloco D Apto 512 R$ 648,78 167 SQN 310 Bloco M Apto 213 R$ 919,95
64 AOS 04 Bloco D Apto 601 R$ 760,28 168 SQN 310 Bloco M Apto 303 R$ 919,95
65 AOS 04 Bloco D Apto 602 R$ 760,28 169 SQN 310 Bloco M Apto 316 R$ 919,95
66 AOS 04 Bloco D Apto 603 R$ 648,78 170 SQN 310 Bloco M Apto 319 R$ 956,68
67 AOS 04 Bloco D Apto 608 R$ 760,28 171 SQN 310 Bloco M Apto 401 R$ 956,68
68 AOS 04 Bloco D Apto 611 R$ 648,78 172 SQN 310 Bloco M Apto 407 R$ 919,95
69 AOS 04 Bloco D Apto 612 R$ 648,78 173 SQN 310 Bloco M Apto 504 R$ 920,27
70 AOS 04 Bloco D Apto 616 R$ 760,28 174 SQN 310 Bloco M Apto 508 R$ 919,95
71 AOS 04 Bloco E Apto 101 R$ 760,28 175 SQN 310 Bloco M Apto 512 R$ 920,27
72 AOS 04 Bloco E Apto 103 R$ 667,78 176 SQN 310 Bloco M Apto 514 R$ 919,95
73 AOS 04 Bloco E Apto 104 R$ 648,78 177 SQN 310 Bloco M Apto 516 R$ 920,27
74 AOS 04 Bloco E Apto 105 R$ 667,78 178 SQN 310 Bloco M Apto 517 R$ 919,95
75 AOS 04 Bloco E Apto 107 R$ 760,28 179 SQN 310 Bloco M Apto 518 R$ 919,95
76 AOS 04 Bloco E Apto 108 R$ 760,28 180 SQN 310 Bloco M Apto 601 R$ 956,68
77 AOS 04 Bloco E Apto 109 R$ 781,82 181 SQN 310 Bloco M Apto 604 R$ 919,95
78 AOS 04 Bloco E Apto 111 R$ 667,78 182 SQN 310 Bloco M Apto 605 R$ 920,27
79 AOS 04 Bloco E Apto 112 R$ 667,78 183 SQN 310 Bloco M Apto 608 R$ 920,27
80 AOS 04 Bloco E Apto 115 R$ 760,28 184 SQN 310 Bloco M Apto 614 R$ 919,95
81 AOS 04 Bloco E Apto 201 R$ 760,28 185 SQN 310 Bloco M Apto 618 R$ 920,27
82 AOS 04 Bloco E Apto 202 R$ 760,28 186 SQN 310 Bloco M Apto 620 R$ 956,68
83 AOS 04 Bloco E Apto 204 R$ 667,78 187 SQN 403 Bloco L Apto 307 R$ 643,71
84 AOS 04 Bloco E Apto 207 R$ 760,28 188 SQN 404 Bloco K Apto 204 R$ 643,71
85 AOS 04 Bloco E Apto 208 R$ 760,28 189 SQN 405 Bloco E Apto 107 R$ 622,16
86 AOS 04 Bloco E Apto 210 R$ 757,74 190 SQN 405 Bloco G Apto 103 R$ 622,16
87 AOS 04 Bloco E Apto 215 R$ 760,28 191 SQN 406 Bloco J Apto 201 R$ 622,16
88 AOS 04 Bloco E Apto 216 R$ 760,28 192 SQN 406 Bloco K Apto 105 R$ 622,16
89 AOS 04 Bloco E Apto 302 R$ 781,82 193 SQN 410 Bloco K Apto 105 R$ 608,20
90 AOS 04 Bloco E Apto 304 R$ 667,78 194 SQS 104 Bloco K Apto 104 R$ 2.122,46
91 AOS 04 Bloco E Apto 308 R$ 760,28 195 SQS 109 Bloco A Apto 102 R$ 1.606,59
92 AOS 04 Bloco E Apto 309 R$ 760,28 196 SQS 207 Bloco A Apto 104 R$ 2.648,32
93 AOS 04 Bloco E Apto 311 R$ 667,78 197 SQS 207 Bloco A Apto 203 R$ 2.648,32
94 AOS 04 Bloco E Apto 312 R$ 648,78 198 SQS 207 Bloco D Apto 101 R$ 1.758,79
95 AOS 04 Bloco E Apto 314 R$ 648,78 199 SQS 207 Bloco D Apto 203 R$ 1.758,79
96 AOS 04 Bloco E Apto 315 R$ 760,28 200 SQS 207 Bloco D Apto 407 R$ 1.758,79
97 AOS 04 Bloco E Apto 316 R$ 760,28 201 SQS 207 Bloco H Apto 403 R$ 1.169,57
98 AOS 04 Bloco E Apto 402 R$ 760,28 202 SQS 208 Bloco H Apto 302 R$ 770,42
99 AOS 04 Bloco E Apto 403 R$ 648,78 203 SQS 210 Bloco E Apto 505 R$ 1.482,55
100 AOS 04 Bloco E Apto 406 R$ 667,78 204 SQS 302 Bloco B Apto 303 R$ 2.059,10
101 AOS 04 Bloco E Apto 407 R$ 760,28 205 SQS 409 Bloco J Apto 201 R$ 671,58
102 AOS 04 Bloco E Apto 408 R$ 760,28 206 SQS 409 Bloco R AP 102-A R$ 671,58
103 AOS 04 Bloco E Apto 409 R$ 781,82 207 SQS 409 Bloco R AP 102-B R$ 671,58
104 AOS 04 Bloco E Apto 411 R$ 648,78

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.272-SEI, DE 26 DE JULHO DE 2017

Altera a Portaria No- 728-SEI, de 25 de
maio de 2017, e designa representantes pa-
ra compor o Grupo de Trabalho para a In-
dústria 4.0 do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços - MDIC

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, e
considerando o disposto na Portaria nº 728-SEI, de 25 de maio de
2017, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 728-SEI, de 25 de maio de 2017, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º O GTI4.0 será composto por um representante, ti-
tular e suplente, dos seguintes órgãos e entidades:

I - Gabinete do Ministro de Estado da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços (GM);

II - Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade In-
dustrial (SDCI);

III - Secretaria de Comércio Exterior (SECEX);
IV - Secretaria de Inovação e Novos Negócios (SIN);
V - Secretaria de Comércio e Serviços (SCS);
VI - Secretaria Especial de Micro e Pequena Empresa (SEM-

PE);
VII - Secretaria de Aquicultura e Pesca (SAP);
VIII - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tec-

nologia (INMETRO);
IX - Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI);
X - Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRA-

MA);
XI - Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial (AB-

DI);
XII - Confederação Nacional da Indústria (CNI);
XIII - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SE-

NAI);
XIV - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas (SEBRAE);

XV - Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica
(ABINEE);

XVI - Associação Brasileira de Startups (ABStartups);
XVII - Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e

Equipamentos (ABIMAQ);
XVIII - Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia

da Informação e Comunicação (BRASSCOM);
XIX - Associação Brasileira de Internet Industrial (ABII);
XX - Associação para Promoção da Excelência do Software

Brasileiro (SOFTEX);
XXI - Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento

das Empresas Inovadoras (ANPEI);
XXII - Associação de Empresas do Setor Eletroeletrônico de

Base Tecnológica Nacional (P&D Brasil);
XXIII - Fórum Brasileiro de Internet das Coisas (Fórum

Brasileiro de IoT);
XXIV - Associação Nacional de Entidades Promotoras de

Empreendimentos Inovadores (ANPROTEC); e
XXV - Instituições de ensino e pesquisa que desenvolvam

atividades relacionadas à Indústria 4.0 e Manufatura Avançada, con-
vidadas a participar na forma do §2º deste artigo.

§ 1º Os membros do GTI4.0 a que se referem os incisos I a
XI do caput deste artigo serão indicados, no prazo de 15 (quinze)
dias, contado da data de publicação desta Portaria, pelos titulares dos
órgãos e entidades representados e designados em ato do Ministro da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços.

§ 2º O Ministro da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
convidará as entidades representativas dos setores indicados nos in-
cisos XII a XXV do caput deste artigo com interesse em participar do
GTI4.0." (NR)

"Art. 3º O GTI 4.0 será presidido pelo Ministro de Estado da
Indústria, Comércio Exterior e Serviços e coordenado pelo Gabinete
do Ministro.

§ 1º Em suas faltas ou impedimentos, o Ministro de Estado
será substituído pelo Secretário Executivo do Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços.

§ 2º Incumbe à Agência Brasileira de Desenvolvimento In-
dustrial (ABDI) as funções de Secretaria Executiva do GTI 4.0."
(NR)

Art. 2º Ficam designados os seguintes membros dos órgãos e
entidades mencionados abaixo, na qualidade de representantes titu-
lares e suplentes, para compor o Grupo de Trabalho para a Indústria
4.0 (GTI4.0) do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Ser-
viços:

I - GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS (GM):

Titular: Rafael Henrique Rodrigues Moreira
Suplente: Priscila dos Santos

II - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E COM-
PETITIVIDADE INDUSTRIAL (SDCI):

Titular: Igor Nogueira Calvet
Suplente: Andrea Pereira Macera
III - SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR (SE-

CEX):
Titular: James Elias Junior
Suplente: Felipe Caixeta Carvalho
IV - SECRETARIA DE INOVAÇÃO E NOVOS SERVIÇOS

(SIN):
Titular: Marcos Vinícius de Souza
Suplente: José Henrique Videira Menezes
V - SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS (SCS)
Titular: Douglas Finardi Ferreira
Suplente: Raquel Rezende Abdala
VI - SECRETARIA ESPECIAL DE MICRO E PEQUENA

EMPRESA (SEMPE)
Titular: Nizar Ratib Midrei
Suplente: Alexandre Monteiro Silva
VII - SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

(SAP)
Titular: Diógenes Lemainsk
Suplente: Allan Santiago Ferreira de Castro
VIII - INSTITUTO NACIONAL DE METEROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO):
Titular: Jorge Antônio da Paz Cruz
Suplente: Maria Beatriz Bonna Nogueira
IX - INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE IN-

DUSTRIAL (INPI):
Titular: Luís Otávio Pimentel
Suplente: Mauro Sodré Maia
X - SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MA-

NAUS (SUFRAMA):
Titular: Marcelo Souza
Suplente: Ana Maria Oliveira de Souza
XI - AGÊNCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL (ABDI):
Titular: Luiz Augusto de Souza Ferreira
Suplente: Bruno Jorge Soares
XII - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA

(CNI):
Titular: Carlos Eduardo Abijaodi
Suplente: João Emílio Padovani Gonçalves
XIII - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-

DUSTRIAL (SENAI):
Titular: Marcelo Prim
Suplente: Mateus Simões de Freitas
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XIV - SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE):

Titular: Kelly Cristina Valadares de Pinho Sanches
Suplente: Ana Luiza de Andrade Lopes
XV - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA ELÉ-

TRICA E ELETRÔNICA (ABINEE):
Titular: Grace Kelly Caporalli
Suplente: Roberto Barbieri
XVI - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (ABIMAQ):
Titular: José Velloso Dias Cardoso
Suplente: João Alfredo Saraiva Delgado
XVII - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
(BRASSCOM):

Titular: Sergio Paulo Gallindo
Suplente: Sergio Sgobbi
XVIII - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INTERNET IN-

DUSTRIAL (ABII):
Titular: José Rizzo Hahn Filho
Suplente: André Marcon Zanatta
XIX - ASSOCIAÇÃO PARA PROMOÇÃO DA EXCELÊN-

CIA DO SOFTWARE BRASILEIRO (SOFTEX):
Titular: Rubens Delgado
Suplente: Diônes Lima
XX - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PESQUISA E DE-

SENVOLVIMENTO DAS EMPRESAS INOVADORAS (ANPEI):
Titular: Sebastiao Lauro Nau
Suplente: Sayonara Helena Moreira da Silva
XXI - ASSOCIAÇÃO DE EMPRESAS DO SETOR ELE-

TROELETRÔNICO DE BASE TECNOLÓGICA NACIONAL (P&D
Brasil):

Titular: Rosilda Santos Rachadel Prates
Suplente: Alexandre de Moura Vidal
XXII - FÓRUM BRASILEIRO DE INTERNET DAS COI-

SAS (Fórum Brasileiro de IoT):
Titular: Gabriel Antônio Marão
Suplente: Alberto Paradisi
XXIII - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ENTIDADES

PROMOTORAS DE EMPREENDIMENTOS INOVADORES (AN-
PROTEC):

Titular: Luís Afonso Bermúdez
Suplente: Sérgio Wigberto Risola
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCOS JORGE DE LIMA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 112, DE 21 DE JULHO DE 2017

O diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), no exercício da delegação
de competência outorgada pela Portaria nº 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"b", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 08,
de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
termômetros clínicos digitais com dispositivo de máxima, aprovado
pela Portaria Inmetro n.º 89/2006;

E considerando o constante do Processo Inmetro n.º
52600.00029402/2016, resolve:

Aprovar o modelo DT-11A de termômetro clínico digital,
marca CEPALAB, destinado à medição de temperatura do corpo
humano, e condições de aprovação especificadas na íntegra da por-
taria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam.

RAIMUNDO ALVES DE REZENDE

Disposição legal - Decreto n o 8.058, de 2013 Prazos Datas previstas

art.59 Encerramento da fase probatória da investigação 30 de outubro de 2017

art. 60 Encerramento da fase de manifestação sobre os dados e as informações constantes dos autos 20 de novembro de 2017

art. 61 Divulgação da nota técnica contendo os fatos essenciais que se encontram em análise e que serão con-
siderados na determinação final

5 de dezembro de 2017

art. 62 Encerramento do prazo para apresentação das manifestações finais pelas partes interessadas e Encerra-
mento da fase de instrução do processo

26 de dezembro de 2017

art. 63 Expedição, pelo DECOM, do parecer de determinação final 15 de janeiro de 2018

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.011291/2016-17
Proponente: Esporte Clube Agulhas Negras
Título: Equipe de Triathlon Cadetes da Aman
Registro: 02RJ157092016
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 10.443.196/0001-42
Cidade: Resende de UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 407.225,90
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0131DV: 7 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 76569-4
Período de Captação até: 31/12/2018
2 - Processo: 58000.011197/2016-68
Proponente: Federação Paranaense e Catarinense de Golfe
Título: Circuito Paranaense e Catarinense de Golfe - Ano 5 (Curitiba
e Região)
Registro: 02PR007092007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 77.750.123/0001-74
Cidade: Curitiba UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 244.174,25
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1243 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 73530-2
Período de Captação até: 31/12/2018
3 - Processo: 58701.004114/2015-04
Proponente: Instituto Chuí Esportes
Título: Instituto Chuí - Atletas Olímpicos
Registro: 02SP144872015
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.199.611/0001-03
Cidade: Franca UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 387.435,40
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0053 DV: 1 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 88079-5
Período de Captação até: 31/12/2018
4 - Processo: 58000.011004/2016-79
Proponente: Sociedade Educativa Cultural e Poliesportiva Bento Gon-
çalves
Título: Bento Vôlei Categoria de Base Ano V
Registro: 02RS003402007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 03.348.699/0001-73
Cidade: Bento Gonçalves UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 1.087.349,88
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0181 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 8427-3
Período de Captação até: 31/12/2018
5 - Processo: 58000.010809/2016-03
Proponente: Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do
Rio de Janeiro
Título: Nadadores do Futuro 2017-2018
Registro: 02RJ012172007
Manifestação Desportiva: Desporto de Educacional
CNPJ: 03.851.171/0001-12
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 726.330,58
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3309 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6333-9
Período de Captação até: 31/12/2018
6 - Processo: 58000.010804/2016-72
Proponente: Serviço Social da Indústria - Departamento Regional do
Rio de Janeiro
Título: Polo Aquático do Futuro 2017
Registro: 02RJ012172007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 03.851.171/0001-12
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 400.242,58
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3309 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 06341-X
Período de Captação até: 31/12/2018

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 41, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, nos termos do Acordo sobre a Implementação do Artigo VI do
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994, aprovado pelo
Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado
pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de acordo com o
disposto nos arts. 59 a 63 do Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.002734/2016-01, decide tornar públicos os prazos que servirão
de parâmetro para o restante da revisão da medida antidumping ins-
tituída pela Resolução CAMEX nº 25, de 19 de abril de 2012, apli-
cada às importações brasileiras de papel cuchê leve, comumente clas-
sificadas no subitem 4810.22.90 da Nomenclatura Comum do MER-
COSUL - NCM, originárias da Alemanha, da Bélgica, do Canadá,
dos EUA, da Finlândia e da Suécia:

CIRCULAR No- 42, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, em consonância com o disposto no Acordo sobre a Imple-
mentação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio -
GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de
dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994 e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, especialmente o previsto nos arts. 5o e 112, e tendo em vista o
constante no Processo MDIC/SECEX 52272.001388/2016-35, decide
prorrogar por até dois meses, a partir de 6 de agosto de 2017, o prazo
para conclusão da revisão de final de período do direito antidumping
aplicado às importações brasileiras de n-butanol, usualmente clas-
sificadas no item 2905.13.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul
- NCM, originárias dos Estados Unidos da América, iniciada por
intermédio da Circular SECEX no 60, de 5 de outubro de 2016,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 6 de outubro de
2016.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

PORTARIA No- 1.275-SEI, DE 26 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE AQUICULTURA E PESCA, DO MI-
NISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº 10.683, de
28 de maio de 2003, Lei nº 13.266, de 5 de abril de 2017, Decreto nº
8.701, de 31 de março de 2016, Decreto nº 9.004, de 13 de março de
2017, Medida Provisória nº 782 e Decreto nº 9.067, de 31 de maio de
2017, e

CONSIDERANDO as recomendações da Controladoria Ge-
ral da União exaradas no Relatório de Acompanhamento de Execução
de Programa de Governo sobre o Registro Geral da pesca - RGP;

CONSIDERANDO o Processo de transição em curso da
Secretaria de Aquicultura e Pesca para o Ministério da Indústria,
Comércio Exterior e Serviços - MDIC;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº
52020.101395/2017-89, resolve:

Art. 1º Tornar válidos os Registros suspensos ou ainda não
analisados com relação ao Relatório de Exercício da Atividade Pes-
queira existentes no Sistema de Registro Geral da Atividade Pes-
queira - SISRGP, na categoria de pescador profissional, para o pleno
exercício da atividade de pesca no País.

Art. 2º Reconhecer os protocolos de solicitação de Registro
iniciais ou de entrega de relatório de manutenção de cadastro na
categoria de pescador profissional, devidamente atestado pelo órgão
competente, como documentos válidos para o pleno exercício da
atividade de pesca.

Parágrafo único. Os protocolos mencionados no artigo 2º
serão exclusivamente para efeito de comprovação junto aos órgãos de
controle e fiscalização da atividade de pesca.

Art. 3º O definido nos artigos art. 1º e 2º não se aplica para
fins de requerimento do seguro-desemprego (seguro-defeso).

Parágrafo único. Para efetivação do recebimento do seguro
defeso faz se necessário o atendimento dos requisitos constantes na
Lei nº 10.779/2003 e Decreto nº 8.424/2015.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e terá vigência até a inicialização do processo de reca-
dastramento dos pescadores a ser realizado pela Secretaria de Aqui-
cultura e Pesca.

DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 1.087 DE 26 DE JULHO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
08/02/2017 e 05/07/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
08/02/2017 e 05/07/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Ministério do Esporte
.
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 119, DE 21 DE JULHO DE 2017

Fixa as metas institucionais do Ministério do Meio Ambiente para o período de 1o de junho de 2017 a 31 de maio de 2018 para fins de pagamento da Gratificação de Desempenho devida
aos ocupantes dos cargos efetivos, de acordo com o previsto na Portaria no 12, de 14 de janeiro de 2013.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 38 da Portaria no 12, de 14 de janeiro de 2013, e, considerando o disposto no Decreto
no 7.133, de 19 de março de 2010, e o que consta do Processo SEi! no 02000.200162/2017-28, resolve:

Art. 1o Fixar, na forma do Anexo desta Portaria, as metas institucionais do Ministério do Meio Ambiente para o período de 1o de junho de 2017 a 31 de maio de 2018, para fins de pagamento da Gratificação
de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental-GDAEM, Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Executiva e de Suporte do Meio Ambiente-GTEMA, devidas aos ocupantes dos cargos efetivos
do Ministério do Meio Ambiente, e da Gratificação de Desempenho de Atividade de Infraestrutura-GDAIE, devida aos ocupantes dos cargos da Carreira de Analista de Infraestrutura e do cargo isolado de provimento
efetivo de Especialista em Infraestrutura Sênior, em exercício no Ministério do Meio Ambiente.

Art. 2o A avaliação de desempenho institucional do Ministério do Meio Ambiente, para o período de 1o de junho de 2017 a 31 de maio de 2018, levará em consideração os percentuais alcançados das metas
estabelecidas no Anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O resultado da avaliação será definido pelo índice de Desempenho Institucional Médio-IDIM, aferido com base na média aritmética dos índices de desempenho de cada meta definida, obtido
a partir do grau de alcance das respectivas metas e expresso em pontuação de zero a cem pontos.

Art. 3o Caberá à Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente o monitoramento das metas institucionais e a consolidação das informações referentes aos resultados alcançados.
Parágrafo único. Para efeito de pagamento das gratificações de que trata esta Portaria, a Unidade responsável pelo planejamento institucional vinculada à Secretaria-Executiva deverá apurar e encaminhar os

percentuais de cumprimento das metas institucionais à Coordenação Geral de Gestão de Pessoas.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CRUZ

ANEXO

INDICADORES E METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Período: De 1o de junho de 2017 a 31 de maio de 2018.

NOME DO INDICADOR UNIDADE DE MEDIDA META PARA O PERÍODO FONTE

01 Redução do consumo de substâncias que destroem a camada de ozônio Percentual 10 SMCF

02 Número de municípios com vulnerabilidade à mudança do clima identificada Unidade 400 SMCF

03 Número de adesões à A3P pelas instituições públicas Unidade 25 SAIC

04 Número de educadores e gestores formados Unidade 10.000 SAIC

05 Instrumentos de planejamento, monitoramento e gestão ambiental e territorial para conservação dos recursos naturais em: (a) Territórios de povos
e comunidades tradicionais e (b) Mitigação dos efeitos da seca nas áreas suscetíveis à desertificação

Unidade 68 SEDR

06 Manutenção de famílias beneficiárias no programa Bolsa Verde Unidade 48.000 SEDR

07 Espécies ameaçadas de extinção com planos de ação ou outros instrumentos para a recuperação e conservação Percentual 77,6 SBio

08 Instrumentos de gestão para conservação e uso sustentável da biodiversidade Unidade 18 SBio

09 Sistemas de dessalinização implantados e/ou recuperados Unidade 60 SRHQ

10 Cobertura do Território nacional com diretrizes de uso e ocupação em bases sustentáveis definidas por meio de iniciativas de zoneamento
ecológico-econômico, ZEE, (federais e estaduais) concluídas

Percentual 80 SRHQ

11 Inventário Florestal Nacional Hectare 60.000.000 SFB

Ministério do Meio Ambiente
.

ANEXO II

1 - Processo: 58701.005958/2015-64
Proponente: Clube de Regatas Vasco da Gama
Título: Futebol de Base do Vasco da Gama
Valor autorizado para captação: R$ 2.727.294,16
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1565 DV: 2 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 0503-7
Período de Captação até: 07/06/2018

RETIFICAÇÃO

Processo No- 58000.006661/2016-02
No Diário Oficial da União nº 130, de 10 de julho de 2017,

na Seção 1, página 115 que publicou a DELIBERAÇÃO No-

1078/2017, ANEXO I,
Onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº

2019 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13164-4,
Leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº

0423DV: 5 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 26286-2.

SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE
DE ALTO RENDIMENTO

PORTARIA No- 235, DE 25 DE JULHO DE 2017

Prorrogação, excepcional, do prazo para
cumprimento das cláusulas suspensivas, de
que trata o item 8 do Manual de Instruções
para Aprovação e Execução dos Programas
e Ações do Ministério do Esporte inseridos
no Programa de Aceleração do Crescimen-
to -PAC.

Considerando a necessidade de prorrogação do prazo para
atendimento de cláusulas suspensivas nos Termos de Compromisso nº
0437260-90/2014 e nº 0437267-69/2014, firmados com a Prefeitura
da Cidade do Rio de Janeiro, relativos aos processos administrativos:
nº 58701.000376/2014-19 (Deodoro - Área Norte) e nº
58701.000375/2014-66 (Deodoro - Área Sul), que por motivos
alheios ao seu dever de diligência não puderam ser cumpridos no
prazo previamente estabelecido; e visando à adaptação dos equi-
pamentos para o legado da Cidade do Rio de Janeiro (Retrofit):

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Prorrogar, excepcionalmente até 20 de dezembro de
2017, o prazo para o cumprimento das cláusulas suspensivas, de que
trata o item 8 do Manual de Instruções para Aprovação e Execução
dos Programas e Ações do Ministério do Esporte inseridos no Pro-
grama de Aceleração do Crescimento -PAC, visando à implantação de
infraestruturas necessárias à realização dos Jogos Olímpicos e Pa-
raolímpicos Rio 2016, no âmbito dos Termos de Compromisso fir-
mados pela Caixa Econômica Federal, na qualidade de mandatária da
União, com o Município do Rio de Janeiro, com vistas à execução
das obras do Centro Olímpico de Deodoro, no Rio de Janeiro, es-
pecificamente no que concerne às instalações da Área Norte e Área
Sul, e, particularmente, da necessidade de elaboração dos projetos
visando a "adaptação dos equipamentos para o legado da cidade do
Rio de Janeiro" (Retrofit).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

LEONARDO CARNEIRO MONTEIRO PICCIANI

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 20 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Resolução nº 1.044, de 19/06/2017, torna público
que o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fun-
damento no art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu
outorgar a:

No- 1.310 - M. Cassab Comércio e Indústria Ltda, Reservatório da
UHE Jaguará, Município de Rifaina, Estado de São Paulo, aqui-
cultura.

No- 1.311 - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
Reservatório da UHE Apolônio Sales/Moxotó (rio São Francisco),
Município de Paulo Afonso/Bahia, esgotamento sanitário.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Resolução nº 1.044, de 19/06/2017, torna público
que o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fun-
damento no art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir
outorga preventiva à:

No- 1.312 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, rio São Francisco, Município de Pe-
nedo/Alagoas, aquicultura.

No- 1.313 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.314 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

No- 1.315 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Rodelas/Bahia, aquicultura.

No- 1.316 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.317 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Belém do São Francisco/Pernambuco, aqui-
cultura.

No- 1.318 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.319 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.320 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.
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No- 1.321 União, por intermédio do Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica,
Município de Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

No- 1.322 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.323 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.324 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Belém do São Francisco/Pernambuco, aqui-
cultura.

No- 1.325 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Itacuruba/Pernambuco, aquicultura.

No- 1.326 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.327 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.328 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Belém do São Francisco/Pernambuco, aqui-
cultura.

No- 1.329 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Itacuruba/Pernambuco, aquicultura.

No- 1.330 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Rodelas,/Bahia, aquicultura.

No- 1.331 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.332 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

No- 1.333 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.334 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município Glória/Bahia, aquicultura.

No- 1.335 - União, por intermédio do Ministério da Indústria, Co-
mércio Exterior e Serviços, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Ita-
parica, Município de Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RESOLUÇÕES DE 24 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução no 1.044, de 19 de junho de 2017, torna público
que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 665ª Reunião Ordinária,
realizada em 24 de julho de 2017, com fundamento no art. 12, V, da
Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir outorga de direito de uso
de recursos hídricos à:

No- 1.386 - Ana Cristina Zanquet, rio Urucuia, Município de Bu-
ritis/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.387 - Frigorífico Vale do Sapucaí Ltda, rio Sapucaí, Município
de Itajubá/Minas Gerais, indústria.

No- 1.390 - Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN,
Ribeirão Manteninha, Município de Buritis/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.391 - Spal Indústria Brasileira de Bebidas S.A, rio Paraíba do
Sul, Município de Porto Real/Rio de Janeiro, consumo humano (lan-
çamento de esgotos sanitários tratados).

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução no 1.044, de 19 de junho de 2017, torna público
que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 665ª Reunião Ordinária,
realizada em 24 de julho de 2017, com fundamento no art. 12, V, da
Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu:

No- 1.388 - Indeferir o pedido de outorga preventiva de uso de re-
cursos hídricos formulado pelo Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços - Mdic, CNPJ no 00.394.478/0001-43, para pis-
cicultura em tanques-rede no açude Caldeirão, Município de Piripiri,
Estado do Piauí, considerando que não há disponibilidade hídrica para
diluir as cargas de fósforo geradas pelo empreendimento.

No- 1.389 - Indeferir o pedido de outorga preventiva de uso de re-
cursos hídricos formulado pelo Ministério da Indústria, Comércio
Exterior e Serviços - Mdic, CNPJ nº 00.394.478/0001-43, para pis-
cicultura em tanques-rede no açude Caldeirão, Município de Piripiri,
Estado do Piauí, considerando que não há disponibilidade hídrica para
diluir as cargas de fósforo geradas pelo empreendimento.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RESOLUÇÕES DE 25 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Resolução nº 1.044, de 19/06/2017, torna público
que o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fun-
damento no art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu
outorgar a:

No- 1.394 - Antônio Carlos Alves de Souza, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Juazeiro/Bahia, irrigação.

No- 1.395 - Oliveiros Martins de Andrade, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Buritizeiro/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.396 - Maria Núlia Dias Coelho, Açude Anagé (Deputado El-
quison Soares), Município de Belo Campo/Bahia, irrigação.

No- 1.397 - Alsione Sá de Oliveira, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, ir-
rigação.

No- 1.398 - José Gilson Fernandes, Reservatório da UHE Xingó (rio
São Francisco), Município de Paulo Afonso/Bahia, irrigação.

No- 1.399 - Erasmo Ferreira, rio Mucuri, Município de Teófilo Oto-
ni/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.400 - Álvaro Cunha Pereira, rio Palma, Município de Ar-
raias/Tocantins, irrigação.

No- 1.401 - Acssa Reis Borges da Silva, rio Palma, Município de
Combinado/Tocantins, irrigação.

No- 1.402 - Juscelino Soares da Silva, rio São Francisco, Município de
rio São Francisco/Minas Gerais, irrigação e dessedentação animal.

No- 1.403 - Paulo Cruz Pimentel, Reservatório da UHE Capivara (rio
Paranapanema), Município de Alvorada do Sul/Paraná, irrigação.

No- 1.404 - Anderson Francisco Rocha, rio Pomba, Município de
Astolfo Dutra/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.405 - Gislene de Souza Nascimento, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Juazeiro/Bahia, irrigação.

No- 1.406 - Juarez Carlos Dias de Oliveira, José Charles Dias Mendes
e José Adilson Alves Barbosa, rio São Francisco, Município de Man-
ga/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.407 - Aldeni Alves da Silva, Reservatório da UHE Sobradinho
(rio São Francisco), Município de Sobradinho/Bahia, irrigação.

No- 1.408 - Delma de Melo Lemos Rosiska, Reservatório da UHE
Marechal Mascarenhas de Moraes/ex-Peixoto (rio Grande), Município
de Delfinópolis/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.409 - Rio Paranapanema Energia S.A, rio Paranapanema, Mu-
nicípio de Cândido Mota/São Paulo, esgotamento sanitário.

No- 1.410 - Juadir Cavati, Rio Cotaxé ou Braço Norte do Rio São
Mateus, Município de Ponto Belo/Espírito Santo, irrigação.

No- 1.411 - Agrofort Agropecuária Ltda-EPP, rio São Francisco, Mu-
nicípio de São Francisco/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.412 - Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado
da Infraestrutura - SEINFRA, rio São Francisco, Município de Pia-
çabuçu/Alagoas, esgotamento sanitário.

No- 1.413 - Rio Paranapanema Energia S.A., rio Paranapanema, Mu-
nicípio de Chavantes/São Paulo, esgotamento sanitário.

No- 1.414 - Mirai Agronegócios LTDA, Helton Jun Yamada, Denis
Keidi Yamada, William Yuiti Yamada e Karin Mina Yamada, re-
servatório da UHE Marechal Mascarenhas de Moraes/ex-Peixoto,
Município de Delfinópolis/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.415 - Valdionor Alves da Cruz Filho, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Juazeiro/Bahia, irrigação.

No- 1.416 - Martin Antonio Pezzin, Walace Scardino, Gilmar Scardini
e Braz Clipel, Rio Cricaré ou braço sul do rio São Mateus, Município
de Nova Venécia/Espírito Santo, irrigação.

No- 1.417 - Humberto de Campos Maciel, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Pompéu/Minas Gerais, irrigação.

No- 1.418 - Fernando Silva Filho, Reservatório da UHE Furnas (rio
Grande), Município de Varginha/Minas Gerais, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

COORDENAÇÃO REGIONAL 1 - PORTO VELHO

PORTARIA No- 9, DE 19 DE JULHO DE 2017

Ementa: Modifica a composição do Con-
selho Consultivo da Floresta Nacional de
Jacundá no Estado de Rondônia (Processo
nº 02119.011718/2016-03).

A COORDENADORA REGIONAL DO INSTITUTO CHI-
CO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INS-
TITUTO CHICO MENDES, considerando o disposto na Lei n°
11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa ICMBio n° 09, de 05 de de-
zembro de 2014;

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas - PNAP, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê
como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC,
o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Política Nacional de Gestão Territorial e
Ambiental de Terras Indígenas - PNGATI, instituída pelo Decreto nº
7.747/2012;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto S/N de 01 de dezembro de 2004,
que criou a Floresta Nacional de Jacundá;

Considerando a Portaria IBAMA nº 40, de 28 de junho 2006,
que criou o Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Jacundá;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para a formação, implementação e modificação na com-
posição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Federais,
resolve:

Art. 1º O Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Ja-
cundá é composto por setores representativos do Poder Público e da
Sociedade Civil, considerando as peculiaridades regionais e obser-
vando-se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos públicos ambientais, dos três níveis da Federação;

e
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins dos três níveis da

Federação.
II - INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA:
a) Universidades;
b) Institutos de Pesquisa; e
c) Organizações de ensino.
III - COMUNIDADES LOCAIS:
a) Populações Tradicionais do Interior e Entorno da Uni-

dade.
IV- ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Organizações Não-Governamentais Ambientalistas
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições

representantes de cada setor são aqueles definidas pelo Conselho,
observando-se o critério de paridade, devidamente registrados em ata
de reunião e homologados pelo Coordenador Regional competente do
Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe da Floresta Nacional de Ja-
cundá ao Coordenador Regional competente do Instituto Chico Men-
des, para análise e homologação.

Art. 2o O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional da Floresta Nacional de Jacundá, que in-
dicará seu suplente.

Art. 3o A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Consultivo será decidida em reunião específica,
com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
portaria assinada pelo Coordenador Regional competente do Instituto
Chico Mendes.

Art. 4o As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Deliberativo da Floresta Nacional de Jacundá são previstas
no seu regimento interno.

Art. 5o O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.
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Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Regional, que o
remeterá à Coordenação Geral de Gestão Socioambiental para fins de
acompanhamento.

Art. 6o Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE NOGUEIRA DOS SANTOS

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução nº 37, de 7 de julho de 2017, publicada no
Diário Oficial da União, dia 17 de julho de 2017, Seção 1, em seu
ANEXO-Regimento Interno do Serviço Florestal Brasileiro às pá-
ginas 60 e 61, nos seguintes termos:

Onde se lê:
"CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art 3º...
Inciso II - Diretoria-Geral-DG
Alínea a) Gabinete do Diretor Geral - GAB;
1.Coordenação de apoio ao Gabinete do Diretor-Geral-

CGAB;
Alínea d) Assessoria Jurídica-AJUR-SFB;
Alínea f) Unidades Regionais - UR
1.Unidade Regional da UR BR-163;
2.Unidade Regional do Purus Madeira - UR PURUS;
3.Unidade Regional Nordeste - UR NE;
4.Unidade Regional Sul - UR SUL;
Inciso III - Diretorias
Alínea a) Diretoria de Concessão Florestal e Monitoramento-

DCM;
...1.2. Divisão de Concessões Florestais - DICOF;
...2.2. Serviço de Monitoramento e Auditoria Florestal - SE-

MAF;
Alínea b) Diretoria de Pesquisa e Informação Florestal -

DPI;
...1.2. Serviço do Inventário Florestal Nacional - SEINF;
...2.2. Divisão de Informação Florestal - DIINF;"

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 22, DE 20 DE JULHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria do Patrimônio da
União, constante do art. 49, anexo VII, da Portaria MP nº 220, de 25 de
junho de 2014, e tendo em vista o art. 64, do Decreto-Lei nº 9.760, de 5
de setembro de 1946, o art. 18, da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998
e a Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, e de acordo com os
elementos que integram o Processo nº 10469.003299/97-16, resolve:

Art. 1º AUTORIZAR a Prefeitura do Município de Na-
tal/RN, inscrita no CNPJ n° 08.241.747/0001-43, com endereço na
Rua Rua Ulisses Caldas, 81, Centro, Natal/RN, a realizar a instalação
do canteiro de obra e execução da Obra de Contenção da Erosão na
Praia de Ponta Negra, no município de Natal/RN, em face da me-
lhoria da infraestrutura turística pública, em conformidade com o
projeto básico apresentado, com recursos oriundos da Secretaria Na-
cional de Defesa Civil, através do Ministério da Integração Nacional,
em área de domínio da União, caracterizada como ACRESCIDO DE
MARINHA, concernente a faixa praial e espelho d'água, classificada
como Uso Comum, devidamente identificada e caracterizada, con-
forme Memorial Descritivo constante do arquivo 4185330, do Pro-
cesso Administrativo nº 10469.003299/97-16.

Art. 2º A obra a que se refere o artigo 1º deve seguir as
diretrizes e determinações pertinentes ao patrimônio urbanístico, tu-
rístico, histórico, cultural, social, econômico e ambiental.

Art. 3º A obra fica condicionada ao cumprimento rigoroso
das recomendações urbanísticas, bem como o licenciamento ambien-
tal, emitido pelos órgãos competentes.

Art. 4º A autorização da obra a que se refere esta Portaria,
não implica na transferência de domínio sobre a área a qualquer
título.

Art. 5º Durante o período de execução da construção a que
se refere o artigo 1°, é obrigatória a fixação de uma (01) placa junto
ao canteiro de obras, em local visível, confeccionada segundo o
Manual de Placas da Secretaria do Patrimônio da União, com os
seguintes dizeres: "Autorização de obra concedida pela Secretaria de
Patrimônio da União", indicando ao final "Natal/RN".

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria,
não excluem outros decorrentes da autorização de acordo com a
legislação brasileira.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ESDRAS ALVES DE QUEIROZ

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.

Leia-se:
"CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art 3º...
Inciso II - Diretoria-Geral-DG
Alínea a) Gabinete do Diretor Geral - GAB;
1.Coordenação de apoio ao Gabinete do Diretor-Geral-CGAB;
1.1 Serviço de Apoio ao Gabinete - SEGAB;
Alínea d) Assessoria Jurídica - AJUR
1.Coordenação Jurídica - COJUR
Alínea f) Unidades Regionais - UR
2.Divisão Unidade Regional BR-163 - UR BR-163;
3.Divisão Unidade Regional Purus Madeira - UR PURUS;
4.Divisão Unidade Regional Nordeste - UR NE;
5.Divisão Unidade Regional Sul - UR SUL;
Inciso III - Diretorias
Alínea a) Diretoria de Concessão Florestal e Monitoramento-DCM;
...1.2. Serviço de Concessões Florestais - SECOF;
...2.2. Divisão de Monitoramento e Auditoria Florestal - DIMAF;
Alínea b) Diretoria de Pesquisa e Informação Florestal - DPI;
...1.2. Divisão do Inventário Florestal Nacional - DINF;
...2.2. Serviço de Informação Florestal - SEINF;"

Ministério do Trabalho
.

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 26 de julho de 2017

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.002223/2014-50 203365283 Bioflex Agroindustrial S.A. AL
2 4 6 2 0 2 . 0 0 5 7 0 9 / 2 0 1 5 - 11 206395621 C S Construcao Conservacao e Servicos

Ltda
AM

3 46202.006609/2015-10 206575238 Climazon Industrial Ltda AM
4 46202.009126/2015-69 207006342 Depa Empreendimentos e Participacoes da

Amazonia Ltda
AM

5 46202.003229/2015-15 205910637 Elpar Empreendimento e Construcao Ltda
- EPP

AM

6 46202.020546/2014-15 205529151 Petroleo Brasileiro S A Petrobras AM
7 46202.020543/2014-81 2 0 5 5 2 8 9 11 Petroleo Brasileiro S A Petrobras AM
8 46202.020544/2014-26 205529208 Petroleo Brasileiro S A Petrobras AM
9 46202.020545/2014-71 205529127 Petroleo Brasileiro S A Petrobras AM
10 46202.010950/2015-61 207160287 Procter & Gamble do Brasil S.A. AM
11 46202.010949/2015-37 2 0 7 1 6 11 0 1 Procter & Gamble do Brasil S.A. AM
12 46202.001399/2015-65 205775756 Samsung Eletronica da Amazonia Ltda AM
13 46202.001403/2015-95 205793096 Samsung Eletronica da Amazonia Ltda AM
14 46202.002653/2015-42 205792057 Samsung Eletronica da Amazonia Ltda AM
15 46202.002654/2015-97 205792065 Samsung Eletronica da Amazonia Ltda AM
16 46202.001402/2015-41 205792758 Samsung Eletronica da Amazonia Ltda AM
17 46202.001429/2015-33 205672906 Samsung Eletronica da Amazonia Ltda AM
18 46202.001400/2015-51 205775918 Samsung Eletronica da Amazonia Ltda AM
19 4 6 2 0 2 . 0 0 1 4 3 1 / 2 0 1 5 - 11 205791956 Samsung Eletronica da Amazonia Ltda AM
20 46202.008331/2015-15 206896140 Servis Seguranca Ltda AM
21 46202.013697/2014-17 204550572 Supermercados DB Ltda AM
22 46202.003469/2015-10 206051735 Total Saude Servicos Medicos e Enferma-

gem Ltda - EPP
AM

23 46202.033414/2013-72 202248801 Victoria Embalagens Ltda AM
24 46202.033418/2013-51 202254992 Victoria Embalagens Ltda AM
25 46202.033416/2013-61 202231950 Victoria Embalagens Ltda AM
26 46202.033417/2013-14 202231909 Victoria Embalagens Ltda AM
27 46202.033415/2013-17 202231984 Victoria Embalagens Ltda AM
28 46202.033419/2013-03 202248631 Victoria Embalagens Ltda AM
29 46205.016229/2013-93 2540586 Apm Terminals Pecem Operacoes Portua-

rias Ltda
CE

30 4 6 2 0 5 . 0 11 3 11 / 2 0 1 4 - 11 203774523 Cocace Coop dos Caçambeiros Autonomos
do Estado do Ceara Ltda

CE

31 4 6 2 0 5 . 0 0 6 8 0 3 / 2 0 11 - 3 3 20299150 G R Comercio de Roupas e Acessorios
Ltda

CE

32 46205.014188/2014-81 25567721 GR S.A CE
33 46205.016370/2014-77 204639743 Grendene S A CE

34 46205.016369/2014-42 204639701 Grendene S A CE
35 46205.016374/2014-55 204640971 Grendene S A CE
36 46205.016373/2014-19 204640652 Grendene S A CE
37 46205.016372/2014-66 204639981 Grendene S A CE
38 46205.015832/2014-39 204578451 Grendene S A CE
39 46205.015833/2014-83 204578426 Grendene S A CE
40 46205.015842/2014-74 204577934 Grendene S A CE
41 46205.016368/2014-06 204639565 Grendene S A CE
42 4 6 2 0 5 . 0 1 6 3 7 1 / 2 0 1 4 - 11 204639786 Grendene S A CE
43 46205.016345/2014-93 204641080 Grendene S.A CE
44 46205.016347/2014-82 204640733 Grendene S.A CE
45 46205.016354/2014-84 204642060 Grendene S.A CE
46 46205.016353/2014-30 204641942 Grendene S.A CE
47 46205.016352/2014-95 204641888 Grendene S.A CE
48 46205.016351/2014-41 204641705 Grendene S.A CE
49 46205.016348/2014-27 204639379 Grendene S.A CE
50 46205.016349/2014-71 204641233 Grendene S.A CE
51 46205.016346/2014-38 204640075 Grendene S.A CE
52 46205.016350/2014-04 204641501 Grendene S.A CE
53 46205.019350/2014-58 205127258 Servnac Seguranca Ltda CE
54 46205.019351/2014-01 205127274 Servnac Seguranca Ltda CE
55 46206.138796/2014-71 205155286 Agencia De Promocao de Exportacoes do

Brasil - Apex-Brasil
DF

56 46206.140333/2014-79 205574394 Almeida Franca Engenharia Ltda DF
57 46206.139191/2014-05 205391281 Associacao Casa Santo Andre DF
58 4 6 2 0 6 . 11 2 5 1 9 / 2 0 1 4 - 3 8 204885485 Associacao Educativa do Brasil - Soebras DF
59 46206.000914/2015-50 205739105 Conbral S A Construtora Brasilia DF
60 46206.104249/2014-91 25948865 Direcional Coruripe Empreendimentos

Imobiliarios Ltda
DF

61 46206.138458/2014-39 205257488 Drogaria Alameda Ltda DF
62 4 6 2 0 6 . 11 2 3 7 6 / 2 0 1 4 - 6 4 204817595 Empresa Juiz de Fora de Servicos Gerais

Ltda
DF

63 46206.104037/2014-12 204561540 Munhoz Administracao de Condominios
Ltda

DF

64 46206.104107/2014-24 204603064 Operador Nacional do Sistema Eletrico
ONS

DF

65 4 6 2 0 6 . 11 3 2 0 0 / 2 0 1 4 - 2 0 204982049 San Marino-Locacao de Veiculos e Trans-
portes Ltda.

DF

66 46207.001453/2013-61 200255363 Adimovel Consultoria e Corretagem de
Imoveis S/S Ltda

ES

67 46207.009582/2012-16 20576455 Arcelormittal Brasil S.A. ES
68 46207.010099/2012-84 7109750 Bruno Tassinari de Castro - ME (Adimó-

vel)
ES

69 46207.004520/2013-07 200954296 Caliman Pedras do Brasil Ltda. ME ES
70 46207.000688/2013-35 16459954 Condominius Servicos e Administracao Lt-

da EPP
ES

71 46207.001851/2013-87 25531549 Espírito Santo Centrais Elétricas S.A - Es-
celsa

ES

72 46207.001853/2013-76 25531565 Espírito Santo Centrais Elétricas S.A - Es-
celsa

ES

73 46207.001852/2013-21 25531557 Espírito Santo Centrais Elétricas S.A - Es-
celsa

ES

74 46207.003508/2013-77 25538292 Espirito Santo Centrais Eletricas Sociedade
Anonima

ES

75 4 6 2 0 7 . 0 11 2 9 0 / 2 0 1 2 - 4 3 12245283 Galwan Imobiliaria Ltda EPP ES
76 4 6 2 0 7 . 0 11 0 4 8 / 2 0 11 - 9 9 20566948 Rebras - Rebocadores do Brasil S/A ES
77 46207.005195/2013-91 25533576 Samon Saneamento e Montagens Ltda ES
78 46207.002408/2012-42 20587031 Servinel Comercio e Servicos Ltda ES
79 46207.006680/2013-82 201433966 Souza Cruz S/A ES
80 46207.006681/2013-27 201431564 Souza Cruz S/A ES
81 4 6 2 0 7 . 0 0 6 6 7 8 / 2 0 1 3 - 11 201430941 Souza Cruz S/A ES
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82 4 6 2 0 7 . 0 0 8 5 5 9 / 2 0 11 - 2 3 16450370 Unimarka Distribuidora Ltda ES
83 46207.006647/2012-71 24476781 Viacao Joana D Arc S/A ES
84 46207.004460/2013-14 200958828 VSG - Vigilancia e Seguranca em Geral

Ltda
ES

85 46208.004687/2014-31 2 0 3 2 0 111 6 Valberto Geraldo Buss GO
86 46208.004688/2014-85 2 0 3 2 0 11 0 8 Valberto Geraldo Buss GO
87 47747.000979/2014-60 202869296 Bicho do Mato Meio Ambiente Ltda -

EPP
MG

88 47747.000556/2014-40 202742351 BV Financeira S/A Crédito Financiamento
e Investimento

MG

89 47747.000557/2014-94 202742377 BV Financeira S/A Crédito Financiamento
e Investimento

MG

90 47747.000555/2014-03 202742334 BV Financeira S/A Crédito Financiamento
e Investimento

MG

91 47747.004240/2014-27 203677188 Carrefour Comercio e Industria Ltda MG
92 47747.004241/2014-71 203677196 Carrefour Comercio e Industria Ltda MG
93 47747.004239/2014-01 203677170 Carrefour Comercio e Industria Ltda MG
94 47747.000792/2014-66 202716431 Cemig Geracao e Transmissao S.A MG
95 47747.004651/2014-12 203809661 Centro de Formacao de Condutores Boston

Ltda - ME
MG

96 46246.003623/2014-66 205359744 Consorcio Interm. de Saude da Rede de
Urgencia do Norte de Minas

MG

97 4 6 2 4 6 . 0 0 3 6 2 2 / 2 0 1 4 - 11 205359698 Consorcio Interm. de Saude da Rede de
Urgencia do Norte de Minas

MG

98 47747.008039/2014-19 204528364 Construtora Somar Ltda MG
99 47747.008040/2014-43 204528241 Construtora Somar Ltda MG
100 47747.008041/2014-98 204528291 Construtora Somar Ltda MG
101 47747.008042/2014-32 204528194 Construtora Somar Ltda MG
102 47747.008043/2014-87 204528178 Construtora Somar Ltda MG
103 47747.008044/2014-21 204528151 Construtora Somar Ltda MG
104 47747.008045/2014-76 2 0 4 5 2 8 11 9 Construtora Somar Ltda MG
105 47747.009515/2013-38 202013600 Day Brasil S/A MG
106 47747.009514/2013-93 202013596 Day Brasil S/A MG
107 46241.002310/2013-50 202014321 Fergubel Ferro Gusa Bela Vista Ltda MG
108 46243.001584/2015-73 206883854 Fernao Dias Logistica Eireli MG
109 46502.000404/2014-57 202716830 Fiat Automoveis S.A MG
11 0 46243.000781/2015-75 206360002 Fl Logistica Brasil Ltda MG
111 46243.000780/2015-21 206360541 Fl Logistica Brasil Ltda MG
11 2 46504.003194/2013-58 201969661 Foz de Jeceaba Engenharia Ambiental

S.A.
MG

11 3 4 6 5 0 4 . 0 0 3 1 9 3 / 2 0 1 3 - 11 201969165 Foz de Jeceaba Engenharia Ambiental
S.A.

MG

11 4 47747.003366/2014-84 203471865 Fundacao de Desenvolvimento da Pesquisa MG
11 5 47747.001473/2014-78 203048270 Fundacao Felice Rosso MG
11 6 46245.000579/2014-42 202574261 Goretti Irmaos Ltda MG
11 7 46245.000580/2014-77 202574270 Goretti Irmaos Ltda MG
11 8 4 6 2 4 5 . 0 0 0 5 8 1 / 2 0 1 4 - 11 202238547 Goretti Irmaos Ltda MG
11 9 46246.002120/2013-92 201536072 Industria e Comercio de Extração de Areia

Khouri Ltda
MG

120 47747.005687/2014-13 204107814 Instituto Cultural Filarmonica MG
121 47747.012379/2014-44 205631860 Inventarium Ltda - EPP MG
122 46241.002314/2013-38 202049779 Irmandade de Nossa Senhora das Gracas MG
123 46234.003189/2013-72 202591671 Ivan Cleber Pereira Costa MG
124 46245.000760/2014-59 203037189 Log Juiz de Fora I Spe Ltda. MG
125 46234.000466/2015-57 205742017 Paulla Regina Almeida Maia - ME MG
126 46234.000931/2015-50 206317531 Paulla Regina Almeida Maia - ME MG
127 46234.000917/2015-56 206317557 Paulla Regina Almeida Maia - ME MG
128 46234.000921/2015-14 206317506 Paulla Regina Almeida Maia - ME MG
129 46234.000926/2015-47 206317522 Paulla Regina Almeida Maia - ME MG
130 46234.000927/2015-91 206317514 Paulla Regina Almeida Maia - ME MG
131 46234.000930/2015-13 206317549 Paulla Regina Almeida Maia - ME MG
132 46234.000918/2015-09 206317492 Paulla Regina Almeida Maia - ME MG
133 46245.000425/2014-51 202846156 Pop - RH Psicologia Organizacional Ltda -

ME
MG

134 46245.000426/2014-03 202846229 Pop - RH Psicologia Organizacional Ltda -
ME

MG

135 4 6 2 4 3 . 0 0 0 8 8 2 / 2 0 11 - 1 2 22280570 Sa Gondolas de Aço Ltda MG
136 46235.000124/2014-46 202984575 Sada Siderurgia Ltda MG
137 47747.000856/2014-29 202778932 Servico Nacional de Aprendizagem Co-

mercial
MG

138 47747.006351/2014-78 204281318 Servicos de Assessorias Especiais Ltda-Me
Seraes - ME

MG

139 47747.006350/2014-23 204281300 Servicos de Assessorias Especiais Ltda-Me
Seraes - ME

MG

140 47747.006348/2014-54 204281288 Servicos de Assessorias Especiais Ltda-Me
Seraes - ME

MG

141 47747.006349/2014-07 204281296 Servicos de Assessorias Especiais Ltda-Me
Seraes - ME

MG

142 47747.006352/2014-12 204281334 Servicos de Assessorias Especiais Ltda-Me
Seraes - ME

MG

143 47747.000794/2014-55 202727505 Supermix Concreto S/A MG
144 46234.000256/2014-88 202573362 Televisão Sul de Minas S/A MG
145 47747.006053/2014-88 204169585 Terceiriza Servicos Ltda MG
146 47747.000534/2014-80 202755461 Weskleider Marques Junior - ME MG
147 47747.000530/2014-00 202755797 Weskleider Marques Junior - ME MG
148 47747.000531/2014-46 202755631 Weskleider Marques Junior - ME MG
149 47747.000532/2014-91 202755622 Weskleider Marques Junior - ME MG
150 47747.000533/2014-35 202755291 Weskleider Marques Junior - ME MG
151 46312.006983/2014-89 205349901 Bonatto & Bonatto Ltda MS
152 46312.000649/2015-01 2 0 5 9 9 3 11 7 Clarear Prestadora De Servicos Ltda - EPP MS
153 46300.003499/2015-18 207219991 Raizen Caarapo Acucar e Alcool Ltda MS
154 46300.003500/2015-12 207220051 Raizen Caarapo Acucar e Alcool Ltda MS
155 46653.000846/2013-99 22675647 Agropecuária Maggi Ltda MT
156 46222.000327/2013-09 2519466 Guascor do Brasil Ltda PA
157 4 6 2 2 2 . 0 0 0 6 6 7 / 2 0 1 4 - 11 202722422 Instituicao Adventista de Educacao e As-

sistencia Social
PA

158 46222.006705/2014-31 203710991 Marco Coelho Servicos Ltda PA
159 46222.006706/2014-85 2 0 3 7 11 7 1 8 Marco Coelho Servicos Ltda PA
160 46222.000747/2013-87 21218684 Mineraçao Paragominas S.A PA
161 46222.009636/2012-55 18443231 Sociedade Comercial Irmãs Claudino Ltda. PA
162 46222.014708/2013-67 24453579 Sociedade Fogas Ltda - STM PA
163 46222.014709/2013-10 24453561 Sociedade Fogas Ltda - STM PA
164 46224.002846/2013-83 200876147 Texpar Textil da Paraiba S/A PB
165 46224.002847/2013-28 200876155 Texpar Textil da Paraiba S/A PB
166 46224.002848/2013-72 200876171 Texpar Textil da Paraiba S/A PB
167 46213.015533/2013-14 200105281 Empresa Brasileira de Correios e Telegra-

fos
PE

168 46213.015532/2013-70 200105299 Empresa Brasileira de Correios e Telegra-
fos

PE

169 47533.000215/2015-61 205603017 Anderson Marcio Pachalki-Madeiras - EPP PR
170 47533.007842/2013-61 2 0 11 0 2 8 6 2 Banco Santander (Brasil) S/A PR

171 47533.007847/2013-93 2 0 11 0 2 0 4 8 Banco Santander (Brasil) S/A PR
172 47533.009488/2013-17 201382547 Banco Santander (Brasil) S.A. PR
173 47533.009926/2013-39 201457075 Banco Santander (Brasil) S.A. PR
174 47533.007853/2013-41 2 0 11 0 4 0 5 9 Banco Santander (Brasil) S/A PR
175 47533.007837/2013-58 2 0 11 0 4 6 8 7 Banco Santander (Brasil) S/A PR
176 4 7 5 3 3 . 0 1 5 11 6 / 2 0 1 4 - 0 1 25737716 Bigolin Materiais de Construção Ltda PR
177 47533.016507/2014-34 205256686 C. A. W. Projetos e Consultoria Industrial

Ltda.
PR

178 47533.016506/2014-90 205163998 C.A.W. Projetos e Consultoria Industrial
Ltda

PR

179 47533.017710/2014-28 205603271 Copel Distribuicao S.A. PR
180 47533.010199/2014-33 204234832 Darom Moveis Ltda PR
181 47533.001341/2015-32 205645844 Delta L Industria e Comercio Ltda - EPP PR
182 47533.000995/2015-49 205645828 Delta L Industria e Comercio Ltda - EPP PR
183 47533.000996/2015-93 205645836 Delta L Industria e Comercio Ltda - EPP PR
184 47533.014154/2014-38 205001220 Empresa de Onibus Nossa Senhora da Pe-

nha S A
PR

185 47533.002029/2015-66 205791841 Expresso Maringa Ltda PR
186 47533.013768/2014-01 204700787 Hospital do Coracao de Londrina Ltda PR
187 47533.002091/2014-77 200922441 Ibpex - Instituto Brasileiro de Pos Gradua-

cao e Extensao S/C Ltda.
PR

188 47533.000660/2015-21 205729002 JJGC Industria e Comercio de Materiais
Dentarios S.A

PR

189 47533.000658/2015-51 205729282 JJGC Industria e Comercio de Materiais
Dentarios S.A

PR

190 47533.000656/2015-62 205729151 JJGC Industria e Comercio de Materiais
Dentarios S.A

PR

191 47533.000655/2015-18 205729061 JJGC Industria e Comercio de Materiais
Dentarios S.A

PR

192 47533.000659/2015-04 205729258 JJGC Industria e Comercio de Materiais
Dentarios S.A

PR

193 47533.001520/2015-70 205912516 Katana Santos & Cia. Ltda. - ME PR
194 47533.016218/2014-35 205206735 Leonfer - Comercio e Logistica Ltda PR
195 47533.016217/2014-91 205206743 Leonfer - Comercio e Logistica Ltda PR
196 47533.002939/2015-49 205931952 Linea Parana Madeiras Ltda PR
197 47533.002935/2015-61 205932061 Linea Parana Madeiras Ltda PR
198 47533.002927/2015-14 205932321 Linea Parana Madeiras Ltda PR
199 47533.014667/2014-49 25737651 Metrosul Comercial de Veiculos Ltda. PR
200 47533.001738/2015-24 205194397 MRV Engenharia e Participações S/A PR
201 47533.001739/2015-79 205194401 MRV Engenharia e Participações S/A PR
202 47533.001741/2015-48 205194371 MRV Engenharia e Participações S/A PR
203 47533.001740/2015-01 205194389 MRV Engenharia e Participações S/A PR
204 47533.015122/2014-50 205163980 Multilit Fibrocimento Ltda PR
205 47533.009617/2014-40 204212405 Rcgroup Logistica Ltda PR
206 47533.013756/2014-78 204875056 SBF Comercio De Produtos Esportivos Lt-

da
PR

207 47533.014790/2014-60 205138535 Springer Carrier Ltda PR
208 47533.014146/2014-91 204994128 Transporte Coletivo Gloria Ltda PR
209 47533.014880/2014-51 204837863 Transresiduos Transportes de Residuos In-

dustriais Ltda
PR

210 47533.017719/2014-39 205602541 Unify - Solucoes em Tecnologia da Infor-
macao Ltda.

PR

2 11 47533.017720/2014-63 205602550 Unify - Solucoes em Tecnologia da Infor-
macao Ltda.

PR

212 47533.013827/2014-32 2 0 4 9 0 6 11 3 Vilhena Agro Florestal Ltda PR
213 47533.013828/2014-87 204905729 Vilhena Agro Florestal Ltda PR
214 47533.013826/2014-98 204906385 Vilhena Agro-Florestal Sc Ltda PR
215 46273.000764/2014-08 26430231 Alphaville Pelotas Empreendimentos Imo-

biliários Ltda.
RS

216 46218.019792/2014-55 205278868 Braskem S/A RS
217 46218.005836/2015-41 206446438 Claro S.A. RS
218 46218.005837/2015-95 2 0 6 4 4 6 4 11 Claro S.A. RS
219 46218.005839/2015-84 206446331 Claro S.A. RS
220 46273.000562/2014-58 203415582 Claro S.A. RS
221 46218.005835/2015-04 206446403 Claro S.A. RS
222 47157.000205/2015-60 205839215 CTM Industria e Comercio de Embalagens

Ltda
RS

223 47157.000206/2015-12 205839177 CTM Industria e Comercio de Embalagens
Ltda

RS

224 46218.002292/2014-84 202746895 Diementz Comercio de Eletromoveis Ltda RS
225 46218.002291/2014-30 202746852 Diementz Comercio de Eletromoveis Ltda RS
226 46218.002289/2014-61 202746798 Diementz Comercio de Eletromoveis Ltda RS
227 46218.002286/2014-27 202746674 Diementz Comercio de Eletromoveis Ltda RS
228 46218.002280/2014-50 202746437 Diementz Comercio de Eletromoveis Ltda RS
229 46271.001088/2015-82 206454988 Embutidos Pratense Ltda - ME RS
230 46218.002917/2015-99 205959954 Fundacao Assistencial e Beneficente de

Camaqua
RS

231 46218.002918/2015-33 205960162 Fundacao Assistencial e Beneficente de
Camaqua

RS

232 46218.002919/2015-88 205960014 Fundacao Assistencial e Beneficente de
Camaqua

RS

233 46218.002921/2015-57 206005831 Fundacao Assistencial e Beneficente de
Camaqua

RS

234 46218.002923/2015-46 205960693 Fundacao Assistencial e Beneficente de
Camaqua

RS

235 46271.000942/2015-93 206096771 Fundacao Universidade de Caxias do Sul RS
236 46272.000759/2015-88 206151012 GDM Genetica do Brasil Ltda RS
237 46218.019793/2014-08 205239897 Henrique Stefani Transporte e Logistica

Ltda
RS

238 46218.023514/2014-01 205583237 Marma Construcoes e Incorporacoes Ltda
- ME

RS

239 46218.023510/2014-14 205583245 Marma Construcoes e Incorporacoes Ltda
- ME

RS

240 46218.023513/2014-58 205583920 Marma Construcoes e Incorporacoes Ltda
- ME

RS

241 4 6 2 1 8 . 0 2 3 5 1 2 / 2 0 1 4 - 11 2 0 5 5 8 3 2 11 Marma Construcoes e Incorporacoes Ltda
- ME

RS

242 47157.001542/2014-93 205262252 Municipio de Rolante RS
243 46218.017045/2014-82 204923557 TLSV Engenharia Ltda RS
244 46218.017012/2014-32 204921325 TLSV Engenharia Ltda RS
245 46218.016567/2014-67 204849098 TLSV Engenharia Ltda RS
246 46218.016565/2014-78 204848679 TLSV Engenharia Ltda RS
247 46218.015833/2014-34 204732417 TLSV Engenharia Ltda RS
248 46218.016566/2014-12 204848814 TLSV Engenharia Ltda RS
249 46274.003600/2014-14 205394591 Urbano Agroindustrial Ltda RS
250 46274.003601/2014-69 205393993 Urbano Agroindustrial Ltda RS
251 46274.003603/2014-58 205393217 Urbano Agroindustrial Ltda RS
252 46274.003595/2014-40 205393471 Urbano Agroindustrial Ltda RS
253 46274.003596/2014-94 205393373 Urbano Agroindustrial Ltda RS
254 46274.003597/2014-39 205393314 Urbano Agroindustrial Ltda RS
255 46274.003598/2014-83 205394981 Urbano Agroindustrial Ltda RS
256 46274.003599/2014-28 205394272 Urbano Agroindustrial Ltda RS
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257 46274.003604/2014-01 205487297 Urbano Agroindustrial Ltda RS
258 46274.003594/2014-03 205394108 Urbano Agroindustrial Ltda RS
259 4 6 2 7 4 . 0 0 3 6 0 2 / 2 0 1 4 - 11 205403018 Urbano Agroindustrial Ltda RS
260 46220.005045/2013-18 201623510 Ana Lucia Barbieri do Amaral Stella -

ME
SC

261 46304.000477/2014-85 202841898 Auto Viacao Catarinense Ltda SC
262 46220.002849/2013-57 200892738 Benecor Tinturaria Ltda. SC
263 46304.000680/2014-51 203008651 Cipla Industria de Materiais de Construcao

S.A
SC

264 46304.000679/2014-27 203008669 Cipla Industria de Materiais de Construcao
S.A

SC

265 46304.000678/2014-82 203008677 Cipla Industria de Materiais de Construcao
S.A

SC

266 46304.000681/2014-04 203008642 Cipla Industria de Materiais de Construcao
S.A

SC

267 46220.000030/2014-36 202613461 Empresa Catarinense de Supermercados
Ltda.

SC

268 46220.000031/2014-81 202613437 Empresa Catarinense de Supermercados
Ltda.

SC

269 46220.000029/2014-10 202613445 Empresa Catarinense de Supermercados
Ltda.

SC

270 46220.003835/2014-31 204002958 Estaleiro Schaefer Yachts Ltda. SC
271 47620.004452/2014-31 203800419 Fruticola Ipe Ltda SC
272 46301.002249/2014-70 204048044 JBS Aves Ltda SC
273 46301.002251/2014-49 204106010 JBS Aves Ltda SC
274 46301.002899/2014-15 204540241 JBS Aves Ltda SC
275 4 6 2 2 0 . 0 0 5 6 2 2 / 2 0 11 - 0 0 20826265 Masterplas Embalagens Ltda SC
276 46304.000972/2014-94 203182383 Menegotti Industrias Metalurgicas Ltda. SC
277 46304.003094/2014-69 205018084 Nasa Industrial Import e Export de Manu-

faturados Ltda
SC

278 46304.003091/2014-25 205017088 Nasa Industrial Import e Export de Manu-
faturados Ltda

SC

279 46304.003090/2014-81 205017053 Nasa Industrial Import e Export de Manu-
faturados Ltda

SC

280 46304.003089/2014-56 205017029 Nasa Industrial Import e Export de Manu-
faturados Ltda

SC

281 46304.003088/2014-10 205017002 Nasa Industrial Import e Export de Manu-
faturados Ltda

SC

282 4 6 3 0 4 . 0 0 3 0 9 5 / 2 0 1 4 - 11 204971764 Nasa Industrial Import e Export de Manu-
faturados Ltda

SC

283 46220.006261/2014-53 204784387 Plansul Planejamento e Consultoria Ltda SC
284 46304.002880/2014-49 204809461 Rhbrasil Servicos Temporarios Ltda SC
285 46304.001682/2014-68 203732839 Rogga S.A Construtora e Incorporadora SC
286 46304.001684/2014-57 203731689 Rogga S.A Construtora e Incorporadora SC
287 46304.001685/2014-00 203727398 Rogga S.A Construtora e Incorporadora SC
288 46304.001686/2014-46 203728955 Rogga S.A Construtora e Incorporadora SC
289 46304.001687/2014-91 203732553 Rogga S.A Construtora e Incorporadora SC
290 46304.001696/2014-81 203726448 Rogga S.A Construtora e Incorporadora SC
291 46304.002442/2014-81 204355401 Rogga S.A Construtora e Incorporadora SC
292 46304.002443/2014-25 204355681 Rogga S.A Construtora e Incorporadora SC
293 4 6 3 0 4 . 0 0 1 6 8 3 / 2 0 1 4 - 11 203719786 Rogga S.A Construtora e Incorporadora SC
294 4 6 3 0 4 . 0 0 3 11 6 / 2 0 1 4 - 9 1 205061061 Segur Servicos e Recursos Humanos Ltda SC
295 46221.009266/2013-47 2 0 2 11 8 3 9 8 BSB - Grupo de Serviços Ltda. SE
296 46221.009265/2013-01 2 0 2 11 8 3 8 0 BSB - Grupo de Serviços Ltda. SE
297 46221.012392/2014-60 205272886 Car Office Centro de Estetica Automotivo

Ltda
SE

298 46219.003052/2015-78 205900861 Aliança Navegação e Logística Ltda. SP
299 46219.005897/2015-06 206203713 Associação Aliança de Misericódia SP
300 47999.002267/2014-13 203049187 Associacao Beneficente Hospital Nossa

Senhora da Piedade
SP

301 46219.003937/2015-77 205995462 Associação Nóbrega de Educação e Assis-
tência Social

SP

302 46267.000851/2014-36 203057490 Bordallo Artefatos de Couro Ltda SP
303 46473.004736/2013-14 201500183 Cafe - Propaganda e Comunicacao Integra-

da Ltda - EPP
SP

304 46473.004739/2013-58 201500205 Cafe - Propaganda e Comunicacao Integra-
da Ltda.- EPP

SP

305 4 6 4 7 3 . 0 0 4 7 3 8 / 2 0 1 3 - 11 201500213 Cafe - Propaganda e Comunicacao Integra-
da Ltda.- EPP

SP

306 4 6 2 5 5 . 0 0 2 4 5 3 / 2 0 11 - 4 1 21676127 Casa Elias Ltda SP
307 46219.014843/2014-42 2 0 4 2 111 8 2 Chris Cintos de Seguranca Ltda SP
308 46267.000853/2014-25 203057481 Comercial 3d Ltda SP
309 47998.005109/2012-63 21310890 Concessionaria do Sistema Anhanguera SP
310 47998.004602/2012-66 24197564 Concessionaria do Sistema Anhanguera SP
3 11 4 7 9 9 8 . 0 0 4 6 0 1 / 2 0 1 2 - 11 24197556 Concessionaria do Sistema Anhanguera-

Ban
SP

312 46255.003886/2012-02 15422381 Concessionaria Rota das Bandeiras S.A. SP
313 46219.001209/2015-21 205720951 Constroeste Construtora e Participações Lt-

da
SP

314 46258.003968/2012-19 24760501 Cteep - Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista

SP

315 47998.008761/2014-00 205371698 Elevadores Atlas Schindler S/A. SP
316 46261.001058/2015-95 206022018 Embraps - Servicos Ltda SP
317 46267.003085/2013-81 200004191 Empresa Brasileira de Correios E Telegra-

fos
SP

318 46219.015166/2012-18 21338795 Empresa de Transportes Atlas Ltda SP
319 47998.006055/2014-15 204452724 Empresa Paulista de Televisão S.A SP
320 46219.001727/2014-63 202722520 Full Gestão Total de Serviços Ltda SP
321 46262.003080/2014-89 204164681 Hospital e Maternidade Central Ltda. SP
322 46265.003947/2014-76 25841017 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
323 46265.003945/2014-87 205635661 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
324 46265.003939/2014-20 205635318 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
325 46265.003946/2014-21 205635725 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
326 4 6 2 1 9 . 0 3 11 7 3 / 2 0 1 3 - 4 8 202589421 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
327 46265.003938/2014-85 205635270 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
328 46265.003940/2014-54 205635351 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
329 46265.003942/2014-43 205635547 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
330 46265.003943/2014-98 205635598 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
331 46265.003944/2014-32 205635610 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
332 46265.003941/2014-07 205635474 JN Terraplenagem e Pavimentacao Ltda SP
333 46219.003872/2014-89 202967387 Lara Central de Tratamento de Residuos

Ltda
SP

334 46219.000744/2015-64 205687717 Libra Terminais S.A SP
335 46255.003231/2010-64 21672857 MRV Engenharia e Participacoes S.A SP
336 46254.000137/2015-78 205714421 Mult Service Vigilancia Ltda SP
337 46253.000757/2014-36 202965805 Municipio de Rincao SP

338 46253.000756/2014-91 202965601 Municipio de Rincao SP
339 46253.000758/2014-81 202965830 Municipio de Rincao SP
340 47998.007101/2013-12 201925605 Planer Engenharia Ltda. SP
341 46219.023455/2014-52 204981204 Playarte Cinemas Ltda SP
342 46219.023457/2014-41 204981221 Playarte Cinemas Ltda SP
343 46219.023456/2014-05 204981212 Playarte Cinemas Ltda SP
344 46263.000439/2013-75 200173006 Presstecnica Ind e Com Ltda SP
345 46219.025815/2014-51 205451519 Projeto Home Care Servicos Medicos e de

Enfermagem Ltda
SP

346 46219.025809/2014-01 205451462 Projeto Home Care Servicos Medicos e de
Enfermagem Ltda

SP

347 4 6 2 5 3 . 0 0 2 4 2 9 / 2 0 1 2 - 11 13574345 Provac Servicos Ltda. SP
348 46254.005333/2014-58 205131948 Sukest Industria de Alimentos e Farma Lt-

da
SP

349 46219.000435/2012-41 15334961 Tellus do Brasil Ltda SP
350 46736.005464/2013-31 201626608 Vidraria Anchieta Ltda SP
351 46263.000871/2013-66 200316419 Ziwood Industria e Comercio Ltda SP
352 46263.000868/2013-42 200316541 Ziwood Industria e Comercio Ltda SP
353 46263.000869/2013-97 200316524 Ziwood Industria e Comercio Ltda SP
354 4 6 2 6 3 . 0 0 0 8 7 0 / 2 0 1 3 - 11 200316460 Ziwood Industria e Comercio Ltda SP

Nº PROCESSO NOTIFIC A ÇÃO
DE DÉBITO DE

FGTS

EMPRESA UF

1 46245.000423/2014-61 200.234.595 Pop - RH Psicologia Organizacional Ltda.
- ME

MG

2 47747.006347/2014-18 2 0 0 . 3 2 7 . 4 11 Serviços de Assessorias Especiais Ltda. -
ME - Seraes

MG

3 46262.004352/2015-49 200.577.913 Casa de Carnes Tiburcio dos Santos Ltda.
- ME

SP

4 46254.000205/2015-07 200.436.155 Cristiani Pereira de Abreu Ticianeli SP
5 46254.001962/2015-90 200.504.061 Homero Barbosa Filho - ME SP
6 46254.002099/2015-98 2 0 0 . 5 11 . 5 4 8 Luiz Gonzaga Dario - ME SP
7 46253.000755/2014-47 2 0 0 . 2 4 1 . 11 7 Município de Rincão SP
8 46254.003204/2015-14 200.537.466 Nicola & Maroto Ltda. - EPP SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46245.000424/2014-14 202846.130 Pop - RH Psicologia Organizacional Ltda.

- ME
MG

1.2 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 47533.000673/2014-19 202731979 Mundiseg Vigilância Ltda. PR

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46617.014122/2012-88 024932604 Hospital de Caridade de Erechim RS
2 47191.000068/2014-66 204828015 Scaratti & Pietrowski Empreendimentos

Imobiliários Ltda.
RS

3 47191.000069/2014-19 204828023 Scaratti & Pietrowski Empreendimentos
Imobiliários Ltda.

RS

Nº PROCESSO NOTIFIC A ÇÃO
DE DÉBITO DE

FGTS

EMPRESA UF

1 47191.000070/2014-35 200.369.547 Scaratti & Pietrowski Empreendimentos
Imobiliários Ltda.

RS

FELIPE PÓVOA ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 25 de julho de 2017

Processo: 46223-004666/2017-70. De acordo com a análise da Seção de Relações do Trabalho - SERET,
à luz da Portaria SRT No- . 02, de 25/05/2006, alterada pela Portaria No- 06, de 26/012010, e usando da
competência que me foi delegada, resolvo homologar o Plano de Cargos, Carreiras e Salários Docentes
e o Plano de Cargos, Carreiras e Salários - Pessoal Administrativo, da FACSUR - FACULDADE
SUPREMO REDENTOR, inscrita no CNPJ sob o No- 22.026.526/0001-83, situada na Rua Floriano
Peixoto, 604, Centro, em Pinheiro - Maranhão, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no
quadro dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

LEA CRISTINA DA COSTA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de julho de 2017

No- 19 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em Minas Gerais, tendo em vista o que
consta no processo n.º 46211.005341/2016-62 e os termos do despacho exarado no processo supracitado
e usando da competência delegada pela Portaria da SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada
na Seção 2 do Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006, homologa o Plano de Cargos
e Salários da Lar da Fraternidade Irmão Fábio, inscrita no CNPJ 70.955.703/0001-59, situado na Rua
Antônio Justino, 433, Bairro Pompéia, CEP. 30.280-430, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, ficando expresso que qualquer alteração a ser feita no Plano dependerá de prévia aprovação desta
Superintendência.

JOÃO CARLOS GONTIJO DE AMORIM
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SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SE/MTPA nº 2.502, de 25 de julho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de julho de 2017, Seção
1, página 168, que trata do Programa de Trabalho proposto pelo
Estado do Maranhão para o exercício 2017 - 1ª alteração, referente à
aplicação dos recursos que lhe cabem, relativos à Contribuição de
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, onde se lê: "Consi-
derando a manifestação da Secretaria de Gestão dos Programas de
Transportes do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil,
resolve:", leia-se: "Considerando a manifestação da Secretaria Na-
cional de Transportes Terrestres e Aquaviários do Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil, resolve:"

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RETIFICAÇÃO

Na Resolução publicada no Diário Oficial da União de 18 de
julho de 2017, Seção 1, página 79, onde se lê: "RESOLUÇÃO Nº
437, DE 14 DE JULHO DE 2017", leia-se: "RESOLUÇÃO Nº 436,
DE 14 DE JULHO DE 2017".

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL

GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA Nº 2.406, DE 18 DE JULHO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão C, apro-
vado pela Portaria nº 1.767/SPO, de 23 de maio de 2017, tendo em
vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00065.537575/2017-85,
resolve:

Art. 1º Descredenciar, a pedido, a médica ELINE DE AL-
MEIDA SORIANO, CRM-AL 3840, MC 26.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 3.014, de 7 de novembro
de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 16 de novembro de
2016, Seção 1, página 111.

ALBERT COSTA REBELLO

PORTARIA Nº 2.407, DE 18 DE JULHO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão C, apro-
vado pela Portaria nº 1.767/SPO, de 23 de maio de 2017, tendo em
vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00065.508721/2016-84,
resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, a médica Dra. MA-
RYANA DO NASCIMENTO CHEDIAK COELHO, CRM/DF 16467,
MC155, para a realização de exames de saúde periciais no endereço
QS 01, Rua 210, Lote 40, Torre B - Sala 427 - Taguatinga Sul -
Brasília (DF), para fins de emissão de Certificado Médico Aero-
náutico de 2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com o Regulamento
Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERT COSTA REBELLO

PORTARIA Nº 2.437, DE 19 DE JULHO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv) do
Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão C, aprovado
pela Portaria nº 1.767/SPO, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº
67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o
que consta do processo nº 00065.507327/2017-18, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, a clínica SANTA RITA
SAÚDE LTDA, CNPJ 95.642.179/0001-97, CLC 30, para a realização
de exames de saúde periciais no endereço Praça Sete de Setembro, nº
210, Zona 05 - Maringá (PR), para fins de emissão de Certificado
Médico Aeronáutico de 1ª, 2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com
o Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º A CLÍNICA SANTA RITA SAÚDE LTDA, deverá
manter, na pessoa de seu Diretor Técnico Médico, todos os requisitos
da certificação previstos no RBAC nº 67.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERT COSTA REBELLO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 95, DE 24 DE JULHO DE 2017

Desvincula da prestação do serviço público
de transporte ferroviário de cargas, conce-
dido à Rumo Malha Sul S.A., o bem imó-
vel Estação Ferroviária de Erechim/RS -
NBP 6203353, e autoriza a desincorporação
desse ativo do Contrato de Arrendamento
nº 005/97.

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições, com base no inciso VI, do art.
1°, da Deliberação ANTT n° 158/2010, alterada pela Deliberação
ANTT nº 178/2016 e, no que consta no Processo nº
50500.215516/2017-41, resolve:

Art. 1º Desvincular o bem imóvel arrendado, denominado
Estação Ferroviária de Erechim (436 M2 ALV EST NER), inscrito
sob o Número de Bem Patrimonial - NBP 6203353, localizado no
Município de Erechim/RS, da prestação de serviço público de trans-
porte ferroviário de cargas concedido à Rumo Malha Sul S.A. -
RMS.

Art. 2° Autorizar a desincorporação do imóvel mencionado
no Art. 1º desta Portaria, do Anexo II do Contrato de Arrendamento
nº 005/97 (Malha Sul).

Parágrafo Único - A desincorporação se efetivará mediante
celebração do respectivo Termo Aditivo ao Contrato de Arrenda-
mento nº 005/97, entre o Departamento Nacional de Infraestrutura dos
Transportes e a RMS, sob interveniência da ANTT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 96, DE 24 DE JULHO DE 2017

Desvincula da prestação do serviço público
de transporte ferroviário de cargas, conce-
dido à Rumo Malha Sul S.A., a Estação
Ferroviária de Belizário, NBP 6203746, lo-
calizada no Município de Panambi/RS,
bem como autoriza a desincorporação desse
ativo do Contrato de Arrendamento nº
005/97.

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições, com base no inciso VI, do art.
1°, da Deliberação ANTT n° 158/2010, alterada pela Deliberação nº
178/2016 e, no que consta no Processo nº 50500.053250/2015-74,
resolve:

Art. 1º Desvincular o bem imóvel arrendado, inscrito sob o
Número de Bem Patrimonial - NBP 6203746 (180 M2 ALV EST
NLZ), conhecido por Estação Ferroviária de Belizário, localizado no
Município de Panambi/RS, da prestação de serviço público de trans-
porte ferroviário de cargas concedido à Rumo Malha Sul S.A. -
RMS.

Art. 2º Autorizar a desincorporação desse ativo do Contrato
de Arrendamento nº 005/97, mediante a celebração do aditamento
contratual, entre o Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - DNIT e a RMS, sob interveniência da ANTT.

Art. 3º A presente autorização não exime a Concessionária
das indenizações cabíveis por danos causados ao bem devolvido.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 97, DE 24 DE JULHO DE 2017

Desvincula da prestação do serviço público
de transporte ferroviário de cargas, conce-
dido à Ferrovia Centro-Atlântica S.A., 2
(dois) bens imóveis arrendados, e autoriza
a desincorporação desses ativos do Con-
trato de Arrendamento nº 048/96.

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, com base no inciso VI, do art. 1°, da
Deliberação ANTT n° 158/2010, alterada pela Deliberação nº 178/2016
e, no que consta no Processo nº 50510.019343/2014-70, resolve:

Art. 1º Desvincular 2 (dois) bens imóveis arrendados, ins-
critos sob o Número de Bem Patrimonial - NBP 2202493 (EST.TA-
PIRAI/156 M2), conhecido por Estação Ferroviária de Tapiraí e NBP
2202352 (EST.BETIM/KM862763/224M2), conhecido por Estação
Ferroviária de Betim, localizados no Estado de Minas Gerais, da
prestação de serviço público de transporte ferroviário de cargas con-
cedido à Ferrovia Centro-Atlântica S.A. - FCA.

Art. 2º Autorizar a desincorporação dos imóveis mencio-
nados no Art. 1º desta Portaria, do Contrato de Arrendamento nº
048/96.

Parágrafo Único - A desincorporação somente se efetivará
mediante a celebração do Termo Aditivo ao Contrato de Arrenda-
mento nº 048/96, do qual serão signatários o Departamento Nacional
de Infraestrutura de Transportes - DNIT e a FCA, sob interveniência
da ANTT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 98, DE 24 DE JULHO DE 2017

Vincula à prestação do serviço público de
transporte ferroviário de cargas, concedido
à RUMO Malha Oeste S.A., o terreno de
NBP 4005119-0, localizado no Município
de Glicério/SP e autoriza a incorporação
desse ativo ao Contrato de Arrendamento
nº 037/96.

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições, com base no inciso VI, do art.
1°, da Deliberação ANTT n° 158/2010, alterada pela Deliberação nº
178/2016 e, no que consta no Processo nº 50500.293446/2014-19,
resolve:

Art. 1º Vincular o bem imóvel - terreno inscrito sob o Nú-
mero de Bem Patrimonial - NBP 4005119-0 (FAIXA FÉRREA DO
KM 198+540 AO KM 201+576), com área de 62.529,00 m², in-
tegrante de faixa de domínio ferroviária operacional, localizado no
Município de Glicério/SP, à prestação de serviço público de trans-
porte ferroviário de cargas concedido à RUMO Malha Oeste S.A. -
RMO.

Art. 2º Autorizar a incorporação desse ativo ao Contrato de
Arrendamento nº 037/96, mediante a celebração do aditamento con-
tratual entre o Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - DNIT e a RMO, sob interveniência da ANTT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 99, DE 25 DE JULHO DE 2017

Desvincula da prestação do serviço público
de transporte ferroviário de cargas, conce-
dido à Ferrovia Transnordestina Logística
S.A., a edificação de NBP 1221207, lo-
calizada no Município de Sobral/CE, bem
como autoriza a desincorporação desse ati-
vo do Contrato de Arrendamento nº
071/97.

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres
- ANTT, no uso de suas atribuições, com base no inciso VI, do art.
1°, da Deliberação ANTT n° 158/2010, alterada pela Deliberação nº
178/2016 e, no que consta no Processo nº 50500.120252/2012-33,
resolve:

Art. 1º Desvincular o bem imóvel arrendado, inscrito sob o
Número de Bem Patrimonial - NBP 1221207 (189 M2 ALV CAR-
PINTARIA), localizado no Município de Sobral/CE, da prestação de
serviço público de transporte ferroviário de cargas concedido à Fer-
rovia Transnordestina Logística S.A. - FTL.

Art. 2º Autorizar a desincorporação desse ativo do Contrato
de Arrendamento nº 071/97, mediante a celebração do aditamento
contratual, entre o Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes - DNIT e a FTL, sob interveniência da ANTT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 100, DE 25 DE JULHO DE 2017

Desvincula da prestação do serviço público
de transporte ferroviário de cargas, conce-
dido à Ferrovia Centro-Atlântica S.A., 8
(oito) bens móveis arrendados, e autoriza a
desincorporação desses ativos do Contrato
de Arrendamento nº 048/96.

O Superintendente de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, com base no inciso VI, do art. 1º, da
Deliberação ANTT n° 158/2010, alterada pela Deliberação nº 178/2016
e, no que consta no Processo nº 50500.024444/2015-62, resolve:
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Art. 1º Desvincular 8 (oito) bens móveis arrendados (ma-
terial rodante), inscritos sob os Números de Bem Patrimonial - NBP's
0904066, 0904062, 0608065, 0619357, 0629848, 0618004, 0644304,
2401559, da prestação de serviço público de transporte ferroviário de
cargas concedido à Ferrovia Centro-Atlântica S.A. - FCA.

Art. 2° Autorizar a desincorporação dos bens móveis men-
cionados no Art. 1º desta Portaria do Anexo II do Contrato de Ar-
rendamento nº 048/96 (Malha Centro-Leste).

Parágrafo Único - A desincorporação se efetivará mediante a
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Arrendamento nº 048/96,
entre o Departamento Nacional de Infraestrutura dos Transportes e a
FCA, sob interveniência da ANTT.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA CONJUNTA Nº 4, DE 24 DE JULHO DE 2017

Prorroga o prazo dos trabalhos da Força-
Tarefa instituída pela Portaria Conjunta Nº
0 0 2 / 2 0 1 7 - M P D F T / S E S - D F / C G D F / C L D F,
de 11 de abril de 2017.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, EM EXERCÍCIO, o SECRETÁRIO
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, o CONTRO-
LADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL e o PRESIDENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais, resolvem:

Prorrogar, até o dia 18 de outubro de 2017, os trabalhos da
Força-Tarefa instituída pela Portaria Conjunta n.º 002/2017 -
MPDFT/SES-DF/CGDF/CLEDF, de 11 de abril de 2017, para ava-
liação e diagnóstico da força de trabalho da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal - SES/DF, abrangendo quantitativo, de-
talhamentos, distribuição, dimensionamento da capacidade operacio-
nal e impacto da folha de pagamento no orçamento anual de saúde.

SELMA SAUERBRONN
Procuradora-Geral de Justiça do Distrito Federal

e Territórios
Em exercício

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal

HENRIQUE MORAES ZILLER
Controlador-Geral do Distrito Federal

JOE VALLE
Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

PORTARIA No- 75, DE 26 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a Limitação de Empenho e Mo-
vimentação Financeira e estabelece o Crono-
grama Anual de Desembolso Mensal para o
CNMP no exercício financeiro de 2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
Mensagem Presidencial nº 256, de 20 de julho de 2017, o disposto no
art. 9º, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
combinado com o art. 58, § 12, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro
de 2016, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme o Anexo I desta Portaria,
os valores para emissão de empenho de Outras Despesas Correntes e
de Capital, constantes da Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017.

Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo
anterior, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar
com os valores estabelecidos no Anexo II desta Portaria.

Conselho Nacional do Ministério Público
.

Ministério Público da União
.

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

ATO Nº 30, DE 25 DE JULHO DE 2017

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e regulamentares e tendo em vista o disposto no Ato da Comissão Diretora n° 29, de 20 de dezembro de 2006, no
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, no art. 58 da Lei n° 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (LDO-2017) e, considerando o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 3º
bimestre de 2017, elaborado pelos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, RESOLVE:

Art. 1º Fica indisponível, para empenho e movimentação financeira, na forma do Anexo I deste Ato, o valor de R$ 109.383,00 (cento e nove mil, trezentos e oitenta e três reais), constante do orçamento do
Senado Federal, aprovado pela Lei n° 13.414, de 10 de janeiro de 2017.

§1º As programações contingenciadas poderão ser alteradas de acordo com as necessidades de execução orçamentária, desde que mantido o valor total da limitação de empenho e movimentação financeira do
Órgão constante do Anexo II deste Ato.

§2º O demonstrativo com a posição da limitação de empenho e movimentação financeira, por programação orçamentária contingenciada, será mantido atualizado no sítio do Portal da Transparência do Senado
Federal.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ILANA TROMBKA

ANEXOS

ANEXO I - LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CONTINGENCIAMENTO )
UNIDADE: 02101 - Senado Federal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0551 Atuação Legislativa do Senado Federal 109.383,00
atividades

01 031 0551 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política
01 031 0551 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília - DF

F 3 2 90 0 100 109.383,00
TOTAL - FISCAL 109.383,00
TOTAL - GERAL 109.383,00

ANEXO II - POSIÇÃO ATUALIZADA DA LIMITAÇÃO DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA
UNIDADE: 02101 - Senado Federal

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0551 Atuação Legislativa do Senado Federal 3.033.965,00
atividades

01 031 0551 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política
01 031 0551 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília - DF

F 3 2 90 0 100 3.033.965,00
TOTAL - FISCAL 3.033.965,00
TOTAL - GERAL 3.033.965,00

Poder Legislativo
.

Art. 3º Fica revogada a Portaria CNMP-PRESI nº 52, de 30
de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
6 de junho de 2017, p. 79.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

59.000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REDUÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHOS

59101-CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO R$ 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.032.2100.8010.0001 - Atuação Estratégica para
Controle e Fortalecimento do Ministério Público.

4.4.90.00 100 516.800

T O T A L 516.800

ANEXO II

59.000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2017
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES E DE CAPITAL
R$1,00

MÊS PESSOAL E ENCAR-
GOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES E CAPITAL

ATÉ JULHO 27.712.663 30.381.213

ATÉ AGOSTO 30.950.663 33.613.213

ATÉ SETEMBRO 34.188.663 36.845.213

ATÉ OUTUBRO 37.426.663 40.077.213

ATÉ NOVEMBRO 40.664.663 43.309.213

ATÉ DEZEMBRO 4 3 . 9 11 . 2 8 2 46.545.524

Nota: Esta programação poderá sofrer alterações, em função de serviços ex-
traordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios anteriores,
limitação e recomposição de limitação de empenho e/ou créditos adicionais.
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Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA

RESOLUÇÃO No- 181, DE 20 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre a campanha de conciliação de
débitos anteriores ao exercício de 2017 e dá
outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA, no
exercício de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer critérios
para a cobrança de débitos anteriores ao exercício de 2017 para com
os Conselhos Regionais de Biblioteconomia;

CONSIDERANDO o nível de inadimplentes do Sistema
CFB/CRB, o que tem prejudicado o cumprimento das atividades fins
dos Conselhos de Fiscalização Profissional,

CONSIDERANDO a possibilidade de oferecer aos profis-
sionais em débito com o CRB de sua jurisdição oportunidade para
regularização das suas pendências e viabilizar o exercício do dever e
do direito de votar e ser votado nas eleições do Sistema CFB/CRB,
que ocorrerá em novembro de 2017, resolve:

Art. 1º - Os débitos anteriores ao exercício de 2017, atua-
lizados monetariamente, calculados até a data do recolhimento pela
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acres-
cidos de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, serão pagos:

I - Integralmente, com desconto de 100% dos acréscimos;
II - Parceladamente e com redução dos acréscimos, res-

peitadas as seguintes condições:
a) em até 4 (quatro) vezes, com desconto de 90% dos acrés-

cimos;
b) em até 8 (oito) vezes, com desconto de 70% dos acrés-

cimos;
c) em até 12 (doze) vezes, com desconto de 50% dos acrés-

cimos;
d) em até 16 (dezesseis) vezes, com desconto de 30% dos

acréscimos;
e) em até 24 (vinte e quatro) vezes, com desconto de 10%

dos acréscimos.
§ 1º - A concessão de parcelamento deverá ser em até 24

parcelas mensais de no mínimo R$ 70,00 (setenta reais) cada;
§ 2º - A redução de multas e juros será concedida, desde que

requerida pelo interessado.
Art. 2º - O Conselho Regional de Biblioteconomia poderá

conceder redução relativa aos acréscimos no valor das multas de-
correntes de infração e de eleição, respeitando a correção mone-
tária:

a) A Vista 100 % de desconto nos acréscimos;
b) 90% em até 4 vezes
c) 70% em até 8 vezes
d) 50% em até 12 vezes
e) 30% em até 16 vezes
f) 10% em até 24 vezes
Parágrafo Único: No caso de o profissional ficar inadim-

plente por mais de 90 (noventa) dias todas as parcelas ainda não
vencidas perderão os descontos.

Art. 3º - Esta Resolução vigorará pelo período de 1º de
agosto a 31 de outubro de 2017, fica revogada a Resolução CFB 180,
publicada no DOU Seção 1, pág. 88 de 18/07/2017.

RAIMUNDO MARTINS DE LIMA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.160, DE 21 DE JULHO DE 2017

Homologa as Reformulações Orçamentá-
rias referentes ao exercício de 2017 dos
Conselhos Regionais de Medicina Veteri-
nária que especifica.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV, no uso da atribuição que lhe confere a alínea "f", artigo
16, da Lei No- 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinada com o
inciso XII, do Artigo 3º, da Resolução CFMV No- 856, de 30 de
março de 2007;

Considerando a deliberação do Plenário do CFMV na 301ª
Sessão Plenária Ordinária, realizada de 19 a 21 de julho de 2017, em
São Luís - MA, resolve:

Art. 1º Homologar as Reformulações Orçamentárias, exer-
cício 2017, dos CRMVs GO, PI e RO, conforme a seguir:

I - 1ª Reformulação do CRMV-GO:

Receita Corrente 5.145.200,00 Despesa Corrente 5.029.200,00
Receita de Capital 1.195.000,00 Despesa de Capital 1 . 3 11 . 0 0 0 , 0 0
TO TA L 6.340.200,00 TO TA L 6.340.200,00

II - 1ª Reformulação do CRMV-PI:

Receita Corrente 1.800.000,00 Despesa Corrente 1.310.000,00
Receita de Capital 0,00 Despesa de Capital 490.000,00
TO TA L 1.800.000,00 TO TA L 1.800.000,00

III - 2ª Reformulação do CRMV-RO:

Receita Corrente 1.120.000,00 Despesa Corrente 1.160.000,00
Receita de Capital 283.500,00 Despesa de Capital 243.500,00
TO TA L 1.403.500,00 TO TA L 1.403.500,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação no DOU.

EDUARDO LUIZ SILVA COSTA
Presidente

Em exercício

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.161, DE 21 DE JULHO DE 2017

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 16, alínea "f", da Lei No- 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV No- 935, de 10
de dezembro de 2009,

Considerando a documentação contida no PA CFMV No-

7130/2016;
Considerando a decisão proferida na XLVIII Sessão Ordi-

nária da Primeira Turma Recursal do CFMV, realizada no dia 17 de
março de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-MG que
defere o pedido de registro do Título de Especialista em Cirurgia
Veterinária concedido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgia e Anes-
tesiologia Veterinária (CBCAV) ao médico veterinário Guilherme La-
ges Savassi Rocha (CRMV-MG No- 5747).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU.

EDUARDO LUIZ SILVA COSTA
Presidente do Conselho

Em exercício

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.162, DE 21 DE JULHO DE 2017

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 16, alínea "f", da Lei No- 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV No- 935, de 10
de dezembro de 2009,

Considerando a documentação contida no PA CFMV No-

5661/2016;
Considerando a decisão proferida na XLVII Sessão Ordinária

da Primeira Turma Recursal do CFMV, realizada no dia 17 de fe-
vereiro de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-SP que
defere o pedido de registro do Título de Especialista em Patologia
Veterinária concedido pela Associação Brasileira de Patologia Ve-
terinária (ABPV) à médica veterinária Rosemeri de Oliveira Vas-
concelos (CRMV-SP No- 10496).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU.

EDUARDO LUIZ SILVA COSTA
Presidente do Conselho

Em exercício

MARCELLO RODRIGUES DA ROZA
Secretário-Geral

ACÓRDÃOS

Acórdão No- 26 de 14 de dezembro de 2016 - PL. Proc. Ético
CFMV No- 1900/2016. Origem: CRMV-GO. Decisão: À UNANI-
MIDADE - Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos
do Voto do Conselheiro Relator, Méd. Vet. Moacir Tonet.

Acórdão No- 35 de 13 de dezembro de 2016 - PL. Proc. Ético
CFMV No- 1459/2016. Origem: CRMV-PR. Decisão: POR MAIORIA
- Conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do
Voto do Conselheiro Revisor, Méd. Vet. Nordman Wall Barbosa de
Carvalho Filho.

EDUARDO LUIZ SILVA COSTA
Presidente do Conselho

Em exercício

Acórdão No- 120 de 25 de outubro de 2016 - 1T. PA CFMV
No- 2349/2016. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do Voto do

Conselheiro Relator, Méd. Vet. Laudélio Santos Fonseca.

Acórdão No- 26 de 17 de março de 2017 - 1T. PA CFMV No-

5639/2016. Origem: CRMV-PB. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do
Conselheiro Relator, Méd. Vet. Laudélio Santos Fonseca.

Acórdão No- 38 de 17 de março de 2017 - 1T. PA CFMV No-

6271/2016. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do
Conselheiro Relator, Méd. Vet. Reginaldo Santos Nogueira.

EDUARDO LUIZ SILVA COSTA
Presidente da 1ª Turma

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

ACÓRDÃO

Processo CFN No- 87/2016. Acórdão Plenário. Data de julgamento:
21/7/2017. Relatora: Conselheira Sônia Regina Barbosa. Recorrente:
A.S.S.C. Origem: CRN-2. Decisão: Conhecimento e Não Provimento
do Recurso. Manutenção da aplicação da penalidade de Advertência.
Decisão por unanimidade de votos. Brasília, 21/7/2017.

ÉLIDO BONOMO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

DECISÃO No- 29, DE 24 DE JULHO DE 2017

Aprova a reformulação orçamentária do
CFO, referente ao exercício de 2017.

O presidente do Conselho Federal de Odontologia, no uso de
suas atribuições regimentais "ad referendum" do plenário, decide:

Art. 1º. Fica aprovada a reformulação orçamentária relativa
ao exercício de 2017, do Conselho Federal de Odontologia, de acordo
com o que consta no processo CFO-SEF 143/2017.

Art. 2º. O orçamento reformulado passa a integrar este ato.
Art. 3º. Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-

blicação na Imprensa Oficial.

JULIANO DO VALE, CD
Presidente do Conselho

REFORMULAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2017
QUADRO GERAL DA RECEITA E DA DESPESA

Receitas correntes 59.070.272,95 Despesas correntes 46.878.844,56
Receitas de capital 5.708.571,61 Despesas de capital 17.900.000,00

To t a l 64.778.844,56 To t a l 64.778.844,56

Rio de Janeiro-RJ, 24 de julho de 2017.

LUCIANO DE MENDONÇA COSTA

Contador-CRC/RJ-066.820/O-8

JULIANO DO VALE

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E
TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO

ACÓRDÃO No- 188

PED 20/2016; Relator(a) Dr(a). Isabela Álvares dos Santos;
Data de julgamento 24 de abril de 2017; ex officio; Re-
presentado: R.A.P; Ementa: Profissional fisioterapeuta, denún-
ciado ex officio, por inadimplência de pessoa física. Infrigência
à Lei Federal 6316/75 em seus artigos 15 e 16, incisos I e VI
e a Resolução Coffito 424/13, em seu artigo 29. Profissional
que fez negociação e não cumpriu o pagamento. Procedência
total. Pena: Suspensão até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO No- 189

PED 30/2016; Relator(a) Dr(a). Isabela Álvares dos Santos; Data
de julgamento 24 de abril de 2017; ex officio; Representado:
P.M.P.; Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio,
por inadimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal
6316/75 em seus artigos 15 e 16, incisos I e VI e a Resolução
Coffito 424/13, em seu artigo 29. Profissional não regularizou os
débitos que possui junto ao Conselho. Procedência total. Pena:
Suspensão até a quitação total dos débitos.
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ACÓRDÃO No- 207

PED 170/2016; Relator Dr. Milton Carlos Mariotti; Data de jul-
gamento 29 de maio de 2017; ex officio; Representado:N.V.S.F.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Procedência total. Infrigência à Lei Fe-
deral 6316/75 artigo15; Resolução Coffito 424/13, artigo 29. Pena:
Suspensão até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO Nº216

PED 51/2015; Relator(a) Dr(a). Cleverson Fragoso; Data de julga-
mento 29 de maio de 2017; ex officio; Representado: M.C.R.D.C.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 ar-
tigo16 (incisos I e VI) e Resolução Coffito 424/13, artigo 29. Pro-
fissional que apresenta anuidade e taxas em aberto, sem buscar qual-
quer forma de honrar com sua obrigação. Pena: Suspensão até a
quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO No- 218

PED 161/2016; Relator(a) Dr(a). Cleverson Fragoso; Data de jul-
gamento 29 de maio de 2017; ex officio; Representado: V.C.L.T.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 ar-
tigo16 (incisos I e VI) e Resolução Coffito 424/13, artigo 29. Pro-
fissional que apresenta várias anuidades em aberto., sem buscar qual-
quer forma de honrar com sua obrigação. Pena: Suspensão até a
quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO No- 219

PED 84/2016; Relator(a) Dr(a). Isabela Álvares dos Santos; Data de
julgamento 29 de maio de 2017; ex officio; Representado: J.M.A.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 ar-
tigo16, incisos I e VI e a Resolução Coffito 424/13, em seu artigo 29.
Profissional que, apesar de ter solicitado o parcelamento, ainda apre-
senta anuidade em aberto, depois deixando de honrar com sua obri-
gação, que se trata de uma condição para o exercício profissional.
Pena: Suspensão até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO No- 222

PED 47/2016 ; Relator(a) Dr(a). Milton Carlos Mariotti; Data de
julgamento 29 de maio de 2017; ex officio; Representado: J.R.A.P.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 ar-
tigo16 (incisos I e VI); Resolução Coffito 424/13, artigo 29. Ar-
quivamento dos autos. Profissional que, embora constatada a falta no
momento da fiscalização, honrou com seu dever posteriormente, re-
gularizando seus débitos devidos em sua totalidade no decorrer do
processo. Arquivamento dos autos, consideradas as particularidades
do caso.

ACÓRDÃO No- 225

PED 103/2016; Relator(a) Dr(a). Isabela Álvares dos Santos; Data de
julgamento 17 de julho de 2017; ex officio; Representado: K.R.T.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 em
seus artigo 16, inciso VI. Profissional que solicitou parcelamento dos
seus débitos, porém, não veio a cumprí-los. Procedência total. Pena:
Suspensão até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO No- 226

PED 139/2016; Relator(a) Dr(a). Isabela Álvares dos Santos; Data de
julgamento 17 de julho de 2017; ex officio; Representado: L.A.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 em
seus artigo 16, inciso VI. Profissional que no curso do processo não
cumpriu com o pagamento de seus débitos junto ao Conselho. Pro-
cedência total. Pena: Suspensão até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO No- 228

PED 162/2016; Relator(a) Dr(a). Isabela Álvares dos Santos; Data de
julgamento 17 de julho de 2017; ex officio; Representado: E.H.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 em
seus artigo 16, inciso VI. Profissional que no curso do processo não
cumpriu com o pagamento de seus débitos junto ao Conselho. Pro-
cedência total. Pena: Suspensão até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO No- 229

PED 60/2016; Relator(a) Dr(a). Isabela Álvares dos Santos; Data de
julgamento 17 de julho de 2017; ex officio; Representado: E.C.O.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 em
seus artigo 16, inciso VI. Profissional que no curso do processo não
cumpriu com o pagamento de seus débitos junto ao Conselho. Pro-
cedência total. Pena: Suspensão até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO No- 231

PED 164/2016; Relator(a) Dr(a). Isabela Álvares dos Santos; Data de
julgamento 17 de julho de 2017; ex officio; Representado: S.B.C.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 em
seus artigo 16, inciso VI. Profissional que no curso do processo não
cumpriu com o pagamento de seus débitos junto ao Conselho. Pro-
cedência total. Pena: Suspensão até a quitação total dos débitos.

ACÓRDÃO No- 234

PED 76/2016; Relator(a) Dr(a). Isabela Álvares dos Santos; Data de
julgamento 29 de maio de 2017; ex officio; Representado: K.O.P.;
Ementa: Profissional fisioterapeuta, denúnciado ex officio, por ina-
dimplência de pessoa física. Infrigência à Lei Federal 6316/75 ar-
tigo16, inciso VI. Profissional que no curso do processo não cumpriu
com o pagamento de seus débitos junto ao Conselho. Procedência
total. Pena: Suspensão até a quitação total dos débitos.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

ACÓRDÃO No- 103, DE 20 DE MARÇO DE 2017

Processo Ético Profissional nº 31/2016. Denunciante: Plenário do
CRMV-GO. Denunciado: Méd. Vet. Luiz Antônio de Carvalho Jú-
nior, CRMV-GO nº 4547. Conselheiro Relator: Mércia de Oliveira
Silva. Decisão: Por unanimidade. Suspensão do Exercício Profissional
por 90 (noventa) dias, art. 33, alínea "d" da Lei nº 5.517/68.

BENEDITO DIAS DE OLIVEIRA FILHO
Presidente do Conselho

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA
2ª TURMA

RETIFICAÇÃO

Na publicação de CONVOCAÇÃO/PAUTA DE JUL-
GAMENTOS da SEGUNDA TURMA DA SEGUNDA CÂMA-
RA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVO-
GADOS DO BRASIL veiculada no Diário Oficial da União -
Seção 1 de 25 de julho de 2017, p. 124, em virtude de
equívoco quanto à data da sessão, ONDE SE LÊ: A SEGUNDA
TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDE-
RAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-
á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia oito de maio de
dois mil e dezessete, a partir das dez horas, em seu plenário, no
edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra
05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Brasília/DF,
quando serão julgados os processos abaixo especificados, in-
cluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir no-
tificados. ORDEM DO DIA: (...). OBS: Os processos que não
forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das ses-
sões seguintes, sem nova publicação.", LEIA-SE: "A SEGUN-
DA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FE-
DERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-
se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia vinte e um de
agosto de dois mil e dezessete, a partir das dez horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul
(SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-
939-Brasília/DF, quando serão julgados os processos abaixo
especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes das pau-
tas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-RECURSO
N. 49.0000.2015.012417-6/SCA-STU. Rectes: E.N. e S.N.R.
(Adv: Marluz Lacerda Dalledone OAB/PR 61189). Recdo: Luiz
Alves. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Re-
lator: Conselheiro Federal Arnaldo de Aguiar Machado Júnior
(SE). 02-RECURSO N. 49.0000.2016.003667-5/SCA-STU-ED.
Embte: P.E.G. (Adv: Paulo Esposito Gomes OAB/SP 66390).
Embdo: Despacho de fls. 341/343. Recte: P.E.G. (Adv: Paulo
Esposito Gomes OAB/SP 66390). Recdo: Luiz Apolinário Fer-
reira. Repte. legal: Eunice Pereira da Conceição. Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal João Paulo Tavares Bastos Gama (SC). 03-RECURSO
N. 49.0000.2016.004903-3/SCA-STU-ED. Embte: E.C.C. (Adv:
João Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203670). Emb-
do: Acórdão de fls. 547/548 e 552/553. Recte: E.C.C. (Advs:
Emílio Carlos Cano OAB/SP 104886 e Leandro Vidotto Cano
OAB/SP 379325). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Daniel Fábio Jacob Nogueira
(AM). 04-RECURSO N. 49.0000.2016.006038-1/SCA-STU-ED.
Embte: G.C. (Adv: João Carlos Navarro de Almeida Prado
OAB/SP 203670). Embdo: Acórdão de fls. 546/551 e 565/574.
Recte: G.C. (Advs: Guilherme de Carvalho OAB/SP 229461,
João Carlos Navarro de Almeida Prado OAB/SP 203670, Ma-
noel de Souza Barros Neto OAB/MG 27957 e Nalígia Cândido
da Costa OAB/SP 231467). Recdo: José Ricardo Silva. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Eliseu Marques de Oliveira (MG). 05-RE-
CURSO N. 49.0000.2016.008676-4/SCA-STU. Recte: C.B.G.

(Adv: Clóvis Barbosa Gomes OAB/SP 100569). Recdo: Des-
pacho de fls. 275 do Presidente em exercício da STU/SCA e
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira
Federal Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (PI). 06-
RECURSO N. 49.0000.2016.010246-0/SCA-STU. Recte: L.Z.P.
(Adv: Lucina Zanotti Piassi OAB/SP 30129). Recdos: Despacho
de fls. 248 o Presidente em exercício da STU/SCA e Vanusa de
Jesus Couto. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relatora: Conselheira Federal Glícia Thais Salmeron de
Miranda (SE). Redistribuído: Conselheira Federal Flávia Bran-
dão Maia Perez (ES). 07-RECURSO N. 49.0000.2016.010346-
5/SCA-STU. Rectes: C.R.I. e U.S.I. (Adv: Cleidemar Rezende
Isidoro OAB/SP 46816). Recdos: Despacho de fls. 225 do
Presidente em exercício da STU/SCA e Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Flávia Brandão
Maia Perez (ES). 08-RECURSO N. 49.0000.2016.012275-
1/SCA-STU. Rectes: C.L.B. e G.H.B. (Advs: Nélio Abreu Neto
OAB/SC 25105 e outros). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Arnaldo de
Aguiar Machado Júnior (SE). 09-RECURSO N.
49.0000.2016.012282-6/SCA-STU. Recte: E.A.M. (Advs: Abel
Ferreira OAB/PR 13490 e Eliana Alves de Moraes OAB/PR
15417). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Eliseu Marques de Oliveira (MG). 10-
RECURSO N. 49.0000.2016.012305-9/SCA-STU. Recte:
A.C.E.S. (Advs: Antonio Carlos Ewbank Seixas OAB/SP 16654,
Antonio Moraes da Silva OAB/SP 20470 e outro). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO). 11-RECURSO N.
49.0000.2016.012324-7/SCA-STU. Recte: F.C.C.O. (Adv: Fran-
cisco Carlos Cabrera de Oliveira OAB/SP 268526 e OAB/PE
993-A). Recda: N.M.M.C. (Adv: Rafael Forato Simon OAB/SP
299263). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro
(RR). 12-RECURSO N. 49.0000.2016.012326-1/SCA-STU. Rec-
te: C.E.S. (Adv: Carlos Eduardo de Souza OAB/SP 104182).
Recdo: C.V.A.Ltda. Repte. legal: K.A.K.C. (Advs: Antonio Car-
los Altiman OAB/SP 64735, Ivelson Salotto OAB/SP 180458 e
outro). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Daniel Fábio Jacob Nogueira
(AM). 13-RECURSO N. 49.0000.2016.012328-8/SCA-STU.
Recte: R.S.J. (Advs: Luiz Nakaharada Junior OAB/SP 163284 e
outros). Recda: M.M.F. (Advs: Marcelo Joaquim Gontijo de
Oliveira OAB/BA 19131 e Tadeu Velame Ferreira OAB/BA
19427). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relatora: Conselheira Federal Cláudia Paranaguá de Carvalho
Drumond (PI). 14-RECURSO N. 49.0000.2017.000207-8/SCA-
STU. Recte: E.D.V.B.B. (Adv: Roberto Seixas Pontes OAB/SP
59481). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO). 15-
RECURSO N. 49.0000.2017.000472-7/SCA-STU. Recte: M.F.
(Advs: Marcelo Fernandes OAB/SP 118880 e outras). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR). 16-RECURSO
N. 49.0000.2017.000473-5/SCA-STU. Rectes: A.C.M. e N.M.J.
(Advs: Alexandre Costa Millan OAB/SP 139765, Norival Millan
Jacob OAB/SP 43392 e outras). Recdo: C.A.A. (Adv. As-
sistente: Raimundo Sousa Santos OAB/SP 252992). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Arnaldo de Aguiar Machado Júnior (SE). 17-RECURSO
N. 49.0000.2017.000478-4/SCA-STU. Recte: V.T.S. (Adv: Ve-
nicio Tomé de Siqueira OAB/SP 125833) Recdo: N.J.R.S. (Adv:
Helena Maria Grolla OAB/SP 129645). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal
Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (PI). 18-RECURSO
N. 49.0000.2017.000483-2/SCA-STU. Recte: P.P.F.M. (Adv:
Pryscila Porelli Figueiredo Martins OAB/SP 226619). Recda:
Adriana Lopes da Silva. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Flávia Brandão
Maia Perez (ES). 19-RECURSO N. 49.0000.2017.000515-
4/SCA-STU. Rectes: E.N. e S.N.R. (Adv: Marluz Lacerda Dal-
ledone OAB/PR 61189). Recdo: A.C.P.M. (Advs: Daniel Müller
Martins OAB/PR 29308 e outro). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Eliseu
Marques de Oliveira (MG). 20-RECURSO N.
49.0000.2017.000636-3/SCA-STU. Recte: C.E.S.F. (Advs: Mario
Del Cistia Filho OAB/SP 65660 e outra). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal João
Paulo Tavares Bastos Gama (SC). 21-RECURSO N.
49.0000.2017.000923-0/SCA-STU. Recte: C.H.F.S. (Adv: Carlos
Humberto Fernandes Silva OAB/SC 12560 e OAB/PR 69819).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conse-
lheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA). OBS: Os
processos que não forem julgados permanecerão na pauta de
julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.".
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